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PREFACIQ 

No Catálogo dos Livros que deviam ser lidos para ós tra
balhos de continuação do Dicionário da Lingua Portuguesa, or
ganizado pela Academia Real de Ciências de Lisboa, figura o 
nome de Matias Aires Ramos da Silva de Eça, natural da capi
tania de S. Paulo e auf'or das Reflexões sôb1·e a Vaidade dos 
J/0111.ens, quatro vezes impressas no século XVIII e do Prnblema 
..ie Arquitectw·a Ci-vil, publicado posteriormente ao seu faleci
mento, por iniciativa de Inácio Ramos da ,Silva de Eça. 

A inclu~iio ,µo escritor nascido na colônia, na lista das aut0-
ridades a srrem consultadas para a seleção de vocábulos, na
quela primeira tentativa de dicionarização da língua, orientada 
em rumos de relativa segurança, de origem portuguesa, cons
titue um ponto· de reparo para j t!lgar da pureza dos escritos 
do autor que formara o seu espírito em Coimbra e na França. 

Do Dicionário foi pubHcado apenas o primeiro tomo, com 
os vocábulos ·da letra A e r:ão teve seguimento. Na sua re
dação trabalhou, principalmente, o douto profes·sor Pedro ,Tosé 
da Fonseca, lexicografo de mérito e autor dos dicionários lati
no-português e português-latino que atravessaram todo o século 
XIX e ainda eram consultados pelosi alunos de latim, em Portu
gal e no Brasil, até data relativamente recente. Para o .,primeiro 
tomo que ficou logo Sl :n· utilidade por ' sua limitação ê foi 
motivo de críticas mordazes, ma'§· até certo ponto improceden
tes de quasi todos os espíritos da época, a vigilância dos re
dat.ores, quanto à limpidez da linguagem e à autoridade âas 
abonações, foi levada ao extremo e admitidos quasi exclusiva
mente os vocábulos utilizados nos melhores escrito~, anteriores 
a 1626, data da publicação da primeira parte da, H-ist6ria de 
S. Domingos, de Frei Luís de Souza. 

Acontecia, entretanto, como acentuou Camilo Castelo Bran
co, que os escritores do século XVII enriqueceram mais a Hngua 
portug'Uesa, em palavras de uso vulgar, que os do século XVI. 
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Para prosseguir nos trabalhos lexicográficos, os organizadores 
das Indicações bibliográficas admitiram critério muito mais 
amplo e liberal e no Catálogo dos Autores que se há-O de ler 
entraram inúmeros escritores dos séculos XVII e XVIII e, entre 
eles, Matias Aires Ramos da Silva de Eça que agora nos ocupa 
a atenção, graças à sua completa biografia, de autoria do eru
dito investigador português Snr. Ernesto Ennes, trabalho que 
honra os estudos históricos e a história da literatura luzo-bra
sileira. 

Barbosa Machado, escrevendo cincoenta anos antes do apa
recimento do Dicionário da Academia, reune algumas indicações 
sôbre a vida do clássico: dados resumidos e muitas vezes 
obscuros que não se completaram e nem se esclareceram em mais 
de Século e meio. A impressão do tomo IV da Biblioteca Lu
sitana (1759) é pouco posterior à publicação das Reflexões 
sdbre a Vaidade dos Hl()mens e as informações recolhidas pelo 
Abade de Sever foram naturalmente fornecidas pelo próprio 
Matias Aires, relativamente moço na época. Entre as indica
ções de caráter bibliográficos , encontramos menção de vários 
escritos de Matias Aires, em francês e latim, de que não foram 
encontrados os originais até hoje e que certamente estão de
finitivamente· pe1•didos se é que foram concluídos pelo Autor. 

Os dois trabalhos de Matias Aires, acima referidos, são 
tudo quanto chegou até nós da sua atividade literária. 

As Reflexões ~ôbre a Vaidade dos Homens tiveram indis
cutível acei tação pelo publico do século XVIII o que se ve
rifica pela sua reedição em 1761. 1778 e 1786. incluindo . as 
duas últimas a Carta sôbre a Fortuna que se não encontra nas 
primeiras. Em menos de meio século, foram impressas quatro 
vezes o que é muito t ::i nto pela mnteria do livro como pela redu
zicfa _capacidade .de leitura em Portugal e no Brasil. Da quarta 
edição de 178G à quinta de 1920 transcorreu perto de século e 
meio de completo abandono do autor brnsileiro. 

Desconhe.cernm-lhe o valor e as obras quasi uniformemen
te as histórias da literatura, vindas a público de um lado e 
outrô do Atlãntico. Exceptuam-se, naturalmente, Inocêncio 
F~-a~cisc? ~a Sil~a e Sacramento Blake que, em seus Dicionários 
Bibl10g>"aficos, divulgam, sem alterações de maior intere!lse, as 
indicações de Barbosa Machado Chichorro da Gama, Franciaco 
Ribeiro e J . M. de Macedo dêle se ocuparam muito por alto. 

Em 1914, Solidónio Leite em seu pequeno e excelente tra
balho que com boa razão intitulou Clássicos Esquecidos, retira 
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Matias Aires do olvido em que se encontrava e consegue des
pertar para as Reflexões sôbre a Vlaidade dos H,omens o inte
resse de todos que se preocupam com os estudos literários. 

Nestor Victor em três longos artigos, em 1916, na Rewt.a. 
Americana, foi dos primeiros comentadores que se seguiram a 
Solidónio Leite no estudo da obra do moralista brasileiro. O 
seu ensaio, apesar da pequena dúvida que apresenta quanto à 
posição de Matias Aires na linha dos escritores portuguêses, do 
século XVIII, com algum sentido ou influência do meio brasi
leiro, é dos mais seguros de que dispomos. Mas, para torna-lo 
conhecido era preciso, antes de mais nada, facili tar a sua divul
gação por meio de uma quinta edição tão correta quanto pos
sível. Essa benemérita iniciativa deve-se ainda a So!idonio 
Leite que levou o seu filho, o erudito dr. José Atico Leite a 
empreender, pela Livraria J. Leite, a reprodução fac-simil~da 
das R eflexões sôbre a Vaidade dos Homens que ganhou logo 
novos leitores, amigos e alguns críticos de mérito. De 1920 até 
hoje são inúmeros os que se ocuparam de Matias Aires, como 
mostra o Snr. Ernesto Ennes nas páginas que se vão lêr e entre 
os quais convem indicar Laudelino Freire, José Veríssimo, Ro
nald de Carvalho, Andrade Murici, Alcides Bezerra Fidelino 
de Figueiredo e Jarbas Peixoto. Por último, em órd~m crono
lógica, é preciso fazer referência ao estudo do Snr. Alceu Amo
roso Lima que serve de prefácio à sexta edição das Jleflexões 
sôbre a Vaidade dos Homens, na Biblioteca de Literatura Brasi
leira, da Livraria Martins, de São Paulo, que é a melhor até 
hoje aparecida, tanto pelo c6idado com que foi fe ita quanto 
pela extraordinária clareza do ensaio de Tristão de Ataide. ·O 
aspecto fundamental da obra de Mati,as Aires, naquele primeiro 
livro, é o da sua posição no aml,>iente cultural da Europa de 
Newton e de Locke. O seu cepticismo, o seu amor às letras clás
sicas, a influência do estudo das ciências naturais fazem dele 
uma personalidade muito complexa que só poderia ser conve
nientemente examinada quando o observador se coloca, sucessi
vamente, em mais de um ângulo. E é o que fez o Snr. Alceu 
Amoroso Lima que nos apresenta Matias Aires sob todos estes 
aspectos e tambem em comparação com a formação intelectual 
e as atividades literárias de Teresa Margarida da Silva e Orta,· 
irmã de Matias Aires e autora do primeiro romance brasileiro 
A'!!enturas de Diófanes. 

O interesse pela obra de Mat ias Aires tem sido maior, em 
alguns momentos, no }lrasil que em Portugal o que explica, até 
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certo ponto, o ,silêncio que sôbre ele guardam as histórias da 
literalura por tuguesa impressas em data recente. 

Mas, por outro lado,. o estudo que lhe consagrou o Profes
sor Fidelino de Figueiredo, em sua His t6ria da Literatura Clás
sica, 2.ª época: 1580-1756, merece . indicação especial pelo apre
ço demonstrado às R eflexões s6brc a Vaidade doa iHomena e o 
seu autor, como se verifica pelo seguinte t r echo que, data venia, 
aqui incluímos: Em cêrca d1J doía séculoa de literatura, que 
nêste volume hist6riamoa, não encontramos eacritos tão rica-
1nente dotados do poder de introspecção e do de ex'f)'r'eBsão, com() 
neste esquecido paulista, que é de certo das mais valiosas con
tribuiçõea do Braail colonial para o cabedal literário da me
tr6pole. 

O segundo dos livros de Matias Aires, Problema de Arqui
tectura Civil, impresso em 1770, depois, portanto, da morte do 
autor, é lido hoje apenas por um ou outro estudioso em busca 
de vocábulos de. pouco uso. Já O notaram Laudelino Freire 
em ensaio, único que chegou ao nosso conhecimento, sobre êsse 
aspecto da obra de Matias Aires em que, ao mesmo tempo, cha
ma a atenção para o emprego continuado do superlativo abso
luto como um dos aspectos característicos do seu estilo. Insiste 
o escritor sergi_pano no interesse fundamental da leitura do 
"Problema de A rquitectura Civil para as pesquizas lexicográfi
cas. Enumera uma série de vocabulos que devem passar ao 
léxico português, abonados como o foram em repetido emprego 
por Matias Aires: concreacer aniilar, albifor-me, aluminoao, es· 
aenfwar e muitos outros. ' 

Discorre o paulista insigne, nas dtlas partes do Problema 
ae Arquitectura Civil, com mai s de 600 pág·inas , sôbrc os te
mas: porque razão os edifícios antigos tinham e têm mais dura
ção ~ue os modernos? E estes porque razão resistem menos ao 
movimento da terra quando treme? A primeira impressão (e 
foi esta que nos levou a empreender a sua leitura pela primeira 
vez) é que aí se recolhessem dados e informações, da maior im
portãncia, sôbre a técnica da construção portugueza, no século 
XVIII,~ isto é, _depois da influência exercida pelo movimento da 
expansa~ colonial lusitana, em Africa e Asia, e principalmente 

· n_o ~ras1l. ~a muitos probemas ligados à história da arte bra
s1le1ra, _no período colonial que ganhariam extraordinário de
senvolvimento e se escla receriam em vários aspectos se dispuzes
semos da exposição mais ou menos segura dos processos e pro
gramas de construção, levada a cll.'rgo por um espfrito da agu
desa cio de Matfa s Aires. Mas, o interesse da leitura do Prob le-
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ma de Arquitect1tra Civil está em campo diverso que é o de 
informação, profunda e inteligente, do ambiente ciêntifico da 
Metropole. E, sob este aspecto, não resta dúvida que está a 
pedir mais demorado exame por parte dos estudiosos da histó-
ria cultural de Poi:tugal. · 

Na documentada biografia do clássico brasileiro que as le
tras luso-brasileiras passam a dever ao erudito historiador que 
é o Snr. E rnesto Ennes, vem relatada a peregrinação de Matias 
Aires, por cinco anos, pelas escolas e centros intelectuais de 
Paris onde se graduou em ambos os direitos e foi aluno, nas 
disciplinas fisicas e matemáticas, de Godin e Grosse. E o 
Problema de Arquitectura Civil é quasi exclusivamente a expo
sição, em muito boa linguagem portuguesa, das teorias físico
qufmicas em voga na França. l!: esta, precisamente, a outra 
face de Matias Aires, mas já aqui apresentada em seu completo 
desenvolvimento que Alceu Amoroso Lima observara no seu pre
fácio à edição das Reflexões sóbre a Vaidade dos Homens, ao 
ver diluído o cepticismo filosófico do autor deante do estudo das 
ciências naturais inf-luênciadas pelo racionalismo experimental 
de Newton e de Locke. 

As questões relativas à construção dos edifkios foram sim
ples pretexto de que se aproveitou Matias Aires para divulgar 
ao público da lingua portuguesa, tudo que chegara ao seu co
nhecimento e as conclusões dos seus estudos e das suas expe
riências, sôbre os fenomenos naturais. , , 

A teoria central da" ciências naturais da época era a do 
flogístico que devera o apogeu a que atingira aos trabalhos de 
J. Ernesto Stahl (o doutissimo, e expe1-ien.t-issimo a,•tista, Pro
blema, I, p. 119) e segundo o qual todos os metais possuiam um 
principio incombustivel que se eliminava pelo aquecimento e que 
constituia a causa da maior ou men()'l' ductibilidade dos s6lidos. 
A doutrina dominou todo o pensamento ciêntifico do século 
XVIII e só caiu depois das exper iências definitivas de Lavoisier 
que o levaram à lei da conservação da matéria (1777) e que 
consistiram em pesar os metais, antes e depois de aquec'tdos, e 
determinar o aumento de peso devido à oxidação pelo oxigénio 
do ar. Ora, a perda do flogistico devia importar éln redução 
do pel:lo, isto é, no oposto do que se verificava. A teoria do flo
gístico cedeu, assim, o lugar às leis que até hoje se mantem. 
Estavamos, portanto, no períoeo de nascimento da ciência mo
derna. Mas, quando Matias Aires estudara em Paris, as dou
trinas ,flogísticas imperavam sem reservas e constituiam o fun-
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damento da maior parte de suas explicações para os fenómenos 
materiais que vem apresentando ao leitor sem sistematização 
segura. 

Convem observar, em primeiro lugar, a confiança do nosso 
Matias Aires, por todo o longo caminho do Problema de· Arqui
tectura, Civil, no valor da experiência que era a máxima preo
cupação do mundo científico contemporâneo e que o leva a dizer 
e a repetir que s6 ai era possivel procurar a verdade: porque 
a, · física. instruida, dispensa, tud.o que não tem na, experiência, um 
fundamento certo (Problema, 1, p. 63). Em seu entender e 
pelas conclusões a que chegara, pelo estudo e pela experimen
tação, não mais faz iam leis as palavras dos mestres proclama
dos : porque nas matérias física,,r não se consi,dera, a, autoridade 
dos antigos ou mod,ernos ; e s6 se atende para a autoridade da 
experiêw:ia; esta é que decide o ponto, e não os que trataram 
dele; tudo, o que não consta por uma experiência. constante, e 
reite·rada,, é o mesmo que nã.o ser, ou não ccmstar por modo al
gwm (Problema, I, p. 86) . A fís ica, que entrava então no cami
nho largo da verificação e da medida, é considerada por Matias 
Aires como a chave dos conhecimen tos científicos e não esconde, 
a todo instante, o seu entusiasmo pelos seus métodos e seus 
progressos : que admiravel arte, que com mais justo título tem 
por intuito o conhecer os efeitos pelas suas causas, e as causa.a 
pelos seus efeitos, e em que s6 a experiência. tem voto decisivo, 
e em que as regras, e precei.tos não vêm de humana ou positiva 

' intuição, mas de uma ordem permanente, e indefectivel. Nela 
não têm os sistemas autorülade alguma, e os silogismoB não 
concluem quando a, prova não conBiste em fato visivel. Proble
ma, I , p. 178). 

Matias Aires não se contentava, e aqui está um dos aspé
tos mais surpreendentes da sua vida, em acompanhar, pela lei
tura e pela observação, o desenvolvimento das ciências naturais. 

Tornou-se, ele próprio, um experimentador e inclue, ao 
Problema de Arquitectura Civil, uma série de verificações, 
experimentos, como chama, por éle realizadas para demonstrar 
este ou aquele princípio de física e de quimica e mesmo para 
procurar estabelecer relações e conhecer a natureza de determi
nados fenómenos. 'Fora instruído nêsses trabalhos pelo exper
tissimo Grosse, seu mestre nos experimentos fis'icos e químicos 
a quem rende todas as homenagens pela iniciação naquela admi
ravel arte. Em repetidos passos, encoptramos indicações mais 
ou menos preciosas, acerca das experiências por ele realizadas, 
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principalmente no que se referia à verificação das propriedades 
dos metais, à a11álise dos minerais e muitas outras questões da 
mesma natureza. O seu espírito de investigador está exposto, 
por inteiro, no trecho seguinte que aqui transcrevemos: as mi
nhas pr6priaa experiências, e não as dos outros, em que oonfw 
poucas vezes pela multidão de aparatos menos sinceros . .... . • 
as minhas próprias experiências, digo, o que me m,ostraram 
analisando o nitro . . • • . foi, que este sal é produção do ar, maa 
não elo ar unicatmente; e que contem dotes admiravei8, negados 
intefra mente a todos os outros saes..... porém não pude des
cob1-ir nele os efeitos portentosos de que fazem, menção João 
Rodolfo Glauber, Paracelso, Becher e outros (Problema, I, ps. 
84/86). Como se verifica, no exemplo acima, Matias Aires não 
se contentou em analisar o salitre pelo que chegou a determinar 
a sua composição com algum rigor e a estudar algumas das 
suas propriedades. Não pode encontrar algumas das r eferidas 
por Glauber, Paracelso e Becher. E anota o fato, baseado nos .i 

seus próprios trabalhos apesar dll contradição com que escre-
viam os mestres na matéria. 

A descrição e explicação dos fenómenos naturais ocupam 
praticamente todo o livro, e são examinadas as ligas, a fusão 
e a dissolução dos metais, a formação do campo magnético, a 
solução dos sais, a cristalização, fermentação alcoólica e inú
meros outros fatos, e, no index por que conclue o Problema de 
Arquitectura Civil, define os termos científicos, os produtos e 
os aparelhos, inclusive o microscópio. 

Os problemas mais diretamente ligados às atividades nor
mais da vida do século XVIII, tais como a agricultura, a fab1i
cação do vinho e do vinagre, preocupam mais de per to a atenção 
de Matias Aires que tem oportunidade de explica-los à luz dos 
seus conhecimentos científicos e das suas experiências fugindo 
às indicações mais ou menos misteriosas que até então eram ine-

, vitaveis. 
Em dois lugares (Problema, I, ps. 93 e 114) repete as suas 

observações e ensaios a respeito da fertilidade da terra que se 
devia aos sais minerais, mas, por mais que analisasse, cuidado
samente, as amostras do solo de várias procedências não conse
guira encontrar, nem ver o que atribue às melhores habilita
ções dos outros experimentadores: Mas, conclue por dizer que 
na Física cada um está pelas suas próprias experiências, e di.s
c<Yrre segundo o que acha nelas. 

A fabricação do ouro, partindo de materiais fornecidos fa
cilmente pela natureza fora um dos grandes problemas da al-

.,. 
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qmmin medieval e a superstição persistiu em muitos espíritos 
dos primeiros tempos modernos. Matias Aires, com a suá men
talidade formada no ambiente cultural da França de meados 
do século XVIII , não podia atribulr qualquer valor às formulas 
secretas que para ele não passavam de infantilidade e enredo 
de palavras sem l;!entido. As experiências já objetivas 3ôbre me
tais ê as indicações sôbre as suas propriedades enchem grande 
n~mero de páginas do Problema de A rquitectura Civil o que se 
deve atribuir t anto aos seus est udos e preocupações intelectuais 
como ao exercício de suas funções de provedor da Casa da Moe
da de Lisboa que devia servir de laboratór io às suas experiên
cias científicas. E, sem muito esforço, podemos acompanha-lo 
em seus trabalhos profi ~sil)nais orientandl) os ensaiadol'es, fun
didores e pesquizando ele próprio as propriedades do ouro, da 
prata, do mercurio, do antin1onio e mais metais. 
· A ação da agua forte e da agua régia sôbre os .metais no

bres, bem com_g os processos de preparação dos dois solventes, 
são de~c;·itos de manefra sejiura e particular em mais de um 
lugar do Problema de Arquitecturr, Civil e a fusão do ouro e do 

T antimonío, experiência por ele realizada, é objeto de outr a lon
ga exposição (I, ps. 49/52). , 

A docimasia, que denomina DhcimCl.8tica, arte de ensaiar o 
ouro, isto é, de conhecer os quilates que o 0 1(ro tem e conh<'cer 
tambem os dinh eiros que tem a prata (Problem11, I, ps. 129/:33) 
é, por sua vez. assunto para algumas de suas melhores obser-
vações. . , 

Em muitos pontos, estão intimamente confundidos o pro
vedor da Casa da Moeda de Lisboa· e o aluno de Grosse nas 
ciências experimentais e principalmente na descrição dos pro
cessos utilizados para afinar o ouro (Problema, II, ps. 122/25) 
que são examinados â vista dos ensaios que assistia ou dirigia 
e das informações transmitidas pelos oficiais fundidores e por 
ele verificadas. inclusive quanto ao aspéto quantitativo. 

De t empo em tempo, volta Matias Aires ao que mais o in
teressava no estudo das ciências naturais que é a procura da 
verdade fundada na experimentação. Esta é a linha do seu 
pensa mento, como ele próprio declara no trecho seguinte: tudo 
o ~ue concluímos, fundados , em experim.entos . certos, invaria-
1'618 e constrintes, teni o cm·áte'r de ve,·dade física. 

O conhecimento da· vida de Matias Aires, fundado nós es
cassos dados que nos fornm transmitidos por Barbosa Machado 
e um ou outro aditàmento de 1:eduzidas dimensões, apresentava 

• . # 
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até hoje perfodos inteiramente desatendidos de todos que õele 
se ocuparam. 

No estudo já aqui referido, o Professor Fidelino Figueire
do, solicitava para a sua personalidade e a sua atividade literá
ria, os estudos biográficos e críticos capazes de explicar a sua 
formação intelectual. É o que agora realizou o Snr. Ernesto 
Ennes, nos Dois Paulistas Jnsigneir em que reune informações 
minuciosas e completas sôbre Matias Aires e sôbre o seu pai 
José Ramos da Silva. O trabalho que se vai ler corresponde ao 
apelo do Professor Fidelino de F igueiredo e a selecionada do
cumentação reunida, em anexo, contem os elementos que eluci
dam os passos obscuros da vida do esquecido paulista e permi
tem uma visão de conjunto do ambiente em que viveu. 

LUIZ CAMILLO DE OLIVEIRA NETTO 
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MATIAS AIRES 

(CONTRIBUIÇÃO PARA O ESTUDO CRITICO DA SUA 
OBRA) 

(1695-1763) 

Quási fabulosa - diz Malheiro Dias - a história de 
Portugal, a partir de D. João I, em que a actividade da 
raça se não contém mais no estreito limite da Metrópole, 
alarga-se e prolonga-se numa actividade' de assombro 
pelo Oriente, pelo Brasil e pela Afric-a. E assim é, se 
considerarmos a acção colonizadora dos portugueses, 
particularmente no Brasil - tão reduzidos em número, ' 
tão prontos, tão fecundos; na sua actividade, no seu he
roísmo, nos seus efeitos e resultados. Essa acção, indi
vidual e singular de tantos, é digna duma epopeia, que 
merece ser considerada e narrada nos seus mais íntimos e 
miúdos pormenores. E se é certo que o valor da raça 
soube e pôde utilizar o negro como máquina de trabalho, 
a verdade é que s6 o fez quando se convenceu, em pre
sença dum território imenso, dum clima esgotante, duma 
população hostil, que dêle não podia prescindir, e que o 
seu hercúleo esforço resultaria inutil ou insuficiente para 
tão vasta emprêsa. ~,oi portanto, ao seu valor exclusi
vamente que se deveu êsse formidavel monumento, sem 
igual nem semelhança, ·que foi a colonização do Brasil 
pelos portugueses. Sem brancos, sem colonos que os diri
gissem, orientassem e os iniciassem na senda do progresso 
nunca eles, os negros, por si sós, poderiam ter realizado 
semelhante obra. O que foi esse músculo, essa força mo
triz, que soube, e p6de estabelecer aldeias, fundar vilas e 
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cidades, coruitrtúr, edificar e alindar igrejas e capelas, 
estabelecer pontes e fortalezas, vadear rios e profundar 
mares, fender montanhas, devassar florestas e sertões, num 
esforço máximo e magnífico de energias, tocando o subli
me, atingindo culminâncias de milagres, mal o sabe, mal 
o compreende quem ao estudo da história da rolonização 
portuguesa não tenha comagrado o seu labor, .'e porfiada 
actividade na an.ál'se e exame dos seus monumentos. E 
tão extraordinária a todos se afigura o valor dessa raça 
dominante e dominadora que as hip6teses, as teorias, as 
cpiniões, os pareceres são duma complexidade tão vaga 
que dificilmente se abrange, se lhe alcança o nexo, a trama, 
o encadeamento, a urdidura do pensamento de quantos as 
têm formulado, para explicar, definir, justificar, as vir
tudes, a resistência, a força e faculdade de adaptação dessa 
raça, constituída por um escasso milhão de verdadeiros su
per-homens, que pôde e soube realizar, essa ciclopica e mo
numental obra, que merece, bem largamente, o preito ajoe
lhado de quantas gerações lhes sucederam. 

Ou fôsse o sangue semita, que das diversas imigrações 
de berberes ou árabes, que se tivessem sucedido na penín
sula, que lhes estuasse nas veias, ou a mistura da influencia 
n6rdica, ou os ensinamentos obtidos nas feitorias de Africa 
e da India, ou o espírito aventureiro, que o Oceano, sempre 
presente, lhes exacerbasse o temperamento, aventureiro e 
aventuroso, ou ainda, o caldeamento de todos êstes ele
mentos, o certo é, que até hoje e ainda hoje, se não conhe
ceram aptidões mais prontas, disposições mais adequadas, 
naturezas mais eficazes, resistencias mais fortes, soeiabili
~ades mais afectivas, que os excedessem, e até, que os 
igualassem. 

Não devemos perder-nos no exame de teorias ou 
de conceitos excessivamente abstratos, que acêrc& da for
mação e capacidade colonizadora dos portugueses se teem 
formulado, mas apenas, limitarmos o nosso estudo a con
signar e investigar a vida e accão dêsses elementos, dessas 
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personalidades, dêsses indivíduos, que foram, por assim 
dizer, as células vivíssimas dêsse vasto organismo que sou
be conquistar reinos e fundar impérios e que, numa acti
vidade surpreendente, soube e pôde fundir raças e sub
raças, aptas a resistir ao clima dos trópicos, e na hora pró
pria nos auxiliar na defesa e integridade política da nossa 
ocupação, tantas vezes desamparados ou desacompanhados 
de qualquer auxílio da Metrópole, como durante o domínio 
holandês, impulsionados por forças muito superiores em 
número e organização. Daí, à força de tenacidade, de per
severança, de sacrifícios sem nome, de misérias inconcebí
veis, de heroísmos' inenarraveis, de fomes e de sedes ino
nimadas, finalmente tenaz e admiravelmente, iniciaram 
a reconq nista por essa aldeia pouco distante do Recife e, 
do Monte das Tabocas, em que os holandeses sofre
ram a mais tremenda derrota, que havia de terminar de
finitivamente por essa epopeia de Guararapes, Aljubar
rota americana, em que Nun'Alvares se desdobra nesses 
herois de legenda: Matias de Albuquerque, Francisco 
Barreto, Fernandes Vieira, Vidal de Negreiros, o negro 
Henrique Dias, que, perdendo a mão esquerda, dizia ainda 
lhe sobejar a direita para servir ao seu Deus e ao seu Rei, 
e o índio D. Felipe Camarão, a quem o Rei concedeu as 
mais elevadas distinções, que, com sua mulher, pelejou 
heroicamente, e tantos mais ignorados uns e consagrados 
outros. 

Transcendentes consequências se não pode hoje avaliar 
quais fossem se, em lugar da vitória americana, tivesse 
cabido ao poder holandês a vitória das suas armas I Quem 
sabe se a unidade do império brasileiro não teria perigado 
e a sua homogeneidade não seria hoje mais que uma sim
ples hipótese?! E foi assim que o valor da raça conseguiu 
realizar e defender, politica e económicamente a unidade 
de vastos territórios, por nós conquistados e ci~ilizados -
verdadeiro milagre de equilíbrio, e de ciência social - que 
soube arrancar ao ventre da terra os mais ricos metais e 
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as mais apreciadas· culturas e, finalmente, foi o elemento 
unificador que conseguiu a profilaxia dêsse vasto território 
americano, não obstante as lutas homéricas com o rigor do 
clima; com o misterio do' imprevisto, com naturais e es
trangeiros e soube vencer e manter e, no momento pre
ciso, devolver a terra brasileira. a quem por d ireito pró
prio pertencia. 

• Não é, porém, a historia dos herois, dos seus assi1111-
lados fei tos, das su1s vitórias estrondosas, dos actos arroja
dos ou de abnegação que constitue o objecto deste trabalho, 
mas a historia singela de nquele que as circunstâncias qui
seram transferir a existencia, ,Por ventura benigna e be
nevola duma tranquila alcleia, para as condições mais 
ásperas do imprevisto do clima e do .solo, do t rato social e 
moral, para a luta constante com as condições físicas a.s 
mais adversas, que com admiravel lucidês Gilberto Freire 
aponta quando afirma que "o port1iguês vinha encontrar na 
A.mérica tropical uma. ter1'a de vida aparentemente facil; 
na vertfode dificílima para quem quizesse aqui organizar 
qualq11er forma permanente 01t adiantada de economia ou 
de sociedade" e a i.sto, acrescenta ainda· o mesmo erudito 
escritor: "No homem e nas sementes que ele planta, nas 
casas que edifica, nos anirn.ais que cria pàra se1, 1,so ou 
subsistência, nos a1·q1tivos e bibliotecas que organiza para 
s1ta cultttra intelectual, nos produtos uteis 01t de beleza que 
saem de suas mãos - em tudo se m etem larvas, ve1·mes, 
insectos - . roendo, esfuraoondo, corrompendo. Semente, 
fr11.to, madeira, papel, carne, rnúsculo, vaso linfático, in
testinos, o branco do olho, os dedos dos pés, tudo fica ,, 
rncrc~ de inimigos terriveis" ( 1). E ' um dêsses homens tão 
ilustres nos seus feitos, tão singelos nos seus habitos, tão 
modestos nas sua..~ aspirações, tão apagados nas generosida
des, tão aetivos nas realizações, que constitue o objecto dêste 
trabalho. Não foi êle a bem dizer, exeepção, nem esporádico, 

''(1) Gilberto Freire - Casa Grande & Senzala. S.• edição 
1938. Rio. Schmidt Editorial, in 8.0 • pag, 16. 
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mas vulgar, corrente e espóntâneo. Poi com homens des
tes, muitos e idênticos, que se realisou essa vasta obra que 
constitue a expansão portuguêsa no Mundo. 

José Ramos da Silva, além de ter prestado largos sel'
viços e contribuído eficazmente para o progresso da vila 
t> cidade de S. Paulo de setecentos, é credor, além de tudo, 
do r econhecimento de portugueses e brasileiros, por · ter 
sido o progenitor de dois paulistas insignes: o Dr. Matias 
AirM e D. Tereza Margari<la da Silva e Orta; o primei
ro por ser escritor e filósofo dos mais ilustres do 
Bra~il do seculo XVIII, que mereceu as palavras sa
biamente justas, do Dr. Fidelino de · Figueiredo quan
do diz: "Em cêrca de dois séculos. de literatura, que 
neste volume historiamos, (História da Literatura Clássica) 
não encontramos escritor tão ricamente· dotado do poder 
de intuspecção e do da expressão como êste esquecido 
paulista, que é de certo das mais valiosas cont ribuições do 
Brasil colonial para o cabedal literário da metropole" (2) 
e a segunda, Tereza Margarida da Silva e Orta, que foi 
igualmente nota.vel, como o assinalou primorosamente o 
Dr. Ruy Bloem no seu "trabalho sobre o "O Primefro Ro
mance Brazileiro" (H.ectificação de um erro da história 
literária do Brasil) (:3) que mereceu o prêmio do ter
ceiro concurso de História do Departamento Municipal de 
Cultura, e que, jamais deitará de fulgurar como uma das 
estrelas mais brilhantes da Historia da literatura nortu
guesa e brasileira. 

José Ramos da Silva nasceu no lugar das Silveiras, ao 
pé da serra de Sant 'lago, freguesia de S. Miguel de Beire, 

(2) Biblioteca de Estudos Historicos Nacionais - VII. 
Fidelino de F igueiredo. História da Literatura Clássica 2.6 • 

época: 1680-1766-1921. Lisboa. Livraria Clássica Editora de 
A. M. Teixeira, in 8.0. p. 370. 

(3) Separata da Revist a do Arquivo n .º II, 1938, São 
Paulo - Departamento de Cultura. 
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comarca de Penafiel, bispado do Porto. Era filho de Vn,. 
lerio Ramos, como o declararam e juraram dezoito teste
nmnhas, quando em 1716 os inquisidores do Santo Oficio 
quiseram avaliar da limpeza de seu san.,,"11.e e geração, em 
virtude do seu requerimento para ser admitido como 
familiar, não obstante o seu assento de baptismo, que. 
se acha no Registo Paroquial da Freguesia de Beire 
(Parede), dizer: "Leandro filho de Maria da Silva a. en
geitada do lugar do Predo da Serra foi baptizado por mim 
Bento de Meireles Freire, Abade desta Igreja, aos nove 
dias do mez de Novembro de mil seiscentos e oitenta e tres 
anos, forão padrinhos Manuel da Rocha de Fonte Cova e 
Maria Solteira filha da dita engeitada todos desta fregue
sia de que se fez este assento que assinei dia, mez e ut su
pra - Bento de Meireles". (4) No seu testamento, porém, 
entre as disposições testamentarias que deixou José Ramos 
da Silva por sua morte, uma ha, que vem, senão esclarecer, 
pelo menos até certo ponto, iluminar o denso mistério em 
que toda a vida procurou e conseguiu envolver a origem 
do seu nascimento, quando diz: "quero que não deixando 
o dito meu filho (Matias Aires) sucessão alguma nem dei
xando nomeado algum dos filhos da sobredita sua irmã, 
passará a administração deste vinculo à geração dos Pam
plonas, meus parentes os quais tem seu assento na coroar
cá do Porto em S. Miguel de Beires onde têm a antiga 
quinta e casa chamada do Paço e desta familia e geração 
se escolherá um sujeito o mais benemerito para suceder 
neste morgado cuja eleição quero· que faça a comunidade 
inteira dos Religiosos Padres da Companhia de Jesus do 
Colegio de S. Roque desta cidade ... " (5) 

Seria a condição humilde que o assento do 'baptismo 
inculca o motivo da intransigência em revelar a sua ori-

' ( 4) Arquivo Distrital do Porto.- -Registo Paroquial da 
Freguezia de Beire (Parede). 

(5) Autos de Conta de ,Capela que instituiu José Ramos 
da Silva - Mss. pertencente ao Autor. 
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gem ou seria a nobreza dos seus antepassados, que que
reri~ oc.11ltar a causa da tenaz reeusa de jamais querer 
revelar O'Q. d~ixar adivinhar sequer, no decorrer da sua agi
tada e intensa vida, o motivo dessa pertinaz obstinaçãot 

Foi só ao sentir avizinhar-se a morte, á hora em que 
se não mente, que as vaidades do mundo não cegam, re
pleto de desgostos pelos desatinos de uma filha desobe
diente e obstinada, que, tendo de nomear a ordem de _su
c7ss~o dos administradores do morgadio de Agualva, ms
t1tuido pelo seu testamento, vinculando a herança e a 
terça a seu filho Matias. Nessa hora, nesse instante, 
incluíra no .seu testamento essa cláusula verdadeiramente 
reveladora e elucidativa. 

Devia ser assim, pois mal se pode entender que o pe
queno Leandro, (mais tarde José Ramos da Silva), filho 
de pai incógnito, como o atesta o registo paroquial da fre
guesia de Beire, fosse ao mesmo tempo parente dos Pam
plonas, como o consigna aquele item do testamento a que 
temos vindo fazendo referência. Não seria, pois, José Ra
mos da Silva filho natural de algum dos nobres Morgados 
de Beire, possivelmente até D. João Alves Pamplona 
Carneiro Rangel que vivia nessa época, ou descen
deria José Ramos da Silva,. do famoso D. Pedro de 
E~a, Senhor da Casa do Tojal, nos termos da Cidade de 
V1zeu, como querem alguns genealogistas, nomeadamente 
Tomás Caetano do Bem, nas suas "Arvores de Costado de 
V~rias Familias", fol. 20 v., cujo apelido, de Eça, Matias 
Aires adoptou, oomo toda a geração que lhe sucedeu Y Não 
sabemos, embora mais tarde em 1757, o notavel linhagista 
J0sé Freire Monterroio Mascarenhas em documento oficial 
destinado a fazer fé em juízo onde pleiteava seu neto 
Ago~inho Jensen Moler e Pamplona até certo ponto o 
confirmasse no seu certificado quando diz que era filho 
de "Valerio Ramos aa Silva e Souza que viveu na 
Pr~vincia do Minho, na freguesia de São Miguel de 
Ve1re, e de sua mulher Dona Maria da Silva, que era 
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irmã de Dona Catarina da Silva, mulher de seu Parente 
João Alvares Pamplona, Bisavô de Manoel Mateus Pam
plona F idalgo mui dist into que hoje logra a casa e morgado 
de Veire, filhos ambos de Gonçalo Manuel da Silva e de 
sua mulher Dona Maria da Costa." Neto de "Manuel 
Franci:.co de Sonsa, e de sua mulher Dona Brites Ramos 
da Silva, e por esta parte." Bisneto " de Rodrigo Ramos 
da Silva, Senhor da Casa Chamada do Tojal na mesma fre
guesia de São Miguel de V eire, e de sua mulher Dona 
Antonia da Silveira".· Terceiro neto de "Baltazar Ramos 
da Silva, que foi senhor da quinta do Tojal onde viveu, e 
de sua mulher Dona Francisca de Sousa, filha de João de 
Sousa de Miranda". Quarto neto de "Dona Brites Ramos da 
Silva, e de seu Marido Pedro ,Taques da Silva, que era 
filho de Henrique ,Jaqües Dessa, Senhor da Casa do Tojal". 
Quinto neto de "Tristão Ramos da Silva, que tambem viveu · 
em São Miguel de Veire onde casou, e foi sua herdeira a 
dita Dona Brites sua filha." Sexto neto de "Rodrigo 
Afonso Ramos que viveu ua mesma freguesia de São Miguel 
de Veire onde tinha bens patrimoniais o qual era irmão de 
Alvaro Afonso Ramos que ficou sendo Senhor da Qninta 
e Paço de Veire que possuia no ano de mil setecentos e 
trinta e quatro Manoel Mateus Pamplona Carneiro Rangel 
seu descendente, Irmão tambem de Pedro Ramos, que ser
vindo os Reis Catolicos casou na cidade de Murcia nobre
mente, e foi seu Bisneto Dom Francisco Ramos, que no 
tempo do Rei Carlos II foi pelos seus serviços, e mereci
mentos feito Conde de Francos e teve Dom J eronimo Ra
mos, Conde de Francos e Dona Ana Ramos mulher de Dom 
Pedro da Silva e Ribeiro, Alferes mór de Toledo, Vedor 
General da Armada Real do Mar Oceano, e por morte de 
seu irmão e cunhado terceiro Conde de Francos." Setimo 
neto de "Afonso Martins Ramos", oitavo neto de "Mateus 
Afonso Ramos todos senhores da Quinta de Paço de Veire" : 
nono neto de "Afonso Mateus de V eire que havendo casado 
com Dona Mayor Martills, filha do cavaleiro Martim 'Gon-
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~alves de Ramada, tão fidalgo que todos os filhos e des
C'endentes deste matrimonio tomando o apelido de Ramos, 
como Ramos, daquela Ramada. Assim o certifico e refe
rindo-me aos meus Nobiliarios assim o ,iuro aos Santos 
E:..angelhos. Lisboa, vinte de Julho de 1757 - José Freire 
Meterroios Mascarenhas". (6) 

Mas· fosse como fosse, o que é forçoso convir é que 
,José Hamos da Silva nasceu na freguesia de São Miguel 
de Beire, no Bispado do Porto, no lugar da Silveira, como 
e atesta a inquirição do Santo Oficio, tendo sido batizado 
na Igreja de Predo da ·serra no dia 3 de Novembro de 
1683, por Bento de Meireles, Frei Abade daquela igreja. 
Aí viveu os primeiros anos da ima vida em casa dos seus, 
"onde tinha a educação necessária e estudando os principios 
de gramatica com o Padre Antonio Dias da freguesia de 
Beire no lugar <la Torre". (7) Por morte de seu pai, 
ficando de menor idade passou "para a cidade do Porto para 
casa de sua irmã Sabina da Silva, casada com Manuel 
Martins que naquele tempo era casada com Pedro Pereira 
onde continuou os seus estudos não só de gramatica como 
tambem de aritmetica com Bento Cúelho, junto da Igreja 
de S. Nicolau", (8) bem como 'l a latinidade que bastava 
para entender de livros latinos e juntamente a aritme
tica." (9). Tudo isto aprendeu até á idade dos 12 anos. 
Não era pois um iletrado, um ignorante, mas pelo contrario 
dispunha duma relativa cultura, e naturalmente de justas 
ambições, a quem presumivelmente a situação de depen
dência pesava no seu genio, porventura ansioso de liberdade 
e de independência. Ao mesmo tempo, não devia ser estra
nho a esta situação Manuel Dias Santiago, amigo e patrício 
dos pais, o qual, ( de parceria com Manuel Ferreira Sam
paio, morador na mesma cidade do Porto, ao Bomjardim, 

(6) Arquivo Nacional da Torre ·do Tombo - Dezembargo 
do Paço - Ano de 1791. Março 1590 _ N.o Um. 

(7, 8 e 9) Arquivo Nacional da Torre' do Tombo - Habi
litação do Santo Ofício - Letra J maço 23, Documento 384, 
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aparelhavam o navio "Bom Jesus da Vi'la Nooo" para seguit 
viagem em direitura à Baia), instigaria a irmã do moço 
Leandro a deixa-lo partir ao encontro da miragetn. da ri. 
queza e da fortuna, que já então soprava forte do outro 
lado do Atlantico. Foi assim no ano de 1695, contando 
apenas 12 anos de idade, que ,José Ramos da Silva embar
cou no navio de "Bom Jesus de Vila Nova", entregue aos 
cuidados de Manuel Dias Santiago, que se dirigia à cidade 
da Baia. De tudo cuidou a irmã com a maior solicitude 
e desvêlo para que nada faltasse ao jovem Leandro dêsde 
a "limpeza dos vestidos" até às "mais cousas . .. " à custa 
e expensas da referida Sabina da Silva. 

Do seu viver nos primeiros anos na Baía são escassos 
os elementos de que dispomos. Limitam-se estes apenas a 
um simples despacho da Mesa da Consciencia e Ordem, do 
qual em virtude de certa.~ "provatnça.'I" resultou impedimento 
para a concessão do hábito da Ordem de Cristo a Matias 
Aires, atribuindo-se a José Ramos da Silva ter sido "no 
seu prineipio criado de servir e depois mercador de loja 
aberta no Rio de Janeiro." (10) E embora este facto 
se tivesse contestado alegando-se ter havido "equivocação 
e impostura das testemunhas e nasceria ( a referida equi
vocação) de haver na mesma cidade um primo. . . do 
mesmo nome que foi mercador" ( 11) , não nos re
pugna admitir que assim tivesse acontecido, tanto 
mais que a "fls. 80 do primeiro livro paroquial de 
Guilhufe (Penafiel) encontra se, entre os crismados pelo 
Bispo do Porto, D. Frei José de Santa Maria, no lugar 
Arrifana de Sousa, na capela de Nossa Senhora da Piedade, 
em 8 de Outubro de 1700, o seguinte : Leandro criado mu
dou o nome em José". (12) Mas fosse como fosse, o que 
ê certo, como veremos, é que, por essa época J osê Ramos 

(10 e 11) Arquivo Nacional da Torre do Tombo - Habi
litação da Ordem de Cristo - Letra M. - Maço 48. n.0 13. 

(12) Arquivo Diatrital do Porto - Registo Paroquial de 
Beires (Paredes). 
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da Silva encontrava-se no Reino, na cidade do Porto e, 
ou por circunstâncias fortuitas, ou propositalmente, pen
sando já em matrimoni_ar-se com Catarina Dorta, aos 
olhos desta, por ventura, desejaria apagar a primitiva 
existência, em que figurara com o nome de Leandro, pois, 
em documento traçado pelo próprio punho, José Ramos · 
dizia o seguinte : "o nome do pretendente (José Ramos) 
da pia foi Leandro, o qual mudou na crisma, na 
Arrifana de Sousa que o crismou e mudou o no
me o Senhor· D. José de Santa :Maria, Bispo do 
Porto em uma capela de Nossa Senhora da P iedade 
que estâ na dita .Arrifana e suponho que se faria assento 
disto. Tambem cuido que O paroco em a freguesia onde 
o dito pretendente se desobrigou aquela quaresma, fez as
sento que foi na freguesia de Sepeda em tempo que o pre-, 
tendente se achava em casa dum Antonio Marques freguês 
da dita freguesia; o qual sabe muito bem de como o pre
tendente mudou o nome de Leandro em José e daí foi o 
~uplicante para a cidade do P orto. . . onde tinha a sua 
assistencia e ser aí morador donde se embarcou para o 
Brasil. .. •1.. (13), 

. Como vêmos, harmoniza-se perfeitamente o dizer do 
I livro do Registo Paroquial de Guilbufe com a narração 
do proprio requerimento de José Ramos da Silva, não ofe
recendo portanto dúvida, que este em 1700 esteve no Porto, 
e em casa de .Antonio Marques, na Freguesia de Sepeda, 
onde se desobrigou naquela Quaresma. 

Entre 1701 e 1702 ,José Ramos devia encontral'-se de 
novo .no Brasil, como' referem os J uizes Vereadores e 
Procuradores do Senado da Camara de S. Paulo, em 28 
de Dezembro de 1712, que certificavam " que nesta cidade 
é morador _e mercador José Ramos da Silva de quem te
mos conhecunento de 10 anos a esta parte" (14),"mas, já 

(18) Arquivo Nacional da Torre do Tombo - Habilitação 
do Santo Ofício, já citado. 

(14) Arq. Nacional da Torre do Tombo _ Habilitação do 
Santo Oficio, já citado. 
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então em S. Paulo, atraído naturalmente pelo eco atroador 
da descoberta das minas, que a todos enlouquecera, que a 
todos desvairara, na ânsia alucinada da fortuna e da ri
queza. José Ramos da Silva regressava ao Brasil no mo
mento mais cr ítico e ela mais estranha agitação por que 
um Estado pode passar, em consequencia do exodo enorme 
duma população que, louca, desvairada, tudo abandona, es
quece e despreza, que não seja o minério precioso, por que 
tantos anos ansiara. "A miragem do ouro empolgava todos 
os espíritos ; as espantosas notícias das recentes descobertas 
maravilhosas do sertão do Cataguazes à margem dos rios 
auríferos, conturbavam, cada vez mais todo o Brasil. E 
sobretudo S. Paulo, terra dos descobridores". (15) José 
Ramos da Silva regressava nesta hora ao Brasil onde desde 
1695, aos 12 anos, na cidade da Baía, (como dissémos), 
não deixaria de ouvir, sabe-se lá quantas vezes, a narração 
sugestiva dos gigantescos empreendimentos dos velhos ban
deirantes, como Antonio Raposo Tavares, Fernão 
Dias Pais, Garcia Rodrigues, Manuel Borba Gato, etc. O 
tragico fim de D. Rodrigo Castelo Branco, o homiziamento 
de Borba Gato, bem como as expedições ou "entradas" de 
Antonio Rodrigues Arzão e de Bartolomeu Bueno de Si
queira, cujas primeiras amostras de ouro do sertão haviam 
sido por estes apresentadas ao Governador Antonio Pais 
de Sanqe nas vesperas da morte dêste, não deviam por ele 
ser completamente ignoradas. A impressão que estes acon
tecimentos produziriam na sua imaginação não a sabemos 
nós. Mas, é facil de presumir, a avaliar pela tremenda 
convulsão social que operou em ~odos os espíritos a noticia 
da aparição das minas. E êste facto, decerto, deveria ter 
influído profundamente nos projectos do seu novo regresso 
à America, agora que atingira 19 anos de idade. A nova 
ordem de cousas rasgar-lhe-ia novos horizontes ao exercício 

(16) Historia da Vila de S. Paulo no Seculo XVIII (1701-
1711) pelo Dr. Afonso E. Taunay - São Paulo, Imprensa Ofi
cial. 1931 in 8.0. p. 8. 
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da profissão que decerto exercera, talvez na Baía, e com 
c:erteza, no Rio de Janeiro, agora em S. Paulo se lhe afi
guraria, proporcionar-lhe mais largo trato para o exercício 
do mister a que se devotara. E , quem sabe até, se a vinda 
à Europa se não relacionaria com o proposito de melhor 
estabelecer a organização de futuros negocios Y O facto é, 
que finalmente, ap6s tantas e tantas delongas e tentativas 
infrutiferas para a descoberta de jazigos de ouro, acabavam 
estas por alcançar pleno exito mercê do genio paulista, 
cuja "educação recebida nas bandeiras da caça ao indio se 
transformara agora em bandeiras de caça às minas", como 

, diz Oliveira Martins. (16) 
E spalhada a notícià por todo o Brasil e pelo Reino, 

diz tambem Rocha Pombo (17): "Não ha diques que valham 
contra essas ondas humanas. Das cidades, das vilas, dos 
recôncavos, do fundo dos sertões acorriam brancos, pardos, 
negros e índios. . . A mistura era de toda a condição de 
pessoas: homens, mulheres, moços e velhos, pobres e r icos, 
plebeus e fidalgos, seculares e clerigos, religiosos de dife
rentes instintos muitos dos quais nem tinham conventos 
nem casas", diz Varnhagem. (18) "Não ha exagero em di
zer-se que houve em todo o Brazil um como exôdo geral, 
para as minas do Sabarâ primeiro, em seguida tambem 
para as de Mato Grosso e Goiaz. Abandonaram-se . as 1 a
vouras do litoral : os engenhos tinham, muitos dêles, de 
f icar inactivos; as fazendas de criação, principalmente nas 
zonas mais afastadas das regiões auriferas, viram-se de
sertas; comerciantes, artifices, e até funcionarios da admi
nistração e do Governo, ofieoiais da Justiça, do fisco, ma
gistrados, militares - deixavam os trabalhos e os cargos, 
e iam à busca do el-dourado que afinal se desvendára." (19) 

(16) Oliveira Martins - "O Brazil e as Colonias Portu-
guesas", p. 79. 

8 

(17) Rocha Pombo - "Historia do Brazil", Vol. VI, p. 23,. 
(18) Varnhagen - "Histo1·ia do Brazil ", II, p. 101-2. 
(19) Rocha Pombo, idem, p. 233. 
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A perturbação económica e financeira que êstes factos 
ocasionaram tiveram como principal resultado "uma mu
tação completa de vaiores provocada pelas exigências de 
abastecimento da população mineira, pagando esta o que 
consumia qnási a pêso dum metal. tão facilmente obtido": 
Esta circunstâne-ia "causou a mais desenfread!t especula
ção por parte de mercadores e chatins de toda a espécie, 
alucinados pela miragem da fortuna râpida, senão instan
tânea dadas as euormes margens de lucro deixadas pelas 
trans~cções de que eram os intermediários'', (20) e de que 
um simples confronto de preços correntes entre S. Paulo 
e Minas Gerais evidencia, como o faz sabiamente o Dr. 
Afonso de E. Taunay na sua primorosa "Historia da Vila 
de S. Pa1tlo, no sec. XVIII", a p. 15. Assim, um alqueire 
óe trigo, que em S. Paulo custava 640 reis, em Minas atin
gia o preço de 43.000 reis; uma libra de açucar que custava 
120 reis, em S. Paulo, em Minas pagava-se por 1200 reis. 
Uma arrôba de carne verde, que em S. Paulo e-ustava 200 
reis, custava em Minas 6. 000 reis. Uma caixa de mar
melada, uma galinha, um queijo da terra e flamengo, um 
boi e um cavalo que respectivamente em S. Paulo custavam 
240, 160, ·640, 2.000 e 10$000 reis, custavam em Minas 
3.600, 4.000, 3.600, 19.000, 120.000 reis. Para este resultado 
devia contribuir igual e poderosamente a circunstância do 
volume das transacções ter atingido tal transoent'lência, que 
em breve se fez sentir a ec;cassez e emigração de numerario, 
recorrendo-se à necess idade de utilizar outro padrão para 
troea ou escambo, para o qual se utilizou a oitava de ouro 
que em Minas, valia 1.200 e na Baia 1.500 e 1.600 quando 
quintado e marcado. Assim "o menos que se pedia e dava 
por qualquer coisa eram oitavas de ouro''. Não obstante 
a exorbitância horrível desta alta de preço, o luxo, o des
regramento e o escandalo atingiam proporções de fábula; 
o desperdício, a imoralidade, a desordem, a violência atin
giam o incríveL "Gastavam-se em super fluidades", diz An. 

(20) Dr. Afonso de E. Taunay, idem, p. 10. 
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tonil, "quantias extraordinarias sem reparo, comprando-se, 
(por e;emplo) um negro trombetéiro por mil cruzados: 
e uma mulHta de mau trato por dobrado preço, para multi
plicar com elas continuos e escandalosos pecados", que os 
me.cadores se compraziam em fazer exibir, rica e esc-an
claloFõmnente, e rle tRl maneira, que o Rei, por Carta Regia 
de 23 de Setembro de 1703, ordenava a D. Alvaro de Al
buquerque : "que dos trajes que usam as escravas, se se
guem muitas ofensas a Nosso Senhor, vos ordeno não con
sintais que uzem de nenhuma maneira de sedas, nem de 
peles, nem de ouro para que assim se lhe 'tire ( o meio) de 
poderem incitar para os pecados com os adornos e matizes 
de que se vestem". (21) . Este luxo porém, desmedido e 
desvairado de "que dão ainda lioje testemunhos os anti~os 
palacios e as igrejas desta época" que as descobertas das 
Minas ocasionaram, de certo modo, teve consequ€ncias bene
ficas para o desenvolvimento da Colonia, determinando não 
só o progresso da indústria mineira, mas principalmente, 
r. emigração abundantíssima. mereê dos "novos elementos, 
que as minas traziam à imaginai:ão popular, criando um 
segundo ciclo de lendas maravilhosas, e os caudais de ri~ 
queza que a saca do ouro derramava na popul1tção coinci
diam no sentido de afirm11r uma autonomia que a emigra
t;ão crescente assegurava, em vez de embaraçar, porque os 
recemvindos de Portugal fundiam-se, nacionalizavam-se. 
eram assimilados . .. " (22). 

" Sem aquele vasto movimento da primeira metade do 
seculo 18 (diz R.P.) a .vida das populações teria sido bem 
diferente e a propria sorte da Colonia, pelo menos ter-se-ia 
de fazer por outro processo e sujeito_ a outras vicissitu
des." '(23). Pofsiye~mente;, a consc:ienoia jna~lonal não 
teria acordado do nostálgico torpôr em que permanecia, e 
não teria atingido o grau de maturação indispensavel, que 

(21) Dr. Afonso E. de Taunay - Idem. p. 11. 
(22) Oliveira Martins, idem. p. 85. 
(23) Rocha Pombo - idem, p. 240. 
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mais tarde havia de se firmar, nessa famosa. 1 conspiração 
conhecida pela "lnconfidencia Mineira." que teve como 
epilogo trágico a morte de Joaquim José da Silva Xavier, 
mais conhecido por Tiradentes. , 

Presumivelmente, José Ramos da Silva aproveitaria 
sabiamente destas circunstâncias, e desta maneira, conse
guiria grangea~ os grossos _ca~edais, q~e todas as teste~u
nhas são unâmmes em atr1bmr-lhe, nao obstante ter sido 
sempre, ( como mais tarde afirmavam os J uizes, Vereador 
e Procurador do Senado da Camara da cidade de S. Paulo) 
"reputado e havido por homem de muita verdade e bom 
procedimento e, dos homens de negócio o mais avultado e de 
eabedal" (24). 

José Ramos da Silva, não obstante, como mais tarde 
êle proprio alegava "no principio das inquietações e per
turbação que aqueles moradores tinhão ao pagamento dos 
quintos", êle, José Ramos, com o intuito de "mostrar que 
os mais vizinhos assim o <levião fazer", (25) "pagava de 
quintos em S. Paulo, Rio das Mortes e Guaratinguitá 9 
mil oitavas de ouro, presumivelmente, produto de transac
ções comerciais" as quais se lhe fundirão e marcarão com 
"o Cunho Real da oficina desta cidade", (26) como o 
atestava o Provedor dos quintos Reais, José Dias da Silva, 
em certidão passada pelo escrivão António Corrêa de Sá, 
em 12 de Maio de 1703, que adiante publicamos. .T osé 
Ramos da Silva, sabemos bem, não pediu sesmarias, nem 
datas de terras, não engrossou a onda dos emigrantes para 
aF. minas, mas, em S. Paulo limitou a sua actividade, co
merciando honestamente, edificando casas, construindo e 
alindando capelas e igrejas, construindo altares, defen
dendo heroicamente contra o invasor, o territorio que êle 
considerava continuação do solo Patrió, pondo ao dispor 
do seu Govêrno ou da autoridade constituída o seu dinheiro 
os seus escravos e até o seu sangue, na manutenção da or: 

. (2f, 25 e 26) Arquivo Nacional da Torre do Tombo_ Ha
bihtaçao da Ordem de ,Cristo. Letra J. Maço 99 _ n.o 2. 
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dem e do direito, e finalmente, cumprindo, piedosa e devo
tadamente, todos· os deveres de bom,cristão, e devotado pra-
ticamente da religião católica. · 

"Aos trinta e um dias do mês de Março de mil e sete
centos e quatro anos, se recebeu por palavras de presente, 
perante o Reverendo Vigario de Vara o Dr. André Ba
r-uel, em casa particular, por licença do dito Reverendo 
Vigario da Vara, Joseph Ramos da Silva, natural do Bis
pado do Porto, I11reguezía de São Miguel de Beire, filho 
de Valerio Ramos e de l\laria da Silva, com Catarina Dorta, 
riatural desta Vila de São Paulo filha de Matias Rodrigues 
da Silva e de Catarina Dol'ta, já defunta, e perante as 
testemunhas, o capitão Governador Manoel Bueno da Fon
seca, o capitão Mór Isidro Tinoueo de Sá, Catarina da 
Cunha e Inez Pedrosa, cujo recebimento fez o sobredito 
Vigario da Vara com particular licença minha, que lhe 
dei para assistir ao dito recebimento de que de tudo fiz este 
assento, em que me assinei. Bento Curvelo . Maciel." 
Assim o informava o L.0 1.0 de Matricula dos casamentos, 
batisados e obitos da "Paroquial igre.fa llfotr-iz da cidade 
de S. Paulo". p. 58. 

,T osé Ramos, coutava então 21 anos e Catarina de Orta 
25, pois fora batisada em 30 de Março de 1679. (27) O 
casamento devia ter-se realizado com a maior pompa, em 
capela particular, sendo apadrinhados por duas das mai.s 
importantes individualidades de S. Paulo: Manuel Bueno 
da Fonseca, "o Capitão Governador" e Izidro Tinoco de 
Sá (28). O primeiro era neto de .Amador Bueno, a quem 
os paulistas quizeram fazer rei de S. Paulo em 1641, e 
desfrutava da maior influência e prestígio político e sociál, 
de quem Pedro Taques faz os mais rasgados elogios. O 
segundo Izidro 'finoco de Sá, não menos notavel, a quem 

(27) Arquivo Nacional da Torre do .Tombo - Habilitação 
do Santo Oficio. 

(28). Arquivo Historico Colonial - Papeis de S. Paulo, · 
1698. · 
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o Governador Artur de Sá e Menezes, no ano de 1698 con- · 
cedeu um regimento para o govêrno dos índios das aldeias 
de S. Paulo, de quem fez procurador. Este regimento, no
tabilíssimo, pleno de equidade e filantropia nas suas dis
posições, fez 'l'inoc,o de Sá intransigentemente re~peitar, 
em contendas constantes com o poder municipal, nas ques , 
tões de aluguer de mão de obra dos índios, cuja necessidade 
imperiosa impunha a caça ao. índio como nece8sidade pre
mente, sem os quais a casa, a lavra á fazenda, o engenho, 
e curral, a sanzala, não podiam prosperar. Foi esta ques
tão magna, - o aluguer da mão de obra dos índios, - que 
tantas vezes tão profundamente perturbou a harmonia do 
viver municipal, que o sabio e humano Governador, Artur 
de Sá e Menezes no seu notavel regimento quiz providen
ciar, pondo a coberto das violencias, os pobres índios al
deados, dos abusos dos moradores e agricultores de S. Paulo, 
-entregando a sua proteção e administração a Izidro Tinoeo, 
e cujo teor é o que transcrevemos na íntegra em apenso. 

Catarina Dorta era filha de Matias Rodrigues da Silva 
e de sua mulher Catarina Dorta. A origem dos seus antepas
sados, dizem os nobiliárquicos, nomeadamente D. Antonio 
Caetano do Bem, na sua "Arvore de Costado de Varias Fa
milias de Portugal" (29), teve origem no Reino de Aragão, 
onde possuía a sua casa em Vila de La Huerta, a qual 
tomaram aos mouros, pelo que dela tiveram o seu senhorio 
de que fizeram seu solar. Tendo passado a Portugal, no 
tempo de D. Afonso V, D. Pedro e D. Jeronimo de La 
Huerta, por terem seguido em Castela o partido de Por
tugal, dando o primeiro destes, origem ·aos Hortas de Se
tubal. Do casamento de D. Pedro de La Huerta, nasceu 
Alvaro Pires da Horta, casado com D. Catarina Lourenf;o 
de quem houve D. Nuno Alvares da Horta que foi casado 

(29) Biblioteca Nacional de Lisboa - Fundo Qeral 1.088, 
fl, 20 verso. · 
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· com D. Beatriz Rodrigues, natural de Setubal e ali fale
cido. Deste casamento nasceu de entre outros Baltazar 
Nunes da Horta nascido igualmente em Setubal. onde 
viveu e casou co~ D. Catarina Alvares de Faria Magro, 
que, de quatro filhos que teve, o mais velho, Nuno Alvares 
àa Hortu, casou em Setubal oom D. Ana Carvalho, sua 
prima, dnndo origem a D. Catarina de Figueiredo Horta. 
Esta, tendo enviuvado de Pascoal Ribeiro, casou pela Re· 
gunda vez com Rafael de Oliveira, o Velho, que faleceu em 
São Paulo no Brasil em 1648. Daqui nasceu o célebre 
Alberto de Oliveiru da Horta, em Setubal, onde foi Capi
tão ele Infantaria, em um dos regimentos da guarnição da 
mesma vila, donde passou a S. Paulo elo Brasil, aí conti-
11uando a servir, distinguindo-se em algumas entradas que 
fe:i: no Sertão do mesmo Estado, reduzindo á obediencia do 
Rei de Portugal várias tribus de índios selvicolas. · Do seu 
casamento com D. Sebastiana da Rocha, filha de Aleixo J orge 
e de sua mulher D. Maria de Sequeira, dos Sequeiras de 
S. Paulo proveio o Reverendo Angelo de Sequeira que fun
dou a Sé Episcopal daquela cidade, e deu a sua propria casa 
para Palacio do seu primeiro Bispo, como diz Montarroio 
Mascarenhas. (30). Possuímos a certidão do seu casa
mento, cujos termos oferecem certa curiosidade, e como 
tal, transcrevemos do tresla<lo guard~do no Arquivo Na
cioual da 'forre do Tombo cujo teor é o seguinte sobres. 
crito pelo Padre Bento Curvelo Maciel, vigario colado na 
paroquial matriz da cidade de S. Paulo: " Declaro que 
de Alberto de Oliveira, e de Sebastiana Rocha Pais da dita 
C~tarina. Dorta e t!Ogros do dito Matias Rodri~ues da Silva 
nao achei aRSento do seu recebimento, porém no livro tanto 
(!Ue se fala, em Sebastiaua da Rocha ee nomeia mulher de , 

(30) fcerca da Genealogia de Catarina d'Orta aproveita
mos O ense!o para agradecer ao Dr. Afonso E. Taunay o quadro 
que S. J:\ix. elaborou propositadamente para no-lo enviar. 
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Alberto de Oliveira, e esta ~ comum v~z, e tradiç~ quê 
ac,ho nesta minha Freguezia" (31). Moradores na vila de 
Jundiahy eram grandes proprietarios. Deste casamento 
nasceu D. Catarina de Horta em S. Paulo, tendo casado 
em 5 de Agosto de 1666 com Matias Rodrigues da Silva, 
cuja certidão ~iz O seguinte: "certifico e~ o Pad_re Beu~o 
Curvelo Maciel vigario colado, na Paroquial IgreJa Matriz 
da cidade de s'. Paulo, em como revendo os livros que nela 
servem de matricula dos casamentos e batisados, achei os 
assentos . . . na maneira seguinte. Primeiramente no fim 
do livro iuais antigo que ha nesta Freguesia, está um assento 
feito e assinado pelo Reverendo Vigario meu antecessor 
Domingos Gomes Albcrnaz que Deus haja, c,ujo teór de 
verbo ad verbum é o seguin te. Por virtude de um despa<iho 
do Ilustríssimo, Senhor Dispo D. José de Barros Ala. rcão, 
fiz este assento · onde coru;te que Matias Rodrigues da Silva, 
natural de Setubal da Freguesia de S. J nlião, onde foi 
b_atizado em F'evereiro de 1640, sendo filho de Adão Jorge. 
e de Simoa Rodrigues da Silva, recebidos em 1627, se re. 
cebeu in facie ecclesie, e forma do Sagrado Concilio Tri. 
centino com Catarina de Orta, natural desta Vila, filha 
de Alberto de Oliveira, e de Sebastiana da Rocha sua 
mulher, e fês eate recebimento, e assistiu como Paroco o 
Padre Domingos Leite da Silva aos cinco dias do mês de 
Agosto de mil seiseentos e sessenta e seis anos: e foram 
testemunhas o Padre Mateus Nunes e o licenciado Antonio 
Raposo, Sebast~ana da Rocha, a ~oça, e Ana Pires em 
cuJa verdade f1~, eu este assen,to, e me assinei Domingos 
Gomes Albernaz . (32). E finalmente a fls 12 do livro 
ãe matricula ~os batisados diz que no dia 30 de Março de 
1679 na Ermida de Nossa Senhora da Piedade sita na ~ 
freguesia ele Juquiri era batisada Catarina Do~ta filha 
dos anteriores, em cujos termos, Domingos Gomes Aibernaz 

.(81) Arquivo da Torre do Tombo - Habilitação do Santo 
Ofic10, idem. 

( 82) Santo Oficio, idem. 
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·aiz o seguinte: "Catarina inocente filha de Matias Ro: 
drigues da Silva e de 1,ua mulher Catarina Dorta, foi ba
tisada, e recebeu os Santos oleos em 30 de Março de 1679 
na Ermida de Nossa Senhora da Piedade, sita na freguesia 
de Juquiri; e foram padrinhos J eronimo Pedroso e Maria 
Buena mulher do capitão Manuel Lobo, foi batisante o 
Padre Frei Antonio do Espirita Santo Religioso Francis
eano, com minha licença; de que mandei fazer este assento 
que assinei. Albernaz." Além da ilustre ascendencia 
desta nobre senhora, que entre várias gerações conta os 
mais devotados e insignes servidores do seu REI e da 11ua 
P A TRIA; desde D. Pedro de La H uerta, amigo de 
Afonso V, Rui da Horta, que pelos serviços na India, foi 
armado c,avaleiro pelo grande Afonso de Albuquerque, até 
nos varios mestres das ordens .militares de AVIS e SAN
TIAGO, em cujo brasão de armas usavam, em campo de 
oiro um braço nu firme, com uma chave de azul o Contra 
chefe ondado de agoa, tendo por timbre o mesmo braço de 
armas, ,com a chave na mão posta em pala, símbolos da mais 
elevada nobreza. Dêsde o seu avô, Alberto de Oliveira de 
Horta, que no Brasil prestou assinalados serviços à acção 
colonizador/\ dos portuguêses, até ao seu bisavô, Rafael de 
Oliveira, fundador de Jundiahy, nenhum titulo a torna 
mais merecedora, nenhum escudo de armas a nobilita mais, 
<' 1\ .torna crédora e digna de preito reconhecido de todas 
as -gerações, ('()IDO O de ter gerado nas suas entranhas, a 
mais extraordinaria organização intelectual, o mais soberbo, 
sabio e forte pensador que conta a historia da literatura 
brasileira do seculo XVIII. Esta criança, que em 1679 
era baptisada na pequen11, Ermida de Nossa Senhora da 
Piedade, e que na Pia Batismal recebia o nome de Catarina, 
havia, mais tarde, um ano depois do seu casamento, ser 
mãi do insigne pensador Dr. Mat ias Aires Ramos da Silva 
Jt;ça, que nasceu em S. Paulo a 27 de Março de 1705. 

Este casamento, portanto, de José Ramos da Silva com 
D. Catarina de Horta, d~via ter concorrido enormemente 
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para aumentar a fortuna e o prestígio ~a~uele, não ~ 
sôbre o ponto de vista económico, m~s prmc1palmede so
bre o ponto de vista social. A partir do seu _ca~am_ent~, 
José Ramos da Silva, passou a ser uma das prmmpa1s fi
guras da sociedade paulista,_ fl influiu prof~damente, }?e
los serviços que prestou à cidade_, ~m que deixo~ be1:1 vm
cados a sua ,piedade, o seu patr1ot1smo, a sua 1sençao e o 
seu civismo. 

É a partir de então, presumivelmente, que o volume 
do seu comércio aumeHta, proveniente de negocios felizes 
para as Minas, que a sua ambição se desenvolve, que os 
serviços prestados à municipalidade o tornam conhecido e 
respeitado de todos, e, finalmente, que para a vida muni
cipal surge José Ramos da Silva, conforme afirmavam mais 
tn rde os J uizes, Vereadores e Procuradores do Senado da 
Camara <lesta cidade de S. Paulo, aos 28 dias do mês de 
Dezembi-o de 1712 em que certificavam: " ... que sendo 
('ID o ano proximo passado de 1711 mandando nós com: au-
10ridude do Corregec1or da Câmara pôr em praça o con
tracto das bebidas para se arrematar por conta deste Con
selho, andando em 300 mil reis sómente, por não haver 
quem mais lanc_:asse, o dito J osé Ramos da Silva lançou 
nele 600 mil reis porque se lhe arrematou por 3 anos; co
mo tambem, mandando o Provedor da Fazenda Real desta 
Capitania, pôr em praça o Porto dos Pinheiros por per
t~ncer ª? direito Real não havendo quem nele lançasse, o 
dito Jose Ramos da Silva lançou 40 mil reis porque se lhe 
arrematou, no que fês serviço a Sua Magestade e bem ao 
Conselho." (33) 

~ osé Ramos d~ Silva adivinhava sàbiamente o ponto 
culmmante da crise, media admiravelmente o momento 
CID: que ~ al!a dos preços ia atingir elevações· formidáveis 
e mverosimeis, e por isso aventurava-se a lançar dobrado 

(33) Torre do Tombo - Processo do Sa,nto Oficio, já citado. 
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sobre os preços singelos até então obtidos. José Ramos da 
Silva, como diziam os Juizes e Vereadores da Camara de 
S. Paulo, era além disso "dos homens de negocio o maia 
avultado e de cabedal, e sempre reputado por homem de 
muita verdade e bom procedimento" (34). Mas, a inda 
porque a crise de habitação fôra para êle uma persistente 
preocupação, e o mesmo Senado da Camara, numa cer
tidão, .assinala, ·que além do grande serviço, que tinha pres
ta<lo nas arrematações dos contractos à Fazenda Real e à 
Camara "conveniente à republica desta dita cidade, tanto 
para a utilidade como para aumento e luzimeuto dela, p1:>r 
quem tem feito as melhores casas que nela há." 

A vida administrativa do Senado Municipal, que deB
de O principio do século XVIII se apresentara precária e 
<iíficil evidenciava agora crise profunda, causada pelo 
exodo 'imenso para as Minas. As sessões, que então eram 
raras e as queixas muitas pela escassês dos ~éneros, tudo 
emi.,.rando para a Babel imensa das Minas, deixava S. 
Paulo semi-deserto. (J sal e a carne, o vinho e as agu~ 
ardentes que os açambarcamentos quasi suprimiam, eram 
motivo de graves cogitações dos edis, cujas decisões amea
çavam não obter solução, não obstante multas e sanções. 
As receitas eram esoossissimas e os "socidi-0s" arrematados 
por insignificâncias. , A conservação das estradas, par
ticularmente a do "Caminho do Mar", que a passagem dai 
boiadas arruinava e destruía, ao termo . da qual, da base 
da montanha, no porto de Cubatão, onde as canôas doi 
paulistas vinham carregar e descarregar, constituindo o 
arrendamento da passagem do Rio dos Pinheiros uma das 
mais importantes receitas da Caro.ara nesta época. Tudo 
isto, e mais: a alimentação das gentes, a crise da habita
ção, eram outros tantos problemas urg~ntes e de difícil 
solução que à. Camara urgia dar solução imediata e ·1aatis-

(34) Santo Oticio, j4 citado. 
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fatória, eram agora, por volta de 171!, presumivelmente 
pelo regresso de muitos paulistas, cheios ~e ouro e fo1; 
tuna, ( reflectindo por ventura a enorm: r~queza das mi
nas) prenúncio manifesto de uma tendencia para a alta 
dos preços, de que a nova arrematação dos contractos era 
afirmação positiva e insofismavel. A Camara procurava 
por todos os meios obter receitas, e nesse empenho lançava 
mão de todo.s os expedientes ao seu alcance. Nesse propó
sito fês surgir a , questão dos proventos provenientes da 
arrematação da passagem do Porto dos Pinheiros que ela 
abusivamente arrecadava, segundo o parecer indignado do 
velho Capi tão Mór da Capitania e Procurador da Fazenda 
Real, Pedro Taques de Almeida o qual afirmava que a 
Camara não podia arrecadar o p~oduto da referida receita 
proveniente da passagem do Rio dos Pinheiros "por se
rem estas passagens regalias reais sendo por isso a Ca
mara forçada a restituir a importancia arrecadada da ar
rematação daquele ano." O mesmo sucedera, anos a traz, 
(!706) com ·" um mato que se chama - Juhyari o qual 
fica com pouca distancia do convento de S. Francisco no 
cami~o que vai para o bairro de S. Amaro que foi sem-
1,re t ido e havido por terra do Conselho desde a fundação 
desta vila'~ ( de S. Paulo), que a Camara se obstinava em 
aforrar, nao obstante o direito dos seus legítimos possui
dores e primeiros povoadores dela como sucedia com este 
ma!0_, concedido por sesmaria ~o velho Fernão Dias, 
lE'_g:t1ma1;1ente adquirido a seus herdeiros pelo famoso Ca
pitao Mor Pedro Taqu~ de Almeida, de quem a Camara 
e1;ll carta ao Rei se queixava pretendendo apropriar-se das 
ditas terras com o fundamento de serem de utilidade públi
ca, e que! P~dro Taques dizia: "se dissimulava o odio com 
tt convemenc1a afectada do povo." · 

A cart_a da Camara dizia assim: "Snr. / Esta Ca
m~ara da Vila d~ S. Paulo,, e as mais da serra para cima 
desde a sua primeira fundação se viu possuiu terra ao 
redor dela com distancia de meia legua pouco mais ou 

i 
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menos sem medição certa que chamamos aqui terras do 
Conselho e por outro nome rossio da vila e com esta posse 
imemorial customou a Camara sempre aforar alguma par
te destas terras, que eram capazes de casais, que aqui cha
mamos sítios, e entre esta terra do Conselho fica um mato, 
que a Camara nunca quiz aforar antes sempre conservou 
porque serve de utilidade publica e proveito comum a toda 
esta Vila para madeira, lenha, canas e Sipqs onde todos 
mandam buse-ar como mato destinado para o bem comum 
sem contradição, de pessoa alguma de presente o Capitão 
P edro Taques de Almeida favorecido dos direitos de auto
ridade do Dr. Antonio Luiz P eleja no tempo que serviu 
nesta Comarca o cargo de corregedor e ouvidor geral com 
dano e prejuiz0 universal desta Vila se introduziu como 
senhor do dito mato com o pretexto de uma compra que 
fez a uma mulher viuva, por nome Frane-isca de Lira que 
diz sem mostrar titulo algum, que lhe pretensem por he
rança sendo passados muito perto de 2 seculos nos quais 
nunca tomou posse nem impedio usar o pouco do dito mato 
havido sempre por terra do Conselho conservada para o 
bem comum: P edimos a V. Mag.de seja servido conservar 
esta Camara na sua antiga posse mandando passar Alvará 
para que esta Camara possa aforar as terras de que _está 
de posse, e cobrar a importancia dos foros para os aplicar 
nas despezas do Conselho visto ser pobre e não ter ren
dimento algum e outro sim, que o dito mato fique incluso 
nas terras do Conselho com preceito, que em nenhum tem
po possam aforar o dito mato nem consentir que se r osse 
antes com muito cuidado procure a sua conservação para 
proveito comum de toda esta Vila e para nossa justifica-
1.i:ão remetemos a Vossa Magestade essas certidões das r eli
giões, que fazem fé indubitavel a Real pessoa de V. Mag.d0 

g.de Deos para amparo de seus vassalos. S. Paulo escri
ta em 0amara aos 17 de Novembro de 1706 anos." (35) 

(85) Arquivo Historico Colonial - Papeis de S. Paulo, 1706, 

' 
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A esta carta, opoz o velho Capitão-mor a 1:1-ais for~al e bem 
fundamentada contestação em que a cópia form1davel d~s 
informações e alegações, constituem um documento ?º m~1s 
alto interesse para a historia da fundação da antiga v!la 
de S. Paulo, cuja publicação integral daremos no apêndice 
final. 

Ao passo, quP. estes acontecimentos se passavam em 
S. Paulo, onde ,T osé Ramos da Silva se não limitava a 
agenciar os contractos que arrematara pelo dobro do preç~ 
até aí arrematados, prestando, assim, um serviço ao seu Rei 
e à Camara, como ela afirmava pela voz autorizada dos seus 
Vereadores e Procuradores os franceses atraídos pela fama 
das imensas riquezas do Brasil, pelas r ecentes descobertas 

'"'das Minas, aproveitaram o despovoamento do litoral, que 
estas mesmas descobertas ocasionaram pelo desatinado exo
do para o interior do continente· na ânsia do ouro apete
cido, teve como fatal consequênci'a, entre outras, a de dei
xar mais ou menos desamparadas de defesa as fortalezas 
marginais. Por outro la,Çlo a Guerra da Sucessão, incluin
do Portugal no número d~ inimigos da França, e princ,i
palmente, o éco das enormes riquezas recentemente desco- · 
bertas, que se haviam largamente propalado pela Europa, 
foi o incentivo que os afamados corsãrios francêses não dei
xaram de aproveitar para atacar a cidade do Rio de Ja
neiro na ânsia e na mira do saque, com cujos riquíssimos 
despojos contavam, para os indenizar largamente do ca
pital empatado no apetrechamento dos navios, agora co
mandados pelo famoso corsário Jean François Duclerc. 
E s!e, no dia 6 de Agosto de 1710, estava à vista do Cabo 
Frio, c-om a sua esquadra composta de 6 navios, sendo 5 
de combate e um de transporte, com mais de 1. 000 homens 
de desembarque. A 17 estava à vista da barra do Rio de 
Janeiro. A 18 navegava para o sul e a 27 fundeava na 
II~~ Grande onde se demoraram até 7 de Setembro no pro
posito de explorar toda a costa para o norte, até às ~edis.-
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çõe.c; da barra, no intuito de distrair as forças que guarne
ciam a praça, e, finalmente, dar o assalto por terra. 

Governava então o Brasil, Francisco de Castro e Mo
rais, que concentrando 11s forças nos Campos do Rosario 
aguardava serenamente que os inimigos se embrenhassem 
nas ruas tortuosas da cidade. Estes, surpreendidos por 
Bento do Amaral Gurgel com o frade Frei Francisco de 
Menezes à frente das suas companhias, infligiram-lhe as 
mais graves perdas, obrigando-os a encurralarem-se no cé
lebre Trapiche, onde o Governador, à frente dos seus, lhes 
impôs a rendição, tendo sido massacrados numerosos sol
dados franc-êses. A 19 de Março de 1711, 6 mêses depois, 
Duclerc era assassinado na própria casa onde estava pri
sioneiro, sem que até hoje se saibam os motivos, e se co- . 
nh~çam os seus autores. 

A descrição desta monumental derrota nos seus m,.is 
intimos detalhes, encontrará o leitor no fim deste trabalho 
em documento, quando não inédito, pelo menos pouco vul
garizado, cujo título é "Relação da. chegada da Armãda 
Francesa a este Rio de Janeiro em 16 de Agosto de 1710", 
que se guarda na Biblioteca da Ajuda sob a cota (Pastas 
52-X-2 N.0 11) que testemunha an6nima se compraz .em 
descrever com grande copia de minúc-ias. Embora directa
mente sem grande valor para a finalidade do nosso trabalho, 
tem contudo excepcional e singulnr interêsse para o estudo 
da vida social desta epoca, motivo por que não hesitamos em o 
transcrever em alguns passos em que se descrevem as festas e 
comemorações, bem como a atitude insofrida e quasi irrepri
mivel dos heroicos mineiros na emergência de socorrerem o 
Rio de Janeiro. Assim diz a "Relação . . . . .. o Governador 
da Serra cima e Minas, o Senhor Antonio de Albuquerque 
que depois de ter estado na Vila de Santos e de S. Paulo e 
por todas as mais que correm até às minas e indo já do 
arraial do Rio das Mortes para diante lhe f~i dada a nova 
que a armada francesa estava sobre o Rio de Janeiro para 
o que logo no mesmo instante passou ordem aos Capitãea 
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E.tampa I do :M11. da Blbll<>teca da Ajuda em Liaboa. 
Rela~ da cheaada da Armada Francesa a eate Rio de Janeiro em 

· 16 d• Aaoeto de 1710. 
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- E3tampa III do Mse. da Biblioteca da Ajuda de Lisboa, 
Relação da cheirada da Armada Francesa a e1te Rto de Janeiro em 

18 de Aiioeto de 1710, 
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Mores de todos os arraiais das Minas se preparassem com 
a sua gente armada e com a segunda ordem do Rio de 
Janeiro marchassem em socorro dele, que ele marchava 
para S. Paulo a socorrer as Vilas de porto de mar o que 
logo fez e, chegando a Vila de Guaratinguitá despachou 
logo um grande socorro para a Vila de Parati e Ilha Gran
de,. e aviso ao Capitão Mor da Vila de S. Paulo, para que 
logo marchasse com a sua gente armada em soc,orro da 
Vila de Santos, o que logo o dito Capitão fez, com todo o 
cuidado. 

Achavam-se os Valerosos mineiros em tão grande Va
lor e animo de virem provar a mão coro o inimigo que ins
tavam os Capitãis Móres a que marchassem sem esperar 
segunda ordem, eles lhes moderaram a furia com lhe dizer 
que era ir contra a ordem que o s.eu Governador A!}tonio 
de Albuquerque lhe havia deixado e que só o fariam com 
qualquer notícia que tivesse1;11 de que o Rio de Janeiro _se. 
achava em um pequeno perigo. 

Mas foi Deus servido que a segu,nda ordem que· lhe 
foi, levou Ó aplauso da grandiosa vitória que os moradores 
do Rio de ,Janeiro tiveram contra o inimigo matando e 
ferindo e prizionando sem escapar um. 

Nem era possível que o inimigo conseguisse seu int~n
to, em qualquer parte donde quizessem botar todo seu po
der, ainda que em dois dobros fóra, em vista da prepara
ção, fortificação e vigilânc,ía com que toda esta Costa do 
mar estava, . tanto para a parte do sul como para ~ norte. 

Em 20 do dito se aplaudiu a vitória ao som de caixas 
e trombetas mandando-se pôr luminárias em toda a Ci
dade em nove dias festivos com o senhor exposto em nove 
Igrejas tocando-se nestes dias as alvoradas ao som de mui
tas caixas, trombetas, marimbas e pífanos tudo na forma 
seguinte. 

Em 21, dia das Virgens, no Colégio dos Padres da Com
panhia com muita variedade de baile por ser a primei»a 
igreja que repicou vitória por um religioso leigo que eli- ·-
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tando em oração com os mais Padres sem ser mandado d~ 
nenhum se levantou a repicar, por inspiração divina qu~ 
não s6 serviu de alentar os animos dos que andavam Jl() 

conflito, como quebrantou o do inimigo e ao som do re, 
p ique veio a notícia a toda a cidade e seus arrabaldes da 
grandiosa Vitória que até os passarinhos e pombos que re, 
colh idos estavam assustados do estrondo dos tiros, saíratll 
alegres aplaudindo Vitória com seus cantares. 

Em 22, no oonvento de Santo António por ficar a · 
sua Igreja ao ludo esquer do do exército, e na vespera da 
batalha indo os Religiosos orar pelo bom sucesso dela acha.
rum o Senhor t riste olhando só para o minino que t inha 
nos braços, sendo costume olhar para qualquer parte que ; 
buscavam pelo que botaram os Religiosos varios sentidos, 
e no dia seguinte da Batalha pela manhã cêdo tornararn 
os Religiosos a r epetir a oração, e acharam o Senhor muito 
al egre e rizonho, já olhando para toda a parte que o bus
cavam a vista, do que saíu o provincial e foi buscar o Se
nhor Governador que estava no campo e lhe deu os par11-
bens e, perguntando-lhe de quê, lhe contou o sucedido, o 
Senhor Governador se pôs de joelhos diunte de uma ima
gem de Santo Antonio que tinha no campo em cima de 
uma peça de Artilharia e ali escreveu em um papel o que 
eu não sei. 

Em 23 não houve festa por c-hover muito, mas não 
falhando luminárias e r epiques. 

Em 24 no Convento dos Religiosos do Carmo que ar
rombando-lhe o inimigo a porta do carro e entrando-lhe 
bastantes dentro foi visto de algumas pessoas que estavam 
na fortaleza de S. Sebastião da Casa da pólvora que um 
religioso os botara fóra sacudindo-os com o manto como 
quem enxotava moscas que se prezume ser o Bem aventura
do S. Elias e o cer to é que saíram mais depressa do que en-

. traram sem passarem do pátio. 
· Em 25 estava este dia nomeado para se festejar na 

Igreja de Nossa Senhora do Parto, porque chegando alí 
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a esquad.ra do inimigo que vinha de reserva com a baga
gem se viram tão apertados dos nossos · que ali largaram 
tudo; barris de pólvora, sacos de biscoito, cavalos com car
gas de presuntos e, queijos, e ficando muitos mortos e 
outros feridos e varando pela Rua do P·adre Bento Car
doso foram todos morrer a ferro frio na beira do campo, 
mas quis Nossa Senhora largar este dia para o festejarem 
os Religiosos de S. Bento, porque deles não tenho que di
zer nem eles que alegar. 

Em 26 não houve festa pela muita chuv~, continuando 
os repiques e luminárias. 

Em 27 na Igreja de Nossa Senhora do Rosário dos 
Pretos, por fioo.r no meio do exército, fazendo as costas 
da Capela-Mor frente .com êle, e os pretinhos haverem-se e 
pelejarem com grande valor. 

Em 28 na Igreja de Nossa Senhora da Conceição on
de assiste o Senhor Bispo, por ficar do lado direito do 
exército, e ser padroeira do Reino de Portugal. 

Em 29, na Igreja de Nossa Senhora do Desterro, por 
ali se começar a batalha com perda do inimigo sem perigar 
nenhum dos nossos e sendo tantas as balas que se atiraram 
à Igreja, e granadas que botaram dentro pelas grades não 
ofenderam n inguem estando lá muito mulherio, nem se 
achou mossa alguma nas paredes assim de fóra como de 
dentro, e diz o ermitão de Nossa Senhora que dele se tem 
boa opinião, que o Senhor Crucificado da Capela-Mor des-

' cera o braço da Cruz e inclinára a cabeça e assim dizem, 
ficou. 

Em 30 na Igreja de Nossa Senhora da Ajuda onde 
os nosl(!os quebraram muito as forças do inimigo matando
Jhe e ferindo-lhe muitos com artilharia da fortaleza de S. 
Sebastião, donde lhe mataram um princiipe das Indias, sem 
perigarem os nossos que já vinham prisioneiros e ficarem 
livres da prisão, e tomando alguns dos inimigos para a 
banda da praia onde estavam algumas peças, tiveraJn alJ 
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nossas sentinelas lugar de as enterrar sem serem vistos 
deles e poucos escaparam dos que para aquela banda fo;a~. 

Em 31 não houve festa para se preparar a proc1ssao 
continuando os r epiques e luminárias, nesta noite houve 
uma grande encamisada de cavaleiros e um carro triun
fante, tudo com muito custo. 

Em 1 de Novembro, dia de todos os Santos se feste. 
jou na Tgreja da Sé a S. · Sebastião, onde preside sendo 
padroeiro dm;ta Cidade, do Rio de Janeiro que a ele se 
deve a vit6ria, e guardou muito a sua Cidade antiga que 

' cometendo-a o inimigo por todas as partes sempre virou 
costas em grande carreira, e ouviu dizer algumas pessoas 
que confessavam alguns dos prisioneiros que indo cometen
do a praia para a parte das portas da Cidade antiga vi
ram um cabo muito mageRtoso que os atemorizou de tal 
sorte que viraram as costas e não intentaram tornar para 
aquela parte, o que eu vi ! foi vir uma esquadra deles pela 
dita praia e querendo-se dar fo~o a duas peças de arti
lharia que estavam no C"ais dos Padres da Companhia que 
fica junto ás ditas portas sobre ·a praia, viraram êles cos
tas em grande carreira encobrindo-se com as casas. 

Nesse dia il.e tarde, se celebrou a procissão de graças 
que saiu da Sé e se recolheu na Igreja de S. José, prin
cipiava com oito cavaleiros vestidos de grandiosas galas 
guarnecidas de muito oiro e preciosas joias, levava o pri
meiro cavaleiro, o estandarte português arvorado e de
baixo dele se seguiam os mais cavaleiros com a8 sete bandei
ras de França arriadas, que os valorosos portuguêses ha
viam ganhado na batalha que vencieram ao inimigo, se
guia-se logo dois carros triunfantes mui grandiosos tanto 
no tamanho como no custo, no primeiro ia S. Antonio, no 
segundo S. Sebastião, seguia-se logo todas as Irmandades 
com suas charolas de muitas variedades guarnecidas com 
muito oiro e preciosas joias e muita variedade de dansas 
vestidas de grandes galas ~arnecidas de muito oiro e pra
ta, seguia-se mais os Religiosos de todos ~ Conventos. 
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O Cabido da Sé, e o Santissimo Sacramento que o le
vava o Senhor Bispo, atraz do Senhor Governador e se
guiam-se os terços de infantaria que deram muitas cargas 
de mosquetaria ao recolher da procissão e ao sair ·deram 
todas as fortalezas e fortins salva Real com toda a arti
lharia, o mesmo fizeram os navios e sumacas que neste 
porto oe acharam. 

Em 4 de Novembro apolearam dois negros do Amaral 
que serviram de guias ao inimigo rom tratos a braço solto. 

Em 5, enforcaram um e esquartejaram a cabeça, foi 
para Guaratiba, um 4.0 para a Ilha Grande outro, no bo.: 
queirão na Carioca outro". 

Dez mêses decorridos sobre êstes . acontecimentos, a 
pretext o de vingar a derrota sofrida, mas principalmente 
0 desejo de indemnisar dos prejuízos os corsários francê. 
ses, levou os armadores da Rochela a aparelhar nova ex
pedição que saiu de França a 9 de Junho de 1711, mas esta 
mais formidavel pelo número dos seus navios que se elevava 
a 17, todos armados de guerra, mantendo mais de 700 
canhões e perto de 4.000 homens de desembarque. A 27 
de Agosto chegava a Baía, e, a 11 de Setembro estavam em 
frente do ,Rio de Janeiro, sem que de terra se apercebessem 
de tal. A 12 troava e. artilharia e a 14 saltavam em terra 
cerca de 4.000 homens. A 20 come~ou o bombardeamento 
dos entrincheir amentos dos portugueses, preparando o as
salto final para a manhã do dia seguinte. Castro Morais, 
usando da mesma tática da campanha anterior, concen
trara-se no Campo do Rosário com igual proposi to de 
aguardar que o inimigo se embrenhasse na cidade. Este, 
diversamente, colocara as suas baterias na Ilha das Cobras, 
onde mantinha o. acampamento do Rosário sob o fogo rijo 
das suas baterias. r 

No acampamento o terror é cada vez maior, nada o al
tera ou domina, os conselhos de oficiais são constantes, ·e 
as opiniões divergem, prevalecendo porém a de que em-
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quanto se esperasse o socorro de Minas se transferisse o 
acampamento para posição menos sujeita ao fogo certeiro 
do inimigo e na noite de 21 para 22, pelas 11 horas da 
noite retiraram as tropas, indo acampar no Engenho Novo. 
Daí passaram a I guassú, não sem que primeiro se ordenas
se a todas as tropas que abandonassem as suas posições de 
defesa, deixando a cidade no maior abandono e à mercê do 
inimigo, que a encontrou plena de riqueza em virtude do 
Governador por meio de bandos ameaçar com pena de 
morte todo aquele que abandonasse a cidade. O pavor que 
então se apoderou da população é ineharravel; os gritos, 
as lágr imas, o alarido, o desvairamento, a debandada para 
os campos e matas é aterrador. Homens, mulheres, crianças, 
todo o mundo fugia num atropelo imenso. Quando na 
madrugada do dia 22 o inimigo se preparava para a in
vestida à cidade, estava esta deserta, dando-se então início 
ao saque que durou até à manhã seguinte de 23, ao qual 
o próprio almirante, querendo impedir muitos excessos, 
fez enforcar alguns doR seus, para exemplo dos soldados. 
Grande parte da noite levaram os francêses a assaltar casas, 
ar rombar lojas, violar armazens donde amontoavam vinho, 
provisões, alfaias, fazendas, gêneros de toda a natureza, 
que se destinavam a ser transportados. 

No . entanto, um receio preocupava Duguay-Trouin: 
el'a a e-hegada. de Antonio de Albuquerque Coelho de 
Carvalho, que já perto demandava a cidade à frente de 
6.000 homens. Considerava este, necessario liquidar uma 
situação, que de um momento para outro se podia tornar 
gravemente perigosa, e para isso Duguay-Trouin ordenou 
ao Governador Francisco de Castro Morais, que re!lgatasse 
a cidade imediatamente ou ameaçava de a fazer saltar até 
aos ultimos fundamentos. 

Castro Morais acedeu a negociar, tendo-se assinado a 
convenção a 10 de Outubro pela qual se entregaram 600 iµil 
cru~ados, 100 caixas de assucar e 200 boia. 
\ . . . ' 
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A 11, entrava Antonio de Albuquerque Coelho de Car
valho, sem que já nada pudesse realizar, que não fosse confir
mar o convenio, pois que tudo fora consumado. 

Estes são, essencialmente, os sucessos, que tambem não 
interessam desenvolver. Um faclo, porém, se conserva 
inédito, uma figura se mantem ignorada, que devemos des
tacar, deste desastre imenso para o prestígio das armas de 
Portugal, que, como diz um notavel escritor brasileiro, 
dois séculos de ocupação heroica não tem precedente igual. 
É José Ramos da Silva. 

Como vimos, uma das preocupações de Duguay-Trouin 
era liquidar uma situação, que o socorro de Antonio de 
Albuquerque Coelho de Carvalho podia impedir. Demais, 
por alguns negros desertores, soubera que a toda a hora 
se esperavam as tropas do interior, tendo já chegado à 
Ilha Grande um reforço que o proprio Duguay-Trouin 
avalia nas suas "Memorias" em 1.200 homens. José Ramos 
da Silva acompanharia e até faria parte deste destacamento, 
pois ao passo que Antonio de Albuquerque Coelho de Carva
lho marchava com o grosso do exército que conseguira reunir 
em Minas Gerais, ordenava ao Capit ão Rafael Gomes do 
1\.maral que inspecionasse e organizasse a defesa do litoral . 
dando ordem para.que todas as vilas de "Serra Acima" for
necessem contingentes e corressem para a defesa das "Mari
tima.s". Notara porém Gomes do Amaral, que no mar, 
em frente da Ilha Grande, 2 Naus de linha francesas, com 
suas lanchas e esealeres, aprisionavam as nossas embar
cações e navios mercantes. No intuito de melhor se aper
ceber, e conjurar o perigo ou de dispôr a defesa da vila, 
da Ilha Grande, Gomes do Amaral correu á dita vila, onde 
encontrou já José Ramos da Silva á frente dos seus es
cravos e amigos ; solicito, atento e vigilante aos movimentos 
e manobras d~ inimigo, com todos os seus a postos, fazendo 
rondas e sentmelas, quer de dia, quer de noite, como bom 
e honrado soldado, obedeoondo e~ tudo às ordens e dispo-
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srçao do referido Capitão Gomes do Amaral, em cumprL 
mento das ordens de Coelho de Carvalho, antes de se lh~ 
reunir no Rio de Janeiro. 

Não se limitou, porém, a acção de José Ramos d!t 
Silva a conservar-se prevenido e alerta às manobras d() 
inimigo; impunha-se avaliar _de perto os elementos ofeu, 
sivos de que dispunham os franceses, desconhecidos em 
terra, quer em homens, quer em material, para assim s~ 
poder orientar a defesa e conhecer das disposições do ini, 
migo. É nessa altura que José Ramos da Silva, nurí\ 
gesto do mais acendrado civismo, do mais acrisolado pa,, 
triotismo, se mascara, e disfarçado embarca numa canôa, 
dirige-se ao inimigo, a quem se oferece para o guiar naa 
suas manobras e consegue, a poder de audácia, dissimu,_ 
lação, de argúcia e habilidade, ser recebido a bordo como 
amigo. Aí, esquadrinha, examina e avalia, e se inform9. 
de tudo e de todos, e documentado . assim, serena e heroica· 
mente, regressa com mensagem do inimigo, de apenas de
sejar frescos de que carecia e que a esquadra inimig9. 
procurava uma ilha deserta, onde haviam operado o de· 
sembarque, sem que de terra os avistassem. Avalie-se por 
!'lste rasgo de audácia, por este heroismo e arrojado gesto 
de valentia, que consequência não tem os seus informes 
para o desenrolar dos acontecimentos. Ele proprio, José 
Ramo~ da Silva, no seu requerimento para lhe ser concedido 
o habito de Cristo, que mais tarde solicitou, singelamente 
o faz nestes termos: "ele, suplicante, no Brasil fez a V. 
Magestade oS serviços que cabia na sua possibilidade e com 
uma Companhia á sua custa, e com amigos, e escravos seus 
defendeu a Vila da Ilha Grande na invasão dos francêses, 
que pela resistencia que fizeram não pôde o inimigo entrar 
nela, e chegou a ir a bordo da Armada francêsa com in
dustr!a Pª:ª examinar o seu poder, e com a sua industria, 
e res1stenc1a que fez ficou a dita vila em paz ao mesmo 
tempo que a cidade do Rio de Janeiro foi rendida e sa-
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queada, e o fôra tambem a dita vila quando o suplicante 
não usasse do zelo de um zeloso vassalo ... " e todos estes 
serviços são atendíveis ( dizia ele) "pela pouca obrigação 
que corria ao suplicante para se ocupar em semelhantes 
empregos." (36) E, ainda, não se limitaram a isto os 
serviços de José Ramos, pois após terem os francêses aban
donado a costa ele manteve ainda à sua custa a sua com. 
panhia, desde 27 de Outubro até 25 de Novembro por 
"terem já saido estes inimigos desta costa . .. " e Rafael 
Gomes do Amaral, Capitão de Infantaria da ordenança e 
Regimento de Capitão M6r da Conceição de Tethanace, 
sob juramento dos Santos Evangelhos redigia o seguinte 
atestado que o laconismo oficial não permitia ir além do 
formulário da época, que invariavelmente terminava por 
"cuja ação julgo digna de toda a honra e mercê que S. 
Magestade que Deus guarde for servido fazer-lhe" não oon
segue empalidecer a narrativa da acção verdadeiramente 
heroica deste homem, ("pela pouca obrigação que tinha para 
se ocupar em semelhantes serviços ... ") O atestado diz as
sim: "Rafael Gomes Amaral Capitão de Infantaria da 

· ordenança e Regimento da Capitania-M6r da Conceição de 
Ithanacé de que é donatario o Snr. Conde da Ilha do Prín
cipe, Antonio Carneiro de Sousa na .forma de suas doações 
por mercê de Sua Magestade que Deus guarde; Certifico 
pelM noticias certas, que tendo a armada francesa inva
dido e saqueado a cidade do Rio de Janeiro, e mandando
me o Snr. GeneraJ Antonio de Albuquerque Coelho de 
Carvalho dar despedição a suas ordens para todas as vilas 
de Serra Acima socorrerem as Marítimas, emquanto ele 
abalav9: com o grosso oorpo de gente das ditas Minas o que 
fez e fiz como fiel vassalo com nobre zelo à minha custa 
sem dispendio da Fazenda Real. E indo a dar parte e 
incorporar-me com o meu dito Senhor General para o Rio 
de Janeiro, na Vila da Ilha Grande achei duas naus de 
linha francêsas fazendo-lhe frente senhoriando o mar com 

(36) Habilitação da Ordem de Criàto, idem. 
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suas lanchas e escaleres, impedindo e prizionando muitas 
embarcações do nosso comercio, a estes progressos fui à ditB
Vila ver sua pervenção, nela achei José Ramos da Silvll 
morador na Vila de S. Paulo aoompanhado de seus escra
vos e camaradas, todos armados, com grande zelo obede
cendo-me e se atreveu pessoalmente para sabermos os de
signios do inimigo a ir a seu bordo em uma canoa fingindo
se de mizera pobreza querer andar com eles: tem a felici
dade de o deixarem vir a terra, com grandes promessas 
para que voltasse dizer que s6 queria um refresco das cousa.; 
que a terra tivesse, nesta ocasião trouxe a notícia de que 
tinham muita gente desembarcado em uma ilha despovoa
da para dela sem se ver desembarque; darem saltos a 
terra firme, o qual nela se houve com grande zelo fazendo 
rondas e sentinelas todas as vezes e noites que por mim 
lhe foi recomendado, não faltando às obrigações de bom 
soldado e o achei sempre muito apto para empreender 
arduas disposições do serviço Real; e fazendo despezas à. 
sua ClL'>ta de 27 de Outubro até 25 de Novembro do dito 
ano, que corria de 1711, por terem já saído estes inimi
gos desta oosta de cuja acção o julgo digno de toda a 
honra e mercê que Sua Magestade que Deos guarde .fôr 
servido fazer-lhe passa o referido na verdade pelos jura
mentos dos Santos Evangelhos." (37) 

Jámais, em milhares de documentos que consultámos, 
lhe vimos referência. Seu filho Matias Aires, dizem os bi
bliógrafos, escrevera um livro acêrca dele, livro que a misan
tropia dum céptico destruiu e de que nada mais restaria, 
se nos Arcanos dos 30 mil processos do Santo Oficio os não 
fossemos arrancar para justiça dos homens e verdade da 
História. 

As festas, solenidades e comemorações oficiais en
contraram sempre nele disposição e auxílio; consumindo 

(37) ·Arquivo da Torre do Tombo, Habilitação da Or
dem de Cristo, idem. · 
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quantias enormes para maior brilho, luzimento e magnifi
cência. Por ocasião do nascimento da Princeza D.· Maria 
Barbara Xavier, primogénita de El-Rei D. João V e de 
D. Maria Ana de Austria, :futura rainha de Espanha pelo 
seu casamento com Fernando VI; conta o Padre Estanislan 
de Morais, coadjutor da Igreja Matriz de S. Paulo : "que 
:festejando-se nesta cidade o nascimento da serenissima Sr
Dhora Princesa D. Maria Barbara Xavier na Igreja Ma
triz, nesta cidade, se fez a dita solenidade de acção de gra
ças, para cuja festa concorreu José Ramos da Silva, contra
tador desta cidade, com cera assim para os altares corno 
para a tribuna aonde esteve o Senhor Exposto até à tanle 
claquele dia, e com focenso, palmas e mais necessarios ; -e 
juntamente fez uma armação na dita igreja a maior e me
lhor que até este tempo se vio nesta cidade, porque ornou 
a Igreja com sedas, brocados de varias cores que foi ava
liada a dita armação em muitos mil cruzados e tudo frz o 
sobredito à sua custa ... " (38). O engrandecimento e 
a:formoseamento da cidade foi tambem nele preocupação 
persistente, pois como já vimos e o afirmaram os Juizcs 
Vereadores e Procuradores do Senado da Camara de S. 
Paulo ter ele "feito as melhores casas que nela ha" ( 39) e 
o Dr. Sebastião Rasqninho, Dezembargador e Ouvidor Geral 
de S. P aulo, jurava sobre os Santos Evangelhos que o jul
gava "Merecedor de toda a honra e mercê que (S. Mag.) 
for servido fazer-lhe, e de agradecer-lhe o zelo com que se 
acha, aformoseando o aspecto desta cidade e de presente 
dá principio a uma sumptuosa Capela na Matriz desta ci
dade". E o .mesmo afirmava o Dr. Antonio da Cunha Soto
Maior, Desembargador Sindicante das Capitanias do Sul, 
que José Ramos da Silva· era pessoa "Muito ttt.il e con .. 
veniente ,>ara .o aumento, e luzimento da dita cidade, por 

6 

(38) 

(39) 

Santo Oficio, idem. 

" " 



42 ERNEHTO ENNES 

<1uanto fez nela as melhores cai.as qne tem a dita ei· 
dade". (40) 

Mas, se foi grande amigo e protetor desvelado da ei-1 
dade de S. Paulo, que ele conheceu vila pobre e desvalidu;, 
se "para o a,umento e luzúncnto dela" construiu "as ·inc-' 
lh01·es casas que nela há", se para a magnificência das eo· ~ 
memorações oficiais o seu bolso nunca se fechava para con-; 
tribuir com rios de dinheiro para maior brilho das sole-: 
nirlades, em nada se comparou a generosidade, a dissip~ção, J 

a largueza, a sinceridade, o religioso fervor com que bene· , 
fidou e auxiliou o velho Mosteiro de S. Bento, contribuindo j 
rom o seu dinheiro, com a sua fé, com a sua bondade, com 

1
: 

toda a sua devoção para o alindamento dos altares, afor
moseamento das Capelas, embelezamento das imagens ;j 
para o que mandava vir do Reino mestres entalhad?res, J 

operários douradores, pintores e artistas, aumentando 1gre-: 
.ias, construindo côros e púlpitos da mais escolhida e ma~· i' 
nificente escultura em madeira, enriquecendo-as depois, 
com decorações de riquíssimas seda'l, brocados e veludos, j 
vasos sagrados, antifonários, p~altérios, missais, lampadá- 1 

rios, custódias, paramentos, obtendo indultos, indulgências. 
plenárias, remissões dos pecados, etc., etc. ' 

Devotíssimo de Nossa Aenhora da As:rnnção. conta Frei 1 

Angelo do Sacramento, a quem o eminentíssimo autor da 
"História Antiga da Abadia de S. Paulo" ( 41) atribui 11 

autoria da famosa crónica do Mosteiro de S. Bento, a pro
posito do "Aumento que foi tendo a nova Igreja do dito 
Mosteiro por outros devotos e bemfeitores'' a pag. 135 trans
creve o seguinte: "Como todas as cousas pelo tempo 
adeante ~e vão apurando, tambem este nosso Mosteiro, e a 
sua JgreJa naquele tempo tambem se foi pondo com mais 
perfei<ião com a ajuda de alguns devotos nossos amigos que 
viviam abundantes dos bens temporais, e eram ricos de 

(40) 
(41) 

Dl'. Afonso de E. Taunay. 
" ,, ,, " " 
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cabedais: entre os quais um deles foi José Ramos da Silva, 
filho, e natural da <!idade do Porto, que vendo que a I greja 
estava muito pelo antigo e tosco se recorreu á sua custa e 
do seu cabedal, a orna-la e seus altares, mandando-lhe fa 
zer menores retábulos de talha e bem feitos, sendo o pri
meiro Altar Mór: mandando-o fazer de talha eom i-.ua 
tribuna, na qual colocou Nossa Senhora da Assuni;ão de 
quem era muito especial devoto." 

"E não s6 se contentou em mandar fazer o retábulo, 
como dito fica, estando morador, e existente ne,<;ta ciidnde, 
senão que passando-se para a Europa, na cidade de Lisboa 
mandou douradores pogos á 1:ma custa, para primoro~a
mente dourar o altar, que havia mandado fazer, o sarrurio 
e dois nixos mais, em que da parte do Evangelho, pôs Nosso 
Padre S. Bento, e na epistola Nossa Madre Santa Escolastica 
alcançando mais do nosso Reverendissimo Geral o Dr. Frei 
José de Santa Maria no ano de 1720 a faculdade de ser a 
Senhora da Assunção a Padroeira do Mosteiro, e do San
tissimo Padre Clemente undecimo indulg-ên~ia plenuria, e 
remissão de todos os pecados em Novembro de 1720, a todoi-1 
os fieis que confessados visitassem em dia da Se1Jliora da 
Assunção, aos 15 de Agosto, a Igreja deste Mosteiro, ron
cedido este indulto por tempo de dez anos, que ao depois 
o tornasse a reformar no ano de 1732 (Clemente, Papa, XII) 
................. ... ...... ......... .. .. .. .......... .. 
e J.,rei Angelo do Sacramento continua a enumerar os be
neficies _conferidos pelo mllõmo devoto bemfeitor José Ra-
mos ela Silva. · 

"Não parou a devoção deste grande bemfeitor em fazer , 
e dourar o retabulo grande da Capela Mór: mas tambem 
emquanto estava na America, e nesta cidade, vendo c1ue 
necessitava de ornato o altar de Nossa Senhora dos Reme
<lios, situado neste Mosteiro, conhecendo as posses dele e 
alcançando as suas mandou fazer mais outro retalmlo de 
talha, ainda que U:ais pequeno, que servia de Altar Cola-
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teral, e estava da parte da Epistola, em o qual estava cotll 
pouca desooncia colocada a Senhora dos Remedios." 

"Na ocasião em que se dourou o altar m6r, tambeJll 
se ornou com toda a perfeição este altar colateral da Se
nhora dos Remedios, e dourou, mandando tudo á sua cmsta 
fazer pelo nosso bemfeitor José Ramos da Silva, e não só 
tudo isto o.brou, senão que tambem de Lisboa mandou trez 
r,alices de prata sobre dourados, tres missais com capas de 
marroquim, dourados, e tres cadernos mais para as missas 
dos defuntos pelo mesmo feitio dos missais; um antifoná
rio grande, um Psalterio grande para o Côro, e outro livro 
mais por onde se cantão ao coro as missas, todos com bro
xes grandes de metal sobre dourados : uma corôa grande. 
de prata para a Senhora da Assunção, com todos os mis- · 
terios da Snr.ª nela esculpidos, uma imagem grande da 
senhora que aqui se acha hoje no Altar Mór,_ e antes de 
partir-se para P ortugal deu um Alampadar10 de prata 
oom cento e cincoenta mil reis para dos seus juros haver 
azeite todo o ano para alumiar o Santissimo Sacramento," 
e finalmente concluía Frei Angelo: "Tudo isto fez este 
bemfeitor, e muito mais lhe pedia o animo, e zelo que tinha 
por sua devoção á Senhora da Assunção, e a esh Mosteiro; 
mas com a sua ausencia para o Reino, ainda que dele, se 
lembrava, como em poucos anos se lhe abreviou a vida, 
veio a ter, e padecer falta este Mosteiro, e esta Igreja com 
sua Morte, nos beneficios que dele recebia; porém tambem 
teria na gloria o premio merecido do seu zelo," e Manuel 
Bueno da Fonseca, cavaleiro professo do habito de Cristo, 
oopitão-mór e Governador da cidade de S. Paulo, na au. 
sencia do General D. Braz Baltazar da Silveira, mais tarde 
confirmava as palavras do Reverendo Frei Angelo do Sa
cramento, dizendo: "José Ramos da Silva morador desta 
cidade à custa de sua fazenda, mandou acrescentar a Ca~ 
pela M6r do Mosteiro de São Bento desta mesma cidade e 
na dita Capela M6r mandou fazer uma tribuna de talha 
toda: de seu pé à melhor cousa que tem esta dita cidade, 
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e eenão acha em mais templo dela obra semelhante, com a 
qual não s6 servia ao ornato do dito Mosteiro, mas tambem 
para o luzimento desta sobredita cidade." 

O prestigio, que a sua generosidade conquistou, a 
heroica conduta que em todas as crises difíc-eis patenteou; 
o auxilio que sempre concedeu em todos 011 transes e emer
gências, em que a segurança e o prestigio da autoridade 
constituida perigou, encontrou sempre alerta José Ramos 
da Silva, firme e decidido defensor e auxiliar seguro, di
nheiro pronto, escravos e amigos decididos, foi consequ~ncia 
natural das suas virtudes e qualidades. Jamais os seuq 
t1migos e companheiros encontraram nele insignificante tran
sigência ou receio de, lhes afectar os interesses, as parcia
lidades. 

O testemunho do Dr. André Leitão de Melo, Desem
bargador da Casa da Suplicação e o Desembargador Se
bastião Galvão Rasquinbo, Ouvidor Geral da cidade de 
S. Paulo, e~ seus juramentos são a confirmação inconte!l
tavel do honestíssi~o proceder de José Ramos da Silva. 

O primeiro certifica "que indo por ordem de S. Ma
gestade que Deos guarde no ano de 1714 à cidade de S. 
Paulo a devassar da assuada feita contra a pessoa e casa do 
Desembargador Antonio da Cunha Soto Maior, levou con
sigo 2 companhias de infantaria a quem José Ramos da 
Silva assistiu de tudo com a maior pontualidade, não obs
tante as pessoas principais de S. Paulo" serem uma culpa
das do dito crime e outras parentes e amigos dos crimino
sos, e por isso se expos o dito José Ramos da Silva, com a 
dita assistencia a cair na eua indignação e aborrecimento 
recebendo por isso graves danos, pelo que o grande zelo 
que na mesma ocasião mostrou do Real serviço e Sebas
tião Galvão Rasquinbo atesta "que prendendo-se ao crimi
noso João Corrêa de Alvarenga, culpado em gravissimos 
crimes para o que teve ordem da Relação do Estado, tendo-o 
na cadêa desta cidade, por me vir notíeia que Bartolomeu 
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Fernamles· de Faria, culpado e julgado por regulo faci
noroso de cuja parcialidade era o sobredito preso, vinha 
com invasão de gente armada a t ira-lo da cadeia. Convo
quei os moradores da cidade para guardar dela, em cuja 
oeas1ao se achou José Ramos da S ilva, contratador desta 
cidade, assistindo por 3 dias, e noites, acudindo com pol
vora e chumbo à sua custa, para os que se acharam na 
oca.<,ião se achou J osé Ramos da Silva, contratador destn 
por evitar o desassocego que causou esta noticia a enviar o 
dito preso para uma fortaleza da Praça de Santos por não 
haver despezas de justiça para a condução do dito preso ; 
o dito J osé Ramos da Silva o :fez á sua custa dando os 
negros neoossarios para o carregarem com ferros, no que 
fez grande serviço a Sua Magestade" ( 4f2). 

Seriam tantos já os serviços prest ados por José Ramos 
da Silva, e o prestígio do seu nome atiugiria tal culminanr. ia, 
que não é inverosimil admitir, que o Santo Oficio desejasse 
a colaboração do seu nome, cu jas qualidades de honradez, 
actividade e devoção o tornavam respeitadissimo no meio 
paulista dessa época. Não admira, pois, que o seu con
fessor e amigo, o R everendo Padre Reitor do Colégio da 
Companhia de Jesus da cidade de S. P aulo, Vito António, 
o tivesse ac_o~elhado, ou por ventura instigado, a requerer 
a sua adm1ssao como familiar. · 

,. Por outro lado,, falecido o sogro, Matias Rodrigues da 
Silva em 1712, ,Jose Rnmos pensaria decerto em transfe
rir-se para a Côrte, onde ser familiar do Santo Oficio era 
condição mínima para ser admitido na Sociedade p.ortu
guesa do século XV fll. 

F.osse porém como fosse, data de 26 de Janeiro de 
1714 o despacho do seu requerimento que manda os Inqui
sidores de Lisb_oa info1·mar com o seu parecer o r equeriment o 
em que "Diz José Ramos da Silva homem de negocio, mo
rador na cidade de S. Paulo, Bispado do R io de J aneiro 

( 42) Santo Oficio, idem. 
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e aí casado eom Catarina Dorta, qur ele deseja muito ser
vir o Santo Oficio no Cargo de familiar e porque intende 
que nele se acharão os requezitos necessarios. Pede a Vos~ 
sa Eminencia faça mercê admitir ao dito Cargo a ele su
plicante procedendo ás deligencias n e cessá ri as. E. 
R. M." ( 4.1) . 

Autografo de José Ramo~ da Silva cm 1716. 

A este requerimento juntava o suplicante a declaraçlfo 
da sua filiação e naturalidade dos pais e a vós maternos e pa~ 
ternos, revelando assim o nome do pai Valério Ramos, que, 
eomo vimos, o assento do seu batismo ignorava. Declara 
mais, a filiação da mulher, naturalidade e residencia doH 
pais e avós paternos e maternos. Lavrado o auto de acei
tação de requisitória da Santa Inquisição de Lisboa para os 
Inquisidores da Santa Inquisição de Coimbra, foram estes 
servidos mandar ao Reverendo Dr. André Pinto de Mendon
c;a Barbosa, Abade Pensionário da Freguesia de S. Salvador 
de Castelãos de Cepeda, carta de Cori1issão, datada de Lisboa 
de 14 de Dezembro de 1715, em que os "lnqnisidores e Apos
tolú;os contra a heretic~ pav-idadc, e ai>ostasia", ordenavam 
se averiguasse, sobre a limpeza de sàngue e geração de 
"José Ramos da Silva e s'1us pais, e avós paternos e mater
nos no termo do Bispado do Porto junto a Castelãos de 

d " Cepe a. 

( 43) Santo Oficio, idem. 
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Ii'oram inquiridas 18 testemunhas, todas unanime
mente declararam ser J osé Ramos da Silva, filho de Va
lGrio Ramos, lavrador, natural de Oleiros, e de Maria da 
Silva, natural do lugar das Silveiras. "ijeto paterno de 
Manuel Francisco e de Brites Ramos, sendo ele lavrador 
e residente no lugar de P eredo, e ela do lugar do Tojal , 
e pela parte materna de Gonçalo Manoel e de Maria da 
Costa. O primeiro morador na freguesia de São Cristovão 
de Louredo, desta mesma comarca de Penafiel e a segunda 
(Maria da Costa) moradora e natural do lugar das Sil
veira.s, ao pé da serra de S. Tiago, da dita freguesia de S . 
Miguel de Beire. " Todos, e cada um de per si são e foram 
sempre, pessoas inteiras e legitimas cristans velhas, limpo!> 
e de limpo sangue, e geração sem raça, fama, nem descen:. 
dencia alguma de judeu, cristão novo, mourisco, mulato, .. 
hereje infiel, nem de outra alguma infee<ta e reprovnda 
Illlção dos novamente convertidos á nossa santa fé catolica . 
E que por inteiros e legitimos cristãos velhos estavão e por 
tais estavam tidos e havidos e comumente reputados de todos 
sem do contrario haver fama nem rumor." 

Isto juraram 18 testemunhas, todas maiores de 60 anos. 
a quem o Reverendo Dr. André P into de Mendonça, co: 
missário do Santo Ofício "deu jurarnento dos lfontos Evcvn
(Jelhos por s1UZ mão direita" e o Padre Manuel Pint<t de 
Moura, como escrivão, lavrou os respectivos autos, sendo 
cada uma delas (testemunhas) perguntada na forma dn 
'' Carta de Comissão" nome patria idade oficio cos-

' ' ' - tumes. etc. 
A ninguem pois seria lícito duvidar ainda da pater

nidade de José Ramos da Silva embora a c-ertidão do seu 
batismo lhe não faça referência'. 

Enviaram igualmente os Inquisidores Apostólicos 
"Carta de Comissão" ao Dr. Clemente Rodrigues Montanha , 
Prior da Igreja de S. Julião da Vila de Setubal, nomeando
se escrivão o Padre Francisco Nogueira, Benefidado, Cura 
da dita Igreja para proceder a averiguação da limpeza de 
sangue e geração de " Catarina Dorta casada com Josê J 
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Hamos da Silva a respeito de seu Pai e Avós Paternos", 
e finda a qual, o Reverendo Comissario informava, apenas 
ter aehado sete testemunhas que dessem notícia de pessoas 
tão antigas, como Adão Jorge e sua mulher Simoa Rodri
gues e, maior falta de eonhecimento eneontrou ainda de 
Matias Rodrigues da Silva, em razão de se ter ausentado, 
tendo ainda poucos anos para as "Conquistas deste Reyno" 
sendo porém sem dúvida alguma filho legitimo dos ditos 
Adão Jorge e Si moa Rodrigues e "estes christãos velhos e 
muito limpQs de sangue sem raça alguma de nação infee-ta.', 

Restava apenas inquirir do "procedimento e bons cos
tumes de Jo11é Ramos da Silva e da limpesa de sangue de 
sua mulher Catarina Dorta". Nessa conformidade "Os 
Senhores Inquisidores Apostolicos c-ontra a heretica pavi
dade e apostazia nesta Inquizição de Lisboa e seu distrito"' 
faziam "saber ao Reverendo Padre Reitor do Colegio da 
Companhia de ,Jesus é!a cidade de S. Paulo, Bispado e 
distrito do Rio de Janeiro, ou a quem o dito cargo servir, 
que nesta mesa se trata averiguadamente saber a capaci
dade, vida e costumes de José Ramos da Silva, que diz ser 
homem de negocio", nomeando assim, comissario da Santa 
Inquisição o Reverendo Vito Antonio para essa diligência, 
ao que e~te informando-se extra-judicialmente, comuni
cava "que tendo sido perguntadas as testemunhas, todas 
c-ristãs velhas, de bom procedimento e muito fidedignas, 
todas uniformemente disseram que á dita Catarina Dorta 
por seu A vós maternos era cristã velha, e limpa . de toda 
a raça de infecta nação e por tal tida, e havida sempre nesta 
cidade de São Paulo" e "que seo marido José Ramos da 
Silva era de bons procedimentos e costumes com capacidade 
de se lhe encarregar negocios de importancia e segredo; 
qne vive limpa e abastadamente e de negocio tratado com 
estimação sendo actualmente rendeiro dos Dizimos Reaes e 
que sabe ler e escrever. Isto é o que dizem as testemunhas 
perguntadas extra-judicialmente, que coneordam com a no
tícia que eu tenho, pois tambe.m sou natural de S. Paulo, 
me parece se lhe deve dar inteiro crédito. 
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Por q~e conheci a um Irmão da A~6 ·da dita Catarina 
Dorta nesta cidade de S. Paulo muitos anos com a ocupa. 
ção de Vigario da Vara até à sua morte ; e depois dele está 
exercendo a mesma ocupação o Dr. André Barruel sobrinho 
direito da Avó da dita Catarina Dorta, Sebastiana da Rocha. 
Item conheço a um sobrinho direito de seu Avo materno que 
é actualmente Vigario da Vila de S. Vicente ne.'lte Bispado : 
e que muitos de seus parentes por uma e outra via materna 
por serem tidos e havidos por cristãos velhos forão admitidOi 
nas Religiões de S. Franciisco e da Companhia de J esus, e 
outros clerigos modernamente ordenados sem duvida. nem 
controversia alguma da limpeza de seu sangue. Da capa
cidade de seu marido ,José Ramos da Silva, digo, que tem 
todos os requisitos do interrogatorio; porque o conheço 
com trato de muitos anos, e ainda interior. pois é meu 
confessado, e em tudo se aconselha comigo, esta é a infor
mação que posso dar a V. V. Illustrissimas. Neste Cole
gio da Cidadr de S. Paulo ]O de Junho de 1714. O Padre 
Reitor Vito António da Companhia de Jesus." 

Capitão-m6r, Pedro Taquee de Almeida - 1716 

Matias de Oliveira Lobo - ' 1715 

• 
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Gonçalo Simões Chnxim. - 1715 

Capit ii.o Lucao Borba Gato - 17ló 

Joiio de •r oledo Cnst~lhnnos - - l 716 

Juii.o Diu da Sllvà - 1715 

Este foi o parecer extrajudicial do Reverendo Reitor 
do Colégio da Companhia de Jesus em S. Paulo. E pro
cedendo a Inquirição, nos termos da Carta de Comissão, 
foram notificados a comparecer no dito Colegio as seguin
tes testemunhas, reputadas e conhecüdas como as· mais 
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idoneas e mais ilustres da sociedade paulistana de então, 
tais como: os Capitães Matias de Oliveira Lobo, e João 
de Toledo Castelhanos, Gonçalo Simões Chaxim, João Dias 
da Silva, um dos homens principais da terra nesta data, 
Juiz dos Orfãos e Provedor dos Quintos Reais, o velho e 
ilustre Capitão-m6r Pedro Taques de Almeida, e final
mente, o tambem conhecidissimo Capitão Lucas de Borh11 
Gato, que todos declaram conhecer a Catarina Dorta dei-de 
menina, seus Pais e Av6s com quem acamaradariam na xno
cidade, e seu marido José Ramos da Silva desde que che
gara do Reino, e todos unanimemente, o julgavam capaz 
para ser encarregado de negócios de importância e segi-e• 
do. sabendo ler, e representando ter 30 a.nos. E, . tão rigoro
samente se desempenharam estas testemunhas, a tal ponto 
leYaram a meticulosidade dos seus depoimentos, que o Ca
pitão Matias de Oliveira Lobo afirmava " ... que a ditl1 
habilitanda teria em grau mui remoto, que julgava ett1 
sexto ou setimo grau alguma descendencía de mulato, o 
que não serviu de impedimento a seos parente~ em gratl 
superior ao da habilitanda a serem religiosos nas mail, 
graves religiões desta terra e citados eclesiasticos, que ac
tualmente exercem ... " e que João de Toledo Castelhanos, 
afirmava " . .. que sómente a um seo parente já longe, e 
antigo, por ser algum tanto trigueiro, lhe dissera um 
homem que era mulato, pela qual razão os Padres da Cotn· 
panhia de Jesus querendo receber na sua religião, como 
receberão, a um parente examinarão bem esse dito de 
pessoas mui antigas, e verdadeiras de quem tambem ele 
testemunha o soubera, e acharão ser dito livre ... " a que 
o referido Rev. Reitor do Colegio da Companhia de Jesus, 
e Comissario ão Santo Oficio nesta inquirição, no seu 
parecer, con~luia: "Das testemunhas, que nesta Inquiri
ção jurarão, julgo serem além de cl'istãos velhos, homens 
verdadeiros, e muito fidedignos que no caso presente dis
serã.o o que julga vão; aos quais me conformo, julgando 
tem o casar habilitando os requisitos necessarios para ele 
ser ocupado no que esse Tribunal for servido; não oba-
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tante do dito de uma testemunha ... de que os Ascendentes 
da habilitanda tinhão alguma coisa de mulato; porc1ue 
parece ser desvanece este dito como o da 2.n testemunha, e 
as seguintes todas; por cuja averiguação temos actualmen
te na Companhia de Jesus um sacerdote dos ditos ascen
dentes. E no ooso que assim fosse é sem duvida que o 
participará a habilitanda em grau muito remoto, pois é 
bisneta dos que podião ter essa fama. Este é o meu pa
recer. Colegio de Santo !na.cio da cidade de S. Paulo 
aos 18 de Junho de 1715". E , "Aos vinte do mez de 
Junho deste presente ano de 1715 neste Colegio da Com
panhia de Jesus, dando-se por acabada a dita inquiri~ão, 
que consta de sete meias folhas de papel com seus verRos, 
sem risco que possa fazer cluvida, e numerados e q1bricaclos 
p_elo Reverendo Padre Comissario a fechamos, e lacramos 
com o sinete da Companhia em tres partes gastando sete 
dias com ele, para se remeter ao Tribunal do Santo Ofi
cio da Inquisição da cidade de Lisboa na forma de ima 
ordem, de que fiz este termo, em que ~bos assinamos. E 
Eu o Padre José Mascarenhas Sacerdote professo da CPm
panhi~ de J~SUs _escrivão que o escrevi. O padre Vito 
Antomo Comis~ár,o. Padre José Mascarenhas Escrivão." 
Em 30 de Abril de 1716 era feita carta a José Ramos da 
Silva e este para todo e sempre era familiar do Tribunal do 
Santo Oficio da Inquisição. 

Entre ~716 e_ 17, José_Ramos da Silva devia ter regres
sado ao Remo; tmh_a então 33 anos. Morto O sogro, 1113_ 
tias Rodrigues da_ Silva, em 1712, nada o detinha no Bra- . 
sil onde o agenciamento dos seus contratos e O seu cnsa
m~nto lhe concedera os grossos cabedais de que dispunha, 
e a sua actividade procuraria agora mais vasto ambiente 
onde desrm·olver a sua ambição. P or outro lado, a nos
talgia da Patria, o sol, a terra, o vizinho, o amigo, 8 
Côrte, a cidade, exerceriam sobre o seu tPmperamento preo
cupação instante, ambição sem limite. Dep~is, Malias 
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Aires, o fÚho mais velho atingira a idade escolar . Tinha 
então 11 anos, e S. Paulo não oferecia ainda os recursos 
esrolares nem universitários que a sua ambição destinava. ' 
ao filho primogénito nem às irmãs deste. Para o primeiro 
escolhera ele o Colégio de S. Antão; onde os jesuitas ti
nham o privilégio . quasi exclusivo do ensino, e o Rev.0 

Reitor do Colégio de S. Paulo, Vito Antonio, seu amigo 
e confessor , o aconselharia a escolher on<le melhor pudesse 
continuar a educação daquele cujas primeiras noções de 
uma cultura mais tarde brilhantíssima ele teria encetado, 
pois em S. Paulo os padres inacinnos mantinham no seu 
Colégio "as escolas de ler, escrever e algarismos, prece
dendo as classes de latim, casos <le commiencia e os cursos 
de Artes". (a) 

As tradições e reputação do Colégio <le S. Antão da
tavam de 1553, ano em que t inha sido instituido ,![>elos 
Padres da Congregação de Santo Inácio, cujo intuito prin
cipal era ser " largamente dedicado à educação !iteraria e 
moral da juventude." O sucesso ou aceitação que logo 
após a fundação obteve, pode medir-se pela frequência, 
que começando com 180 alunos, filhos da maior nobreza 
do Reino, 5 mêses depois elevava-se a 330 ao cabo <le um 
ano subia a cêrca de 600, e 38 anos dep~is atingia ..... 
2.500. (b) E assim se conservou e manteve durante perto 
de 3 séc-ulos o prestígio e frequência do velho Colégio, 
onde o jovem Matias Aires ia agora receber a forte e pro
funda cultura humanista em "que o latim era como que 
o centro do curso de letras e em volta dele girava toda a 
instrução literária." 

Era esta concentração a consequência natural e ine
vitavel que o Renascimento introduziu e firmou nas es- : 
colas, e os Religiosos da Companhia tomaram daqueles que 

(a) Afonso de E. Taunay - "Hist.oria da Vila de S. 
Paulo no seculo XVIII ( 1701-1711) ". · 

(b) Francisco Rodrigues - "Historia da Companhia de 
Jesus na Assistencia de Portugal", Tomo II, vol. II, pag. 16. 



Dorn PAULTSTAR TNSIGNES 55 

os haviam precedido no ensino, poii:; tendo todos os fun
dadores da Companhia recebido a sua formação intelectual 
na Universidade de Paris, foi nos seus métodos que colhe
ram o modelo que tão brilhantemente souberam introduzir 
nos Colégios de Portugal, cujo sistema peth1.gbgico tanto 
influiu na formação inteleM;ual da juventude do tempo. 
Isto não impedia porém, que a lingua nacional tivesse o 
seu lugar, e do Colégio de S. Antão hO'uvessem saído 
grandes, senão dos maiore~ cultores da língua portuguêsa, 
dos quais, para não irmos mais longe, citaremos Anto11io 
Vieira e Manuel Bernardes. 

Os métodos e programas adotados pelos Padres do 
, Colégio de Jesuítas eram os consignados no ultimo "Ratio 

Studiorum" de 1599, por que se regeram todas as escolas 
da Companhia durante 3 séculos, diz o douto e sábio Dr. 
Francisco Rodrigues, S. J . na sua erudita "Historia fü, 
Companhia de Jesus na Assistencia de Portugal", de onde 
,~om a· devida vénia, respingamos estes pormenores. Divi~ 
cliam-se os estudos "em 3 cursos parciai·s, distintos mas 
,Iependentes uns dos outros, emquirnto o iuferíor é degrau 
e preparação para os superiores: o cnrso <le letras ou lin
guas; o ele filosofia ou de Artes e o ele t<'ologia. O cnrso 
de letras dividia-se em 5 classes, 3 de gramatica, ínfima, 
media e suprema e duas de humanidades e retorica. Nes
tas classes estudava-se diretamente o latim e o grego, a 
poesia e eloquencia, e conjuntamente a lingua patria, a 
historia e geografia e quanto se compreendia no vasto nome 
de erudição." O curso de filosofia dividia-se por 3 cur
sos particulares e durava 3 anos, e finalmente o curso de 
teologia, que normalmente se estendia por 4 anos. 

O sistema ou métodos particulares por que em Portu
gal se regiam as Escolas e que preya!eceu durante 3 séeulos, 
e a que deoorto estaria submetido Matias Aires, seria o 
mesmo que o Padre Perpinhão descrevia magistralmente ao 
Padre Francisco Adorno, então em Génova. Assim, esse 
método ou sistema preconiz1wa em primeiro lugar o ensino 
estrito da "Arte de Gramatica" o qual "não ba-de esmagar 



66 ERNESTO ENNES 

a inteligencia das creanças nem com a extensão nem com a 
multidão de preceitos, mas com brevidade, e clareza que 

. convide ao estudo" e ".pela simplicidade dos preceitos au
xiliar a inteligencia e conservar intacta e incorruta a pureza 
e elegancia da lingua latina." , 

Assim começava-se o. estudo da "Arte da Gramatica 
Latina" "pelas formas usuais de declinai: nomes e verbos" 
depois seguiam-se os "primeiros elementos e como que ru
dimentos de gramatica e neles se compreendem, com as le
tras e silabas, poucas e seguidas regras de sintaxe, que sejam 
mais faceis de entender e mais uteis para o futuro." Vi
nham apoz as regras das declinações ou gêneros dos nomes 
e pretéritos e supinos tendo-se porém o cuidado de não pre
tender ent rar em todas as particularidades. 

"Apresentam-se logo os nomes e verbos irregulares, 
fazendo notar as formas de uso frequente, para que os es
tudantes mais facilmente os fixem na memoria . .. (a) '1 

"Depois de todas estas lições. cabe e oomo em proprio lugar 
a sintaxe" a cerca da qual se não deviam acumular regras 
em demasia, mas só os preceitos da arte indispensaveis a 
"ajudar e formar um escritor apurado", e finalmente con
clu.ia-se o estudo da gramatica pela explicação de. prosódia 
e metrificação, tendo-se porém a maior parcimónia no es
tudo das regras, que eom o uso se aprenderiam. E o 
mesmo com a ortografia, em que as regras se deviam subs
tituir pela observação e exercício. Como vemos este mé
todo obedecia perfeitamente às exigencias da mais apurada 
pedagogia, pois. prescrevia-se a simplicidade, parcimónia, 
ordem progressiva e clareza, o que facilitava admiravel
mente o trabalho do estudante. Além disto prescrevia-se 
aos "estudantes cada dia em suas casas o que deviam de
pois nas aulas recitar de cór," e para maior solidez do en
sino repetiam-se muitas vezes as lições anteriores e faziam
se exercfrios diários da arte de bem escrever e compôr. A. 

(a) Dr. Francisco Rodrigues - Idem, Tomo I, vol. II, 
pai, 438. 
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língua grega e hebraica, aplí<!'avam-se os mesmos preceitos 
para o seu estudo e ensino. . . _. 

Aperfeiçoando o conhec:mento da gramática, dava-~e 
inicio aos preceitos da retórica, estudando-se em . cada d1a 
algum trecho das orações de Cícero, um passo dos poetas 
latinos e um pouco çle autores gregos, de modo a i r aper
feiçoa~do as faculd~~es de ~e1:11 dizer,, procurando os dis
cípulos imitar a feiçao oratona de Cicero e Demóstenes. 

Dos autores latinos Cíeero, Cesar, Tito Livio e Sa
lústío juntamente c-om os poetas Ovídio, Virgilio e Hol.'.á
cio e;am os indicados. Dos gregos come~avam por Isó
crates e Xenofonte, Demóstenes e H omero. 

Não se limitavam porém os estudos nos co1fgios da 
Companhia a adquir ir noções teóricas pois que " . . . Além 
da vida afanosa e quotidiana das aulas prescreviam-se exer
cícios extraordinarios mas frequentes, que despn:-tassem 
continuadamente os brios da juventude." (a ) · Para o que 
em cada sabado se organisavam "declamações e desafios ou 
disputas particulares no recinto de cada aula; e 110s p ri
meiros sabados de cada mês faz iam-se esses exercfoios com 
mais .'!Olenidade, reunindo-se todas as classes em urna sala 
capaz ou no pátio das escolas." ·Marcava-se "em ca,la clai;. 
se competidores nns dos outros", de modo que em cada clas
se houvesse um eompetidor certo obrigando assim a quando 
um era perguntado, o out ro estava muito atento " p;ira sem 
demora publicamente o emendar". Particularmente os que 
se dedicava1? ao estudo do latim, grego e da retórica dispu
tavam publicamente entre si, nessas ocasiões em que com
batiam RS classeJs inferiores e entre si os mais adiantados de 
cada classe. 

Â inauguração a~ual das e1-colas, a distribui,;,ão de 
prémios, as f~stas anuais da Páscoa e outras datas ru,sinala

. das d o Catec1s~o, er~m pre~exto para se organizar repre
sentações teatrais, cuJa prática tinha então um alto valor 

(a) Dr. Francisco Rodrigues, idem, pag. 443 e 44'1. 

6 
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pedagógico para a formação literária e educação moral da 
júventude. (b) 

Não se detinham, porém, os cuidados dos Padres da 
Companhia na formação humanista da mocidade que lhe 
era confiada; o cuidado de a encaminhar na senda da vir
tude e dos bons costumes era prec;eito instante em que eram 
intransigentes, e aS8im, uma das principais condições que 
impunham para se ser admitido era que haviam de estar 
sujeitos à obediencia dos mestres no que tocava aos estu
dos, confessar-se ao menos uma vez em cada mês, assistir 
todos os domingos à explicação da doutrina cristã e sermão, 
e guardar modéstia e compostura nas palavras e acções. 

O Colégio de Santo Antão fôra primitivamente insta
lado no mosteiro do mesmo nome, onde se determinára dar 
á Companhia casa iá construída muito cómoda e bem si
tuada. Erguia-se este Mosteiro na encosta do Castelo da 
parte norte no bairro que chamavam da Mouraria, que em
bora restaurado depois do terremoto, ainda hoje se vê na 
Rua do Marquês de Ponte de Lima. O aumento, porém, sem
pre creseente de frequencia impoz mais tarde a construção 
do Convento de S. Antão o Novo, onde definitivamente se 
instalou em 1759, e que ainda hoje se admira nos seus már
mores e azulejos magníficos e na sumptuosidade da sua 
igreja. Ali diariamente Matias Aires assistia á missa, era 
ouvido de confissão e recebia explicações de doutrina cristã 
e sermões de seus mestres e educadores. 

O terremoto poupou em parte este edifício monumen
tal e deixou intacta a sumptnosa igreja onde desde 1769, 
doze anos depois da expulsão dos jesuítas, se acha insta
lado o velho Hospital de S. José. 

Justificadamente, pois escolhera José Ramos da Silva 
o Colégio de Santo Antão' para Matias Aires continuar os 
estudos que porventura iniciara em S. Paulo. As filhas 
Catarina e Teresa Margarida destinou ele o convento das 

(b) Dr. Francisco Rodrigues, idem, p. 443. 
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Trinas, ao qual a melhor sociedade do tempo confiava 
a educação das filhas e onde lhes era ministrada educação 
esmeradissima, como convinha á categoria do seu nome, e 
às aspirações da sua ambição. 

Além disto, a saúde ligeiramente combalida pela larga 
permanência em clima quasi tropical, onde a salubridade 
era deficientíssima, e as doenças, como as bexigas, a febre 
amarela, a disenteria, o male dos bichos, etc. imperavam, 
bem como a alimentação defeituosíssima, composta na sua 
grande maioria por gêneros importados do Reino em más 
condições, eram ameaça constante e aterradora para a exis
tência· dm1 filhos, deveria tambem ter influído poderosa
mente na resolução de transferir a sua vida e a dos seus 
para a Metropole, onde, como vimos, o encontramos 
em 1717. 

Mas, nem mesmo aqtti, na Metropole, dois anos decor~ 
· ridos se extinguira em S. Paulo a sua influência e pres
tígio. Em 1719 o Senado Municipal, não obstante a figura 
prestigiosa do Dr. Alexandre da Silva Corrêa, paulista 
ilustre, aqui residente, professor magnífico na Universidadr 
de Coimbra, do mais elevado prestígio e da maior probidad,>. 
que merecera de D . João V as maiores homenagens e con
siderações, não obstante os tumultos e mani festações em 
contrário, que haviam amotinado os partidárim; do Dr. 
Alexandre Corrêa nn desejo de que este fosse eleito o seu 
representante junto do Rei, José Ramos da Silva era nomea- . 
do pela Camara seu Procurador, em 21 de Abril de 1719 
e encarregado da missão particularmente importante de 
reivindicar junto do Conselho Ultramarino certas preten
ções duma transcendência enorme para a vida administra
tiva do Senado Municipal, o qual não acreditava haver pes
soa nem mais idónea nem mais 0011hecedora dos assuntos 
que inter essavam à Camara, "como os contractos sobre o 
sal, e das bebidas, quinto do ouro, as bulas da Cruzada, da 
falta de fóros e privilegios de S. Paulo, ao estado civil dos 
Indios, etc." É interessante a carta dirigida a José Ramos 
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da Silva, que coin a devida vénia transcrevemos do livro 
admiravel do Dr. Afonso de E. Tannay, " História da ci
dade de S. Paulo" (1711-1720) que a pag. 67a 69 diz assim: 
"Senhor José Ramos da Silva, superfluo pareceria dar-se 
informaç.ão a vossa mercê para o que esperamos do seu 
pa.trocínio, em matéria qu~ vossa mercê tem presenciado, 
pelo muito tempo que tem sido morador desta cidade porém 
como o futuro se deve prevenir o mais seguro, bem poderá 
rmceder qur vossa men-ê encal'l'cgue o que lhe recomenda
mos a ~utra pessoa a quem seja precisa esta breve infor
mação pelo qne em poucas regras caberá o que havemos de 
apontar que· é o seguinte - No Conselho Ultramarino ·ou 
onde toear proponha vossa mercê o detrimento que pade
cem estes povos no provimento do sal comprando-o algumas 
vezes por preço tão excessivo que se não pode tolerar nos 
quais temos visto Sua Magestade que Deos guarde servir-se 
de o ter por contracto de sua réal fazenda, nos mande dar 
o que baste pelo preço do mesmo contracto ou permitá . 
comercio franco ao que venha à vila de Santos donde o 
m,esmo comercfo fará que suste a queixa. 

Esta cidade se acha sem foros nem privilegios, fir
. mados. pela mão do no!lSo monarca, o que nos é muito ne
cessário, entendemos que não tem todo o rei na terra mais 
desfavorecida do que esta onde vivemos porque nem rocio 
tem e parece que deve cessar tudo e preferir o dito rocio 
que se tem impedido por particulares interl'S<Jes que não 
devem prevalecer. 

Notorio é o detrimento que causa o estar o comercio 
das bebidas postas por contracto sem preeminenciia dos la
vradores cujo contracto por nocivo, e contra dito comum do 
reino entendemos que o corregedor da comarca o emendaria 
o que não fez, mas antes, confirmou, e como n6s o não que
riamos recorremos á iua Magestade para que mande o que 
fôr mais justo. 

Muitos anos há que toleramos o pagamento dos quintos 
do ouro mais pelo que temas, de obedientes do que pela 
obrigação que o direito D08 en<sina porém agora que as mi-

' . . 

} 
t 
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nas estão acabadas e destruidas desejamos que o dito se
nhor nos alivie deste encargo em sath,fação dos serviços que 
fizemos em descobrir, e cultivar à custa da vida dos nossos 
paes e parentes e com despesas de nossas fazendas. 

No tempo que possuiamos os haveres que hoje _nos fal
tam se nos despendiam as indulgencias de bula e a es
mola de quarenta reis, cento e sessenta e as maiores de tre
zentos e vinte e agora que estamos necessitados se nos acres. 
centarem uma aberração violenta e mal considerada pelo 
que rogamos se nos torne o preço antigo para que todos os 
pobres possam receber as graças que a igreja por tal via 
comunica. Os cartorios desta cidade andam tão mal guar
dados que por não terem proprietarios padecem os morado
res falta dos seus instrument<>s e tudo fica sem castigo por 
não haver quem queira servir os ditos oficios pelo pouco 
rendimento que tem e se fazem quando se lhe não põem o 
rigor da lei e andam por mãos de pessoas menos honrosas 
o que se pode evitar quando o Senado cuidar em que lhe 
pertencem os ditos oficios e os poder dar a serventuarios 
que lhes parecer sem dependencia dos corregedores da co
marca que toda a jurisdição tomaram para si. 

É bem sabido que as fazendas dos que falecem nas 
minas tendo herdeiros nesta cidade vão ao cofre dos au
sentes ,sem remedio e perdem os donos por não poderem ir 
nem mandar ao conselho geral de Lisboa. 

Salarios novamente acrescentados na ouvidoria, as glo
sas que em correição se nos faz, as jnrii.;dições das acções 
novas o poderem passar os corregedores alvará de fiança e 
carcereiros e quando vão fora da cidade de ficar o juiz mais 
velho em seu lugar quando a sua ausencia passar de um 
mez, 

Pagamento dos parocho.<; das igrejas filiais e O!! dizimos 
- Socorro que se deve dar á Vila de Santos e aposentadoria 
dos auxiliares e soldo deles durante a sua assistencia. 

Reedificar a igreja mat riz e ornamei:to dela. 
Para estas e outras semelhantes occupamos a vossa 

~ercê :para nosso procurador, esperamos de sua capacidade 
• (. 1 • • 

1 1 
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alcançar tudo o que pedimos porque se até agora não conse
guimos ou seria pelo ineonsiderado dos antepa~sados pro
porem a Sua Magestade ou por não terem procurador su
ficiente o que se fizer de gasto em utilidade desta republica 
lhe ha-de ser a vossa mel'cê restituido pelos bens do mesmo 
Senado Deus Nosso Senhor o leve em paz e conserve pelos 
anos que havemos mister, feita em São Paulo na casa do 
concelho aos treze dias do mez de Abril de mil setecentos e · 
dezenove anos. 

No que re1ipeita ao gentio da terra esforce vossa mercê 
os requerimentos , de sorte que Sua Magestade venha em 
conhecimento de quanta utilidade é à sua real fazenda 
que ps gentios da terra reconheçam dominio nas mãos de 
quem os ;possue e quão nocivo será o contrario como se ex
perimentou nos Palmares e em outras partes que nosso 
braço os intimidou e reduziu - Fernando Lopes de Ca
margo - Francisco Pires Ribeiro". 

II 

Ocupando pois na Sociedade de São Paulo um lugar 
de· excepcional destaque e autoridade, era o seu conselho 
o seu parecer ouvido e acatado com respeito, como acon: 
teceu em muitas occasiões, particularmente no caso de apo
sentadoria do Governador da Nova Capitania de S. Paulo 
fl Minas de Ouro, pertença de Fernão Pais de Barros e a 
c-argo então de Matias de Matos, e que havendo de se esco- ' 
lher perito para com outro, por parte da Camara, acorda
rem na avaliação do referido prédio, foi José Ramos esco
lhido por parte do primeiro. 

Regressando ao Reino, não procurava José Ramos da 
Silva diminuir a actividade que em S. Paulo granjeara tão 
avultados bens e.tão prestigiosa reputação. Pelo contrário, 
vinha estabelecer melhores condições para o desenvolvi-

. mento dos seus negócios e instalar-se na vida r.om a ostenta
yão e conforto a que a sua fortuna lhe dava direito. ~ ass~Il} 
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que em 26 de Novembro de 1720, no Conselho Ultramarino, 
arrematava o contracto da Dizima da Alfandega da Capi
tania do Rio de Janeiro, cujas condições são dum interesse 
capital para o estudo económic,o, sob o aspecto social das 
relações com a Metrópole, do seu abastecimento e até fun1,iio 
política. O contracto que José Ramos arrematava pelo 
triénio de 1721 a 1723 havia de compreender dentro desses 
3 anos, 3 frotas, pertencendo-lhe 10% de todas as fazendas 
que fossem nos ditos navios e entrassem no porto do Rio 
de Janeiro. Esta condição, agora no Reino, adivinha-se, 
devia garantir a .José Rnmos os mais largos proventos, 
pois ao passo que no Brasil os procuradores e administra
dores dos seus contractos vigiavam o rigoroso cumprimento 

· deles, cobrando os 10% sobre todas as fazendas embar
cadas, aqui na Metrópole; José Ramos vigiava e promovia 
os carregamentos das fazendas e merc,adorias que por certo 
lhe proporcionaram largos e avultados lucros. 

Não deveriam, porém, os lucros nesta hora ser o ex
clusivo objecto da sua ambição. A instrução e educação 
dos fil11os, para os quais pensava obter situação de relevo 
na sociedade do tempo, devia ser talvez preocupnção mais 
instantP., qne ao seu ju,,;tificado orgulho e à sua justa vai
dade não seria indiferente. 

Natural era, pois, que a ,José Ramos da fl ilva o re
conhecimento dos serviços pela concessão do ainda pres
tigioso hábito da Ordem de Cristo fosse tambem ambição 
instante da sua vaidade. E nesse prop6sito se concertara 
com D. Ana Maria Rosa, sobrinha do Dr. Manuel o.P. Matos. 
a quem em rec-onhecimento dos serviços prestados por es
paço de 18 anos na regencia das cadeiral>- de "Cndigo" 
"Instituta", "Digesto Velho," "V espera," "Cadeira dé 
Prima" e "Vice Conservador da Universidade", desde o 

.ano de 1700 até 1718, na cidade da Baía, lhe havia sido 
concedido 40$000 de tença efectiva. . . qos quais lo~raria 

/ ' 
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12$000 à pessoa com quem casasse para os ter a título do 
hábito da Ordem de Cristo. (a) -

Obtida a faculdade de renunci ar da dita mercê, de
positando, como mostrava por certidão da Prioresa do Con
vento da Anunciada desta Côrte, o procedido ·da renúnc-ia. 
para ajuda do seu dote, que recebera de José Ramos da 
Silva, o Alvará de 26 de .Junho de 1720, dava plena sa-

. ti1:1J ação aos seus desejos nos termos seguintes: "Hei por 
bem fazer mercê ao dito José Ramos da Silva doe; ditos 
do:.-:e mil reis de tença e ofícios que logrará a título do 
m<'smo habito da Ordem de Cristo que lhe tem mandado 
la11çar ; e no padrão acima referido, e em seus registos se 
porão as verbas necessarias." 

Das inquirições, porém, que lhe fizeram para receber 
o referido hábito da Ordem de Cristo, resultaram-lhe impe
dimentos e falta de qualidade, que foram objecto de cir

. cm1staneiadas razões e falsos testemunhos. Mas, o Rei, por 
despacho de 8 de Setembro de 1721 dispensava José Ramos· 
de todos os impedimentos para receber a referida mercê. 

Familiar do Santo Ofício e Cavaleiro da Ordem de 
( !risto, José Ramos da Silva, depois de ter estado no· Porto 
e até em São Miguel de Beire, acabava finalmente por se 
clomiciliar em Lisboa, na Rua do Guarda Mór em casa no
lire "com luzimento nobre de carruagens e criados", como 
nfirmava em seus requerimentos, e na Agualva iniciaria e, 
porventura continuaria as aquisiçõe8 e aforamentos de ter
rns dos pequenos proprietários, adquirindo !eiras, carras
c•ais, vinhedos, terras ele pão, etc. e erigiria o famoso Palá
cio e Capela anexa sob a invocação de Nossa Senhora do 
Monte do Carmo, que ainda hoje domina o largo de Agual
va e que mais tarde havia de vincular, instituindo mor
gadio cuja ~di•ninistração havia de legar a Matias Aires. 

O persistente desejo que José Ramos da Silva mani
iestára em obter esta mercê, ( de dificil concessão neste 

(a) Arquivo Nacional da Torre do Tombo - Habilitação 
da Ordem de Cristo, idem, 
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Cua da Rua do Guarda M6r on~ viveu Hatlaa Aires com aeua ~ t 
Irmã D: Ter- M.arJarlda fie B, e. Hor~ 
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tempo) devia fundamentar.se no propósito rm que estaria 
de obter o ofício de Provedor da Casa da Moeda, pois o 
hábito de Cristo seria mercê indispensável ao prestigio do 
cifíeio que pretendia desempenhar. E do mesmo modo que D. 
Ana Maria Rosa conseguira a renúncia a seu favor do 
hábito de Cristo, pensaria em obter por identico proce.'l8o 
o ofício de Provedor da Casa da Moeda. E na realidade, 
Fernando de Larre a quem por Alvará de 16 rle Dezembro 
de 1718 fora feita mercê do ofício de Provedor da Casa 
da Moeda, obtinha, por Alvará de 21 de Agosto de 172.l, 

Palncio de Alftlalva e Capela anexa sob a invocação de Noesa Senhora 
do Monte do Carmo, onde eatüo sepul11Bdos Matias Aires e seue Pai• 

Joeé Ramoe da Silva e Catarina d'Horta. 

a faculdade de poder renunciar ao dito ofício denti:o .de 
6 mêses, pelo que se ordenava "aos Vedores da Fazend1t 
que apresentando·lbes a pessoa em que êle renunciava o 
dito ofício este Alvará com o da mercê que dele tem e 
sentença de justificação porque conste ser o proprio em 
quem ele renunciou e constando-lhes ser apto e suficiente 
para bem servir o dito offoio e ter a limpeza e qualidade 
que se requere Jhe façam passar carta em forma de ~ro-
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priedade dele apresentando para esse efeito a propria ou 
treslado autentico da qu~ teve seu imediato antecessor ... " 
e por carta régia de 24 de Março de 1722 era passada a 
José Ramos da Silva a carta do dito ofício de Provedor 
da Casa da Moeda de Lisboa, a qual se encontra registrada 
na Chancelaria de D. João V no livro 60 à página 118, con
cluindo " . . . Hei por bem e me apraz fazer mercê do dito 
José Ramos da Silva da propriedade do dito ofício de 
Provedor da Casa da Moeda desta Côrte, o qual terá e 
servirá emquanto eu o houver por bem e não mandar o 
contrário com declaração que querendo-Ih 'o eu em algum 
tempo tirar ou extinguir por qualquer cousa que seja _o 
poderei fazer livremente sem que por isso minha fazenda 
lhe fique obrigada a satisfaçfio alguma e eom ele haverá 
de ordenado em cada um ano duzentos mil reis que é outro 
tanto como sempre tiverão os 'Prove<lol'e.-1 seus a~te<'essor 
rea que lhe foram assentados no Livro do meu assenta

mento dos ordenados da dita casa e pagos em <'ada um 
ano pela folha dela e outro sim haverá os pr6s e pe'rcal
ços que directamente Jhe pertencerem. Pelo que mando 
aos Vedores de minha fazenda que no Conselho dela lhe 
deem posse de propriedade deste ofício e juramento no!'! 
Santos Evan~elbos para que bem e verdadeiramente o 
sirva guardando em tudo o meu serviço e às partes seu. 
direito de que se fará assento nas costas destes e pagou 
de novos direitos cento e tres mil reis que se carregaram 
em receita ao Tezoureiro dela José Corrêa de Moura a 
fl. 348 do seu livro 4.0 como constou por <'onhe~imento em 
forma feito pelo escrivão do seu car~o e assinado por am-
bos registado a f1s. 298 do Livro 4.0 do Registo Geral e 
reto com os Alvarás sentença de justificação, carta que te-
•ve Manuel da Fonseca ao a11sinar desta minha carta que 
por f irmesa de tudo mandei dar ao dito José Ramos dll 
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Silva por mim assinada e selada com o meu selo pendente, 
e -no Registo dos referidos Alvarás dos Livros das mercês 
e Chancelaria se porão verbal'! do contendo nesta carta. 
F,elipe Nery Gomes a fes em Lisboa ocidental a vinte e seis 
de Março de mil setecentos e vinte e dois anos. Belchior Fe
iix Rebelo a fes escrever. E I-Rei. O Marquez da Fron
teira passe por despacho do Conselho da Fazenda de 24 
de Março de 1722. ,José Galvão de Lacerda pagou du
zentos reis e de avaliação por renuncia, vinte e sete mil 
quatrocentos e sessenta e seis reis e aos oficiais oito centos 
e cincoenta reis. Lisboa ocidental trinta e um de Março 
de 1722. Dom Miguel l\faldon!idO. Francisco Corrêa de 
Moura." 

Quanto custaria este mercê a ,José Ramos da Silva f 
Quanto receberia Fernando de I,arra por renunciar 

em seu fayor a propried1-1de do ofício de Pi·ovedor da Cnsa 
· da Moeda? 

De novos direitos pagara· ele 103$000 e ele avaliac;ão 
por renuncia e outras alcavalas 28$516, o que para o tem, 
po era quantia elevada. Quanto à importancia que rece
beria de Fernando de . Larra a Fazenda Real deveria ser 
el~vadíssima, pois sabemos qne em 1712 Manuel da Fon
seca dera pelo dito offoio 24 mil cruzados. 

Familiar do Santo Ofício, Cavaleiro da Ordem de 
Crh,to e Provedor da Cnsa da Moeda, José Ramos da Silva 
iniciava a sua carreira de alto funcionário do Estado, no 
desempenho de um dos mais trabalhosos e difíceis cargos 
desta época, cnjas obrigações eram reguladas pelo Regimen
to de 9 de Setembro de 1686. Longe, porém, de se poder 
considerar simplesmente nominal, o exercício do ofício de 
Provedor da Casa da Moeda, impunha-lhe funções duma. 
larga e ·assídua ~er~anênc~a no referido estabelecime~to( 
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desde as 8 horas da manhã nos meses de Outubro atê :Mar
ço, e das 7 em diante desde Abril até Setembro.. Durante 
êsse tempo cumpria-lhe visitar diàriamente as oficinas e 
observar se os oficiais dela cumpriam as suas obrigações, 
provendo a quaisquer faltas, examinando a perfeição dos 
cunhos, os quais faria substituir achando-lhes qualquer fal
ia ou imperfeição. Tinha de se informar acêrca das flu
tuações cambiais da moeda, pelo que era obrigado "a pro
curar do meu Secretario de Estado ( dizia o regimento) 
pelos avisos que lhe fizeram os Embaixadores, e Residentes 
que assistiram nas Côrtes da Europa e farà a mesma de
Jigencia com os mercadores estrangeiros desta cidade e C'Om 
as mais pessoas que tiverem trato em Castela, para saber 
o preço por que correm os cambios ... ". assim o determi
nava o capitulo 7. Do mesmo modo tinha de estar pre
sente à prova ultima de toda a moeda de que se con
cluisse a <'Unhagem, fazendo-se na presença de 2 oficiais en
saiadores o respectivo ensaio para b que se "tiraria uma 
moeda do lote que lhe parecer e a entregará aos ditos en
saiadorea para que logo diante dele cortem aquela parte 

· que fôr necessaria para o exame, deixando ficar na sua. 
mão o restante desta moeda ... " a qual sendo de ouro de
Yia ter 22 quilates e a de "prata ser de onze dinheiros 
da ronta de 24 grãos .. . " Competia-lhe tambem zelar pela 
fidelidade de todo o pessoal e em caso de prevaricaçijo fa
ria levantar os respectivos autos e chamaria "com toda a · 
dissimulação ao oficial ou oficiais ... compreendidos á mais 
segura Casa que houver na Moeda donde os deixará f e
chados e a bom recato e irá logo dar conta no Conselho da 
minha Fazenda, para se mandar proceder como fôr de jus
tiça." Pertencia-lhe igualmente a nomeação . de 104 moedei
ros, que tantos eram os a que devia passar as respecti
vas cartas" para o Comiervador os armar e dar juramen
to . . . E terá muito cuidado de que a Confraria de Santa 
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Ana sita na Sé desta cidade, que se administra pelos Moe
deiras, vá em aumento, e que se sirva nela a Nosso Senhor 
com todo o zelo, e assistirá as Eleições que os Irmãos hou
verem de fazer de oficiais para seu serviço, tendo muito 
particular atenção a tudo o que a ela tocar." Presidiria a 
toda a reunião da Casa do Despacho, constituida pelo 're
soureiro, Escrivãis da Receita e Conferência, J uizes da 
Balança de ouro e prata, onde era contado e conferido, e 
do que se lavrava o respectivo auto, do que daria conheci
mento ao Conselho da Fazenda. "E sucedendo que alguns 
oficiais entre si tenham diferença de que procedam pala
vras ou descomposíções que o Provedor não possa atalhar, 
os prenderá, e mandará fazer autos, com os quais darí1 
conta no Conselho de Fazenda." E' finalmente, pelo ca
pítulo 13 o Provedor era obrigado "com os seus oficiais" 
a "todos os mêses e as mais vezes que lhe parecer", a cor
rer as "ruas dos ourives do ouro e prata, fazendo visto
ria nas Casas, ·e Taboletas dos Ourives", verificando se as 
peças tinham os 21 quilates que a Lei determinava, "para 
execução da qual requererá aos Corregedores e Juízes do 
Crime lhe assistão," estando os contraventores sujeitos a 
2, 4 e 5 anos de degredo para Afriea com a multa res
pectivamente de 300, 500 e 2. 000 cruzados, açoites pelas 
ruas publicas e perda das respectivas peças. 

No desempenho destas !,l!tas funções d irectoras e fis
calizadoras, duma responsabilidade e importancia imensa, 
competia ainda a José Ramos da Silva providenciar, quan
do necessario, sôbre a preparação de material adequado e 
~essoal escolhido para prover as Casas de fundição do Bra
sil, cujo caracter particularíssimo reúniam funções de Ca
sa da Moeda e· Oficinas Metalúrgic-as, onde todo o ouro 
era fundido e reduzido a barra, que depois de quintado 

·e marcado corria como moeda. 
A actividade exercida por este homem é facil de adi

vinhar, ainda mesmo que não tivessemos consultado lar
gamente o Arquivo da Casa da Moeda. Aí encontramos 

• 
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. no termo de abertura e encerra-A ·natura e rubrica de José CRamoda d~!:J:ªde Lisboa. (1731 a 1740), s s t menta nos Livros da asa 
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vestigios largos da sua provedoria nos· registes das ordens 
e determinações qi;te lhe impunha a mais vasta amoeda
ção e afluência de ouro, em quantidades de prodigio que 
agora do Brasil chegava em caudais e que as exigências 
de uma circulação fiduciária imensa impunha, para a sa
tisfação das· despezas dêsse Rei magnificente. Contudo da
ta desta. époc-a o movimento mais interessante e fecundo 
da Casa da Moeda de Lisboa, donde sairam as mais belas 
e artísticas peças da numaria portuguêsa, e onde pela pri
meira vez figurou, a efígie do monarca, nêsses famosos 
dobrões, peças e meias peças, cruzados novos e cruzadinhos 
de ouro, que ainda hoje servem de adôrno tão procurados 
são pelos colecionadores e numism.atas de todo o mundo. 

Estas atl'ibuições que o punham em contacto constan
te com o Conselho da Fazenda e outros organismos do Es
tado e altos dignitarios da Côrte, não ,podiam deixar de 
lhe atrair as relações que o seu testamento deixa adivinhar, 
com D. Rodrigo de Alencastre, Conde de Atalaia, Antonio 
Pedro Virgolino; o famoso particular de D. João V, Con
de de Unhão, Marquês de Valença e outros, entre os quais 
não deixaria de se encontrar o Desembargador Henrique 
,Tansen Moler, · eoujo morgadio da Quinta da Venda Seca 
e do Granja!, lhe pertenciam na visinhança do Palacio 
de Agualva de José Ramos da Silva, em Belas. Estas 
relações e intimidades, haviam mais tarde de despertar 
nos filhos de ambos, ªll¼ores, mal aceites e contrariados por 
êste, e originariam êsse processo escandaloso que judicial
mente lhe havia de arrebatar a· filha alevantada e insub
missa, que tão fundos ·desgostos e tão graves doenças lhe 
occasionou. 

Entretanto, Matias Aires atingia a idade universitá
ria. Tinha então 16 para 17 anos e concluíra os seus es. 
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tudos no Colégio de Santo Antão. Seu pai, Jos~ Ramos da 
Silva, obediente às aspirações e prop6sitos que sempre 
nutrira no seu doutoramento, agora naturalmente instiga· 
do pelo seu aproveitamento e progresso no estudo de hu-

. manidades e filosofia - de que os Padres da Companhia 
eram exímios cultores e mestres insignes - e possivelmen
te estimulado pelo desejo de aumentar os conhecimentos 
que recebera no Colegio de Santo Antão, Matias Aires ma
triculava-se na Fa~uldade de Direito da Uniyersidade de 
Coimbra, no primeiro de Outubro de 1722. ( 1) 

Longe, porém, estavam de corresponder à sua especta
tiva os estudos universitários nesta época. A Universi
dade de Coimbra atravessava a crise mais profunda e a 
decadencia mais desoladora. Os seus métodos de ensino, 
os mais obsoletos, as matérias professadas as mais retró
gradas, os sistemas e preceitos os mais antiquados e a or
dem e a disciplina as mais dissolventes e descuradas. 

Não era porém êste estado de coisas apanágio ex
clusivo da Universidade de Coimbra. Ai; Universidades 
em geral (2), que tanto haviam contribuído para o desen
\ olvimento dos estudos clássicos, agor~, não correspondiam 
.à sua alta !l).issão. Haviam-se tornado inacessíveis ao de
senvolvimento enorme dafl ciências, a cujas concepções, "a 
força da tradição escolástica mantida pela igreja" se opu
nha como barreira imensa. A introdução das modernas 

· concepções científicas e filosóficas e, mais ou menos, todo 
o ensino, assentavam "sob as consagradas formas da velha 

(1) Arquivo da Universidade - Livro 40 das Matrtculu. 
fls. 217 verso. 

(2) Teofilo Braga - Hist. da Univ. de Coimbra nas suas 
relações, com a Instrução Publica Portuguesa, Tomo III (l'/00-
1800). 18981 Lisboa, in 8.0. p, 138. 

7 
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ret6rioo", de que resultara o "vício conhecido pelo nome 
de culteranismo ou gongori1,mo." (3) 

Por outro lado, os costumes e usos académicos, acusa
vam tambem a mais vincada e criminosa decadência, pois 
o fóro acadPmico arrancava o estudante da alçada da jus
tiça civil ( 4), donde resultava muita vez a impunidade 
de toda a casta de violências e até de crimrs. Em geral , 
o aluno que chegava para se matricular na Universidade, 
c,u se domiciliava em casa dos mestres, a quem vinha re
comendado, ou, const ituia-se cm soc:iedade de dois ou tres 
estudantes, os quais formavam essas pequenas "republi
eas" em que eacla um dos seus membros vivia "armado, 
com animo de ofender e ele defender-se do mesmo modo, 
de que vivessem êntre inimigos" ( 5). 

Na época em que Matias Aires frequentava a Univer
sidade, conservava-se ainda viva mero6ria das atrocidades 
prat icadas pelo t ristemente célebre "Rancho da Carque
ja" (6 ) que tomou "i>ste nome de liaverem qneimarlo com 
ela uma porta elas casas". de que o seu morador t eve de 
salt~r prla janela, para não ser vítima da "inwstida". O 
chefe de tão famoso rancho acabou degolado em 20 de J u
nho de 1722. (7) 

Chamava-se então "investidas aos novatos" ao que hoje 
Re chama " troças", e como a ideia predominante era ai 
"monomania da valentia", todos os estudantes s6 procura
vam ocasião para dar largas ao seu humor il'requieto e 
assim se mascaravam para atacar a pr6pria força armada 
eom armar- de fô~o. e ferindo por vezes Els antoridfldPs, 
como se vê da provisão de 24 de Julho de 1721 em que se ver-

(3) Idem, Tomo II, p. 488. 
(4) Idem. . 
(5) Idem, 'Tomo III, p. 181. 
(6) Idem, p.- 161 e 162. 
(7) Idem, p. 161. 
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bera semelhante procrdimcnto sem, contudo, conseguir 
melhores resultados ( 8) . ~ 

Era prática então usada anualmente, por ocasião da 
abertura dos cursos académicos, o que ainda ha pouco era 
uso, embora com certa moderação, com o designativo de 
"Canclão à Porta Ferreu'', que uaquele tempo se chamava 
"Investidas aos novatos" .(9) o que, por vezes, conduzia 
à agressão e até ao assassínio. Daqui resultava, como 
dizia a provisão de 4 de Janeiro de 1727 "residirem pouoo,,; 
estudantes nos seus primeiros anos de Universidade, 011 

porque temem estas "investidas" ou porque buscam estes 
• pretextos para não residirem, e ainda alguns faltam no 

segundo ano, porque nêle os perseguem se não têm sido 
" investidos" no primeiro". (10). 

Os cursos Académicos começavam pelo S. Lucas e 
ncabavam a 15 de Maio (11), mas, cómo afirmava o Dr. 
Ribeiro Sanches, metade, . ou pelo menos um terço dos 
que estavam matricula<los na Universidade, "tanto qtH' se 
matriculavam no mez de Outubro, <1uc YOltavam para suas 
casas, onde ficavam até ao Natal, e ás vezes até ao entrudo; 
vêm para Coimbra para se matricular na segunda matri
cula, e tanto que firmam o seu nome voltam para casa 
até ao quinze de Maio, quando vêm para matric-ular-i;e 
pela terceira vez". (12). 

Matias Aires matriculou-se na Universidade de Coim
bra no Curso de Leis no ano lectivo de 1722-23 no primei1 o 
de Outubro, como cfo:semos. Determinavam os BstatntPs 
da UniYersidade nessa épo(·;t que tono estudante que vies~ir. 
ouvir Direito ( Civil e Cànónico) na dita Universidade, só 
o pudesse fazer tendo pelo menos um ano do Colégio d11s 
Artes e de " idade dezesseis anos cumprid~" do - que o 

(8) 
(9) 
(10) 
(11) 
(12) 

Idem, p . 165 e 166. 
Idem, p. 166. 

Idem, p. 167. 
Idem, p. 179. 
Idem, p. 187. 

• 
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1 

Reitor passaria certidão para ser admitido nas "Escolas 
:Maiores" (13). 

l\fatias Aires cumpriu rigorosamente esta disposição1 

pois em 5 de Abril do ano de 1723 (14), entre os estu
<lantes aprovados para bachareis figura o seu nome, tendo 
r;ido examinado pelos padres Lourenço Rodrigues, Paulo 
Amaro, Manuel Lourenço, Bernardo de Melo e Sampaio, 
presididos pelo "Dr. Fran~isco Carneiro de Figueirôa, do 
.Conselho de S. Magestade, Geral do Santo Oficio, C6nego 
Doutoral da Sé de Lisboa Odental e Reitor da Universi
dade" . No di.a seguinte, 6 de Abril, realizou-se a cerimóniit 
<la investidura do grao, cujo registo a fl. 172 e 172 v.0 do 
Livro <los Actos e Graos do ano de 1723 diz o seguinte: ( 15) 
"Aos seis dias do mez de Abril de 1723 na sala da Universi
dade presente o Ilustríssimo Senhor Francisco Carneiro de 
Pigueirôa do Conselho de Sua Magcstade · , · e os exami
uadores do 'ferceiro Cnrso de Artes desta Universidade 
e os mais mestres em Artes e, sentados todos por sua 
ordem se fes por um estudante uma oração em que pedi.o 
o grao para ele e seus condiscípulos e logo to~os fizeram 
o jurameu.to da Conceição e receberam o grao do sobredito 
mestre que lho dco Authe Regia Imperclara Artíum fa
cultnte", entre os quais figura Matiac; Ramos da Silva maic;; 
t~r<le Matias Aires Ramos da Silva de Bça. 

Não se limitou porém Matias Aires ao cumpr'meufo 
das dis11osições dos Estatutos Universitários para ser 11cl
mitido AOS estudos maiores, que como vimos, era dispo-

• N O o ' 

s1çao 1mprrativa. As matérias professadas no Colégio de 
Santo Antão, sendo idênticas às c-ur~.adas no Real Colégio 
das Artes, conferiam áqueles que o tivessem frequentado. 

(13) Arquivo NacionaJ da Torre do Tombo. Livro dos 
Estudos, Provisões, Privilegios e Libel'dade, fl. 46 v.0 • 

(14) Arquivo da Universidade de Coimbra - Livro 58 dos 
Actos e Graos do a_no de 1722-23. FlR. 172 e 172 v.0 • 

, (15) Idem, fls. 178 e 174 v.0 • 
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direito de serem examinados em Coimbra, e de, quando 
B;provados, aí obterem o bacharelato e respectivo grao, 
nas mesmas circunstância!'! daqueles que nunca tivessem 
passado pelo dito Colégio de Santo Antão. Matias Aires, 
aproveitou-se dêste facto, não só porque o Regimento Uni- . 
versitário lhe impunha, mas principalmente pela dispo
i,ição e propensão já manifesta do seu espírito para o 
estudo das Artes, e assim se licenciou "aos oito do mez de 
Jifaio de 1723 ( 16), na Casa do Conselho ( da Universi
dade) estando presente o Reverendo Padre Dom Antó
nio de Santa 'l'ereza, Vigario do Real Conselho de Santa 
Cruz e Vice Cancelário da Universidade e os Padres exami
nadores Jos·é da Silveira, Manoel Leonardo e Antonio de Al
meida e os mestres Joaquim Francisco e Sebastião Gameiro 

' e assim todos juntos na forma dos Estatutos se deu 0 
1>xame doi,; licenciados d~ste presente ano louvando- e re
preendendo e chamando a cada um de per si na maneira 
&eguinte: Matias Ramos da Silva, aprovado". A 9 do 
mesmo mês e ano (17) na presença do Reverendo Padre 
D. Antonio de Santa Tereza, vigário do Real Convento 
de Santa Cruz e Vice-Cancelário da Universidade e dos 
mestres em Artes, Matias Aires prestava o jurame~to da 
Conceição e recebia "Authoritate "Regia" o grao de li
cenciado em Artes. E finalmente em 18 de Maio de 1723, 
Matias Aires recebia as insígnias magistrais eom o maior 
ceremonial, cujo termo copiamos do Livro respectivo n.0 

58 a página 175 v.0 : 

"Aos 18 de Maiq de 1723 na Capela Real dâ Univer
sidade sendo Padrinho o Padre mestre Paulo Amado da 
Companhia de Jesus e ouvida a missa do grao vieram pal·a 
a sala da Universidade onde estava o Reverendo Padre 
Dom ·Antonio de Santa 'l'ereza, Vigario do Real Convento 
de Santa Cruz e Vice-Cant"elário ela Universidade. E o . 

(16) Idem, fls . 174 e 176. 
(17) Idem, fl. 176 v.0 • 
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Ilustríssimo Senhor Francisco Carneiro de Figueiroa, 
Reitor da Universidade e sentados todos por suas anti
guidades propoz o Reverendo Padre-Cancelário a questão 
que o, novo mestre em Artes resolveu, e logo fez o jura
mento da Conceição e a protestação de fé e recebeo o grao 
"authoritate regia" que lhe deu o Reverendissimo P adre 
Vice-Cancelário cometeu duas vezes ao Padrinho para 
que lhe pozesse as insignias magistrais em Artes o que 
êle logo fez com uma oração laudatória e finda ela se dis
tribuíram as propinas e luvas e se fizeram as mais ceri
monias que os estatutos ordenão de que fez êste termo Pe
dro Corrêa de Lacerda Secretário da Universidade que o 
escrevi". 

Não obstante os esplêndidos resultados obtidos na 
Faculdade das Artes, onde grangeou as mais altas dis
t inções · concedidas com a licenciatura e insígnias magis-

1 rais em Artes, Matias Aires, ou porque a tendência do seu 
ei,pírito já acusasse preferência acentuada pelas ciências 
positivas, ou discordância com o sistema e métodos adop
tados no ensino das matérias professadas na Universida. 

, tle, ou ainda, a incompatibilidade com hábitos e costu
mes académicos com que o seu temperamento se não aco
modasse, a verdade é que, em Leis, em anos sucessivos que 
vão de 1722 a 1725 ( 18) o seu nome firma os respectivos 
termos de matrícula nos 3 períodos comuns, embora nunca 
t ivesse concorrido a atos ou sequer a êles tivesse com
parecido. 

Em 1728 Matias Aires interrompia os seus estudos 
universitários, abandonando Coimbra para passar à Côr-
1 e de Madrid. 

1

(18) Arquivo da Universidade - Liv. 41 e 42 das Matn
r1das de Leis. Respectivamente fls. 280 e 224. 
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Ao passo que em Coimbra, Matias Aires int.nrompia 
os estudos universitários para passar à Côrte de Madrid, 
a fim de aumentar os seui, conhecimentos e a sua erudi
ção, a serenidade da vida doméstica de seus pais era per
turbada pelos amores obstinados de sua irmã Tereza Mar
garida oom Pedro J ansen Moler van Praet. Assim como 
escolhera o Colégio de Santo Antão, para a educação de 
Matias, destinara José Ramos da Silva o Convento das 
'l'rinas para as irmãs, Dona Catarina e Dona Tereza 
Margarida. Aí, foram "instruiclas em música, poesia é
algumas partes de Astronomia" (a) como mais tarde ., 
afirmava Tereza Margarida, e José Ramos no seu testa
mento dá-nos a conhecer o incomensurave l preço da edu
cação das filhas no Convento das Trinas, como educan
das ou noviças, e o pavor das exigências snmptuárias nos 
conventos, mormente no de Odivelas, como professas, 
quando diz: "declaro que minha filha Dona Catarina, 
Freira em Odivelas o fez primeiro no Convento das Tri
nas, onde gastei com ela passante de 15 mil cruzados e no 
de Odivelas vinte, entrando nestes o ·que importaram as 
Bulas de sua Transmutação e 10 mil oruzados que custá
ram as Casas em que ela mora, e as pratas e trastes da 
casa que lhe puz". (b) Além disto instituiu uma tença 
que a principio se elevava a 400 mil réis anuais "composta 
no Rendimento Belas Breja pumar dalhaves e outras Fazen
das", que depois reduziu a "200 mil réis em cada ano por 
escritura lavrada nas notas do Tabelião Manuel de Oliv~ira, 
da qual mandei um treslado à dita minha filha. ( c) . 

· (a) Tereza Margarida da Silva e Horta - "Aventuras de 
Diofanes, imitando o sapientissimo Fenelon .. . " Lisboa na Ré
gia Oficina Tipografica, 1777, in 8.0. p. 21. 

(b) Autos de Conta de Capela que instituiu José Ramos. 
da Silva. Testamento do mesmo. 

(e) Autos de Conta de Capela que instituiu José Ramos 
da Silva. Testamento do mesmo. 
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É inerivel o luxo e suntuosidade do viver dessas no
viças e· professai, que as importancias mencionadas acusam. 
Considere-se a actualisação dessas importâncias multipli
cando por 100, cujo poder d~ compra de há 2 sécmlos a es· 
ta parte não é exagero elevar, e, obteremos cifras enormes 
f) quási, inverosímeis, em que importaram os primeiros es~ 
tudos no Convento das Trinas, as bulas, casas, pratas e 
trastes, que se dispenderam com Dona Catarina, para es
ta poder tomar o hábito de religiosa no Convento de 
Odivelas, além da renda vitalícia que lhe foi instituída. 

Alucina invocar a riqueza, a ostentação, a magnifi
cência deslumbrante dêsse Convento que 300 freiras e 200 
leigas reunia, em cuju grade se juntava a mais brilhante 
nobreza do Reino, em cujo côro 300 vozes de mulheres 
gentis, diz Bernardes Branco ( d) aos domingos, dias 
santos e de fes tas, atraiam tal concorrência, que os cami
nhos se tornavam intransitáveis, querendo todos, como 
que à porfia, ouvir as freiras entoar os Te-Deuns os Tan
tum-ergos, e o Kiries mais admiraveis, de tal modo qne, 
muitas vezes, na Semana Santa a assistência comovida se
guia os ofícios com os olhos razos de lágrimas, e na igrejfl 
se celebravam com a maior magestade e opulência as ceri
mônias do culto divino com a mais aparatosa imponencia. 

Não obstante, êstes atractivos e sedução, êste luxo e 
magnificência, não deslumbraram Tereza Margarida, apesar 
de, como sua irmã, ter "entrado para Freira do Con
veúto das Trinas depois de estar nêle bastantes anos". 
Por ventura mais sincera, revelando talvez· uma índole 
mais franca e contrária às tradições, usos e costumes do 
tempo, ou porque para a vida religiosa não sentisse incli
nação, ou porque o poder de sedução que sôbre ela já exer
cia Pedro J ansen Moler, ou ainda porque o seu tempera-

( d) Manuel Bernardes Branco - Al!I minhas queridas 
Freirinhas de Odivelas. Lisboa - Tipografia Castro e Irmão, 
1886, in 8.0• de 412 p. 

-~ 
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mento se não acondicionasse ao convencionalismo artificio
so da vida religiosa de então, o certo é que, aos 16 anos, ar. 
rostando com todas as tempestades familiares, com todas 
as prerrogativas concedidas pela lei de 13 de Novembro 
de 1651, aplicavel a todos os que casasse~ contra a vonta
de patriarcal da família, Tereza Margarida conseguiu ju
dicialmente casar com Pedro Jausen Moler van Praet a 
20 de Janeiro de 1728 (1). 

Até que ponto êstes acontecimentos C"Ontribui raro tam
bém para que Matias Aires, tomasse a resolução de aban
donar os estudos em Porlugal para os continuar em Fran
ça não sabemos, mas é de presumir que nela tivessem in
fluído profundamente. J osé Ramos conta: "porque ponde 
mais a. indústria e artificiosos meio~ que hoje se buscam 
para tirar a liberdade aos Pais de acção de poderem ca
sar suas filhas à sua satisfação ; isto sucedeu no caso pre
sente, casando a dita minha filha de idade de 16 anos 
pouco mais oú menos contra toda a minha vontade no que 
eu tive grande desgosto de tal forma que a desherdei por 
uma escritura pública usando nêste proceditnt>ilto da fa. 
ouldade concedida por Direito". Nem por isso deixou ,Jo
sé Ramos da Silva de a auxiliar com grandes quantias em 
dinheiro, de lhe estabelecer uma mezada avultadissima e até, 

, de lhe constituir um dote da sua legítima "para se tra
tarem co~ todo aquele esplendor" que as relações creal'las 
durante a longa permanência no Convento das Trina~ es
tabeleceram, que a fortuna e representação do Cargo ele 
Provedor da Casa da Moeda de seu Pai impunha e que as 
amizades e conhecimentos do velho Desembargador Henri
que Moler, seu sog-ro, obrigavan'l. 

(1) A abundância documental que conseguimos reunir, 
mercê das largas e persistentes investigações, que a favor de 
tantos incitou, por não comportar êste volume, destinamos a 
outro, inteiramente consagrado a Tereza Margarida, em que se 

, esclarecem todos os pontos de sua longa, aventurosa e igno
rada vida e atribulações. 
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E, na verdade, 'l'ereza Margarida frequentou · o Paço, 
privou e manteve durante a sua longa e atribulada vida re
la(;Ões, conhecimentos e amizades com alguns dos vultos 
mais ilustres e representativos do tempo como Francisco 
Xavier de Mendonça Furtado e Conde de Oeiras, de quem 
recebeu até a incumbência de redigir um dos muitos libelos 
contra os Padres da Companhia, que supomos ser a famosa 
"Relação abreviada . .. " , e muitos outros, de entre os quais 
alguns foram padrinhos dos filhos, como o Infante D. Ma
nuel, irmão de El-Rei D. João V, Conde de Tarouca, Joa
quim Jansen, Inquisidor do Santo Ofício, e o grande Ale
xandre de Gusmão, de quem guardamos cartas preciosissi
mas dirigidas ao marido e outras por ela escritas a D. Frei 
Manuel do Cenáculo, que a seu tempo publicaremos, que 
atestam a alta consideração em que era tida e o meio cultis
simo em que vivia e lhe era familiar. 

Matias Aires, obtidas as insignias magistrais de Mes
tre em Artes, p~usava já presumivelmente em deixar o 
País, onde o seu temperamento se não conformava com a 
obstinação da irmã insubmissa à vontade paterna, persis
tindo num casamento a que o Pai intransigentemente se 
opunha. Avesso aos costumes académicos do tempo, dis
cordando com processos e atrazos dos estudos universitá
rios professados em Coimbra e possivelmente instigado pe
los desejos do Pai, de quem o cuidado e preocupação· cons
tante era a educação dos filhos , Matias Aires abandonou 
o país, agora que uma forte corrente levava os portugueses 
do outro lado do Atlântico a enviarem os filhos a douto-
rarem-se em Coimbra e em París. , 

Não o quis, porém, fazer sem primeiro obter a mer-
cê do hábito de Cristo, que lhe concederia honras, distin
ções ·e vantagens, que no estrangeiro não seria lfoito des
prezar, e em 29 de Maio de 1725 requeria o grau de Ca- ... 
valeiro da Ordem de Cristo nos seguintes termos: "Sé
nhor: Matiai:i Ramos da Silva , répresenta a V. Majestade 
em uma sua petição que Vossa Majestade lhe fez mercê do 
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há.bito da Ordem de Cristo, e se lhe devem fazer as pro
vanças dos definitorios, e porque sua Avó materna Cata
rina Dorta, foi natural da cidade de ·s. Paulo, distrito 
das Minas e tem êle suplicante grande detrimento em es-' . perar se lhe tirem naquela cidade as suas provanças, e 
nesta côrte, como patria comum vivem muitas pessoas na
turais da dita cidade que conheceram a dita sua Avó, cuja 
pureza de sangue está examinada, assim por ser o Pai do 
suplicante José Ramos da Silva, Cavaleiro da Ordem de 
Cristo como também familiar do Santo Offoio e nestes ter
mos cessa todo o escrúpulo que poderia haver na falta do 
verdadeiro oonhecimento de seu sangue e se preocupa tam
bém o detrimento que o suplicante tem na grande <lemo-ru 
que há de haver em chegar a esta corte expedida a dita 
inquirição, e semelhante graça tem V. Magestade concedi
do a muitos, e assim o espera o suplicante por ser natural 
da dita cidade de São Paulo, e a dita sua Avó. P ede a 
Vossa Magestade lhe faça mercê dispensar para que nesta 
Côrte como patria · comum se lhe possam fazer as inqui
rições por parte da dita sua Avó, visto estar verificado 
por outras inquirições ser cristã velha, e cessar por êste 
modo o detrimento que tem em esperar que as ditus inqui
rições cheguem a esta Côrte, na qual existe hoje multidão 
de gente daquela conquista que pode depor da naturali
dade do suplicante e da dita sua Avó". (x). 

Consultada a Mesa da Consciência e Ordem, foi esta 
do parecer que se poderiam fazer as provanças necessárias 
nesta Côrte para poder receber o hábito de Cristo. não s6 
as referentes a êste requerimento, mas ainda às que dis
sessem respeito à sua mãe, gue êle igualmente solicitava 

' em outro requerimento. 
Mas antes disso, em 20 de Abril de 1725, Matias Aires 

.tivera o cuidado de negociar os serviços prestados por 

(x) Arquivo Nacional da Torre do Tombo - Habilitação 
da Ordem de Cristo, Letra M - Maço 48 - 18 . ... 
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Francisco Soares de Bulhões, filho de Bartolomeu rle 
Araújo, pelos quais, por despacho de 20 de Abril de 1725 , 
se houve "por· bem fazer mercê para Matias Ramos da Sil
va de trinta e cinco mil reis de tença efectiva em um dot> i 

Almoxarifados do Reino em que couberem sem prejuizo · 
de 'l'erceiro e não honver prohibição com o vencimento na 
forrna da ordem de Sua Magestade dos quais logrará do
ze cruzados do hábito da ordem de Cristo: que lhe tem 
mandados lançar". (•) Não bastava para isso ter ad 
quirido os serviços prestados por Francisco Soares de Bu-. 
lhões,, que por espaço de 13 anos, 6 mêses e 9 dias em pra 
ça tle soldado de infantaria e cavalaria, e nos pos1 os de . 
Alferes e Tenente de granadeiros do Regimento de Peniche 
continuados neste Reino, e no Estado da índia desde o ano 
de f706 até 8 de ,Jan eiro de 1725, e fora em socorro do 
Estado da índia e embarcára voluntàriamente na Fragata 
"Nossa Senhora da Barroquinha", na frota do Rio de Ja 
neiro de 1717 e na Armada que foi ao Levante em socorro 
das Armas Catól ieas. l1'altava ainda averiguar se das 
"provanças" lhe resultar ia algum impedimento. E real
mente, em 23 de Outubro de 1727, o Tribunal da Mesa 
da Consciência e Ordem era do parecer que embora "elas 
provanças que se lhe fizeram para poder receber o hábi
to de Cristo constasse ter as partes pessoais limpeza ne
cessária se julgou não estar capaz de entrar na Ordern" 1 

por seu Pai ter sido no seu princípio criado de servir e 
depois mercador com loja aberta no Rio de Janeiro e o 
Avô paterno lavrador que vivia pobremente, do que se 
dava conta ao Rei como Governador e Perpétuo Adminis
trador dela na forma que dispunham as definit6ria.s. 

Não desistiu Matias Aires e no 1.º de Abril de 1729 
subia novamente da Mesa da Consciência e Ordem à as
sinatu:r:a real a seguinte C'onsulta, em que se dizia. "Se-

' 
(*) Arquivo Nacional da Torre do Tombo - Habilitação 

da Ordem de Cristo, Letra M - Maço 48 - 13. 
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nhor: Das; provanças qne se mandar:im fazei' a Matias 
Ramos da Silva para receber o hábito da Ordem de Cristo. 
Porém, que seu Pai foi no seu princípio criado de servir e 
depois mercador de loja aberta no Rio de Janeiro e o Avô 
paterno Lavrador que vivia pobremente: e por estes impedi
mentos se julgou não estar capaz de entrar na Ordem do que 
dando-se conta a Vos.c,a Magestade pela consulta in<·lusu 
feira Vossa Magcstade servido mandar responder que esta-
va bem. Recorreu a Vossa Magestade- com uma pC'tição 
em que se refere que Vossa Magestade lhe fez mercê <lo 
hábito da Ordem de Cristo e habilitando-se para o recPber 
lhe resultou o impedimento de falta de qualidade, e por 
q11e a ditn merc~ foi feita pelos serviços que conslam <ln 
copia da Portaria que oferece obrados neste Reino, e no 
:Esta.do da índia com boa satisfação pelos quais se faz dig
no da graça da dispensa que pede, e o impedimento qlH' 

se considera em seu Pai no Rio de Janeiro é equivocaçií.o 
n11s testemunhas que sendo o dito seu Pai já habilitndo 
para o hábit o da Ordem de que 6 Cavaleiro lhe não rei;ul
tou o impedimento que agora resultou ao suplicante. E 
sendo esta a verdade lhe não deve obstar: e quanto ao 
mais espera 'da grandeza d t> Vossa 1\1agestade a dita graça 
não s6 em atenção aos ditos serviços mas a seu Pai Her 
já Cavaleiro e estar servindo a Vossa Magestade no Cargo 
·de Provedor· da Casa ela Moeda. desta cidade com boa sa. 
tisfação e o suplicante não ter impedimento algum na sua 
pe:-soa, e sendo necessú rio para facilitar a dita graGa ofe
rece o donativo <le dois marinheiroi,; para a Armadu. Pe
de · a Vos.<;a Magestade que · 1hc fuça mercê conee(ler a dita 
dispensa atendendo aos serviços por que foi <lr.spaehado, 
e aos que actualmente está fazendo a Vossa Magestadc o 
dito seu Pai e o donativo que oferece" .. (~). 

' (•) Arquivo Nacional da Torre do Tombo. Ordem de 
C1·isto, idem. -,. 
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Não obstante os term·os desta petição o Tribunal da 
Mesa da Consc-iencia e Ordem, no primeiro de Abril de 
1729 negava provimento com o seguinte parecer; "que 
Vossa Magestade não deve deferir ao suplicante por não 
ter serviço próprio, e o que alega não ser atendivel, é as 
mercancias serem muitas, e proximas". El-Rei, porém, in
diferente ao parecer do Tribunal, despachou nos seguin
tes termos: "Hei por bem dispensar ao suplicante, for. oc
cidental 17 de Agosto de 1729". (1). 

Em 1715, sem que nada o pudesse prever, "uma ma
nhã a Côrte acordou sabendo que" o Infante D. Manuel 
"desaparecera sem licença e que se ignorava ainda a sua 
direção". A v·iva emoção que êste acontecimento causara 
em Lisboa e até na Europa, não seria ignorada de Matias 
Aires, e as mil versões que nessa época correram àc-erca 
dos motivos que haviam dado causa a semelhante proce
dimento por parte do . Príncipe, por certo seu Pai lhos 
recordaria emocionado talvez, evocado aquele aparatoso 
episódio que tanto havia dado que falar a toda Côrte. 

Era êste príncipe o 6.0 filho de 2.0 matrimônio de 
D. Pedro II (com D. Maria Sofia Isabel de Neuburgo), 
sendo portanto o irmão mais novo de El-Rei D. João V. 
Nascera em 3 de Agosto de 1697, tendo nesta época apenas 
18 anos incompletos. Este facto, só por si, atrairia as 
simpatias gerais e constituíria motivo de c-uidados a apre
ensões, tanto mais que o Príncipe deixara extensa carta a 
seu irmão D. João V, "em que lhe dava conta que ia servir 
ao Imperador seu primo na guerra da Hungria onde-pe
dia" que lhe assistisse "com o que cá lhe dava e com o 
mais que esperava da sua Real Grandeza". Este acon
tecimento deveria ter atraído sobre o . jovem Príncipe as 
atenções e simpatias populares e gerado uma ternura que 

(1) Arquivo Nacional da Torre do Tombo - Habilitação 
da Ordem de Cristo. · 
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a sua pouca idade justificava. Os motivos desta emocio-
11ante e aparatosa fuga não eram então conhecidos, nem 
ainda hoje, mau grado as persistentes investigações de' al
guns talentosos historiógrafos dos nossos dias (1) pode
ram ~sch1recer c:ompletamente a origem destes aconteci
mentos. 

Querem uns, como Rebelo da Silva (2) que "o In
fante moço· ambicios,o e inquieto, ardendo em desejo de 
se mostrar e ganhar fama, cubiçando ver o mundo, desvin
culado da tutela da Côrte de seu irmão e muito em segre
do" tramasse a espectaculosa fuga, atribuindo-a a ,conluio, 
c:onchavo ou sugestão havida entre êste príncipe e a es
pôsa ele seu irmão D. ,Joiío V, grávida do Infante D. ·c ,. r
los, a fim de dissuadir o Rei da viagem que, sob pretexto 
de pagar uma promessa a Nossa Senhora do Loreto, resol
vera efetuar. E que, "obrigado a desaprovar publicamente 
0 procedimento do Infante suspendesse a jornada", logran
do assim as intenções do monarca e satisfazendo os dese
jos da Rainha. Outros, c-omo D. Antonio Caetano de Sou
sa na sua "História Gencologica", limitam-se a dizer que 
o Infante D. 1VI1:moel pnrtiu. por que o seu espírito beli
coso ansiava pela glória dos combates e Portugal estava 
em paz, (3) e outros ainda, atribuem o motivo da fuga 
a que "Sua Magestade o Senhor Rei D. João V tinha ra
zões de poJ<ítica ou de economia para desejar que o infon-, 
te seu irmão tomasse ordens sacras, mas ê."te príncipe Pl'a 
tão contrário ao estado sacerdotal, que por não o obriga
rem partiu ocultamente para Holanda, quando se tratava da 
creação da Patriarcal". ( 4) E finalmente Pinheiro Chagas, 

(1) Referimo-nos aos trabalhos valiosissimos dos Srs. 
Drs. Caetano Beirão, Eduardo Brazão e Ernesto Soares. 

(2) Panorama. 
(3) D. Antonio Caetano de Sousa, ·Historia Genealogica. 
(4) Ernesto Soares. O Infante D. Manoel. 1687-1766 

(Subsídios para a sua História) pag. 21. 
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a página 313 do Vol. V da sua "Hist6ria de Portugal" dá
nos uma versão, colhida no precioso livro de Alfredo Ar
neth, em que diz que se afirmava na Côrte do Príncipe Eu-

~ gênio que "alí se via o jovem príncipe Manuel, irmão do rei 
de Portugal D. João V, que depois de uma deploravel pen
dência em que o rei perdera a cabeça a ponto de dar uma 
bofetada em seu irmão, deixára para sempre o seus país na
tal, e, admitido na ihtimidade do· príncipe Eugênio apagava 
como heroi, a n6doa impressa na sua honra, versão esta que 
nos parece justificar melhor o acto dêsse príncipe. Um mo
vimento de arrebatada indignação tê-lo-ia levado a inten
tar essa fuga precipihlda, pois nem os seus verdes anos 
nos autorisam a supor que tivesse havido conluio entre a 
Rainha e êle, uma criança, nem tinha importância políti
ca ou oficial para, com as suas leviandades, poder trans
tornar os planos do irmão e rei, uma vez firmados. A índole 
deste trabalho não permite e nem é nosso intento desenvol
ver, nem sequer ao prosseguimento desta narrativa importam 
as causas da fuga precipitada dêste Príncipe. O que impor-

. ta é assinalar que o Infante se ausentou da Côrte, deixando-a 
na maior consternação e que a popularidade dêste Príncipe 

·•. aumentou, atraindo para si uma simpatia e comiserações 
singulares. Acompanhava-o unicamente o filho do Conde de 
'l'arouca, Manoel Teles da Silva, da sua idade, "um repos
teiro e outro moço mais", e dirigiam-se à Holanda num 
navio que se fazia de vela para AmstPrdam. E embora 
D. João V mandasse uma fragata inglesa em sua persegui
ção, não conseguiu esta apanha-lo, e o príncipe, ao cabo 
de 20 dias de viagem, desembarcava em Amsterdam com os 
seus companheiros a 24 de Novembro de- 1715. Aí levou 
D. Manoel vida alegre e dissipada, em funções de todo o 
género, do que se lamentava o velho embaixador D. Luís 
ela Cunha, quando escrevia ao Conde de Assumar e lhe 
contava as festas, as corridas de tren6s e os bailes em que 
se dansava até ás 7 da manhã, o que o deixava "meio mor
to de lhe assi1nir". Passando em seguida à Haia, para ca-
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sa do Conde de Tarouca, onde foi recebido ·com grandes 
festas, aí se demorou três meses, depois dos quais partiu pa
ra França, com destino à Alemanha, onde, em 1 de Agosto 

.- .de 1716, o vêmos apresentar-se C-Omo voluntário, ao prín
~ipe Eugênio, a-fim-de combater, a seu lado, os Turcos, cujo 
exército se computava então em ]50.000 homens. D. Ma
noel não só assistiu à batalha, mas até em Peterwer<lein, 
tomou parte nela e em Outubro de 1716 saía ferido, mas co
berto de glória, .do ataque à praça de Temeswar. Em 
Dezembro dêsse mesmo ano encontrava-se em Viena de 
Austria e tendo ingressado no exército austriaoo tomou 

. " parte, com o principe Eugénio, nos sangrentos ataques que 
precederam a · qu<'da de Belgrado, com a qual terminou a 
guerra, firmando-se o tratado de Passarowitz em 1718. 
Nomeado marechal de campo dos exércitos imperiais, obte
ve o comando do regimento de couraceiros, com o elevado 
soldo · de 50 . 000 cruzados. Da·í por diante encontramo-lo 
em constante peregrinação por quá~ todas as côrtes da 
Europa, C'Onsumindo quantias fabulosas numa vida de dis
sipação, de boemia e de amores, bem ou mal correspondi
dos, o que contribuiu para que quási sempre se encontras-

.- se em apuros de dinheiro, tendo algumas vezes compatrio- ' 
tas e nmigos de lhe assistir com quantias t ão importantes, 

• r que algumas fortunas, ficaram comprometidas. 
Entre 1728 e 1729 vamos encontra-lo em Baiona; on- -

de teria ido visitar sua Tia, a viuva do Rei de E spanha. ' 
Pelo menos assim o afirma o Snr. Ernesto Soares na sua· . 
erudita e interessantíssima monooTafia " O Infante D. Ma
noel - 1697-1766 (Subsídios p;ra a sua História), Lis
boa 1937. in 8.0

, da quaJ nos temos utilisado quási inteira
mente na redacção destas notas. 

Entretanto Matias Aires, diz Barbosa Machado, "am
bicios-0 por se instruir em outros estudos passou no ano 
de 1728 à Côrte de Madrid, e entrava na cidade de Baio
na, onde assistia o Serenissimo Infante D. Manoel, r ece- · 
beu dele grandes honras, e foi magnificamente hospedado 

8 
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pelos seus camarístas, como tambem pelo Marquês de 
Francville e o Conde de la Lippe." Não oonseguimos obter 
quaisquer outros informes que não sejam êstes, dados por 
Diogo Barbosa Machado (1682-1772) na sua famosa "Bi
blioteca Lusitana'', que talvez os tivesse recebido de Ma
tias Aires. Mas é de crêr, que os meíos de fortuna com 
que o Pai lhe assistia na sua viagem de estudo lhe permi
tissem frequentar a intimidade do Infante D. Manoel, e 
até, o acompanhasse nalguma das suas digressões, alegres 
e festivas, e nêste convívio conquist!l.'3se a amizade do Con
de de Tarouca, a única que em seus dias soube eonservar, 
e em quem· fiou durante toda a vida os assuntos mais ín
timos e delicados da sua existêneia de fil6sofo e de misan
tropo. N rssa cidade, diz ainda Barbosa Mat-hado, "apren
deu a lingua hebraica que lhe ensinou Phourmond profes
sor das li nguas orientais." 

Em Paris grailuou-se em um e outro direito, e ins
truiu-se nas disciplinas matemáticas e experiências físí
cas, ensinadas por Godin (1) e Grosse, então alunos da 
Academia Real das Ciências. O primeiro foi astrónomo e 
matemático francês, nascido em Paris em 28 de Feverei
ro de 1704, morreu em Cadiz (Espanha) em 11 de Se
tembro de 1760. Discípulo de J. N. Delile foi admitido 
em 1725 Sócio da Academia das Ciêneias de Paris. Em 
1733 apresrntou uma tese sôbre o modo mais fat-il de des
crever e medir os paralelos do equador e, em 1735 foi es
colhido com La Condamiue e Bouguer para efetuar aque
la operação do Perú. Em 1742 concluiu os seus traba
lhos, mas por ordem do Více-Rei permaneceu em Lima 
mais 10 anos como professor de matemática, a-í presen
ceando o terremoto de 1746. De regresso a Paris em 1751 
foi nomeado Director da Escola dos Guardas Marinhas em 
Cadiz, onde assistiu em 1755 ao terremoto, o mesmo que 
arrazou Lisboa, tendo morrido de um ataque de apoplexia 

(1) "La Grande Encyclopedie". Paris. La.mirault & Cie., 
editor. Tomo 18, p. 1.149. 
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.aos 56 anos. Escreveu a História da Academia das Ciên- · 
c.-ias de 1680-1699 (Paris 11 vol., iu 4.0

) e o Indice ~lfabé
tico das matérias contidas na mesma História, clesde a 
fundação da Academia até 1730 (Paris 4 vol. in 8.0 ). O 
segundo, Grosse (1), foi químico üustre, que emb?ra pou
co se conheça da sua vida, sabe-se contudo que foi nomea
do membro da Academia de Pari:, e publicou de 1731 a 
1743 os resultados dos seus importantes trabalhos sobre o 
eter, em colaboração com Du.hanll'l du Monceau, sobre o 
sal de Glauber, sôbre o chumbo, o tártaro, etc. 

Não se limitou porém Matias Aires a frequentar as
i, iduamen te as ·Academias e Univcl'sidades, nem a seguir 
as conferências 'e lições dos mais reputados mestres nas 
ciências e nas let ras. Também Paris lhe mereceu grande 
interesse, cultivando relações e amizades como o atestam 
as 2 únicas cartas que desta época se conhecem, em que 
Matias A ires adotou o apelido materno " Dorta e d 'Orta", 
que embora dum grande laconismo é interessante transcre
ver. Dizem assim: "A monsieur Mendes à Paris. Meu 
Amigo e meu Senhor. Diga-me como tem passado e se 
as suas ocupações lhe impedem o fazermos amanhã cola 
ção em sua casa. Eu ·desejo ter muitas ocasiões e pre
textos para ver a vossa mercê e ainda que pudera ter 
êste gosto mais vezes por favor que vossa mercê me faz 
contudo sempre temo servir-lhe de embaraço. Deus guar
de a V. Mercê muitos anos como ,.r.,ejo em sabe-lo. Ami
go e criado do ( ... ) Dorta". Em P . S. : "Se me fizer 
11 honra d.e me responder peço-lhe se lembre que eu tenho 
muito ~esvnnecimento em ser seu criado, porem nenhum 
de um t itulo que me não pertence." Outra : "A Monsieur 
Mendes à Paris. Meu amigo do meu corar;.ão: Estima
rei passe eom saúde eu com ela fico para lhe obedecer. 
Como eu escrevo este correio a um oficial da Casa da 
Moeda do Porto para que me mande tambem as 1. ... ) da 

(1) "La Grande Encyclopedie". Paris. Lamirault & Cia., 
editor. vol. 19, p. 457. 
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dita casa, peço a Vossa mercê me manâe os nomes dos seus· 
correspondentes em Ilavre, e em Huão porque o papel em 
que vossa mercê me deu já os tais nomes mandeio para 

· Lisboa. Eu não vou aos seus pés pelo não incomodar. 
li'ico para obedecer a vossa mercê. Deos guarde muitos 
anos como Amigo e criado obrigado. D'Orta." (1). 
Francisco Mendes, a quem estlfs cartas e outras que trans
orevemos na íntegra são dirigidas, era o Agente díplomú
tico de D. João V em Paris, que nesta época todo o por
tuguês aí residente conhecia. O seu nome completo era 
~,rancisco Mendes Gois, e por ele tinha o Cardeal Fleury 
muita consideração, e folgava muito em o ouvir discorrer 
até acerca dos negócios internos da política francesa. (2) 
.Agente diplomático em Paris, como dissémos, uiio obstante 
estarem interrompidas as relações entre Portugal e a Fran
ça por motivo do fútil pretexto levantado pelo abade Li
vry, D. João V mantinha Frane-isco Mendes Gois neste 
cargo. Antes de ser escolhido para· a dificil missão de 
Agente diplomático em Paris, servira em Londres com D. 
Luis da. Cunha em 1710, e depois com José da Cunha 
Brochado até o regresso dêste a Portugal, voltando a ser
vir aquele diplomata na Holanda. Novamente em Lon
dres com este diplomata, na embaixada de Castela e depois 
em Inglaterra servindo de Secretário- a Marco Antonio 
de Azevedo Coutinho, por indicação do Cónego Magistral 
da Santa Igreja Patriarcal foi nomeado para aquele difi
cil cargo em Paris, como a seguinte e-arta escrita a Fran
cisco Mendes Gois em .29 de Dezembro de 1725 o indica, 
da qual transcrevemos o seguinte trecho que julgamos não 
ser conhecido: " ... o ponto agora está em que V. mercê dê 
expedição 'à comissões, de que é encarregado com aquele 
cuidado 13 zelo, e acerto, que merece a confiança que se fez 

(1) Arquivo Historico do Ministerio dos Estrangeiros. 
Correspondencia de Francisco Mendes Gois. 

(2) Pinheiro Chagas - "Historia de Portugal", Vol. 6, 
p. 352. 

. . ! 
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·(1o seu prestimo, pois que disto depende o seu estabelecimen
to, e já que eu fui o primeiro que me lembrei desta expedi
ção, q.evo desejar que Vossa Mercê· dê boa conta dela, que 
faça desvanecer as calúnias dos seus émulos e tambem das 
melancolias que eles lhe causam ... " ( 1). E de facto, as ex-
1wdiçõe1>, os encargos, as comissões, as solicitaçõe~ que atri
bularam êste Agente diplomático por parte do Rei e de tôda 
a Côrte, eram as mais quiq1éricas e fantásticas, desde os si
nos de Mafr~ e da célebre baixela Germain aos mais insigni
ffran tes objetos da sumptuária e às peças mais íntimas de 
,·rstnário e adorno, como sinais para o rosto, sapatos, meias 
de seda, fivelas, caixas de pru ta e ouro para rapé, cabelei
ras, livros, manuscritos, berlinda.-,, côches, brocados, da
mascos de sêda em peça e em obra, rendas, espadins e até 
pastilhas para a asma de Alexandre de Gusmão. E tudo 
~e lhe pedia e recomendava para dia.s certos, para funções 
determinadas, e ele bom gôstQ, e que fosse igual a outras 
,íá enviadas e de certo fabricante e por preços fixos, che
gando até a ser-lhe confiada a educação de crianças e a 
pedir-se-lhe noivas, deixando a seu gôsto e critério a es
colha, as qualidades e ml'smo a beleza que deviam possuir. 
E se muita!s vezes os agradecimentos eram fervorosos, as 
censuras, doe~tos e zangas causados pelo atrazo ou falta 

· de pontualidade na recepção das encomendas não se faziam 
esperar, tendo que adiantar dinheiro que tarde recebia e 
mesmo não chegava u vir . 

. Em 1733 Matias Aires teria regressado a Lisboa, de
pois de 5 anos de permanencia em França. Em Paris, 
além de se diplomar em ambos os direitos, aperfeiçoou os 
seus já vastos conhecimentos humanístic0s com o mais no
tavel orientalista do seu tempo. Monsieur Phourmond, a 
quem se devem trabalhos notabilíssimos, cujo conhecimento 
de 20 línguas orientais surpreendia os mais eminentes roes-

(1) Arquivo do Ministério dos Negócio& Estrangeiros, Ar· 
mário I. Corresp. de M. Gois, 
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1res, e na Sorbonne, explicava os textos gregos, hebraicos 
e siríacos a convite dos seus professores. Cultivou com 
Godin as matemáticas e a física experimental, e a química 
com Gross, dois dos mais ilustres cultores destas ciências 
nesta ép?ca, co_mo já vimos. 

Dos primeiros tempos após o seu regresso, são esc-as
sas as notícias, mas é tle presumir, que os primeiros sin
tomas da profunda misantropia; que mais tarde havia de 
o ferir, começassem a acentuar-se aos primeiros contactos 
com o meio limitado e intolerante em que então se vivia 
«:'m Portugal, em confronto com aquele que deixava em 
Paris. 

Matias Aires decidir-se-ia a viver longe da Côrte; em 
Agualva, próximo da Vila de Belas, onde seu Pai edificá
ra solar magnífico, com capela anexa, sob a invocação de 
Nossa Senhora do Monte do Carmo, abegoarias e logradou
ros, que inda hoje se ndmiram no largo do mesmo lugar 
de Agualva, ou na Q1tinta da Curujeira no termo · de 
Aldeia Galega, pela qual manifestou sempre grande pre
tlileção, em cujos vastíi:;simos domínios, o trigo, o milho, a 
cí\pa e o vasto arvore,1o se creavam, mercê da nature
Zfl benigna e do clima ameno de Portugal, o que de cer
to modo, o indemnizaria da vida tediosa da cidade e da 
Côrte. Aí, longe dos preconceitos, da etiqueta e da vida 
convencional, Matias Aires poderia en.tregar-se serenamen
te à meditação e aos seus estudos. Contudo, a harmonia 
<1omestica não deixaria de lhe merecer certa atenção, pois 
<'m 17 de Dezembro de 1.733 vemo-lo apadrinhar o 4.º filho 
<le sua irmã Tereza Margarida, a quem dava o nome de 
Henrique. 

E ntretanto os acon1 ecimentos na Europa Central com
plicavam-se, e por uma série de circ-unstâncias, que não 
interessa desenvolver, D. Manoel. mercê do imenso prestí
gio que conquistara ao lado do Príncipe Eugénio na luta 
contra os Turcos, era agora pretendente ao trono da Po-
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16nia, defendendo a Alemanha a sua candidatura, a qual, 
não tendo vingado, impunha o seu imediato regresso ao 
Reino. Com efeito, em 21 de Outubro de 1734 o Prín
cipe regressava; e Matias Aires, em carta dirigida ao seu 
amigo Francisco Mendes Gois, não esconde a satisfação, ao 
mesmo tempo que solicita deste um correspondente que se 
ocupasse da venda de diamantes que lhe vinham das ren
das que tinha no Brasil, e trata do modo de lhos reme
ter com segurança. Mas leia-se a carta: "Meu Amigo 
e Senhor do Coração. Neste instante chego da Quinta de 
donde venho para ir beijar a mão do Senhor D. Manuel 
que chegou sábado a esta terra, e sexta feira antes de 
sábado se avistou com El-Rei em Mafra, donde dizem hou
veram lágrimas de parte a parte. A Côrte está toda mui 
satisfeita do seu modo e bondade e eu particularmente es
timo que ele chegasse. 

Nesta frota me chegaram uns poucos de diamantes 
procedentes das rendas que tenho no Brasil. Como não 
hei-de usar de todos, tomara saber se terá alguma conta o 
manda-los para lá, e se terão lá saída pronta, e se é bom 
modo de os remeter iud!> lacrados dentro de um masso de 
cartas. 

As ocupassões de Vossa mercê me não dão lugar a 
dar-lhe esse trabalho, porém quizera dever-lhe o dar-me al
gum correspondente para estas comissões como V. G. Mes
sieurs Tourtons, Le Port, ou quem lhe pareoosse. 

He inutil dizer a Vossa mercê se sirva de mim, por. 
que ten?o o desvanecimento de crêr que se tivera ocasião, 
me havia de dar ~ mim essa preferência. Meu Pai e mi
nha Mãi lhe .mandam mil lembranças e se recomendam a 
Vossa mercê e eu lhe peço me creia sempre o mais attaché 
a Vossa Mercê que Deus guarde muitos anos como dese
jo. Amigo e Criado do Coração, Matias Aires D 'Or
t.a." (1) 

(1) Arquivo Histórico do Ministério dos Estrangeiros -
Çorrespondência de Francisco Mendes Gois. Armário I. 

. ' ~ .. 
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~ . . 
i, A satisfação que Matias Aires manifesta a Francisct 
i( Mendes Gois nesta carta pelo regresso do Infante D. Ma--
r ' . noel é logica e bem justificada se reoordarmos as "gran-

t. 
1 

des honras" com que fôra recebido por êste na sua passa 
gem por Baiona, onde· fôra "magnificamente hospedado 
pelos seus camaristas". Além disto, D. João V escolhera 
para residência do irmão o palácio e quinta dos Condes 
de P ombeiro, em Belas, tão frequentemente utilisadas para 
distração e estância ele cura da Raínha e dos Infantes 
quando convalescentes, que éomo diz Julio Cast ilho (1) 
na «·sitio muito . frequentado pela família Real, não s6 

· como campo de recreio, pela abundância de caça, _mas co
mo estaneía de repouso · e tratamento." E realmente, de 
1724 a 1732, a " Gazeta ele Lisboa" dá-nos conta das cons
tantes visitas de D. Mariana de Austria à quinta do Con- · 
de de Pombeiro, ora em simples distração ou recreio, ora 
de visita ao príncipe D. Carlos, então em longa e demo
rada convalescença. "Ninho de Infantrs", chama ainda 
,Julio Castilho a esta famosa quinta, cujas tradições reais 
se prendem à posse · de D. Pedro I, onde "por vezes ali 
foi espairecer suas saudades debaixo da copa sombria 
dos arvorêdos, e repoisar-se dos cuidados do govêrno en
tre a "frescmra daqueles anwuos verizeis'' (2) ; a D. 
João I, que a legou a seu 4.0 filho, o Infante D. Pedro; 
h Infanta D . Beatriz, filha dêste , que ca.~ando com o fo . 
fante D. Fernando, Duque de Vizeu, filho de El-Rei D. 
Duarte, foi mãe de D. Manoel, o Venturoso. Desta pas
sou aos Atouguia, e depois o 12.º conde de Pombeiro. Era 
esta agora a rcsidencia qne D. João V destinava ao irmão. 
tendo-se encontrado ambos em Mafra, depois de 19 anos ' 
de separação, havendo ''lagrimas de parte a parte", como 
dizia Matias Aires. , Outros motivos teria ain<la êste parl'l 

(1) Vilhena Barbo1a - Arquivo P'itoresco - Tomo V, 
p. 289. 
, (2) Julio CastHho - "Lisboa Antiga"

1 
VQl. UI, p. 212 

~ 214, 
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particularmente "estimar o seu regresso", como ~ relativa 
proximidade do seu Palácio de Ag~3:1-:a da qumta onde 
o Infante ficava residindo com os of1cia1s da sua casa, en
t re os quais contava o amigo querido e dilecto, Manuel 
'reles da Silva , futuro conde de Tarouca, de quem em Franºª fôra hóspede. E ainda, o "Desembargador que foi da 
dita Casa de Suplicação do Porto, Henrique Jansr-n Moler, 
agora Procurador da Fazenda do Serenissimo Senhor In
fante D. Manuel", que não era ou1ro senão o sogro de su8 
irmã, D. Tereza Margarida da Silva e Orta. 

Não se limitaria porém o Infante D. Manuel a levar 
a vida tranquila e socegada que o irmão lhe destinára. O 
deslumbrante prestígio dos seus feitos, do seu nome e das 

, suas aventuras, despertaria, quem sabe, entre o desconten-
, tamento geral do Brasil, sobretudo em Minas, onde pos

sivelmente o sentimento da emanr,ipação germinaria já, a 
ideia de escolher êste prestigioso Príncipe para dirigir os 
mais altos destinos do povo brasileiro. Cérto é que em 
um manuscrito da Biblioteca Nacional, publicado pelo 
incansável investigador Alberto Pimentel, no seu cons
ciencioso livro àcerca cl "' As Amantes de D. .João V" 
(1), que infelizmente, por êrro de citação, não conseguimos 
vêr, refere, "que D. João V se indignou muito quando sou
be da conspiração que tinha por fim aclamar rei do Bra
sil o Infante D. Manuel, seu írmão legítimo." ,Jámais en
contramos referência a semelhante e estranho facto, que 
julgamos contudo merecedor da atenção dos estudiosos, 
pois circunstâncias e coincidências há que não invalidam 
completamente o testemunho do manuscrito da Biblioteca 
Nacional. "D. João 1V (continua o mess.) teria mandado 
prender o brasileiro Pedro Rates Hanequim comissário 
d~quela secreta negociação e geralmente reputado cris
tao novo. Hanequim (informa ainda o manuscrito) foi 

(1) Alberto Pimentel - "As Amantes de D. João V" -
Estudos Histor~coa en:i 1892. Lisboa, Livraria Ferin & Cia., in, 
8.0. p. 166, . ' · 
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queimado pela inquisição, ru;isistindo o Rei, em 1741, ao 
auto de fé" (2) 

Ora a verdade, é que data de 21 de Outubro de 17 41 
n mandado de captura "no qual se ordenava a qualquer 
familiar, ou Oficial do Santo Oficio, que .nesta cidade de 
Lisboa ou onde quer que fôr achado Pedro Rates Ha
nequin, natural e morador desta cidade de Lisboa, o pren
da.is por culpa.s que contra êle há nêste Santo (1ficio"; e, 
no mesmo dia, "nos Estados, e porta dos Cárceres secretos 
da Santa Inquisição foi entregue ao Alcaide dos mesmos, 
Fernando Cardoso, pelo familiar ,Joaqnim Rodrigues de 
Santa Marta Soares, o preso Pedro Rates Hanequin." 
(3) Já antes, porém, tinha sido preso o Réu, em vir
tude da primeira denunciação do Desembargador Joa
quim Rodrigues Santa Marta Soares, o mesmo que o 
entregara ao Alcaide, em 18 de Outubro de 1741, nas 
Casas das Audiências da Santa I nquisição. Aí o "senhor 
Inquisidor Simão José Silveira Lobo mandou vir pe
rante si a Joaquim R-Odrigues Santa Marta Soares, Desem
bargador da Casa da Suplicação, Familiar do Santo Ofi
cio, e sendo presente por pedir audiência para a de
núncia nesta mesa, lhe foi dado o juramento dos Santos 
Evangelhos, em que pôs a mão e disse ser de 40 anos de 
idade; que, prendendo êle, há bastante tempo, nesta Côr
te, por ordem de Sua Magestade a um homem chamado 
Pedro Rates Hanequin, não sabe a qualidade de seu 
sangue . .. " 

Como se verifica da denúncia, a prisão de Pedro 
Hanequin não resultava da qualidade do sangue do réu, 
que se ignorava, ou "que se não sabia" como afirmava 
o denunciante ; mas sim da ordem de Sua Magestade, 
como tambem declarava Santa Marta Soares, quando 

(2) Alberto Pimentel, idem. 
(3) Arquivo Nacional da Torre qo Tombo, Inquisição de 

Lisboa, processo N .0 4. a64, 



100 ERNESTO ENNES 

• 
afirmava Laver prendido, "ha bastante tempo, nesta 
Côrte, por ordem de Sua Magestade". É porem ainda pa
ra considerar que em geral estas prisõrs eram precedidas 
de mandados de captura, passados -pelo Santo Ofício, que, 
<:omo vimos, os datara de 21 de Outubro de 17 41 e Santa 
Marta Soares declarava "que, prendendo êle, · h{t bastan
te tempo, nesta Côrte, por ordem de Sua Magestade a um 
homem ehamado Pedro Rates Hanequin, não sabe a qua
lidade de seu sangue." É portanto evidente que a pri
são pelo Desembargador Santa Marta Soares de Hanequin 
precedeu muito o mandado de captura elo Santo -Ofício, e 
fôra rl'alisada em obediência, não ao Santo Ofício, mas á 
ordem expressa de Sua Magestade, como o deelarou pe
remptoriamente o denunciante. 

Pedro Rates Hanequin era natural e morador em 
Lisbôa, filho de Francisco Hanequin, natural da cidade 
de Roterdão, residente ou Consul da Holanda, e de D. 

' Maria da Silva e Costa, do Bispado ,do Porto (Val de 
Perdizes), e neto paterno de ,loíio H anequin, burgomestre 
da cidade de Roterdão, e Berta Grasvinkl , êlc ele Dclft e 
~la tambem de Roterdão. Batizado na freguezia dos Miír
tires, foi crismado na Igreja do Convento ele Santa Cata
i:ina de Ribamar pelo Cardeal Sousa, Arcebispo desta Mr
trópole, sendo seu padri11ho um dos capelães do dito Pre-

, lado, _o Padre António de Oliveira Ribeiro, cura: em Oei
ras. Era <"asado com D. ,Toana da Encarnação, e dela ti
nha uma fi lha chamada Maria Rita. Estudou gramática 
no lugar de Oeiras, oode esteYe atú á idarle de 10 anos, 
em casa <lo dito Padre Cura, António de Oliveira Ribeiro, 
<' no Colégio de Santo Antão estudou teologia 2 anos e 
mosofia 3. Em 1722 regressou <le Minas, onde esteYe 
"26 anos e quási todos êles gastou na!\ Minas, assistin·
do de morada uns tempos em Vila do Sabará, outros na 
do Sêrro do Frio, Vila Rica, Ribeirão do Carmo, e ou-

•. ' 

. tras mais, e em tôdas · estas terras não teve outra ocupa
ção mais que minerar, e de caminho esteve na cidade de 
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Pernambuco, e outras terras de tôda aquela co·sta", como 
êle afirmava. Só então intentou receber ordens, para o 
que fizera petição ao Prelado do Patriarcado, que então 
a.<;sistia na Rua do Hospital das Chagas; porém fôra obri
gado a casar com D. Joana Maria. Tinha 60 anos ele ida
de quando foi sentenciado · e morreu, como veremos, em 
21 de Junho de 1744. 

Entregue ao Tribunal do Santo Ofício, · sujeito du
rante perto de 3 anos a constantes e apertados interroga
tórios sôbre a interpretação de várias passagens da Bíblia, 
de que resultavam refu tações, admoestações e ameaças, tu
do isto acabou por lhe transtornar o juízo, confundindo
lhe os pensamentos e as idei&1 e conduzindo-lhe o raciocí
nio às mais desvairadas e extravagantes afirmações, sendo 
portanto fácil organizar o libelo acusatorio contra o des
graçado. Algumas passagens dos seus curiosos depoimen
tos e a vivacidade das suas réplicas darão ideia da pro
funda perturbação que atingira o seu tresloucado espírito. 
Assim "falando do Paraízo Terreal, afirmava, que estava 
no Brasil no meio das Serranias daquele Estado. Que o 
Querubim, que se diz guardava o Paraízo, era apócrifo, 
porque êle se entendia o Filósofo Aristóteles, e os setts 
sequazes, que negaram aquela parte do novo mundo. Que 
no Brasil havia uma árvore· que produzia frutos como ma
çãs, como figos, e que esta era a árvore do Pataízo. Que · 
Adão se creara no Brasil, e de lá se passara a pé enxuto 
para Jerusalem, e hoje se conservam os vestigios das passa
das em ~a terra junto á Baía. E' que da mesma sorte 
que se abrira o mar Vermelho e o Rio Jordão para passar 
os Israelitas; assim tambem se abr ira o mar Oceano para 
passar Adão e não era novo na Sagrada Escritura o enten
derem-se uns casos 1;>elos outros. Que os quatro Rios que 
diz saíam do P araízo, a saber Afion Gion TiO're e Eufrates 
eram nomes apócrifos, ' porquanto 'os ve~dadeiros eram o~ 
Rios de S. Francisco, e das Amazonas, e outros." 

Negava que foss~ universal o dilúvio, sem embargo 
dé constar da Eser1tura, que fôra "super universum 

..... 
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faciem terrae"; e disse que só por hiperbole se chamavtJ. 
universal; assim como David quando fôra contra o Rei que 
governava a Terra da Promissão diz o Texto, que vir~ 
contra si uma t al quantidade de gente que cobria ~ 
uni versam faciem terrae - ; o que se entendia só da cir , 
cnnferência daquela deter.minada terra. Que o Texto 
falava do mundo, velho, mas de nenhum modo do mundo 
novo, qual era o Brasil, aonde não chegara o dilúvio . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Também afirmou o Reu que Deus criara o · mundo no 
Brasil, e que nesta crial)ão não interviera o Padre E terno. 
porquanto o Texto Sagrado diz - "facíamus" - e se deve 
entender das duas pessoas Filho, e Espírito Santo, s6men, 
te; porquanto a voz do Padre nunca se ouviu, conforme o 
Texto - "vocem ejus nemo audivit" - e que as pessoas 
divinas tinham corpo, posto que espiritnal, como tambélJ'l 
os Anjos, e a Senhora, ainda que uns mais perfeitos e es
piritualizados, que outros. Que Deus tinha o seu Trono en1 
Obi certo, o qual era sôbre a linha em lugar perpendí· 
cular ao Brasil, e centro dêle, onde se conserva o Paraízo . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . ' ..... ... ... .. . .. . . .. . . ... . 

. . . Que o mesmo Livro dos Cantares se não entendia 
da Senhora nem de Cristo, e só do Reino de Portngal. 
Que havia de haver no mundo um quinto Império, o qual 
seria só dos Portuguêses, e que êstes todos são e. haviam 
de fi car Judeus. Que as Dôze Tribus desterradas da Ba
Li16nia, se espalharam tôdas por êste Reino e pelo ~stado 
tlo Brasil, onde actualmeute se acham delas, se há-de vir 
a formar o quinto Império . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Que a Hngua Portuguêsa fôra a primeira, e única que 
se falara no mundo até à confusão de Babilónia, e a 
mesma que falam no Céu as Pessoas Divinas, e os Bem
aventurados, e a que se há-de falar no Quinto Império, 
que se há-de levantar no Brasil, e há-de ser dos Judeu!. 
Portugueses. Que o Paraízo, em que Deus formou a 
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Adão, es1.á no Brasil, perpendk"lllar ao Trono que Deus 
t em no Céu, e que nele está Dunas que foi condenado à 
morte por testemunhos falsos, e que êste foi o lugar que 
Cristo lhe prometeu na Cruz, Que as penas do Inferno 
não hão-de ser eternas. Que nem no princípio do mundo, 
nem no Dilúvio Universal fpra o Brasil coberto de á(lua . 

• • • • • • • • • • • • • ,· •••••••••• 1 . . .. . ....................... . 

Que a Côrte do Céu se divide em Oriental e Ociden
tal · esta para o Povo Gentílico, e aquela para o J udaiC'o. 
Qu~ Deus está sentado no seu Trono perpendicular ao 
Paraízo com o rosto para o Aust ro . ... " 

Da· incongruência d~stas ideias 8/lucinadas ressalta, 
bem definido, o encantamento e fascinação ·que · os 26 
anos passados em Minas Gerais, onde assistira em Vila 
do Sabará, Serro Frio, Vila Rica e Ribeirão do Carmo, 
exercernm sôbre êle, agora que o juízo se lhe escapara 
deixando desenhado no seu cérebro enfraquecido o traç~ 
indelevel da mais profunda alucinação e encanto por essa 
natureza de magia, em que a saca do ouro em profusão 
de sonho tão penetrante impressão causara. 

Assim, desvairado, louco, ofendendo mais o senso 
romum do que as doutrinas da Igreja, dando as provas 
mais evidentes e cabais de completa loucura, Hanequin 
continuava a ser interrogado e admoestado nos seguintes 
termos: 

"Pelo que de novo foi admoestado com muita cari
õade . .. para salvação de sua Alma, e seu bom despacho, 
reconhec~r, confessar por heresias, e falsas as proposições 
q~e o sao, retratando-se, e não defendendo, C'Omo tinha 
feito até ago:a áqueles por que fora especialmente exami
nado, e argmdo, no que se manifestava um formal hereje 
persistente e obstinado .. ... ..... .... .. . . .... . ........ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

9ue depuze_sse a grande Soberba ·com que o Demónio 
lhe tinha sugerido na alma, a arrogante e tão mal fun
uada vaidade, de que s6 êle as entendia. 

/ 
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:Ao que respondeu que, ouvindo a admoestação que 
se lhe fazia, e o mais que se lhe tinha dito nas últimas duas 
11essões, achara ser tudo um chuveiro de verbosidades :mal 
soantes, ditas para o fim de o injuriarem, e confundirem; 
e suposto lhe não darem abalo, por estar firme na Fé, 
f!empre o divertiram de sorte que, tendo muitos mais Tex:
tos para prova das sua:. proposições, e doutrinas, lhe es
quecfo m, pois podendo-o arguir por termos mais modestos, 
omitindo o de hereje, e blásfemo, o não fizeram assim, obri
gando-o a responder pelos mesmos termos, excedendo à 

.;, sua modestia, cujas injúrias êle -estimava muito por pa
decer algumas, por quem tanto padeceu por êle, juxta 
illud - Si Potrem familws Beelzebu voerarum quantó 
n,agi,ç domesticos ejus: "Que nêle não houve, nem há, 
Hem haverá soberba, pois tôdas as suas glórias referia a 
Cristo, seu Mestre, "justa illud - Quia gloriatur in Domine 
glorietur :" - Que concorrendo êle da sua parte com tnui-

1 tos dos preparos que são necessários para entender as ER
crituras, pois navegou mares, andou Terras, tratou com gen
tes, observando-lhe os costumes, e examinou árvores, e os 

"' seus frutos, andou por Cárceres, não bebendo vinho, imitan
do a Salomão, Daniel e Esdras, que assim Q fizeram para 
serem sábios; mal podia sem estas preparações descer o 

/' ... 
Espírito Santo sôbre os Senhores, que o argúem, para lhe 
dar inteligência das Escrituras, do que se vê que êle, De
'<'larante, está mais bem preparado para as entender, do 
que aqueles que o argúem; por cuja razão não tem de que 
se retratar, a respeito das proposições de que se lhe faz 
<'arga, menos no dizer-se que nos seus escritos tinha · dito, 
que a Santa Madre Igreja podia mudar a matéria e forma 
dos Sacramentos, porque tal não disse, e só usaria da pa-
lavra podia ..... ......................... · · · · · · · · · · · . · · 

' ' ... .. ...... ... ... .... ... ,. ............ .. ............... . 
. Chamado depois a Mesa do Santo Ofício, e nela admoes
tado para que reconhecesse seus êrros. e de verdadeiro co

~ração os confessa&se, como tantas vezes se lhe tinha dito, 

.1 
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1.espondeu : - Quando muitos prevenidos de armas ofen-· 
!".ivas e defensivas investem a um que está desarmade>, e 
1,marrado de pés, e mãos; esta acção se c-hama violenta 
t irana e cobarde: Isto sucede a êle, Del;larante, no desa~ 
fio literal presente, onde muitos armados, e prevenidos com 
largos estudos o investem desarmado; por falta de estudo, 
f, preso por estar em um cárcere ... " 

Até que, finalmente, ao cabo de 3 longos anos de mar. 
tírio; de interrogatórios e admorstaçõcs intermináveis, era 
_pronunciado nos seguintes termos: " O que tudo visto, e 
o mais que dos autos resulta, e disposição de direito e~ . 
tais casos"; 

"CHRlSTI JESU NOMINE INVOCATO, pronun- . 
ciam, e declaram o Reu Pedro de Rates Hanequin por con
victo e confesso, no crime de Heresia, e de Apostasia, e que 
foi, e' ao presente é Hereziarca, Apóstata, da nossa Santa Fé 

. Católic-11. e que incorreu em sentença de excomunhão maior, 
confiscação de todos os seus bens para o Fisco, e Câmara 
Real, e nas mais penas de Direito, contra semelhantes es
tabelecidas. E como Hereje, convicto, ficto, falso, simulado, 
confitente, diminuto, variante, e impertinente o condenam 
e relax11m à justiça secular, a quem pedem com muita ins
tância se haja com êlc benigna, e piedosamente, e não pro
ceda a pena de morte, nem efusão de sangue - Francisoo 
Mendes Trigoso - Simão José Silveira Lobo - Manuel 
Varejão, e Tavora &." 

E finalmente a sentença que se proferiu na Rélação :· 
"Acordão em Relação &. Vista a Sentença dos In

quisidores, Ordinários, e Deputados da Santa Inquisição, 
pela qual se pronunciou, e declarou que o Reu Pedro de 
Rates Haneqnin é Heresiarca, Apóstata da nossa Santa Fé 
Catolica, professando, ·e escrevendo vários Dogmas erróneos, 
e heréticos, em que mostrou não persistir com pertinácia 
pelas perguntas que se lhe fizernm na forma e estilo. Por
tanto o condcnã? a que com baraço, e pregão pelas Ruas 
públicas desta Cidade, seja levado à Ribeira dela, e aí será 

li 
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afogado e depois será queimado, e seu corpo pelo fogo l'e
duzido a p6, e cinza, de sorte, que nem dele, nem de S\la 
sepultura, possa haver mem6ria alguma: Como também 
o condenam cm perdimento de todos os seus bens para o 
Fisoo, e Câma1:a Real, posto que os ascendentes ou descen- i 

dentes tenha e a estes declaram por inhabeis, e infames de 
facto, e de direito, e pague também as custas dos autos. 
Lisb,oa em vinte e um de Junho de mil setecentos quarenta 
e quatro." ~ 

Ficava assim conjurado o perigo e desapareciam as 
apreensões que ainda pudessem restar. Morto H'anequin, diz 
ainda o manuscrito da Biblioteca Nacional de Lisboa "par
tiu o mesmo senhor (D. João V) de S. Domingos para 
Odivelas, acabada a função do auto, foi mostrar à sua freira 
a lista dos penitenciados por aquele tribunal; e também ' 
as culpas de todo o enrêdo pertencente à desgraça de Pe-

1 
·aro de Rates cujos papeis ficaram em poder daquela se
nhorita mais de oito dias, para ela os mostrar ás su.as 
amigas em segrêdo; e desta dilação, quando el-rei os qu.iz, .'. 
nunca mais apareceram". (1) ; 

1 

Autos de fé houve-os, e muitos: e também réus rele
gados à justiça secular ·e condenados a que, com baraço e 
pregão pelas ruas da cidade, fôssem os seus corpos pelos 
fogo reduzidos a p6, tambem não foram poucos. Mas não 
se compreende, que Juízes oú Inquisidores fizessem refe
l'ência ou alegassem a justiça dos seus veredictuns para 
solicitarem mercês. E contudo, em 1791, o Inquisidor 
Joaquim Jensen Moler, (2) cunhado de Tereza Margarida, 
em informação dum requerimento de seu sobrinho, Agos
tinho J ensen Moler e Pamplona, à Rainha D. Maria I, 
requeria: " . . . um juiz administrador que governe e re
parta todos os rendimentos que ficaram por falecimento ; 

(1) Alberto Pimentel, idem, p. 157. 
(2) Arquivo Nacional da Torre do Tombo - Desembargo 1 

do Paço - Ano 1791 Maço 1590 - N.0 - 1, l 
:1) 

1 
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de seus pais e av6s e bisavo ... " alegava a condenação 
ele Pedro Rates Hanequin, como um serviço prestado à 
Corôa, nos seguintes termos: ~ ... E seja-me lícito nesta 
aflição lembrar a V. Magestade a primeira e segunda di
fícil prisão, conseguidas pelos meus parentes do protervo 
Pedro Rates Hanequin, cuja intenção danada, e cuja vida, 
histót"ia e morte fatal, creio, não são ocultas a Vossa Ma~. 
gestade, e creio também que êste serviço feito à coroa basta 
para fazer esta família digna de durar feliz 111" Onde há, 
e onde se viu, juiz ou inquisidor que venha alegar serviços 
por ter feito justiça recta e sentença justa T · Profundos 
deviam ser os remorsos dêsse velho inquisidor, que 47 anos 
após recordava uma sentença· de morte iniqua, para que 
êle contribuíra e em que fundamentava pedido de concessão 
de merC>ê difícil e até ilegít ima. 

Nã'o temos elementos sérios nem seguros que permitam 
eonfirmar esta simples persuasão, mas havemos de convir 
que, de certo modo, os indícios, as coincidências são sin
gulares e se conjuram para confirmar a notícia do anóni
mo autor do manuscrito da Biblioteca Nacional. Mas, 
seja como fôr, não teve esta tentativa qualquer repercussão, 
pois a ela nunca vimos referência nos Arquivos portuguê
ses, deixando às oompetencias ( que tantas são) no Brasil 
e em Portugal a resolução da incógnita, de esclarecer êste 
interessante episódio que, a confirmar-se, constituíria a gê
nese do sentimento libertador que mais tarde havia de 
deflagrar a conspiração de 1789, conhecida pela Inconfi
dência Mineira. 

Teria Matias Aires conhecimento desta conspiração, 
e teria de qualquer modo participado nela T Não é de 
presumir que assim sucedesse quanto a nela participar; 
mas, conhecimento efectivo do facto certamente o tivera 
talvez por confidência dos particulares do Infante entre 
os quais contava amigos , e conhecidos como o Co~de de 

... . ' Tarouca e o sogro da irmã, Henrique Jensen Moler, talvez 
por intermedio de sua irmã D. Catarina, freira professa no 
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Convento de Odivelas, onde presunúvelmente Dona Paula 
lhe teria segredado a notícia, e até, confiado os documen
tos, de que o manuscrito da Biblioteca Nacional faz menção. 

Entretanto a intimidade de José Ramos da Silva con
tinuava na maior perturbação, mercê dos desatinos, das 
·v iolências e das extorsões de Tereza Margarida e de seu 
marido Pedro ,Jensen Moler vau Praet. Não houve desgostos 
a que não sujeitassem José Ramos da Silva, sem, contudo 
êste deixar nunca de contribuir com enormes quantias para 
a sua manutenção c do marido, e até mesmo, em 1739, lhe 
constituiu um dote com que pudesse fazer face aos encargos 
de família, que já então prometia ser numerosa. Mas, 
nem assim mesmo os atropelos. as tiranias, as ameaças, os 
roubos e as subtrações cessaram nem se moderaram. 

Estas lutas domésticas, os degostos profundos, as 
longas doença.'l que o seu testamento denuncía e que al
gumas vezes o tiveram entre a vida e a morte, não podiam 
deixar de lhe abalar a compleição, embora robusta, como 
a partir de certa data, os frequentes pedidos de licenças 
para tratamentos acusam e os registos da Casa da Moeda 
assinalam. 

Em 1742, José Ramos da Silva não podia mais; a 
vida activa que dantes lhe era conforto, era agora mar
tírio e tortura, e não encontrou outra solução senão re
presentar, que sendo "proprietário do ofício de Provedor 

vlt0J~:J~~~~ 
Assin«tura de Matias Aires no auto de posse do carll() de Ptovedor da 

:Moeda em 20-12-1742. 

da Casa da Moeda e achando-se com algumas moléstias 
que o impediam de fazer toda a assistência precisa na di
ta casa e ter seu filho mais ~elho, com a idade de 35 anos 

' I 
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por nome Matias Aires Ramos da Silva de E ça, com boa 
capac-idade e inteligência para servir com acêrto o dito 
ofício e pelo direito consuetudinário destes Reinos suce
derem os filhos nos ofícios dos P ais" pedia se lhe fizesse 
"mercê _de lhe conceder a faculdade para que o dito seu 
filho pude,-.se servir nos seus impedimentos visto haver 

· de suceder no dito ofício visto ter a idade e requisitos ne
cessários para exercitar aquele emprego". (1) 

:ÇJste requerimento que José Ramos fizera quando 
Matias Aires atingira 35 anos, só em 20 de Dezembro 
de 1742 obteve deferimento, pelo qual lhe era concedida 
a referida faculdade. A doença porém continuava os seus 
progressos e José Ramos sentindo presumivelmente que a 
morte se avizinhava, 4 meses depois, em 9 de Abril de 1743 
ditava o seu testamento a seu sobrinho, o Padre Frei Jero
nimo Soares de Santa Filomena, a rogo do qual escrevia e 
assinava. "Em nome de DEUS amen. Saibam quantos ês~ 
te instrumento virem como eu José Ramos da Silva estando 
em _meu bom sizo e juízo e entendimento, temendo-me da 
morte que é de todos natural e desejando pôr minha Al
ma em carreira de salvação crendo como verdadeiramente 
creio na Santissima Trindade e em tudo aquilo que um 
bom Cristão deve crêr tomando por minha Advogada a 
Virgem Nossa Senhora faço êste meu testamento na forma 
seguinte. Primeiramente encomendo a minha alma a 
Deus Nosso Senhor Jesús Cristo que a creou e Remiu, di
go que a creou e Redemiu com o seu precioso sangue e 
mando que quando for vontade que o meu corpo seja se
pultado na minha capela de Nossa Senhora do Carmo que 
eriji na minha quinta da Agualva" (2). E principiava: 

"Declaro que casei na c,idade de São Paulo com a Se
nhora Dona Catarina de Horta minha muito amada e pre. 

(1) Arquivo Nacional da Torre do Tombo - Chancela
ria de D. João V. Livro 103, fls. 346. 

(2) Autos de Conta de Capela que institlliu José Ramoa 
da Silva. Testamento deste. · 

. .. 
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zada e honrada mulher, o qual casamento -fiz por carta de 
ametade que não houve escritura mais quP o costume do 
Reino. Deste matrimonio tivemos outros filhos dos quais 
ao presente são vivos s6 três a saber: Matias que é o mais 
velho, Dona Catarina que está Freira em Odivelas, Dona 
Tereza que está casada com o Sr. Pedro J ansen Molel' 
van Praet." 

A parte as di!!po11dções que se referem ás importâncias 
dispendidas com as filhas e os desi?ostos sofridos com os 
desatinoR da filha rebelde. quási toda!! as outras; em resu. 
mo, se destinam a asse1?11rar o morgadio, que por êste tes. 
tamento instituía, vinculando os bens que tocassem ao filho 
e á. terça que a seu favor dispunha-se o "dito meu filho con. 
sentir em ficar vinculada a sua legitima para-o que ha de 
assinar nei;;te testamento.'' dos bens que pol'!1mía nas ceroo
nias da Vila de Belas até para além de A1?11alva e do Ca
cem, que êle tanto se comprazia em admirar do eirado da 
torre sineira da .ermida que eriirira em louvqr de Nossa 
Senhora do Monte do Carmo. Além disso indicava a ordeni 
de .sucessão dos administradores do vínculo. de que o filho 
seria o primeiro, e na falta de "filhos ou filhas naturais 
ou bastardos" dele, poderia, precedente escritura públiea 
bem expressa, "nomear para suceder neste morgado os fi
lhos de sua irmã" e em caso contrário passaria " ... a Ad
ministração dêste vínculo à geração dos Pamplonas meus 
.parentes os anais teem o seu as!lento na Comarca do Por
to enr São Miguel de Beire aonde tem a antiga quinti:1 e 
,easa chamada do Paço e desta famflia e geração se escolha 
um sujeito o mais benemérito para suc,eder neste morgado 
cuja eleição quero que faca a comunidade inteira de S. 
Roque desta cidade ... ". E o meRmo se faria no caso de 
se haver extinguido a geração dos Pamplonas, com os Hor
tas de Setubal, parentes de sua mulher. E finalmente, pas
saria a adminiRtração para a Santa Casa da Miseric6rdia 
no caso de se haver extinguido a geração de um e outro. Em 
seguida regulava a prática e exercício do culto na já men-
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cionada ermida, mandando " . ·. . que logo de hoje em diante 
haja um capelão que diga todos os dias na Ermida de Nos
sa Senhora do Carmo que eu fiz na minha Quinta da Agu
alva a qual ermida com toda a prata que nela se acha fi
ca sendo cabeça deste morgado ... " e "que todns as mis!'las 
que se disserem serão por minha intenção de minha mulher 
e do dito mE>u filho e no fim de C'ada missa dirá o Capelão 
um responso em que especifique os nossos nomes que vem 
a ser José, qatarina e Matias." 

Instituía também vários legados pios e manter pela 
força da herança, tais como 50 mil reis de esmola em ca
da ano para os pobres mendicantes, de 20 reis cada um, es
mola esta que seria distribuída na tarde de 6.ª feira de 
Paixão: 25 mil reis à porta da sua casa do Guarda-M6r, e 
os outros 25 mil reis à porta do Convento dos religiosos 
de Santo Alberto no mesmo dia. Deixava também 4.800 
reis de esmola em cada um ano à Irmandade das Almas da 
Freguesia de Santos-o-Velho para ajuda da festa de S. \ 
Miguel. e por último. pedia ao Reverendo Prior do Con
vento dos Padres Marianos da Freguesia de Santos que 
consentisse em ser testamenteiro, o qual, aceitando, recebe-
ria para o seu convento 150.000 reis por uma vez s6mente, 
bem como os Desembargadores Manuel de Moura e Sequeira: 
Dionfaio Esteves Negrão e GonGalo de 8ousa e Sequeira, 
os quais se lhe daria o que os seus herdeiros entendessem~ .. 

Estas eram em resumo, as principais disposições do 
seu testamento, do qual foi lavrado Instrumento de aprovaGão 
perante o Tabelião Público e de Notas por S. Magestade, Ma
nuel de Oliveira e as " .testemunhas presentes chamadas e ro
gadas por parte dele testador: o Sargento m6r José Soares 
de Barros assistente na dita casa e José Simões, moço da 
Casa da Moeda, António P inheiro Neves morador na dita 
Rua do Guarda Mór com o dito Sargento m6r, que tam
bém assinou, morador na Quinta da Corujeira, Termo de 
Aldea Galega de Marooana e Domingos de Almeida e Car-
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los da Silva criados dele testador", e ainda Pedro Gonçal
ves e Carlos Esteves, igualmente serviçais da casa. 

Vinte anos servira José Ramos da Silva o lugar de 
Provedor da Casa da Moeda da Côrte com a maior pro
bidade e zelo, elo qual os livros de registo da Casa da Moe
da, que examinámos cuidadosamente, são eloquente teste
munho. Muitas seriam as preocupações, dificeis os mo
mentos em que teria de prover às exigencias de transfor
mação de toda essa imensa numária nacional, e transcen
dentes e complexas as responsabilidades com que o afligi
riam as catadupas de ouro que as frotas transportavam do 
Brasil, para, depois de cunhado; ir abastecer o tesouro pa
ra satisfação dos encargos enormes dêsse Rei magnânimo, 
reformador e artista. 

Que custa, pois, admitir, que em reconhecimei1to do seu 
zelo e serviços se lhe quizessc aumentar as honras, conce
dendo-se-lhe carta de Brazão de Armas, para o que seria 
convidado a requerê-la para se tirarem as necessárias inqui
rições Y 1 

Na verdade assim se fez, e em 22 de Junho de 1743 
era conceclida a José Ramos da Silva a carta de brazão ele 
Armas concebida nos seguintes termos: "Dom João por 
Gra~a de Deus Rei de Portugal e dos Algarves daquem e 
dalém mar em Africa, Senhor da Guiné e da Conquista 
Navegação do Comercio da Etiopia, Arabia e Pérsia, e fn. 
dia .&. A quantos esta minha carta virem, faço saber que 
José Ramos da Silva, Provedor da Casa da Moeda desta. 
cidade, "familiar do Santo Ofício dos de numeros, e Ca
valeiro professo na Ordem de Cristo, me fez petição em 
como êle descendia, e vinha da geração, e linhagem dos 
Ramos e Silvas, e suas armas lhe pertencem de direito, e pe
dindo-me por mercê que para a memória de seus anteces
sores se não perder, e êle usar, e gosar da honra das armas 
que pelos merecimentos de seus serviços ganharam, e lhe fo
ram dadas, assim dos privilégios, honras, graças e mercês, que 
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por direito, e por bem delas lhe pertencem, lhe mandasse 
dar minha Carta das ditas armas, que estavam registra
das em os livros dos registros das armas dos nobres, e fi_ 
dalgos de meus Reinos, que tem Portugal meu principal 
Rei de armas. A f)Ual petição vista por mim mandei so
bre ela tirar inquirição de testemunhas pelo Doutor Fran
cisco de Santa Barbara e Moura do meu Desembargo e 
Desembargador, em esta minha Corte, e Casa de Suplica
ção, Corregedor do Cível em ela e por José Luiz de Al
meida Escr ivão do dito Juizo, pelos quais fui certo, que êle 
procede, e vem da dita geração, e linhagem dos ditos Ra
mos e Silvas, como filho legítimo de Valério Ramos, e de 
D. Maria da Silva, e neto pela parte paterna de Manuel 
Francisco Ramos da Silva e de D. Beatriz Ramos da Silva 
e pela Materna de Gonçalo Manuel de Sousa, e de D. Ma
ria da Costa naturais, e moradores na Freguesia de S. Mi
guel de Beire Comarca do Pôrto os quais todos seus pais, 
e · avós eram pessoas muito nobres, e legítimos - Lugar 
do Brazão de Armas - descendentes das familias dos Ra
mos e Silvas, e como tais se trataram sempre á luz da no
breza coro cavalos, armas e creados como pessoas nobres 
que eram, sem que nas ditas gerações houvesse nunca ra
ça alguma de judeu, mouM ou mulato, nem de outra in
fecta nação, e de direito lhe pertencem as suas armas, as 
quais lhe mandei dar em esta minha Carta, com seu B_ra. 
zão, Elmo e Timbre como aquí são divisados, e Registrados, 
rm os livros dos registros das armas dos nobres e fidalgos 
dos meus Reinos, que tem o dito Portugal meu Rei de 
Armas. A saber: um escudo partido em pala na primei
ra das armas dos Ramos, que são esquarteladas· e em o 
primeiro quartel, em campo de ouro, um leão ~ermelho, 
rompente no segundo em campo vermelho, um castelo de 
prata com chamas, e assim o contrário, com uma orla de 
oito peças; - quatro de prata em cada um um leão ver
melho rompente, e quatro vermelhas com um leão de pra-· 
ta cada uma, na segunda pala as armas dos Silvas, que 
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são: - .em campo de prata um leão de púrpura armado 
de azul : Elmo de prata hábito, guarnecido de ouro Pa
quife dos metais. e côres das armas, Timbre o dos Ramos, 
oue é um leão vermelho rompente, e ROr diferença uma 
brica azul com um farpão de prata : O qual escudo, armas 
e sinais possa trazer e traga o dito José Ramos da Silva 
assim como as trouxeram, e delas usar seus antecessores, e 
os nobres, e antigos fidalgos sempre as costumaram tra
zer em tempo dos mui esclarecidos Reis meus antecessores, 
e com elas possa entrar em batalha.e;, Campos rectos. esca
ramuças, e exercitar com elas todos os outros actos lícitos 
de Guerra e de paz e assim os possa trazer em suas firmaes, 
aneis. sinetes e divisas, e as pôr em suas casas e edifícios, 
e deixa-las sôbre sua pr6pria sepultura, e finalmente e se 
servir, honrar. gozar e aproveitar delas em todo, e por 
todo, como à sua nobreza convém com que quero, e me 
apraz que haja êle, e todos os seus descendentes todas as 
honras, e privilégios, liberdades, graças, mercês, e isenções, 
e frauqueRas, que hão, e devem haver aos fidalgos, nobres 
e de antiga linhagem, e como sempre de todo usaram, e 
gozaram os ditos seus antecessores. Pelo que mando a 
todos os meus Desembargadores, Corregedores, Juízes, Jus
tiças, Alcaides, digo Justiças, Alcaides e em especial aos 

· meus Reis de armas Arautos e Passavantes e quaisquer 
oficiais, e pessoas a quem esta minha carta fôr mostrada, 
e o conhecimento dela pertencer, que em tudo lhe cumpram, 
e guardem, e façam cumprir e guardar como nela é conta
do sem dúvida, nem embargo algum, que em ela seja pos
to, porque assim é minha mercê. El-Rei Nosso Senhor 
mandou por Manuel Pereira da Silva seu rei de armas 
Portugal: Fr. Manuel de Santo António Religioso de S. 
Paulo Reformador do Cart6rio da· nobreza, a fez em Lis
boa aos vinte e dois do mês de Junho do ano de mil se
tecentos e quarenta e três e vai subscrita por Ant6ni9 
Francisco de Sousa Escrivão da nobresa nêstes Reinos, e 
Senhorios de Portugal e suas conquistas. E eu António 
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Francisco de Sousa o subscrevi - P. Rei d'armas P. al. 
Fica registado êste Brazão no livro nono do Registro dos . 
Brazões da Nobreza de Portugal a fôlhas duzentos e cin
co. Lisboa aos vinte e três dias do mês de Junho do ano 
de mil setecentos, e quarenta e três - António Francisc-o 
de Sousa." 

Foram estas também as armas que Matias Aires adop
tou, embora impropriamente por não mencionarem a no
bresa dos Ortas, nas pedras de armas que mandou fixar 
nos portais do seu Palácio de 4gualva e no do Conde de Al
vor, que mais tarde adquiriu, e que por sua vez foram 
apeadas quando transmitidos a outro ·proprietário fora da 
geração. 1 ·Gt( 

José Ramos da Silva completara 60 anos no dia 9 de. 
Dezembro de 1743, e nove dias depois "aos dezoito dias 
do mês de Dezembro de mil setecentos e quarenta três 
faleceu da vida presente com todos os sacramentos José 
Ramos da Silva casado com Dona Catarina Dorta foi a se
pultar na sua ermida de Nossa Senhora do Monte do Car
mo em Agualva, freguesia de Belas deste Patriarcado fez 
testamento. Testamenteiro o Reverendo Padre Prior do 
Convento dos Marianos desta freguesia, e por verdade fiz ' 
êste assento da ut supra." 

Assim o declarava o Reverendo Gonçalo Nobre da Sil-
va no assento in,;erto no livro n.0 7 dos 6bifos da Fregue- 1 

sia de Santos-o-Velho a folio 178 verso, guardado , no Ar
quivo dos Registos Paroquiais. No dia seguinte foi trans
portado o r,orpo para Ai:rualva em cumprimento de sua 
vontade e o Reverendo Prior João Crisóstomo, da Fregue-
sia de Belas declarava que "Aos dezenove dias do mês de 
Dezembro do ano de mil setecentos e quarenta e três veio a 
sepultar o rorpo de José Ramos da Silva, Provedor da Casa 
da Moeda de Lisboa, à Ermida de Nossa Senhora do Mon-
te do Carmo do lugar de Agualva de quem t inha sido fun
dador, vinha metido em um caixão de chumbo, e por fora 
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um caixão coberto de veludo preto guarnecido de galões 
de ouro e o Reverendo Padre cura da Igreja Paroquial 
de Santos de Lisboa me afirmou e certificou, que com os 
seus olhos vira meter dentro do dito caixão de chumbo o 

.. , - corpo do dito defunto embalsamado e vira soldar o dito 
caixão e o dito Reverendo Cura o veio acompanhar até à 
dita Ermida desde Lisboa onde falece1,1, de que fiz êste 
assento." (Arquivo dos Registros Paroquiais - Fregue
sia de Belas L.0 que vai de 1731-1782, folio 84 versCl). 

Matias Aires, com a morte do Pai, herdava uma for
tuna colossal, para o tempo. Além da legítima que lhe 
cabia, José Ramos da SHva legava-lhe a terça de todos os 
bens, que se compunha de prédios urbanos, terras forei
ras, grandes vinhas, campos de pousio e de pasto, pa
lácios, quintas e casas nobres, além dos bens do Brasil, dos 

·, quais os primeiros vinculava, constituindo assim o morga
dio de que o fazia administrador e senhor. 

Mas ainda mais: embora fosse D. Catarina de Orta, 
sua mãe, cabeça do easal, Matias Aires dispôs sempre da 
meação, da qual mais tarde, nuns autos que correram na 
Mesa da consciência e Ordem, o advogado afirmava que 
D. Catarina de Orta fôra "tratada por seu filho com tanta 
parcimónia que esta não merecia o nome de economia, sim 
de miséria e ·o rendimento da meação excedia 7 mil cruzados; 
e a despesa anual não chegava a 400$000 reis". Conside
re-se o poder de compra da moeda desse tempo, a que 
um cruzado de ouro ( 400 reis) corresponde hoje ao va. 
lor aproximado de 20$000 ou mais, e, avalie-se o formi. 
dável desta importânci~. A meação de Catarina de Or. 
ta orçava, em numeros redondos, em 80.000$000, elevan
do-se o rendimento a 7 mil cruzados a taxa de 8½ como 
vimos. A sua legítima adicionada da respectiva terça an. 
dava por 54.000$000, o que lhe valia a mesma taxa de ju. 
l'OS uma renda aproximada de 5 mil cruzados. A Te. 
reza Margarida coube apenas a sua legítima, 27 :000$000 
cujo rendimento lhe permitia viver com certo desafogo, 
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• 1\ , 

Ermida de Noeaa Senhora do Monte do Cvmo em Acualva onde estio " 

aepultados Katiaa Aires e aeua pele, 
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pois atingia aproximadamente 1 :000$000 anual, que para 
o tempo era quantia importante. 

Matias Â.ires era porém duma compleição original e 
eotranha-, duma natureza singular ' ' ... Sombrio sem melan
colia, e taciturno por natureza, êste: é o meu retrato, é pll.-

. re~ido e verdadeiro porque é feito pelo mesmo origi
nal. •. " Dizia êle na sua famosa "Carta sobre a fortuna". A. 
educação que recebera no Colégio de Santo Antão, onde 
os sérios e profundos estudos das humanidades lhe absor
veram grande parte· da mocidade, a estada em Coimbra 
sob a vigilância dos mestres do Colégio das Artes e, em 
França a ânsia do saber, exgotar-lhe-iam todas as reser- . 
va.<J naturais de alegria e de espírito de iniciativa, consu
mido pela severa disciplina de tantos anos, o que o fazia. 
dizer mais tarde: " . . . o meu talento foi discursivo sern
pre operativo nunca ... " e " . • . eu sou o primeiro, que a6 
acuso a minha incapacidade, ou a minha inercia . . . " A 
convivencia que tivera e mantinha como o Infante D. _ Ma
nuel atravez do seu amigo Conde de Tarouca deveria ter
lhe propor~ionado ocasiões, em París, para desmandos e 
dissipações tão naturais na sua idade, e dos quais êle de
certo compartilhava, pois que os meios de fortuna que o 
Pai lhe facultava permitiam-no: porém, dêle nunca teria 
p_artido a iniciativa dêsses desvarios, e dêles s6 participa
ria por comprazimento, condescendência ou timidez, e 
em obediência à pragmática ou admiração pelo Príncipe 

, ilustre. 
Era duma timidez e modéstia excessiva, como êle pro

pria confessa " . . . eu sempre fui desconfiado, mas sempre 
assim fui por humilde, por orgulho nunca; presumido nun
ca fui, porque nunca· achei em mim fundamento just~ para 
a minha presunção, para o meu abatimento sim ... " 
Não frequentou por isso as Academias nem conciliabulos 
literarios de qualquer natureza. Não concorreu aos sere
nins do Paço, às solenidades religiosas, à grade dos mos-



DOIS PAULISTÃS !NSIGNES · 119 

teiros, aos Te-Deuns e matinas, vesperas, aos outeiros e me
rendas, onde a sociedade do tempo se reúnia e folgava. 
As portarias dos conventos, onde as freiras se exibiam com 
todos os sens convenc-ionalismos e alegrias ruidosas não ti
nham para êle encantos que se pudessem comparar com a 
admiração que lhe merecia a sociedade francesa, com que 
estivera em contacto perto de 5 anos. A Sociedade portu
guesa dessa época com todo o seu artificio parecer-lhe-ia , . 
ridícula e não agradaria ao seu feitio recolhido, pois nem 
mesmo a , consideraria garantia de felicidade futura. 

1 

Em 19 de Novembro de 1744 requeria a sua carta d~ 
propriedade do ofício de Provedor, que exercera ainda em 
vida do Pai, de quem era herdeiro,. a qual lhe foi concedi
da nos seguintes termos: "D. João por graça de Deus 
Rei de Portugal &. Faço saber, aos que esta minha carta 
e informa virem, que havendo respeito e me representar 
Matias Aires Ramos da Silva de Eça, estar servindo de Pro
vedor d11 Casa da Moeda desta cidade nos impedimentos de 
seu Pai José Ramos da Silva último proprietãrio que foi 
do mesmo ofício com faruldade minha. - e mostrar por sen
tença do Juízo das Justificações do Reino ser o filho mais 
velho e imediato sucessor da propr iedade do mesmo ofício 
para dever encartar-se nele pedindo me fosse eu servido 
mandar-lhe passar sua carta, · de propriedade na forma cos
tumada por conC'Orrrem nele todos os requisitos necessários 
e prática do dito ofício no exercício dêle em que ainda 
existia por falecimento do dito seu Pai. Em considera
~ão do que e do mais que representou, e constar por infor
mação do juiz conservar da dita Casa da Moeda ter servi
do com boa satisfação e achar-se com toda a boa capacidade 
para continuar no exercício daquele emprego. 

( .. . ) eu ~eles pelo seu préstimo que );!o mesmo ofi
cfo me servira mu'ito a meu contento. H ei por bem e me 
apraz fazer mercê ao dito . Matias Aires Ramos da Silva 
de Eça da propriedade do dito ofício de Provedor da Ca-

/ 
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sa da Moeda desta Corte, o qual terá e servirá na forma que 
o teve o dito seu Pai emquanto eu houver por bem, e não 
mandar o contrário com declaração que querendo-lhe eu 
em algum tempo tirar ou ex,tinguir por qualquer causa 
que seja o poderei livremente fazer sem que por isso minha 
fazenda lhe fique obrigada a satisfação alguma, e como êle 
haverá de ordenado em cada um ano duzentos mil réis 
que é outro tanto como sempre tiveram os Provedores seus 
antecessores que lhe serão assentados no Livro do meu as
sentamento dos ordenados da dita Casa e pagos em cada , 
um ano pela folha dela e outro sim haverá os prós e per
calços que diretamente lhe pertencerem. Pelo que mando 
nos vedôres da minha Fazenda que 110 Conselho dela ]he deem 
posse da propriedade deste ofício o juramento nos Santos 
Evangelhos para que bem e verdadeiramente o sirva guar
dando em tudo do meu serviço e as partes seu direito de 
que se fará assento nas costss desta e pagou os novos di
reitos cincoenta e três mil e quinhentos reis que se c-arre
garam ao 'I'esonreiro Manuel António Botelho de Ferrei
ra a fl. 170 v. do L.0 l.º de· sua receita e qeu fiança ·a ou
tra tanta quantia a fl. 59 do IP. delas que serve com o 
meu Tesoureiro como tudo constou de um conhecimento em 
forma feito pelo Escrivão de seu cargo e assinado por am
bos registado a fl. 58 do L0 . 9°. do Registo Geral e Reto 
ao assinar desta minha carta que por firmeza de tudo man
dei dar ao dito Matias Aires Ramos da Silva de Eça por 
mim as.sinado e selado com selo pendente de minhas armas 
a qual será registada nos Livros das Mercês Chancelaria 
e Fazenda. Lisboa a 6 de Agosto de- 1744. António de 
Andrade Rego / Antonio SAnchrf! Pereira / Francisco Pais 
de Vasconcelos a fez escrever Manuel de Matos Felgueiras 
do Lago a fez / José Vaz de Carvalho ... " (1) 

A circunstância, porém, de ter de desempenhar o ofi
cio de Provedor da Casa da Moeda, que herdara do Pai, 

(1) Arquivo Nacional da Torre do Tombo. ChaJ!celaria 
del Rei D. João V. Livro 110. fls. 46 v. 
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obrigava-o agora a uma permanência assídua em Lisboa. 
A casa da Rua do Guarda-Mór, onde os Pais tantos anos _ 
habitaram, era posta em constantes sobresaltos e aflições 
pelos desmandos da irmã, não lhe proporcionando por isso 
as condições de tranquilidade e de sossêgo que o seu génio 
e hábitos tranquilÔs de estudioso r equeriam. Além disso, 
a representação que o dl'sempenho do cargo de Provedor 
da Moeda obrigava, impunha-lhe, segundo o seu possivel 

. entender, residência em palacio de maior ostentação, pelo 
que, em 25 de Março de 174~, arrematava o Palácio dos 
Condes de Alvor a D. Bernardo António de Távora por 80 
mil cruzados, como êle próprio mais tarde confessava a 
Francisco Mendes Gois. 

Palaclo doa Condes de Alvor, adquirido ;por Matias A.ires a onde este re,,l
dlu 11.té ao Terremoto de 1755, hoie Museu Naeio11al de Arte Antl1ra. 

Fundado por D. Francisco de Távora era êste palá-

1 

cio considerado "pela sua extensão, situação' e beleza um dos · 
mais respeita.veis edifícios desta cidade, capital do Reino4 ', 

lQ 
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alegava mais tarde num pleito notavel com o Marquês de 
Pombal, advogado famoso. · 

Nêste Palácio residiu Matias Aires alguns anos, talvez 
até 1755, onde a cris~ de habitação, consequencia do terremo
to do primeiro de Novembro o fazia. aproveitar da oportu
nidade para o alugar vantajosamente a diversos inquilinos. 

A partir de 1759 foi este famoso Palacio arrendado ao 
Embaixador da Alemanha, Conde de Kevenhuller Metch,. 
até 1761, e desta data a 1768 a Daniel Gil de Meester, 
consul da Alemanha, que nêle fez grandes obras, donde 
passou às mãos do Marquês de Pombal. 

Entretanto Matias Aires passou a residir em S. Fran. 
cisco de Borja, não sabemos desde quando, mas sem dúvida 
nenhuma aí faleceu. 

A natural timidez e a aversão que possivelmente vota
ria à sociedade do seu tempo leva-lo-iam, quem sabe, a 
procurar em um nível inferior ao seu nascimento a mãe 
de seu filho, nascido em 21 de Janeiro de 1742 de D. 
Elena Josefa da Silva. Transcrevemos do L.0 4.0 dos Ba
tizados da Freguesia de Santa ,Justa, a fls. 257, existente 
no Arquivo dos Registos Paroquiais, êsse assento, cujo teor 
é o seguinte: "Aos dezesseis dias do mês de Junho de mil 
setecentos e quarenta e dois anos nesta Paroquial Igreja de 
Santa Justa batizei a José que nasceu a vinte e um do 
mês de Janeiro, filho de Matias Aires, natural da fregue-· 
sia de S. Paulo (do Brasil) e de Josefa da Silva, natural 
da freguesia de Santa Catarina, tudo desta cidade de Lis
boa, e ambos solteiros, foi padrinho José Manuel Barbosa 
de Mira, de que fiz este assento que assinei. Declarou que 
a mãe é Dona Elena Josefa da Silva. O cura José Gomes". 

Não satisfariam porém as aspirações de Matias Aires 
estas relações com D. Elena Josefa da Silva, pois que 2 
anos após o nascimento do filho, em 12 de Abril de 1746, 
escrevia para Paris a Francisco Mendes Gois esta carta 
interessantíssima, que dá bem a medida do seu génio, do 
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seu caracter .e singular originalidade. Diz assim: · "Se
nhor Francisco Mendes Gois. Meu amigo e meu Senhor. 

A.nlutura1 e rubrica de Matias Aires no Auto de abertura e encerramento 
d°'! Livros da Cua da Moeda em 28-11-1744. 

Ainda que ha bastante tempo não tenho t ido a honra de 
pedir-lhe novas suas, com tudo sempre cá as procuro por 
todas as pessoas que m 'as podem dar e sempre estimo e 
estimarei saber que Vossa Mercê passa com saúde, para 
que se sirva da minha em tudo quanto fôr do seu agrado. 

As obrigações que nessa Côrte devi a Vossa Mereê 
· sempre me fizeram ter muito na lembrança o seu nome; 

e como o seu talento, capac-idade e inteligencia é tão co
nhecida: tudo me faz resolver a buscar a· vossa mercê e 
pedir-lhe queira nessa Corte ver . se há alguma senhora 
com quem eu possa casar; porque o ter meu Pai falecido • 
há dois anos e o estar eu Senhor da minha casa, me faz 
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cuidar em tomar estado, e em parte nenhum1 o farei com 
mais gosto do que sendo Senhora Francesa e mais ainda 
sendo por eleição e aprovação de Vossa Mercê. Eu acho
me servindo o meu oficio de Provedor das Casas da Moe
da; oficio hereditario, e que costuma render 6 para 7 mil 
cruzados; e com todos os meus bens farei trinta e tantos 
mil cruzados de renda. Vivo no Palácio que comprei ao 
Conde Alvor por oitenta mil cruzados e sou senhor de va
rias terras no Brasil. Estas são as circunstâncias de que 
Vossa Mercê como tão entendido poderá ajuizar a qualida
de da Senhora com quem poderei casar. Estimara que 
fosse Senhora que estivesse em Convento, e que tivesse 
pouco conhecimento do Mundo, pois para vir viver em 
Portugal, é necessario não saber que coisa é França. Não 
quero senão oom boa educação; e génio, e de família de 
qualidade conhecida nessa Corte; e este ha-de ser o dote, 
porque de lá não será necessario que venha nem uma camisa, 
nem que seus Pais dispendam coisa alguma. E:rp. quanto 
à formosura basta que não meta medo. 

Bem sei que este negocio não se pode lá achar de re
pente, porem basta-me que Vossa Mercê me assegure que 
por me continuar a honra e favor que sempre me fez, tam
bem quer tomar o trabalho de fazer-me este beneficio que 
sem duvida será o maior, e que só da ·grande experiencia 
de Vossa Mercê se pode confiar. · 

Nosso amo vai para as Caldas qualquer dia e passa o 
melhor que se pode passar com a sua molestia: /,. Eienho
ra Princesa anda para brevemente dar a luz um princi
pe, que se as!'!im fôr hão-de haver grandes festas de tou
ros. Aqui se fala muito na paz, e vossa Mercê lá saherá 
isso melhor, porem entrando os dias passados a frota do 
Maranhão um Corsario Inglês pilhou um navio em forma 
que ficaram nús os marinheiros. As naus da India par
tem amanhã e vão duas este ano, e vai tambem a frota 
da Baía. 

Estas são as novidades desta terra o que quero e de
• sejo muito é que Vossa Mercê tenha a bondade . de me 

\ 
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dar muito boas novas suas, já que ha tanto tempo que 
não tenho tido essa fortuna. Fico à l)bediencia de Vossa 
Mercê que Deus guarde muitos anos. Lisboa 12 de Abril 
de 17 46. Amigo mais obrigado e menos cativo de V osso. 
Mercê. Matias Aires Ramos da Silva". (1) 

A falta de ideal que esta carta manifesta surpreende 
pela singularidade e pela extravagância. Relegar a ou
trém a escolha da noiva, que havia de ser futura esposa 
e companheira de sempre, é originalidade incrível e ma
nifesta um realismo e uma descrença impressionante e ab
soluta nas virtudes sociais do seu tempo. E êste realis
mo era a c-onsequência natural dos falsos preconceitos de 
uma sociedade que podia conciliar o mais intransigente 
fervor religioso com o maior desregramento e vida licen
ciosa nos conventos, em que o luxo e a moda imperavam, 
onde freiras havia• que usavam "sapatos picados, roca.dos, 
de seda, de tissu, fivelas de ouro, prata e pedras precio
sas" (2), luvas, leques e alvaiade na cara, "crepes nos 
cantos das toalhas", alentos descompassados e ridículos" 
(3), e cauda nos vestidos. 

Testemunh_as oontemporâneas afirmam que "é possí
vel que se vá a um convento, sacrário das esposas de Cris
.to a viver mais solta e mais escandalosamente que em casa 
de seus pais"! e que "a honra que tanto zelam quando 
seculares a vão perder quando religiosas ! ... " ( 4) chegando 

(1) Arquivo Histórico do Ministerio dos Negocios Es
trangeiros. Correspondencia de Francisco Mendes Gois. 

(2) Manuel Bernardes Branco - "Portugal na época de 
D. João V 1885." Lisboa, Antonio Maria Pereira, in 8.º, p. 41 
e 42. 

(3) Manuel Bernardes Branco - "As minhas queridas 
Fr~irinhas de Odivelas ". 1886. Lisboa, Typ. Castro e Irmão, 
in 8.0. p. 119. 

(4~ Idem1 
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a representar "as religiosas ( do Convento da Esperança, em 
Beja) que eram menos amantes da virtude, (transcreve
mos d'" A Vida da Virtuosa Madre Maria Perpetua da Luz", 
livro impresso em 1742) uma comédia profana com ·en
tremezes, e outros disfarces, onde se envolviam palavras 
pouco decentes e acções indecorosas", (1) e que "religiosas. 
enfeitadas, nunca usavam dos seus hábitos de religião, cober
tas de vermelhão, de moscas e de diamantes, animavam o 
galanteio mais refinado ... " 

E contudo, a intransigência religiosa conduzia ao auto 
de fé, após martírios e suplícios inauditos, o desventurado 
amigo ·e patrício de Matias Aires, António José da Silva, 
mau grado os esforços empregados para o salvar (2), e às 
perseguições de Francisco Xavier de Oliveira e de t.!1ntos 
outros. Horrores que uma população inteira se compra
zia em presenciar, oferecei;ido quantias enormes, com a 
maior antecipação, afim de obter um lugar, mau que fôs
se, sendo muita gente obrigada, em véspera do sinistro 
espectãculo, a passar a noite ao relento; tempos em que. o 
milagre era uma obstinação, o sobrenatural um credo, a 
canonização um hábito. Sociedade em que as damas da 
Côrte se ataviavam com as mais deslumbrantes toilettes, 
depois da noite perdida na confecção de vestidos e tom~a
dos para assistirem, alegres e descuidadas, ao martírio 
atrocíssimo dessas vítimas duma intransigência obstinada. 
Justiça que arvorava a denúncia em sistema, que a todos 
obrigava, incluindo filhos contra pais, esposas contra ma
ridos, em que tudo era lícito e até obrigatório. Aristocra
cia que não hesitava em desempenhar o papel de esbirros, 
como Lúcio de Azevedo assinala, na prisão de António 
José da Silva e de sua família, foram estes conduzidos 

(1) Portugal Dicionário histórico, corográfico, Vol. 
III; p. 108. 

(2) Portugal Dicionário histórico, corográfico, bio-
gráfico etc. Vol. III, p. 108. 
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ao cárcere' pelo Marquês de Alegrete ; Visoonde de Ponte 
de Lima, Marquês de Marialva, Conde de Atouguia, pois 
para a fidalguia da época tanto montava "pelejar com os 
mouros em Mazagão, acompanhar na rua o Santíssimo, in
timar a prisão aos heréticos e escolta-los nos autos de 
fé ... ,, (1). 

Rafael Bluteau, verberando os costum~s da socieda
de do seu tempo, é flagrante de verdade e Justiça quando, 
em 1723 ao pregar na igreja dos Caetanos, descrevia Lis
boa nestes termos: "Em Lisboa, celebérrimo !lmpório da 
Europa, a conveniência do comércio desperta e fomenta a 
cobiça dos negoc-iantes. A Lisboa trazem ns estrangeiros 
heterodoxos. coro as suas mercancias, · os vícios das suas 
terras, juntamente com os erros das suas seitas, e publica
mente os professam. Em Lisboa a rabulice e maliciosa 
subtileza dos litigantes perpetua os pleitos, e com trapa
ças, coligações ou conluios eterniza inimizades. Em Lis
boa, a suavidade do clima afemina os animos e delícia'3 
ilícitas os inclinam. 

Em Lisbo~ com os ódios inveterados ou c-om fúrias 
repentinas muita gente se mata e uma das razões das mui
tas mortes é que os ofendidos, supondo que a justiça não 
castigará aos que os agravaram, com suas proprias mãos 
fazem justiça. Em Lisboa por uma folha de papel que 
chamam "carta de seguro" o mais cruel homicídio se aba
fa. Em Lisboa qualquer sombra de infidelidade no tála
mo conjugal afia o punhal para o desagravo, e o matar 
mulheres é ponto de honra. E'm Lisboa negros e vilões, 
quando não têm padrinhos talvez se castigam: para homens · 
de bem, quando ohraro ro11l, raro é o castigo. Em Lisboa 
guardam alguns pontualmente as festas de Nossa Senhora: 
nos domingos que são os dias do Senhor, sem escrúpuló 

(1) J. Ludo de Azevedo. "Novas Epanáforas". Estudo~ 
de Historia e Literatura", 1932. Lisboa, A. M. Teixeira & Cia. 
(Filhos) 1 in 8.0. p. 201, 

... 
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muitos trabalham. Em Lisboa dizem alguns que no in-· 
verno frequentam as igrejas porque são quentes, e no ve· 
rão porque são frescas. Em Lisboa para certos sujeitO'J 
o não pagar dividas é nobreza e o fazer esmolas é baixeza. 
Em Lisboa o perdoar agravos é fraqueza, e o vingar-se dêles 
é fidalguia ... " ( 1) 

E todos estes pecados, vícios, horrores e crueldades 
sê procurava remir à força de esmolas e de estrondosas 
festas religiosas. Só de 1742 a 1744, nos Conventos da 
Ordem de S. Fra1rnisco da província de P ortugal, recebe., 
ram-se nas sacristias esmolas no valor de 500. 000 cruza
dos, além das que se receb~ram em pão, azeite, vinho, etc. 
Isto só nos conventos franciscanos da província de Portu
gal, pois havia os da província do Algarve, da província 
da Conceição, da Piedade, da Soledade, da Arrábida, etc. 

Devemos porém ser justos e destacar nêste ambiente 
de misticismo intransigente e de superstição que tudo en
volve e absorve, a figura do Rei D. João V, que dentro 
das tradições do seu tempo e dos costumes da sua época 
revolucionou a sor-iedade portuguesa de então. E quando 
o não conseguisse inteiramente, soube contudo dignifica-los 
e prestigia-los, insinuando-lhe o progresso em todos os ramos 
da actividade humana, naR ciências e industrias, nas artes 
e nas letras, progresso êste que ao Marquês de Pombal se 
pretende atribuir, em virtude do conceito particularmen
te injusto dos historiadores liberais, que pretendem faccio
samente perverter e deturpar a verdade histórica dos factos 
para fazer de D. João V um símbolo da reacção e do fa
natismo ; da mesma maneira que do Marquês fizeram um 
corifeu do liberalismo e do livre pensamento. E, no en
tanto, que falsíssimos conceitos ambos, que injusta detur
pação da verdade histórica e que erro grosseiro e iníquo! ! 1 

(1) Manuel Bernardes Branco. "Portupl ·na Epoca de 
D. João V". Idem p. 39 e 40. 
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Não cabe, porém nos estreitos limites dê~te estudo a 
atfálise e critica deste libelo fonnidavel formulado contra 
êste príncipe, que prezou a dignidade da nação, como a 
l1onra própria, como nenhum outro, e prestou os mais as
sinalados serviços, cuja hora de justiça e rehabilitação não 
vem. longe . 

• Considere-se agora o contacto desta sociedade mergulha
da no mais profundo obscurantismo com a elevada menta
lidade e profunda erudição de Matias Aires, que a pro
curara no estudo das humanidades, no cultivo das ciências, 
na experiência das viagens, no convívio dos sábios, na inti
midade dos príncipes, ouvindo as lições de Godin e Grosse, 
frequentando a Sorbonne, onde seguiu os estudos de P hour
mond, e em França permanecendo mais de 5 anos; quão 
2marga seria, a decepção e descrença dêsse homem, verda
deiramente superior, a quem o fanatismo supersticioso do seu 
tempo, com os seus desregramentos e vícios, com os seus 
crimes, com as suas· festas, com os seus círios, arraiais, festaq 
de igreja, outeiros, abadescados, da11Sas, touradas e repre
sentações teatrais mesmo dentro das igrejas e dos conventos, 
~m honra de Deus, da Virgem e de Santos; inspiraria o 
mais vivo desengano, e na contemplação e enlevo da natu-
1·eza, na abstração das idéias e dos pensamentos, na leitura 
dos autores prediletos, na versão dos clássicos· latinos para 
vern~ulo, na concepção dos estudos filosóficos, nas refle
xões sôbre os preconceitos, tradições e costumes encon
trava o nnico lenitivo e satisfação. 

Contudo, a intimidade de Matias Aires· não sofrera 
qualquer alteração, apesar da solicitação a Francisco Meu. 
des Gois de uma "senhora francesa que estivesse em con
vento e que tivesse pouco conhecimento do mundo!' para 
esposa, não obstante os seus 30 mil e tantos cruzados de 
renda e o seu Palácio famoso. A verdade é que as rela
,ções de Matias Aire& com D. Elen~ Jqsef\\ d,!\ ~ilva çQn\i-

.,. 
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nuavam inalteráveis, embora, como parece, ela não reu
nisse os dotes que Matias Aires requeria para tomar es
tado "que tivesse boa educação e génio e de família de 
qualidade". E, emquanto Matias Aires residia na maior 
opulencia no seu Palácio das Janelas Verdes (1), na fre- ~ 
guesia de Santos-o-Velho, D. Elena Josefa da Silva, 'na sua 
casa em Santa Justa, em 24 de Julho de 1748, dava à 
luz o segundo filho de Matias Aires, Manuel Ináciio, o fi. 
lho predilecto, que em 1770 havia de publicar a obra p6s- 1 
tutna de seu Pai "Problema de µquitectura Civil ... " e · 
a quem Matias Aires, no seu testamento, ·no extremoso afecto -
por êste filho, tanto distinguiu do irmão José Aires. 

No Arquivo dos Registos Paroquiais de Lisboa, no 
Livro 5.0 a fls. 191 da Freguesia de Santa Justa encontra
mos o seguinte assento de batismo que reza assim: "Aos 
vinte e quatro de ,Julho de mil setecentos e quarenta e oi
to, batizei a Manuel Inácio Ramos da Silva e Eça, filho 
natural de Matias Aires Ramos da Silva e Eça Provedor 
da Casa da Moeda desta cidade e de J:;>ona Elena Josefa 
da Silva. Padrinho o Excelentíssimo Conde de Tarouca 
de que fiz aqu i êste segundo assento por sentença de justi
ficação dada pelo Senhor Arcebispo de Lacedem6nia Vi
gário Geral deste Patriarcado, Escrivão Luiz António do 
Couto por se haver queimado o primeiro assento, e assi
.nei em 23 de Agosto de 1759. O Prior Alexandi:Jt Fer
re ira Freire." 

Morto D. João V, ap6s cruciante martírio, sucedeu
lhe D. José, ~ujo advento foi saudado com alegria pelos 
descontentes do Rei defunto, entre os quais se contaria 
Matias Aires, que sempre vira com mágua e pesar as difi
culdades financeiras que o seu bolso e o do sogro de sua 
irmã tantas vezes supriram, as condições económicas com 

(1) Hoje l\luse~ de Arte Antiga. 
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que sempre lutara, o Infante D. Manoel no isolamento a 
que fora votado e no afastamento a que sempre fora for- · 
çado, não obstante a abundancia e riqueza de seus irmãos, 
mesmo bastardos. 

Agora que subia ao trono o novo príncipe, Matial Aires 
o, quantos outros, fiariam no sucesso do novo reinado, justiça 
mais recta, reformas mais justas e confiança segura nêsse 
jovem príncipe de 36, anos, em que todos punham as maiores 
esperanças em nova era de prosperidades. · 

Matias Aires participaria deste entusiasmo geral e 
desta confiança unânime, e tendo-lhe sido suscitada (como 
êle afirma) a publicação de alguns dos seus manuscritos, 
que a sua timidez, a sua modéstia jámais consentiria nem 
destinara à publicidade, "que eram mais para instrução 
sua, que para doutrina dos outros", Matias Aires "consen- ., 
tiu sem repugnância" em ser autor. E', em 1752, da ofi
cina de Francisco Luiz Ameno saía a primeira obra do 
primeiro e mais insigne moralista brasileiro do século 
XVIII, intitulada "REFLEXÕES / SOBRE / A V AI
DA DE / DOS HOMENS, / OU / DISCURSOS MORAES 
/ SOBRE OS EFFEITOS DA VAIDADE ... " ofere('lida 
A. El-Rei Nosso Senhor D. José I e em que Matias Aires 
manifesta o maior alvoroço e entusiasmo pelas virtudes cívi
cas dêste príncipe, que enaltece e presagia reservado aos 
mais altos destinos.· 

Mas, logo se arrepende, e no· Prólogo ao Leitor, na 
primeira página do seu livro afirma: "Confesso que con
senti (em ser autor) sem repugnância e. depois, quando 
-quis retroceder, não era tempo nem pude conseguir o ser 
anónimo ... " e "Esc-revi das vaidades, mais para instru
ção minha, que para doutrina dos outros, mais para dis
tinguir as minhas paixões que para que os outros distin
gam as suas. . . mas se ainda assim fiz mal em formar 
das minhas Reflexões um livro, já me não posso emendar· 
por esta vez, senão com prometer, que não hei-de fazer 
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outro, e esta promessa entro a cumpri-la já, porque em vir- j 
t ude dela ficam desde logo suprimidas as traduções de 
Quinto Curcio, e de Lucano. As acções de Alexandre e 
Cesar, que estavam brevemente para sair à luz no idioma 
Portu~uês, ficam reservadas para serem obras p6stumas e 
talvez · que então sejam bem aceitas ... " 

/ E realmente assim foi. Matias Aires não voltou a 
consentir "em ser autor" e a permitir a publicação de 
qualquer outra obra da sua autoria e até mesmo, no Pró
logo ao Leitor das "REFLEXÕES SOBRE A VAIDADE 
DOS HOMENS OU DISCURSOS MORAES SOBRE OS 
EFEITOS DA VAIDADE" afirma: "Não me obrigo po
rém a que (vivendo quási retirado) deixe de ocupar o meu 
tempo em escrever em outra lingua ;- e ainda que a vulgar 
é um tesouro que contem riqueza imensa para quem se 

· soubesse servir dela ... " · · 
E, na verdade, todos ou quási todos os biógrafos atri

buem a Matias Aires a autoria de várias obras posterio
res às "REJ4'LEXõES .. . " ou redigidas em latim, como 
"PHILOSOPHIA RATIONALIS, & VIA AD CAMPUM 
SOPHIAE SEU PHYSICAE SUBTERRANEAE", ou 
em francês, como "LETTRE'S BOHEMIENNES" e "DIS-

. COURS PANIGYRIQUES SUR LA VIE & ACTIONS 
DE JOSEPH RAMOS DA SILVA". 

O "DISCURSO CONGRATULATORIO PELA FE
LICISSIMA CONVALESCENÇA E REAL VIDA DE 
EL-REI D. ,JOSÉ I, NOSSO SENHOR; CONSAGRA
DO COM UM DIA FESTIVO DE ACÇÃO DE GRA
ÇAS A DEUS NO MOSTEIRO DE SÃO BENTO DA 
SAúDE DESTA CIDADE AOS 19 DE JANEIRO DE 
1759. 'LISBOA. NA OFICINA DE MIGUEL RODRI
GUES, 1759, in 8.º" não pode nem deve ser considerado 
no 'número das produções de Matias Aires, ou melhor, não 
tem personificação, é uma obra não de Matias Aires1 ma~ 
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do Provedor e Moedeiras da Casa da Moeda, como o afir-· 
mava o qualificador do Santo' Ofício, .Frei !~~6teo da c.on
ceição. Era uma obra·política, com fms of1c1a1s e colectlva. 

t certo que Dio,,.o Barbosa Machado, na sua f amo
sa "Bibliot:ca Lusita;a", vol. IV, p. 229, da 2.ª edição, 
afirma que Matias Aires compuzcra aquelas obras, e é 
mesmo de presumir que esta indicação proviesse do pró
prio, e, sendo ainda êle que n~s i1~forma ~ue "não me 
c,brigo poDém a que vivendo quas1 retirado deixe de ocupar 
o tempo em escrever . .. " 

1 
Não corresponderiam inteiramente à espectativa de 

Matias Aires, as prosperidades para que êle supu~ha pr~ 
destinado o novo monarca. P elo contrário. A intransi-
gêneia religiosa do reinado anterior sucedia-se agora, mais 
feroz talvez, a intransigência política, não menos horri. 
vel, que supliciava os Távoras com requintes de cruelda
de imprevista, que queimava em auto de fé o dementado e 
louco Malagrida, e destruía a obra secular de evangeliza. 
ção dos Padres Jesuítas, que tanto haviam contribuída, 
para a profilaxia da unidade polít ica do Império Brasi
leiro. E a êste c,ataclismo, parecia associar-se a natureza, 
abalando a terra com tão furioso ímpeto, que grande par
te da cidade ruía estrepitosamente. 

Desiludido assim, das quiméricas esperanças que so
nhara, de liberdade, transformação e reformas sociais, que 
a perspectiva do novo reinado lhe oferecia, Matias Aires 
restringira o seu viver às funções puramente oficiais de 
Provedor da Casa da Moeda, que tão graves apreensões 
he merecera nas horas incertas do terremoto, cuja guarda 
bandonou aterrorizado, e que ficou confiada ao tenente 
artolomeu Sousa Mexia, um sargento e 3 soldados, deven. 
o-se a estes a integridade dos cofres em que se guardavam 
milhões de 'cruzados. 

Agora, cnda vez mais retirado, mais retraido, mais 
fastado do convívio dos homens, resumindo a sua exia-
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tência à.<: estritas observâncias da.s suas obrigações oficiais, 
à vida contemplativa da natureza que as quintas da Agual
va e da Corujeira lhe proporcionavam sempre que a oportu
nidade se lhe oferecia ; e, ao convívio · dos seus livros, dos 
seus estudos e da versão dos seus clássicos, em que tanto se 
comprazia. A administração da sua casa e dos seus bens · 
tambem lhe merecia cuidados e atenções; os interminaveia 
pleitos e demandas com que, ainda em vida do Pai, tentara 
anular o dote que êste fizera a sua irmã Teresa Margarida; 
agora, morto o marido em 1753, harmonizaria por certo, e a 
partir da qual passariam ambos a cohabitarem, em S. Fran
cisco de Borja. 

A vida e saúdé da Mãe, D. Catarina d 'Orta, igualmen
te lhe oferecia preocupação e até apreensões, já pela sua 
idade, já pelo recolhimento e afastamento a que se con
denara depois da morte de seu Marido. E, sem que nos 
seja possível afirmar, é a todos os pontos presumível, que 
o terror e o susto que em todos provocou o abalo de terra 
de primeiro de Novembro, nela, na idade de 76 anos e 
em circunstâncias desconhecidas, lhe tivessem ocasionado a 
morte, 7 dias após a tcrrivel catástrofe, cuja certidão trans
crevemos do L.0 de Obitos da Freguesia de Belas que vai 
de 1731 a 1782, p. 74: (1) "Aos sete dias do mês de No
vembro do ano de mil setecentos e cincoenta e' cinco faleceu 
na sua quinta de · Agualva desta freguesia, donde não re
cebeu Sacramento algum pelo não pedirem ou avisarem, 
Dona Catarina de Horta, viuva de José Ramos da Silva, 
Provedor que foi da Casa da Moeda, jaz enterrada na. 
Ermida da sobredita freguesia, fez testamento, de que fiz 
êste assento. O Prior _ João Crisostomo". 

Assim decorrera a vida de Matias Aires, alternando as 
funções oficiais do seu cargo de Provedor da Casa da Moeda 
com a administração da sua casa, os cuidados e apreensões de j 

j 

(1) Arquivos Paroquiais. j 

j 
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familia, o cultivo das letras, a educação dos filhos e o exer-
. t>.icio das ciências em que tanto se agradava "b seu génio re
traído e meditativo. Entretanto, sem que nada o fizesse 
supôr, sem que uma palavra os registos da correspondência 
do Cartório da Casa da Moeda o acusem ou deixem prevêr, 
Matias Aires era suspenso das suas funções de Provedor 
da Casa da Moeda por Dec-reto de 1 de Agosto de 1761, o 
qual se acha registado no Livro 9.0 do Registo Geral -
1759-1774, - a folhas 81 v.0 , cujo conteúdo é o seguinte: 
"Registo de um decreto que veio à Casa da Moeda para 
Manuel José servir de Provedor da dita Casa. - Por jus
tos motivos que me foram presentes sou servido haver por 
suspenso o Provedor da Casa da Moeda Matias Aires Ra
mos até segunda ordem minha e que no entanto sirva de 
Provedor da mesma Casa com toda a jurisdição de Provedor 
e Tesoureiro dela Manuel José de Peirelongue (sic) como 
antes se tinha praticado, ordenàndo-lhe que para pronta 
expedição das partes, e regularidade das fábricas, em
quanto eu não der outra mais especial providência, faça 
exactamente observar as disposições do Tegimento, princi
palmente pelo que toca aos escrivãis da receita da confe
renc-ia e dos manifestos que foi depois criado de novo aos 
Juízes da Balança, aos fundidores, aos ensaiadores, aos 
fieis do Ouro e Prata, aos guardas de cunho, aos moedeiros 
e mais oficiais como tambem ao meu real de'creto de quinze 
de Janeiro de mil setecentos e cincoenta e cinco -e sou ser
vido outro sim, que alem dos das sobreditas disposições, 
se observe por ora a de se receber o ouro e prata pelo 
sobredito tesoureiro em cofres separados dos quais vão 
passando para a fundição as porçoens que necessarias f o
rem sendo primeiro ensaiadas em forma para ficar au
tenticado o toque de cada uma das referidas porçoens 
antes de se fundirem e para que sendo outra vez ensaiadas 
depois de fundidas, fique constando legalmente se há di
ferença entre aqueles dois estados antes que os referidos 
metais passem a ser ligados e para logo ficar assim a 



136 • ERNESTO ENNES 

conta feita a metal da liga. O Conselho 'da Fazenda o 
tenha assim elltendido e faça executar com os despachos 
necessarios. Nossa Senhora da Ajuda, o primeiro de 
Agosto de mil setecentos e sessenta e um com a rubrica 
de Sua Magestade, José Pais de Vasconcelos." -

Esta medida, que nada encontramos que justifique~ 
abalou consideravelmente a situação financeira de Matia& 
Aires. 

Mau administrador do morgadio que seu Pai instituirs. 
ou por carência de disposição administrativa ou por cál
culo deliberado, como o filho primogénito, José Aires, 
mais tarde insinuava, de em toda "a sua vida ter feito 
todo o parti<mlar esforço pela dissipação da sua casa, como 
(.. notorio e constante ... ", no intuito possivelmente ,de 
corrigir a disposição testamentária com que seu Pai ins
tituíra e vinculara os bens, cuja administração pertencia 
sempre ao filho primeiro, ia afectar os interêsses do filho 
segundo, Manuel Inácio, que ele tanto estremecia. Seria 
esse o propósito de Matias Aires desbaratar os bens vincula
dos em proveito d!)- instituição do novo vínculo para o legar 
ao filho segundo? 

fJ evidente, e disso se queixava amargamente o irmão 
quando, em 1771, afirmava: "mas até no acto da ultima 
vontade, conservando o mesmo espírito ( de dissipação) ..• 
ü1stituiu novo vínculo para o filho segundo Manuel Inacio 
Ramos da Silva Eça, destinando para êle bens alheios, por
que existindo por inteirar o primeiro (vinculo) e havendo 

-credores de avultadas quantias à Casa, só do resíduo, era 
arbitro dentro das forças da sua terça, depois de pagos os 
«:"redores e de inteiradas as legitimas dos dois filhos devidas 
pelo direito do sangue e pelas leis fundamentais do 
Reino". (1) 

A face da concepção do direito que a lei dos morgados 
instituia, era isto uma extorsão tendente e prejudicar o 

(1) Arquivo Nacional da TorN do Tombo, Mesa da 
Consciencia e Ordem. Veja Doe. 98. 
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filho primeiro, José Aires. Mas o Pai, Matias Aires, não 
o entenderia assim; que ao filho predilecto e querido só 
coubesse a terça, que era quanto a lei lhe permitia dispôr, 
quando ao filho mais velho, ao morgadl), caberia a adminis
tração do vínculo. 

• Fac-Slmlle da assinatura de Matlaa Alr• em 7-11-1769 • 

que constituiria quinhão bem mais elevado. Para isso, no 
intuito de aproximar quanto possível o filho predilecto, ins
tituía novo vínculo, deixando endividado e dissipado o pri
meiro. Era a visão genial de Mousinho da Silveira, que 
mais tarde, por decreto de 4 de Abril de 1832, extinguia to
dos os Morgados e Capela! Matias Aires antecipava-se-lhe . 
na concepção, iludindo a lei, é certo, mas igualando a heran
ça de ambos. 

Suspenso das funções oficiais, que tantos desvelos lhe 
mereceram, Matias Aires curaria mais de perto não só da 
administração dos seus bens, mas até dos seus interêsses lite- , 
rários, fazendo em fins de Dezembro de 1761 reimprimir na 
oficina de Antonio Vicente da Silva, a 2.ª edição das "RE
FLEXÕES/ SOBRE/ A VAIDADE/ DOS HOMENS,; 
OU/ DISCURSOS MORAIS/ SOBRE OS EFEITOS DA 
VAIDADE,/ OFERECIDOS/ A ELREY NOSSO SE
NHOR D, JOSEPH '!/. POR MATIAS AIRES RAMOS/ ' 
DA SILVA DE EÇA./ LISBOA,/ NA OFICINA DE 
ANTONIO VICENTE DA SILVA/ MDCCLXI/. COM 
TODAS AS LICENÇAS NECESSARIAS./" 

11 



138 ERNESTO' ENNES 

Embora reimpressa em vida do autor,. esta segunda edi
ção não oferece quaisquer modificações que importe assina
lar, pois nem sequer lhe diminuiu as erratas, que continuam 
as mesmas, acrescidas de outras e numa impressão ba,stante 
menos aprimorada. 

Entretanto a educação dos filhos, e particularmente a 
de Manuel Inacio, oferecia-lhe cuidados e desvelos excepcio
nais, e em 1763, tendo atingido 58 anos de idade e os filhos 
José Aires e Manuel Inácio respectivamente 21 e 16, repu
taria Matias Aires êste último em idade de frequentar a 
Universidade de Coimbra, para onde o teria enviado com 
alguma antecedência a tirar preparatórios. , 

Assim devia ser realmente, pois s6 no 1.0 de Outubro 
de 1763 encontramos o registo da primeira matrícula na 
Universidade de Manuel Inácio, não obstante em 24 de 
Abril dêsse mesmo ano, 5 mêses antes, escrever ao filho a 
carta interessantíssima que hoje se guarda na Academia 
das Ciênc,ias, que marca e -personifica inconfundivelmente 
uma organização mental singular, e um conceito estranho 
dos homens e da sociedade do seu tempo. A carta diz assim: 

' "Manuel. Estimo que passes bem, eu, e tua Tia com saúde 
ficamos: ela te manda muitas lembranças, teu irmão, e a 
tua A v6 tambem me consta . que andam bons. 

Emquanto às férias bem as podes lá passar, porque 
çá não tens nada que fazer, nem eu estou por hora em 
termo de fazer a despeza de idas, e vindas, porque de
pois que perdi o rendimento da Casa da Moeda não tenho 
mais renda que aquela que é preciso para ir passando. 

Cá falei ao Dr. Vasco Lourenço Veloso, segue 1:1em
pre os seus conselhos porque é prudente e é teu amigo; 

, foge como da peste de outras quaisquer amizades, e Ca
maradas; 'porque as más companhias é a peor peste que 
ha no mundo, e delas sempre vem a resultar a perdição 
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de quem as segue, e quanto mais retirado viveres, mais 
seguro viverás; não se te dê que te chamem sátiro, porque 
esses mesmos que to chamarem hão-de estimar-te mais por 
isso mesmo ainda que não queiram, e o ditado Castelhano 
é certo quando disse que a muita cionversação é causa de 
desprezo. Não tenhas frequentação com rapazes por 
mais quietos que te pareçam nem tambem com àlgun.s 
yelhos, que nunca deixaram de ser rapazes. Bem sei que 
<· viver s6 é triste, mas muito conveniente; porque nin
guem se arrependeu da solidão. Do comercio das gentes 
quási todos se arrependem. Taml;>ém é doutrina certa 
aquela que diz: "HOMO HOMINU:M DIABULUS". Oi:1 
homens são diabos uns para os outros; e as mulheres são 
outros diabinhos de má casta, e as freiras também são 
diabOR fémeas a quem a mesma providência condenou a 
que já neste mundo vivessem no Inferno da clausura, e 
assim te recomendo, que fujas do Inferno das Ondelgas, 
Sumida, Santa Ana, Santa Clara, e outras tais; porque 
as freiras são sereias racionais, e nunca houveram Sereias 
machos, mas eram todas femininas: As freiras o que tem . 
de mais a mais, é- o serem tambem aves de rapina. 

Não te apliques a aprender as Artes de danças, tocar, 
t\sportejar, · (1) esgrimir e outras semelhantes são artes 
inuteis como eu sei por experiencia, é tempo que se pode 
aproveitar melhor, e o mais que se tira delas é mostrar habi. 
!idades, como aqueles que jogam as pluticas, musicos dan
çarinos, esgrimadores nas suas artes: se quizeres divertir
te aplica-te à Poesia, e Oratoria portugueza: porque a 
poesia é a Arte de dizer com elegancia: é a eloquência 
dos Deuses como os Antigos se explicavam; um bom soneto ' 
$empre tem merecimento permanente emquanto os saltos do 
balharete, os garganteados do Cantarino, e os trinados da 
Rebeca tudo é fumo, que o vento leva. Se eu tivesse quem 
me aconselhasse antigamente outro galo me cantara; prodi· 

(1) P.raticar o esporte. 
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guei o meu tempo naqueles ridículos estudos. Se o empre 
gasse em outros de mais seriedade oom eles me acharia agora. 
ocupei-me em superfluas curiosidades; e o tempo que gas 
tei nelas foi furtado, e o que é furtado nunca luz. 

Procede bem; porque o proceder bem não custa nada 
e val de muito; e o proceder mal custa ·muito, e não va' 
nada. As boas obras fazem a nobreza; as más desfaze111.. 
11a; senão fores virtuoso ao menos mostra que o és d 
alguma sorte; porque da virtude até a sombra é estimave]. 
A hipocrisia é vicio louvavel na minha opinião, porqu 
<' enganar o Mundo com a capa da virtude não debra ue 
ser uma espécie dela; o fingir virtude não é grande ma] . ' porque msso mesmo, se reconhece o seu valor, e quem 
1·epresenta ainda que não tome a substância dela ao menos 
toma-lhe os assidentes. Há coisas tão excelentes que até ~ 
figura exterior é preciosa; a mesma pele do leão morto él 
rcspeitavel e senão infunde terror pelo qúe é, infunde 
algum pavor pelo que foi. l 

Brevemente hei-de mandar-te alguns livros da minha 
livraria: esses devem ser teus amigos. Conversa com eles 
E' nãQ temas nada de uma tal Sociedade. Os homens morto~ 
são ainda mais uteis do que os vivos; destes desconfia sem
pre, aqueles bem os podes ter à tua cabeceira sem receio. A 
Instituição do Imperador Justiniano sejam todos os teus 
r,mores menos para saberes julgar os outros do que para 
saberes julgar-te a ti; e se algum dia tiveres a des
graça de ser julgador toma esse ofício só por necessidade; 
e para julgares bem não tens mais do que julgares às avessas 
do que hoje se está julgando, acertarás por contraposição, 
não por imitação. Sirva-te de regra o seguires o contrário 
parecer tal é a decadência em que hoje está a divina ciência 
de Julgar. 

Ainda não (tive) lugar de escrever ao Reverendo Se
nhor, em cuja companhia estás; eu o farei em tendo algum 
lugar: Deves obedecer-lhe como a mim e êsse será o meio 
de me agradares. .Cuida na tua conservação, em cuidares 
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na tua subsistência. Deus te guarde muito anos como lhe 
peço. Lisboa 24 de Abril de 1763. Teu Pai Matias 
Aires". 

Como vemos esta carta tem a originalidade dos con
<>eitos e da singularidade dos pareceres. 

Inesperada e subitamente, porem, no dia 10 de Dezem
bro de 1763, um acidente fulminante de apoplexia vitima
va-o. Tinha 58 anos e nove mêses de idade, assim o infor
ma o L.0 10, a fl. 52 de registo dos óbitos da freguesia de 
Santos-o-Velho (1) nos termos seguintes: "Aos dez dias do 
mês de Dezembro do ano de mil setecentos e sessenta e tres 
faleceu de um acidente de apoplexia com o Sacramento da 
Extrema Uncção, Matias Aires Ramos da Silva Eça, Prove
dor da Casa da Moeda, morador na Rua de S. Francisco d~ 
Borja, fez testamento e deixou dois filhos ilegítimos, foi 
sepultado na sua Capela sita em Agualva deste Patriarcado, 
de que fiz este assento que assinei, era "Ut Supra". O cura 
Antonio José Ribeiro de Castro". 

E no registo dos óbitos da Freguesia de Belas de 1731 
a 1782 L.º 67 v.0 encontrámos idêntico assento com a indica
ção de ter sido sepultado na "sua ermida de Nossa ·Senhora 
do Monte do Carmo", em Agualva. 

A morte de Matias Aires desencadeara, porém, a mais.. 
brava tempestade de demandas, pleitos e disputas que era 
lícito esperar. -

Dava causa a isso o seu testamento, em que instituía 
o filho predilecto e mais moço, Manuel Inacio, herdeiro de 
todos os bens livres, com os quais instituira novo morgado, 
vinculando os bens que possuis em Lisboa, Alemquer, Aldeia 
Galega de Merceana, entre os quais se encontrava a célebre 
quinta da Corujeira. Defraudava assim o filho mais velho, 
José Aires, a quem ficava pertencendo apenas a Adminis
tração do Morgado de Agualva, "endivida.do e dissipado", 

(1) Academia das Ciências de Lisboa. 
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como êste representava mais tarde ao Rei, para quem apela.-1 
va: "Snr. Diz José Aires Ramos da Silva e Eça, que insti
tuindo seu Avô José Ramos da Silva, Vínculo da sua terça, -
e da legitima de seu Filho, Pai do Suplicante, Matias Aíre~ 
Ramos da Silva e Eça, que a êste fim assinou, sendo elle o -j 
primeiro chamado, tambem o suplicante o foi para segundo 1 
Administrador como Filho primogenito dêste. E sendo o _; 
priucipal objecto da Constituição dos vinculos o aumento, e 1 
conservação das casas nobres : a elevação à nobreza, em bene- i 
ficio da posterioridade dos instituidores: e o público inte- ; 
rêsse da monarquia, o referido primeiro administrador não . 
só em sua vida fez todo o particular esforço pela dissipação -
de sua casa como é notorio e constante, mas até no acto · 
de última vontade, conservando o mesmo espírito praticou 
aquela acção que V. l\fagestade na providentíssima Lei de 3 
Agosto do proximo passado no § 6, passando a instituir novo 
vinculo para o filho .segundo Manuel Inacio Ramos da Silva 
e Eça, destinado para êle bens alheios, porque existindo por 
inteirar o primeiro, e havendo crédores de avultadas quan
tias à Casa, s6 do resíduo, era arbitro dentro das forças 
da sua terça depois de pagos os credores e de inteiradas 
as legitimas dos dois filhos, devidas pelo direito do sangue, 
e pelas leis fundamentais do Reino" (1). Mas, ainda mais, 
José Aires nesta representação ao Rei queixava-se ainda 
que: "... Existindo o suplicante na posse dos bens, 
como cabeçá de casal inventariante deles; apareceu em 
Juízo sua Tia D. Tereza Margarida da Silva e Orta, com 
o objecto de tirar ao suplicante e seu dito irmão a Casa, 
de que ela sempre foi o maior flagelo. E' recorrendo ao 
Real Trono, expôr aí, não serem eles filhos do referido 
Matias Aires Ramos da Silva e Eça, que embaraçavam o exi
to da partilha dos Avós, em que era interessada, que dissi
pavam os bens da Casa, e que pretendiam vender, até os 
de raiz de que esta se compõe, suplicando a providência do 

(1) Veja-se documento n.0 98, 
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sequestro .. . " E . rea1mente por decreto de 28 de N ovem
bro de 1764 era nomeado o desembargador Francisco Xa
vier da Silva, para Juiz do inventário e suas dependên
cias: " ... e para que arbit rando ao suplioonte, e seu dito 
Irmão os competentes alimentos, depois de pagos êstes, se 
recolhesse ao Depósito público todo o rendimento da ca
sa ... " a que fazia referência a Provisão de 28 de Janei
ro de 1766, embora com outros fundamentos e muitas ra
zões, como vai vêr-se. 

" . . . Faço saber a vós Desembargador Francisco Xa
vier da Silva que Manuel Inaeio Ramos da Silva e Eça 
me representou por sua petição com assistencia de seu tu
tor que por falecimento de seu Pai, Matias Aires Ramos 
se apoderára seu Irmão José Aires a titulo de tutor dêle 
Auplicante dos bens do d ito seu Pai, e que entrára a des
tr~i-los com tal excesso que tanto ele Suplioonte como sua 
Tia D. Tereza Margarida de Orta requereram sequestro 
nos ditos bens e com efeito ... " assim se fez, como vimos. 
Por out ro lado, arbitrára o Juiz Administrador ao segun
do genito" (Manuel Inacio) 800 mil reis em dinheiro a 
-título de alimentos e casas para sua ha~tação, ao passo 
que a José Aires lhe cioncederam apenas 400 mil reis e ins
tando pela igualdade lhe arbitraram mais 100, ficando as
sim com 500 mil réis. Nesta conformidade, representou 
ainda José Aires, queixando-se da injusta desigualdade do 
Juiz Administrador, em virtude, dizia êle, de Sua Mages
tade ter arbitrado ao suplicante "alimentos completos, sem 
que desse preferência a algum dêles''. Mandada esta pe
tição a informar pelo Dr. José de Vasconcelos_ e Sousa, 
Juiz dos Feitos da Corôa foi êste do parecer: " ... que era 
prec-iso que houvesse alguma diferença, entre o suplicante 
(José Aires) e o suplicado (Manuel Inacio) e propen
desse mais a favor dêste, por lhe pertencer ainda, que 
mais moço todos os bens livres,· que ficaram por morte de 
seu Pai e a ·administração de um morgado que êle insti
tuira, vindo assim ter muito maior interêsse na herança 

' 
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pela qual se deviam medir os alimentos, qu·e dela se tira
vam ... " Não cessavam porem aqui as demandas e os recur
sos a que dera causa o testamento de Matias Aires, pois que 
Teresa Margarida, depois de ter assegurado' o sequestro dos 
bens do irmão e de se certificar de ficarem a bom recato, 
recorria ao Real Trono, contestando, não só a legitimidade 
do testamento do irmão mus ainda negando a Matias Aires 
a paternidade de seus filhos e ainda pretendendo atribuir
lhes a qualidade de espúrios, não podendo ser legitimados, 
assim não poderem entrar na posse dos bens vinculados. 
Teresa Margarida perdeu a questão por duas sentenças: 
uma, validando o testamento, e a outra, concedendo a he
rança aos filhos, sem contudo deixar de impugnar a ac~ão 
com fundamentos de natureza vária. 

Entretanto Manuel Inacio Ramos da Silva e Eça lí
eenciava-se na Universidade de Coimbra no dia 25 de 
Julho de 1768, e no ano seguinte pedia dispensa de idade 
para se apoderar da testamentaria de seu Pai, Matias 
Aires, cuja provisão era concebida nos seguintes termos: 
" . . . Faço saber que Manuel Inacio Ramos da SilYa de 
Eça me representou por sua petição que no testamento 
com que falecera seu Pai ficaram nomeados tres Testa
menteiros, além daqueles se declarava que em o suplicante 
tendo a idade de vinte e tres anos reassumiria a si a dar 
cumprimento ao dito Testamento sendo seu unico testa
menteiro e porque pela certidão junta digo pela certidão 
que juntava constava tanto da nomeação ' como das es
cusas pertencendo ao suplicante a dita testementaria; po
rem como se achava na idade de vinte e um anos necessi
tava da dispensa dos dois que lhé faltavam graça que o su
plicante merecia por estar emancipado e formado pela Uni
versidade de Coimbra e no precisar de concluir os Inven
tarios da sua Casa, para se empregar no meu Real Servi
ço, me pedia lhe fizesse mercê conceder-lhe a graça de dis
pensa dos annos que lhe faltavam para Testamenteiros do 
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dito seu Pai; e sendo tambem nomeado para poder con
eluir o inventario de sua Avó que se não tinha finalizado 
por falta de parte legitima que o concluisse. E visto 0 
que alegou e informação que se houve pelo Juiz dos Or-
fãos da Repartição do ( ... ) que serve de Provedor dos 
Orfãos e Capelas ouvindo aos d itos Testamenteiros que não 
tiveram dúvida: H ei por bem fazer mercê ao suplicante 
conceder-lhe a graça na forma que pede que mando as jus
tiças a quem o conhecimento destas Reais Mãos pertencer 
a cumpram e guardem como nela se · contem. . . Paço 3 de 

·Novembro de 1769". 
E assim, Manuel Inacio Ramos da Silva de Eça toma. 

va posse definitiva do Morgado const ituído pelas "asas e 
terras que Matias Aires possuía em Alemquer, Aldeia Ga
lega da Merceana, Corujeira e outras 

A José Aires Ramos da Silva de Eça competia-lhe o 
Morgado de Agualva, que instituíra seu 'Avô, José Ramos 
da Silva, e, como filho primogênito e segundo administrador 
elo mesmo, conforme as letras do instituidor Este José Ai
res, em 4 de 1;,evereiro dêste mesmo ano de 1769, matrimo
niava-se com D. Ana Maria Tereza da Silva e Moura, fi. 
lha do desembargador José Pereira de Moura e de D. Te-

\ reza Josefa de Almeida. José Aires faleceu em 24 de Mar
ço de 1783, deixando sete filhos, sendo o mais velho Ma
tias Aires Ramos da Silva Eça, que tendo nascido a 13 de 
Novembro de 1769, casou com D. Ana Agueda Ludovina 
de Andrade, filha legítima de José Miguel dos Reis e de 
D. Silvéria Joaquina de Andrade, na Ermida de Sta. Bar
bara, no Largo da F ontaína, Freguezia dos Anjos, no dia 
·28 de Janeiro de 1797. Dêste matrimónio nasceu Lufa 
Matias Aires Ramos da Silva Eça, que casou com D. Guilher
mina Mainard de Lemos, filha legítima de António de Lemos 
Napoles e de D. Maria Leocadia Mainard, na freguesia de 
Santa Engrácia em 15 de Fevereiro de 1836, de cujo ma
trim6nio nasceu D. Maria Guilhermina Ramos da Silva de 
Eça, que tendo nas"ido no dia 7 de Abril de 1837, foi ba-
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tizada na freguesia do Socorro, casando com o Dr. Henri, 
que Joaquim de Abranches Bizarro em 19 de Fevereiro de 
1857 na fregue.sia de Santa Justa, e falecida na freguesia 
de Nossa Senhora do Amparo de Benfica em 7 de Julho 
de 1859, de cujo casamento nasceu D. Maria Virgínia na. 
mos da Silva Eça d'Abranches Bizarro no dia 3 de Agosto 
de 1858. Esta Senhora, no· dia 16 de Julho de 1877 ma
trimoniava-se com Ernesto Augusto de Lima Ennes,' nas
cido na freguesia da Conceição Nova, em 31 de Agosto de 
1852 e falecido em 9 de Agosto de 1891, de quem houve 
5 filhos. 

Chegàmos assim ao têrmo da descendên~ia do Dr. ~ 
Ma.tias Aires Ramos da Silva de Eça, em linha recta dos : 
Morgados de Agualva. 

Com Manuel Inac-io Ramos da Silva de Eça dá-se ini- j 
cio: a um ramo colateral, visto êste ser filho segundo e j 
ter-se constituído novo morgado. Não interessa por isso ao 

1 nosso objectivo fixar, por o nosso trabalho não visar um i 
estudo de caracter genealogico. · j 

Mas, nem por ser filho segundo, deixou Manuel Inacio 
decorridos 7 anos ap6s a morte de seu Pai, ou "por gratidão 
de filho, que quer levantar das sombras da sepultura o nome 
de quem lhe deu o ser e a fortuna fazendo durar sua memo. 
ria ... " ( como êle dizia), ou porque o nome do Autor das • 
"REFLEXÕES SOBRE A VAIDADE DOS HOMENS . .. " 1 

' não estivesse inteiramente esquecido e a justiça ao méri. l 
to do Autor reclamasse a publicação dos manuscritos, que 1 
ele proprio reservara "para serem obras postumas" como l 

no prologo das "Reflexões ... " afirmava. 1 
A verdade é que, em 1770, swía à estampa o "PRO. i 

BLEMA. / DE AIWHITECTURA CIVIL/ A SABER:/ , 
PORQUE RAZAO OS EDIFICIOS ANTIGOS TINHACI; 
E TEM MAIS DURAÇÃO/ DO QUE OS MODERNOS f 
E ESTES PORQUE RAZAO RESISTEM MENOS/ AO 
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MOVIMENTO DA TERRA QUANDO TREME/ DE
MONSTRADO/ POR/ MATHIAS AYRES RAMOS/ DA 
SILVA DE EÇA,/ PROVEDOR QUE FOI DA CASA 
DA MOEDA DESTA CORTE? E AUTOR/ DAS RE
FLEXOENS SOBRE A VAIDADE DOS HOMENS. 
/OBRA POSTHUi\fA/ DIVIDIDA EM DUAS PARTES 
COM HUM INDEX DE ALGUNS TERMOS,/ DE QUE 
NA MESMA SE FAZ MENÇAO,/ DADA A LUZ POR 
SEU FILHO/ MANOEL INACIO RAMOS/ DA SILVA 
DE EÇA/ PARTE I. LISBOA/ NA OFFICINA DE 
MIGUEL RODRIGUES/ IMPRESSOR DO EMINEN
TISSIMO SENHOR CARDEAL PATRIARCA. ANNO 
MDCCLXX/ COM LICENÇA DA REAL MEZA CEN
SORIA/ I parte, I a 250, p. II parte 391 p. in 8.0 • 

Acercá desta edição, diz Inocencio, que existem exem
plares com o seguinte frontispício: "PROBLEMA DE 
ARCHITECTURA CIVIL,/ DEMONSTRADO/ POR 
MA'fIAS AYRES RAMOS/ DA SYLVA DE EÇA/ PRO
VEDOR, QUE FOI DA CASA DA MOEDA DESTA 
CORTE: E AUTOR DAS REFLEXOENS SOBRE A 
VAIDADE DOS HOMENS,/ QUE DEDICA, E OFERE- . 
CE AO SENHOR/ GONÇALO JOSE'/ D.A: SILVEYRA 
PRETO,/ FIDALGO DA CASA DE SUA MAGESTADE 
( ... ) MANUEL INACIO RAMOS/ DA SILVA DE 
EÇA/ LISBOA/ NA OFFICINA DE ANTONIO RO
DRIGUES GALHARDO,/ IMPRESSOR DA REAL ME
SA CENSO RIA/ MDCCLXXVIII. COM LICENÇA DA . 
MESMA REAL MESA/ in 8°. (III), 250 a I parte e II 
parte 391 p., que parecem ser, diz Inocencio, toda da mes
ma e única edição, só com a variedade dos frontispícios 'e 
na dedicatória em que figuram as datas de 1777 e 1778. 
·· Esta obra tem, porém, caracter muito outro que as 
"REFLEXOENS . .. " e revela influência das ' lições de Go
din, célebre astrónomo e matem.átiéo, que em Lima assistira 
ao terremoto de 1746, com quero aperfeiçoara os seus conhe-
cimentos e utilizara a sua experiência, as derrocadas e desa- \ 
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bamentos do terremoto de 1755 ofereceram vasto campo de 
observação e ensinamento. 

Não sabemos o acolhimento que por parte do público 
tivesse esta obra, que diz Inocencio ' " revela notavel erudi
ção e que ainda hoje pode sôbre alguns respeitos servir 
de matéria para estudos quando menos filológicos", mas 
é de presumir que viesse chamar a atenção do público 
para as "REFLEXÕES ... ", cujas edições de 1752 e de 
1763 se achariam havia muito esgotada. No entanto, só 
8 anos depois da publicação do "PROBLEMAS DE 
ARQUITE'rURA . .. ", em 1778, da Tipografia Rolan
diana saía a 3.ª edição _com o seguinte rosto: "RE
FLEXOENS SOBRE A VAIDADE DOS HOMENS / 
OU / DISCURSOS MORAIS / SOBRE OS EFFEITOS 
DA VAIDADE, / POR MATIAS AIRES RAMOS/ DA 
RTLVA DE EÇA/ TERCEIRA EDIÇÃO, CORRECTA, 
EMENDADA E AUMENTADA COM UMA CARTA SO
BRE A FORTUNA, COMPOSTA PELO MESMO AU
TOR / LISBOA / NA TIPOGRAFIA ROLANDIANA 
/ MDCCLXXVIII / COM LICENÇA DA REAL MEZA 

, CENSORIA /" in 8.º de XXXII, 373 p., sendo da III 
a XXIV "DISCURSO DO EDITOR SOBRE A UTI
LIDADE DA OBRA"; da XXV a XXXIII "PROLO
GO DO AUTOR"; e a "CARTA SOBRE A FORTUNA" 
da p. 326 a 368. Tipograficamente é esta edição muito 
inferior às 2 primeiras, possuindo porém o mérito de es
tampar pela primeira vez "A CARTA SOBRE A FOR
TUNA", inteiramente inédita, de que a Academia das 
Ciências de Lisboa conserva cópia, que supomos tivesse 
servido de original para esta 3.ª edição das "REFLE
XÕES ... ". 

Precede a obra um "DISCURSO DO EDITOR SO
BRE A UTILIDADE DESTA OBRA", em substitui
cão da dedicatória "A E_L-REY NOSSO SENHOR D. 
JOSEPH I" das edições de 52 e 61, a qual nesta edição 
não figura na folha de rôsto, nem nas palavras que o au-
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tor consagrou ao Monarca. Nêste "DISCURSO ... ", o 
t>ditor menciona e verbera "a mais funesta paixão da nos
fia alma, que ataca, e perturba a cabeça do homem, ofusca 
o seu entendimento, inflama o sangue, e faz com que o 
'homem se esqueça do vil e desprezivel nada de que foi for
mado, se não conheça, não conheça os seus iguais, arreba
ta-o e o precipita em maiores desatinos, é a desagradavel, 
inedonha, inquieta e pecaminosa vaidade ... " 

Mas, de tudo o que o "DISCURSO DO EDITOR SO
BRE A UTILIDADE DE'STA OBRA" maior curiosidade 
oferece, são as palavras que dedica aos manuscritos do Au
tor das "REFLEXÕES ... ", àcêrca dos quais nos per
mite ajuizar estarem já nes.c;a époc,a perdidos, pois não é 
crível que, dei.ejando o filho e herdeiro principal, como 
ofirma uo prefácio do "PROBLEMA DE ARQUITECTU
RA ... "; " levantar das sombras da sepultura o nome de 
:1uem lhe dera o ser e a fortuna fazendo derramar a sua 
memória", se opusesse a continuar a publicação dos ma-
11uscritos inéditos de seu Pai, que o editor da 3.ª edição 
deplora e até censura dizendo : "o nome do autor é assaz 
l'Onhecido na República das letras. Esta não é das mais 
famosas obras que compoz, noticia temos de outras, cuja 
falta nos faz saudades; porém o tempo que tudo estraga, 

· ou as consumiu, ou quem as tem, nos quer roubar estes tão 
importantes documentos e juntamente quer tirar a glória 
ao Autor que se adora pelo grande nome que teve e tem ... " 

Contudo, 8 anos depois, em 1786, saía dos prelos da 
Tipografia Rolandiana nova edição das "REFLEXÕES / 
SôBRE / A VAIDADE / DOS HOMENS; / OU DIS
CURSOS MORAI S SOBRE OS EFEITOS DA VAIDA
DE,/ POR MATIAS AIRES RAMOS/ DA SILVA DE 
EÇA/ QUARTA EDIÇÃO, CORRECTA, EMENDADA 
E AUMENTADA / COM UMA CARTA DO MESMO 
AUTOR SOBRE A FORTUNA / LISBOA, / NA TI
POGRAFIA ROLANDIANA 1786. COM LICENÇA DA 
REAL MESA CENSORIA", / in 8.0 de XIII, 395 p., sen-
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do sensivelmente igual à de 1778, embora tipogràficamen
te menos cuidada ainda. 

Que o leitor nos releve as impertinentes mmuc1as a 
(IUe nos conduziu o desejo de contribuir com novos elemen
tos de estudo, afim de melhor se poder determinar a for
mação mental e conceito exacto da mística de Matias Ai
res. Foi êsse o objetivo único que nos moveu a pesquizar 
tão cuidadosamente e a penetrar nos mais estreitos reces
sos da sua vida particular e íntima, por sabermos de ciên
da certa que muitas vezes actos aparentemente os mais 
singelos e singulares da vida particular, exercem influên
cia profunda e decisiva nas concepções dos seus autores. 
Não fossem os desatinos de Teresa Margarida, e talvez 
Matias Aires se não t ivesse ausentado por tantos anos em 
Paris, onde o seu génio recebeu o forte influxo que lhe 
facuitou preciosos ensinamentos·. Tivesse Francisco Mendes 
Gois acedido aos desejos de Mat ias Aires em escolher-lhe 
noiva e esposa como este solicitava, e a vida e obra de 
Matias Aires seria muito outra. , A quantas modificações e 
a quantas contingências não estão sujeitos o pensamento e 
as concepções psíquicas de organizações como a de Matias 
Aires Ramos da Silva e Eça I Não é, pois, escusado nem 
inútil, nem excessivo o apuramento dos mais íntimos porme
nores da sua vida. Hão-de ser êles que ajudarão o estu
dioso e o crítico a, com maior rigor e precisão, traçar a cur
va ascencional e evolutiva da concepção filosófica da obra 
de Matias Aires ; a mais vigorosa expressão de moralista e 
de pensador que a 'terra brasileira concebeu. 

A obra de Matias Aires "REFLEXÕES SOBRE A 
VAIDADE DOS HOMENS OU DISCURSOS MORAIS 
SOBRE OS EFEITOS DA VAIDADE" tem de ser consi
derada sob diferentes aspe~tos. Embora pertença ao sé
zulo XVIII pelo momento em que foi escrita e pela data 
que apresenta na fôlha -do rôsto, a verdade é que a obra 
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de Matias Aires tem de ser considerada como a de um au
tor do século :XVII e "note-se bem, do século XVII fran
cês", como disse ~ ~alogrado Director do Arquivo Na
cional do Rio de Janeiro, o Dr. Alcides ~ezerra. E é-o 
pelo caracter que apresenta, pelas concepç~es que formu
la, pelos temas que desenvolve, pela. maneira que ~e ex
pressa, pelos conceitos que tira, pelas imagens que cria, pe
los pensamentos que desenvolve, pelas influências que 
revela. 

Mas, se na realidade sua obra manifesta profunda e as
sinalada influência da "leitura dos grandes mestres da pro. 
sa moralista francesa", como afirma o Dr. Fidelino de Fi
gueiredo, no poder de expressão, na riqueza e variedade 
do vocabulário no conciso da palavra que falam as suas ' , . . 
"REFLEXÕES", permanece portugues1ss1mo e atmge por 
yezes os mais insignes prosadores do século XVII, como 
Bernardes, Frei Luís de Sousa e D. Francisco Manuel de ..,,'!" 
Mello, para não citar outros, e não foi alcançado por ne
nhum dos autores do século XVIII. 

O gongorismo ou culteranismo, que tantos espíritos 
apaixonou, a que nem o grande Vieira se eximiu, nem 
(•onseguiu eliminar, a influência, em Matias Aires não 
n briu brecha, e não se lhe encontram vestígios. "O seu 
estilo na palavra ainda autorizada do Autor da "HIS
TORIA DA LITERATURA CLASSICA") é tão ,espon
tâneo sinal da sua mente artística e tão despreocupado que 
nunca trae os processos e artíficios com que os estilos são 
1mitaveis. Feita a construção, não mais se enxergaram 
oP. baileus e ferramentas; apenas brilhou a superficie lím
pida, uniforme do marmore, sem junturas, como de uma s6 
peça. As imagens que aduz para reforço da demonstra
ção não a sobrecarregam, são tão. comuns e evidentes que 
antes aligeiram a exposição sempre serena no tom, mas sem. 
pre a sugerir emoções profundas <> matéria de meditação." 
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E, _ no entanto, êste eseritor insigne, êste pensador 
profundo, foi total e inteiramente esquecido durante mais 
de um século, embora a Aeademia o reeomendasse como 
um dos elássieos da língua portuguesa. 

Não tivesse o Dr. Solidonio Leite, em 1914, publicado 
os seus "CLASSICOS/ ESQUECIDOS/ ( ... ) IUO DE 
JANEIRO/ JACINTO RIBEIRO DOS SANTOS - EDI
TOR/ 82, RUA DE S. JOSÉ, 82/ 1914 ;/ n.0 8.0 • (II) 
223 p. (2 fl.), recordando entre tantas glórias da litera
tura, o Dr. Matias Aires, quem sabe se o seu nome não 
permaneeeria ainda no olvido e no mais ingrato . eiiqu.e
eimento? l 

Não se limitou porém o Dr. Solidonio Leite a recordar 
,o nome e a transerever 'treeho!'I selectos da obra prima do 
"mais profundo e interessante escritor brasileiro", cuja 
lembrança, teve de novo a virtude e o mérito, e mesmo o 
êxito ele chamar sôbre Matias Aires a atenção das novas 
gerações de estudiosos, eujo espírito renovador tantas gló
rias nacionais e estaduais tem ressuscitado do esquecimento, 
rnde a indiferença e desleixo de tantos os tínha c-riminosa· 
mente deixado permanecer. Mas, quis ainda Solidonio 
Leite _dar mais uma prova da sua admiração por Matias 
Aires, e, em 1920, dava-nos uma 5.ª edição fac-simile da 
edição de 1752, na realidade a melhor e a mais esmerada, 
llando assim oportunidade a maior vulgarização dêste au
tor, eujas edições, raríssimas, só se eneontravam no mer
cado por preços mais que inverosímeis. 

Além de Solidonio Leite, a quem, em outro passo, fi. 
zemos justiça inteira, afirmando ser êle "eredor e mereee
dor de todos os louvores e reconhecimento unânime da 
"elite" intelectual brasileira e portuguesa" e a quem se 
11ão devia "regatear elogios à iniciativa dêste generoso e 
infatigavel estudioso a quem a história da literatura por-

,_ 
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tuguesa e brasileira tanto deve", não devemos esquecer ~
malogrado crítico brasileiro Nestor Victor, ao ,qual se âeve 
um dos mais interessantes trabalhos sobre Matias Aires, 
~ublicados no "CCIRREIO DA MA.NHÃ" em Janeiro de 
1914 e reproduzidos na "REVIS'l'A AMERICANA" em 
1924. Ao Dr. Alcides Bezerra que foi ilustríssimo Dire
tor do Arquivo Nacional do Rio de Janeiro, tambem se 
deve uma conferência, realizada na Sociedade Brasileira '{ 
de Filosofia, a 24 de Julho de 1930, e publicada no "JO&
NAL DO COMERCIO" de 20 de Setembro do mesmo ano, 
oue é uma notavel contribuição, cujo título é: "A PHI-

. f,OSOPHIA NA PHASE COLONIAL", RIO DE JA
NEIRO, OFFIC. GRAFICA DO ARCH"IVO NACIONAI, 
1935", in 8.0 de 38 p., e a tantos outros, entre os quais des
tacar~mos ainda o Dr. Jarba Peixoto, a cuja amabilidade 
do Dr. Afonso de Taunay devemos o conhecimento do seu 
notavel trabalho, tambem publicado no "JORNAL DO CO
MERCIO" de 9 de Janeiro de 1938 sob o título: "RE
FLEXÕES SOBRE MATIAS AIRES. O BRASIL NO 
III SECULO E O SENTIDO CLASSICO DAS REFLE
XÕES SOBRE A VAIDADE DOS HOMENS". 

Pois não obstante êstes notabilíssimos t rabalhos e tantos 
eruditos, que ao estudo da história da literatura portuguesa 
e brasileira teem consagrado os seus labores, e ainda a outros, 
1lesde Inocencio Francisoo da Silva, Sacramento Blacke, 
Chichorro da Gama, Francisco Ribeiro, J. M. Macedo, Soli
donio Leite, Laudelino Freire, José Veríssimo, Ronald de 
Carvalho, Nestor Victor, Pereira da Silva, Andrade Muricy, 
José Leite, Alcides Bezerra, Fidelino de Figueredo e o 
recente trabalho do Dr. Jarba Peixoto; "todos são unani
memente concordes em afirmar, que acêrca dá vida e obra 
de Matias Aires "pouco ou quasi nada se sabe ... " 

E êsse pouco, ( devemos afirma-lo),. ao ilustre abade 
de Severe, Diogo Barbosa Machado, contemporâneo de Ma
tias Aires, autor da famosa "Biblioteca Lusitana" se deve 
a p.otícia acêrca do autor das "REFLEXÕES sobre a 

1:1 
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, vaidade dos homens ou Discursos morais sobre efeitos da 
vaidade" que se resume ao seguinte· laconismo : Matias 
Aires Ramos da Silva e Eça, Cavaleiro Professo da Ordem 
Militar de Cristo, Provedor da Casa da Moeda de Lisboa, 
filho de ,T osé Ramos da Silva, Cavaleiro da Ordem de Cris- . 
to, Provedor da Casa da Moeda, e de sua mulher D. Cata
rina de Horta, nasceu em a cidade de S. Paulo na America 
a 27 de Março de 1705, donde passando com seus pais no 
ano de 1716 a Portugal, estudou as letras humanas no 
Colegio de Santo Antão, e ouviu :1-êle Filosofia ditada pelo 
Reverendíssimo P adre José Moreira, Confessor da Mages
tade Fidelíssima de El-Rei D. José I. Na Universidade 
de . Coimbra recebeu o grau de Mestre em Artes, e fre
quentou o estudo de Jurisprudencia Cesarea. Ambicioso 
de se instruir em outros estudos, passou no ano de 1728 a 
Côrte de Madrid, e entrando na cidade de Baiona, onde 
assistia o Sereníssimo Infante D. Manuel, recebeu dêle 
grandes honras, e. foi magnificamente hospedado pelos seus 

. Camaristas, como também pelo Marquês de Francville e o 
Conde de La Lippe. Nesta cidade não s6mente aprendeu 
a lingua Hebraica, que lhe ensinou Monsieur Phourmond 
professor das línguas orientais, e Academico da Academia 
Real das Ciencias de Paris, mas se graduou em um e outro 
direito, e se instruiu nas disciplinas matemáticas e expe
riências físicas ensinadas por Godin e Grosse, ambos alunos 
da Academia Real das Ciencias". (1) 

· · A isto se resumia todo o cabedal de conhecimentos que 
nem sequer foi aproveitado conveniente e inteiramente para 
novas investigações e pesquizas ácerca da vida e obras de 
Matias Aires, que, no dizer de todos os estudiosos e eruditos 

(1) 1682-1672 "Biblioteca Lusitana, Historia, Critica e 
Cronologia, na qual se compreende a noticia dos autores por
tugueses e das obras que compuzeram desde o tempo da pro

~ mulgação da Lei da Graça até o tempo presente". Tomo IV. 
Lisboa. Na Officina Patriarcal de . Francisco Luz A.rne:m. 
-MDCLIX, in n. p. de VI - 726, a pag. 264. 

'· 
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era, repetimos: "poitco ou quasi nada". E esta carência 
de notícias levou o Dr. Fidelino Figueiredo, na sua magní
fica "HISTORIA DA LITERATUH,A CLASSICA" (1), 
(2.ª época: 1580-1756), a propósito de Matias Aires a dizer: 
"pedem a sua obra e a sua personalidade mais minucioso 
estudo biográfico e cr ítico, que ajude a esclarecer o pro
blema sugestivo de explicar a sua constituição mental tão 
típica ... " 

Foi este o nosso propósito. Nêle puzemos toda a nossa 
tenacidade e perseverança, não nos poupando a canseiras 
nem a fadigas; no Arquivo da Torre do Templo, na Biblio
teca Nacional, Academia das Ciências, Arquivo Histórico 
Colonial, Ministério dos Estrangeiros, Cartório da Casa da 
Moeda, Arquivos Paroquiais, e, nos utilisamos de Amigos 
e Conhecidos no Brasil, como o Dr. Afonso de E. Taunay 
e Dr. Luiz Camilo de Oliveira Neto, que tanto nos favore- . 
ceram e ajudaram com o seu conselho, com o seu estímulo 
e com os seus ensinamentos. E de quantos outros nos não 
valemos em Lisboa e em Coimbra". 

E , se nem sempre foram coroados de absoluto êxito todos 
os nossos esforços. deixando por averiguar alguns passos da -
yida de Matias Aires, de qualquer modo adiantamos ao que 
era conhecido algumas notícias, detalhes, e minúeias bem 

.. , 

· ~uriosas e da maior importância para ajndar a "esclarecer . · 
0 probJema sugestivo de explicar a constituição mental" de . · ,., 
Matias Aires. 

· Conseguiríamos inteirameute e de uma maneira abso
luta o desejo do douto Mestre Fidelino de Figueiredo, que 
seria tambem o de tantos outros eruditos e estudiosos por
~-ugueses e brasileiros Y I E videntemente não, e, cremos 
mesmo. que em matéria de investigação não ha o absoluto 1 

(1) Biblioteca de Estudos Historicos Nacionais. VII .. 
Fídelino de Figueiredo. Historia da Literatura Classica - 2.• 
época 1680-1766. 1921. Lisboa. Livrarja Clássica Editora de 
A. M. Teixeira, in 8.0 de 380 p. 

. 
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Contudo foi êsse o nosso desejo, e se o não conseguimos por 
c-arência de documentos, de qualidades próprias de inter
pretação e euristica, fica-nos a satisfação de alguma contri
tuição termos oferecido para melhor conhecimento dessa 
figura enorme, tão interessante, tão brasileira, tão superior
mente inteligente, que todos são unânimes em considerar 
o maior mor!tlista, filósofo e escritor brasileiro do século 
XVIII. , 

, _ Não quizemos, porém; restringir êste estudo aos es-
• treitos limi tes de uma simples biografia do Dr. Matias Aires 

Ramos da Si lva de Eça, separando a sua _individualidade 
do meio e d'a época em que floresceu o seu génio. Pelo 
c-ontrário, procuramos tanto quanto possível, e o engenho 
no-lo permitia, relacionar a sua existência com os aeontec-i
lllentos de que apenas fixamo~ traços indispensaveis para 
melhor se compreender e expl ica r o desenvolvimento e a 
reacção do seu temperamento e da sua formação mental. 

'l'ivemos, para isso, de remontar êste modesto trabalho 
aos primeiros anos de existência de seu Pai à vida agitada . ' dêste em S. Paulo, e aos acontecimentos que lhe proporcio-
naram os meios e os bens de fortuna que haviam de tornar 

- rossivel a longa dispendiosa formação dêsse paulista insigne, 
legítimo orgulho do Estado de S. Paulo. 

Ao leitor compete agora, e em especial ao querido 
_\migo Dr. Luiz Camilo de Oliveira Neto, o infatigavel tra
balhador das glórias nacionais da história de S. Paulo, e 
Minas, a quem êste livro deve e seu aparecimento, pelo inci
tamento, pelo estímulo, pelo c,onselbo e ensinamento que lhe 
emprestou, dar o seu parecer se na realidade este modesto 
subsidio corresponde, na verdade, às canseiras, às buscas e 
pesquizas a que deu ocasião, e se a memória de Matias Ai
res Ramos da Silva de Eça alguma coisa aproveitou com 
esta modesta contribuição. 

Lisboa, 31 de Agosto de 1939. 
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DOCUMENTO N.0 1 

Assento de batismo de José Ramos da Silva, com o nome 
de "Leandro" o qual trocou na Crisma. 

Beire, 9 de Novembro de 1683. 

DOCUMENTO N.0 2 

Consulta do Conselho Ultramarino em que Gaspar Teixeira 
Provedor das Minas de Pernagoá "dá conta do ouro que remete~ 
à Vila de Santos e d~ moradores de S. l'aulo não quintarem 0 
ouro de lavagem que tiram das minas da Povoação de Curitiba". 

Lisboa, 24 de Dezembro de 1695. 

DOCUMENTO N.0 8 

"Regimento que o General Artur de Sá e Menezes no ano de 
1698 deixou ao Capitão-mór Izidoro Tinoco de Sá para governo 
dos índios das aldeias de S. Paulo, de que o fez procurador geral". 

São Paulo, 15 de Janeiro de 1698. 

DOCUMENTO N.o 4 - (Anexo) 

Parecer de Rafael Pires Pardinho sôbre o pedido do Gover
nador de S. Paulo, António da Silva Caldeira Pimentel para se 
"mandar taxar e minorar os exorbitantes preços, em que diz se 
alugam os Indios das Aldeias da Capitania de S. Paulo assim 
para o serviço Real, como para o dos particulares. Anexo ao 
doe. N.0 $. 

Lisboa Oc.a1, US de Dezembro de- 1730. 
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DOCUMENTO N.º tç (Anexo) 

"Ley sobre a liberdade do gentio da terra, guerra que se 
lhe pode fazer e serviço que hão-de fazer". (Anexo ao documen
to N.0 3). 
· Lisbos, 10 de Setembro de 1611? 

DOCUMEN_TO N.0 6 

Fé de oficiais de João Martins Claro, o qual serviu por es
paço de 20 anos nas Capitanias de Santos, S. Paulo e N. Senhora 

.;. da Conceição de Tinhaem, nos postos de Sargento mór da Capi
tania de Tinhaem e Sargento-mór da Capitania de S. Vicente 
e das mais vilas do Sul, desde 1677 a 1705 em que dá conta dos 
serviços prestados. 

s. d. (1705?) 

DOCUMENTO N.o 7 

"Informação e instrução que se dá para o negocio do Ca
pitão mór Pedro Taques de Almeida com noticia do que contem 
,os papeis inclusos, a causa que moveu este requerimento e o que 
se pretende alcançar no dito requerimento em o Conselho Ultra
marino onde pertence". 

s. d. (1705). 

DOCUMENTO N.0 8 (Anexo) 

"Carta que a Camara da Vila de S. Paulo escreveu a Sua 
Magestade pedindo o capão do Capitão-mór Pedro Taques de 
Almeida dissimulado o . odio com a conveniencia afectada do 
Povo". 

s. d. (1707) 

DOCUMENTO N.0 9 (Anexo) 

Treslado de procuração bastante em que o Capitão-mór Pe
dro Taques de Almeida nomeia seus suficientes procuradores o 
Dr. Antonio Luis Peleja e João Soares Ribeiro, na Baía e no 

• l?.io de J aJ1eiro, e, em t,isboa, o Capitão d~ Infanta:ria a~nriqu13 
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Soares Ribeiro e o Sargento-m6r José da Serra, para o poderem 
representar em todos os actos judiciais, requerimentos, etc. 

Vila de S. Paulo, Capitania de S. Vicente, 10 de Julho 
de. 1707. 

DOCUMENTO N.0 10 

Petição de Francisco de Castro de Morais em que alega cir
cunstanciadamente os serviços prestados desde 26 de Setembro 
de 1699 até Agosto de 1708 pelo que pede a comenda de S. P'.o 
de Macedo de Cavaleiros vaga por f alecimento de Fernão Roiz 
de Brito e o hábito de Cristo para seu filho João Leite de Castro 
Morais com 60 mil reis de pensão e uma alcaidaria-mór. ,,. 

a. d. (1709?) 

DOCUMENTO N.0 11 

Carta de João Rodrigues (?) ao Sargento-m6r Manuel Gon
çalves de Aguiar informando ter notícia por uns homens vindos 
do Rio de S. Francisco da chegada duma balandra e uma nau 
ao sobredito porto e que não tinha posses para as combater. 

Pernagoa, 18 de Fevereiro de 1710. 

DOCUMENTO N.0 12 

Carta do Governador do Rio de Janeiro Antonio Albu9..uerque 
Coelho de Carvalho dando conta de um corsário Francês que 
anda naquela costa e nas circunvizinhas e dificuldades que tem 
para o mandar seguir. 

Rio de Janeiro, 8 de Abril de 1710. 

' 
DOCUMENTO N.0 18 

Carta de Luís de Almeida Carvalho d' Albuquerque em que 
informa ter tido o governador do Rio de Janeiro notícia de andar 
um corsário Francês infestando aquela costa tendo feito várias 
presas desde a Altura de Pernambuco até a vila de Santos. 

~io de Janeiro, 29 de Abril de 171Q., 

.. 

' J' 
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DOCUMENTO N.0 14 

Carta do Governador Francisco de Castro Morais dando 
conta com bastantes pormenores da entrada dos francêses no 
Rio de Janeiro e da formidavel derrota que lhes infligiu. 

Rio de Janeiro, 12 de Outubro de 1710. 

DOCUMENTO N .0 Ui 
l 

Representação dos oficiais da Camara da Vila de São Pnulo 
em nue "abonão o procedimento do Governador Antonio de Albu
querque e pedem que o por to da Vila de Santos seja pl'OVicto 
de mais gente pag-a, polvol'a e munições". 

Camara de São Paulo em 12 de Outubro de 1710. 

DOCUMENTO N.0 16 

Carta do Governador Francisco de Castro Morais "em que 
pede uma ajuda de custo pelo insendio que houve nas suas casas 
e lhe consumir tudo que tinha". 

Rio de Janeiro, 9 de Novembro de 1710 . 
., 

DOCUMENTO N.0 17 ·"'. 

Carta de TJufs Almeida Correia d'Albuquer'1ue na qual in
forma que o "Governador Francisco de Castro Morais se portou 
gloriosamente na defeza do Rio de Janeiro no assalto que os 
francêses fizeram aquela praça". 

Rio de Janeiro, 12 de Novembro de 1710. 

DOCUMENTO N.0 18 

Consulta do Conselho Ultramarino "sobre a praça de Capitão 
que se deu ao glorioso S. Antonio na occazião em que os fran
cezes assaltaram a cidade" do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 13 de Novembro de 1710 • 

.· 
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DOCUMENTO N.0 19 

Consulta do Conselho Ultramarino "sobre o que escrevêu o 
Governador do Rio de Janeiro, Provedor da Fazenda Real, e 
oficiais da Camara acêrca da forma com que os Franceses assal
taram aquela cidade e do glorioso sucesso que contra eles tiveram 
as nossas armas". 

Lisboa, 12 de Fevereiro de 1711, 

DOCUMENTO N.0 20 

Relação da chegada da Armada Francêsa a êste Rio de 
Janeiro em 16 de Agosto de 1710. 

DOCUMENTO N.0 21 

Carta dos oficiais da Camara do Rio de Janeiro, João Arias 
de Aguirre (?) Francisco de Macedo e Inacio Corrêa da Silva, 
na qual se dá conta da entrada dos francêses no Rio de Janeiro, 
11ua derrota e precauções que se devem tomar para conjurar f11-
turos perigos de nova invasão. 

Rio de Janeiro, em Camara, 11 de Novembro de 1710. 

.... . DOCUMENTO N.0 22 

Carta do Governador do Rio de Janeiro. Francisco de Castro 
Morais indicando "as pessoas que na ocasião ( da invasão dos 
francêses} se most raram com o maior empenho no serviço de V. 
Magestade e defesa desta Praça". 

Rio de Janeiro, 12 de Novembro de 1710. 

DOCUMENTO N.0 28 

Requerimento de José Ramos da Silva em que alega ter 
falecido o Desembarp_-ador Antonio da Cunha Soto-Maior e que 
vor êsse motivo não. pôde dar o seu parecer nos autos da devassa 
Acêrca do "descaminho dos quintos e do ouro falsificado" em 

l conformidade com o depacho do Procurador da Coroa, pelo' que 

. . ' .. 
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~ pretende demandar os herdeiros e mulher do dito Desembargador 
"para poder cobrar o que indevidamente lhe levou o dito Mi
nistro". 

.. 

li. d. (1716). 

DOCUMENTO N.0 24 (Anexo) 

Requerimento de José Ramos da Silva, morador na cidade de 
S. Paulo, no qual alega que indo a sindicar na Comarc11. de S. 
Paulo, o Desembargador Antonio da Cunha Soto Maior entendeu 
ser "o suplicante culpado, o pronunciou e sequestrou os bens 
e dele cobrou 724$j80" e sendo absolvido por sentença da Rela
ção da Baía por não ter culpa alguma pede se lhe mande r esti
tuir a referida importância que se lhe levou indevidamente. 

li, d. (1715). 

DOCUMENTO N.0 26 (Anexo) 

Requerimento de José Ramos da Silva idêntico ao anterior 
e justificação das rúbricas nêle contidas "dos Conselheiros do 
Conselho de Fazenda desta cidade do Marquez de Angeja e Vice
Rey deste estado Dom Pedro Antonio de Noronha e do Provedor 
m6r da Fazenda Real Luiz Lopes Pega<lo e do Dezembargador 
Cristovão Gomes de Azevedo e Manoel da Costa Rovicho, •• " 

Bala, 12 de_ Julho de 1715. 

DOCUMENTO N.0 26 

Requerimento de José Ramos da Silva em que pede certidão 
do teor da sentença que se deu a seu favor na Relação da Baia 

· pela culpa que lhe resultou na devassa que tirou na Comarca de 
S. Paulo o sindicante o Desembargador Antonio da Cunha Soto 
.Maior pelo descaminho dos quintos, a qual se ~cha junta. 

11. d. (1716). 

,, DOCUMENTO N.0 27 (Anexo) 

"Importancia da devaça que por ordem de Sua Magestade 
tirou o Snr. Desembargador Antonio da Cunh" Soto-Maior sobre 
os cunhos falsos e descaminho do ouro". 

· ij, Pa1,1Io, H ~~ J?~zeinbro de 1710, 
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DOCUMENTO N.0 28 

"Rio de Janeiro - Informaçoens de limpeza de sàngue e 
geração de Jozeph Ramos da Sylva homem de negocio natural 
da feguesia de São Miguel de Beire, Bispado do Porto, e mora
dor na cidade de S. Paulo, Bispado do Rio de Janeiro cazado com 
Catherina Dorta. Feita carta em 80 de Abril de 1716". 

· Lisboa, 26 de Março de 1717 •. 

DOCUMENTO N.0 i9 

Consulta do Conselho Ultramarino sobre o que pede o con
trat ador da dizima da Alfândega do Rio de Janeiro, José Ramos 
da Silva. 

Lisboa ocidental, 22 de Março de 1721. 

DOCUMENTO N.0 80 

"Contrato da dizima da Alfandega do Rio de Janeyro que 
se fez no Conselho Ultramarino; com Jozeph Ramos da Sylva 
por tempo de tres annos, que hão de ter principio em o primeyro 
de Janeyro do anno de 1721 & hão de acabar em o ultimo de 
Dezembro de 1723. Lisboa Occidentat Na Officina de Jozeph 
Marrescal, Impressor da Serenissima Casa de Bragança. Anno ~ 
1721 ", (Impresso). 

26 de Novembro de 1720. 

DOCUMENTO N.0 81 

Consulta do Conselho Ultramarino acêrca do requerimento 
de José Ramos da Silva em que se queixa de, tendo arrematado 
o contrato da Dizima do Rio de J aneiro por tempo de 8 annos 
em preço de 19~ . 800$000 livres para a Fazenda Real, alguns 
homens ~~ ~egoc10 e ainda algumas pessoas particulares incluin-
do os of1c1ais da Alfândega lhe pretender perturbar o dito con- ' 
t :a~, pelos ~busos que praticam e pela decrepitude e incompe-
tenc1a dq Juiz que serve a dita Alfâpdega, pelo q\le pede um 

i • . 
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Ministro douto e de boa capacidade para bem da cobrança da 
Fazenda Real e quietação daqueles povos. 

Lisboa, 30 de Abril de 1721. 

DOCUMENTO N .0 82 

Processo para a concessão do Hábito da Ordem de Cristo que 
pede José Ramos da Silva no qual se aleg11,m os serviçoe pres~ 
tados em S. Paulo e Rio de Janeiro. 

Lisboa, 2 de Abril de 1721. 

DOCUMENTO N.0 88 

Alvará pelo qual se fez mercê a Fernando de Larre da fa. 
culdade de poder renunciar a propriedade do ofklo de Provedor 
da Casa da Moeda desta Côrte em pessoa apta aprovada pelo 
conselho da Fazenda. 

Lisboa Ocidental, 6 de Setembro de 1721. 

DOCUMENTO N.0 84 

Carta regia · pela qual se fez mercê a José Ramos da Silva 
de propriedade do offcio de Provedor da Casa da Moeda na qual 
haverá de ordenado em cada ano 200$000, em virtude da renún
cia que fez da propriedade dêsse ofício Fernando de Larre. 

Lisboa Ocidental, 31 de Março de 1722. • 

DOCUMENTO N.0 35 

Certidão de exame de bacharel em Artes pela Universidade 
dé Coimbra de Matias Ramos da Silva. 

Casa do Consel_ho da Universidade, ó de Abril de 1728. 

DOCUMENTO N.0 36 

Auto de juramento e concessão do grau de bacharel em 
Artes pela Universidade de Coimbra a Matias Ramos da Silva • 

.Sala da Universidade, 6 de Abril de 1723. 
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DOCUMENTO N.0 87 
' 

Certidão de exame de licenciatura em Artes pela Univerai-
dade de Coimbra de Matias Aires Ramos da Silva. 

-Casa do Conselho da Universidade, 8 de Maio de 1723. 

DOCUMENTO N.0 88 

Auto de juramento e concessão do grau de licenciado em 
Artes pela Universidade de Coimbra de Matias Ramos da Silva. 

Sala da Universidade, 9 de Maio de 1723. 

DOCUMENTO N.0 89 

Auto de juramento e concessão do grau " Autoritate Regia" 
e das insígnias magistrais em Artes pela Universidade de Coim_
bra de Matias Ramos da Silva. 

Secretaria da Universidade, 18 de Maio de 1723. 

DOCUMENTO N.0 40 

Consulta do Conselho Ultramarino sôbre o requerimento de 
José Ramos da Silva, no qual se queixa do Juiz da Alfândega 
da cidade de São Sebastião do Rio de Janeiro de izentar de 
direitos muitas fazendas e considerar os baús e caixas encoira
das como tara, quando pela condição 7.ª do seu contrato, no que 
toca ao direito da dízima todas as pessoas são obrigadas a pagar 
à excepção dos Religiosos. , 

Lisboa, 4 de Junho de 1728. 

DOCUMENTO N.0 41 

Consulta do Conselho Ultramarino sôbre o requerimento de 
José Ramos da Silva, contratador da dizima da Alfândega do 
Rio de Janeiro, no qual alega, que pela condição 4.8 e 5.ª do 
seu contrato lhe é facultado o direito de propôr um feitor para 
a mensa de abertura da Alfândega e os mais oficiais que lhe 
forem necessários, pagos à sua custa, os quais pode suspender, 
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substituir e demitir; e que tendo sido provido Agostinho Pinhef. 
ro no lugar de feitor da dita mensa de abertura, de tal forma j 
procedeu, que ele suplicante o substituiu por Manoel Leite Pei~· 
xoto, o qual o juiz não cumpriu não obstante a ordem do Con
selho, para consentir que ele tirasse várias fazendas sem de8-
pacho, tudo isto por ódio ao suplicante; pelo que pede que o 
referido Agostinho Pinheiho seja preso e se faça a entrega d 
chave da Alfândega ao referido Manoel Leite Peixoto. 

Lisboa, 24 de Abril de 1723. 

DOCUMENTO N.0 42 

Requerimento de José Ramos da Silva contratador de dfzi~ 
ma da Alfândega do Rio de Janeiro, no qual pede cópia da pr~ 
visão que se passou a Manoel Leite Peixoto para servir d~ 
Feitor do contrato da Dízima do Rio de Janeiro em lugar dtll 
Agostinho Pinheiro, a qual está junto. 

11. d. (1723). 

DOCUMENTO N.0 48 

Consulta do Conselho Ultramarino, 11ôbre o requerimento1 
de José Ramos da Silva em que pede em conformidade da con- i 
dição 4.ª do seu contrato se mande passar provimento a Manoel l 
Pires Quirido para servir de guarda até ao fim do tempo do 11ea I 
contrato. 

Lisboa, 21 de Agosto de 1723. 

DOCUMENTO N.0 44 

Consulta do Conselho Ultramarino, sôbre o requerimento de 
José Ramos da Silva em que pede se ordene ao juiz e mais ' 
oficiais da Alfândega do Rio de Janeiro deem despacho às fa
zendas que forem nos navios que embora chegados ao Rio de 
Janeiro depois dos 3 anos do seu contrato por lhe pertencerem 
8 frotas que 116 com êsses se completam. 

Lisboa, 8 de Novembro de 1728 • 

. .. 
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DOCUMENTO N.0 45 

Consulta do Conselho Ultramarino, sôbre o requerimento de 
José Ramos da Silva, em que alega que tendo umas casas nobres 
que fez na Rua Direita foram estas tomadas pelo Senado da 
Camara de S. Paulo, para Palácio do Governador Rodrigo Cesar 
de Menezes, e que, depois de as terem preparadas as entregaram 
a Simão de Toledo Piza para este largar as em que morava 
para a dita aposentadoria, pelo que pede se ordene à referida 
Camara que se lhe mande pagar o aluguer de 150$000 por ano, 
emquanto durar o impedimento das referidas casas. 

Lisboa Ocidental, 21 de Agosto de 1723. 

DOCUMENTO N.0 46 

Consulta do Conselho Ultramarino sôbre o requerimento dé 
José Ramos da Silva em que pede se leve em conta do seu con
trato a isenção por 5 anos de direitos sobre os couros vindos da 
Nova Colonia do Sacramento, concedida aos moradores daquela 
cidade. 

Lisboa Ocidental, 30 de Agosto de 1723. 

DOCUMENTO N.0 47 

Consulta do Conselho Ultramarino àcêrca do requerimento 
de José Ramos da Silva, Contratador da Dízima da Alfândega 
do Rio de Janeiro, no qual alega que pela condição 17 do seu 
contrato, no fim de cada anno e de cada frota, se ajustariam 
as contas com o suplicante a quem se entregariam os ganhos ou 
se receberiam as perdas; ao que o Juiz da Alfândega se tem 
oposto a dar cumprimento retendo a importância de 10. 000$000 
reis relativos aos lucros do 1.0 ano e 66. 600$000 reis relativos 
ao segundo ano do seu contrato. 

s. d. (9 de Setembro de 1728). 

DOCUMENTO N .0 48 

Consulta do Conselho Ultramarino sôbre o requerimento de 
José Ramos da Silva em que pede, em virtude da sua arrema-
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·tação do contrato da Dizima da Alfândega do Rio de Janei:o, 
)he pertencer, o rendimento da Dizima da Alfandega da VJla 
·de Santos desde o 1.0 de 1721 até ao último de 1723. 

• 
s. d. (17 dé Novembro de 1723) • 

DOCUMENTO N.0 49 

Representação dos homens de negócio da cidade de S. Sebas
tião do Rio de Janeiro na qual alegam · que. pelo acordão da 
Relação desta cidade alcançaram sentença contra os Procurado
res de José Ramos da Silva isentando os suplicantes de paga. 

•... rem Dízimos do ouro e prata que fôr àquela Alfândega. 
s. d. (21 de Junho de 1724). . • 

DOCUMENTO N.0 50 

Consulta do Conselho Ultramarino sôbre o requerimento de 
José Ramos da Silva em que pede lhe seja permitido nomear 
um recebedor que possa destrinçar o produto das fazendas que 
pertenceram ao seu contrato e as que pertencerem ao novo 
contratador da Dizima da Alfândega do Rio de Janeiro. 

s. d. (23 de Agosto de 1724). 

DOCUMENTO N.º 51 

Requerimento de José Ramos da Silva em que pede se man
de passar ordem ao Juiz da Alfândega do Rio de Janeiro para 
se dar cumprimento à condição primeira do seu contrato a res
peito de lhe pertencerem 3 frotas completas não obstante ter 
terminado o prazo do seu contrato. 

s. d. (29 de Maio de 1724). 
Tem anexa a respectiva Ordem regia datada de 14 de Ou

tubro de 1723. 

DOCUMENTO N.0 52 

Certidão passada por D. Luís da Cunha, plenipotenciário ao 
Congresso de Cambray &, e~ que atesta os serviços prestadoa 
por Francisco Mendes de G01s. 

Paris, 30 de Novembro de 1724, 
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·DOCUMENTO ·N.0 68 
1· 

Requerimento de José Ramos · da Silva no qual se qm1ixa 
que não obstante a condição 7.ª do seu contrato não isrntar •. 
pessoa alg-uma do pagumento da Dizima "vurios despacho!I li-. 
vres" se deram às _pessoas que não tinham netrt podiam ter êsse 
privilégio, pelo que pede 8e mandem passar as ordens nec•!ssã
rias para quci o Juiz da Alfândega do Rio de Janeiro faça co
brar executivamente os direitos de Dízima a todos a ()Hem 
11e deu !lemelhante privilégio. 

s. d. (1.726). 

DOCUMENTO N.0 64 

Requerimento de ,José Ramos da Silva no qual se qut'ixa .. 
de não obstante as ordens para lhe serem pagos os · ganhos que 
teve no seu contrato na importância de 41 . 566$218 o Gove ma
dor do Rio de Janeiro ordenou ao Tesoureiro que não pagasse 
ao suplicante no que lhe resqltou l?l'ande dano. · · 

s. d. (18 de Novembro de 1726) • 

DOCUMENTO N,O 66 
1 

Processo para n concPssão do Hábito da Ordem ·de Cristo 
que pede Matias Ramos da Silva. ~ 

Lisboa, 29 de Maio de 1726. 

DOCUMENTO N.O 66 

Termo de arrematação que se fez a Antonio dos Santos 
Pinto como procurador de André Alvares de Castro do!! "di l'ei
tos dos socidios da Praça de Santos" pelo preço em cada um· 
ano de 8 mil cruzados livres para A fazenda Real. 

Lisboa, 13 de Novembro de 1726. 

DOCUMENTO N.0 67 

Treslado das condições com que forão arrematados os <"on
tratos dos Dízimos e passagens destas Capitanias pertencentes 
à Fazenda Real desta Provedoria". 

Santos, 10 de Abril de 1726. 

18 .,. . 
/ 

.... 

... 
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DOCUMENTO N.0 58 

Requerimento de José Ramos da Silva no qual se queixa do 
Tesoureiro da Alfândega do Rio de Janeiro José Ferreira de 

.f Oliveira não ter entregue do rendimento do seu contrato a im
portância de cento e tantos mil reis, o qual sendo preso se lhe 
deu fiançn e mandou soltar sem pagamento da referida impor
tância, pelo que pede se ordene ao Governador do Rio de Ja
neiro que dê cumprimento à ordem régia mandando executar o 
dito José Ferreira de Oliveira e na sua fal ta o seu fiador Ant6-

. nio Dias Corrêa, se o dito Tesoureiro não fôsse de nomeação do 
suplicante como prova não ser pela provisão que junta. 

s. d. (Lisboa, 4 de Fevereiro de 1726) . 

.: DOCUMENTO N.0 59 

Requerimento de José Ramos da Silva, no qual se queixa de 
se lhe reter a importância de quatorze contos de reis, há perto 
de sete anos do ganho do seu contrato da dízima das Alfândegas 
do Rio de Janeiro no triénio de 1721, pelo quEl pede que a re
ferida "dívida se mande compensar no preço do contrato do sal 
que rematou Francisco Mendes". 

s. d. (Lisboa, 22 de Março de 1729). 

DOCUMENTO N.0 60 

Requerimento do D. Abade e Monges do Mosteiro de São 
Bento do Rio de Janeiro em que pedem em vista de ser a "Ilha. 
das Cobras", património do seu mosteiro, que lhe seja restituída 
a pedra que se extraiu da dita Ilha e se gastou ero obras parti
culares. 

s. d. (Lisboa, 29 de Março de 1729). 

DOCUMENTO N.0 61 

Ordem régia pela qual se ordena ao Governador da Capita
nia do Rio de Janeiro, Lufe Vaía Monteiro, que faça pagar o 
valor da Pedra que se tem tirado da Ilha das Cobras que não 
se destina para obras Reais, aos Religiosos . do Mosteiro 4e São 
Bento do Rio de Janeiro. 

Lisboa Ocidental, 13 de Março de 1729. 
' 

, 
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DOCUMENTOS Ns. · 62 e 63 

Requerimento de Pedro Vital de Mesquita, Procurador e 
Administrador Geral do contrato da dízima das Fazendas, no ·, 
qual se quêixa que com a chegada da frota de Lisboa para me
lhor lhe desencaminharem as fazendas arrombaram os muros 
do Mosteiro de São Bento do Rio de Janeiro, o que atesta por 
certidão da queixa do D. Abade e informação de José Ramos da 
Silva, do mesmo que com ele sucedido no tempo do seu contrato. 

Lisboa, 23 de Fevereiro de 1729. 

DOCUMENTO N.0 64 
\ 

Requerimento de José Ramos da Silva em que se queixa dq 
Governador do Rio de Janeiro de não obstante ter rematado a 
dízima das Alfándegas do Rio' de Ja~eiro no ano de 1720 " lan
çando quasi dobrado do que costumava render quando se cobrava 
pela fazenda Real e fez o suplicante á sua custa a melhor forma 
de arrecadação em que gastou muito cabedal com ordenados de 
oficiais, pas~ag-ens, casas, e comedorias, e por si e seus amigos 
fez meter muito mais fazendas naquela Praça do que a que se 
costumava meter" e as repetidas ordens para se lhe entregar 
todo o rendimento do seu contrato o Governador lho duvida fa
zer, injuriando os seus procurado~es e " rompendo nas maiores 
ofen~as cont:i:_a os ministros deste Conselho", isto por ódio ao 
suplicante e este lhe pedir certa quantia que lhe havia empres
tado. 

s. d •. (Lisboa, 18 de Janeiro de 1730). 

DOCUMENTO . N.0 64 A 

Carta de Matias Aires Ramos da Silva de Eça a Fran
~isco Mendes de Gois pedindo licença para o visitar não dese- · 
J ando porém " servir-lhe de embarasao". 

Paris, s. d. 

DOCUMENTO N.0 64 B 

Carta de Matias Aires Ramos da Silva a Francisco Men~ 
des de Gois, em que pede a êste último a indicação dos nomea 

l' 
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dos seus correspondentes no Havre e em Ruão por ter perdid~ 
a indicação que lhe dera, 

Paris, 11. d. 

DOCUMENTO N.0 6°5 (Anexo) 

Certidão passada a requerimento de procuradores de Jos~ 
Ramos da Silva da exposição de todas as perdas e danos que ~ 
suplicante tem recebido com a falta da "entrega do .dinheiro qi,;e 
Sua Magestade mandou se pagasse ao suplioante". 

Rio de Janeiro, 18 de Agosto de 1727 . 

. .. .. DOCUMENTO N.0 66 

Requerimento de José Ramos da Silva àcêrca das fazendg!l 
que desde o seu contrato não foram despachadas, pelo que ped~ 
se mande "tirar a Dizima· em especie tornando-se a p8r os voli1-
mes cozidos e no mesmo estado que estão". 

s. d. (Lisboa, 25 de Agosto de 1780). ,-

DOCUMENTO N.0 6'7 

Certidão de batismo de José Aires filho de Matias Airel!, 
natural da Freguesia de S. Paulo (do Brasil) e de D. Elena 
Josefa da Silva, natural da f reguesia de Sta. Catarina. 

Lisboa, 16 de Junho de 1742. 

DOCUMENTO N.0 68 

Carta de Matias Aires Ramos da Silva de Eça a Francisco 
Mendes Gois em que anuncia a chegada a Portugal do Infante 
D. Manuel o seu acolhimento por parte da Côrte e pedindo in
formação sôbre a remessa e colocação de alguns diamantes que 
recebeu procedentes das rendas que tem no Brasil. 

11. d. (1748). 

DOCUMENTO N.0 69 

Alvará régio pelo qual se concede a faculdade a Matias 
Aires Ramos da S~lva de Eça para poder servir o oficio de 
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l>rovedor da Casa da Moeda d'esta Côrte noa impedimentos de 
seu Pai. 

.. 

Lisboa, 10 de Janeiro de 1748. 

DOCUMENTO N.0 70 

Testamento de José Ramos da Silva. 
Lisboa, 9 de Abril de 1743 • 

DOCUMENTO N.0 71 

Carta de brasão dé armas concedido a José Ramos da Sil
va, Provedor da Casa da Moeda, familiar do Santo Oficio doa 
de número e Cavaleiro Professo da Ordem de Cristo. 

Lisboa, 28 de Junho de 1743. 

D9CUMENTO N.0 '72 

Certidão de óbito de José Ramos da Silva casado com D. 
Catarina Dorta tendo ido a sepultar na sua Ermida de Nossa 
Senhora do Monte do Carmo em Agualva, freguesia de Belas. 

Lisboa, 18 de Dezembro de 1'748. 

DOCUMENTO N.0 '78 

Auto de enterramento de José Ramos da Silva, Provedor 
da Casa da Moeda de Lisboa na Ermida de Nossa Senhora do 
Monte Carmo do lugar da Agualva, de que foi fundador. 

Belas, 19 de Dezembro de 1743. 

DOCUMENTO N.0 74 

Trechos dos interrogatórios e declarações do Reu Pedro 
Rates Hanequim extraídos do Processo n.0 4864 da Inquisição de 
Lisboa, existente no Arquivo Nacional da Torre do Tombo. 

Lisboa, 21 de Junho de 174'. 
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DOCUMENTO N.0 '75 

Carta régia pela qual se faz mercê a Matias Aires Ramos 
da Silva de Eça da propriedade do ofício de Provedor da Casa 
da Moeda desta Côrte, na forma que o teve seu Pai, Joaé Ramos 
da Silva. 

Lisboa, 20 de Novembro de 1'744. 

DOCUMENTO N.0 '76 

Representação de Bartolomeu Bueno da Silva, filho legi
timo do regente das !"linas dos Goiazes do mesmo nome e, como 
procurador de Estevao Raposo Bocarro, filho de João Leite da 
Silva Ortiz, na qual alega os serviços de seus pais e próprios 
na descoberta das minas do sertão dos goiazes, e de lhes haver 
o Governador Rodrigo Cesar de Menezes, em remuneração dos 
ditos serviços, prometido a "pa,ssagem dos Rios que necessitam 
de canoas desde S. Paulo até às minas dos Goiazes", o que até 
agora não teve efeito, pelo que pede lhe seja concedida a merc& 
da propriedade do oficio de Escrivão da Ouvidoria Geral e dos 
defuntos e ausentes das ditas Minas e 2 hábitos de Cristo, um 
para o suplicante e out ro para o seu filho mais velho. 

a. d. (Lisboa, 15 de Julho de 1'744). 

DOCUMENTO N.0 '7'7 

Requerimento de Bartolomeu Bueno da Silva, no qual se 
queixa de que tendo vindo a esta Côrte a requerer a remune~ 
ração dos serviços de seu pai até agora se lhe não tem deferido 
com que o suplicante tem grandíssimos pl'ejufzoa. 

a. d. (Lisboa, 22 de Setembro de 1744). 

DOCUMENTO N.0 78 

Certidão passada a requerimento de Bartolomeu Bueno da 
Silva da concessão da mercê "das passagens dos Rios" qué o 
Governador da Capitania de S. Paulo, Rodrigo Cesar de Mene
zes, prometeu aos Pais de Bartolomeu Bueno da Silva, e de João 
Leite da Silva Ortis. 

1. d. (Lisboa, 17 de Dezembro de 1'744). 
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DOQUMENTQ N.0 79 

Requerimento de Bartolomeu Bueno da Silva no qual pede 
em virtude de ter de se encartar na mercê que lhe foi concedida 

• e a seu sobrinho Estevão Raposo Bocarro das " passagens dos 
rios que necessitam de canoas desde S. Paulo até à8 minas dos 
Goiazes", e de satisfazer alguns empenhos contidos na vinda e 
assistência nesta Côrte e para dependências precisas para o seu 
r equerimento e finalmente para tornar para a sua Pátria, pede 
a concessão da f aculdade de poder tomar a juros 20 mil cruzados 
sôbre as rendas das ditas passagens. 

· s. d. (Lisboa, 12 de Dezembro de 1744). 

DOCUMENTO N:0 80 

Certidão passada a requerimento de Bartolomeu Bueno da 
Silva da procuração que lhe fez seu sobrinho Estevão Raposo 
Bocarro para se lhe concederem as passagens dos Rios que ne
cessitam de canoas desde S. Paulo até às minas dos Goiazes. 

a. d. (Lisboa, 23 de Janeiro de 1745), 

DOCUMENTO N.0 81 (Anexo) 

Consulta do Conselho Ultramarino àcêrca do parecer do 
Corregedor do Civel da Cidade, Antonio da Costa Freire, sôbre 
a matéria do documento N.0 79, àcêrca do qual o ·conselho se , 
pronunciou favoravelmente, 

Lisboa, 6 de Fevereiro de 1745. 

DOCUMENTO N.0 82 

Parecer do Corregedor Antonio da Costa Freire s8bre 0 
pedido de Bartolomeu Bueno da Silva para lhe ser concedida a 
faculdade de poder tomar a juro 20 mil cruzados sôbre as ren
das, o qual informa favoravelmente. 

Lisboa. 5 de Fevereiro de 1745, 

... 

... 
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" 
bocuMENTP N.0 88 (Anexo) .. 

• 
l'<U-taria pela qua) s~ m~~·dou passar provisão a Bartolomeu 

Bueno da Silva para poder empenhar as passagens dos rios que 
necessi.tam de canoas desde S. Paulo até às minas dos Goiazes 
pela quantia de 20 mil cruzados pelo tempo de vinte anos. 

• 

Lisboa, 23 de Agost? de 1745. 

I50CUMENTO N.0 84 

Requerimento de · Pedro Taques de -Almeida Pais Leme no 
qual alega os serviços prestados no auxilio aos dois descobrido
res das minas de ouro de Goiazes, Bartolomeu Bueno da Silva 
e J oão Leite da Silva, pelo que pede se lhe mande passar carta 
de nwrcê dos direitos dos doi3 rios Mogy e Sapucahi a que se 
acha com direito, não obstante lhe faltarem os documentos ori- • 
ginait-< para fazer a prova de filiação e legitimidade da sua .pre-

· .tençüo . 
.. · · s. d. (17451-) . r: 

•, DOCUMENTO N.0 85 

Carta de Ma.tias Airé"s Ramos da Silva de Eça sol!citando 
a Francisco Mendes de Gois a escolha de uma senhora francêsa 
com f] uem possa matrimoniar-se em vista da morte de seu Pai 
e de ficar senhor de uma renda de 80 mil cruzados • 

• , Lisboa, 12 de Abril de 1746. 

DOCUMENTO N.0 86 .. ... ., 

Certidão de Batismo de Manoel Inácio Ramos da Silva de 
• Eça, filho natural de Matias Aires Ramos da Silva de Eça, Pro

vedor da Casa da Moeda e de Dona Elena Josefa da Silva, 
., " · se11do padrinho o Conde de Tarouca. 

Lisboa, Frcgues_ia ne S. Justa, 24 de Julho de 1748. · 

DOCUMENTO N.0 87 

Certidão de óbito de D. Catarina de Horta, · viuva de José 
RnnH'.~ da Silva, Provedor que foi da Casa da Moeda, sendo en

, . t ca:.i, ':i na E rmida da Freguesia de Agualva. · 
~ - Belas, 7 de Novembro de 1756 • 

. - ' .. 
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DOCUMENTO, _.N.0 ,88 

177 · 

Dec;éto pelo qual foi suspenso o Provedór da Ca~a da Moe
Matias Aires Ramos da Silvá de Eça. , 
Nossa Senhora da Ajuda, 1 de _Agosto de 1761. 

DOCUMENTO N.0 89 ... 
Carta de Matias Aires Ramos da Silva de Eça a seu filHo 

Manoel Inácio em Coimbra em que lhe dá noticias da familia, 
contraria a sua vinda a f érias por razões de ordem económica 
e o aconselha '·a fugir da companhia dos camaradas e amigos e 
aprender a dançar, t ocar, etc. evitando tanto as freiras que são· 
diabos fêmeas e até aves de rapina, e apenas se dedique aos 
bons livrQs que são os unicos amigos em que se deve confiar. ,.... 

J;isboa, 24 de Abril de l 768~ 

'· ·-· ._ .. 
DOCUM)iJNTO N!º 90 

Certidão de óbito de Matias Aires Ramós da Silva de Eça, 
provedor da Casa da Moeda, morador na Rua de S. Francisco 
4e Borja, sendo sepultado na sua capela sita em Agualva • 

. Lisboa, Freguesia de Santos-o-Velho, 10 de Dezembro ·de 
1763. · 

DOCUMENTO N.0 91 

Aufô de enterramento de Matias Aires Ramos· da Sitva de 
Eça, Provedor da Casa da Moeda na sua Ermida de Nossa 
St-rihora do Monte do Carmo, sita no lugar de Agualva. 

Belas, 10 1e Dezembro de , 1763. 

DOCUMENTO N.0 92 
• 

Consulta da Mesa da Consciência e Ordein · sôbre a petição 
de Manuel Inacio Ramos da Silva e Eça, na qual alega que por 
falecimento de seu Pai, Matias Aires, se apoderara seu irmão 
José Aires dos bens do dito seu Pai e que entrara a dest rui-los 
com tal excesso que tanto ele corno sua Tia, D. Tereza Margari,da· 

i 

# 

. ·~ ' ,. 

" • 

' .. 

~ 
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da Silva e Orta, requereram sequestro dos ditos bens, que corn 
efeito foi decretado em 28/11/1764, e porque se pretende metei
o produto de todas as rendas em depósito, em obediência ao re-. 
ferido decreto, pede que se lhe mande passar Provisão para se 
poder arrematar os frutos da herança, como trigo, milho, cevada 
e vinho por meio de amostras e o seu produto dar entrada no 
Depósito Geral. 

Lisboa, 28 de Abril de 1766. 

DOCUMENTO N.0 93 

Petição de José Aire11 Ramos da Silva de Eça, n·a qual se 
queixa de que sendo primogénito de Matias Aires êste não só 
em vida fez todo o particular esforço pela dissipação da sua 
casa, mas até instituiu novo vinculo para o filho segundo Ma
noel Inácio Ramos da Silva de Eça à custa do primeiro vinculo, 
e que por parcialidade do juiz administrador da referida heran
ça lhe foram arbitrados apenas 600$000 para alimentos, quando 
a seu irmão lhe foram consag'l.'ados 800$000, pelo que pede 
justiça. · 

•. d. 

DOCUMENTO N.0 94 

Provisão régia, pela qual se defere a p
0

etição de Manoel 
· Inacio Ramos da Silva de Eça em que pede autorização para 
a venda dos frutos das quintas da Curujeira sita na Aldeia 
Galega da Merceana e outras seja feita por amostras e o seu 
produto dê entrada no Deposito Geral. 

Lisboa, 28 de Janeiro de 1766. 

DOCUMENTO N.0 95 
• 

Certidão de casamento de José Aires Ramos da Silva e Eça, 
filho de Matias Aires Ramos da Silva ' de Eça, e de D. Elena 
Josefa da Silva, com D. Ana Maria Tereza da Silva e Moura, 
filha do Dezembargador 'i'José Pereira de Moura e de D. Tereza 
Josefa de Almeida. 

Carnide, 4 de Fevereiro de 1769. 

,. 
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'-- DOCUMENTO N.0 96 

Provisão de suprimento de idade concedida a Manoel Inacio 
Ramos da Silva de Eça para ser testamenteiro de seu Pai Ma. 
tias Aires Ramos da Silva de Eça.· 

Paço, 17 de Fevereiro de 1770. 

DOCUMENTO N.0 97 

Consulta da Mesa da Consciência e Ordem sôbre a petição 
·de José Aires Ramos da Silva de Eça em que se queixa das 
injustiças que lhe fizeram no sequestro de todos os bens que 
ficaram por morte de seu Pai Matias Aires Ramos da Silva 
de Eça (Documento n.0 93). 

·; 
DOCUMENTO N.0 98 

Certidão de batismo de Matiaa Aires Ramos da Silva de 
Eça, filho de José Aires Ramos da Silva de Eça e de D. Ana 
Maria Tereza da Silva e Moura, nascido em 13 de Novembro 
de 1769. 

Li11boa, 20 de Novembro de 1769. 

DOCUMENTO N.0 99 

Certidão de óbito de José Aires Ramos da Silva de Eça;' 
tendo sido sepultado no carneiro do seu jazigo na Ermida de 
Nossa Senhora do Carmo da quinta de Agualva. 

Lisboa, 24 de Março de 1783. 

DOCUMENTO N.0 100 . 

Genealogia dos Jansena, Hortas e Ramos organizada em 
1757 por José Freire Monterroio Mascarenhas, destinada a fazer 
fé em juízo e trasladado em 

Lisboa, 5 de Julho de 1791, 



• 
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' 
DOCUMENTO N.0 101 

Quadro geneal6gico da geração dos Hortas de Setubal orga,. 
nizado pelo Dr. Afonso de E. T1rnnay, oferecido ao Autor, 

1938. 

DOCUMENTO N.0 102 

Quadro geneal6gico organizado pelo Dr. Bueno de Azevedo 
Filho da geração dos Hortas de Setubal oferecido ao Autor. 

1938. 

DOCUMENTO N.0 103 
' , 

Certidão de casamento de Matias Aires Ramos da Silva de 
Eça, filho legitimo de José Aires Ramos da Silva de Eça e de 
D. Ana Maria Tereza da Silva e Moura, com D. Ana Agueda 
Ludovina de Andrade, filha legitima de José Miguel dos Reis 
e de D. Silvéria Joaquina de Andrade. 

, . . .. 

Lisboa, 28 de Janeiro de 1797. 

DOCUMENTO N.0 104 

Certidão de casamento de ·Luiz Matias Aires Ramos da 
Silva de Eça filho legitimo de Matias Aires Ramos da Silva 
de Eça e de D. Ana Agueda Ludovina de Andrade, com D. 
Maria Guilhermina Mainard . de Lemos, filha legitima de Anto
nio de Lemos Napoles e de D. Maria Leocadia de Lemos Mai-
~ard. · -

Lisboa, 15 <te Fevereiro de 1836 . 

. DOCUMENTO N.0 105 

Certidão de batismo de D. Maria Guilhermina Ramos da 
Silva de Eça, filha de Luis Matias Aires Ramos da Silva de 

, da Silva de Eça, filha de Luís Matias Aires Ramos da Silva 
.. Eça e de D. Maria Guilhermina Mainard de Lemos, que nasceu 

a 7 de Abril. 
Lisboa, 19 de Maio de 1839, 

DOCUMENTO N.0 106 
,. 

Certidão de casamento de D. Maria Guilhermina Ramos 
, . da Silva de Eça, filha de Luis Matias Aires Ramos da Silva 
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de Eça e de D. Maria Guilhermina Mainard de Lemos, com 0 
Dr. Henrique Joaquim de Abranches Bizarro, filho do Dr. J oa

. quim Pedro d'Abranches Bizarro e de D. Ana Timoteo Cordeiro. 
Lisboa, 19 de Fevereiro de 1867. 

DOCUMENTO N.0 107 

Certidão de batismo de D. Maria Virgínia Ramos da Silva 
de Eça, filha de D. Maria Guilhermina Eça de Abranches Bi
zarro e do Dr. Henrique Joaquim de Abranches Bizarro. 

Lisboa, 11 de Setembro de 1868. 
I 

DOCUMENTO N.0 108 

· Quadro Genealógico da geração do Dr. Matias Aires Ramo, 
da Silva de Eça. 

.. 
• 

.\ 

• 
f'.. 

.. ' 
. ~ 

.. 

... ... 
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DOCUMENTO N. 0 1 

REGISTO PAROQUIAL 0.4. FREGUESIA DE BEIRE (PAREDES) 

, Cópia do assento de haptismo de: 

LEANDRO filho de Maria da Silva a engeitada solteira do 
lugar do •Predo da Serra foi baptizndo por mim Bento de Meirel
les Freire Ahbade desta Igreja aoii nove dias do mês de Novem
bro de mil seis centos e oitenta e tres annos, foram padrinhos 
Manuel da Rocha de Fonte Cova e Maria solteira filha da dita 
engeilnda todos desta freguesia de que se fes este assento que 
assinei dia, mes e anno ut supra - Bento de Meirelles. 

Á margem encontra-se o seguinte : Este Leandro no chrlsn111 
mudou o nome em Jozeph e foi chrismado na Igreja de Guilhufe 
pelo Senhor Bispo D. Frei Jozeph de Santa Maria, como asslnt 
justificou por testemunhas, e d·e seus ditos se passou instrumen
to, cujos autos estão neste cartório - Põrto tres de novembro 
de 1718. - Pessoa, 

Assinei esta declarassam (seguem-se abreviaturas que paré
cem dizer - "por ordem escrlpta") .do Reverendo Senhor Pro
vizor. - Pessoa. 

A fls. 80 v. do primeiro livro do registo paroquial de Guf
lhufe (Penafiel) encontra-se, entre os crismados pelo Bispo do 
Põrto, D. Fr. José de Santa Maria, no lugar de Arrifana de Sousa 
e na Capela de Nossa Senhora da Piedade, em 8 de Outubro de 
1700; o seguinte: 

\ LEANDRO criado mudou o nome em José 

DOCUMENTO N.0 2 

O Snór Prouedor das Minas de Pernagoa, em Carta de 18 de 
Março deste anno, da conta A VMg.40 como daquella _Villa para a 

!"" 

,• 

·1· 
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de Igoape, leuara este anno, sette Barreta, de Ouro, com sela 
centas, e sessenta e quatro oitauas e meya, que naquella offe
çina houue de quintos, e que na de Igoape, achara cento sesenta 
e sinco outauas em tres barretas, que tudo remetera á Villa de 
Sanctos por ordem do Administrador geral; na de São .Paulo 
não sabia o que haueria, pellos seus achaques o impossebelita
rem, o poder la hir este anno 

que os homens moradores na Villa de Pernagoa e na de Igoa
pe, ficarão com alguas impossebelidades para poderem hir a des
cubrimentos de Minas, como cuslwuauão, por caw:a de lhe mor
re1·em os seus negl'Os, de Sarampo, e bexigas; que lhe disserão 
representasse a V Mg."• que nccessitauào de duas Aldeas de In
dios que assistissem naqueUas ViHas para por seu esllpendio 01 

leuarem peUos 1uallos a nunara1·, como • o fazem os mora<iores de 
Sào .Paulo, aos que lil assistem nas Aldeas de VM1."• ' 

que na .Pouoação de <.;u1·iliha, se hão descuberto algúas Minaa 
de Ouro de lauaJe, hauerá úous annos, de que ia deu pai-te a 
V Mg.••; e cowo os Mmeil·os que neUas assialem, sào todos mo
radores na VU!a de Sao .l'aulo, os quaes pella ditta l'ouoaçào tem 
feito esll·ada por onde se i·ecolllem para suas ca.zas em qll.ll'enta 
dias; cawmllo por onde suas resoluçoes sao superiores ao rewe-
1110 que p ucha soloçilai· a mais ariscada dHhgenç1a, pa1·a os obri• 
&ar a qu1UL11r o uw·o que leuão em quaulluade; nao uiuhào u 
ofliçinas s1:uão homens' que por sua pobre.za, senão podem com 
poucos negros, ualer deste desuio, peHo risco que tem tão largo 
deserlo; não 1·enderia aos qUl.lltos de V Mg."• húa oitaWl, de 
çento, por esta causa. Se VMg.•• não mauúar remedear este in
couu.•• á ViUa de :São Pauto, o que seria de muito ,rande utiU• 
da<1e a seus .lteaes quintos 

Ao Conçelho pareçe faser presente a VMg.4 • o que escreue 
Gaspar Teixeil·a Prouedor das Mmas de tl'ernagoa; e que V Mg.4 • 

deue ser sel'uido mandar encarregar A pessoa que tor A dH!Jgeuçia 
das Minas de S. Paulo, que estuua cometida a Antonio Paes de 
Sande, que uendo este pape! obre nelte o que entender, 11e mais 
conuiniente ao Seruiço de VMg.~• Lix.• 24 de Dez• de 1696 

O Conde de Aluor 
Jolio de Sepulueda E Mattos 

Bernardim Freire de Andrada 
Joseph de F ,taa Serrão 

Tem à marcem o secnlnte deapacho rlal: Como parece o man
do ordenar. Lisboa 12 de . Jan.•0 de 696 

(rubrica de D. Pedro II,) -



.. 
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Tem no YeHO o 1eplnte.: M de Dez• 
de &ti 

Pemagoa Do Conç• Ultramarino 

. O Prou.•• das Minas de Pernagoa, dá conta do Ouro q' se 
remeteo A \'ilia de Sanctos; e dos moradores de São Paulo. não 
quintarem o Ouro de lauajem que tirão das Minas da Pouoatiio 

- de Curiteba 
a f. 112 

Tem 1 margem o 1eralnte: V ... ao l'roc.•• da Coroa. Lisboa 
6 de M.c• de 1747 

( rubrica ileglvel} 
i· Deve Informar o ministro q' ao Cons• parecer, ouvindo or 

... 
ere'dores do sttp.to 

(rubrica ileglvel} 
Manda EI' Rey Nosso Senhor q' o Dez."º' Luls Alues de Aguiar 

·"informe com o seu parecer ouuindo os a credores ,do suplicante 
Lª 11 de M.c• de 1747 

(rubricas ile1tvel1} 

DOCUMENTO N.0 3 

Regimt•; q' o Gn.01 Artur de Sáa, e Menezes no an° de 1698 de3'• 
xou ao Cap.•m mór Izidoro Tinoco de Sáa p• governe dos lndios 

• das Aldeias de São Paulo, de q' o fez procurador geral. 
, Por se acharem as Aldeias dos lndios da repartição do s\ll 
desta villa de São Paulo, e seo destrlcto totalm.to destruidas, e 
despovoadas p.to má forma do governo, q' tem experimentado, 
de q' se segue gr.de deserviço de Deos, e de S. Mgde; e desutild,ea 
destes povos; e p,• reparar tão pernicio.zo damno me manda S. 
Mg.4•; q Ds. g,4• dar forma ás sobred ... Aldeias: e o d0 Procurador 
g.•1 se entende tambem das Aldeas de serra abayxo. 

1. A pr•; e mais essencial cousa, a q' se deve advertir, hé 
ao bem das Almas; porq' esta perda hé lrreparavel: p.1o q' de
vem estas Aldeas ter Parrochos, q lhes administrem os Sacram.•0 • 

porq' sey com individual certeza, q' estão morr11ndo os Indios 
nas Aldeas sem Confissão, e seos filhos se crlão sem doctrina, 
e hé lastina, q' estando em terra de catholicos, onde há tantoa 
Religiosos, tal succeda. 

• ~ 2. Depois de todos os Indios estarem recolhidos nas Al-
deas não poderão ir servir a nlnguem fora dellas, sem pr" a 
pessoa, q' se 'quizer servir delles, fazer petição á Camara ou
vindo o seo procurador g.al dos d,oa lndios,. e o Misslonario, q• 
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lhes assistir, pi se saber ccrtam." se os Inillos, ·q, pedem, estlio 
capazes: porq' m.t0 a facilm.'º poderão estar doentes, ou terem al
gum lmpedim'º; q• os impida p• o dº serviço. Declnl'o q' n pc~ 
lição hnde ser feita no Gnº'; e em sua ausencln a Cnmara. 

3. Os preços, q• se houver em de njustar sobre o serviço dos 
Indios será com o seo procur:i dor, e diante delle serão feitos os 
pngnm,t0a do mcreclm.t0 de cadn hum: e q .do. se qulzerem nlug11r 
Inrlios p• o c_ubatão, ou p• o dis trito desta vllla, não sera necess• 
fallai: m11is q' com o 'Procurador g.•1 

4. Das Aldeas não poderão sab!r mais q• a metade dos 111-
dlos, q• houverem ncJlas; a servir; porq' do contrario sucede não 
terem nuncn desc:m~o, e parecerem escravos, e não forros: e 
juntam." não podem plantar as :mas roçns p• sustento das SUllS 

fnmllias, p.11 qual falta succede irem suns mulheres, e filhas 
p.1•• casn5 dos moradores obrigadas da fome, de q' resultão dam
oos escandalosos . 

5. Niio ~e poderão dar Indias p• servir em caza de homem • 
solteyro, e se deve reparnr nindn prudentem••; se se hade dar 
p• c.tza de alguns cuzndos : porq• desta sorte se evltão m.•oa dé.'-
serviços de Deos. A~ Indias doncellas se não deYem dar p• se1·
v!rem a pessoa nlgúa de qualquer estndo, q' seja; porq' ordl
narlnm.1• succede irem deshonestndns p1 ns suas Aldcas, e sa-
bidn esta fnlta p .... lnrlios us niio não querem por mulheres, e 
Cicão expostas p• maiores damnos. 

6. Quando se pedirem nmas de leyte hé m.10 justo, q' so 
dem hnvcndo-ns capazes, porem deve-se reparar, a q' o filho d11 
d1 Ind!a ou o bode- levar com sigo p• o crcnr juntamu; ou hndu 
ficar com nma, q' o ha.la de crear; porq• do conti:ar!o parecerá 
mais tiranin, do q' piedade. 

7. O Procurador g.•t !rã 11s mais vezes, q' poder visitar u 
aldeas; porq• como os Inrlios são noturalm.i. cedic!osos, digo, 
oclozos, p• q• os faça plnn!Rr, e desta sork tl'rão as suas fami
lias, e ns suns aldeas sustento abundantemente . 

8. Nenhi'IR pe5soa M poder6. levnr ao trabalho por força, e 
vfolencla, nem em pr!zões : porq' .iâ q' Deos os fez livres, não 
bé razão experimentem, o q' se u~a com os escravos. • 

-9. E ~orno tem hnvldo nlguns caznm.'•• antigos com Indtas 
das nldcas, de q' tem haYldo filh os, e ncttos, e como estes po
dem correr o risco de perderem n sun liberd.•, porq' p.11• Jeys do 
Reyno sempre os filhos seguem a naturezn das mãys. O pro
curndor g.•1 tera grande cuid.0 em examinar e saber com todn 
a individualidade todos aq.'"• lndios, ou Carlhocas. q' forem des
ta natureza p• procurar p.1• sua liberdade, e restltuillos nas Al
deas. 
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10. E por ter noticia q' m.t.. pessoas deyxarão por verbas 
de testam.to algúa gente da sua administração forra, e livre, e 
os successorcs os tem violentam.t• em suas cazas, e com a tal 
violcncia ficão perdendo a sua liberd.• . O procu-rador g.at tcrA 
gr.d• culd.0 sobre este particular, puxando p• as Al~eas a toda a 
gente desta Natureza. E se a caso alguns por sua Jlvre von
tade quizerem servir aos d.•e seos amos, o poderão fazer ; e os 
mais se aldearão nas Aldcas de S. Mgde; q' Os. gde; naq.Iee q' clles 
qulzerem. 

11. Por ter notlçla q' m.••1 moradores destas villas tem usur- ' 
pado as terras, q' tocão As Aldeas dos Indios, de q' nasce ficarem 
Impossibilitados de fazerem as suas pfontas p• se haverem de 
sustentar, e como desta fa lta de mantim.'º• nasce largarem u a}
deas, e mett.erem-se por caza dos moradores, de q' resulta gr.40 

prejuiço: p• q' aq.11• aldcas tenhão aq.1• boa forma, e dircccão, 
q' convem; e outro sim nenhúa pessoa lhe podia tomar as sobre 
d.•• terras, nem aforar, ,por serem realm.te suas: e ultim.te lhe ter 
concedido S.Mgd• ; q ' Ds. gd•; por Alvaras, q' foi servido man
dar passar sobre este particular. O •Procurador g.•1 terA cuid• de 
saber das pessoas, q' lntruzam.'• estão de posse das sobred.'" 
terras, e empossará aos Indios das Aldeas de todas aq.11•, q ' lhe 
.tem uzurpado; não consentindo nunqua q' haja os tais aforam'º•; 
nem vendas, porq' tudo fica nullo. 
O que hey por m.'• recomendado ao d• Procurador g.•1 por ser 
este um dos pontos mais essenciais p• a conservação das aobred.•• 
Aldeas. 

12. E por reconhecer q' este officio hé de gr.4• trabalho, e 
cuid• e não ter ordenado algum, p.1• qual serviço, e zello, com q' 
hade obrar o d• Procurador g.•1 serA merecedor de toda a m.•• j 
q' S. Mgd•; q' Deos gd•; for servido fazer-lhe, poderA ter em se<> 
serviço, poderá ter em seo serviço dous Indios, mandando-os re
pór de dois, cm dois mezes nas suas aldeas, e tomando outros, 
pagando-lhe, o q' hé estillo, como fazem os mais; e querendo
os mandar a algua jornada seguira o tempo, q' dispoem este re
gim•• : e cada lndlo serA obrigado a dar-lhe hum dia de ser
viço cada an• na sua faz4• ; sem estipendlo nenhum mais q' o 
sustento. 

18. Não poderA ir As Aldeas Menistro de Justiza, nem guerra 
á tirar Indios p• seo serviço, nem p• outra nenbúa couza, ainda 
q' seja Cap.•m mór, ou Ouvidor g.•1 sem lntervensão do seo pro
curador g.•1 pª lhe ajustar o seo pagam.t•: salvo a prender a ai-

, gum criminoso por crimes, q' haja comettido, por ter most rado a 
experlencia q' alguns Menistros Ecclesiasticos, e Seculares tem le
vado Indios das Aldeas, os quais venderão, e outros derão em dotte&
a suas parentas . 
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14. Os Indios, q' vierem p• as Aldeas a descançar do tempo, 

q' andão nas Minas, ou outra jornada larga, não poderão ser obri
gados a nenhum genero de t rabalho, nem alugados ao Cubatão 
com cargas os pr.•• dois mezes pª se quarecerem do trabalho pas
sado : salvo ellcs o quizercm fazer m.'º por sua vontade, o q• hão 
de dizer diante do Proc.•• g.•1 ; e não se Informará de outra ne
nhúa infonnaçiio. 

15. Nenhll.a pessoa poderá ajustar preço com os Indios por 
jornada larga, se não por hum tanto cada mez p.1• fraude, q' ordl
nariam." experimentão levando-os por hum an•, e de ordinario ex
cedem m.t• mais tempo. 

16. Os pagam•••; q' se lhe fizerem não será tudo em din••; 
porq• o seo pouco talento os obriga a gastarem-no logo em cousas 
desnecessarias, faltando com o preciso a suas mulheres, e filhos: 
p.'" qual rezão serão os d.•• pagam.'•• em pano, e outras cousas, 
q• lhe forem neccss ... p• suas cazas, e a terça parte em din.••; do 
q• terâ o procurador g.u gr.4• cuid.0 • 

17. Os Capitães das Aldeas serão obrigados no caso, q• lhes 
fuga algum Indio p• caza de algum morador, a dar conla ao se 
procurador g,• 1 p• proceder contra elle. 

18. Qualquer Tabalião, a q.m o Procurador g.•1 mandar chamar 
será obrigado a ir processar papeis, q• conducirem ao bem dos In
dios, ao q• não porão contradição todas as vezes q' forem cha
mados. 

19. 'Poderá mandar prender p.10 Alcayde aos Indios, q• forem 
lnobedientes, ou fizerem cousas não licitas, e mcmdallos mettcr na 
cadca, e encarregar ao dº Alcayde as sobred ... prizõcs, e qualquer 
das justizas desta Villa poderá ir com vara alçada a outra qualquer 
Villa a fazer as delligencias, q' conduzirem aos d.•• Indios. 

20. Não poded nenhum morador recolher Indlo, 011 India, q' 
fuja das Aldeas por causa do Procurador g.•1 os castigar, e o q' os 
recolher encorrerã nas penas do bando. 

21. Nenhum Indio poderá ir fora deste districto por mnis de 
hum an• exccpto os q' forem a plantar; porq' a esses se permitlrâ 
anno, e meio: com tanto q' as pessoas, q• os levarem p• jornada 
de mais de hum mes, se lançarão em livro p• se saberem, quais 
estão fora das Aldeas, e farão termo de os entregar: e morrendo 
algum dos d.•• Indios trnrão certidão do Parrocho, e sendo fora 
de povoado trarão justufleação pª assim se desobrigarem do termo. 

22. 1Porq' não haja confussão nas listas dos Indlos das Al- · 
deas p• q' com toda a individuação se saiba os Indlos, q' há nellas · 
de ambos os sexos, e idades: será obrigado o Parrocho, ou Missio
nario, q' assistir ncllas a dar conta ao Procurador g.at das crian
ças, q' se bauptizarem, como lambem dos q' se bauptizarem, como 



188 ERNESTO ENNES 

tambem d~s q' morrerem: porq• desta sorte sé saiba com clareza, 
e sem t rab.'l lho a gente, q• hA nas sobred ... Aldeas 

23. O Procurador g.•1 forâ húa listo de todos 09 Indios, q' hA 
nas Aldeas com separação declarando nclla o mimero dos Indlos 
de hum, e outro sexo de maior Idade. 

24. Qualquer pesso1t de qualquer calidade, estado, ou condição, 
q' seja, q• violentar, ou encontrar qualquer capitulo deste Regim'º; 
encorrerá nas penas, q• mandcy lançar cm hmn bando, q' falia so
bro os Iodios, o qual fica registado nos livros das Camaras destas 
villas, 0 qual se cumprlrlt tão lnteyram, .. como nelle se contem. 
Dado nesta vlll1t de São Paulo aos _15 dias do mcs de Jan.•• de 
1698. e eu o Sccratnrio Jozeph Rabcllo Perdigão o escrevi. 

25. Porquanto pode haver algúa pessoa, q• esquecendo-se das 
obrigações de vassnllo, n íio dé aquelle cumprim.' 0 âs Leis, e Or
dens de S.Mg••; q• Os. gd•; porq' ns desmaciadas distancias o con
vidào p• similhnntcs absurdos, entendendo _q• os officiais de j us
tiza não podem ir a p .''• tíio rcmotlas: Hugo ao n.•• vigrº da vara 
da parte dEIRey N. s.•• q' no caso q' algum morador de sco dls
tricto tenha Indio, ou India, ou Mamaluco, ou Cariboca pertencentes 
ás Aldeas de S.Mg••; e reincida cm os não entregar com reque
r im.10 do Procurador g,•1 mande passar munitorio, p• q• sejão en
tregues, e q.•0 os não entreguem dentro dos dias da Ley os mande 
declarar por excomungados. Dia, c era ut supra. 

26. Poderá o d• Procurador g.• 1 nomear hum escrivão p• lhe 
assistir, e autuar as causas pertencentes aos d.0• Indios. Outro 
sim dou poder ao dº Procurador, q' sendo conveniente p• os d.•• 
Indios o mudarem-se alguns das Aldcas, ou p.10 mao trato, q' re
cebão dos moradores vezinhos, ou por lhes faltarem terras p• la
vrarem, o poderá mandar p• onde lhe parecer mais conveniente 
aos d.•s Indios. Dia, e era ut supra. Artur de Sáa, e Menezes . 

Este Riglm.t• copicy do Regis to, q' estava na Cnmara da, Cid.• 
de São Paulo, q' mandey lançar nos livros da Ouvidoria geral 
com outras Leis, e Or_dens, q' pude haver, e ajuntar, e respeita
vão a Libera.•• dos Indios daq.i. Es tado, e á administração, q' 
os Paulis tas pertendcm ter, nos q' conducem do sertão, como são 
a Ley de 10 de J un.'º de 1611. Húa ordem do Almotacel mor 
Gn.•• G.•1 do Estado de 11 de Outr" de 1691 fundada em cartas 
de S.Mg.•• de 17 de Jan .•• do mesmo anº; e húa carta do mesmo 
8.0

• de 26 de Jan.' 0 de 1694 p• o Gnº' do Rio An.•• Paes de San
de: outra de 19 de Ferº de 1696 p• D. João de Alencast re Gn.0 • 

g.• 1 do Estado. O q' tudo mandou o Gn."' Rodrigo Ceznr de Me
nezes lançar tambem nos livros da Sccretr•; q,d• foi crear aq.1o Gnº. 

Depois deste Regim.10 foi S.Mg.•• servido mandar entregar as 
Aldeas, q' Unha naq.1

• Capitania As Comunid.•• dos Conventos 
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daq.'" Cid•· q' nellas = puzerão Religiosos com o Ululo de Supe
riores, q• u'dminlstrão os Indios no E~plrilual; e n9 temporal lhe 
servem de procuradores usando do dº Regiro' º; no q• se lhes 
pode aplicar, porq' se extlnguio o o((lclo de Procurador g•1

; e 
assim se observou no meo tempo, 

.Tem à margem : Mamaluco he Cllho de lndia, e 'branco e Carl
boca he filho de lndla, e prelo, vel é contra. 

Raphael Plrea :Pardlnho 

DOCUMENTO N.0 4 

Senhor 
Manda-me Vmg ... diga o q' se me offerecer sobre a conta, q• 

dá em carla de 1. de Maio 'deste an• o Gn .•• de São Paulo An. ' º da 
Silva Caldeyra Pimentel; o qual fundando-se na Ley de 10 de 
Seltembro de 1611, q' rcmette, r efor~a a pr• coot, q• ja deo, p• 
Vmg.d• mandar taxar, e minorar os exorbitantes preço,, em q• diz, 
se alugão os lodios das Aldcas da d' Capitania, assim p• o serviço 
Real, como p• o dos particulares. 

Pcrciso me parece expor a forma de admlnlstraçiio, em q' as 
d ... Aldeias se achão. Quatro são, as q' agorn administrão os P.•a 
da Companhia, as quais forão seg,40 se diz, de pessoas particulares, 
e as dcyxarão com as faz ;••• q' pessuiíío ao Collcgio da d• Cid.• 
com obrigações de Cappellns. Ha mais sinco da protccção de Vmg ;•• 
q' os me&mos P ... administrarão no principio daq.'•• povoações, e 
depois largarão p.'"• gr.•u controverslas, q' tiverão com os Pau
listas em defenderem a Liberdade dos Indlos. No an• de 1698 
passando â d• capitania o Gn."' Artur de SAa, e Menezes achou 
estas Aldeas em tal desordem no Espiritual, e temporal, q• lhes 
nomeou hum procurador g.•1 p• as governar por hum Regim ;'º q' 
lhe fez, e deyxoo. Havera vinte 11n°•; q' Vmg.•• ns mandou en
carrc!(nr aos Rcl!s(ozos dos outros Conventos daq.1• Cid;• p• q• as 
curassem, e adm1111slrassem: aos do Carmo n Aldca de Baruirl aos 
Bentos a dos Pinhcyros, e aos Franciscanos a de São Miguel: e a 
de São João, q• fica na costa do mar, e no t ermo da V• de N. Snra. 
da Conceyçiío de Itanhaen, onde lem outro Convento. Em húas, e 
outras poem a t empos os •Provinciaes seos Relig!ozos dos mais 
exemplares com o nome de superiores, e a ellas mesmas os vão 
visitar os seos Prelados, todas as vezes q' fazem as suas vlsltaa 
ordioarias nos Conventos. · 

Ficarão os tais superiores usando d o mesmo Regiro.to, no que 
se lhes podia adquar; e seg.40 a e:xacção, com q' o observarão, assim 
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. se cou~ervou a gente das Aldeas, Os P."" da Comp.•, q' sempre 
dlfficultarão mais dar, e alugar os seos Indios p• Jornadas das 
Minas, e conducçõcs de cargas, conservarão melhor as suas Aldeas ; 
e são, l!S q' o dº Gn.º' remoquea nn sua carta estão mais povoados, 
e numerozas: Os outros -Religiozos não podc!rão deffcndcr tanto 
os seos, q' são tidos por mais comuns por de Vmg,de rezão de 
estarem as suas Aldcas mais faltas de gente, e mui despovoarias: 
e de todo o estarião, se clles não fossem; o q' se vé na Aldea de 
N. Snra, da Escada cita no termo da vllla de Mogi ã margem do 
Rio Parahlba, q' ficou administrada por Clerigos, e tarnbem hé da 
protecção de Vrn g ;•• q' tendo sido de m.'" gente estava som.'" com 
12 ou 15 Cnxals de Velhos, quando por ella passey -Indo p• as 
Minas gerais. 

•Parece-me tambem pôr na presença de Vmi.t• a Copia do d• 
·Reglm ;'º por se mostrar nella a forma de governo, de rt' os d.•• 
Jncllos necessltão, e as justa~ rezões, em q' se fundão u suas dis
posições, algóas d11s quais reprova o Gn. •• aos dlttos superiores 
na sua carta com mais payxão q' d evera: pois tenho por certo 
ter clle visto o d• Regiro;•• q' eu dey com a mesma Ley, q' remctte, 
ao Gn.•1 Rodrigo Cezar de Menezes, q.d• foi crenr aq,h Gnº, e 

· outras pertencentes A materla de Indios, pª as mandar regl~tar 
nos livros da SC'cratarln: o q' fez o Secralarlo Gervaslo Leyle Ra
bello, de q.m hé a copia rcrnettfda. 

Das palavras do §. 7. da d• Ley b-- E q.ª0 forem necessarlos 
p• meu serviço, os apresentarão ao Gn ;•• e Cnp.•m gn ;•1 q' tocar. E 
hauendo pessoas, q' vão buscar gente p• seo serviço, lha darão 
p,tos preços, e conforme a taxa g.•1, q' se fizer p• todo o Estado, a 
qual faro &•. - quer o d• Gn.•• entender q• no serviço de Vmg.0 

se devem os Indlos empregar sem mais jornal q• o sustento; e no 
dos particulares por mais moderados, do q• custurnão levar naq.1• 

Cid.• : trazendo por exemplo do excesso dos seos jornais levarem 
slnco patacas, q• fazem mil, e seis centos reis por cada carga, q ' 

. conducem do Cubatão ã Cid.• E q' tanto lhe pedira por modo In
solente, e pitulante hum jezuita p.11• cargas dos cunhos, e mate
riais da caza de fundição. De q' Infiro, serião por m.10 menos 
conduçidas aq.11' cargas: e ~ q• o Gn .•• quer oprimir os misera veis 
Jndlos p.••s encontros, q• tem com alguns dos seos superiores. 

Serviço Real poderã haver naq.1• Gn•, a q• não só os lndlos, 
·mas lambem os mais moradores devão concorrer, e com os seos 
escravos a sua proprla custa por ser em utilidade de todos. O q' 
com cffelto tem feito por vezes : e no meo tempo o flzerão p• 
concerta r, e a limpar as 6 p• 8 legoas, q' hã de mattos no caminho 
da serra, e morros do Cubatão p" aq,ta Cid.•. Porem p• a conducção 
dos cunhos, e slmilhantes trabalhos sey eu, e o dº Gn.0 • o deve sa
ber, não quer Vmg:•• lhe fação sem justo estlpendio; pois assbu 
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o manda no §. 14. do Regim.t• do Gn.•• de Santos aeo subordinado, 
q.h nas fortificações da praça forem occupados estes miseravels 
Indios, ainda q' por esmola, e outras justas rezões lhe faça a graça, 
e m.c• de não pagarem dlcimos das terras, q' lavrão, e em q' vi
vem ; das quais já crão senhores, e as possuião seos antepassados an
tes de convertidos, como se diz no § 5; da d' Ley. Nem a quali
dade daq.1• serviço, e carestia da terra admitlem os limitados jor
nais, q' o Gn.•• aponta, se dão em outras, onde poderão ser licl
tos, e remuneratorlos ao trabalho, e serviço, q' fizerem; pois a es
tes, e não ás suas pessoas se deve só atlcnder neste particular, 
Tambcm hoje não serião àdequados naq.tc Estado, os preços, q' 
se puzerão na taxa geral, q' a d' Ley mandou fazer, p.1a gr.4 ' al
teração, que tem havido em todas as cousas de 120 annos, a esta 
·parte. 

Quanto ao serviço dos particulares: nunqua no meo tempo 
ouvi qucyxar aquelles moradores de excesso nos jornais dos ln
dlos; alguas vezes sim de os não poderem haver p• lhes fazerem 
suas derrubadas, e lavouras: nem ainda se queyxavão de dar sinco 
patacas por lhe conduzirem húa carga do Cuba tão a Cid.•; por 
q' Isso mesmo levavão os escravos de m.••• moradores, q' os tra
zião nessa grangearia. Tem o Gn.•• por justo, e moderado o 
preço de trcs, ou quatro patacas, q' os almocreves levão por húa 
carga de duas arrobas: quatro destas põem elles em cada vatállo, 
q' de hum só caminho ganha 12. ou 16. patacas. Logo não he 
excesso ganhar hum lndio, ou escravo sinco patacas por húa car
ga, q' hade levar ás costas p.ta eminente serra de Pemampiacaba, 
grandes morros, e maos caminhos, q' hã cm atravezar aq.i. matto, 
em q' gastão dois dias athe a pór na Cid.•, tendo já gasto outros 
dois dias devoluto em snhlr da sua Aldca p• o Cubntíio a bus
car essa carga, p." qual espera algúas vezes mais tempo, e em 
a preparar, e agellar p• n carregar em jacazcs, em q' levão lam
bem a sua rede, e mantim.•• Sendo de advertir q' ordlnarlam.to 
as cargas p• Indios, e escravos pezão mais de duas arrobas, e 
sempre siio do cousas mais preciosas, e melindrosas, em q• hâ 
risco de se quebrarem, e maltratarem na condução dos ca vallos • 
com q' os misscraveis suão, e gemem dofa dias debnycho dellas '. 
de q' bem merecido leviio o frete, ou jornal q' se lhe dâ e ~ 
dº Gn.º' lhe reprova. 

Nos §§ 3•, 4°, e 1&> do dº Regim.•• se expressão as · rezões, 
porq' os preços dos jornais dos Indlos, e seos pagam.••• se de
vem fazer com assistencia de seo procurador. O q• hoje obser
vão os seos P.08 Superiores, e com mais exacção, porq' melhor 
sabem, e conhecem as necessidades, q' padecem as familias q' 
os Jndlos tem nas suas aldeas, e os vícios, em q' o mal gastarão 
0 q• lhes querem evitar. Desta delligencia arguirá Q povo q• 0 ; 
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Snperiores a fazem por se intcressb.rem has meas dos jornais 
dos Indios; o q' o dº Gn .•r devi.a acreditar p• dizer na presença 
dc Vmge, q' elles tem introducido por conveniencia proprla a ca
restia daq.1u jornais. E a mim se me faz incrível não só p.10 

acima ditto, mas porq' se algum superior se atrevesse a fazello, 
logo os Indios se havião de queyxar delle aos Prcllados, q.do 
o vão visitar á11 Aldeas, assiro como o fazem de outro qual
quer damno, ou agravo, q' lhe fação, ou ás suas familias, 
como hé constante naq.1a Cid.•, e o Gn.•r o deve saber, pois há 
já tempo, q' assiste nella. Nem os Prel!ados consentirião tal 
aos seus suhdlttos: pois puhlico era no mco tempo, q' tanto os 
P.•• da Comp•, como os mais Religiosos pagavão aos Indios das 
Aldeas, q' administravão, qualquer serviço, ou trabalho, q' fa
ziâo em utilidade dos seos Conventos. 

"' Se com tudo o d 0 Gn.•r tem certeza, de q' algum superior 
faz, o q' ellc diz, não devia Infamar por Isso a todos os mais; 
antes sim advertillo ao seo Prellado, p• q• 'O fizesse emendar, 
e q,40 o não castigasse, e reparasse o damno dos mlsseravels In
dios, daria conta a Vmg.40 com especial individuação pª lhe dar 
a providencia conveniente. 

No §. 15. do mesmo Regim,to se expressão as rezões p• os 
Jndfos se ajustarem por mezes, e não por anº, quando houve
rem de sahir a jornadas dillatadas: as quais são mais attcndl
vcis q' as apontadas do Gn.º' p• irem só p.10 sustento com os 
q' lntentâo novos dcscobrim.t•• de ouro . Sempre q' o Indio 
sahe da sua Aldea perde o tempo, q' podia aproveytar nas suas 

,-r lavouras p• se utilizar, e á sua familia. Nestas viagens do 
ccrtão só p• trabalhos servis são procurados, e requestados os 
Im!ios, e p• nos mattos e rios buscarem a comedia; porq' elles 
são, os q' ordinariam.t• descobrem o mantim.t•, de q' as tro
pas se sustcntão largos tempos, pois p• se manterem só levão 
ferramentas, polvora, chumbo, linhos, e ancols, e os arcos dos · 
m<'smos Indios: nem estes poderão dos tais descobrim.to, in
tentados tirar mais, doq' tem tirado das Minas já estabelecidas, 
q' elles mesmos, ou seos pays ajudarão a descobrir: q' hé o 
andarem no continuo trabalho de conducirem cargas p• lucrarem 
alguns jornais: porq• nunqua por c!les se repartem as terras 
minerais, q' só os brancos dcsfrutão. E se os q' lntentão esses 
descobrim.••• alem das utilidades, q' pertendem deS11as Minas 
sempre levão o intuito de allegarem a Vmg.d• o serviço, q' nisso 
lhe fazem, p• os attender, e premiar: justo hé paguem aos mf
sel'aveis Indios o trabalho, q' a seos rogos, e instancias vão sof
frer, e de q' pende a sua conservação, e sustento no certão, ain
da q' algúa vez não consiguão o effeito do descobrim.' 0 , q' vo
luntariam.t• intentarão. 
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1Pelo. q' tucfo se mostra, não se deverem alterar as dispossl
ções do dº Reglm.t•, q' observão os superiores dns Aldeas . E 
q,d• os moradores daq... Cid.• sintão algum excesso nos jor
nais dos Indlos, podem recorrer •aos officinis da Camnra, a q."' 
conforme a ord. Lb. 1. tt• 66. §. 32 . toca por taxa aos jorna
jeyros: ouvindo porem nos superiores das Aldeas, p• q' se não 
fuça a revelia dos Indlos, q' per sy i;nal podem allegar, e tratar, 
do q' lhe convem, e está melhor. 

A mesma Ley, q' o Gn.•• remette, e a honra, q' Vmg.4• me 
faz de querer ouvir na sua conta, me díío occnslão de expor tum
bem dois pontos, de q• há m.t• me condoo p.1º' considerar lrre
medlavels naq.ta Capitania por não haver, q."' os represente a 
Vmg.d•. O prº hê q' mandando-se na d" Ley no §, 7., e pe
riodo antecedente,· ao q' o Gn.•• allega: q' os Indlos se ponhão 
a aprender os offlclos mechnnlcos: nunqua isto se fez aos da
que!las Aldeas, havendo gr,4• falta dos d.º' officios na capitania 
toda . Bem poderá isto proceder do humilde genio dos Indlos 
sempre inclinados a viverem nos campos, e mattos, e q' facilm.'° ' 
se sujeltão no laborioso trabalho de conducirem cargas, a q' or
dlnariam.to os encamlnhão. Mas se Vmg.do expressam.'• mandar 
aos superiores q' dos Collomins, q' houver nas Aldeas, ponhão 
os mais aptos por certos an.• como mestres, q' lhe ensinem os 
offlcios mechnnicos, p• q' lhes níío falta habllid.• não s6 clles 
se nproveytariío, mns lambem o comum com abundancla de offi
cinis. Serà porem neccss• ordenar aos Ouvidores Gerais, e jui
zes de fora obriguem aos officia!s, q' houver nos seos dlstrictos 
admittão, e ensinem aos tais colomins: o q• alguns s6 obriga
dos farão; pois antes quererão ensinar hum moleque escravo, q• 
depois de officl_al lhe ganha, ou o vende por maior preço, do 
q• n hum colomun, q• depois de ncnbur o tempo de aprender lhe 
pessa jornal, ou lhe tire as convenienclas proprias do seo of
f!cio, a q• ln mais se attende do q' no bem comum, e daquellea 
misera veis homens. 

A Seg.4 ' hé, q' tendo o d 0 Gn;º' visto a d• Ley, que toda 
clama p.1• llherd.• natural do gentio daq,to Estado e cuja con
versão Vmg.d• tanto recomenda aos Gn.º'" nos seos regimen
tos; tenho noticia, e certeza, de q• nas novas Minas do Cuinbà 
e .Quayazes, se corre, e faz guerra ao gentio, e algum mais man~ 
110, q' colhem as pessoas, q' lá andão, se servem delles, e os 
vendem, sem o d• Gn.0

• nisso p6r cobro algum . O q' procederá 
do lho não pcrmittir os gr.4

•• cuidados, e delligcncias de aumen
tar, e estabelecer aq.'" Minas. Porem se estas fadigas consen
tissem, q' aquelle gentio fosse cath!:,quizado, e reducido por meio 
de Misslonarios, não s6 se con segueria o bem de tantas Almas 
mas com tal gente se podião aumentar as Aldeas, q' se achã~ 
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muf despovoadas, e ainda formar outras de novo nos mesmos 
certões, cm q' se fossem domesticando, e multiplicando depois 
outras com a mais gente, q' se fosse redfclndo, como tem feito 
os P... da Comp• Castelhanos. O q' resultaria em gr.•• servi
ço de Dcos, e aumento daquelle Estado, e Capitania. No q' tudo 
mandará Vmg.h e mais conveniente a seo Real serviço. Lx• 
or.•1 15 de Dez.b•• de 1730 

Raphael Pires 1Pardfnho 

DOCUMENTO N. 0 5 

LEY SOBRE A LffiERDADE DO GENTIO DA TERRA GUERRA 
0' SE LHE PODE FAZER, E SERU• 0' HÃO DE FAZER 

Dom Felfppe por Graça de Deos Rey de Porh11tal e dos At
garoes dnquem, e dalem, mar em nfrlca, Senhor de Guiné, e da 
conrruhta 11n11el(11rifo, comercio da F.thlopla, Arabla, Percfa, e da 
Jnrtfn &• Fnco saber 110s que estn Ley virem q' sendo o s.• Rey 
Dom· SPhnstlão, meu Primo mie Dcos tem enfonnado dos mo
dos fllcittos com mie nas pnrtes do Brazll se cath11fo os gentios 
dellns. e dos io-imdes lnronuen!P.ntes q' rllsllo rczull!1uiío mnndou 
por hóa Le:v feito cm Euorn n vinte de Mnrco de mil. e aulnhen
tos. e SPtentn, a' ~enão T>11rleeem cnntlunr nor maneira nlroa sa
luo 1111urles que focem tom1Hlos em iroerra Justa que se fizesse com 
sua licrnca ou do Gnu.•• das dittns partes, e os que snltencem 
os portugue,:es. e outros l!entlos parn os comerem com declara
ção que ns pessoas que pella dlttn mnnelrn os captluesern, dentro 
em dous mrzcs primeiros seguintes, os (lzece escrener nos 11-
bros dns Proyedorlns das mesmns partes pnra se poder saber 
qual~ erão os q' licitamente forão captluos, e não o fazendo asfm 
nerdeccm II adio de os terem por tais, e eltes flcacem llures, e 
todo~ os mais que por qual quer outro modo se catluneem; a 
qunl Ley EIRey meu Senhor que Santn Gloria hn.la, houue por 
bem de rcuogar, por outra que res em onze de Nouemhro, de 
mil e quinhentos e noucnta e slnco pcllns cauzns nella dcclnra
das, e mandou que em nenhum cnzo focem captluos saluo aque
les que se cntluncem na Guerra por suas proulzões partlcufares 
nslnnadas por ele mnndacem que se lhe flzecem, hauendo por 
Jfurcs aos que por qualquer outra maneira focem catluos, e sendo 
eu enformado que com tudo era nesseçarlo prouer com diferente 
remedlo, mandei por minha Proulzão pnçada em sinco de Junho 
de mil, e seis centos, e slnco, que em nenhúm cazo se pudecem 
os dlttos Indlos catluar, e por Ley feita em trinta de Julho do 
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mfl, " ~els cento~, e noue, os dec1arel a todos por 11ures conforme 
a direito, e seu nascimento natural com outras dcclaraçõls lnclu
zns contheudas na dltta Ley; e tornnndo orn a mandar ver, e 
conclderar os inconvenientes que se reprezentarão conforme a 
emportnncla da materia, e querendo atalhar a eles, e aos que · ·ao 
dlctite se podem seguir, e juntamente prouer no que mais co
nucm ao gouerno dos ditos gentios, e sua conuerção a nossa 
Santa ffée Cathollca, e a conseruaçno da pax daquele estado com 
parecer dos do meu Concelho, mandei Ultlmn mente fazer esta 
Ley pella qual pella ditta maneira declaro todos os gentios das 
dlttas partes do Brnzll por Iiures conforme a direito, e seu na
cimento natural asim os que jA focem bnutlzndos, e reduzidos â 
nossa santn fée cathollcn como os que alndn vluerem como gen
tios conforme a seu ritos e seremonlas, e que todos se.ião trata
do~. o h1rnldos por pes~ons llure~ como são sem poderem ser 
constrnngldos a strnlco nem n rouza 11lgua contra sua Ilure vontade, 
e as pesson~ (]lle deles ~e serulrem lhe pagarão seu trabalho a slm, 
e da mnnelra que sí'ío ohrlgados pnl{nr a todns as mais pessoas 
Hures ~ nnrem sncerl!'nclo cnzo ITTJe os cllttos gentios mouão l{Uet'
ra, rehellií'ío, e aleuantamento farA o Gou.•• dodlto estado .!unta 
com o Blsno srnclo prezrnte, e com o chanceler. e Dezemharga
dore~ da Rellnciio, e todos os prellndos dns Ot'dens que forem 
preuntes no lu1111r donde se fizer a tnl Juntn, e nela se auerl!(ua
r! se connt'm e he nessecarlo ao bem do estado fa1.erce guerra 
ao clltto irentlo, e se eln he Justa, e do asento que se t omar se 
me cfnrlt conta com Relln<'iio dns cnu1.ns que pora Isso hà, e éu 
as m11 ndar ver. e nprounndo que se cleue fazer a iiuerra, se farâ, 
e serí'ío cntiuos todos os gentio~ que nella se catlunrem, § e por
que poder:\ suceclet' rme nn dlllndío de espernr minha resposta, e 
aprouação ~ohrc> se fnzer a gueTT':l ha.ia perigo , H'ey J')Or bem e 
mnndo que hnuendo o na tarcfança, e sendo tomndo ncento pela 
ditta mRnelra que se dc>ue fazer a guerra, se faça e execute 0 
que se asentar dancloceme conta do ncento comh fica referido 
e os gentios que se catiuarem se asentnrão em hum llhro qu~ 
para Isso se forA pot' seus proprlos nomes, e lui::ares donde são 
com declarnçíío de suas Tdades, slnnls, e slrcunstnnclas que ouuer 
em seu catluelro, e as pessoas que os cnptluarem, e aque perten
cerem os terão como catluos sendo · feitas ns dlttas dell l{enclas 
porque nilo as fnzendo o não serão. e com e1as os não poderão 
vender ath~ eu ter confirmar o ncento que se tomar sobre se 
fazer a tal guerra, e conflrmandoo eu poderão fazer deles O que 
bem lhe estiuer como seus catiuos que ficarão sendo llure mente 
e não se confirmando se cumprlrA o que s<;>bre isso mandar. ' 

S. E porque tenho entendido que os dittos gentios tem guer-
1'4 buns com outros que ·custumão matar, e comer todos os que 
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nela catiuiio ci que não fnzem achando quem lhos compre, deze
jando protier, em r emedio ao bem deles, e saluação de suas al
mas que se deue antepor a tudo, e conciderando como he certo 
que nenlrna pessoa quererá dar por eles couza algúa não lhe ha
uendo de ficar· sugeltos; Hey por bem que sejão catluos todos os 
gentios que estando prezos, e catiuos de outros para os come
rem forem comprados, justificando os compradores deles, pelas 
pessoas que conforme a esta Ley podem hir ao certão com ordem 
do Gou.•• · que os comprarão estando como fica di tto prezos -de 
outros gentios para os comerem . Com declaração qúe não pa
çando · o preço porque os tais gentios forem comprados, da quan
tia que o Gou.•• com os adcjnntos declarar, serão catíuos só mente 
por tempo de des annos, que contarão do dia da tal compra, e 
paçado!I eles ficarão liures, e em sua liberdade, e os que forem 
comprados por mais ficarão catiuos como ditto he 

4. E pello muito que conucm a conceruação , dos ditos gen
tios, e poderem com liberdade, e segurança morar, e comerciar 
com os moradores das cappitanias e pª o mais q' conuier a meu 
serniço, e beneficio das fazendas de todo aquele estado do Brnzil, 
e secarem os engam,s e violenclas com que muitos erão trazidos 
do sertão. Hey por bem e mando que o Gou.•• do ditto estado 
com parecer do chanceller da Rellação dele, e Prou.•• mor dos 
defuntos, nella fação eleição das pessoas secullares, cazados de 
boa vida, e custumes que lhe parecerem mais conuenientes para 
serem cappltais das Aldeyas dos dlttos gentios, e que podendo 
ser sejão de boa geração, e abastados de bens, e que de nenhu' 
modo sejão de nação. Os Capitais serão eleitos na quantidade 
de Aldeyas que se houuerem de fazer, e por tempo de tres annos, 
e o mais que eu houuer por hem emquanto nilo mandar o con
trario, e sendo eleitos lhe darão ordem para hlr ao certão per
çuadlr aos dlttos gentios dcçllo abaixo, aslm com boas pallnuras, 
e brandura, como com promcças sem lhe fazer força ou molcstla 
algúa em cazo que não qucirão vir para o que leuarão concigo 
hum religiozo dos da companhia de Jesus, e não hauendo ou não 
querendo hir leuarão- outro de qual quer religião ou clerigo que 
saiba a llngon para aslm os poderem melhor perçuadir. 

li. n - E vindo os dlttos gentios, o Oou.•• os repartlrA em 
pouoaçõls de athe trezentos cazais pouco mais ou menos, Ilml-
tancfolhe clttlo connenlcntc donde poção edcflcnr a seu modo tão 
distante dos engenhos = e mntos do pau Brazll = e que não 
poção prejudicar a hàa couza nem a outra e aslm lhe repartirão 
lugare, p• neles laurarem - e cultluarem, não sendo já prouei
tados 1>ellos cappltais dentro do tempo como são obrigados por 
suas doaçois. As qnais repartições fara o Gou°' com parecer dos 
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ditos chanceler=, e Prouedor mor; e os ditos gentios serão senho
res de suas fazendas nas pouoaçois assim como o são na cerra, 
sem lhes poderem ser tomndns=, ne_m sobre eles se lhes fazer 
molestia ou justiça algúa nem poderao ser mudados contra suas 
vontades, das C.'lppitnnias, e lugares que lhe forem ordenados, 
saluo quando eles liuremente o qu!zerem fazer . . 

6. Em cada húa das ditas Aldeyas hauerá húa Aldeya, digo 
hauerá húa Igreja, e nella hú Cura ou Vigario que seja clerigo 
portugues · que saiba a liugoa, e cm falta delles serão religiozos 
da Companhia, e em sua falta das outras, Heligiõis os quais curas 
ou v1ganus scráo apresentados por mim ou pello Gou.º' do tlitlo 
estauo do ll1·u:i:il cm meu 110me e coufll'matlos pello liispo, e pello 
dillo ll1spo poderão ser prouidos quauuo dJls visit.açõ1s r ezulta
~em contra elles culpas porque o mt!rcção e 1>osto que os tais 
vigurios ou curas seJao regullures ficurâo sobornados ao on.liua
rio no que toca ao seu 0H1cio de curas contorme ao sagrado Con
cilio Trideutiuo, e as1m se declarará nus cartas que se lhe pa-

_ çarem. ··"' 
7. Nas Aldeyas que se fizerem do ditto gentio viuerão junta

mente os ditws (.;ap.1,11tais ou Vigarios pura os coofe~lll·em e sa
cnunentarem, e enc111a1·em e doutrinarem as couzas da sua aa
luaçáo, 

Asim viuirão nellas os Cappitais cada hum na sua com sua 
mulher e famillia para os Goucrnarcm em sua Viuenda commua, e 
comercio com os moradores daquelas partes asistindo muito par
ticular n1ente a seu gouerno e tratarem de tudo o que conuem 
asim pura cultluurem a terra, como por aprenderem as artes me
canlca 1, o quando forem ncucçarloa parll meu oervlço os npre
zentarão uo Gou."' e Cnppltiio General a que tocar. E hllucudo 
pessoas que vão buscar gente para seu seru\ço lha drão pellos 
preços e conforma a lnchn geral que se flzcl' pnrn todo o estndo, 
a qual fará o Gou."" com o xanceller da Rellação dellc, e lhe fa
rão fuzer bons os pagamentos ao~ quais serão prezentes, e não 

. concentirão que scjão maltra tados, e quando os ditos Cappitnis 
ae slruão <lelles lhe pagarão tumbem o seu trabalho como aa mala 
r111••"!1' hllo de f11zer. 

E nem os dltlos Cappitals nem as mnls a cujas Cappltnnlaa 
os ditos gentios forem, e onde estiuercm terão sobre eles mais 
Vnçn lngrm poder, e Jurl~clkfio, do que por seus regimentos, e 
doaçõis tem sobre as mais pessoas Uures que ncllas viucm nem 
lhes poderão mandar lançar t ributos Reais nem pessoais, ; lan
çandolhe alguns o Gou.•• lhos tirara e lhe fará logo tomar tudo 
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o que fnjustà mente thiuerem pago fazendo o executar aslm sem 
apelação ou agrauo. 

8. Os dittos Capitais cada hum em sua Aldeya será Juiz da:i 
cauzas dos ditos gentios asim dos que eles mouerem huns contra 
outros como das que moucrem contra outras quaisquer pessoas, e as 
pessoas contra eles, e tratará sempre de os compor. 

E Terá alçada nos cazos cluels athé quantia de des cruzados 
e nos crimes athé trinta dias de prizão em que poderá comde
nar, e absoluer, e no que exceder dará apellação para o Prou.0 r 

Mor dos defuntos da Rellação digo dará apellação para o Ouuidor 
da Cappitania em cujo destrito estlucr a Aldcya, e o Ditto Ouuidor 
não cabendo a cauza na sua alçada dará apellação para o Proue
dor mor dos defuntos da Rellação dnquelc estado, o qual hcy 
por bem que seja Juis de todas as appellaçõfs que se tirarem 
das cauzas dos ditos gentios dos cazos que não couberem na 
Alçada dos ditos capitais e Ouvidores, e os despachará em Rella
ção com adjuntos, como se despacharão os mais feitos. 

9. O dftto Gou.0
• com parecer dos ditos chanceler e Prou.•• 

mor dos defuntos fará Regimento em que se declarará o modo, 
e ordem que os ditos capitais, curas, ou Vigarios hão de goardar 
em seu gouerno temporal, e o que hade hauer de ordenado que 
tudo hade ser pA go á custa dos gentios, e não de minha fazenda 
o qual Regimento será tanto que este chegar aquelas partes, e 
se me inuiará logo, p• eu o mandar ver e confirmar se me pa
recer, e entre tanto não for adeministração que sobre Isso se 
tomar digo não for a ditriminação que sobre isso se tomar se 
uzará delie. 

10. E porquanto sou enformado que em tentpode alguns 
Gouernadores paçados daquele estado se eatlvavão muitos gen
tios contra a forma das leis de E!Rey meu Senhor, e Pay, e 
do Senhor Rey Dom Sebastião meu Primo que Deos tem, e 
principalmente nas terras de Igarlpa. Hey por bem e mando 
que asim os ditos gentios como outros quais quer que athé a pu
blicação desta Ley forem catiuos, sejão todos llures, e -postos 
em sua liberdade, e se tirem do poder de quais quer pessoas em 
cu.io poder estluerem, sem repliea nem dillncão nem serem ouul
dos com embargos nem acão algúa de qualquer callidade, ou ma
teria que sejão, e sem se lhe ademltlr apelação nem agrauo, posto 
que aleguem estarem deles de posse, e que os comprarão, e que 
por sentenças lhe forão julgados por catiuos, porquanto por esta 
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declaro as dlttas Vendas, e Sentenças por nullas, flcandolhes goar
dadn sna justiça aos compradores contra os que lhos vend erão e 
dos ditos gentios se fação tarnbern as A.ldeyns, que forem nes~e
çarlas, e aslrn nelas corno nas mais, que .ili hoje houucr e estão 
domesticas se terã a mesma ordem, e gouerno, que por esta Sen
tença digo que por esta se ordena, paJa nas mais que de nouo 
se fizerem. 

11. Hey por bem que todas as pessoas de qualquer calldnde, 
e condição que sejão, que contra a forma desta ley trouxerem 
gentios da serra ou se serulrem deles corno catluos deles ou M 

venderem encorrão nas pennas que por dlr<'lto comum, e minhas 
ordenaçõis emcorrem os que catluão, e vendem pessoas liures. 

12. e para se saber se a sim o cumprem e com o · os dlttos 
capitais o fazem na obrigação de seus cargos mandarã o dltto 
Gou.0 • todos os annos tirar devaça por hum Dezernbargador ou 
pellos Ouvidores das Cappitanlas que lhe parecer, aslm dos cap
pitais como das mais pessons que forem contra o que por esta 
mando, e as denaças depois de tiradas serão leuadas, a Rella
ção na qual se procederá contra os culpados breue e sumaria 
mente sem mais ordem, e figura de Julzo, que a que for nesse
çaria para se saber a verdade e os feitos se despacharão nella 
como parecer justiça. 

13. E por esta reuogo todas as dittas leis proulzõ!s atrãs 
declaradas, e todas, e quais quer Leis, Proulzõis, e Regimentos 
que athé agora são feitas, e paçadns por mim, e pelos Reis meus 
anteceçores sobre a liberdade dos dittos Gentios do Estado do 
Brnzil e seu Goueroo, e esta sómente quero tenha força e vigor 
e se cumpra e goarde inuiolauel mente, sem lhe poder dar de~ 
claração nem Interpretação algúa por aslm ser minha tenção 
e vontade, e mando ao Gou.0

• do ditto Estado do Brazil e ao da; 
tres Cappitanlas de São Vicente, Spirito Sant o, e Rio de Jancyro 
que ora são, e ao dientc forem e ao R egedor da Caza da Supli
cação, e Gouernador da caza do Porto e a todos os Dezernbar
gadores das dlttns Rellaçõis, e do ditto Estado do Brazll, e cap
'pltais dele, e a todas as mais minhas justiças offecials, e pes
soas a que pertencer curnprão, e fação inteira mente cumprir 
-esta minha Jey, e dem e fação dar a sua deuida execução corno 
nella se contem, a qual se registarã no meu Concelho da Jndia 
e terras Ultramarinas, e nas dittas Rellaçõ!s nos Jihros onde 
6emelhantes leis se custumão registar e asim se registará nos 
libroa das Prouedorlas, e Cameras das Cappitanias do dftto Ea-
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tado do Brazil o ao chancele; mór dos meus Reinos, mando ()UlJ"I) 
sim a faça publicar na chancelaria, e cmprimtr para se me ITIUillt
ao ditto estado. e lâ se publicar, e cumprir, e por ele se far4 
o dltto registo a qual se lnu!ará outro sim, ao certão, e terr111 
adonde os ditos gentios morarem, para vir á noticia de todos, 
e se cumprirá esta outro sim, sem embargo da ordenação de. 
segundo 1.0 tt• 44 que se diz senão entenda ser derrogada orde, 
nação algúa se dela senão fizer expreça menção. Simão Luh 
a fes em Lisboa a dcs de Setembro Anno do Nac,imcnlo de Nosso 
Senhor Jesus Chrlsto de mil, e seis centos. e onze, e eu o Sccre, 
tario Antonio Veles de Limas, a fes escreuer }/ E!Rey // Da• 
mião de Aguiar . · 

Foi publicada na chancelaria n ley de sua Magestade· atrás 
escrita por mim Gaspar Maldonado escriuão dela prezente os 
offeclais da dita chancellarla, e outra muita gente que Vinha 
requerer seu despacho em Lix• a treze de Outubro de mil, e seis 
centos e onze annos Gllspar Maldonado // Gonçallo Rauasco 
Caualcanty e Albuquerque / &• / Geruazlo Leite Rebelo &•. 

Gervasio Leyte Rebelo 

DOCUMENTO N.0 6 

Joam Martins Claro consta por i:ertidoens, 1Patentes, e mais 
,- papeis q' apresentou haucr scruido a VMg.4• nas Capitanias de 

Santos, S . Paulo, e N. S.'" da Conceição de Tinhaem por espaço 
de vinte annos ocupando os postos de Snrg.t• mor da dª Cap.• 1• de 
Tinhnem e Sarg.•• mor da Cap.•ta de S. Vicente e das mais vilas 
do sul. em 677 acompanhar ao administrador D. Rodr° de Cas
lelbr.eo com praça de sold• q .40 foi a exploração das minas do 
llio de .Jan.•• correndo toda a costa alhe Pel"neguá e todo o cer
tão onde havia minas, como foi de •Plruna, Itambê, D. Jayme 
e outra:i em q• asistio 3 annos ate o de 1680 sustentando 7 annos 
em sua casa 'hum Rellígíoso Mercenarlo a sua custa, q• leuou 
p• o mesmo efeito fazendo o mesmo com hum rnineyro por tem
po de slnco mesez andando por todas com 10 negros seos explo
radores e com bastim.••• necess.º• a fim de descobrir minas de 
beta, em q' fez varias expericncias, correndo slnco rnezes com a 
administração das datas c fabrica Real, ach1mdose tambem na 
prizam do Prov."' dos quintos Reaes Manoel de Lemos Conde; 
e hindo ao depoes a S. Paulo ulr daquella vila p• a de Santos 
com mais de 13 negros ( ... ) conduzindo com elles o armazem 
e fabrica da administração, em q' poupou a VMag.• considemvel 
taz• q• havia gostar nesta condução; dando negros e off... de 
terreyro, e carpintl'° p• a fabrica de ferro de Biruoiava J. 'l) 
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e trez embarcaçoens pª conduzir mantim.'"" p• a dita officina 
comprando húa roça pª o mesmo efeito em q' se lhe queimou 
hum negro e estando aquelle povo com gd.• cuid.0 plo temor de 
hum Pirata q' andava naquella costa- se offorecer .ao CaJ;l.ª'." mor 
com sua pessoa e escrnvos bem armados de q' resultou aqule
tarse o pouo; em 695 liurar ao cap.•m mor M . .i Peixoto da Mota 
de hum motim q' contra ellc se levantou na vila de Saracava 
por querer dar a eitecução a baxa da moeda rezistindo ao ím
peto do pouo: q' apaziguou com gr.'1º prudencla; e havendQ. 110-
ticia q' nn Ilha Gr,d• ha,·ião os Piratas tomado hua nao nossa, ( ?) 
se aparelhar com 50 homens, e 80 escravos p• a hlr restaurnr, o 
q' não houe efeito por ser falsa a d ... noticia. Sendo prouido 
no referido posto de Sargento mor de N. S." da Conceição de 
Tlnhaem o exercitar com gr.d• zelo e dispendio de sua fa.t exe
cutando as ordens q' se lhe encarregarão, acudindo as nove vilas 
da sua jurisdição em tudo aquillo q' era obrigado, gastando m.•• 
de sua faz• com os soldados pellos conservar, e lnte·ntandose le
vantar húa fabrica pª a fundição de ferro na vila de Sorocava 
oferecer 150 pessoas do seu sei-u• de varios officios e trabalha
dores hlndo repetidas vezes aquelle sitio a darlhe calor, por se 
esperarem della gr.d .. utilidades a faz• Real: em 699 hir n Villa 
da Candelaria embargar hum castelhnno q' havia seruir de guia 
p• a descobrlm.•• das minas de prata da Vacaria, . o qual entre
gou, dando p9 este efeito seis negros cspingardr.•• de seu scruiço 
e bons ccrtanlstas, por lllos hauer pedido em nome de VMg.4• 

. ,_ 

o Gou.•• Artur de Saa e Menezes, aprestandoos de tudo o ne
cessario a sua. custa, clcclnrnndo q' se nesta di!ig• se adquiriss~ 
algum gentio apllcaua p• as aldeas de VMg.d• a parte q' lhe 
tocasse, o q' o d0 Gou.•• lhe agrndccco p . carta sua perdendo na 
jornada hum dos ditos negros, e na volta cobrar todos os ma
teriaes e generos q' tocauão â faz• Real p• q' senão desemcnmi
nhasem. em 1700 ordenando VMg.~• se dese principio a fortifi
cação da barra de Santos oferecer 20 pesoas de seu seru• p• o tra
balho della de varios officios a sua custa e não se · começando 
a -d• obra por fnlta de engenhr" e lndtos ocupar as ditas pesoas- · 
na preparação dos materiacs da obra dos quarteis da infantr" em 
q' gastou seis meses, e isto em tempo em 'q' m .••• pesoas det
xavão a praça por birem as minas do ouro aonde se as manda .. ) 
(. .. ) . .. _. ••• .•• .•. • •. ..•• "i" . • . • • • . • • . • • . • • • as c_arretas da fort• 
Monserrat te, e Santos por não estarem as peças caualgadas 
e cazas aos Cap."'"' e officiaes q' as forão gparnccer, mandand~ ' ·-' 
curar aos sol d.º• doentes com gd.0 charidade : em 1704 havendo 
noticia q' do Rio de Janº llauia fugido búa lancha com m toa 

castelhanos arniad?_s q' tinhão hido nas naos de registo de Ín. 
dias q' aly se hav1ao reprezado ser mandado por todos os porto, 

ló 
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e enscyadas daquelles destrietos pª o prender e por ser o tempo 
tcmpestuozo pª hir por mar, fazer por terra esta dili g• a sua 
custa por ( ... ) tempo de sinco dias com a gente q' leuava, bo
tan do correyos com avizos . ( . .. ) per toda a costa, e vila de lia . 
no anno de 1705 comprar no tempo ( ... ) dá fome húa lancha p. 
200$ q' mandou p. duas v~zes a s Villas de ( . .. ) Cananea, e lguapê 
a buscar mantimentos pª a infantr• e ser pago ( . . . ) a seu tempo 
por m.' 0 menos preço, do q' vendião os m.•••• assistindo lambem 
( . . . ) com o seu din.•• emprestado p• as fardas dos sold.0

• e es
tando a costa Infestada de Piratas ser chamado pio gou.•• de San
tos p• effel to de socorrer aquella praça com as ordenanças, per 
lhe haverem faltado as de S. Vicente, o q' poz por obra sem le
var o soldo q' seos antecessores havião t ido: hindo tambem as 
Villas de Sorocaba, Utu e Parnahiha a reconduzir alguns sold.•• 
auz.'••; dando toda ajuda e favor pª m.'ao dllig ... pia qual reção 
foi sempre m.'º estimado dos gou. t havendose com satisfação no cas
tigo q' se deu a hum facinorozo q' tinha m.'•• mortes, e havia 
rezistido a iust• do Rio de Jan•, tendo feito gr.d•1 dispendios em 
Confrarias e Irmandades e ultimam.'• por carta de 20 de s.••• de 698 
lhe agra deceo VMg.d• o zelo com q' se tinha hauido em seu seruiço, 
segurandolhe ficava em sua Real lembrança p• folgar de lhe fazer 
toda a m.c• q .d• tra tase de seos requerim.' .. 

Consta saber bastant cm.'• a raiz quadra e tudo o mais q' toca 
ao exerciclo de sargento mor e haver seruido de juis ordln.•• j uis 
dos orfãos e Prov.•• do Senado com toda a satisfação. 

DOCUMENTO N. 0 7 

Informação e Instrução q- se dA p- o neg• do Cap.• Mor Pe
dro Taques de Alm.•• com noticia do q- contem os papeis inclusos, 
a causa q- mouco este requerim.' 0 e o q- se pertende alcansar no 
d0 r equerim.'º em o Cons• ultramarino onde pertense. 

Em distancia de oittoccntas ou mil braça s da V• de · S. Paulo 
Pª hum lugar a q• chamão bairro chamado St• Amaro por ser esta 
a lnuocação de l11la Ermida nella situada parrochia dos moradores 

• abitantes naquelle districto esta huma terra a q• chamão Capão, 
por ser matto sercado por todas as p.'•• de campo, terá ao mais 
de comprido huma legoa e de largura em p.'•• cem, duzentas lhe 
trecentas braças e principiando da d• v• na distancia ia mencio
nada uai acabar em o sitio chamado Pinheiros mais de legoa dis
tante da V• Aldeia de Indios de S. Mag.• em q- esta huma Irmida 
chamada N. S• dos Pinheyros. 
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Junto a este Capão na p.to tunta aos Plnheyros esta hnm 
cltio ou fazenda, ou quinta como se lhe quiz;r chamar, a qual 
pesue ole Fernão Pacs de Barros nct to de Fernao Dias de q.m foy 
esta fazenda !unto com o dº Capão aslma mencionado, e qual 
lavrou e teue plantas na t erra q- serca ole o capão feita cam
po sendo matto, q- derrubou, cortou e . quei~ou p• laurar uindo 
ultimam.te a ficar em mntlo som.•• a distancia de terra a q- de 
prez... se chama Capão, do sobredº facto consta da test• 7 da 
pr• certidão app• chamada Fran.•• de Souza de id.• de 77 annos, 
q- declara conhccco o dº Fernão Dias, e a m.'" da terra q- se acha 
campo em circuito do Cnpiío matto virgem, e uer nella plantas 
e lauoras do sobred• e seos sucessores e da seg.d• certidão apensa 
do P.• João Leite da silva nctto do dº Fernão .Dias, e de 8 cer
tldoins, q- a esta se seguem de M.1 Bueno de João de Caru• e 
seo Irroiio M.•1 Caru• vlsnettos do dº Fernão Dias, do Cap.m Mor 
D. Simão de Toledo Piza de Thomas da Costa Barboza, de Antº 
Correa de Lemos de M.•1 da noza, de fran.'° Roiz da Guerra e 
Jr.'"• Pinhcyro os dous ultímos uereadores q- Corão na Camr
daquella V• no anno de 1706. 

Este Fernão Dias pr• possuidor des ta terra foy hum dos Pouoa
dores daquclla V• cm a sua pr• situação q- foy em hum lugar 
chamado s.•• Andre · distante do em q- oie existe a V• tres legoas 
consta dos papeis ia apontados, e posuio não só a terra do dº Ca
pão mas a da fazenda dos Pinhcyros, q- pcsue oie seo netlo 
Fernão Paes de Barros e m.'" mais terra a esta mistica em q- de 
Pres.1o, tem fazenda, o Cap."' M.° Caru• e Pedro Porrate Penedo 
por tltullo de sesmaria sem mais penciio; e foro, q- o dislmo a 
Ocos e nesta forma e d• isenção de pensiio posu irão o dº Capão 
seos sucessores, e posue o Capm M.•1 Carualho a sua fazenda por 
p.te da terra do d• F.ernão Dias nsim o depoem o dº na pr• 
certidão appensa tesl" n • 6 consta das mais ou m .... das tcst .•• 
da d· pr• certidão e das certidonls seg.•u das pessoas particulares 
apontadas, e q- nunca os posuidores do Capão pagasem foro a 
Camr• daquella V• se prova da certidão ultima do escriuão da 
Camr Ant• Correa de Sa inserta na certidão ap• 13 cm .a qual 
certifica_, q- dos livro~ da Caro• daquella V• nõ.o consta pagasem 
os posmdores do Capao foro algum a Camr• q O dº Fer - o· ! •• d - nao ias 

d
osse ºt·ds~ e:ta

1
• tct;ra ha mais de cento e ulnte annos se proua 

a ccr I ao ap .., irada de hmna medição judicial q- os p •• d 
Carnp• de Jesus da dª V• íizerão no anno de 1584 de certa · .. da 
t · q t m •• o · · t· p , e eri as - e _ m .. pr ::umo e nus 1co a d· V• pª a qual foy re-
querido Fernao Dms como s.•• da dita terra com q.m a dos p., 
parte e da mesm~ _certidão se mostra q- em o anno de l GOS 
fazendo outra med1çao os mesmos iP,• declararão q- a medição da 
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·d· terra p.'" p.'° de Fernão Dias estaua feita e não constar da 
d" medição as cont'rontaconis com q- olc se conhece este Capão 
be porq- naqU:cll~ tempo não nslstião, porq- os d.0

• lugares to
marão os nomes da! hermidas q- depois. se citunrão com q- per
derão a ant iga ou antigas. 

Confronto este Capão na forma scg.•• na p.•• q- mais se 
c:hega a v• oitto centos, ou -mil braças, na outra ponta p• a 
banda dos Pinheyros com fazenda do Cap."' Fernão ,Paes de Barros 
por entre a qual o dº Capão uai estrada publica dos moradores 
e Jndios dos Pinheyros e pclla banda do mar p.'" com terras de 
Fran.'º Correa de Figueiredo parngem chamada As plrnngas por 
onde uão as estradas de S.'º Amaro e bairro de Pedro Blanco, 

A terra do d 0 Capão do d° Fernão Dias passou a M:• 1 João 
Franco em dote com M• Leme do prº possuidor, dos quais pas
sarão por dote com Anua Leme cazando com Dauld ventura e 
da d• Anna leme pasou por erancn a Fran.•• de Lyra m.•• de 
M.• 1 João de Ollur• sobrinha da dª Anna Leme consta da Inqui-
rição do prº appº e das certidoins la mencionadas. · 

Do d• Capão depois daquella erança enulda do dº M.•1 João 
de olfur• este e a d• Fran.•• de lira sua m.•• em o anno de 1673 
uenderão certa p... a Enemon Carrfer consta da seg.•• escrlptura 
inserta no appº 15 sendo a d• terra uendldn cousa de tão pouca 
ualia, q- uenderão por des cruzados, e a mais terra q- lhe ficou 
no dº Capão n dª Fran.00 de lu-a sendo la uiuua em o anuo d e 1702 
tempo em q- ln as terras !unto a V• de S. Paulo tinhão subido a 
mais ele sincoenta p.••• do ualor e estimação antiga uendeo ao 
Cap.m Mor Pedro Taques de Alm.•• por 500000 consta da escri
ptura pr• do appº 15. 

Tendo o dº Cap.m Mor Pedro Taques de Alm.•• p,t. ÓÕ dº. 
éapão uendida pella dª Fran.•• de lira comprou a Enemon CaIT!er 
e sua m."' M• de Lima no nono de 1703 pcJla 3ª cscriptura do 
apº 15 a p.'' q- no dº Capão possulão : e lhe hauia ucndido a 
dª Fran.•• de lira e seo marido M.• 1 João de oliur• com q- ucio a 
possuir e ficar s.0

' pellas escripturas· de compra do appº l ó de 
todo o dº Capão por inteiro, uindo-lhe II custar 1100000 porq- 1\ 

uenda da p ... de Enemon Ca rrier comprada por 4UOOO a Fran.•• 
de lira e seo marido foy feita ao d0 Pec!ro Taques por 60UOOO. 

Pella clausula constitui das escrlpturas de uenda se transferlo 
no d• Cap.m Mor Pedro Taques de Alm• a posse do d0 Capão 
tomando a tambem por actos posessorios pois fabricou nelle plan
tas fes lauoras, casa e pos curral de gado vacum e no dº Capão 
em p.'"• separadas e diucrsns deo districto a dous genrros o Cap.m 
D: Fran.c• Rondom e B.m•• Paes de Abreu, q- fabricarão Cazas e 
!azenda, com lauoura! em forma, q- as tres fazendas ia no estado 
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em q- se achão uale ao menos seis mil cru1ados e acabadas do
brarão mais do dº valor de seis mil cruzados, 

Estando nesta posse os off.•• da Camara daquella V• que 
sem prouizão de S. l\fag,d• ou outro qualquer titulo se introduzirão 
em aforar toda a terra, . q- dista iunto da V• em. distancia de. 
meia legoa em quadra chamandolhe rossio e pertensente a Camr•, 
em o anno de 1704 pedindo-lhe hum M.•1 Pinto Guedes aforam.to 
de alguma terra do q- chamão rossio lhe aforarão tantas braças 
de terra em q- la estaua cituado com plantas, era pertcnsente 
ab dº Capão quiça q- no dº aforam.t• ignorassem ser pertensa 

· do dº Capão deo o Cap,m Mor contra o dº M.•1 Pinto Guedes a 
petição de f~rsa do prº appº, foy citado, iustificou na inquirição 
inserta neste app• o facto da d• petição e sendo a p.•• óuuida se 
profcrio a fnuor do dº Cap.m Mor a sm.e• contheuda, no mosmo 
app• q- a p,to dcuia de reconhecer justa pois não appellou e ficou 
passando em cousa Julgada, e o Reo despejou o lugar, e neste se 
acituou o Cap.'" B.m•• Paes, ou o Cap."' :D. Fran.Cº Rondon a_mbos 
genrros do sobrcd•. 

No anno do 1705 seruindo de \Juiz ordinario da V• de S. Pau
lo o Cap,'" B.m•• Paes de Abreu sucedeo prender em hua rua pu
blica cm q- esta cita a hermida de Sl• Thcrcsa com denominação 
de recolhim.•• a hum bastardo sem mais culpa, q- o uzo de hua 
pistola; q- lhe foy achada no tempo da p1·izão, estaua o vigr• da 
Matris daquella v• encontrado com o dº B.m•• Paes arguido q- o 
d" fora prezo junto da Igr• em lugar q- tinha immunid.0 emfim 
tais telas e pueiras leuantou, q- foy o Juiz escomungado porem 
forão os proccdlm.••• tão dezordenados, q- no Juizo da Coroa, 
teue o Juiz prouim. 'º não se cumprirão as cartas forão os auttos 
a B• onde com o Dez• do Paço se tomou assento detreminnndose 
as cartas por bem passadas, e q- se deuilio cumprir os papeis de 
q- o sobredº constaua se remeterão na frota passada. 

Chegou aquelle assento a V• de S. ·Paulo, e instarão em não 
obedecer e assim o fizcrão os eccleziastlcos tudo mouido pello dº 
Vlgr• e hum clcrigo chamado Ant• Lopes oie falecido prczumido 
de Douto, q- sumam.•• sentião uer d assento contra as suas opi
nionls, pois naquclle Certão se hauião co11~tituido grandes letra
dos, porem foy prez.'• ao Bispo a sua renitencia, e mandoulhe cum
prlsem o assento, e leuanlasem as censuras por tempo de 3 ani10s, 
puzerão edital sobre o sobredº o qual tiuerão pregado ao vinte e 
quatro oras, e ia neste tempo seruião de Juizes hum Pedro Alves 
fagundes n.•1 do Hio de Janr.o, e sco companheiro João da Cunha 
leme, subrinho do dº P.• Ant.' 0 Lopes, depois das 24 oras posto 0 
edital remeteo o Vigrº da uara ao Juis João da Cunha leme q
lhe pasou a certidão q- lhe pareceo e este quis, teue esta noticia-' 
0 dº B.m•• Paes de Abreu, e pello app• 16 consta fazer lhe peticoins 
p• lhe darem o tresllado do edital, q- lhe negou o dº João da 
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Cunha leme, ouue varias replicas e aggrº a n11da dlferlo como se 
ue no d• app• 16. 

Estes Juizes nas escumunhoins péndentes haulão seguido a 
paixão dos eccleziastlcos, com as d ... pcticoins, replicas e aggr ... 
do npp• l6 se derão por ofendidos e fomentados p.1• • nomeados 
clerigos procurarão fazer mal ao dº B.m•o Paes de Abreu e sogro 
o Cap.m Mor e pertenderão tirarlhe o capão q- fica d• p • o q- os 
mandarão noteficar em nome dos off.•• da Cnmara com quem se
ruiíio em o anno de 1706 em que occuparíio os cargos de J ulzes p• 
q- não continuasern com bcmfeitorias no d• Capão, e sendo note. 
ficado o d• Cap.m Mor sendo ia petição despachada pello Ouu.•• da, 
quclla V.• Bento de Amaral da S.• substituto do Ouu.•• g,•1 o Dez.•• 
Joi'io Saralua de Caru• p• q- o mandado o entregasse ao escriuão 
da ouuidorla p• lhe dar v,ta do mandado entregando esta ao es, 
criuão e este aprezentandoa ao Juiz Pedro Alues fagundes, e pro
curador do Conselho Saluador de oliur• recolherão a sy a d• peti
cão, e seo mandado dizendo não querião demandas e assim impe
dirão os meios ordinarios consta tudo do app.• 13 q- se ucrA e exa
rninarA m.•• meudarn.•• p.• se uer o mao procedim.to com q- pro. 
cederão os d ... juizes. 

Corno lhe não acomodou os meios ordinarfos porq- nestes 
hauia o dº Cap.m Mor defenderse e mostrar toda esta uerd.• desi
rnularão este neg• cauilozarn.•• e nos ultimos dias de seo lulgado 
o mandarão noteficar não continuo sem com bemfcltorias atltc or
dem de S. Mag,o. a q.'" ha certa noticia recorrerão com a carta do 
teor seg.'° 

Carta q- a Carnr• da V• de S. Paulo escreue a S. Mag.41 pedin
do o capão do Cap.m Mor Pedro Taques de Alm,da disimulado o 
odio com a conueoiencia afectada do Pouo. 

DOCUMENTO N.0 8 
s.•• 

Esta Camara da V• de S. Paulo, e as mais da serra p• sima 
desde sua pr• fundação teue e possuio terra ao redor della com 
distancia de meia legoa pouco menos sem medição certa q- cha
mamos aqui terras do Cons• e por outro nome rossio da V• e com 
esta posse lmmernorial costumou a Camara sempre aforar algu. 
ma p,to destas terras, q- erão capazes de casaes, q- aqui chamamos 
sitios, e entre esta terra do Cons• fica hum matto, q- a Camr• 
nunca quis aforar antes sempre conservou porq- serue de utilld.• 
publica e proueito comum a toda esta V• pª madeira, lenha, canas 
e sipos onde lodos mandão buscar como mntto distinado p• o bem 
comum sem contradição de possoa alguma de prez.•• o Cap.m Pe
dro Taque, de Alm.c1a fauorecido dos dir.'ºº e authorid.• do D.°' 
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An.t• Luls Peleja no tempo q- sendo nesta comarqua o cargo de 
corregedor e ouu.•• g.•1 com damno e prejuízo universal desta d• 
v• se entroduzlo como S.0 ' do dº mallo com o pretexto de huma 
compra, q- fcs a humn m." viuua por nome Frim.•• de lira que 
dis sem mostrar t ltullo a lgum, q- lhe pertcnsem por erança sendo 
passados m .te perto de dous seculos nos qunis nunca tomou posse 
nem impedlo uznr o pouo do dº m atto hauldo sempre por terra do 
Conselho conscruado p• o bem comum: Pedimos a V. Mng.4• sela 
11eruido conseruar esta Camr• na sua antiga posse mandando pas
sar Aluara p• q- esta Cnmr• possa aforar as terras de q- esta de 
posse, e cobrar a importancia dos foros p• os aplicar nas despe
zas do Conselho visto ser pobre e niío ter rcndim.t• algum e outro 
sim, q- o dº matto fique incluso nas terras do Conselho com pre
çeito, q- em nenhum tempo posão aforar o dito m atto nem con- , .. 
sentir, q- se rosse antes com m.•• cuidado procure a sua conser
un,ão p• proucito comum de toda esta Vª e p• nossa justificação 
remetemos a V. Mag.•• essas certidolns das relllgioins, que fazem 
fé indubitavel a real pessoa de V. Mag.•• g.•• Deos Pª amparo de 
seus vassallos S. Paulo escrita em Camara aos 7 de 9,b,o de 1706 
annos. 

P• justificação do falso desta carta flzerão aos Conu.t00 da- , 
QU.ella V• os- mesmos off.•• a petlcão seg.te. 

Petlcão porq- os off.0 da Camr• de S. Paulo pedirão aos Co- -
nu.t•• dnquella v• certidão sobre o Capão do Cap.m Mor Pedro 
Taques de Alm.••. 

Dizem os off.00 da Camr• desta v• de S. Paulo q- sernem este 
prez.'" anno de 1706 q- pª r emeterem a S. Mag.•• q- Ds. G ,de lhes 
ho necessar la hua certidão de V. P.•• passada em cumunld.• da qual 
consto de como hum mallo, q- se chnmn Juhyari o qual fica com 
pouca disl:tncia alras do conu.1

• de S. Fran.•• no caminho q- vay 
p• o bairro de S.t• Amaro, q- foy sempre tido e hauido por terra 
do Consº desde a fund ação desta d• v• e a d• Camr• conseruou 
sempre o dº mallo como bem comum e utilid.• publica deste pouo 
por()- delle se scruirão sem contradição de pessoa alguma ate est~ 
tempo p• a madeira, lenha, (:&nas, sipos asy os conu.• 0 • como todos 
os moradores nsls tentes desta sobrcd• v•, e outro sim, q- de prez.to 
o Cap,m Pedro Taques de Alm.•• por conselhos e authorld,e do D.º• 
Ant• Luis Peleja ouu.º' g.• 1 q- foy desta Comarqua quer ter ctlr.t• 
é dominio no sobr ed• matto e mais terras do Conselho por titullo 
de compra a hua viuua q- não mostra tilullos, nem Iaurou, nem 
tomou posse cm tempo algum de hun carta de sesmaria q- não 
t em u igor, nem ~alid.• alguma porq- o s.•• da d• carta,' que foy 
passada hauera oitenta, ou cem annos, o q- na uerdad.• se achar 
nunca Ia urou nem tomou posse o q- dcuia fazer no termo de 
slnco annos como manda S. Mag.•e ord. L.0 4, t.0 43. § 8 e 3 e outro 
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sim não se pode dar de sesmaria pella mesma ord• § 10 por ser a 
(lata em prejui:i:o notauel do comum proueito e p• q- S. Mag.4• fi
que informado do q- passa na uerd.• P P. a V. P,d• e aos mais rel
ligiozos deste Conu.u certidão jurada do q- sabem sobre todo o 
deduzido asima em modo q- fassa fee. E. R. M. 

Esta petição ha noticia não teue bom sucesso com os Prela
dos a q- se dirigia porq- os tais certeficão não pasarão certidão 
alguma sobre o particular do Capão, porem he prezumiuel, q- os 
off.e• supririão esta falta com certidão do P.• Ant.• Lopes ia de
funto do Vlgr• da Matrls Bento Curuelo Maciel, o P.• estanislao 
de Morais, Vlgrº da vara Andre Barvel e outros m.•0

• clerigos no 
q- conuirião fasilm.•• en ulngança das escumunholns se entendes
se- os off ... da Camr• q- as suas certidoins lhe seruirião e cómo 

,, não haja esta noticia certa se. dis em duuida. 
Tudo o contheudo na carta escrita a S. Mag.4• h~ .. falso, e se 

conuense na forma seg.•e. 
Em prº lugar dizem q- aquella V• esta de posse de aforar toda 

a terra, q- fica em distancia de meia legoa ao redor da dª v• a q
chamão terras do Conselho, ou rocio da V•. 

Da certidão 4 inserta na certidão do app.0 13 passada p.1• és
criuão da Camr.• Ant• Correa de Sá se mostra q- a dª V• foy ereta 
sem prouizão de S. Mag,d•, ou do gouerno g.•1, e que sem titullO' 
algum se introduzlo naquella posse, q- alegão na dª carta) da terra 
a que chamão rocio, e ainda, q- tiucsém prouizão p• ser a d• meia 
legoa do rocio nunca podia preiudicar ao d• Cap.m Mor, porq- esta 
V• como ia fica dº a sua pr• situação foy onde chamão St• Andre 
distancia do Capão mais de tres legoas, e donde oie se acha situa-· 
da tres legoas justas, e estando a v• em St• Andre la a terra do 
Capão, e mais a ella pertencente era de Fernão Dias e mudada v• 
só podia ser o dº rocio na terra junto a ella q- não tluesse dono, 
o q- tanto reconhecerão os primeiros fundadores, q- com a terra 
do d• Fernão Dias nunca se intrometerão em aforar como consta 
do d• app• 13 da certidão 6 do escriuão da Camr• e som.'" afora
rão a deuoluta, o sem dono pella posse em que se introduzirão sem 
titullo algum como fica mostrado e na mesma forma se acha ou
tra terra mistica a esta junto a v• e seg,d• a sua opinião dentro 
do chamado rocio dos P .. da Comp• q- a Camr.• nunca aforou e 
os dos P.•• afarão achase tambem dentro do mesmo rocio dous 
citios hum de Pedro Porrate Penedo, outro do Cap.m M.•1 Caru• de 
Aguiar, q- tambe- não pagão, nem nunca pagarão foro a Camr• 
por ser terra q- antes de existir a v• ia tinha dono, e a ser aquel
la opinião certa todas as uezes, q- qulzessem tomarme a minha fa
zenda não tinhão mais q- mudar a v• p•, junto della, e ficando 
dentro da meia legoa chamarlhe rocio e dalla a Camr• a q.111 qul
zesse e lhe parecesse, 

' -1 
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Em seg,eo lugar dls a carta <Í- ~ntre a terra do Conselho esta 
o dº Capão, q- nunca aforarão por ser necessarlo 'p• ulilid.• pu
blica e bem comum do Pouo. 

Não o aforarem he porq- tinha dono e neste dizer confesao 
não ter nunca posse q.'º mais q- he falso porq- os off..•• do nnno 
de 1703 ou 1704 fjz;rão de p." delle aforam.'º ll M.•1 Pinto Guedes 
de q' o Cn,p-.ru Mor <lco contra elle a petição de for~a do prº upp• 
e alcansou a ronca nelle inserta, q- não appellou, e la n~ste aforam."' 
não obserunrão aquella reserua, que fazião do Capao_ pello bem 
comum. 

Dizem em terselro lugar, q- o Cap.m Mor se introduzira na 
posse pol' author id.• do D."' Ant.º Luls Peleja, mas ao mesmo tent
PO confcsão, que o comprou a Franc.'ª de lira. 

Conuensessc este dizer com as escripturas do appº 16 do que 
se mostra o tilullo do dº Pedro Taques de Alm.d• por compras que 

· fes com o seo dinheiro, e senão digiio q.m introduzio nesta posse, 
a Encmon Carrieiro e sua m.e• hum dos ueudedores ao Cap.1,1> Mor, 
e comprador a Franc.'ª de lira o qual no dº Capão teue ha mais 
de 30 annos fazenda e lauouras como se ue da inquirição de test."' 
feita na cauza de M.c' Pinlo a'uedcs prº appº, e de todos os mais 
Papeis juntos, e ullimam.t• nesle dizer não mostrão, nem moslra
rio documento algum. 
' Em quarto lugar alegão q- Fran.•• de lyra não mostra titullo, 
não tomou posse; nem impedio uzar do Capão ao pouo. 

Tudo se mostra pellos papeis, q- se remetem ser falso q- Fi:an.<• 
do lyru não mostra lilullo elles não a demandauão nem d(mian• 
darão pellos meios ordinarios p• mostrar como lhe perlencco por 
erançn, e pcllos papeis :ippen~os e test ... da inquirição se mostra 
herdar o Cnpão de sua tia Anna Leme, e sempre foy reconhecido 
por da d• Frun." de lyra pella sobred• eranca, q- não impedio uzar 
do Capão q ."' queria o contrario consta da certidão de M.c' da Roza 
porq- introduzindosse nclle o P.• Vigr.• D.º' Gomes a d• Fran." de 
lyra o lmpedio, e ficou por sco bencplacilo, ncg• em q- o dº M.•t 
da roza mediou e deixando o dº Vigrº por cazos ucurrentes,' o q
h?uiu pe!-' ucupado do Capão tornou a dª Franc.'ª de lyra tambcm 
dizem, q- nunca se laurou mostrasse, q- Fernão Dias seos succs~ 
sores ~nemon Cnrri,:r e ultlmam.t• o d° Cap,m Mor e seos genrros 
laurarao no dº Capao. 

Ó ultimo pretexto com q- na carta cohonestão 11. sua malicla 
e maleuolenc\a he pedirem no p• bem comum do pouo, com clau
sula q- nunca se afore, nesta condição quizerão lncubrir a ma ten
ção com a musca,ra de con.veniencia publica, ecom·ua, porem isto 
se mostra clnram. • das cerhdoins appcnsas ser afectado porq- nos 
suburbios da. V• ha outros m. ••• e grandes Capoins p• o seru •• da 
v• e não fas falta o dº Capão. · 
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Foy a dª Carta escrita com tanta ucrd.•, e com tanto odlo como 
se pode uer nas duas certidoins de Ir.mo Pinhcyro, e Fran.'º Rolz 
da Guerra nereadores, q- forão no anno de 706, e sernlrão com os 
d.0• Juizes Pedro fagundes, João da Cunha Leme, e procurador 
Saluador de oliur• unicos empenhados no dº Capão as quais cer
tfdoins se uerão m.•0 particularm.•• pois são de dous q- aslnarão 
a carta p• El Rey, e nas d."" ccrtidoins desdizem o mesmo, q- asi
narão na carta declarando o fizerão constrangidos ou pª melhor 
dizer a Fra,.n.'" Raiz da Guerra não a. derão asinar, e Jr.mº Pi
nhcyro fello por comtemporizar com os d.0• Juizcs, e procurador 
tornase a recomendar o q.10 se deue atender a estas duas certl
doins como de dous uereadores, q- aslnarão a carta . 

Tambem torno a recomendar atenção q- se deue ter p• todo o 
requerim.'º no appº 13 de q- se mostra impedirem os off.n os meios 
ordinarios. 

Pertcnde o Cap.m Mor que naqnella carta se não tome reso
lução sem ser ouuido, em prº lugar q- S. Mag.4• lhe confirme por 
Aluara prouizão, ou o q- quer q- for a terra do dº Capão e suas 
pertcnsas de q- esta de posse, e comprou p.10 escripturas do eppº 
15; e q.40 o sobredº; q- he o q- se pertcn de não possa ser, q- se 

' mande sela conscruado na posse em q- esta e a Gamara uze dos 
meios ordinarios limitandoselhe tempo p• o fazerem por não estar. 
sempre em suspenso este neg0 • 

Aduertese q- este requcrim.te he de conueniencia p.10 gasto q
se tem fe ito nas fazendas fabricadas e seo valor, e he de gosto e 
opinillo a q- mais se atende da p.•• dos intercsa.dos, e aslm se en
comenda todo o cuidado, empenho e individual reposta. 

Esperasse hnrna carta da Camr• do anno de 1707 contra a ar
guida não chegou cm rezão dos piratas q- em o natal do dº anno 
chegarão a esta costa aonde ainda estão, uindo e hauendo occa
zião de se remeter se fara na pr•. 

Aduertesse q- se ne ste requerimen to o Conselho pedir infor
mação q- por nenhum cazo seia ao Saraiua porq- vai perdido o 
nrgº porq.'º estes .Juízes he pareialid.e do dº Menlstro elle pouco 
escrupulozo e a feito as p.••• como q- he lnfaliuel a informação 
contra clles falta de uerd.• e aos contrarios fazerlhe a uonta de. 

Aduertesse q- me parese conuenicnte não se aprezcntc o do
cum.10 medição da terras o qual he nº 14 porq- desta certidão se 
con uense de falso o juram.'º de fran.' 0 de Souza q- declarando de 
id.• 77 annos depocm q- conhcceo Fernão Dias prº possuidor da 
terra do capão q.do do d0 appº nº 14 se proua q- o dº Fernão Dias 
era ia falesido no anno de 1608 e seg.•0 a sua idade conhecco an
tes de nascer e eu entendo q- he me lhor o juram.'º q- a medição 
sendo q- se q.m mandou tirar o tresllado desta aduirtiria em não 
copiar a declaração no fim da medição tudo seruia fasse esta ad-
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uertencla p• se não cahir em algõa rulna porq- no Conselho se 
pode aduertir nestn datn cidade e por este engnno da test.• enten
desse tudo mais ter o defeito de falso, 

DOCUMENTO N.0 9 

TRESLADO DE PROCURAÇÃO BASTANTE ' 

~-

Saibão qunntos este publico instrume~to de poder, e procura
são bastante virem, que no anno do nas1mento de nosso senhor 
Jezu Christo de mil sete centos e sete annos nos dcs dias do mes 
de julho do dito nnno nesta villa de São Paulo Cnpitanin de São 
Vicente, parles do Brazil & . Nesln dita villn, em as ca~~s de '!110-
radn de mim tnbalião no diante nomeado _p:ircceo o ~p1tao Ma1yor 
Pedro Taques de Alrneidn, pesson de mim tnbalião Recon~1eelda ser 
a propda e morador desta mesma villa, pello qual me fo i dito, em 
prczença das testemunhas no diante nomendas, e asignadas, que 
cllc por este publico instrornento no melhor modo forma vin e 
rnanera que ser pode, e o direito lhe concede ou!o:gaua e hordc
nnuu, clcgi:i, e constituhla por seus sertos e suf1c1entes, e nbun
dozos Procuradores, · em. a cidade de Lxª ou em outra qunlquer ci
dade vllla ou lugar onde, com este poder forem nchados em ex
pecial na Cidade do Rio de Jnnero ou na da Bahia; o Dezembar
gndor O Doutor Antonio Luís Pelleja, e João Soares Ribeiro, e na 
de Lx• em ndjunto com o Cnpitão de Infantaria Henrrique Soares 
Ribeiro, e o sargento Maiyor Jozeph da Serra, nos quais todos jun
tos, e n cada hum de per ci dlse elie outorgnnte que dnua e outor
gaua cedia e trespnsaua todos os seus liures poderes, mandado 
geral e expccfal, quanto cm direito se rrequcr, pera por elle ou
torgante, e em seu nome, e corno elle proprio, cm pessoa possão 
os ditos seus procuradores e seus sohstnbalecidos, aonde mais 
cornprir, e nesesnrio for, e com este poder forem achados, cobrar, 
e nrecadar, c a suas maus hnuer toda a sun fazenda dinhcro ouro 
prata, dividns, emcornendas, ou seus prosedidos heranças,' parti: 
dns, e ludo o rnnis, que seu for ou lhe pcrtenser, pt>r qualquer via 
ou manera que seja, asim beins, moueis, como os de rnls, pessaz 
escrauas, e tudo quanto seu for, e do cobrndo dar as partes, qui
t açois publicas ou rnzas da rnnnera, que pedidas lhe forem, corno 
tarnbcrn requererem seruisos, por parte do dito seu constituinte 
nos t~ibunais a que tocar, e tudo mais que nescçnrio for, pern 0 
que dilo tem requerendo alegando mostrando, e defendendo todo 
o seu direito, e justisa, em todas ns suas cauzns e dema ndas moui
das, e por mouer, com poder de comprarem propriedades, t erras 
quintas, villas e lugares, asignando escritur!ls, e todo o mais &e~ 
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nero de papeis, que nesesarios forem, pera as ditas compras ou 
recadaçoins procurando todo o seu direito, como fica dito, em 
todas as suas cauzas, em que for Autor ou Reo asim no juízo ecle
.dastico, corno secull\_r, estando compridamente em julzo, e fora 
delle, e todos os termos e autos judiciais, e extrajudiciais asignan
do em seu nome todos os documentos que nesesarios forem e es
tar a toda a bordem e figura de juízo fazendo citaçoins protestos 
requerimentos, pedimentos, embargos dezembargos, sequestros, pe
nhoras, execu9oins, prizoins, posses, entregas remates de bcins 
pedindo, e aprezentando de tudo lnstromentos, e cartas testemu
nhauels, aprezentando libellos, petiçoins escrituras aluaras, e con
testar testemunhas e aprezentar fazendo concertos, trasacçolns e 
amlgauels composisoins. e compromisos e jurar na alma dclles ou
torgante qualquer licito juramento que em direito lhes deua ser 
dado, e fazer dar a quem nesesar io for, pondo contraditas as tes
temunhas e suspeiçoins aos julgadores, e mais officiais de justi
ça que suspeitos lhe forem, e por tais os Recuzar, e de nouo se 
louuarem, e as sentenças dadu, em seu fauor aseitar e fazer exe
cutai' e das contrarias apcllar e agrauar embargar seguir renunciar 
athe mor alçada lançando nos beins de seus deuedores requerendo 
lhe scjão rematados, e poderão os ditos seus procuradores, sobsta
balccer, este poder em bum ou muitos procuradores, com estes ou 
lemitados poderes, reuogalos, e fazer outro,s, ficando esta sempre 
em sua força e vigor rczeruando somente pera sy toda a nouu ci
ta são, pera do cazo dar melhor, emformasão; prometendo outro 
sy de os relleuar do encnrgo de satisdasão, sob a obrigasão de sua 
pessoa; e beins que a tudo Realmente obrigou e prometeo de auer 
por hem o que pe!los ditos seus procuradores, e seus sobstabale
cidos for feito. Em fec do que asy dise, e outorgou, pedio, e man
dou fazer este· poder nesta nota que asignou sendo prezentes por 
testemunhas João Bauptista, e João Domingues, pessoas de mim 
tabalião Reconhecidas, e moradores desta dita Vllla, que asigoarão 
com o dito outorgante, eu João da Costa Cauaco, tabalião o es
creui=Pedro Taques de Almeida= João Bauptist11.:=. João Domin
gues:::: O qual treslado de procurasão bastante, eu João da Costa 
Cauaco tabalião do publico j udicial, e notas desta vllla de São 
Paulo, e seu termo o tresladei ben e fielmente do proprio origi
nal, que em meu poder e cartorio fica ao qual me reporto, e uai 
D!l- uerdade sem couza .que duvida fasa, Em fee do que me asigno 
de meus signai5, publico e rrazo de que vzo. São Paulo catorze 
de julho de mil sete cen tos e sete annos. Sinal do Escrivão. Com
ferido coQl o proprio. João da Costa Cauaco. 
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Diz Fran .•• de Castro de Moraes Fidn!go ãn Casa de V. Mg,dt e 
Comendador da ordem de c11r!slo q' depois de dcspacl~ado por ~cus 
primT.º" seru.•• obrados athe 26 de Sbr• de 1697: conlmuou mais o 
seru.• real desde O d.º tempo ntê Agosto do nnno 11~ssado de 1708: 
nos postos de Sarg.•• môr do s.n 11ago da goarniçao da praça de 
chaves, Thcn.• g.t da art.• da provinçin del~ás os montes, m.••u de 
Cnmpo de hum S.• pagó da capitania do Rio d~ Janr"; e no cargo 
de GÔu or das Cap n1u de Pernambuco, e Supermteudente d~s for
tlflcaçoins dclle ; ·e uo discurço do referido tempo :;er.u1~~0 n 
principio na d,ª Provinçia se haver com onrrado prosed1m. em 
tudo, 0 de que foi encarregado do Seru.• real athe o anno ~e 009, 
em q• por Cin·ta do Sceretr.• de est." Mendo de F~yos Pereua foi 
V. Mg.h seruido auizallo, lhe hauia feito. m.eo do ~- P0stº ~: mes
tre de campo de hum 3,• q• mandaua formar no Rio d_c Jam. aten
dendo a concorrerem na sua pessoa todos os reques1tos de ualor, 
e experlcncia p.• desempenhar a confiança q• fazia ?elle, o q• 
aseilou com prompla ohcdiéncla, deixando a sua pati;rn, Caz'½ e 
famillia por antepor em tudo o scru.• de V. Mg.~• e mndo â c1d.• 
do Porto embarcar della p.• a d.• Cap.n1• cm 20 ele Janr.• do anno 
de 1700: adonde chegou cm 12 de m.•• do d.º anno com 640 solda
dos, de q• formou ao d.º 3.0 , e por VMg." lhe ordenar por carta 
firmada por sua real mão q' susedcndo estar auz.'0 o Gou.•• Artur 
de Saá e menezes / qd.0 chegasse áquella Cap.n1• entrasse elle 
supp.• logo a Governar; o fazer por tres nezes em auz.• do . d .0 

Gov,d•• q• por ordem de VMg.•• se achaua nas minas, continuando 
nesta ocupação hum anno e selo mezes haucndosse. com hum efi
e6z, e promptissimo zelo nas dir1:csolns do d.0 Gouerno, sendo es
tas m.1 0 acertadas p.1º sosego, e páz, em q• conseruou a todos 08 
moradores, sem q' delle ouuesse nunca a mini ma queixa; instruin
do aos soldados na desiplina militar continuandolhe os repetidos 
exerclsios p.• os ter promplos p.• qual quer ocasião q' se ofcreses
ae, e fazcndoos asistir ás suas obrigaçoins prevenindo as forlale
sas de todo o nesesr.• p.• a sua defcnça aplicnndosse com incan
savel trab.0 a ere\ão de algumas q' julgou serem nesesarias p.• 
defenderem as Barras da marinha fortificando a vermelha com 
hum mcyo baluarte de pedra e cal, e outro de fachina q' com pou
ca dcspcza se acabarão de sorte q• ficarão nelle montadas seis pe
ças de artelharia ; obrando o mesmo na fortificação da Praya da 
vargem que fc7: de fachina em q• lambem ,cavalgou outras seis pe
ças de artclhnria ; procurando p.• este effeilo alguns sold.•• do seú 
S.• p.• t r:ibalharem nas d ... obras com grande conveniencia da {ai.• 
real mandando ao mesmo tempo preparar madr.11 p.• os reparos 

I '-. 
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rt Iharln p.1• • off." Carpintr.•• q' Levou em sua comp.•; ti
da da e de P e donde hera dificultoza a sua condução· provendo 
ran oas · ·· 1 ' mesma rnanr.• todas as mais forla ezas da Barra do m.t•; que 
da ·t -0 P • sua defcnça, pella grande lntelig.•• q• tem das d•• esest ava . . 
ºr ,·r· açoins. acresentando mais ou tro meyo baluarte a praya or 1 !C ' to d 

lha q, ficou segura com m. pouca espeza; atalhando com 
verme t' d• esta obra q' mandou con muar na_ · pruya vermelha os grandes 

• 
1 

<, havia de fazer, e a clllaçao de tempo q' havia gastar de 
gas o~ 1 1 E · • q' por certidão dos offec aes 11gene1ros veyo a poupar a faz.• real 

1 de cem mil tt.0
• · pondo lambem em deíença a obra do forte 

ma s d d t o d' 
d 

. aga lháo aju an o m. s rns com seus escravos aes terra-
o uir • 1 d f • 1 ]anos dclle sem desp. a guma a az. rea ; ca valgando 16 peça!! 

~parclhadns em m.'º bre~e tempo sem emb.• da falta q' havia de 
m atcriacs O q' tudo s~pr1a c_om a sua eustumada aslstenc!a, e grd.• 
inteligençia e na Fort. S. Joao mandou fazer tudo o q' hera nesesr.• 

• dcfença dn Barra e da praya do pao de asucar poupando fazerse 
~- obra q' estava intentada em q' deu a faz.• real de conveniensla 
mais de 60tt.º" manda ndo lambem fazer coarlelz p.• a infantaria 
não só na cld.• senão lambem nas fortalezas; e pello zello com 
q• se ouve lhe mandou V Mg.•• agradeçer por carta de 28 de 9br.• 
de 1701: o cuidado com q' se ouve nas forliflcaçoins daquella 
praya: havendosse da mesma maneira no provim.to dosmanllm.'"ll 
q• q.•• chegou d?s min~s o Go_v.•• Artur de Saá e menezes lhe deu 
bum rol de muitos mil alqueires de fa r inha que estava repartida 
pellós Lavradores alem da q' mandou hir da B.• q' foi m.•• utll p.• 
a cxpcdiçam da frota tendo tambem repartidas todas as madr ... 
q• v. Mg.•• mandou ter promptas p.• as novas povoaço!ns e p.• a 
artelharia do nn.º; conuocou as ordenanças amostra de S. Seb.•ia 
lia forma q' he estillo, conservando aos moradores em pAz, e qule
la,;ão e goardandolhcs os seus foros e prcvilegios, despachando 
todos os socorros nesesarlos p.• a nova Colonia do Sacram'º ; fa
zcndosse respeitar gera lm.•• de lodos por ser m.t• lzento dezente
resado, e limpo de , maos, e Sendo nomeado por V. Mg.•• no cargo 
de Gov.•• da nova Colonia do Sacramento por patente de 7 de 
Janr.• de 1701 por V. Mg.•• mandar continuar por mais bum anno 
no d.º Governo a Seb.•m da veiga Cabral ficar na d.• Cap.• 1• do Rio 
de Janr.0 ; ate ser provido por V. Mg.•• no Governo da Cap."' ª de 
Pernambuco; do qual tomando posse deu logo forma a serventia 
dos dous 3.0 • q' goarnesem as praças do reçlfe e ollnda por ser 
asim mais conveniente ao se rv.• real, e ao commodo dos sold.ot 
0 q.' VMg ... lhe aprovou por carta de 19 do mesmo mez, e anno, 
e o culd.º com q.' se ouve no socorro de 100 soldados q.' mandou 
p.• o Rn.º de Angolla, fardandoos, e monlsiandoos de todo o ne
sesr.0 tratando com P·"' zello das missoins daqucllas capitanias, 
em q' presidia nas juntas dellas solisilando por todos os m cyos 
a conservação dos Indlos com mlnsionarios q• lhe admeuistrasem 
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o pasto espiritual e procurando o seu aum.tº; e acommodou o 
neg.•0 dos lndios da Aldea da Tapesurarama ( ?) mandando os re
tirar p.• junto do •Palmnr, p.• defenderem algumas Terraz da 
lnuação dos negros correndo todos os postos marítimos sem re
parar nos incomodos dos Largos caminhos p.• saber a p.• por onde 
podião ser lnuadidos Levantando p.• sua dcfcnça fortins, e edifi
cando fortalezas nas p.'e• mais convenientcz, provendoas da ar
telharia ncscsr.• fnzcndolhe montar a mayor p.• dellas q' cstavão 
incapa zes de laborar, p.• cujo efeito mandou fazer no tempo do 
seu governo f06 carretas procurando com grd.e trabalho as madei
ras p.• ellas e provendo as de todos os pctrechos nesesarios; e 
obrando em tal forma q' V. Mg.d• q' V. Mg.do lhe mandou agrndeçer 
o zcllo com q' se ouve nestas fortificaçoins por carta de 27 de 
7br.0 de 1706 mandando tanfbem descobrir novas minas de. salitre, 
e mudar a offlçina p .• as p.'•• mnis rendosnz de q' resultou q' 
no seu tempo se fizérão mais de 982 a robas de salitre e pcllo 
socorro q' mandou dar nos mineiros p.• se livrarem da lnvação 
dos bnrbaros lhe m andou V. Mg.d• tambem agradeçer por outra 
carta sua; nas materias da arecadação da Paz.• rea l deu sumpre 
toda ajuda, a favor do Prov.0 • dclla, procurando com p ... culd.0 o 
augmento das rendas rcacs buscando pesoas q' Lansasem, em,q.'~ 
não suhlão a preços mayores, e nas das obras das fortalezas q' 
ae fizerão no seu tempo se arrematarem por menos preço, do que 
andnvão nos nnnos anteseclentez, sem emh.0 de se acharem os 
matcrines maes caros, do q' nunca, asistindo pesoal m... com 
off.e• da faz.• real as medlçoins, q' se flzcrão em q' teve grd.• 
trahnlho, fazendolhe as contos; e mandandoas Lansar em Lil'ro ; 
no Governo da republica o fazer com tanta prudençia e aserto q' 
p.1a sun m.'• dclig ... nunca aquelles povos experimentarão a falta 
de sustento, q' pndcserão as mais prnçns do Brnsil, dando provl
dcnçia em outras couzas p.• q• não ouvcs.m descaminhos, como foi 
faserse hum cofre de tres chaves p.• se rrecolher o dinhr.0 tocante 
a Cap.",. do Rio grd.•; o q• V. Mg.do lhe aprovou; como tambcm 0 
arbltrlo de q' ouvesse na Fort.• de Tamandaré hum almox.e e seu 
escrivão q' ti vesse cuid.0 das moniçoins della deixando tarnbcm na 
sua eleição o seduzir a milhor forma a caunlr.•, e infant.• das or
denanças como com efeito fez; dando execu~ão a ordem de V. Mg.h 
q' teve p.• emmendar a ob ra do molhe cm q' o empreiteiro dclle 
falt ou ; e fez <lelig." p.• q' os Pnulistas entrasem aos Palmares a 
cast igar as ostilid... dos negros alevantados; cm cuja ocazião se 
aprizionarão 100; em que entrou hum ff.0 do cnmvanga q' gover
nava o dt.º Palmar o q' Vmg.d• lhe agradcceo por carta de 23 de 
Julho de 1704: e ultima m.'• ser encarregado da Superintendencia 
das forteficaçons de todas aquellas Cap..... por outra carta de 
V. Mg.d• de 19 de Julho de 1707: p.• q' exersilasse o dt.0 cargo 
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depois de acabar o seu Governo e o aslstisse ( .... ) e dando re
:r.idençia de todo o tempo q' servio o dt.º Governo de Pern.•• em 
q' mostrou ser hum dos milhores Gov.º'" que ouve na d.• Cap,ftla 
lhe mandou V. Mg,d• agradecer por carta de 7 de Fevr.0 de 1708 
Certificandolhe que o serv .0 q' lhe fizera ficava m.•• na real Lem
brança de V. Mg.4• p.• atender aos seus P-"'" gd.0 se oferesesse oca
:zião de seus acresntam.10• o q' mais Larga m.•• consta dos papeis 
q• oferece ; e por q.10 destes segd.•• serviços não tem havido athé 
o prez.10 remuneração alguma, e são dignos de q'_ V. Mg.4• atenda 
ao meresim.10 dellez em rezão dos cnpenhos <Í' contrahio pois 
-entrando no Rio de Jnnr.º, e havendo governado aquclla Cap.••• a 

mayor p.•• do tempo q' nella esteve não tendo mais soldo, do q' 
i88U000 rs. por anno lhe creçia pouco da paga das cazas em q' mo
rava, e da familia q' tinha p.• conservar a aulhoridad.• do cargo 
de Gov.40 ' por cujo respeito lhe foi nesesr.• faser mayores despe-

. zas por credito do luga r q' ocupava o q' não fizera senão estivera 
governando; sendo tambem cauzados taes empenhos a preparação 
da fabrica q' tinha feito p.• levar p.• o Governo da nova Colonia 
de q' V. Mg.4• The havia feito m.••, e como se desvaneçeo o tal 
neg.•• lhe rezultou huma consideravel perda asim cm não hir p.• 
hum governo donde se tiravão tão grandes conveniensi11.s / como 
he notr.0

, / como a muita p.• da fabrica q' perdeo, e suposto gu·e 
V. Mg.•• o proveo Jogo no Governo de Pern.'º este lhe servlo de 
se empenhar mais p.i. izenção, deslntcrese, e limpeza de mãos 
com q' prosedeo; olhando mais p.• a conta que havia de dar a D.& 
e a V. Mg.•• do q' p.• conveniensiaz proprias o q' se vereflca tudo 
da rezidençia que deu em q' V. Mg,d• se deu por táobem servidá 
q' lhe agrndeseo o seu prosedimento por repetidas cartas firmadas 
por sua real mão e por q' ele supp.e tem huma comenda de q4 

V. Mg.• fez m.•• a seu Pny e lhe fica 30 Legoas distantes de sua 
caza e lhe ficão. mais perto della as Comendas q' vagarão por 
morte de (Simão) Rois de Brito. 

P. A. V. Mg.4e lhe faça m.•• em satisfação dos serviços q' relata 
da comenda de S. P.0 de Macedo dos Canabr.0

• q• estA vaga por 
fales im.10 do dt.° Fernão Rois de Brito e do habito de christo 
p.• seu ff. 0 João Leite de Castro Mornez com 60 de penção na dt.• 
comenda e de huma alcaidaria mór p." o dt.0 seu ff.0 e nas reaes 
mãos de V. Mg.40 faz (faz) tarnbem deixação da comenda q' Larga 
de S, Miguel do Bugalha] da ordem de christo p." V. Mg.•• a pro
ver em q.m for servido dàndolhe a referida com a mesma vida q' 
tem no de S. Miguel. 

E. R. M.•• 
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DOCUMENTO N.0 11 

S.•• Sarg.t• Mor M.•1 gls. de Aguiar . 
Depois da partida da sumaca gr.4º, que bem dnuldado nos tem 

dado, chegará huos homens do Rio de S. Fran,•• e comtaram q' 
a sua uinda, f!caua hua balandra e h(ías nfto no sobre dt.0 porto, 
dnhi a dois dias me rem:rnccco hum Enviado de meo Genrro Andre 
gbz. q' lá estava com a sua sumaca, a pedirme 500U rs p.• a · re
messàm da sua sumaca, e da serca de sc_u cunhado Manoel gls. 
crus, que por ·ambas pediam, com o que tinhám den tro, o que 
logo lhes mandey - e não sabemos athe agora o como se haueHa 
com elles, q' cada ora estou esperando por auiso: dizem q• vem • -· 
m.10 ( •• , ) portantes de cabedal com m.'"• ffazendas do nosso 
( .. . ) é muitos negros; pella Lanxa de cmpreguntey aqui se dcs la 
estava lá ulnda da Lagunn, rlcsserãome que não estaua lá tersehla 
dezemcont rado com elln; por cá niío ha posses p.• o combater que 
não ha nau!os, auista de estar fazendo preza na barra do Rio de 
J anr.o e Ilha gr,do e S. Sehastlam, hauendo nauios no n ;o de J an.ro 
aos montes sem se lhe fazer espanto nen hu.0 que fará por caa 
estruhir nos ham, e queimarão t udo, como diz que iá fizer am na 
ilha de Sancta Catherina. Senão foram estes, outros, e bem }lodem ~ 
lolllar terra e fortcficarcmssc, p.• h irem comquistando o mais, bom 
sera q' s'e ouuescm nauios no Rio de Jan.'_° hir tomarlhe e. barra, ·' 
porq• em tal cazo acuderia gente daquy por terra ao füo de S, 
Fran.00 a tomarlhe as aguadas e fazerlhc o damno que pudessem, - , 
QUe desem q' estam deuagar, q' haln de mastrear a balandra, e o 
naulo de traquete, que athe o prezente n ão tem feito damno a 
terra ma is que ás duas sumacas pedindo q; lhe riem mantimentos, 
e amcassandoos que se lhes não darem q' est ruirão e queimarão 
tudo, como assim o farrãm e nos uiram cá fazer o mesmo de que 
D.• nos liure coando empcssa (sic) com delig.•• dar nlgua noticia 
ao gouerno do Rio de Ja nr.• ponham de lA cobro nisto pello amor 
de Deus visto hauer la puder: e como de prez-te se menão, of.fcre-
ce de mais guarde Nosso Senhor a vm. como dez.• V.• Pernagoa 18 
de Fevr.• de 1710. 

T io e Am.• de Vm. 
Jollo Rolz ( ?) 

Snór. DOCUMENTO N.º 12 
Na c~nclderação de se fazer conv.•e - e das repetidas ordens 

que Vmg. t em mandado sobre O cuidado com que se deve estar ._ 
nesta costa e portos della a respeito de qualquer estrangeiro ini• 

11 
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migo que a pertende invadir com hostilidades nos lugares e po .. 
voações a beira mar de lla com a noticia de se achar na lha grande 
bu cossarlo Franccz que desde Pernambuco por toda esta cosht 
abaixo, e nesta Barra t inha fei to varias prezas de Lanchas e Stt1tl, 
.macas, e algúas vindas de Sanctos com bastante cabedal, e ouro, 
fiz logo aprestar dous Pataxos mercantes ligei ros, e armados c0 ni 
Jnfanteria, artilheiros e marinheiros da Não de guerra da Juncll\ 
Nossa Snra. das Necessidades por ser malz experimentada no rnllt
c se offerecer pera esta delii:encia o seu capp.m de mar e gucrrl\ 
Joseph de Semedo e os despedy com bastante brevidade; porelQ 
chegando à dt.• Ilha grande não acharão jã o dito Francez o que 
passado seiz mezes to.rnou a aparecer nesta _narra vindo de Buenos , 
·Aires, e alem de varias sumacas que aprez1onou o fez tnmbem ~ 
hum navio que vinha de Angoln com quinhentos negros cuja. 
preza levou costa abaixo com tenção de a hir vender a Buenoii 1 

Aires porem ajustandosc com hum mercador e dono do dt.• o re, ; 
mirlhe toda a preza por trinta mil cruzados: entraram no porto 1 

da vil!a de S. Sebastião perto da de Santos aonde se foy buscat
a dita importancia e com ella largando toda a preza dandollle 
Paçaporte com tp.0 limitado de hum mez p.• se recolher neste 
porto, ficou o dito cossnrio continuando na mesma costa pondose 
em Cabo frio aonde todas as embarcações que vem de mar em 
fora avistão terra para entrarem nesta Barra e aparecendolhe huma 
que vinha da Ilha do Fayal, e outra da costa da mina com escravos 
lhe deu cassa e milngrozamentc lhe escapârão, e como neste mesmo 
tempo chegasse à Ilha gronde outro cossario Francez de vinte peças 
e cento e cincoenta homens que tinha sahido de Samalõ havia trca 
mezes como decla râram doze Frnncczes que forão aprizionadoa 
por aquelles moradores em huma Lancha armada com que flzeríio 
roubar humas cazas confeçando vinhão fazer corso nesta costa e 
~uccedeu ajuntarcmcc logo com a outra embarcação que era huma 
Balandra armada com sesse nta homens e ambos junclos apare• 
ceccm nesta Barra e della se fo ssem recolher na Ilha gr.4• corn 
intento de concertarem e emmastariarem de que necessitava hum 
e outro, rczolvy, que sahisse á Não de guerra Nossa snra dllS 
Necessidades com a sua goarnição, e em sua companhia o Paquc
bote de Vmg.•• armado com lnfantr.• que lhe m ety e da mesma 
sorto huma sumnca ligeira a respeito de se poderem tomar 11a 

.. boucas da dita Ilha grande, maz como o tempo se pozece contra• 
rio, e a dita Não não podece valejar tlverão os Cossarios lugar 
para se retirarem costa abaixo, e agora tive avizo estnvão no R io 

- de S. Franc.•• em terra muito a sua vontade comtenção de coo· 
certarem e emmastarearem prizlonando duas sumacas carregadas 
de farinha, peixe, e carnes, secas que vinhão para Sanctos, e coJll 
os moradores não entendem nem lhes fazem damno . algum pedln· 
dolhes sómente o que lhes hé necessarlo sob pena de os saquea· 
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rem, o q' não duvido f aram tanto que estiverem promptos, e sem 
duvida voltarão costa nsima, e como as ordens de Vrng.e para a 
sahidn destas Náos de guerra declârão seja s6 parn o limite de 
dez legoas se voltou o dit.o Capp.•m de mar e guerra da Ilha e 
porto de S. Sehnstiiio the donde chegou por lhe dizerem estavão 
nclle os dilos cossarlos sem embargo de acharem aly noticia de 
que hião para o d.º Rio de São Francisco distante costa nbnlxo 
mais de clncoenta Jegoas aoncle sem duvida os acharia em terra 
concertando como estiio, e consta pcln cartn juncta cio Capp.•m m6r 
dn Vllla de Pcrnaugôa e todos os das malz povoações daqUella 
costa estão com o receyo que consta da mesma carta de cujo damno, 
e do mais que se pode SC'guir voltando para esta banda os ditos 
cosarlos couza hé falta de ordens e faculdade ampla para que se 
possão ma nclnr ns tacz embarcações, e aprestar outras quaesquer 
sem as diflculd ... e duvidas que poem o Prou.•• da Faz.• e pro
cu ão os domnos dos Navios mercantes e prolestão os de guerra 

rd. do estes as ajudas de custo que se coslumão dar ao Cabo' pe m . . • 
off.••, soldados, e nrtJlhclros, e ~arlnbe1ros nessa Corte qd:• snyem 
d gonrdn costa sem o que nno querem embarcar nem apresta
r:mce com a promptldam neccss.• 1

•, fogindo a gente marltima, e 
ainda a Jnfnn~eria, o que carece de ~eclaraçam de Vmg.• pnrn a 
forma e occaziam em que deve~ sah1r ns nllos de guerra soldos 
e despezas que deue haver, e amda com a gente maritima qu 
se faz embarcar de fora por se evitar danos de tantas conseque:-
clas pella dilacão de sahircm, e duvidas do dt.0 Prov.•• sem em- •. .., 
bargo das quaiz manclcy dar nos Cabos e offlciaés para os dias 
que andnssem embarcados o que por Informações soube se lhes 
dava nessa Corte para o tal ernbnrq' na sopoziçiio que V. Mg.• 

0 
haverá aslm por bem, e como se acha de partida a frota com 

brevidnde que trnz por ordem o cabo dclln Gaspar da Costa não 
ha possível mandnr en:ibarcaçam • nlguma asim de guerra como 
m ercante a buscar os dilos cossarios que .. sem duvida os achariam 
noq uelle porto donde podem vir com m. facelidade costa acima 
fazendo gravicimo danno por todas as povoações dclla polz não 
fica embarcndío nenb(la capáz desta deligencia, e senão escuz 
h avclns promptas e ligeirns para acodirem em semelhantes occa~ 

· sfões como já tenho Informado a Vmag.• q' rezolverâ neste p ... 0 
que for servido. G.de Ds. a Vmg,• m.• an.•. Hio de Janr.• 3 de 
Abril de 1710. 

A.0 Albuqrq' C.0 de Caru. 0 

Tem à margem: Rio de Jan.• - 3 de Abril - de 1710. 
DÔ Governador 

Dá conta de hum cossario Frances que anda naquella costa , 
nas circumuezinhas e dificuldade q' tem p.• o mandar seguir. 

~-. 

.. 
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DOCUMENTO N. 0 13 

Senhor 
. Com a noticia que teve o Governador desta Prassa de que 
andava hum cosario Francêz infestando esta costa tendo feito 
variaz prezaz desde a .Altura de Pernanbuco athé a villa de San
toz, mandou sahir douz Navioz marcantez em que .forão o capitão 
Je· Mar, c guerra Joseph de Semedo Maya, e o capitão Jozeph. 
Soarcz de Andrade, que não emcontrando o dito cosario athé a 
Ilha de São Sebastião aonde chegarão se recolherão a este •Porto 

··• e tendo segunda noticia que o dilo cosario se tinha recolhido 1111 
Ilha grande com hum Navio que vinha de Angolla carregado de 

• • ·ncgroz que aprezou couzy de baixo das Fortallczaz desta Prassa, 
a que chamiío o pé de cabra, e que bum dos pasageiroz do dito 
;Navio o tinha :remido por trinta mil cruzadoz que fora pedir a 
villa de Santos para que . o mezmo cosario lhe deu premição avezl
nhandoa aquella praça. Mandou sahir a Fragatlnha Nossa Senhora 
da Conccisão que tinha chegado de auivo a esta praça com outro 

, Patacho cm que mcteo alguns soldadoz deste prezídlo, e mandou 
-' , por cabo o sargento Mayor da Fotrnlleza São João .Antonio Soa

rez de .Azcuedo que tambem se recolhe1·ão sem o emcontrarcm. 
Ultimamente teve avizo que o dito cosarío estava junto com outro 

•, de samalô de mayor porte que se achava na mezma Ilha tratando 
de fazer hum Mastro de que vinha falto, e com toda a deligeu-

1! " eia posiuel mandou sahir a Náo da Junta Nossa Senhora das Ne
cessidadez que se achaua neste Porto com a mezma Fragatinha 
da coroa e húa sumaca, e por ·cabo o Cap.•m de Mar e guerra Jo
seph de Senedo Maya com a gente do regimento da junta e ai-

"' guns soldados deste presidio que forão na dita Fragatinha, e su
maca, e depois de hum mez em que andarão fora se recolherão 
com suhcesso, porque não pasarão da Ilha de São Sebastião, e os 
ditos cossarios como acharão nlgúa regístencia na dita Ilha Gran
de que lhe não consentirão fnzer o Mastro forão p.• o Rio de São 

., Fran.•0 que hé alem da Villa de Santos, aonde a seu saluo lan
çarão gente em terra e há noticia tem aprczado alguáz embar
cassoiz, e pode ser prejudicial a sua asistencia naquellas partez~ 
e que tomem conhecimen.t• della, porque não falta quem diga que 
tambem naquella visinhança se podem fazer dezcubri.* 0 • de our o. 
Os aprestos Destcz Navioz quando saycm de guarda costa fazem 
despeza não só com os mantim.••• que se lhes mete, maz tam• 
bem com a gente principal.te com a da junta que. senão querem 
embarcar sem que se pratique com ellez o mezmo que se faz em 
Portugal a respeito daz pagnz, e o Cap.•m de Mar, e guerra quer 
todoz os diaz trez mil reiz para Prato emquanto anda emhar• 

·1 

~-
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cado; e como não hA ordem p,• sçpielhante despezaz que os Oo
uernadpres mandão faser sempre as impuna o Provedor, de que 
nasem variaz desensoiz com os mesmos Gouernadorez, para eul
tar estez e outros inconuinlentez. Sendo V. Mag.49 seruldo pode 
mandar a prouidencia ncccssarla P·' scmelhantcz casaz. Deoz 
Q,de 11 real pessoa de v. Mag.•• muitoi nnnoz como seuz vasalloz 
haccemoz mister. Rio de Janr.• 29 de Abril (sic) de 1710. · 

Luiz de Alm.4ª Carr.• D' Albuquerque , 
.t 

Tem á margem: Haya vista o Prov.•• 'da faz.4• Lx.• 8 da o~~ •• 
de 1710. 

(rubricas Ilegíveis) lo 
Tem à margem: O regiro.ta desta Corte, e os cstillos della devem 
gunrdar~e cm qualquer dos dominios de Portugal, não havendo' ,. 
ordem., ou regiro.•• em contr.• e como neste cazo o não ha não 
sei q' cauza tenha o Prov.•• p,• impugnar ou duuidar, sendo ne
cess.• e com·enlente ao Seru.• real, q' 011 navios saião a guardar 
a costa pareseme q' lle deve mandar declarar q' se leve em conta 
ad~p~~ -

'(rubl:'ica llegive~) \ 

DOCUMENTO N.0 !4 
.. 

. ;, 

Senhor 
Dou conta a V~ Mg.4• cn1 como amanhecendo · p.• os 15 de , 'I 

11eptembro saltarão cm hua praya, junto à barra da Guaratlba, 
catorze legoas desta praça, mais de nove centos francezes, e ca
minhando pios montes mais levant ados desta cnpltanln, aos 19 
,do dito mes, dia de São Januario, chegarão n esta clrlade plas-
des, p.• ae onze horas do dia; c sem embargo q' se desviarão dos 
caminhos, e flserão seu acometlm.to plos altos;· em hGn baixa , 
entre N. Sr,• do Desterro, e N. Sr,• da Aj uda, {oy o prim.• en
contro, q' teve a nossa gente com a do Inimigo, com húo ex
cessivo fogo de parte a parte, em q' se gastou menos de húa hora; 
porem como estes soldados crão da ordenaçã, obrigados de húá voz, " 
q• dlsem deu o P.e F1·cy Fr:mc.• de Menezes, q' acodissem a so;
correr a cnza da polvora, dezamparou a nossa -gen te o campo, por 
obedecer ao dito frnde; ou por se verem j á bastantem.•• carre
gados do inimigo, Com esta retirad:i, t eve o inimigo occazliío de 
entrar nesta Cidade; porem, foy tão combatido das nossas armas; 
q' em m enos de ·duas horas de combntc, obr igou n nccl·ssirlnde 
ao inimigo a rccolherse em húa caza do Trnplche da rua dh-elta; 
e com a artclhar ia, q• cu tiuha mnndndo montar un mesma casa, 
p.• defender as pruyas, se fiser ão fortes, niío para conquistarem 
a terra ; porq' não podião; mas para dillatarem as vidas; poreD\. 

.. .. 
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dentro de poucas horas se renderão prezioneyros de guerra A 
mercê; e me a'chey com seis centos presionciros, com o seu cabo 
Monsieur Duclere, e m.••• oficiais, no qual numaro entravão du
zentos, e sincocnta feridos . Os mortos, forão duzentos oitenta, e 
quatro, excepto m.••• q' _ morrerão nos montes, aonde se lhes fize
rão alguãs emboscadas; .e ainda q' ao principio tive a penna de 
me entrarem a praça, fiquei com a gloria de q' todos os inimi
gos, que saltarão em terra ficárão nesta praça, hús mortos, ou
tros prezioneiros, p.• desta sorte ficar bem castigado o seu 
atrevimã' º Da nossa parte houve slnquenta· e dous mortos, em 
q' entrou meu irmão o Mestre de Campo Gregorio de Castro 
Momes, o Capitão de Cavallos Antonio Outra da Silva, e o capitão 
de infantaria Duar te Murcott; este de húa desgraça; feridos, oi
tenta, e quatro. Aos 21 chegftrão os Navios, q' tlnhão deitado a 
gente em terra, e amanhecendo p.• os 22 comessarão a bombear 
a Fortalleza de Santa Cruz, á qual deitarão seis bombas, q' todas 
cahlrão no mar; logo que amanheceu, foy ordem para pararem 
com as bombas. 

Na Ilha grande, aonde tinhão ficado tres navios, -por tres 
vezes, combaterão a dita Ilha, e lhe meterão mais de quatrQ 
centos balias dentro, e trinta bombas; e para logo se suspende
rem, mandey ordem do seu general, á qual logo obedecerão. 
Nesta Ilha, e seus arredores, matarschião athe 15, ou 20 francczes, 
e m.••• feridos; a nós, só nos matarão húo alferes da ordenança, 
e algús feridos. 

Como em outra carta, dou a VMg.4• conta mais largam.te; o 
não sou mais nesta. 

A m.•• Alta, e Real Pessoa de VMg.4• guarde Deus m.• a.• para 
amparo de seus Vassalos. Rio de Janr.• 12 de 8.br.0 de 1710. 

Fran. •• de Castro Morais 

DOCUMENTO N.0 15 
Senhor 

Os officiais desta Camr.• da V.• de São Paulo derão conta a 
VMg.d• o anno passado de 709 o risco em q' estauão estas Cap.'"• 
de serem senhoread~s pello Francês, o q' se diuulgou pellas ante
cedencins eomq' se dis foy disposto o Leuatam.•• das minas, e a 
vista da facilid.• com q' o d.• Francês ententou entrar na Cid.• 
do Rio de Janr.0 por mattos de q' não podião ter noticia, e com 
o poder som.'e de mil homés, fas acreditar o q,l scurço temerario 
de q' a VMg.d• se deo conta: A nossa fortuna premitlo de q' nesta 
occasião fosse mos tão bem sucedidos, e o G.40• do Rio de Janr.0 

terá e,xaminado, pellos prisioneiros Franzczes, de onde tiuerão tão 
bom Juia p.• os meter por p.• não esperada, e da sua delig.•, o 
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bom exame, darã conta a VMg,4o, como he obrigado, e pella nossa 
fas as demonstrações q' nesta V.• devemos ter em acção de gra
ças, pois alcansnmos hüa tão grande Victoria. 

Tombem devemos dar conta a VMg,de a promptldão e culd.• · , 
com q• o nosso G.40• e capitão G.'1 An.'º de Albuquerque Coelho 
de Carvalho acudio das minas, onde estava rezenchegado de m.•• 
poucos dias, tomando hú caminho dilatado, onde com brevld.c se 
poem vinte dias, e elle o andou em menos de des, q' o concidera
mos marchar de dia, e de noite, assim q• nas minas soube se vião 
Naos Francezes, na Barra do Rio de Janr.0 e Ilha gr.4e; q• be a 
mesma do Porto de Pnruty, e com promptidão mandou Jogo o 
d'º G. 40 ' acudir, e socorrer aqle. Porto, q' he o mais conveniente 
q• o inimigo tem nesta costa p,• a sua entrada, aslm das minas, 
como das villns da repartição deste Governo, cuidado q• VMg.de, 
sendo servido, m.'0 tem q• agradecer no d.' 0 G.4

', q• a não ser Isso 
poderíamos ficar sogeitos, ou de~truhidos, porq.'º nos faltarião 
os provim.'ºº de polvora, e monisoins p.• a nossa defença: o d.•• 
G.••• não so fes sua obrigação em socorrer o d.'• Porto, como 
tão' bem estar dispondo o q• nos era necess.• p.• a cautela com 
q' em Sanctos se devia estar, repetindo correyos, quazi todos os 
dias, com ordes p.• esta V.•, e a de Sanctos, e com as suas delig.•. 
Estavnmos snbendo as opperações q' o inimigo fazia, e nos apli
caua o seo cuid .0 o mesmo q' devlamos ter, e assim conclderamos 
ter VMg.4 • nclle grande soldado, e nós hú bom Governador. 

P.• segurança destas villas, nos parecia acertado q. VMg.4•; 
sendo servido, nos fizcce o m.•• mandar prover o Porto de s.••• 
de mais g.•• paga, poluorn, nrmas, e monlsões, e tão bem forti
ficar as fortnllezas, e so dessa sorte se poderâ defender aq.to 
Porto cm hú repente q• o inimigo a elle vier, e q.40 destas vilas 
se acudir, se assista as ordenanças com os socorros durante o tpo, 
q' estiverem na praça, com ordem de VMg.•• ao G.40• dclla seja 
prompto em mandar assistir com a passagem p.• os soldados q' 
vão a socorre lia. VMg,4• fnrâ o q' for seruido: Escripta em a 
Camr.• de São Paulo, em 12 de outubro de 1710. 

Fran. ºº Corre a de Lemo• 
(M) Fran.00 Bueno 
Martinho Paee de Linharea ,.., 
( ?) Pais de Abreu 
Thome Rolz da Sylva 

Os officlâls da Camr.• da V.• de São Paulo. 
Tem à margem: Desse por vista Lx,• 30 de Mayo de 1711, 
Tem no verso: V.• de S. P aulo - 26 de Outr.0 - 1710 

Dos off.u da Cam.• Abonão o pccdim.'0 do Gou.•• Ant.• de Al
buquerq'; e pedem q• o porto da V.• de Santos seja provido de. 
mais gente paga, polvora, e munições. 
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DOCUMENTO N.0 16 

,à A VMg,d• fiz prez.•• em outras Cartas a forma com que en
trarão os Françezes nesta cidade, e o damno que nella fizerão, 
qucimandossc com esta occazião a caza da Alfandega e a dos 
Contos, e à em que vcvião os Governadores atcandosse de ma
neira o fogo nellas que não foi posslvel cxtinguirce sendo o mayor 
embaraço para não poder remendar este danno, durar o confllcto 
com os dittos lnimlgos, perigo a que se devia attender mais, fi
cando eu por este respeito destituído de tudo quanto tinha, por 
mo haucr consumido o fogo, e tambem tudo o que tocay41- aos 
benz do fato da minha familia, recebendo por este respeito hüa' 
c_oncideravcl perda, sendo hum soldado pobre como hc notorio; 
e .assim estes são os cazos em que a grandeza de VMg.4• costuma 
remedear a seos vaçnllos com algfia ajuda de custa que ellc não 
desmercçe. A real pessoa de VMg.4• g.4• Deos muitos annos. 
Rio de Jan.' 0 9 de Novembro de 1710. 

,, 

Fran.•• de Castro Morais 

~ 

Haya ulsta o !Proc.•• da faz.4• Lx.• 3 de M.•• de 1711, 

\ (rubricas llegfvels) 

Não tive noticia certa de como este G.0 • se ouve nesta occa
zião porq• não vi nem carta nem outra couza, q' a referbc, se 
procedeo bem lusto parece q• S. Mg.4• o premeie, e de outra sorte 
não porq• antes deve ser castigado. 

Tem no 
verso 

Rio de Jan.'° 1711 
Do gou.•• 

(rubrica Ueglvel) 

em q' pede huma ajuda de custo pello insendlo q' houve nas suas 
casas lhe consumir tudo q' tinha. 

DOCmIENTO N.0 17 

Senhor 
O Governador Fran.•• de Castro Moraés Dá conta a VMg.4• 

com toda a indiuidação do glorioso Triumpho que conseguirão as 
armas de VMg,d• goucrnadas por elle contra as de França no asalto 
que derão a esta cidade em 19 de 7br.• proximo passado; em que 
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ficarão morttos, e prizioneyros perto de nul franceses, que entra~ 
rão nella entre cabos, e soldados; com q' me não fica q• dizer • 
sobre esta matcria, se não q• o dito G.º' se fez nesta ocazlão digno 
dé louuorcs grandes, e meressedor de todo o premio pella cons~· 

. tançin, zello e actluidadc com q' se empregou todo, e · não es
qucsseo na.da do que paresseo conulniente p.• a dlfença desta praça 
no mar, e na terra, mostrando em todos os nccldentcs desta invn
zão o q.'º hera bom seruidor, e fiel vasallo de VMg,4• cuja pessoa 
Deos g.40 m.• annos como toclos hauemos mester R.0 de Janr.• 
12 de 9hr.• de 1710. 

. ~~ 
Senhor .· 

Luiz Abn.1• Corr.• D' Albuquerque, 

DOCUMENTO N.0 18 -•• !'-• 

Nas vcsperas do asalto q• os Francezes derllo a esta cidade 
se achaua todo este Povo em grande confuzão vendo tão vesinho 
hum Inimigo tão intrepido com q• foi neccesario recorrer tãobem 
aos !lanctos; naquclla ocaziiío Sel mandou sentar Praça de capitão' . 
tendo a ja de Soldado ao 1Pntriurcn S. Antonio na sopuzesão que 
;ti.aucrla VMg.4• por bem ter hum tal offiçial no manejo das suas 
armas sendo sertto, e naquelle conflito desempenhou bem o sancto 
e seus filhos as obrigaçoins do seu posto VMg,d• mandara re1.olucr . 
o que for seruldo neste l>," D.• Goarde a VMg.4• m.• annos. •• 

Rio de Jan.•• 18 de 9br.• de 1710. 

Tem à 
margem: 

Luiz de Alm.• Corr.• D' Albuquerque 

Haya uista o !Proc.•• da faz.da Lx.• S de M.•• de 1711. 
(rubricas ilegivels) 

Já na guerra passada ouui q• se acentou praça no S.t• e tam
bem ouui q• servio e não me parese q• agora desmerecerão soldo. 

(rubrica ilegivel) 
Ao Cons,0 P. q• este Santo en toda a J.l·º he tão uencrado e 

este Reino eleve tãoto a sua protccsão q• em m.tu praças e no 
Brasil quasi em todas se lhe dão praças de soldados e na B.• a 
togla de capp.ao q' nesta atenção haya VMg,de por bem de q' se 
obscrue com elle o mesmo no Rio de Jan.•• com declaracão q• ª" 
fmporlancia destes soldos se aplicarão p.• a festa do glorioso ~ 
s.1• An,1• e ornato da sua cappella. 

Lx.• 18 de M.••• de 1711. 

Tem no 
1'8f&O: 

(rubricas ilegi veis) 
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Rio de Jan.•• N.0 11 de 711 . 
Do Prou.•• da faz.• 

S.• a praca de Capit ão que se deu ao glorioso S. An.t• na occa
sfão em q• os francezes assaltarão aquelltl cid.• 

DOCUMENTO N.0 19 
s.• 

Vendosse neste Cons.• as cartas incluzas do g.•• do Rio de 
Janr.º franc• de castro de Moraes, do Prou.•• da fazd.• real e dos 
off.•• da cam.'" em q' dao conta a SMg.d• da forma rom q' asaltarão 
os francezcs aquella cJdade e o glorioso sucesso q· tiuerao as nos
sas armas com morte de m••• delles, e os mais prezioneiros e do 
uallor com q' se portou o mesmo g.•• no dito conflito e singullar 
disposisão con q' acudio a toda a p.• por saluar o nosso perigo e 
haueren morto os inimigos ao M.• de Campo gregorio de castro 
de Moraes ao Capp.•• de Cau.•• An,t• Dutra da Silua ferido ao Ca.•• 

ha11endosse con gd.• esforço o Capp.•• João gls. Vieira na defenca 
de SMg.d• enpedindo a desenbarqar a os mesmos francezes q• qul
zérão lancar gente en terra. 

Pareceo fassellas prez.'"1 a SMg.d• e q• ao g.•• do Rio de Jan.• 
fran.•• de castro de ' Moraes due SMg.4• nao so mandar aguardecer· 
a honrrada acsão o ualoroso animo con q' defendco aquella praca 
e o destroco q' fes nos nossos enemigos mas as singulares dispo
slsões, con q' se ouue p.• se conseguir hu' tao felis sucesso com a 
perda total dos francezes mas honrrallo con aquellas m.c•• q' pode 
esperar da sua real grandeza p.• q' no exemplo desta honr ra pro
curen todos os mais (g.•ro•) e Cabos imitallo uendo q' na generosa 
atencao de SMg.«. (hao) ter seguros os premyos do ben q' obraren 
én seo real seruisso e q' taoben as mais pessoas q' se aslnalarao 
nesta ocazião se deue respond:!r a ( ... ) conq' procederão e des
paehallos SMg.4• Seg.d• o q• exeeutarao nella aguardecendosse a 
outras o modo con q' 1e ouuerão e aos off ... da cam.'ª q' SMg.4• 

haja outro si bem, , de mandar escreuerlhe aguardecendoselhe o 
amor e fidellidade q' mostrarão aquelles moradores nesta ocazião 
sendo isto mui proprio do zello de tao fieis e honrrados Vasallos 
q' espera SMg.4• delles q' atendendo a sua conseruacão e perigo 
en q' se ( ... ) ( ... ) de procurar todos os meyos con q' possao 
acudir a sua mesma defenca pois reconhecem ser tão necessaria e 
principalm.'" q.40 a experiencia lhes (mostra) q' não perdoou ao 
orgulho a délligencia dos nossos inemigos en ( ... ) acometer aquel
la cidade en tempo q' menos se cuidava q' com a pas ainda se fas 
mala preciso rellevarse algua invazão pella ( ••. ) q' tem desper-
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ta do nas ( ..• ) do norte, a rlquesa q'ensl ( . . . ) as terras das mi
nas e todas as Capp.•1 .. do sul no q' se deve faser a mayor refle
xão e deuermos o maior empenho e cuidado p.• a ( ... ) Lx.• 12 de 
(feu.'º) de 1711 .. 
Tem no 
verao: 

1711 - s.• o que escreuem o Gou.•• do Rio de Jan.'°, 
Prouedor da faz.• real, e off."' da Cam." aserca _da forma com q' 
os Francezes asaltarão aquella cid.•, e do glorioso sucesso que 
contra elles tiuerão as n ossas armas. 

As cartas Corão incluzas (Cóns.d•) 
Fran.•• de Castro Moraes. Eu El Rey vos envio m.t• saudar. Por 

• parte do Patrão mor Domingos Alz. Montr.• se me fez a Petição) 
cuja copia se vos envia) sobre ser necessario haver nessa cidade 
ribcyra, e caza de fabrica p.• o concerto das naos de guerra, que 
vão a esse porto. E PBl'eceome ordenarvos me informeis com o 
vosso parecei· neste requerim.•• Escripta em (Lix.") a 4 de Mayo 
de 1711. 

s.•• 
Pela carta copeada A margem desta me ordena VMg.d• o in-

forme com o meu parecer sobre o requerimº; q' faz o Patrão desta 
·Barra Domingos Alvres Monteyro, p.• q' neste porto houvesse 
caza de fabrica, e ribeyra. Não ha duvida q' sera\ muy conven.t•, 
assim, A fazenda de VMg.d• haver neste porto, assim. ribeira, como 
casa de fabrica p." o concerto das naos de VMg.d•; porq' de a não 
haver se segue m.0 prejulzo A faz.da Real, e demora ao apresto das 
naos de gucrrp.; q• por não haver a dita caza se estão comprando 
as madeiras por mayores pressos, e as q' sobrão dos coµcertos 
das naos, como não ha aonde se recolhão, se deixão nas prayas, e 
dellas mais facilmte se furtão, o q' não serâ, se houver caza, em 
q' se guardem; porq' nell~ ficarão de hü anno p.• outro, demais, 
q' em quanto as naos estao nesse Reyno, se podem recolher ma
deiras na dita caza, e estarem sequas, e milhores p." os ditos con
cer tos, e o patrão mais aliviado do insuportavcl trabalho, q' tem 
em andar pelas prayas ou Armazeis particulares buscando as ma
deiras, e o mais, q' necessita p.• os ditos concertos; e por esta 
causa não poder aprestar os navios com a brevidade, q' trazem as 
frotas. Resois ; porq' me parece q' VMg.4• mande q' se faça a dita 
casa, e ribeyra, mandando q' na sua concervação se ponha todo 0 
cuidado. E m.'º bom sitio he o q' aponta o dito Patram na prainha. 
Este he o meu parecer VMg.49 mandara o q' for servido. 

A m.'º Alta e Real Pessoa de VMg.4• g,d• Ds. m.••• an.°" para 
amparo de seus vaualos. füo de Jan.•• 27 de Agosto de 1711. 

fran... 4e CastrQ Morab . ~,, 
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' ..... 

Nas converçaçois q' algu'as pessoas tivcrão com os frnncezes, 
se entendeu, por sem duvida, q' no anno, q' vem, virA armada â 
Bahia. Eu fiz este mesmo avizo ao Governador g.1 ; e me pareceu 
dnr táobem a VMg.4• esta noticia; porq' nada se perde em nos 
prepararmos, ainda q• elles não venhão. VMg.do mandará o q' for 
servido. 

A M.to Alta, e Real Pessoa de VM.de g.de Deus m.• a.a para am. 
paro de seus vassalos. Rio de Janr.• 4 de Desbr.0 de 1711. 

Fran.•• de Castro Morais .•. 
Tem . à 
margem: 

Pareceo dar conta a SMg.4• do q' escreve fran.•0 de Cas
tro -de Moraes p.• q' a SMg.4• seia prczente esta noticia e q• se fas 
m.tº (preciso) o mandarense monicoes e o mais q•he neee·ssario e 
se conthcm na memoria incluza e q' este cons.• senão acba com 
mcyos p.• faser hua tao consideravel despeza como imposta a q' se 
considera hao de custar estes empregos e q' das conquistas senao 
esperao effcitos p.• elles pello estrago q' fiserao os francezes no 
Rio de Jan.• e pellas perturbacoes q' ouue nos pouos de Peru.•• en 
q' se ( .. . ) todos os rendim••• q' tinbao os cofres reaes e q' nesta 
consideração deve .SMg.d• ordenar n q' nos armazens se paguem a 
inportancla das (Letras) o q• (estao) deuendo a esta reparasno 
porq' de outra maneira sera inpossiuel q' se possao mandar estes 
socorros de q' ( ... ) nesessarias p.• a defenea desta praça e das 

..,. 'inais do ,estado do Brasil Lx.• (3) de M.•• de 1712. · 
(rubricas llegiveis) 

Tem no 
1 

1 verso: .,, ... .. 
" Se -os 

,.gO'Q.º' g.' 

Doe.~ 

Rio de Jan.r• (1712) 
N.0 18 

Do gou.0 • Fran. •• de Castro 

francezes disêrem hauião de hlr a B.• e auizo q' fez ao 
s.• e~ta materia. 

.,, apenso: 

Tenho por escusado reppetir este lastimoso successo, 
1- pois largam.te se acha relatado nas chartas iuntas do g.••, do iuis 

qe fora, e da Caro.r•; ainda p,r huas, e outras com m.'" falta de 
• verdade, porq' o g.•• se quer desculpar com pretextos invcrossi

meis, e a cam.'" o quer culpar mais com affectadas falsidades, e o 
~s de fora não dis tudo, com~ devia di;i;er, ma~ o certo he, q' o 
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g.••. em quatro palavras dos m,tu com <t' referio o caso, dbse a 
verdade delle, sem a querer dizer, nffirmando cxpresam.", q' quem 
tivesse visto a liarra do Rio de Jan.'º, ou perfeita noticia do q' 
ello he, não avia de crer q' os inimigos a entrassem pcllo modo, 
cóm q' o fizerao: Do q' bem se segue, q' elles a entrariío, ou por 
fraqueza, ou por descuido, ou por ignorancin de quem n devia de
fender, e c>u entendo q' por tudo. E nesta suppozição, digo q' agora 
se deve cuidar no remedio p.• o futuro, e no castigo p.• o passado. 

Quanto ao remedio, me parece q' S. Mg.•• dcue logo logo no
mear ~-·· p.• aquclln Cappitania, elo qual a expcriencia lhe tenha 
mestrndo q ' he valerozo, prudente, pratico na guerra, e finn1m.1• 

• capas de dar conta de hun praça, e cappitnnia como esta, de q' 
depende quasi tod.~ a eonservil.ção deste Reyno, e se for poss!vel, 
q' com estas qualidades concorra a do !Ilustre do sangue, será m.10 

melhor, porq' os moradores do Brasil tem m.•• resp.•• no illttstre 
do sangue, advertindo porem q' só esta qualidade do sangue não 
basta antes he piudiclalisslma, pois serve mais p.• tiranizar os vas
sallos com o seu resp.' 0 , q' p. v os defender com o prestimo, pois o 
não tem, e não he menos p.• ·considerar a Idade do ·governador, 
o qual não deve ser mpas, ainda q' de lllustrc sangue porq' dos ,. 
poucos nnnos não se poclc esperar m.ta prudencia, nem m.ta ex
pel'iencia, antes pello contrario, m.ta leveza em dano da honra dos 
vassallos, os quais irritados concebem odio contra os governado
res, e por consequencia, lomultuão contra clles, principalm.•~ os 
-do Brasil, como a expcriencia tem mostrado, e hão de ir conti
nuando, cm q.10 S. Mg.d• os não domar, como espero, q' faça em 
mais oportuna ocasião, q' a pz.*• ~-

Tamhem os moradores do Rio de Jan.r• no memorinl inclusq, 
q' agora offerecerão, por seu prod.º'; a s. Mg.•• com a relação deste 
caso, acresccntão outra qunlldade, q' deve ter o g.••; a qual por 
ser negativa, parece, q' he mais, ou fanto ness.• como as ln _aponta
das, e vem n ser q' os governadores não comerçeem: digno he, ·na 4 

verdade este rcquerlm.'º de qu e Jogo se lhe defira, pois he tltb 
iusto, e conveniente, como qunsi de dir." das gentes, ou p.• melhor 
dizer. como de dlr.•• das gentes absolutam••; porq' no meu p11.
r ~ç~r _ todns as nnçoens, q' vivem com policia, observão esta pro,-_ 
hibiçao, e O mesmo fes este Rcyno ntl1egora, e 1nandou pr:iticar o 
s.or Rey D. P.o 2.•; q' D.• tenha cm gloria, acresçentnndo. com 
grand~ e~cesso, _0 s soldos, ou stipendios dos governadores do Bra:--.:.• 
sil, p. q com isto se abstivessem do comercio e não podessem 
.allegar q' não tinhiio, com q' se sostentar; e se 'o q' a mayor p.'t• 
-dos homens, 0 ~ de outra algua comunidade aceita, e approva ·poi' 
iusto, e convemcnte, e nos tambcm ia approvnmos se reputa con
forme n rezão natural, por verdade, pois he mais' conforme' a re- -.. 
.a:ão, q' os muitos acertem com a ditame della, e q' oa m enos errem, 

,,. 
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etre os consu1tos, e polltlcos dizem q' as leis la . stabellcidas 11enão 
devem revogar sem nova, e urgentíssima caus:i, qual se pod con
siderar no pz.te c:iso tão urgente e ness.• p.• a utilidade p.••, q' obri
gue a se alterar tão iusta e tão conveniente prohibição, qual he 
esta de não poderem comercear os governadores? eu a não descu
vro, antes, pello contrario, me persuado q' se não compadeçe ser 
bom g."', bom soldado, ou bom menistro, com bom mercador, 
porq' o fim unico, e principal deste, he o interesse, e quem se àcha 
dominado deste affccto, não pode livrem.*" administrar ius'", porq' 
esta não sofre a mistura do interesse nem pode obrar as acçoens 
devidas as outras virtudes, e por isso, entre os antigos foi sempre 
a mcrcancia repputada por vil. 

Porem estou vendo q' me dizem, q• ouue governadores de ai- · 
góas collquistas, q• foriio grandes mercadores, e se recolherão em 
tre11 annos com trez.•0

• mil crnsados, e mais, e q• sem emb.0 disso, 
forao bons governadores, ao q' respondo, q' forão boms governa
dores, mas p.• si, e não p.• os vassallos, e se estes se não queixa
'rão, não foi por falta de causa mas porq• a astucia desses boms 
governadores soube atalhar as queixas no principio, e no fim. E 
não deve ir só este governador, mas acompanhado de tres coro
neis, e tres sarg.• 0

• mores, ao menos, p.• os tres terços, ou re
gim'ºª; q' ha naquella praça, e q• estes cabos sejão soldados, como 
devem ser, e ao g.0

• se deve ordenar q' faça logo reencher os re
giro•••; pois todos não chegão a ter mais q' 840 homens, como 
informa o mesmo g.0

•, e pouco importa ter regim.•0
• no nome so

m.te, e não na realidade. 
Tambem me pareçe conveniente q' S. Mg.4• mande forteficar 

.aquclla praça com todas as forças, q' for possível, porq' pouco im
porta ter o thezouro, se ha de estar exposto. aguem o quizer entrar. 

Quanto ao castigo deste suscesso, me parece q' deve S. Mg.4• 

mandar ao Rio hum menistro capas de semelhante dilig.•, e q' 
este tanto q' chegar, e antes de entrar na devassa, prenda logo logo 
ao g.0 • Fr.•0 de Custro de Morais, e lhe sequestre seus bens, e o 
mesmo faça aos tres Coroneis dos Regim.10

• pagos e a todos os 
cabos, a quem estavão as fortalezas entregues p.• as defender, e 
prezos hums, e outros, os remeta a esta Corte, e feita esta dillig.• 
proceda na deva ssa com todo o exame, e averigoação ness.•, pren
dendo os culpados, q' achar, e remetendoos com as culpas ao Cons.0 

do ultramar; e preguntava tambem pellas pessoas q' comercearão 
com os inimigos, dandolhes ouro, ou d.•0 por fazendas, assim antes 
do ajuste, q' com elles fizerão, como despois. E da mesma sorte. 

· se deve escrever ao g.0 ' da B.•, aonde se dis esta Op... da Costa 
de Atayde, q' o mande prender e sequesttrar seus bens, e o remeta 
prezo a esta Corte; pois se não livra Gp."' da Costa de sumam.•• 
negligente, e descuidado neste successo. E não requeiro o mesmo 
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contra An.'º de Albuquerq' por não ser notoria a culpa contra elle, 
como contra Gp." da Costa, e os mais apontados; e na uevassa se 
examinará a sua culpa. 

Q.' º ao d.•0 de S. Mgd.•, de q' se valerão os moradores do Rio 
p.• o resgate da terra, pertençe ao S.0

• Prod.0
• da Fazd.• responder. 

Sobre o mais q• requerem os moradores do Rio por seu prod.0
•; 

contra o P.• Duarte Teyx.'" Chaves, não tenho mais q• responder 
11lem do q', requeri contra elle nas duas monçõens passadas. 

( rubrica ilegivel). 

Meu am.0 e meu snór Como V M me não falava senão na 
cons.•• do Rio de Jan.•0 , entendi ser a da tomada daquella praça 
e não a do governo; cu não tenho que nccrescentar ao papel q• 

, · dei a V M senão que S. Jlfog.• mande com este Gov.•• q' nomear 
a dous cabos ou off.•• de guerra de boa reputação p.• o rio, e 
outros dous p.• a Bahia; e no principio da Cons.'" parccese deve 
diser q' entende o cons.0 q• sem emb.0 de haver oppositores a este 
governo q' appresentarão seus papeis n o Cons.•, com tudo qae 
entende o Cons.0 q• se não deve altar somente a elles porq• as 
circunstancias do tempo prez.•• pedem q• se busquem os g.1 se 
entender q' poderão melhor servir a S. Mg.•• e defender com mais 
segurança aquella praça tão appeteeida de nossos inimigos e q• 
este Gov.0 • q• S. Mg.• for servido nomear deve partir com a maior 
brevid.0 q' for possível porq' se entende q' Franc.•• de Castro 
estará governando outraves o rio e Ant.º de Albuqucrq• se terá 
ausentado p.• as minas e q• nem de hum nem de outro pelo q' a 
expericncia tem mostrado se pode esperar a segurança daquella 
praça e V M comporá Isto como melhor lhe parecer e sempre 
p.• o q• for do serviço de V M estarei sempre D.• g,d• a V M 
casn sabbado. 

M.•0 am.• e C. de V. M. 
p,or André Lopes de Lause 

Ant.• Roiz da Costa 

Pnreceo &Q Cons.º q• na consideracao das noticias q' se dao 
do dnnno q• fizcrão os francezcs na ilha de Sao thiago de cabo 
verde q' S. Mgd.• dcue ordenar q ' os Nauios q' estão destinados 
pasem oo Brasil q' uão Jogo rompendo por todas as demoras e 
q• estes tomem a mesma Ilha leuando em sua comp.• hGa embar
casno (llgeira) e· juntam.•• alguas nrmas poluora e bailas e seis 
pecas ua artelharia de oito athe ucs pii• q• tenhao por este caminho 
a lgua dcfenca espeçialin.•• p.• reprimir os negros q' vos não ofen
dao e ainda (resistam) a nlgG pirata ( ..... . .•.. .. . ) e q' o cabo 
q• for nos ditos Nauios mande a terra hua pessoa de conta, e de 
toda a intell igencia p.• q' ( ... ) ( ... ) do estado em q' ficou a 
terra com a .invazão dos nossos inemigos e do q' pode obrar nella 
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e q~e~pode faser dentro de tres dias sem q• se arisque a sua 
~- viagem, e q' esta notica se enuie logo a SMgde pella mesma 

Carauella p.• q' a vista della se possa dispor e neste p.•• o q' se 
entender for mais conucnicnlc p.• a segurança daquella conquista 
e conservacao claquelles m.orndores e q' ao u.º' g.' das mesmas 
Ilhas recomenda SMgd.• tire hua exacta informacao da form.a. 
com q' foi entrada aquella praca e de conta a SMg.•• infalluelm.•• 
do q' nisto achar Lx.• 19 de (Se .b'º) de 1712. 

(rubricas ilegíveis) 
Tem no verso: Satisfasse ao q' SMgd. ordena q' os auizos 

q'uierao de haucrcm os francezes entrado na Ilha de Sao Thiago 
de cabo verde e de a sequearem. 

Doe.'" Junto: 
Por escrito do Secre.•0 de estado Diogo de Mendortca Corte 

real de dezoi to deste prezentc mes ao Conde g.1 da armada Pre-
. xldende deste cons.0 se declara q' fnsendo prezente a SMg.4• o 

cxtraclo de hua carta de poutevedra e taobem huma carta de D. 
Jouo Diogo · de Ataide q' falia na esquadra francesa q' sahio de 
nolo se seruirn SMg,,.4• de ordenar q' se uissem as ditas copias 
e inlerpuzcsse o sco parecer S.• este p." e satisíassendosse 
ao q' SMgd.• manda Par ccco ao cons.0 q' pella repetiscao destes 
auizos se fas certo e indubitauel hauerem os francezcs entrado e 
saquiado a Ilha de sao thiago de cabo verde demollindo as suas 
fortificasoes leuando consigo toda a artilharia q' guarnecia as for 
talezas daquclla praca e como ( ... ) a nossa reputação, q' -se trate 
de conservar hua conquista q' a tantos annos esta debaixo dos do
mínios desta coroa e ( ... ) comercio recebem os vasallos de SMg.4 • 

·e o Brasil m.•• utilidade q' SMg.4 • nesta atencao deue acudir com 
rernedio ( ... ) Ilhas dispondo q' os Nauios q' estão p.• partir p.• 
o Brasil vao logo rompendossc por todas as demoras, e ton1ar 
(aquele) porto hindo cm sua comp.• hua embarcasão ligeira e 
juntam.te hu engenheiro p.• poder reparar o dano q' nos flserao 
os nossos inemigos pondoos com algua defenca ( . .. ) e iuntam.0 

p' se envie alguas armas poluora e mais monlçoes e seis pecas de 
artclharia de calibre de oito athe des, p.• q• ao menos se possa 
resistir a alg{l pirata e repr imir o orgulho dos negros p.a p' nos 
nao ofcndao e q' o cabo que for nos ditos Nauios mande a terra 
hua pessoa de toda a conta e intelligcncia p.• q' examine o estado 
em q' ficou a dita Ilha com a invazão dos francezes e do q' se 
deue obrar nella fazendo rellacao de tudo e espicialm.'" da forma 
com q• se clla rendeo e q' esta mesma informacao deste ca:zo 
( , . ·. ) ao u.º' g.1 p.• q' SMgd' 

, com a clareza indiuidual possa neste p.ar dispor o q' for mais 
conveniente a seo real servisso e q• a dita embarcaaão q• for ( .. , ) 

·,' 
1-,' :,. 
.. a? 
. ' 
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• tios ditos Nauios . volte logo com estes aui:r;os pois o mata q• aa 
podem deter nesta aueriquacao será o tempo de tres dins, en q• "-';' 
senão arisc~ a viagem do Brasil q' foi à sua principal deJTotn. 

· Ao Conselheiro An.•• Rola da Costa 

Doe.•• junto: Ao Conselheiro N. lhe parece que estes aviso, 
do Gov.•• do Minho contem duns notlclaa hun q' respeita ao justo 
receio e quasi hun ce'rtesn evidente de que a esquadra Francesa 
vai ao Bresil podendosc entender que a parte ameassada seja o 
Rio de J aneiro por andarem já naquella costa tres navios de 
guerra Franceses tnmbem de Tolon donde sahiu esta esquadra e 
q' assim se fas preciso q' SMg.• mande logo sem demora o novo 
Gov.0

' e os offlciaes de guerra q' estão nomeados p.• aquella praca 
e q' os navios em q• forem não vão em direitura nem ao Rio nem 
a Bahia pelo perigo de acharem cm algum daquelles portos a d.• 
e8quadra mas que tom.ando not.• em outro porto entre a Bahia ·,. 
e o rio obrem conforme o que acharem porque se os Franceses 
estiverem no rio poderão desembarcar o Gov.º' e offlciaes no 
porto do spirlto saneto e da mesma sorte as armas e munições 
p.• dali encaminharem p.• parte segura nas visinhanças do rio. 

A seg.•• p.u deste aviso contem a not.• do estrago que a ea
quadra Frances fes na Ilha de sanctingo de cabo verde e ainda 
q' estas ilhas não sejiío em si tão proveitosas n faz.•• de V. Mag.•• 
e estão expostas sempre a estes assaltos; com tudo não he con
veniente q' se deixem de conservar accudindolhe com o soccorro 
competente a sua importnncin q' não he tão pouca q' nos não sejão 
m.•• uteis p.• n nossa navegação do Brasil Angola e lndin, e p.• 
a Costa de Guiné, e sem o comercio desta costa se não poderá 
conservar o Brasil por causa da escravaria q' della se tira; e que 
V. Mag.•• nesta consideração deve mandar logo em comp.• destes 
navios q' levarem o Gov.º' do rio hua caravella ou outra embar
cação pequena e nella hum engenheiro q' repare as ruinas q' os 
Francezes fiserão na fortaleza e hum sargento mor practico nn 
disciplina militar ·e q' tenha visto fogo p.• disciplinar e animar 
aquelles moradores, e outo athe des pessas de artelheiria de ferro 
de 8 a 12 llbras de calibre e algun polucra balia e arµias e q' ao 
ouvidor se encommcnde mande hua informação judicial da forma 
cm q' succedeu este caio; e no Gov.º' q' de conta delle m.•0 exncta; 
e he de parecer q' nesta fortaleza senão exponha artllbelria do 
bronze nem nns mais q' sem tllo debll defensa como esta, e de q' 
~e pode fa:r;er tão pouca confiança. 

Doc.10 apen110: Fazendo pre:r;.u a S. Mad.• q' D.• g.• o extrato de 
hua carta de ponte vedra de q' vay copia, e tão bem huma carta 
de D. João D.• de Ataide q' fala na esquadra Franceza q' salllo de • 
Tolon; me ordenou remetesse n V. Ex.• as copias p,• q' sendo 

17 



_. ... 

234 ERNESTO ENNES 

.... 
prez.to no Cons.º, interponha o seu parecer sobre este partiClllJl\-
Deos g.• a V. Ex.• Paco a 18 de Julho de 1712. 

S,or Conde Gn.1 da Armada 
Doe.'º junt~ 

COPIA 

D.º de M.•• Corte Real 

Por carta de Ponte vedrn de 29 de Junho dis que cheg11r-8 
hum Nuuio Ingles de Cubo Verde que tomarão os Fruncezes, e 
dis o Cap.•m q' os sete Nauios Francezes que sahirão de Tol0n 
hião as Ilhaz dos Olandezes a Sonnau, ou Coraçau, e q' tomarílo 
a lha de Santiago que o Go.•• que capitulara e o pouo não qtlls 
concentir na C..1pitolnção e por essa Rezão tom:n'ão 44 pesslls 
de Artelharia, e derrotarão as Fortalezas, e saqu<'arão athe as 
Igrejas nas pcssas entrauão 20 de bronze, os Françczes ainda fi
carão nas Ilhas de cabo verde quando mandarão o Nauio Ingles 
q' gastou na viagem athe pontevedra 45 dias. 

COPIA 

Do Capitolo de hua carta de Dom João Diogo de Ataide de 
7 do prez.te. 

Aqui chegou hum mestre de hum Navio, e o piloto, q' hel'n o 
q' llia com avizo da B.0 de q' já avizey a Vs. por outros q' t.lnbílo 
chegado da mesma embarcação, estes dizem q' chegara hum cos
sario Françcs com hun preza q• vinha de avizo de Cabo verde qtte 
a armada Françcza Raltara em terra e puzera fogo aquella poVO!\
ção por não querer pagar hua contrchuição q• se lhe tinha posto, 
e que da que se fizerão a vella na dcrota da B.•, e temo muylo 
q' isto seja verd.•. 1 

P.• D. Miguel Ant.0 de Mello 
Gov. 0

' da s Ilhas dos Açores 
Pelas noticias publicas terá V. S.• subido que este Reino !i.e 

acha rodeado de Ex.º ' Francczes q' o pertendcm conquistar, e q' 
hum dellcs infelismentc conscguio penetrar até á cid.• do Porto, 
de q• se apoderou em 29 de Março. 

Em outras terras do Minho, e particularmente em Trns-011,
Montes tem os nossos rechaçado os Francczcs, e lhes tem feito 
alguns Prizioneiros q• vão remetido para Lisboa. 

A guarda destes Homens se faz aqui rn.'º pcr!goza nas actuaes 
circunstancias, porq' se os Francezes, como parece ser o seo pro
jecto, vem atacar Lisboa, combinando para esse fim as operaçoens 
dos seos Exercitos, hc prccizo prevenir todos os acontecimen tos, e 
desviar para longe estes Prizioneiros, q' cm cazo de desgraça, se 
voltar!ão contra nós, e augmcntarião a força do Inimigo, 



DOIS PAULISTAS !NSIGNES 235 

Os S.•• Gov.•• do Reino não achando possibilidade de os con
servar aqui com seguran~a, se lembrarão de os enviar a estas · -._, 
Ilhas, na certeza de q' VS. animado do zelo com q' se destlngue 
no R,1 Serviço, e apezar dos inconvenientes q' achará, e aqui se 
pon'derárõ.o, se prestará a fazer guardar os d.0

• ,Prisioneiros nessas 
Ilhas, repartindo-os por ellas, como julgar mais acertado, e com 
as cautelas q' a sua prudencia lhe sugerir, emq.'º a este respeito 
se não recebem as ordens llO 1Principe Rcg.• N. S., a quem este 
Governo dará parte na primeira ocazião desta deliberação, q' hua 
lndlspens:wel neccsidade obriga a tomar. 

Ncslcs tcl'mos me ordcnão os Sr.08 Gov ... do Reino depôr n 
VS. de aeordo de t udo O referido, e q' não permitindo o prezente 
estado das coizas demora alguma nesta rezolução, võ.o por estes 
Navios comboyacfos por Jrna Fragata Ingleza Prizioneiros Fran
cczcs 1rnra o referido fim. 

~ Q,'0 ao mais aqui nos vamos preparando para hua vigoroza 
defeza, e esperamos mediante a Divina Protecçõ.o, e coro o ' pode
rozo auxilio das Tropas Dritanlcas q' aqui se nchõ.o, e com as 
Forças Nacionaes q' se tem levantado, e a boa dispoziçõ.o do Povo, 
repclllr o Inimigo, e expulsnllo por fim de todo este Reino. 

Doe.'º Junto: F,ro 1711 se armou em Brest huma Esquadra de 
18 Naus de Guerra comandada por M.' Dugu6 Trowin, a qual se 
diriglo ao Porto do Rio de Janeiro, onde entrou a Barra em menos 
de hua hora de tempo. Todos os Navios derão fundo por detras 
da Ilha das Cobras, que ocuparão Jogo. 

Havia então no Rio de Janeiro trez Naos de Guerra Portu
guezns destinadas a comboyar n Frota, mas como os Francezes não 
forão perccbi<los se nõ.o depois de estarem no Porto, não podendo 
o Comandante Portugucs servtrse dos seos Navios, lhes mandou 
por fogo, e o mesmo fes a alguns Mercan tes para q ' os Inimigos 
se não aproveitassem deles. 

O Governador da capitania fes alguma resistencia, mas inutil. 
Os Frnncezcs tinhão entrado em 12 de 7.•••, e a 20 de Sbro se as
signou hua capitulação entre o Gov.º', e o Comandante Franccs, 
convindose em lhe darem os Moradores da cidade 610 mil cruzados 
100 caixas de Assucar, e 200 Dois, com o que se recolherão 0 ; 

Francezes para o seo Paiz. 
Doe.'º Junto: Sahimos de Lisboa a 8 de Setembro de 1737, 

chegamos a Ilha de Femando de Noronha em 21 de Outubro do 
mesmo anno; e no dia 22 do dito mez d6mos o assalto a Terra 
e a rendemos a obediencia de sua Magcstade: Fez-se Inventario 
de tudo quanto se achou, e os P rezioneiros forão remetidos para 
bordo do Navio Commandante: No dia 23 chegou a Esquadra q' 
tinha partido de Pernambuco para esta Expedição q' achou feita 
por nós : Demorouse debaixo da ordem do meu Commandante 8 

..... - • .. 
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mezes e meio -até se finalizarem as l:ortilicaçoens com q' se julgoti 
bem defendida. 

DOCUMENTO N.0 20 .-
[ 1 ] RELAÇÃO DA CHEGADA DA ARMADA FRANCEZA 
A ESTE RIO DE JANR.º EM 16 DE AGOSTO DE 1710 

Em 16 de Agosto ao sabado à noite chegou hú pescador d1t 
Barra a dar parle ao S.0

• gn.• 1 q' andando pescando auistara seis 
naulos os quais vinhão buscando a Bara o d.0 S.0 • mandou prender 
athe saber a serte:i<a, e mandou na mesma hora tocar rebate com as 
X ... de guerra, e na mesma noite guarneceu as fortalezas e praias 
de Barra fora eom m ... gente poluara e balia, ao amanhecer ao do
mingo se uirão slnco nauios e hüa carquasa dados fundo na bara, e 
!logo mandou marchar a infantaria paga e ordenansa q• as portas de 
seus capitais estauão arimactas a guarnecer as praias da sid.•. De 
tarde uierão entrando os nauios com bandr ... inglezas e a Capitania 
diante com bandr.• de paliam.'º e chegandose p.• a fortaleza o 
q' bastaua lhe pedlo ella a lancha com hua pesa sem balia e tardan-

. , , dolhe, lhe atirou [2] lhe atirou outra, o q' fes a nao foi atirar 
hua pesa sem balia por seu balrauento mostrando e segurando a 
pas, e ao mesmo tempo nparecendo hua emharsão q' vinha emtran
dQ q' hera hua sumaqua da Bahia elles lhe botarão 4 lanchas, e 
uendo os tiros foi logo ulsto leuarem a samaqua p.• bordo dos -seus 
naulos emq.'º isto jâ as fortalezas lhe atirauâo com bala, ao q• 
elles virarão p.• fora a reboque das suas lanchas p.10 uento ser fraco 
e a marée encher, e virando à ultima balia herão aue marias, fo
ram-lhe atiradas 6. 

A segunda fr.• p.1a m.anhan se ulrão longe p.• as partes do 
.. sol e p.10 melo dia desn:parecerão. 

Em 19 do d.0 se mandou recolher a ordenansa ,da sld.• p.• 
suas cazas. 

Em 20 à quarta ír.• p.h manhan apareceo hu nauio q' emtrou 
de tarde e hera o patacho dos p.•• da Comp.•. 
IA a este tempo se achaua na sldade [3) toda a ordenansa 
de fora à q.•1 o S.•• gn.• 1 pasou mostra e os mandou recolher p.• 
suas fazd... reprcendendoos da tardansa com q• acudirão enco.. 
mandandolhes m.'º a breuld.• p.• q.40 ouuicem tocar rebate. 

Em 29 chegou hu proplo da Ilha g.4 • q fica 12 legoas ao 
sul do Rio terra firme a dar parte q' estauão os d.•• seis naulos 
dados fundo na d." Ilha com bandr."1 francezas e que athe li não 
tinha feito mal algu, logo neste dia despachou o S.0 • gn." 1 hua. 
Comp.• p.• a d." Ilha a emcorporarse com outra q' Jâlâ estaua e o 

.... 
, 
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mesmo fes a gente da Villa · q' por todoll dizem sertão 500 homens ,. 
fora negros. . 

Em 31 ao domingo p.1a manhã apareceo hã naulo <t' emtrou de 
tarde e hera de Amgola. 

Em 5 de Setr.• a Sesta fr.• de tarde se tocou a recolher a 
infantarin paga e ordenunsn da sld.0

, q' arlmaram a paga na prosa, 
n ordenansa as portas dos seus capitais, e se repartlo [ 4] se 
repartio a comp.• dos mercadcrcs em duas com seus capitais e se 
deu Cnp."' aos mineiros q' flzcriio e outra Comp.• o a,·i11U1r a In
fantar ia na forma d.• foi por noticias q' uicrão q • os francezes 
tlnhií,o feito alguns &aques p.10• arebaldcs da Villa dà d.• Ilha. 

Em O do d.• à tersu fr.• p.1 .. coatro horas da ta rde chegou hu 
·pescador da Barra e dice avistara 3 naulos ao norte da Barra. 

Ao mesmo tempo se tocou rebate geral . e marcharão as com ... 
qua arimadas estauão a seus postos guarnecendo as prayas da sido-
de e costa do mar e f ortalezas, a este tempo fizerão slgnal da for
taleza dos mesmos naulos tocando-se toda noite artelhurias de reba-
te e p.1 .. duas horas dispols da meia noite na madrugada da quarto 
fr.• chegou de Sacopcnopan o tenente Rodrigo de freitas em o seu 
cauallo q' aula partido p.• 1A [5] nesta noite donde achou as ..., 
nonas de q• velo dar parte em q' andauão seis lanchas e hua suma
qua remetendo a d,• praia, e nela tlnhão notado já jente logo na 
mesma hora se rompeo o Santo com toques de X ... e repetidos 
tiros de artelhnria na fortaleza do Vlrgalhão, e marcharãm logo 
p.• a d.• praia duns Comp,•• com 250 homens e hua tropa de 
caualos q' rondnua a mesma costa. 

Chegou este socorro ao amanhecer à quarta fr.• ao d.• porto 
e uiriío duas naos e a balandra daclos fundo defronte do porto 
q' se supos serem as q' anião aparecido, e as lanchas com a suma
qua querendo chegor a terra a nosa gente lhe deu alguas cargos • 
de mosquetaria ao q' virarão e foriio buscar outro porto mais 
adiante onde cbamão alagoa no q . .i lhe fizcrií o os nosos o mesmo 
elles se retirarão p.• os seus nuuios e recolhida a gente q' trazli~ 
se flzerão à (6] se flzerão à vella e nese dia dezaparecerão, 

A este tempo aeodia todo o povo da terra dentro com todu 
presa e cuidado, aos equos dn artclhurla Brancos e pretos a caua-

. lo e a pés m.' 0 bem bem armados largando suas cazas familias na 
estrema necesld,• em q' a terra se achaua nesta ocasião sem man
Uro.••• pois auin seis mezes q' não chouln e se comesaua a fazei' 
depercnsõls a Ocos do q' nos ulerão diulrtlr o enemlgo, e delchan
doas dcssocorrldas marcharão com toda nncia acodindo a seus 
postos q' lhe anião nomeado por hna e outra banda da Barra 
donde já estaua eaualgada m.'" artelharla e para feito~ ether dentro 
à sld.• q' tudo se fez da noite da tersa fr.• p,• a quarta com m.'" 
Barraqua. 

... 
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[ 7 ] Em 13 d.º ao sabado p.100 4 .horas da tarde fes a fortale
za signal de 2 naulos e nccc dia desaparcscrnm. em 14 as mesmas 
horas fes a fortaleza signal dos mesmos nauios. Em 15 amanheceo 
hu nauio dado fundo no meio da Barra q' emtrou de tarde e hera 
da Ilha dn mndr.• e dice q' auin 8 dias andnua bordejando nu 
Costa à vista de terra, o q' lodo 'o pouo tem por g.•• fortuna auerem 
emtrado tres nnnios com o cnernigo na porta, louuando a Deos 
tam gr11ndc fllicld.•• e com m.ta csperansa de alcansnre hua g,o. 
vitoria contra o cncmigo, pois aslm lhe pormetia com o bom 
~uccso d11 cmtrada dos nauios. 

Neste dia a noite q' foi scg.•• feira ueio auizo q' linha o ene, 
migo botado jcntc em terra na guaratibo, porto q' fica perto dl\ 
Villa da Ilha g.•• 14 legoas por terra à sid.• o qual não titl.ha 
m.•• rl!sistencia [8] por ser pouco capas de dcsenbarque e só 
os moradores q• ali se acharam com os seus negros lhe derào 
alguas cargas de mosquetaria e se retirarào por ser o pcdcr d~ 
cnemigo g.••. 

Nesta mesma noite destacou o S.•• gn.•1 150 homcs entre ordc, 
nansa e pagos e alguns de caualo a sahlr lhe ao emcontro. 

Em 16 do d.º veio noticia q' hua nao do cnemigo se puzera 
defronte da Villa da ilha g.•• e a ficuua acanhoando com artelhnria 
e debacho della lhe botarão jcntc em lanchas, as quais não che, 
garão a terra p. 1a rn... mosquetaria q' lhe atirarão os nossos das 
trincheiras q' tlnhiío feito por todas as prayas ao q' voltou 0 
encmigo p.• bordo do seu nauio. 

Nesse mesmo dia de tarde emtrarão duas surnacas de Cabo 
frio carregadas de peche salgado, q' he hua Vila q' fica ao norte 
da Barra, a tempo q' já vinhão 2 naos do cnemigo e hun cnrcasn 
de fogo sobre a Barra do Rio, e duas com a Sumaqua [9) 
dadas fundo defronte da guaratiba donde avião botado a jentc na 
seg.•• fr.• p .1a manhan 15 de Setr.0 e hua q' ficaua na d.• Ilha nca
nhoando a Villa. 

Em 16 p.• 17 p.1a meia noite ch egou auizo q' marchaua o ene
migo p.• a sid.• e se achaua jà em Camori hua fazenda m.to gran
diosa com emgcnho, dos Religiozos de S. Bento q' fica hu dia de 
viagem à sidade a q.•1 fazenda puzcrão raza de frutos cazas gado 
cauallos, e era hun dor de corasão ver aquelle pouo flminlno dn 
sorte q' vinha fugindo p.• a sld.• descompostas com os seus filhos 
nos brasos e atras de si. 

Na mesma uoitc e no mesmo Instante destacou o S.0 • gn."'' 
toda a guarlsão das praias da parte da std:• delchando s6 senti
nellns, e se foi acampar no campo da sid.• onde o enemlgo auia 
vir sahir, e nesa noite fabricarão hua grandiosa trincheira q• ama
nhcceo feita desde o pée do outeiro de N. S. da Concelpção ethe 
o pée [10] o pée do outeiro do Comuento de S. An.'º com é pesas 
de artelharla. 
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Na mesma noite destacou 150 homês em socorro dos q' ja\ 
p.• lá tinhão marchado, e mandou hu proplo à pesc::iria onde estaun 
o tenente gn.•I das armas com 500 homês a q' marchase logo com 
metade da sua jente a porce na retaguarda do enemlgo, o q.at 
marchou logo q' lhe foi dada a ordem e se foi emcontrar com os 
nossos dois cscoadroes q' da cld.e tinhão destacado cm q' hln por 
cabo o tenente gn . .i da Artilharia, em q' atentarão todos fllzcrem se 
fortes no emgenho de Ignncio da Silveira caminho real onde fnzião 
sahir o cnemigo q' he ao péc da Serra de Já-earnpao- há e ali se 
entrincheirarão a esperallos donde logo tiuerão noticia e auizo 
q' o enemigo marchaun rompendo o mato por dentro da Serra 
guiados de cuntro negros de Bento de Amaral q' nuião fogido de 
seu senhor. na Ilha g.d• p.• os nauios [11) do enemigo e dellá os 
trocerão p• sua guia, e com auizo marchou a nossa jente p• o 
Basso Vermelho m.• 0 perto do Campo, mandando auizo ao S0

• 

gn.•• o q.•• os mandou recolher ao exercito. 
Neste dia da 4• fr• 17 de Setr" p.1° melo dia tluerão os Rele- . 

glosos de S. Bento huas deferensas com o administrador da Junta 
accrqua de hua janela q ' lhe abrio sobre a sua ladeira e quererlhe 
empedir q' os d.•• Releglosos leua~taeem o seu muro por defronte 
da janela. 

Sobre o q' ouue tiros de parte a parte morreo hu negro de 
hua bala perdida matarão hu mulato dos p.•• e o administrador 
ferido, o hu frade foi prezo o dº administrador p.1° S.º' ouuidor 
g.•1 não foi tão piqueno este aluorõso q' o enemigo não ·uuece 
noticia delle -por cuia cauza apresou o pnso a dar entrada na 
cid.• antes do dia q' trnzião sinalado q' hera no sabado seg.u 
cujas noticias dizem lhes forão dadas ,p.Jo• negros do do Amaral 
q' nessa [12) ocazião se diz andnuão na cid.• p• os aulzar dos 
mouim.••• della e como os dezelos dos negros ou de q."' quer q' 
focc deuiãi> ser g.•• de q' a uitoria foce do enemlgo os emformou 
em ordem de lhes meter animo, e não u realld•. 

Neste dia de tarde troceriio hu castelhano prezo por se achar 
no caminho donde se espernua o enemigo uestido em tralos omil
des sendo m.•• na cid.0 já annos, o q.•• asim q• sahio ao cnmpo 
oride estaua o exercito, leuantou uozes morra morra, e snhindo 
bua multa p• elle, mandando o S.•• M.• de Campo m.u depresa 
tocar enchas a pegar nas armas e com isto empedio a furia dn 
jente e se mandou o home p• n fortaleza acompanhado de oficiais 
de guerra p.10 o pouo o não matar. 

Neste dia ouue noticia q' hu francez chamado borgonhou assis
tente nas minas alguns nnnos e ao prez.•• nesta cid.• tinha sabido 
della e se achaua em Irnjá em cazn de [13) outro francez ).• m .•• 
caminho por donde poderia vir o . enemigo e com mais algun1 

( 
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indicio, se mandou buscai' e oa•,trocerão a ambos e ae: meterão na 
caden da cid.•, 

~ ' , 
Em 18 a 'quinta fr• p.1• manhan apareceo no campo hu homem 

descalso de pé c pernas com hua arma de fogo perguntando p.' º S,•r 
gu..• 1 p• o q.• 1 o encaminharão q' se achaua ali, e chegando a ellc 
o sa údou e lhe dice uinha dar parte a sua S• em como em tal 
parte cstaua o enemigo e q ' herão tantos q' os contara, e pel'
guntandolhc o S.•• gn.•1 alguas coizas clle lhe rcspondeo com m.'" 
confiansa o q' não pude saber, ao q• lhe tornou lhe agradecia m.• 0 

o cuidado do aulzo e q' se foce recolher q ' uinha cansado e fazia 
calma, indoce o horoc chegarão ao S.º' gn.• 1 huns homes m.•ra n i,
qnl'llas p.' .. q' aula nomeado ulra o enemigo lhe dicerão q' não 
couhcclão tal home nem hera poclvel ellc ver o cncmigo donde 
dezia q.to mais contallos e q' poderia ser espia delles [14 ] e q' niso 
faria o q' fose seruldo, pasou ordem o S.•• gn.•1 q' lhe ulscm a 
dcterminaçiio e o prcndeocm. Rcparoucc nelle correr o campo 
duas uczes oulhando m.'0 a fortificação dellc e indoce retirando 
0 pre11derão e o leuarão diante do d- S.•• p.1• q.• 1 lhe fo i perguntado 
p .•• parte q' auia uomeado e q.4º e como ao q' o home ~e perturbou 
e mudou de cor a ulsla do q' o mandou meter na fortaleza. 

Neste dia de tarde ueio auizo q' o cncmigo ti nha chegado ao 
emgcnho de agons <los p.•• da Conr~.· trcs horas de uiagem à sid." 
e logo o S.0 • gn.• 1 formou o exercito e mandou tres companhias 
da ordenanza da sid.• o Cap."' :Q:• fran.•• e Cap.•• 
0 Cap.•m e hua companhia paga o Capitão Duarte 
Marlcole (sic) p• ó· pée da Egreia de N. S• do desterro donde prin
cipia a sid.• e deste caminho p• a parte do Campo do exercito se 
:-uete em melo o outeiro do Conueuto de S. An.t• e p• a parle 

. . digo [15) é pa n outra p~rte fica a praia, caminho oudc poderia 
aahlr. r.omo ;:<lhio o cnem1go. ,. 

A margem: e hua da ordenansa de fora eom seu alferes, 

Em 19 de Sct r.° à sesta fr" manhan cedo chegou aufzo q' o 
enemigo tinha abalado e posto em marcha. 

Pcllas noue horas ucio auizo q' o eneroigo deichaua o caminho 
q' uinha dar ao campo, e atraucsara por dentro de huas chacaras 
marchando p• as partes do caminho de N. S• do desterro, e che· 
gando O enemigo a hu outeiro fes alto onde foi uisto do noso 
exercito e elle lhes descobrio a sua frente onde se comcldcrarão 

.- perdidos q' se soube por confisão delles e querendo uoltar p• 
' t ras po ( sic) uotos de alguns dos seus cabos, respondeo o seu 
, gn .•1 q' voltnndo costas rnorrião todos, e q' mnrchacem p• diante 

a urncer ou mor rer e pondoce em marcha deeendo o oitelro p• o 
~miDho de N. S• destacou 1010 o S.0

• IQ,•1 hu teno pa10 COlll 

,. 
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alguns da ordenansa a socorrer a fortaleza ,da praia Vef111elll8 q' 
fica por fora da Barra p• [16] a parte do sul e por terra duns 
horas de marcha, pensando q' o enemlgo leuaria eae "emtento pola 
lhe flcaua p' aquella parte. · . 

E indo I! 0 terso marchando com todll a presa sahfndo ~ prllil\ 
cl1egnua o encmigo auist::irsc com a nosa jente Q' estaua ao p·ée 
de N. S• do desterro e vindo isto a tiotlcia ao noso terso seguio 
seu ·caminho p.1& ord'cm e,rprcsn q' lhe foi querendo uoltar sohre 
o enemigo, o q.1 1 fes oito hu pouco à ulstn da nosa Jente, a cuio 
tempo llle mnndou o Ctip.""' Duarte Marlcolc tocar a degolar, me
tcuce pello mato hu escoadram do . enemlgo suhlndo o oitelro p• 
a T~rela de N. S•, subio tnmbem a maior parte da nosa jcnte fl. 
cando em bacho all(Uns fazendo cara a outro cscoadrao do enemt- ~
go q' logo marchou p.1• caminho peleíjando ualcrozam.'" de parte 
a parte o mesmo fazlão já em slma no olteiro de Nosa S.• onde ~
já [17] flcauão m.' º ' do enemigo mortos e outros feridos, acbouse 
nesta pra forsa hü frade trino fr. fran.•• q• montando em hu 
caunlo pelelJou com g.h ualor p .10 melo do enemigo sem o ofender 
bala sendo tantas nelle como arcas, retlramse os nosos · p• bacho 
ficando 4 ou ó prlzlonelros por os apanharem dentro da Igreja, 
e lhe ulerão fn:i:er cara nas bocas dos caminhos q' ali. se repartlão 
Pª a sid,h e praia, mas como herão caminhos q' os repartlão valas 
de chncaras o enemlgo se meteu por tudo com gã«• Corsa onde os 
nosos se uirão quasi cercados e ali morerão alguns e maior parto 
do encmigo o q.•1 se uelo a juntar no caminho q' uem de N. S-
da Ajuda p• a sld.«• fazendolhes os nosos sempre cara t1dlante 
peleijando com g.h valor, e outros subirão o oltelro da forlnlc,:n 
da poluora a socorrela por o enemfgo intentar subllo cuia fol'-
taleza (18] com m.'" mosquetaria os fes deser e com artell1arla 
de bala meuda lhe matou m.••• em bacho no caminho leuando ellcs 
adiante os nossos prlzlonelros amarrado~ com as mão! atras e nus, 
não só os não ofendeo bala Como tiuerão lugar de ful(irem com O :), 

~usto q' o encmlgo tomou com nrtilhnrfn e o dano q' lhe fes onde ·.:
dizem lhe matarão hu l)rlnclpe q' trazliío, comtinuou o enemlgo a 
marcha p.10 mesmo caminho dando m.'"' car,ias e botando m.•• 
granada e tomando a Rui\ q' fica defronde de N. S• do parto a q' • 
chnmiio trauesa de S. Jozeph por hlr dar defronde da sua Igreja, 
e lhe foi fas!l a emtrada li. Rua Direita que fica beira mar, por a 
nosa gente se ter metido pellRs bocas da~ Ruas por lhe não saberem 
o emtento, e metendoce hua bandeira por <letras da Jgre.la do Carmo 
se ulrão tão apertados dos nosos q' meterão os machados a hua 
porta p• dentro na cazn se fazerem fortes ou pedirem bom quartel 
q' JA não buscauio outra cola.a, mas não lhe ualeo Isso [19] q' 
todos ~e pua.rio a espada. 

,. 
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.: Junto ,a maior parte do cnemigo na Rua direita 
emucstlrão huns palaciQ outros o t rapiche da sid.• q' tinha 2 pesas 
de a r tilharia e hua e outra coi za ganhou o enemigo com m.•• tra
balho e perdas de jcntc, mortos e feridos, e dos nossos poucos e 
do dczastrcs pois ao mesmo t empo pegou fogo cm hu baril de pol
uara dentro no a lmazcm q' fica parede meia com palacio e alfan
dcgii , cs iandocc dando a nosa gen te, e no trapichc al guns q' se 
botarão ao ma r, e n egros do dono do trapiche morreram 13 de 
Bnlas cm defensa do trnpichc. 

Guarnecia palacio hua Comp• de estudantes q' peleljarão ua
lerosam ... e auan sando o enemigo as loges subirão 8 ou 10 a es
cadas, subirão os es tudantes nas sua s costas e fecharão as por tas 
e amarran do os q' lá acharão das janelas lhe fizerão m .•• dano 
aos q' n a Rua estauam de pose das loges de palacio (20] m .•• 
pouco durou cs'tc gosto ao cnemigo q' logo destacou do campo, o 
Nosso M.• d e Campos Gregorio de Cas tro Morais Irmão do nosso 
gn .• 1 com hua comp• e auansando palacio o pasou hua bala e 
caindo dlse aos seus soldados q' a uansacem q' hu homem n ão 
faz ia falta , auansarão os nosos valcrozos soldados e os flzerão 
despela r uir:rndo costas em g.•• carrei ra buscando o trapiche o q' 
uendo o enemlgo q' estaua formado p.'• Rua adiante dele iando 
com os nosos q' por lá se acha~ão se puzerão lodos em fugida, 
metendose a maior parte no trap1che e os mais tras da Igreja 4a 
Cru z por já niío poderem alcansar o d• lrapiche, acompanharão 0 
n oso M.• de Campo na auansada de palacio seus fi lhos o Cap.'"' 
'fran .'º Xauier q' sahlo ferido e o al feres q' ganhou hu estc ndarte 
q' dentro em palacio estaua peleijanrlo ambos com g.de valor. 

,..~ (21 ] A este tempo chagaua hun m anga do enemlgo de 80 
homes de reserva a Nosa s• do parto, e chegando ali aririio não 
sabendo por donde os seus tinhão tomado e não trazerem guia 
como os outros tinhão lcuado e perseguidos da m.'" bala q' 
lhe vinha da fortaleza da poluara tomarão o caminnho p." pr• 
Rua que chamão do p.• Bento Cardoso q' fica à beira do campo e 
por todas as traucsas hião uendo o noso exercito q ' senão tinha 
abalado e atraucsan do a slcJ.• por aquclla Rua fo rão parar na boca 
de hua trauesa e destacando do Campo hua Comp.• os pasou a 
todos a espada sem ficar hu uiuo. 

Isto socedido a hu tempo ao q.•1 estaua o pouo comfuso sem 
saberem huns dos ou tros nem do q' se pasaua o mulherio fechado 
nas Igreias os· q' guarnccião postos cstauã o ne!Jes a j ente de pe
lela espalha da, pelcijando com os que lhe ficauão adiante de 
si (22] as cazas fechadas sem ningé as ruas sulita rlas, lmediatam.0 

neste comflllo e nesta comfuzão . comesarão os sinos do Colego 
dos p... da Comp• com g.d• armonla de repique ao mesmo tempo 
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comesarão os mais conuentos freguesias Igrejas e ermidas com 
dilatados repiques em alegre som o exercito no campo aplaudindo 
vitoria botando os chapeos p• o ar em tnl maneiro q' rienhu levou 
o seu e todos se trocar?ío, correndo com ns bnndelras frnncezas 
todo o campo e ruas da Sid.• a tempo que serião 2 horas da tarde. 

Ouulndo o enemigo q' cstaua nn Rua Direita os repiques dos 
sinos apnlidarão vitol'ia por si dizendo em vos nlta p• os seus em 
francez e p• os nosos em meio portuguez, vlun el Rei de frnnsn q' 
já os nosos estão repicando os sinos q' as Igrejas não tinhão nln
gucm. 

Mas as palauras não heriio ditas q.40 já ulrauão costas fugindo 
Pª [23] o trapiche e atras da Igreja da Cruz como jâ dise. 

Aos dntras da Cruz emvestio o Capitão de caualos An.t• dultra 
donde o matariio, porem em hreue tempo se uingou a morte do dº 
Cup.ª"' q ' a maior parte more1·iio escapando m.•• poucos q' se me
terão no t raplche por lhe ficar mlstico metendoce huns e outros 
digo entre huns e outros hua trauesa. 

Comesou a nosa jente a combater com o trapiche donde se 
fizerão fortes alirando!hes com mosquetaria nos q' p,lu janelas 
aparccião, a fortaleza da poluara a fortaleza da Ilha das Cobras q' 
lho ficaua defronte dois naulos artelharln da praia de S. Bento 
tudo combatia com o traplche atirando m ... artelharia mas como 
os pon tos não herão m.'º sertos p• o emtento de o botar abacho ,I 

ellc cm si ser forte se detrimlnou polhc o fogo, o q' senão fes 
logo por estar dentro m." jcnte nosa princlpalm ... toda a fami-
lia f 24] do dono do trapiche e m.1 0 molhcrio de fora q' ali se 
auin recolhido, findo no q' 0 encmigo senão rcndeo logo e atirnuão~ 
m." mosquetaria p• 11 Rua direita onde nos matnriio alguns e 
fcrir?ío m.10

• princlpalm.•0 negros q' em toda a parle peleijarão 
com, g.do valor inda q' Jeundos da inuisão de os despirem. 

Indose jâ pondo o sol e elles sem se quererem render man
dou o S.º' gn.•1 q ' se puzccc o fogo 110 trapiclw pois não comulnha _ 
q' noitecesrm feitos fortes p• o q ' forão 2 bnris de poluara q' se 
rol-ariío p• o pée dclles e se mandou por hua pesa de artelhurin ria 
boca de hua trnuesa defronte do dº trapkhc e indose leunndo mais 
poluara apnreceo hu cn.bo seu com hua bandeira br.•• o q.•1 sahlo 
o lcuariio diante do s.•• gn.•1 e tornando p• o d º traplchc se em
tregariio todos rendendo as armas e Bandeiras pouco antes de 
Aue Marias [25] a cuia vitoria repetirão as Igrejas nouos re
piques. 

Foi leuado o seu gn .•1 q' ali se achou e alguns cabos p• o Co
leio, e outros cabos p• S. An.'° e hu frade do Carmo q' traz.ião p• 
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Bispo e hu Cler:lgo p• Vigalro geral foi p• o Conueoto do Canno, 
e a soldadesqua p• os alrnazens da ca.za da moeda e p• a cadea. 

prirloneiros pouco mais ou :menus ...... .. •. . . . . . . ... . 
ne stes entrão feridos ....... . . . . .. . · ·. . . . . . . . 220 

ti delles tem morrido .............. · · · · · · · . . . . . 70 
m or tos ........ . .. . . . . ...... . ........ .. . . . . . .. ... .. . .. . . 
Dizem dezembarcarão .. . .... · · · · · · · · · · · · ·,,...... 1050 
Vicrão com 8 Bandei ras e não apai·eceo 
Constuua o noso exercito de . ... . . . . ............. . .... . 
negros armados . .. . ... · · · · · · · · · · · · · · · . · .. ..... . 
Ao pé de N. s• do desterro ... ...... .. ............ . .... . 
guarnição de palacio e trapichc . .... . . . .. . .... . ...... . 
Na fortaleza da poluara ... .. ... ... . ..... . . . ....... . .. . 
Na fortaleza da Ilha das Cobras .. .. .. . . . . ........ . 
Na artelbarla do pé de S. Bento ........ .. ... .... . .. .. . 
Na fortaleza de S. tlago .. ... . . ....... .... ........ . .. . . 
Na fortaleza do Vlrgalhão . . .. . .. . .. ... ....... . ...... . 
Na fortaleza de S. João da Barra . . .. . . _ . .. . 
Na fortaleza da praia Vermelha . ............... . ..... . 

[26] 
Na praia de Salopenopan .... . . .. . .. ....... ... . . . . .. . . 
Na praia da Lagoa . ........ . .... .. .... ...... .... . .... . 
Na pescari a . .... .. , ·. · · · ·, · · · .. , . .... ..... . . ..... . ... . 

· Em S. Crus .. , .. ... · · ·· · · • · ,, · .. . .. . ..•....... .. ... ..• 
Indios em S. Cruz . . .. . ...................... ....... . . 
Na outra banda guarnccião as praias ........... ... .. . . 
No forte da Boa Viagem ..... .... . ...... . ... ......... . 
Na forta leza de S. Crus da Barra ... . . . · ..... ... . . .... . 
No forte de Marcos da Costa ... . . ... . . ...... .... ... . . 
No taipú . . ..... ·,. · .-. · · · · · · .... . .. .. .............. . . . . 

, ;Negros armados por toda esta costa . .. ......... ..... . 

São an tes mais q' menos . . ...... . .... .. ......... .. ...• 
Na prnla da lagoa de paratininga . . . ... . . ...•.. . ...... 
de cauallo . ..... · , · · · · · · · · · · ........... . . . .. . : . ..... . 

. em outra praia . . .. .. : . .. . .......... .. . : . , . ... . , . 

L27 l 
Morreram dos nossos de ballas pouco maia [27] ou 

menos 
-~- de de..saatrea 

·· ·· ········' ..... .. .... ······· ... ........ . ..... ........ .. ..... ......... .. , ... ..... . . 
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domde emtrou o Cap.•m Duarte Maricote na retirnda q' fes do po11tu• 
donde eslaua no pée de N. S• do desterro p• o exercito donde che
gou a ellc hu bome portugues cazado em !rajá com mulher e f.º' e 
perguntandolhe p.1° S0 • gn.•1 se auansou ao dº Cap.•m com hua faca 
e faquiando nelle forão ambos ao cham, e atirandoselhe alguns ti
ros matarão hu noso cumisario. 

Na fortaleza de S. Cruz hu -artilhrº de hua pesa q' lhe cahlo 
em slma; na fortaleza de S. Sebastião da caza da poluara hu artilhr• 
de hua pesa q' lhe rebentou. 
de huas cargas q' se derão à morte do S0 • M.• de ,Campo cahirio 
mortos coatro. 

No fogo q' pegou no baril de poluara morrerão alguns quei
mados onde enitrou o almocharlfe q' a estaua dando 

(28] Mortos ... . ... , 60 
,,. s..__ .. . :· .... _.c-::.·,·.-::i 'l-r- ,> .. 

'é- por não se fazer cazo do fogo a respeito do enemigo estar meti
do no trapiche ardeu o ahnazem palJlcio e alfandega q' t~do ficaua 
mistico. 
qucimouse mais }1ua morada de cazas q' ficaua e1~tre o t rapiche e a 
lgrcia da Crus a q.•1 tinha hum oirado p• a parte do mar q1 pare- • 
ceia hu forte e como tal lhe po8 0 enemigo fogo com m.u granndà . 
~~~~ 1 

Morrerão alguns afogados no trapiche por se botarem ao mar 
na auansndn q' o eoemigo lhe fes e alguns sahirarn nas praias fres-
cos e ues tidos. ' 

Morrerão negros pouco mais ou menos . . . . . . . . . . . . . . . .tO • 
feridos pouco mais ou menos. . ... ..................... 6Q 
homens Br.ºº' feridos pouco mais ou menos. ... .. ..... . 120 

dos coatro negros de Bento de Amaral q' scruirão de guias ao ene
migo acharão tres metidos no mato no dia seg." da batalha q' 
foi sabado (29) os quais prenderão e o outro inda escapou e foi 
Pª os 11aulos e foi só e unico q' lhe tornou p• bordo, de todos e 
de tudo o q' botarão em terra. 

Em 20 ao Subado aparecerão 2 nauios do enemigo e a ·carcasa, 
ao domingo de tarde se chegarão defronte da fortaleza de S. Crus 
e pelas 2 horas clispols da meln noite na madrugada da seg,d• fr• 
amara-em comcsou a cnrcasn a bombear a fortaleza, cuias bombas 
e como de eahião nagoa e debaeho dela rebentauão e hun rebentou 
facto 1181 no nr, e nenhuma chegou a fortaleza p• o q' nula mister •acederia 
ae emtra- outro tanto curso, e a fortaleza lhe atirou com alguas pe-
ce. sas q' lhe chegauão. no amanhecer parou de bombear e • 

se pos de largo a comsertarce do abalo das suas bombas 
temendoce o seu gn.•1 q' prizionelro estaua q' forcejan
do as naos p• emtrarem ficarião prizlonelras e com ellas 

.. 

... 

-. 

,. 

' 

.. 
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Q"1ao busca!l" as q' sobre [30] a Agoaratlba e Ilha g,de, e11tauão, 
comesou com g.4• inslancla a pedir q' queria escreuer ao Cabo 
das Naos o estado em q' estaua e a perdisão q' tiuera p• q' se focem 
embora, Comcedendo-ce-lhe o q' pedia escreueo e lhe foi leuada 
a carta por hu Cabo nosso a bordo da sua Cad• na segda fr• de 
tarde, a q,ai asim q' foi dada ao seu Cabo q' a leo estando pre
zentes as lanchas dos outros nauios q' tinhã.o bido a saber nouas, 
ficarão todos tristes e sorumbaticos chorando e lastimando a :Clor 
da fransa perdida. 

Em 25 dº sahirão os nauios a leuar as tristes nouas aos outros 
os quais já sabiã.o parte dellmv p.1a noticia q' lhe auião leuado hu 
dos coatro negros do Amaral q' unicam,te escapou e tornou p• bordo 
dos nauios q' auião ficado sobre Agoaratiba. 

Nestes dias estluerão as praias [31] guarnecidas com metade 
de gente do exercito e a outra metade no campo onde estaua 
formado e com a sabida dos nauios arimarão todos as portas de 
seus ca;itais de donde botauão m.'"• rendas e sentinellas. 

Nestes dias ueio noticia q' a nao que auia ficado sobre a uilla 
da Ilha g,4• acanhoandoa o fizera tres dias e tres noites com m.'" 
artelharia e bombas das quais cahio hua ao pée do altar mor do 
Comuento de S. An.tº e ardendolhe a escorua se apagou ficando 
cheia cuia bomba ueio a e~te Rio de Janr.0 e fica no comuento de 
S. An.'º· 

Q,<1• dillg.•• fes o enemigo por botar jente em terra nesta Villa 
a cuia delig.•• perdeo m.'" jente a pode botar. 

Em 8 de oitubro aparecerão os sinco nauios e a carcasa e a su- , 
maca. 

Em 9 amenhecerão dados fundo na Barra mas já de largo, man
dou o S.0

• G.º' logo guarnecer as praias com as companhias (l' 
arimadas [32] estauam as portas de seus Capitais e atirando a 
sua Cap.'ª hua pesa lhe foi hua lancha ao meio do caminho onde 
chegou outra na sua com Bandr.• Br.•• a pedir Jicensa e m.• p• 
mandarem o fato dos seus prizionr.•• e sendolhe concedido se foi 
tomar emtrega de tudo q' lhes quizeram mandar por rol, e por 
elle se entregou tudo aos prizionr.••, no que gastarão seis dias e 
em 16 do d0 largarão as uellas e se forão dechando a carcasa e 
sumaca uendida p• os gastos do seu gn.•1 q' prizioneiro ficaua, o 
q.u fez m.ta dilig,•• por fugir nestes dias q' as naos estiuerão na 
barra oferecendo a hu sentinella m.' 0 dr.º por cuia cauza se lhe 
apertou a prizão emtregarão tamben os nosos prizioneiros q' lá 
tinhão da sumaca. 
Estas 1inha, Em 20 do dº se apaludio a ultorla aslm de 
no ms. estãc cachas e trombetas mandandose por luminariaa 
l'iacadas. em toda [33] com g.40 trabalho e cudado vigilan-

sa se ouue o S.0
• G.•• com os aprestos e fortificasão desta 
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, prasa, não sucegando nem dormindo de noite nem de 
dia sempre p.1"' fortalezas praias e portos pondo em 

tudo todo o cudado. 1 · 
Não menos o g." de Serra Sima e minas o $.•• An.te de Albu

querq que dispais de ter estado na uilla de s.••• e de S. Paullo e 
por todas as mais que correm ethe as minas, e indo já do araial 
do Rio das Mortes p• rliante lhe foi rlada a noua q' armada fran
ceza estaua sobre o Rio de Janr.º p• o q' logo no mesmo instante 
pasou ordem nos Cap,ta• mores de todos os aralnls das minas se 
preparacem com a sua jente armada e com a scg.4• ordem do Rio 
de J anr• marchacem em socorro delle, q' clle marchaua pª S. Paul
lo a socorrer as ulllas de porto de mor o que logo fes e chegando 
a Vllln de (34] Dcgoaratingultá despachou logo hu g,4• socorro 
Pª a Villa de paratli e Ilha gr,4•, e auizo ao Cap.•111 Mor da Vllla 
de S. Pnulo p• q' logo marchnce com a sua jcnte armada em so
corro da Vllla de s .... o que Jogo o dº Cap.•m fcs com ,todo cudndo. 

Achauamse os ualerosos mineiros em taro g.49 uallor e animo 
de ulrem prou1tr a-mão com o enemlgo que instauão os capitais 
mores a que marehasem sem esperar seg,d• ordem, e elles lhes mo
derarão a furia com lhe dizer q' hera hir comtra a ordem q' o seu 
G•• An. 'º de Albuquerq lhe nula deichado e que só o forião. com 
q.' .1 quer noticia q' tluecem de q' o Rio de Janr.• se achaua com 
liu piqueno perigo, 

Mas foi Deos seruldo q' a seg,da ordem q' lhe foi leuou o 
aplnuso da grandiosa vitorin q' os m.º'" do Rio de Janr.• tiuerão 
contra o enemigo matando e ferindo e prezionando sem, (35) e~ 
capar hu . 

. • Nem her ·possiuel q' o enemlgo eonsegulse seu intento, 
em q.•• quer parte donde qulcesem botnr seu pudor, inda 
q' em dois dobras fora n ulsta da preparasão e fortiflcasão e vi
gilansa com q• todn l'sta Costa do mar estaua, tando pª a parte do 
sul como p• o norte. 

Em 20 do d• se apl:mrllo a uitoria a som de cachas e trombe
tas mandandose por luminarias em toda a Sid.• em noue rlias fes
tiuos com o senhor exposto em noue Jgrelas tocandoce nestes dias 
as aluoradas a som de m.'"' cachas trombetas marimbas e pifanos 
tudo na forma seg.u, 

Em 21 dia das Virgens no Colega dos P; .. da Comp.• com m.•• 
uarlcdade de Balllcs por ser a pr• Igrela q' repicou ultoria por hu 
rcllgiozo leigo q' estando em orasão com os mais P.•• sem ser 
mandado de nehu se leuantou a repicar por asplrisão diuina q• 
não só scrulo de alentar (36) os animos dos q• andauão no com,
fllto como quebrantou o do enemigo e ao som do repique ueio 
a noticia a toda n Sid.• e seus arebaldes da grandiosa Vitoria q• 
the os pasarinhos e pombos q' recolhidos cstauão asustados do 

I 
( 
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estrondo dos tiros, saàirão alegres aplaudindo· Vitoria com seus 
cantares. 

Em 22 no Co111uento de S, An.•• por ficar a sua Igreia ao lado 
esquerdo 'do exercito, e na vespora da batalha indo os Relegio
sos orar· p.10 bom .suceso della acharão o S. triste olhando sô p• 
o minino q' linha nos brasos sendo custumado olhar p• q . .i quer 
parte q' o buscauão p.10 q' botarão os llelegiosos uarios sentidos, 
e no dia da Ilatalha pella manhan sedo tornarão os Relegiosos a 
repetir a orasão, e acharão o S, m.•• alegre e risonho já olhando 
p• toda a parte q' o buscauão a uista do q' sahio o prouincial e 
[37) foi buscar o S:0•· G.•• q' estaua no campo e lhe deu os pa
rabens e perguntandolhe de q' lhe comtou o socedido, o s.•• G.•• 
se pos de joelhos diante de hua image de S. An.•• q' tinha no 
campo em sima de hua pesa de Artelharia e ali escreueo em hu 
papel o q' eu não sei • 

Em 23 não J:iouue festa por chouer m.'º mas não falluµido lu
minarias e repiques. 

Em 24 no Comuento dos Relegiosos do Carmo q' arombando
lhe o enemigo a porta do carro e emtrandolhe bastantes dentro 
foi uisto de alguns pesoas q' estauão na fortaleza de S. Sebastião 
'da Caza da poluara q' hu relegioso os botara fora sacodindoos com 
o,. manto como q,m emchotaua moscas q' se prezume ser o Bem' 
aucnturado S. Elias e o serto he q' sahh-ão mais depresa do q' em-, 
trarão sem pasarem do patio. · -~ 

Em 25 estaua este dia nomeado p• se festciar na Igreia de 
N. S• do parto. porque chegando ali a escoadra l38] do enemigo 

,_q' uinha de rezerua com a bagagem se uirão tão aperta,dos dos 
· nosos q' ali largarão tudo Barris de poluara sacos de Discolto 

cauallos com cargas de prezuntos e queios e ficando m:• 0
• mortos 

e outros feridos e uarando p.1• Rua do p.• Bento Cardoso forão 
todos morrer a ferro frio na beira do campo, mas quis N. S• 
largar este dia p• o festejarem os Relegiosos de S. Bento porque 
delles não tenho que dizem nem elles q' alegar. 

Em 26 não houue fes ta p.'• m.'• chuua comtinuando os repi
\lues e luminarias. 

Em 27 na Igreia de N. s• do Rosario dos pretos por ficar no 
meio do exercito fazendo as costas da Capella mor frente com elle, 
e os pretinhos aueremse e peleijarem com g,d• ualor. 

-Ein 28 na Igreia de N. s• da Comseipsão on assiste o S."' Bis
po _por ficar do lado direito do .lfaercito, e ser padroeira do Reino 
de portugal. 

Em 29 na !grela de N. S- do desterro por ali se comesar a 
batalha [39] com perda do enemigo sem perigar nenhu dos nos
sos, e sendo tantas as balias q' se atirarão a' Igreja, e granadas 
q: botarão dentro pellaa grades não ofenderão ninguem estando IA 
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m. 10 molherlo, nem se achou mosa algua nu paredes asim de 
fora como de dentro, e dis o ermitão do N, s• q' delle se tem 
.boa opinião q' 0 Senhor Crucificado da Capella mor desera o braso 
da Crus e Inclinara a cabesa e asim dizem ficou. 

Em 30 na lgreia de N. Sn da Ajuda onde os nosos quebrarão 
m.•• as farsas do enemigo matnndolhe e ferindolhe m.••• com ar
telharia da fortaleza de S. Sebastião donde lhe matarão hu prín
cipe das Jndias, sem perigarem os nosos q' já uinhã~ prizionciros 
e ficarem livres da prizão, e tomando alguns do cnem1go ~· a ban
d~ da praia onde estauão alguns pesas, tiucrão as nosas scntinel2 
las lugar de as emterrar sem serem uistos delles e. poucos esca
parão dos q' p• aquc!Ja banda farão. 

Em 31 não houue festa p• se pre [ 40] parar a porcisão oom
tlnuando os repiques e luminnrins, nesta noite houue hua g.4• 

emcamlzada de caualeiros e hu carro trumfante tudo com m.•• 
custo. 

Em 1 do Nouernbro dia de todos os s.••• se festejou na lgreia 
da Sée a S. Sebustlüo onde prezlde sendo padroeiro desta Sid.• do 
Rio de Janr.• que II e!le se deue II uitoria, e guardou m.•• a sua Sid.• 
amtlga que cometendon o cnemigo por todas as partes sempre 
uirou costas em g.•• carreira, e ouuio dizer alguas pesoas q' con
fesnuão alguns do prlzionciros q• iodo cometendo a praia p• a ., 
parto das portas da Sid.• amtiga uh-ão hu cabo m.•• magestoso q• 
os atimurizou de tal sorte q' uirarão costas e não intentarão tor-
nar p• aquclla parte, o q' eu vi I foi vir hua cscoadra dellcs pclla · 
d: praia 6 querendose dar fogo a duas pesas de artelharia q' esta-
uao no cala dos P ... da Comp• q' fica [41] junto as d ... portas 
sobre a praia, viraram elles costas em g.4 • carreira emcobriudose • 
com a, cazas, 

Neste dia de tarde se selebrou a porclsão de grosas q' sahlo 
da Sée e se recolheo na Igrela de S. Jozcph, prlncipiaua com oito 
caualeiros uistldos de grandiosas gnllns guarnecidas de m.10 oiro 
e perciosas joias, le\lnua o prº Callllleiro, o estendarte portuguez 
aluorado e de bacho delle se ceguião oir roais caualeiros com as 
sete 'Bandr.0 de fransa ariadns, q' os ualerosos portuguezes auião 
ganhado nn batalha q' ucnserão ao encmigo, seguiase logo dois car
ros trunfantes muy grandiosos tanto no tamanho como no custo 
no pr.• hin S. An.10 no seg.d• S, Sebastião, seguinse logo todas aa
lrmandades com suas chnrolas de m.'"' uariadades guarnecidas 
com m .'º oiro e perciosas joias, e m.'" uariadade de dansas ues
tidns de ii.• .. galJas guarnesldas de m.'º ouro e prata, seguiase maf• 
os Relegiosos de todos os Comu ... •. 

· O Cabido da Sée, e o Sanctimo (sic) Sacram.10 q• o 
[4~] leuaUA o S.•• G.•• e seguiamse os tersos de imfantarla 

q' dcrão m.10 cargas de mosquetaria ao recolher da pro-
cisão e ao sahlr derão todas as fortnlezai e !ortins aalua Real com 

18 
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toda artelharia, o mesmo fizerão os nauios e sumacaa q' neste 
podo se acharão. 

,Em 4 de nouro apuliarão dois negros do Amaral q• seruirão 
de guias ao enemigo com tratos e braso solto. 

Em 6 emforcarão hu e escoarteiaram a cabesa foi p.a agua
ratiba hu 4° p• a Ilha g.4 • outor no boqueirão da Carioca outro. 

' Biblioteca d' Aiuda Pasta 52-X-2 (N.º 11) 

DOCUMENTO N. 0 21 
s.•• 

Humilhados aos Rcaes pés de V. Mag.• com o devido acatam.to 
agradecemos a applicação com q' V. Mag.• attende em amparar a 
esta sun Cidade; pois no avizo q' V. Mag.• foi servido _mandar da 
Armndn, q' se aprestava em França contra es ta Praça, lluramos n 
nossa Conservação, gozando juntam.'" a fortuna de q' govcrnilSsc 
nes ta occnziiio esta Praça o G.•• Fran.•• de Castro Moraes p.• expe
rimentarmos o seu cuydadozo zello em nossa defençn, e a incan- ·j 
savcl delig.•• em executar logo a ordem de V. Mag.•, aprestando as 
Fortalezas com todn n artelbnria, gente, e mantim.• 0

• ncccssarios ;

0 

1' 

pois q' de t udo tinbiio m.'" necessidade; e da mesma sorte 11 Mn- 1 
rlnha, guarnecendoa de estaca da, e artelhnria; com a qual pre
ven\·ão se dissuadio o , Inimigo da entrada, que pretendêo desta 
Barra, chegando a ella aos 17 de Agosto deste prez.•• anno com 
sinco Naos, e hua balandra de fogo, que disfarçadas com ban
deyras Jnglezas tentarão n entrada; e se lhes não accalmara o 
vento, nos puzern cm grnnde cuydado a sua attrevida deligencia. 

E logo com a Preza de hua Sumaca vinda da B.• se 1·etirarão 
correndo a Costa p.• a Ilha grande, onde pretcndérão tomar a 
terra sem effeito, por lhe impedir o dezemharquc o Cap.am Joam 
Gonçalves Vieyra com 40 Soldados pagos, e pouco mais de 200 
Paiznnos; o que fizerão sem contradição na Barra de Guaratlba, 
onde nuca se prczumio, por ser m.' º remotta desta Cidade, e Costa 
contraria a todo dczembarque, pella grandeza dos Mnres. 

Provi dos os Inimigos antes do dezembarque dos mnntim.'ºs que 
acharão no Engenho de Balthezar Pires sitto em hua Ilha chamada 
da Madcyrn, que destruirão: instruhidos das guias que trazião, 
marcharão a distancia de 16 leguas por caminhos ignottos, e aris
cados a serem dos nossos presentidos, que supposto logo se soube 
vinhão; havendo dous caminhos tomarão pello menos versado, e 
não pello q' . os esperava o Tenente general da Artelharia Joseph 
Vieyra Ferreyra, a q'"' havia mandado o G.º' Fran.•0 de Castro 
Moraes, a encontrnrlhes o ~sso. ' 

Apparecerão ultimam.to em 19 de 7,bro fron tcyros ao Roçlo 
desta Cidade, onde reconhecfrlío a força do nosso exercito, q' .. 
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nelle estava acampado, e desviados do caminho geral da cidade 
vlerão por h'a trilha que vem sair a o Monte de N. S.• do Desterro: 
onde foi reconhecido ser o numero dcllcs de mil homens pouco 
mais, ou menos; e repartidos em duas esquadras furiozam.'• en
trarão pella Cidade, rompendo a guarnição, que estava no Vallc 
de N. S.• dn Ajuda; e nesta forma uccometerão nthe o Palacio dos 
G.••••; onde se achou o Mestre <le Cumpo Gregorlo de Cnslro Mo
raes, q• havia destacado do exercito com hum troço do seu terço, 
e hua Com1i.• de Estud11n tes, que eslava por guarda do Palacio, e 
logo no principio da peleja foi morto de hua baila inimiga: e 
continuando a pclcjn se vio o inimigo ohrigado a aquartcllarse no 
Trapiche do D.•• Joam da Motla com quazi 600 homens, que a m.c• 
das vidas se entregarão; dos quaes tem perecido m.• ••, e rnra este 
rcndirn.10 sô lt custa de poucas vidas conseguido, se o descuido de 
hu Soldado, q• com o rnurri'io acczo entrou a tomar polura no ar
mazem, não occazionara o incendlo, que devorou o Pallaclo, u Caza 
dos Contos, e Alfandega. 

Neste Conflltto acnharão dos nossos o Mestre de Campo Grc
gorio de Castro Moraes: 9 Cup.•m de cnvallos Antonio Outra da 
Sylvn; e o Sarg.' 0 Luiz da Syl"a: e o Cnp .•m pngo Duarte Maricol:l 
A maos de hu louco lt facadas fora do conflillo: e o Almoxnrif'e 
dus Armas Frãcisco Morcyra da Costa queimado na Caza <los Con
tos; e outros mais, que fizerão numero de 55. 

O nosso exercito conservouse sempre no seu pos to, por hav<'r 
noticia vlnhn outro troço de inimigo, o q • não succcdco assim, e 
seria nccessr .0 fazcrlhe nnquella parte oppozição; e porq' bastnrão 
os q' destacarão, e algús homens mais com os pretos, q' se acharão 
pellas ruas p.• disbaratarem o inimigo. Assistia no exercito 0 
G.0

•, e o Ouv.0
• geral, que nesta ocnzião mostrou o notavel zello 

q ue tem, do seru.•• de VMag.•, obrando como o Jllais vnlleroz~ 
soldado : e todos os mais cabos desta terra, que com cuidado satis
flzeriio A sua obrigação. • ' 

Pello que depois mostrou o successo tinhão assentado os 
Fraucezes .issaltarnos por terra, e accometternos por mar; par,1• 
passado o diu de 19 de 7.bro, aparecerão outra vez sobre a barra 
2 Naos, e a Balandra, que por contradição do tempo não chegarão 
no dia consignado; ainda lançarão alguas bombas á Fortaleza <le 
S. Cruz sem emprego, e não continuarão por ordem do seu General, 
que lhes fez saber es tava prizioneyro. 

A aspereza dos Caminhos, e intratnvel dns montanhns defen
derão athc o prez.'• esta Cidade pclla parle da terra firme; mas 
Ja _hoj e penetradas hua vez, e por tão poucos Inimigos ficiio fa. 
clll1tadas as suas difflculdades p .• a segunda invaziio, e mal pode
remos defendernos sem a fortificação necessaria; e nos parece 
seria ulil, que no Monte em q• tem os P. P.0 da Comp.• o seu Con
vento, que fica em o lado direyto da Cid.•, e a domina toda, e 
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· ainda aos seus arebaldes, se erigisse hu Castello das ruinas de 
outro, q' houve na mesma parle com a Invocação de S. Sehastlam, 
em q' h.,oje está o armazem da polura: e nesta occazião foi a primr.• 
parte, qbe intentou o Inimigo occupar. E da mesma sorte se fi
zesse hua forca no Monte de N. S.• da Conccyção, em q• tem o 
Bispo o seu Pallaccio, que fica no lado esquerdo da Cidade, e lhe 
serve de Padrasto; e tambe na Ilha das Cobras, que pella frente 
dista pouco mais de tiro de mosquette da Cid.•, e lhe fica á Ca
valleyro, donde não só se pode defender a Cidade, mas toda a 
B.•, que serve de anchoragem aos Navios; evitando assim (alem 
da nossa defença) que occupados do inimigo nos possam servir 
de dano, por ficarem em igual distancia eminentes, e vizinhos A. 
Cidade. O 0 .0

• avlzarà a V. Magestade, do q' mais necessita a 
praça p.• sua defença. 

Bem qulzeramos em nome deste Povo offerecer algua porção 
p.• estas fortlficaçoens, (como voluntarios temos feito em. m.•u 
occazioens do serviço de V. Mag.•,) mas segundo o estado em q' 
estão estes Moradores, nos parece impossivel tirarselhe contribui
ção algua; porq' como não tenhão outros morgados, nem mais 
lucros, q' os rendim.•0

• das suas fazendas, faltando estes, flcão 
de todo impossibilitados; e na prez.• • ; occaziüo alem de outros 
contrastes da fortuna, tem experimentado a secca de 7 mezes, q' 
Inda continua, e tem assolado todas as lavouras; perdendo os 
lucros da safra prez.• 0

, mus ainda da vindoura; e alem desta a 
assistencia da Cid.• de 16 de Agosto the meado outubro, que he o 
tempo de se aproveitarem as canos, perdedose assim aquellas, que 
naquelle tempo não havia ainda consumido a secca, como lambem 
as q' podião vir p.• o seg.u anno, beneficiadas a seu tempo: e 
sobretudo produzirem as faz.4u ja hoje tam pouco rendlm.'º q' 
não basta p.• se manterem as mesmas faz.4 .. , por terem subido 
todos os generos a tam· excessivos preços com a occazião das Minas, 
de que som.•• lo grão os Mercadores, que por falta do nccessario, 
se vêm ja faz.4"" desfabricadaz, e se vão desfabricando outraz. 

A vista do q' ·nos pareceo fazer prez.•• a V. Mag.• que no 
caminho novo das Minas há as duas passagens da Parahlba, e 
IParahibuna, q' sendo da regallia Real, não tem V. Mag.• lucro algu 
dellas e postas por arcndam,te se pode applicar o seu rendim.•• 
p.• estas fortificaçoens, sendo V. Mag.• assim servido: e como esta 
consignação não pode produzir a quaptia necessaria p.• as d.'"ª 

1 fortlflcaçoens, e nesta Cidade se achão todos os uzuaes gravados 
com tributos p.• a Infantaria, e soldos, dos Governadores, não 
achamos algum liure, em q• de novo se possa impór rendim.•• 
algum, e sõ se poderão conseguir, querendo. Vossa Mag.• mandar 
applicar as sobras da Caza da Moeda. Mandando V. Mag reco
mendar esta obra ao G.•• Fran.•• de Castro Moraes, de cujo zello 
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esperamos obre· neste p.••, como tem obrado em todos do. serviço 
de Vossa Magestade, e defença desta Praça. 

A Real pessoa de V. Mag.• guarde Deos por muytos e feiices 
annos, Como estes seus Vassallos, lhe dezejão. Rio de Janr.• em 
Camern 11 de Novembro de 1710. 

FIM 

João Arias de Aguirre 
( ?) Fran.•• de Masedo 
Iguaelo Correa da Sylva 

DOCUMENTO N. 0 22 

Senhor. 
Pareceume neeessarlo q' VMg.h soubese as pessoas, q• na ·ocea

zlão se mostrarão com mayor empenho no serv.• de VMag.•• e 
deffcnça desta praça: 

o o.•• Ouvidor g.1 desta Cap.•1• Roberto Car Rlbr.0
, me ajudou 

em tudo o q' o oc'llpey, tomnndo per sua conta ter promptos m.••• 
dos m:intim.•••, e outras couzas nccessarias, p.• q• tudo estivesse 
promplo, e se não csperlmentasse falta algúa no exercito, assis
tindo comigo no mesmo campo de dia, e de noite; e na occaziiio 
do confllcto, se achou sempre junto A minha pessoa, ajudiidomc 
e fazendo o lugar de Then.to gu.•1 p.• expedição das ordos. D~ 
mesma sorte me acompanhou o D.•• M.•1 Correa Vasques, assim 
antes, como conflicto, e seu Irmão Salvador Corr.• de Sáà com 
m.•• grande vallor, e vlgillancia, servindo me de offeciais de ordes. 
pois não tinha outros por q."' as expedisse, levandoas m.•u veze; 
aonde erão necessarlas, não reparando nos evidentes perigos a q• 
se exp_unhão com aquelle zelo de Ienes vassalos, q• pio seu nas
clm.'º erdíio. O G.•• de S. Thome Joseph Correa de Castro se me 
veyo oferecer logo, e eu lhe encarrcguey a Fortaleza de São Sebas
tião, em q' está a caza da polvora, na qual se houve com singullar 
vlgillancln, vallor, e cuidado, e pias suas despozições se fez m.•• 
damno ao inimigo com a artelharln da mesma Corlallcza. o Ajud.• 
de Tben.•• Thomas Gomes, q' sempre me acompanhou com sln
gullar cuid:iclo, deu ele tudo o q' lhe encnrergucy, boa conta. 

· -0 Thcn. General engenr.• Joseph Vleyra Soares, da mes~ 
sorte se empregou, não só nas suas obriguçois; mas em m.••• par
ticullarcs de q' o cncarcguey. Nõo Cnllo nos Mestres de Campo, 
coroncis, e sargentos mayorcs ; por q' estes crão obrigados a fa
zei o ·pios seus postos; mas não só nas suas obrlgaçois mas em 
tudo o mais, de q• os emcnrreguva, procuravão ajudarme, e mos
tra,· no Rervlço de VMg.•• lnío grande zello. 

O Sar((.' º Mayor Mnrl in Corrca de Sâá não só nas suas obrt
gaçôb; 1q11s em tu<\o o mais de q' o encarregue,, m e deu sempre 

' 
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boa contn, mostrando no cuidado, e zelio, com q' serve a VMg,h 
as obrigaçois de sua qualidade. 

O Prov.•• da Faz.•• R.1 assistia tãobem como tanto cuidado, 
q' n~o se contentnndo com ter prompto tudo o q' era da sua 
obrigação, o tempo, q' lhe sobrava, hia ass istir no acn,npam.'º da 
marinha de dia, e de noite, com tal excesso, q' o fez adoecer 

, gravem.te cauzn porq' no dia da batalha niio pode assistir no 
campo; mas ordenou aos seus officiais tivessem tudo prompto á 
minha ordem. Os P . P. da eomp.•, na só me ajudarão, com o q' 
lhes recomendava, e era necessnrio p.• o serviço do exercito: mas 
tão bem no dia da batalha mandou o P.•R.•• condusir p.• o campo 
pios mesmos Religiozos pipas de vinho, e algús mantim.' 0 • p.• os 
solclados esta rem com mais . forças p.• poderem com o trabalho q' 
os rspcrava, tendo na vespcra do dia da batalha assistido como 
verdadr.•• Relig.•• a animar os soldados no campo, exortãdoos p.• 
a confição, a cujo exercicio assistirão leo bem m.•0 • Rclig.•• de 
outras Religiois, acção esta tão necessnrla; q' parece infunde nos 
homes mayor vallor. O R.40 Bispo desta Dcocesi, me fnltão pnlla
vras com q' explique o cuidado, q' sempre teve de bom pastor, e 
leal vassalo, pois não faltou como nunca falta em concorrer com 
ludo o q' conduz a se mostrar singular cm húa, e outra couzn, 
hindo, .não só no primr.• acampam.'º da marinha; mas tãobem no 
segundo dJl N. Sr.• do Rozario, animando a todos com o seu exem
plo, e boa doutrina. e nn vespera da batalha mandou aos seus 
clerigos se armassem, e fossem p.• o campo da batalha fazer duas 
obrigaçois, a de sacerdotes, q' eram, e a de soloados, q' parecião, 
mandando-lhes estivessem á minha ordem, p.• defenderem o posto, 
q ' eu lhes repartisse. 

Niio fallo no Mest re de campo Greg.•• de Castro Moraes, e em 
, seus filhos; porq' como mais de caza, parecerey sospeito, e por' 

as suas acçois o mostrarão tanto A custa do seu sangue, e do meu 
scntim;'º pois meu irmão me rlc sempcnhou com perder a vida tão 
glorlozam.' º por defender a VMg.40 a terra. 

Pareceu-me dar a Vl\fg,d• esta noticia das pessoas mais sin
gullnres, p• q' parecendo a VMg,d•, mande agradecer lhes por hua 
carta o bem q' obrarão nesta occazião, p• q' em outra se empenhem 
todos de mancyra q' tenhão m .•u victorias q' offcrecer a VMg••, 
pois a falta de officiais pode ser tanta, q' se estes homes, e outros 
semelhantes não ajudarem a q.m governa, ~e achará só na occazlão. 

A M'º Alta, e Real pessoa de VMg.d• g.•• Deus m.• a.• p.• amp.0 

de seus vassallos. R.• de Jan.•• 12 de 9 br.• de 1710. 
Fran.•• de Castro Morais 
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DOCUMENTO N. 0 23 

s.•• 
Diz Joze~1c Ramos_dn Sylva, m,or ao prezente, nesta cld.e 

q• a sseu requerim.to conlheudo nos autos emcluzos, foi VMg.o 
servido mandar contlnm,r visto fto procurador da Coroa, o q .•1 

· • 

respoudco, q' se deula ouvir ao dez.•• An,•• da Cunha Solto maior, 
·o q' senão observou por Razão de q' o dilo Menlstro falleçeo no 
mczmo tempo, E supondo o sup.•• o dilo requlrim.•• malz adlan
taclo, vindo na frota i,nçada p.• ezta Corte acha o sobrcdllo requ:
rlm.•• ainda por dlscidir a resp.•• de q' o seu procurador Joao 
Soares Rlbr.• tambcm he fallccldo, nos quais termos p.• o sup.to 
hauer de demandar ordinariam.•• os herdr.•• e Mulher do dilo 
Dez.•• o níio pode fazer senão qd.0 VMag.• se servir de lhe mandar 
defirir e declarar esta acção. 

P. a VMg.• lhe faça m.•• deferir llle como for servido p.• o 
sup.•• poder cobrar o q· emdeuldam.•• lhe leuou o dilo Menlstro. 

E. R. M.• 

DOCUMENTO N. 0 24 

Senhor 

Diz Jozcph Ramos ela Silva m .or na cld.e de São Paulo, q' 
hlndo por ordem de VMag.d• q' Deos g.4 0 sindicar na Comarca da 
d.• Cid.• o Dez.•• Ant.• du Cunha Solto Mayor, deuassou dos dos 
descaminhos quintos, e do ouro fnlclflcado, e por entender q' 0 

supp.•• culpado o pronunciou, e sequestrou os bens, e delles cobrou 
setle centos, e v~nte quatro, mil lrez,1 0

• e ouler'lla reis, dizendo 
q' tanto lmportauao as custas da d.• Deuaça, como consta do recibo 
junto e porq' correndo o supp. te seu lluram.1 0 foly absoluto 1>or 
sent" da Rellação da Bahia por não ter culp11 algua como se ve 
da Certidão q' offcreee, nos quacs termos indcui<lam.•• se leuou 
ao supp ... a d.ª quantia, e por essa razão recorreo na mesma Bahln 
a fazer a petição junta p.• se lhe m,h• restituir o d.0 dr.º p,1• 
fazenda Real e lhe fol deferido q' requeira adonde toqua, e por 
tanto. 

P. a VMag,4• lhe faça m.•• m.4•• q' ou· o d.0 sindicante lhe 
restitua o d.0 dr.•, ou q' se lhe satisfaça p,1a fazenda Real, pois por 
ordem de VMag,4• foy a d.• delig.• e não ser justo q• o sUpp.'" 
fique perdendo o q' ~e lhe leuou lndeuldam.tO: 

E. R. M, 
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Tem à margem: Haya uista o Proc,•• da faz,4• Lx.• 2 de Dr."' 
de 715. 

De ouvlrse ' o supp,eo 
(Com 4 rubricas llegivels) 

(rubrica ileglvel) 
Tem no verao: Uze dos meyos ordinarios Lx.• 7 de Janr,• 

de 1716. 
(Com 3 rubricas lleglveis) 

DOCUMENTO N.0 .25 

Senhor 
Diz Jozeph Ramos da Sylva morador na cidade de Sam Paulo 

que indo aquelle comarca Syndicer o Dez.•• Antonio da Cunb11 
Sotto mayor devassou dos descaminhos dos quintos, e de ouro 
falsificado e per entender que o supp,to estaua culpado o pronun
ciou, e sequestrou os bens e delle cobrou 724$380 rs. q' diz Impor
tavão as custas da dita devassa como se mostra do Reçlho junto, 
e porque afinal foy o supp ... absoluto por Sn.•• desta Rclac;,ão Por 
não ter culpa algua como consta da certidão que oferese nos quaes 
termos lndiuida m,to se cobrou do supp.to as despezas da devassa, 
portanto. 

P. a V. Mag,• lhe faça m.•• mandar restituir o dito dr.• pella 
.. faz.ea Real. 

E. R. M. 

Tem à margem: Requeira adonde toqua. B.• 13 de Março 
..,,"'de 1715, 

(Com 4 rubricas llegivels). 

O D.0 • Alexandre Botelho de mor{les do dezembargo de sua 
magestade q' deos guarde seu dezcmbargador e ouuldor gernl do 
Siuel com alsada e juis das justiflcasois & .• fasso saber aos que 
a presente sertidam de justlfleasam uirem que A mim me constou 
por fee do escriuão de meo cargo que esta fcs serem as Ruhlicas 
asima do Capitam dos Conselheiros do Comselho da fazenda desta 
Cidade do marques de Angega e VyRey deste estado Dom Pedro 
An.t• de Noronha e do Prouedor mor da fazenda Real Luis Lopes 
Pegado e do dezemhargador Chrlstouão gomes de Azeuedo e Manoel 
da Costa Rovicho nelles comtheudos o que hey por justi ficados == 
na Bahia aos doze de Julho de 1715 Annos e eu Manoel da Costa 
Rocha que o escreuy. 

Alex.• Botelho de Moraea 
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DOCUMENTO N.0 26 

Ois Jozeph Ramos da Sylva que p.• bem de sua justiça lhe h~ · 
necess.• J>Or certidão o theor da Sn.•• q' se deu a seu favor nessa 
Relação a aecusação q' lhe fes a justiça p.1

• culpa q' lhe resultou 
na devassa q' tirou na Comarca de S. Paulo o Syndicnnte o Dez.; 
Ant.• da Cunha Sotto Maior p.10 descaminho dos quintos. 

P. " VM mande q' o eacrluão dos actos Luiz .Correa de Mag.•• 
lhe passe a d.• Certidão. ~ 

P. niio havendo lnconven.te 
Bonlcho. 

ERM. 

· Luls Correa de Magnlhals escriuão dos agravos e apellaçola 
ciucis e crimes da Rellação deste Estado do Brazil &.• Certeflco 
que em meu poder e cartorlo do dito officlo estam huns autos 
findos de apellnção crime que ueyo p.• a Rellação deste Estndo, 
dante o Julzo da Stndfcatura da villa de Sam Paullo entre partes 
a Justiça Aulora, Contra Jozeph Ramos da Silua e os mais Reos, 
Sobre a Culpa, que se formou no dito IJozeph Ramos na devassa 
da Sinclicaturn qur tiron na di ta \'illa o Dczcmbargador Sindicante 
Antonio da Cunha Soutto mayor, sobre comprar per sy e t reseyras 
pessoas rantldade de ouro em pó naquella comarca, e sem o quintar 
o fundia e mcsturn.ua com outros metais emferiores, sendo prol:!-i
bldo pcllns Leis do Reyno, e sendo com effeito pella dita culpa 
sentenseado o dito Joseph Ramos da Sllua pello dito Dezemhar
gador Sindicante cm degredo e pennn pecuniarla como da sua sen
t enssa se mostra apellnndo dclla o dito Reo p.• esta dita Rellaçiio 
se Rcuogou a dita Sentenssa proferindossc a do theor seguint11. 
Acordam em Rcllatão &.• Que não foi bem Julgado pello Dezem
bargador Sindicante da Capitania de Sam ·Paullo em condenar âo 
Reo em penas de degredo e pccunlnria reuogando sua scntenssa 
vistos os autos, e como delles senão proue de modo alguma culpa 
porque foi ucuzado e as comjeturns que se 'comsiderão na sen
tenssa, Sam muy Rcmottas e inconcludentes pera prouar um tal 
dellicto, junto e muls que o Rceo proun l.'m sun dcfeza o asoluem 
da~ ditas pennas, e que pague ~om,enle as custas dos auttos ex cnuza 
Bahya Ylnte e sete de Scptcmhro de mil e setecentos e doze "Soa·
res" Mcllo=Pereyra. e nam se comthcm m:tis nn dit a sentcnsa 
com cujo theor a que me reporto pasey n prczcnte por mim so
bescrita e asygnada e comscrtada com o oflcinl comigo abaixo 
asignado em obscruancln do despacho Retro do Doutor Dezem
bargndor Munoel da Costa Bonicho Juls Sumanario, na Bnhya aos 
vinte e aetc dias do Ules 4e Pevereyro de m\l e sete centos, • 
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quinze anuos. e eu Luis Correa de Mag." escrivão dos aggravos 
e appellasoens a sobescreuy assinei e concl'rtci na forma sobred.ª. 

Luis Correa de Mag.•• 
Concertada por meu escrivão 

Luis Correa de Mag.11 

O D.•• Alexandre Botelho de Morais do de?.cmbargo de Sua 
)fagcstade seu dezembargador e ouvirlor grrnl do siuel com alsada 
e j uis das justificasocs &.• fa sso saber aos que a prezcnte certidam 
de justificasum uirem que A min me constou por fee do escriuão 
de mco cargo que esta fez ser a sobscrlsam atras e signacs do 
escriuão dos Aggravos Luls Correu d e Mag.•• nelles comtheudos o 
que hey por justificado na Bahia aos Doze de Julho de 1715 Annos 
eu Manoel Da Costa Rocha que o escrevy 

Alex .• Botelho de Moraes 

DOCUMENTO N. 0 27 

Importancia da deuaça q' por ordem de Sua Magestade Tirou 
o s.•• De zcmbargador Sindicante Antonio da Cu nha Sotto Maior 
sobre os Cunhos falcos e descaminhos do ouro. 

São cento, e vinte, e dois d,ias. 

Ao Senhor Dezembargador Sindicante de uinte e noue de 
Julho athe vinte e cete de Nouemhro a 2500 por dia 
na fo rma da prouissiio de Sua l\Iagcstadc ... .. .... , . . 305$000 

Ao meirinho Manoel de Souza a 1000 por dla na forma 
da mesma ordem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 122$000 

Ao escriuiio J ózeph Gomes a 800 por dia na forma da 
mesma prouisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 97$600 

A cels homens da uara a 260 reis cada hum por' dia na 
forma da mesma prouisão . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 183$000 

Da o•crltn dn douuçu o dous Troal11do1 ... . • . ..• , • • . . • l 0,1110 

724f380 

O Mrlrl11ho dn nlcniln M,11 tle Sou1.11 cohre de n.ni Frudo de 
Meireles Depozitarlo dos bens de Jozeph Ramos da Silva a im
portancia desta conta q' pagara pella dos d.0 • bens. S. P,10 e 10.bro 
12 de 710. 

Solto mnlor 

Curtotll)o ou Jozoph Gomo• do Andr111lo .,.crlunm du ulu11d11 e, 

dndlcnlur11 neNtll Vlllu do Sum PuuUo o aun• Gupltunlus 1,or sua 
Magestnde que deos guarde que de uerdade que Jozeph Ramos da 
11lu11 mo1·1Hlor ncstn rlltn Vllln entregou 1mt11 Julio rla ~lndlcntura 
11clcse11to~ e vlnlo e co11tru mll e trezentos e outenta Reis proce-
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dldos dos custos da deuassa que se tirou dos descaminhos do ouro 
em po e cunhos falssos que por ordem de Sua Mngestade se tirou 

·nesta dita Villa = tudo na formn da ordem ·ou Rol asima e atras 
de que passey a prezente nesta Vllla de Sam Paullo Aos catorze 
dias do mes de dezembro de mil e setescntos e des annos. 

Jozeph Gomes d' Andrade 

D.0 • Nunes da Costa Tabalião publico do judiciai e notas nesta , 
cidade de são Paulo &.• Reconheso e faso fé ser a letra e sinal 
das _contas atrns e asima ser da propria mão do dez,°' sindicante 
o D.0 • An.'º ela Cunha solto maior e outro sim reconheso ser a 
letra e sinal da certidão asima da propria mão de Jozeph Gomes 
de Andrade escriuão da alcnda e sindlcntura e de como reeonheso 
hu e outro o juro pelo juram,'º de meu oficio por asistir a t~do 
cm fc de que pnsei o prezente reconhecimento em que me asmel 
de meus sinais publico e rnzo de que uzo em os onze de Julho de 
setcscntos e treze annos declaro que o mandado ao pe das con
tas e sinal e em test.0 de verdade. 

D.0
• Nunes da Costa 

O Doutor Sebastiam Gnlvam Rasquinho do Dezembargo de Sua ,,._ 
Maggcstaclc que Dcos goarde seu Dezcmbargador da Rellação e 
Gaza do Porto, ouvidor geral desta cidade de Sam Paulo e sua 
comarca com Alsa<ln no cível e crime Prouedor dos defuntos e 
abzentes cappellns e reziduos e juiz das justificações &.• Fasso 
saber Aos que a ,prczente certidam de justificação virê que a mim 
me constou por fec do escriuão de meu cargo que a escreuco ser 
a letra e signals publico e razo do Reconhecimento posto ao pé 
da certidam atrns, da proprin mão do tnbnlião Domingos Nunes 
da Costa a que hey por justificado e vcrdadeiró. Sam Paulo de 
Julh(! omze de setecentos e treze Pagou de feitio desta gratis e de 
asignar cento e sessenta reis e eu Jozeph de Vargas Pissarro es
criuão que a escreuy. , 

Seb.•111 Gnlvito Rna<t,•i-0 

DOCUMENTO N.0 28 

_ 1\lo de Jnn/0 384. Jnformucoct18 de llmpczu de Sangue e ge
l'açao de Joseph Ramos da Sylua homem de negocio natural da 
freg.• de São Miguel de Ileire Ilp.40 Porto, e Morador na Cidade 
de S. Paulo Bp.'10 do Rio de Jnneiro Cazado com Cathcrina Dorta. 

Com 60 ( ?) rs./ 
Feltn cnl'ln om 80 de Abril dt! 1718. 

(Arquivo Naclqnal da Torre do Tombo 

Habllitaeiío do Bento Oficio - Letra J, 
Marg11 aa .... 1>ooum1111w fü), 
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Exm.• Snõr. 
Tomamos informação com os Comiss.•• Andre Pinto, Clemente 

Rols e com o P.• Reitor da Comp.• Vito Ant.• sobre a limpeza 
de sangue e mais requizltos de Joseph Ramos da Silva homem de 
negocio, de varias Comissoens e Rendeiro dos dizlmos reaes q• 
pcrtende ser fam .•• do S. Off.0 contheudo na petição induza de 
q• V. Em.• nos manda informar e nos dizem os d.•• comlss.•• q• o 
pertendento per sy seos Pays e Avos he limpo e de limpo sangue 
sem fama ou rumor em contr.• e q• a mesma limpeza de sangue 
tem sua mulher Cather.• de Ortta e q• elle ha capaz d. d.• ocupação 
e aslm nos pareçe q• V. Em.• lhe Cassa a m.•• q• pede V. Em.• 
mandará o q• for seruido. 

Lx.• em Meza 10 de X.'° 715, Fran.•• Carn.'° de FlJNelroa, 
Manoel da Cunha Plnhr.•, João de Sousa de Cast.• br,••. 

Tem à margem: Os Jnq.'"" de 1,x.• mandem fazer dillg,•• ao 
sup.te e feitas na formu de Reglm.10 as enviem ao Cons.• Lx.• 10 
Outubro de 1716 Monteiro. Rlbr.° Rocha. 

Emm.0 Sr. 
Diz Joseph Ramos da Sllua Homero de neg.• 10 morador na 

çldade de São Paullo Bispado do fllo de Jan. •• e ahy cazado com 
Catherina Dortta que elle dezeja m ... serulr o Santto Off.• no car go 
de fameliar e porq- entende nelle se acharão os requezitos nes
secer.••. 

,p_ a V. Emm.• lhe faça m.•• admitir ao d.0 cargo a elle aupp.• 
perssedendo as dellig... necessar.11• 

E.R. M. 

1Declara o Supp.te que he filho de Vallerio Ramos e Maria da 
Silva, molher solteira naturais e morador~ elles ambos na fre
guezia de São Miguel de Beire termo e Bispado do 1Portto netto 
por via paterna de Manoel Fran.•• e Beatriz Ramos naturais e 
morndores na d.• freguezla de Beire elle do lugar de Prado e ella 
do Lugllr de Tojal. E netto por via materna de Gonçallo Manoel 
natural e morador do lugar das Vendas de São Christouão de 
Louredo junto a sobred.• de Beire e de Maria da Costa solteira 
natural e moradora na Aldeya de Sylur.• do pé da Serra da d.• 
frcg.• de Beire e elle d.º Jozeph Ramos da Silva no Bauttlsmo lhe 
puzcrão o nome de Leandro e modou na crisma em Jozeph. 

1Declara mais q- a dita Calherlna Dortta mulher do supp.te he 
filha Legit ima de Mathias Roiz da Silua natural da vllla de Se
tuual freguezla de Siío JulHiio e de Catherina Dortta natural e 
moradora na d.• villa de São Paulo nélla por via paterna de Adíio 
Jorge e de Semua da Silva naturais e moradores na dltta v.• de 
Setuual e por parte materna netta de Alberto de Ollur.• e Seba1• 
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tiana da Rocha naturais e moradores na d.• vllla de Slo Paullo 
Bispado do Rio de J an .'°. 

Tem à ma.rgem: Lug.•u da Lx.• informe com seu parecer 
Lx.• 26 de J1111.• de 1714. Ribeiro Silva - Barreto (rubrica ilegivcl) 

O 1Pertcndentc Jozeph Hamos da Silva homem mercador e 
cazado na Ci.•• de São .Paulo, a bonde he m orador filho pela 
par le palcrua de Valerio n umos nulural e morador da frcguezla 
de Süo Miguel de Beire du Aldeia de lleires, neto de M.•• Fran.•• 
da Aldeia do prado, e de Dreatis Ramos du Aldeia do Tojal todos 
da frcguczia de Beire, e pela p.'" materna hc filho de M• da Silva 
soltcjra natural da dita freguczia da Aldeia das Silueiras do pe 
da serra da mc~ma frcguezia neto de üoncalo M.•1 natural e mo
rador nus vendas de São Chytovão de Lourcdo e de M• da Costa 
soltci,·a, natural e moradora na Aldeia da Silveira do pé da serra 
da l'reg uczla de São Miguel de lleirc; o uome do pertendente da 
pia foi Leandro o qual mudou na Crisma na arifana de souza. 
q - o crismou, e mudou o nome o sr. Dom Joseph de Santa Maria, 
Bíspo do Porto, em hwna Capela de N. S. da Piedade q- esta 
na dila Arifana, e suponho q- se faria ascnto disto tambem cuido 
q- 0 parroco, em a frcgue;da onde o dito pertendcnte se dezobri
gou aquela Coarcsma, fes asento q- foi na freguezla da se&pcda 
cm tempo, q- o pertendcnte ~e achaua em coza de hum Ant.• 
:;oures Marques fl'cgues da dita frrgucsia, o qual sabe m.'º bem 
de como o pcrtcndcnte mudou o nome de Leandro, em Joseph e 
dahi foi o sup.'º perlendcnlc p• a Cid.• do Porto dahi fica logo 
perto a onde tiuha sua usistencia e ser ahi morador donde se 
cmlrnrcou p• o brazil e casou com Cuthcrina Dorta filha de Ma
thias Rodrigues da Silva natural de Setuval cuido q- da freguezia 
de São Julião, e de Catbcrina Dorta nnlurul e moradora da v• de 
s. Paulo neta por p.•• paterna de Adam Jorge e de Simoa da 
Silva natuuis da v• de Setuval, e por p.'" ~aterna neta de 
Alberto de Oliveira, e de Sebastiana da Rocha naturais e mora. 
dores da v• de São Paulo. 

(assinatura autografa) Joseph Ramos da Sylva 

Conuem saber/ se nos off.•• se he Chriatão velho e limpo 
de toda a raça de infecta nação Joseph Ramos da Sylua homem 
de negocio morador na cidade de Sào Páulo Dp.•• do Rio de Ja
neiro, filho de Valcrio Rumos, e Maria da Sylua solteira naturaes 
e moradores da freg.• de Sào Miguel de Beire, termo e Bispado 
do Porto neto por via paterna, de Manoel Fran.<0 e Beatriz Ramos 
naluraes e moradores da dita freguczla de Beire elle do lugar 
de Prado e ella do lugar do Tojal, neto por via materna de 
Gonçalo Manoel natural e m.•• do lugar das Ve1'das de Sào Chrls
touão de Louredo e de Maria da Costa solteira natural e mora-

I .. 

/ 

... 
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dora da Aldea da Silur.• do pe da Serra da d• freg.• de Beire, 
o dito Joseph Ramos da Silua diz q' foy bautizado com o no111e 
de Leandro e o mudou na crisma cm Joseph. 

Esta informação se fara extrajudicialmente com pessoRs flde• 
dignas, e antigas q' tenhão noticia do d.0 habilitan te e de seus 1 

Pay1:1 e Avós paternos e maternos e de sua limpeza de sangue 
e o q' resultar se cxpenderá neste papel declarandose o tempo 
q' nella gastar fora de sua rezidencia quem o fizer, e tambe:rn ' 
se, perguntara as pessoas q• informarem, que idade poderá ter , 
o dº habilitando. 1 

Tem à margem: Joseph Ramos da Sylua e seus Pays, e Avós : 
paternos, e maternos. Termo e Bp.40 do Porto junto a Castclãos 1 

de Cepeda. 1 
Tem no verso: rn.mo Sr./ Fui fazer esta dilig.• na for111a ! 

q' me he mad.0 e achei com certeza que o pertendente Joseph 1 

Ramos, he· filho e netto paterno dos payR, e Auoos paternos e 
maternos asima nomeados e que sempre tíuerão os mesmos No
mes e forão naturais, e moradores nos mesmos lugares e frcg.•• 
nesta Commissão Declarados e que lodos forão lauradores, e m.'º 
limpo de sangue, sem e nalgum dclles auer fama Nem Rumor 
do Cont.•• e que o dº pcrtendente podera ter de idad.• trinta athc 
trinta e dois annos; tudo paça na vcrd. D.•g,do a V, Illssm.•: 
Castelaos Da Cepeda 7 d~ 7 ,bro de 1714 a,• 

Gastei nesta delig. 1• hum dia. 
Aos pées de V.Illsm.• 

Andre P. to de M. •• Barboz• 

Setuual 
Catterina Dorta casada com Joseph Ramos da Sylua, ,a resp.'º 

de seu Pay e Avos paternos. 
Conuem saberse nos off.• se he cristã velha e limpa de toda 

a raça de infecta nação Cathcrina Dorta natural e moradora na 
cidade de São Paulo Bp,d• do Rio de Janeiro cazada com Joseph 
Ramos da Sylva homem de neg.• filha legitima de Mathias Rois 
da Silua, natural da Villa de Saltuel freg.• de São Julião, e de 
Catherina Dorta natural e moradores da dita cidade de São Paulo, 

~- neta por via paterna, de Adão ,Jorge e Simoa da Sylua naturaes 
e moradores da dita Villa de Setuuel. 

Esta informação se fara extrajudiclalm.'• com pessoas fide
dignas, e de segredo q' tcnhão noticia de Pay e Avos paternos 
da d.• habilitanda, e de sua limpeza de sangue, e o q' resultar 
ae expenderá neste papel, 
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n1.•• Srea. 
Informandome com varias pessoas antigas fidedignas e cbria

taãs velhas sobre o conteudo n esta lista, todas uniformem.•• di
ceram, q' Mathias Roiz d11 Sylva q' foi soldado nesta V• e q' della 
se auzcntou p• as conquistas deste Reyno ha m.••• annos, foi 
r.• de Adam J orge, q' fo i nesta Vª offlcial de sapateiro, e de 
sua mulher e q' o sobre ditto assim por seu pay, como por sua 
may era X.ª'" uelho, e limpo sem raça algua de Infecta naçam. 
Todas as d ... pessoas infor mantes concordão q' a d.• mulher de 
Adam J orge may do sobred.º Mathias Rolz se chamava Simon, 
porem não ~e lembram do sobrenome, que tinha, e uendo eu p.• 
este fim os liuros desta frcguezia de S. Julião, aonde sempre o 
d.º Adam Jorge viueo, acho q' a d.• sua m.•• se chamava Simon 
Roiz e não Simoa d11 Sylva, como se diz nesta lista; porem esta 
equivocaçam he menos concideravel, q' outra q' acho no assento 
do bautismo do d.º Mathias Roiz, porq' nella se diz q' o dito 
Mathias Roiz he f• de Adam Jorge, e de Maria Simoa, da qual 
diuersld.• de nomes se pudcru prezumlr q' a may do sobred.• nam 
foi a mesma, q' se aponta na lista, se todas as pc~soas infor
mantes 11am affirmussem constantem.'" q' o sobred.0 MaU1ias Ro)z 
era f.º de Adnm Jorge de ligitimo matrlm.•, mas como t odas as 
pessoas, com quem me informei, dizem q' o sobred.• era f.• de 
Adam Jorge, e de sua legitimo mulher, he infalliuel, q' sua may 
foi Simoa Roiz, e não Maria Simon, como diz o assento do bau
tismo / o q' entendo foi equivocaçãm do Ilautiznnte q' fez o d.• 
assento / porquanto Adam Jorge cazou com Simon Ruiz cm Jan.•• 
de 1627 e o d.• Mathias Roiz seu f.• foi baulizado em Fev.• de 1640 
e •em 9.••• do anno seg.•• de 1641 foi bautizado hum il'mão do 
dº Mathlas Rolz, q' se chamou Simão, em cujo assento se diz 
q' era r• de Adam Jorge, e de Simon Rolz; donde se colhe 
infallluelm ... <i' no anno de 1640 em q' naceo o dº Mathias Rolz 
era seu pay Adam Jorge caz11do com Simon Rolz pois se rece
beram no auno de 1627 e tluerão f.•• no anno de 1641 · em cujos 
t ermos, suppost a a uniforme nsseueraçam, com q' todos concor
dam, q' o dº Mathias Roiz ?ª Sylua era de legitimo matrim.• não 
podia delxnr de ser f.• de S1moa Rolz, e deve se prczumir q' 0 di
zer se no assento do bautismo q ' era fº de M• Simoa foi equivo
caçam do bautizanle; o qual 11am foi o proprio parocho, senão 
hu sacerdote, q' chamnviio Luls Vida!, que talues por menos aten~ 
to calsse cm semelhante equivocnçam. E como os d.•• Adam Jor
ge, e Simon Roiz pays do dº Mathlas Rolz. foram tidos, e hauldo!I 
por legltimos Christãos uelhos c limpos de toda a raça, por tal 
me parece se deve reputar a hubilitanda Catherina Dorta por p.to 
do dº seu pay. Isto he o q' achei, e se me offerece dizer a V. s ... 
sobre esta dil!g.• Set.at 31 de 8.b,o (Outúhro). de 1714. 

O Comis~ Clm,tt Roiz Montanha 
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rlna Dorta Sebastiana da Rocha. Item conheço a hu sobr• direito 
de seo Avó materno, q' he actualm, .. Vigario da Villa de S. Vi
cente neste Bispado; e que m.oo• de seos parentes por húa e ou
tra via materJ1a por serem tidos e havidos por christãos Velhos 
forão admittidos nas Heligioins de S. Fr.•• e da Compª de Jesus, e 
ouu·os clerigos mode1·nnmen... ordcnudos sem duvida, nem con
troversia algua da limpeza de seo sangue. 

Da capacidade de sco marido Joseph Ramos da Sylua digo, q• 
tem todos os requisitos do iuterrogatorio; porq' o conheço COD\ 

trato de m.' º' annos, e ainda interior, pois he meo confessado, e 
em tudo se aconselha commigo, esta he a informação, q' posao 
di.r a V, V. lllustrl,mu Neste Collº da Cidade de S. 1Paulo 10 de 
Junho d~ 1714. 

~ O P.• Reytor Vito Antonio da Comp• de Jesus. 
Testemunhas perguntadas extrajudlcialm.•• 
l. G.1° Simoens Chncim de 90 nnnos natural do Algarve, e 

, morador em S. Paulo, ha perto de 60 annos. 
2. Jacinto Nunes de 70 annos natural e morador de S. Paulo. 

,3. O C:tp.•m Mor P0 Taques de .4.lm,d• de 72 anno1 natural e 
morador em S. Paulo. 

4,. João de Toledo de 72 annos natural e morador de S. Paulo. 
ó. M.• 1 Vilclla de óó annos natural do Porto, e morador em 

S. Paulo ha 36 annos. 
6. O P.º Estanislao de Moraes. de 40 anno, natural, e mora

dor de S. Paulo. 
O P.• R.0

• Vito An.•• da Comp• de Jesus. , 
João Nunes Xavier Notr.º de S'º Ofí• nesta Inquisição de Lx• 

faço fée dizer o Promottor dn mesma que proucndo os reporto
rios della não achara delato de culpa algua a Joseph Ramos da Syl• 
ua Contendo nestas dcligcncias com fee do q• pasey a presente q• 
com o dito Promotor asiney Lit• no S.•• Off.0 20 de fr.0 1716. 

O Prom.•• Ant.• Ribrº de Abreu 
João Nunes X.•• 

Coimbra. 

,. PERTENOE SERUIIR O s.t• Off0 

Joseph Ramos da Sylua homem de negocio morador na cida
de de São Paulo Bispado do Rio de Janeiro cazado com Catherl~ 

,nn Dorta, natural da freg• de São Miguel de Beire termo e Bisp,do 
do Porto fllho . de Valerio Ramos e Maria da Sylua diz q' no bau. 
tismo lhe pozerão o nome Leandro <t mudou na crisma em Joseph . 

M.•1 Sonres de Cnruº Notr• do S.•• Off0 nesta l nq,ção de Coim
bra dou fe dizerme o Promotor d1t mesma não achara nos repor
torlos delato de culpa - algúa a Joseph Ramos da Silua confron-

.:. 
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S. Paulo 
Catherina Dorta molher de Joseph Ramos da SUva a resp.10 

de sua Muy e Auos maternos e Capacidade, do dº J oseph Ramos. 
Conuem saherse nos/ S/ officio se he Cristã velha e limpa de 

toda a r açn de Infecta nação Cnth crlna Dorta casada com Joseph 
Ramos dn Sylun homem de negocio moradora e natural dn cidade ·• 
de São P111i 10· do Bispado do Rio de ,Tnneyro, filhn legitima de 
Math!ns Roiz da Sylua na tura l deste Rcyno e dila de Sctubal, e de 
Cathcrinn .Dorta na tural dn dita c!d11dc de Siio Pnulo, nctn por via 
materna de Alberto de Oliuc!ra e Scbastiana da -Rocha naturaes e 
moradores da d• cidade de São Paulo, e tambem conucm saberse se 
o dito ,Joseph Ramos da Sylua he de bons procedim'º" vida, e cos
tumes e se tem cnpacid.• para poder ser emcarregado de negocios 
de importancia e segredo se viue limpa, e abastadam.te. com ca- • 
bedal q• seja tratado com esllmr11;iio e de q ' vluc ou q ' negocio he 
em ri' contrata se sabe ler e escreuer e q' annos representa ter de 
idade. 

Esta Ú1formação se tomara extra judicialmente com alguns 
pessoas fldcdignns e de sc;:redo q' possão dar razão do sobredilo 
q' se pretende saber, assim a rcsp.'º da limpeza de sangue da ha
b!lltandn por sua may e Avos ma ternos como a resp.'º da capa
cidade e mnis requesitos do dilo seu marido Joseph Ramos da 
Sylua e o q' resulta r se expendera nest e papel e se enviara a este 
Trihuna! do S.10 offº de J,x com a brcuidade possiucl. 

No verso: Pª a diligencia ntraz ordenada for5o perguntadas 
as tes temunhas abaixo nomeadas, que todas são Chr istans velhas, 
de bons procedlm'°; e m.•• fidedignas; e por tais as tenho, e 
julgo. 

Todas unlformem.•• disserão, q' a dltta Catherina Dorta por 
seos Avos maternos era Christã Velha, e limpo de toda a raça de 
infesta naçiio, e por tal tida, e havida sempre nesta cidade de S. 
Paulo. 

Item que seo mnrldo Joseph fü1mos da Sylua era de bons pro
c'cdm.••• e custumes com capacidade de se lhe cncnrregar nego
cios de lmport:mcia e segredo; que vive limpa e ab,1stadam.'" e 
de negocio t ratado com estimação sendo actualm.•• rendeiro dos 
Dizimas Rcaes; e que sabe ler, e escrever. .. 

Isto he o qu'c dizem as tcMtcmunhns perguntadas extrujudi
clalm ... ; que por concordarem com a noticia q' eu lenho, pois 
taohem sou natUl"a! ele S. Paulo, me parece se lhe deve dar in
teiro credito. 

Por que conheci a hum Irmão da Avó da ditta Catherina D01·ta 
nesln cidade de S. 1Pnulo m.1 0

• nnnos com a occupnção de Vigario 
da Vara athc a sua morte; e depois delle está exercendo a mesma 
occupação o D.0

• Andrc Bar nel sobrº direito da Avó da ditta Cathe-
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tado na lista asima de que passei a prezente que asinei com o dito 
,Promotor. Coimbra no S.'º Offº 20 de Dezembro 1715 

João Alvares Soares 
M.• 1 Soares de Caruº. , 

Euora 
PERTENDE SERUIR O S•• OFF" 

Joseph Ramos da Slyua que no bautismo lhe pozerão o nome 
de Leandro e o mudou na crisma em Joseph, m. na cidade de São 
Paulo Bispado do Rio de Janeiro onde he lwmem de negocio ca
zado com Catherina Dorta, e naturnl da freg• de São Miguel de 
Beire termo e Bp.d• do Porto filho de Valerio Ramos, e Maria da 
Sylua. 

Francisco Gonçalves Caluão Notrº do San.tu Officio da Inqui
sição de Euora faço fée dizerme o Promotor da mesma q' prouen
do os reportol'ios della não achara delato de culpa alguma a Josepl1 
Ramos da Sylua nem com o nome de Leandro confrontado na lis
ta asima em fee do que passei a prezentc que com o ditto Promo
tor asegnei Euora no S.' º Offº 19 de Dcz,bro de 1715 

Francisco Goncalues Caluão 
O Prom.º' Fran.•° Coelho Soares 

Autto de aceitação de huina rcquezitoria da Sancta Inquícis
são de Lisboa que os muitto illustrcs senhores Inquisidores da 
Sancta Inquicissão de Coimbra forão servidos mandar ao Reveren
do Doctor Andre Pinto de Mendoça Barboza Commlssario do San
cto Officio e Abbade Pencionario na fregµezia de São Salvador 
de Castelãos da Cepeda, Bispado do Porto. 

Aos vinte dias do mes de J aneyro do Anno do Nascimento de 
Nosso Senhor Jezus Christo de mil septe centos e dezaseis annos 
em as cazas da costumada rcsidencia do Reverendo · Commissario 
do Sancto Officio, assima nomeado aonde Eu o Padre Manoel Pin
to de Moura morador Em o lugar e freguez ia de São Martinho de 
Arrifana de Souza por seu mandado fuy vindo, E por EUe me foy 
dittado que os muitto Illustres Senhores Inquizidores da Sancta 
Inquicissão de Coimbra lhe fizerão merce mandar lhe huma re
quizitoria da Sancta Inquicissão de Lisboa ao diante juncta a qual 
Elle Reverendo Commissario com toda a devida reverencia assei
tou, beijou e pos na coroa de sua cabeça, E para a dar a sua de
vida execução me aUegeo para escrivão deUa por me acl1ar dezem
tereçado, e sem sospeitta, e me deu o juramento dos Sanctos 
Evangelhos em que pus minha mão direitta, e me emcarregou 
debayxo do ditto juramento escrevesse nesta deligencia muitto 
fielmente com segredo, fée, e verdade assim e da maneira que na 
carta de Comissão nos he mandado debaixo do quoal assim o p1·0-
meti fazer em fée do que me mandou fazer este termo de aceita
ção e juramento que ambos asiguamos. Eu o Padre Manoel Pinto 

; 
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de Moura Escrivão Ellecto desta diligencia que o Escrevy e asl
gney. 

a) Andre P.•• de M.ç• Barz• 
O P.• Manoel Pinto de Moura. 

Termo e ( . .. ) 
do ,Porto. 

,Tosé Ramos da Sylua, e seus Pays e Ávos paternos e ma
ternos. 

Os Inq."' e Apostolicos contra a heretica prauldade, e apos
taziu nesta Inquisição de Lx• e seu Destrícto & Fazemos saber aos 
muito Illustrcs Senhores Inq."' Apostolicos da Inquisição e Des
tricto de Coimhr" que nesta Mc1.a se t rata averlguadam.'" saber 
a limpeza de sangue e ·gei·nção de Joseph Rumos da Sylua que no 
haut ismo diz lhe poz<>rão O nome de Leandro e o mudou na cris
ma, homem de lll'!(ocio morador 11n Cidade de São P,\lllo Bispado 
do Rio de Janeyro ca:r.ndo com Cathcrina Dorta, e natu1·al da fre
gm·zla de Sfio Migut'l de Beire termo e Bispndo do Porto filho de 
Vnlcrio Rnmos, e !\faria- da Sylua solteira naturaes e moradores 
da dita freguczin de São Miguel de Beire, neto por via paterna 
elo Manoel Franc .' º; e Beatriz Ramos naturaes e moradores da 
dita frc-guezia de Beire, ellc do lugar de Prndo, e ella do lugar do 
Tojal neto por via materna de Gonçalo Mnnoel natural e morador 
<lo luga r da s Vendas de São Christouão de Louredo, e de Mo.ria 
ela Costa solteira natural e moradora da Aldca de Syluelra do p• 
da Serra ela elita frcg• de Beire. 
Pelo q• requeremos a V. Ms da parte da Santa Se Apostollea e da 
nossa pedimos. por merçe q' sendo lhe esta aprczcntada mandem 
f~zcr est a dcltgencia por algum Comissario, ou pessoa dt· con
fiança que eleger p• Escriuiio dclla a hum Sacerdote Chdstão Ve
lho de bons costumes a q•m dara juramento dos Santos evange
lhos e o tomara tnmhcm da míio do mesmo / não sendo comissa
r io per carta/ sobcargo do qual promcttcrão cscr euer verdade e 
guardar segredo de q• se fara termo a prinçlpio por ambos assi
nado e logo n a di (sic) frcg• de São Miguel de Beire e lugar das 
Vendi1s de São Christouão de Lourcdo se for de outra fre g• nas 
partes q' parescrcm mais acomodadas p• esta diligencia se fazer 
como conuem mandar ir perante sy de dez, ou doze testemunhas 
ao todo se forem necessarias, ou as q' lhe parcser necessnrias e 
bastantes p• averiguação do q• se pretende pessoas chr istans ve
lhas lcgaes fidedignas e antigns que tenhão rezão de a dar das so
bre ditas, e com cllas não t enhão parentesco em grao conheçido, 
e dando lhes j uramento dos Santos evangelhos p• dizerem verda
d~ e t er em segçC'do as pel'guntara judicialln.•• p.10

• interrogato
nas seguintes. 
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1. Se sabe ou sospefta o p• q' he chamado, e se o persuadlo 
aJgua pessoa a q' sendo perguntado por parte do S.'° Off.0 dlsseae 
mais, ou menos do q' soubeçe e foçc verdade. 

2. Se conheçe ou tem noticia de ,Joseph Ramos da Sylu.a q'; 
' diz se lhe pozcra no bautisme> o nome de Leandro e o mudar na 

crisma em Joseph, o qual diz ser natural da freguezia de São Mi
guel de Beire termo e Bispado do Porto, e morador na cidade de 
Siio Paulo Bispado do Rio de .Jancyro cnzado com Catherlna Dor
ta se sabe q' seja natural e morador donde se diz q' rezão tem de 
conheclm.'º, ou notiçla e de que tempo a esta p.'" 

3. Se conhece a Val<'rio- Ramos e Maria da Syluu, Solteira 
Pay do dilo Joseph Ramos da Sylua se iinbc donde são ou forão 
ualuraes e moradores q' ocupação tem ou de q' viucm q' rezão 
tem de conhcclm.'º ou noticia e de q' tempo a estn parle. 

4. Se conhece ou teue noticia de Manoel Francisco, ~ Bea
·trlz Ramos q' se diz forão naturaes e moradores da dita freg• de 
Beire clle do lugar do Prado, e ella do lugar do Tojal Pays do di
to Valerlo Ramos, a Avos paternos do dito Joseph Ramos da Sylua 
se sabe q' rocem naturaes e moradores donde se diz q' rezão tem 
de conheclm.'º, ou noticia e de q' tempo a esta p.'" 

5. Se conheceo ou tem noticia de Gonçalo Manoel; q' se diz 
foy natural e morador das Vendas de São Chrlstouão de Loure
do, e ele Maria da Costa solteira natural e moradora da Aldea da 

· Sylur• do pé da Serra da dita frcg• de Beh-c Pnys da dita Maria da 
Sylua, e Avo:r. maternos do dito Joseph Ramos da Sylua se sabe 

~ q• fossem naturaes e moradores donde se diz, e de q' vluião, q• 
rezíio tem de conhecimento, ou noticia e de q' tempo a esta parte. 

6. Se o dito Joseph Ramos da Sylua he filho, e neto dos Pays, 
e Avos paternos e maternos assima nomeados, e por tal tido ba
nido, e reputado. 

7. Se tem elle testemunha algua re:i:ão de parentesco, odlo, 
ou Inimizade com algun das sobreclltas pessoas. 

8. Se o dito Joseph Ramos da Sylua e seus Pays, e Avos pa
ternos, e maternos asimn nomeados, são e forão pessoas Chrls
tans velhas limpas, e de limpo sar,gue sem raça algua de Judeu 
christão nouo, mouro, mourisco, mulato, Infiel, ou de outra infe
cta nação de gente nonamente conuertlda a Nossa Santa fee Ca
tholica, e se por Jegitimos, e inteiros christãos _velhos são e forão 
sempre todos e cada hum delles tidos banidos, e reputados sem 
nunca do contrario hauer fama, ou rumor. 

9. Se snhe ou ouuldo q' o dito Joseph Ramos da Sylua, ou 
algum de seus ascendentes foce prezo, ou penitenciado p.10 Santo 
Officio, ou que lncorrese em algua infamia publica, ou pena vil 
de feito ou de Dlr.'º 

10 . Se tudo o q' tem testemunhado he publico e .nolr" 
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Estas perguntas se farão a cada hua das testemtfnhas q'; no 
pl'inciplo de seus testemunhos dirão suas idades, e qualidades e 
no fim dara, o Comissario sua Informação acerca do credito del
las, e se passara certidão do asento do bautismo do dito habili
tando, e do recebim.'º de seus Aos q' forão cuzados se se 11charc os 
taes asentos na dita freg•, e os dias q' o Comissario e Escrluão 
desta dilig• nella gastarem fora de sua ca:.ia c rezidcncia se decla
rarão e feita assim logo com toda a breuldade nos sera remettida 
por via de V. Ms; Dada em Lx• no Santo Offlçlo sobre nossos 
sinaes e se11o do mesmo aos quatorze dias do mes de Dezembro 
de mil e setecentos e quinze annos João Nuues X."' a fes 
a) IJoiio de Sousa de Cnst.º brn.•• - Fran.•° Carn.'º de Fig.••• -

Manoel da Cunha Pinheiro 
A margem: deste e scllo 270 cem 36 
Os Inquisidores Apostolicos contra a heretlca prauidadc e 

apostazia, nesta Cidade de Coimbra e seu destriclo &• pel111 pre
sente authoridade apostollca cometemos - n deligencia conteuda 
nn requlzitoria reli-o proxima dos m.'º Ili ... Senhores Inquisidores 
Apostolicos dn Inq.ção de Lxª no L."º Andre Pinlto de Mendonça 
Barbosa Ább.• de Castelão:, de Cepeda e Comissario do S.'º Off• 
para que a faça na forma que na mesma se ordena, e concluida 
que for COlll breuidade nos sern remetida com esta sem q' la fique 
copia ou trcslado. Dada em Coimbra no S.'º Off• sob nossos si
nais e sella do mesmo aos vinte dias do mes de Dezembro. Ma
noel Soares de Caru.'º a fes de mil e sete centos e 1uinze annos. 
a) Ant.º Porto carrero - Dom Joseph da Gama - João Gue- .._ 

de11 Coutinho 

(folha 18:) 
Reg.•• fol. 201 

Aos vinte e hum dias do mesmo mes de Janeiro do prezente 
anno de mil sette centos e dezasseis em as Gazas da costumada 
rezldeucia do Reverendo Abbnde de São Christoviio de Lourcdo 
Bispado do Porto aonde Eu o Padre Manoel •Pinto de Moura Es
crivão Ellecto desta diligencia vindo com o Reverendo Douctor 
André 1Pinlo de Mendonça Uarboza commissario do Sancto Officio 
por acharmos Este silyo mais acommod:1do para perguntarmos as 
trcstcmunhus pertencentes a freguezia de São Miguel de Bey1·e, as 
quoais elle Reverendo Commissario mandou notificar parn que 
apparecesscm perante as quoais apparecerão prezentes e sendo cada 
buma dellas por Elle pr<'guntada na forma da Carta da Commissão 
seus Nomes, Patrias, Idades, Officios, Costumes, e dlttos são os 
seguintes de que fiz este Termo de assentada Eu o Padre Manoel 
Pin to de Moura Escrivão E11ecto desta diligencia que o Esctevy. 
1.• T° M.•1 de Be~ 

i 
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Manoel •de Beça, homem cazado lavrador e morador na lugar 
das Lamey ras freguezia de São Miguel de Beyre Testemunha a 
quem o Reverendo Commissario deu o j uramento dos Sanctos Evan
gelhos por' sua mão dircitta para que diccsse verdade e guardasse 

.segredo o que tudo prometeo fazer , e de sua idade dice ser de ses
seu~a e sinco annos pouquo mais ou menos. 

Perguntas. Elle Testemunha peJlo pr imeiro Interrogatorio da 
carta de Commissão disse que não sabia nem sospeitava o para que 
he chamado nem que pessoa alguma lhe tinha ditto que sendo pre
guntado por parte do Sancto Officio dicesse mais ou menos do que 
soubesse e verdade fosse. 

Ao segundo disse que bem conhecera a Jozeph Ramos da Sylva, 
que no Baptismo tivera o nome de Leandro, e o mudara na Chris
ma cm Jozcph, o quoal foy natural do lugar das Sylveiras, ao péc 
da serra chamada de São Thiago, freguzia de São Miguel de Beyrc 
eommarqua de Penafiel deste Bispado do Porto, o quoal conforme 
a noticia que tinha, Estava morador no Rio de Janeiro Estado do 
Brazil aonde Estava cazado, e este conhecimento disse tivera delle 
coiza de quinze annos antes que Elle se embarcasse," por ter bido 
a Caza delle Testemunha muitas vezes. 

Ao terceiro disse que lambem conhecera a Valerio Ramos, e a 
Maria da Sylva Soltcirn, Paiis do ditto Jozph Ramos da Sylva, Elle 
que fo ra lavrador, natural, e morador no luguar de Oleyros, e Ella 
que fora natural e mora.dora no ditto lugar das Sylvelras tudo da 
mesma freguezia de São Miguel de Beyre e Este conhecimento disse 
tivera dclles mais de trint11 annos por ter falado com elles mt1lttas 

_ e Repetidas vezes. 
Ao qua rto disse que bem conhecera a Manoel Francisco, e a 

Brittes Ramos, A Yóos Paternos do ditto .Jozeph Ramos da Sylva, 
Ellc que fora lavrador mtlural e morador no lugar do Peredo, e 
E1la Natural do lugar do Tojal tudo da mesma freguezia de São 
Miguel de Beyre, e este conhecimento disse tivera delles mais de 
vinte annos por ter communicado com elles muitas e repetidas 
Yeze,s. , 

· Ao quinto disse que tnmhem conhecera a Gonçalo Manoel, e a 
Maria da Costa solteira, Avós maternos do dltto Jozeph Ramos da 
Sylva, Elle que fora lavrador, natural e morador do lugar das Ven
&z desta freguezia de São Christovão de Louredo, desta mesma 
Comarca de Penafiel, e Elia que fora natural e moradora no mes
mo luguar das Sylvelras ao pé da Serra de São Thlago da ditta fre
guezia de São Miguel de Beyre, E este conhecimento disse tivera 
delles mais de dés annos por ter falado com elles algumas vezes. 

Ao sexto disse que sempre Ouvira dizer siue o ditto JOl4il.Ph 
Ra1nos da Sylva, hera filho,. e Netto dos Pails e Avooa Paternos, e 

.•. 
~ : 
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Maternos assima nomeados, e por tal estava tido e havido, e com
mumente reputado de todos sem contradissão alguma. 

Ao septimo disse que elle Testemunha não tinha Razão alguma 
de parentesco com alguma das sobredittas pessoas, nem couza que 
declarasse ao_ costume. 

Ao Outavo disse que bem ;abin, e conhecia, que o ditto Jozeph 
Ramos da Sylva conforme tinha ouvido dizer às pessoas antiguas, e 
seus P:iiis, e Avóos Paternos, e Maternos assima nomeados, que to
dos e cada hum de per sy são, e forão sempre pessoas Inteiras e le
gitimas christaans velhas limpos, e de limpo sangue, e geração 
sem Rassa, fama, nem des~enclcncia algufna de judeo, christão novo, 
mourisco, mulatto, hercje, Infiel, nem de outra algua Infecta, e re
provada nassão doz novamente convertidos a nossa sancta fée ca
tholiqua; E que por inteiros e lcgitimos christãos velhos esta vão e 
por tais estnviío tidos e havidos e commumcnte reputados de todos 
sem do contrario haver fama nem rumor. 

Ao Nono disse que não sabia, nem ouvira dizer, que o dltto 
Jozeph Ramos da Sylva, nem algum de seus descendent~s em tempo 
algum fora prezo nem penitenceado pello Sancto Offic10, nem que 
Incorresse em infamia alguma publiqua nem pena vil de feitto, nem 
de dircilto sem haver fama nem Rumor do contrario. 

Ao Decimo disse que tudo o que tinha testemunhado he publi
quo, e nottorlo e publiqua vos e fama, e o sabia pellas Razolns so
brcdlttas, e mais não disse disto nem dos mais que todos lhe forão 
lidos e declarados pello Reverendo Commissario que asignou com 
elle Testemunha em o fim de seu ditto, Eu o Padre Manoel Pinto 
de Moura Escrivão Ellecto desta dellgeacia que o escrevy. 

2.0 Testemunha 
M.'0 Manoel De Bessa 

Francisco da Rocha homem cazado lavrador e morador no lugar 
freguezia de São Miguel de Beyrc Testemunha a quem o Reverendo 
Commlssario deu o juramento- dos sanctos Evangelhos em que pos 
sua mão dlreitta para que dlcesse verdade a tudo o que lhe fosse 
preguntado o que prometeo fazer, e guardar segredo, e de sua Ida
de disse ser de sessenta aunos pouquo ma is ou menoz; Perguntan
do Elle Testemunha pello primeiro interrogatorlo da carta de com
missão disse que não sabia nem sospeitava o para que he chamado 
nem que pessoa alguma lhe tenha dilto que sendo preguntado por 
parte do Sancto Offlclo dissesse mais ou menos do que soubesse e 
verdade fosse. 

Ao segundo disse que bem conhecia a Jozeph Ramos da Sylva 
que no Baptlsmo tivera o nome de Leandro, e o mudara na Chrism~ 
em o de Jozeph o qual foy natural do lugar das Sylveiras, ao pée 
da Serra chamada de São Thiago Freguezia de São Miguel de Beyre 
Commarqua de Penafiel deste Bispado do 1Porto, o qual conforme 
a noticia que tinha estava morador no Rio de Janeiro estado do 
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Brazil, aonde Estava cazado, e este conhecimento disse tivera Elle 
colza de quatorze annos antes de se embarcar poi: ter bido a sua 
caza muitas vezes. 

Ao Terceiro disse que tambem conhecera ( ?) a Valerio Ramos 
e a Maria da Sylva solteira Paiis do dito Jozeph Ramos da Sylva, 
elle que fora lavrador natural e mol'ador no lugar de Oleiros, e Elia 
que fora natural e moradora no ditto lugar da Sylveiras Tudo da 
mesma freguezia de São Miguel de Beyre, E Este Conhecimento 
disse tivera delles perto de trinta annos por ter falado com Elles 
muitas e repetidas vezes. 

Ao Quarto disse que bêm conhecera Manoel Francisco, e a Brit
tes Ramos, Avóos Paternos do ditto Jozeph Ramos da Sylva, Elle 
que fora lavrador Natural e morador no lugar do Peredo, E ella 
natUTal do lugar do Tojnl Tudo. da mesma freguezia de São Miguel 
de Beyre e este conhecimento disse tivera delles quazi vinte annos 
por ter communicado com elles varias vezes. 

Ao Quinto disse que tambem conhecera a Gonçalo Manoel;e a 
Maria da Costa Solteira Avoos Maternos do ditto Jozeph Ramos da 
Sylva, Elle que fora lavrador, Natural, e morador do lugar das Ven• 
das desta freguezia de São Christovão de Louredo desta mesma Co
marqua de Penafiel, e ella que fora natural e moradora no mesmo 
lugar das Sylvelras ao pée da Serra de São Thiago da ditta fregue
zla ele São Miguel de Beyre, e este conhecimento disse tivera delles 
alguuns dés annos por ter falado com Elles muitas vezes. 

Ao Sexto disse que sempre Ouvira dizer que o ditto Jozepb 
Ramo5 da Sylva, J1era filho, e Netto dos Paiis, e Av6os Paternos e 
Maternos assima nomeados, e por tal estava tido e havido e com· 
VJUmente reputado de todos sem conh·adição alguma. 
· Ao septimo disse que Elle Testemunhn não tinha Razão alguma 
de parentesco com nenhuma das sobrcdittas pessoas nem couza que 
desta rassa ao Costume. 

Ao Outavo disse que bem sabin, e conhecia, por assim sempre 
o ouvir dizer as pessoas antiguns, que o ditto Jozeph Ramos da 
Sylva, seu Paii:i: e Avóos Paternos e Maternos assima nomeados que 
todos e cada hum de per sy herão e forão sempre pessoas inteiras • 
e legitimns christaans velhas limpos e de limpo sangue, e geração 
sem fama, Rassa, nem descendencia alguma de judeo, christão novo, 
e mouro e mourisco, mulato, herege, Infiel, nem de Outra algumll 
Infecta e reprovada nação dos novamente Convertidos a nossa 

,. Sancta fée Catholiqua, e que por inteiroz e legítimos christãos ve• 
lhos estavão e por tais fo rão sempre tidos e havidos e commumente 
reputados de todos sem do contrario haver fama nem rumor. · ~ 

Ao Nono disse que não sabia nem ouvira dizer que o dltto Jo
zeph Ramos da Sylva, nem algum de seus ascendentes em tempo 
algum fossem prezos nem penitenceadoa pello Sancto Offlclo nenl 
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que incorresse em infamia alguma publiqua nem ' p~nii" vil de feit
to, nem de direitto nem haver fama nem rumor do Contrario. 

Ao Deeimo disse que ludo o que tinha Testemunhado h e publi
quo e nottorio e publiqua·vos, e fama, e o sabia pellas Razoem, so- _ 
bredittas; e mais não disse nem dos mais que todos lhe forão lidos 
e declaradoz pello Reverendo Commissario que asignou com Elle 

, Testemunha Em O fim de seu ditto Eu o Padre Manoel Pinto de 
Moura Escrivão Ellecto desta deligencia que o Escrevy. 

Moura Francisco da Rocha ,. 
Domingos Antonio viuvo Mestre Carpinteiro Morador no lugar 

da Quebradinha freguezia de São Miguel de Beyre, Testemunha a 
quem o Reverendo Commissario deu o juramento dos Sanctos Evan
gelhos em que pos sua mão direilta para que diccsse verdade a 
tudo o que lhe fosse -perguntado e guardasse Segredo o que tudo 
prometeo fazer, e de sua idade disse ser de sincoenta e oitto annôs 
pouquo mais ou menos. 
3.• Testemunha 

Perguntado Elle Testemunha pello primeiro, lnterrogatorio da 
Carta de Commissão disse que não sabia nem sospeltava o para que 
he chamado, nem que pessoa alguma lhe tinha ditto que sendo per- · 
guntado por parte do Sancto Officio dicesse mais ou menoz do que, 
soubesse e verdade fosse. 

Ao segundo disse que bem eonhecera a Jozeph l\amos da Sylva, 
que no Baptismo tiven. o nome de Leandro, e o mudara na Chris
ma, em o de Jozeph o qual foy natural do lugar das Sylvei ras ao 
pée da Serra que se chama de São Thiago, freguezia de São Miguel 
de Beyre commarqua de Penafiel deste Bispado do Porto, o quoal 
conforme a noticia que tinha estava morador no Rio de J aneiro," 
Estado do Brazil, e que lá Estava cazado, e este conhecimento disse 
tivera delle perto de quinze annos por ter falado com ellc muittas 
e Repetidas vezes, e Elle ter bido a sua caza. 

Ao Terceiro d isse que tambem conhecia a Valerio Ramos e a 
-Maria da Sylva Solteira Paiis do ditto Jozeph Ramos da Sylva: Elle 
que fora lavrador, Natural, e morador no luguar de Oleiros. E Ella 
que fora natural e moradora no dltto luguar das Sylveiras Tudo 
da mesma freguezia de São Miguel de Beyre, E este conheclmento 
disse tivera delles perto de trinta annoz por ter falado com elles 
muittas e repetidas vezes. 

" ' 

Ao quarto disse que bem conhecera a Manoel Franci; co • e a 
Brittes Ramos Avoos •Paternos do ditto Jozeph Ramos da Sylva', Elle 
que fora lavrador, natural, e morador no lugar do Peredo e Ella 
natural do lugar do Tojal, tudo da mesma freguezia ae São Miguel 
de Beyre, e este conhecimento disse tiver a delles mais de quinze ,,, 
annos por ter communicado com elle1 multa, e Repetidas veze11• 
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Ao quinto 'disse que tainbem conhecera a Gonçalo Ma~oel, e a 
Maria da Costa solteira, Avôos Maternos do ditto Jozeph Ramos da 
Sylva, Elle que fora lavrador, natural e morador do luguar das· 
Vendas desta freguezia de São Christovão de Louredo desta mesma 
Commarqua de Penafiel, E Ella que fora natural e mm·adora no 
mesmo lugar das Sylveiras ao pée da Serra de São Thiago da ditta 
frcguezia de São Miguel de Bcyre, e este conhecimento disse ti
vera dellcs alguns annos por ter falado com Elles algumas vezes. 

Ao sexto disse que sempre ouvira dizer, que o ditto Jozeph 
Ramos da Sylva hera filho, E Netto dos Paiis E Avoos tPaternos, e 
Maternos assima nomeados, e por tal estava tido e havido e com
mumcnte reputado de todos sem contradição de pessoa alguma, 

Ao scptimo disse que Ellc Testemunha não tinha Razão al
guma de parentesco com nenhuma das sobredittas pessoas nem 
Couza que declarasse ao Costume. 

Ao Oictavo disse que bem sabia, e conhecia, por assim sem
pre o Ouvir dizer às pessoas antigas, que o ditto Jozcph Ramos 
da Sylva, seus Paiis e Avoos Paternos e Maternos assima nomea
dos, que todos e cada hum de per sy herão e forão sempre pessoas 
inteiras, e legit imas christaa ns velhas limpos, e de sangue limpo 
e geração sem fama Russa nem descendcncia alguma de judeo, 
Christão Novo, Mouro, Mourisco, e Mulatto, herege, Infiel, nem de 
Outra alguma Infecta e Reprovada nassão dos novamente conver• 
tidos a Nossa Sancta fée Catholiqua; E que por Inteiros e legiti· 
mos chrlstãos velhos Esta.vão, e por tais farão sempre tidos e ha
vidos e commumente reputados de todos sem do Contrario haver 
fama nem Rumor. 

Ao Nono disse que não sabia, nem ouvira dizer que o ditto 
• Jozeph Ramos da Sylva, nem algum de seus descendentes, Em 

tempo algu fosse prezo, nem penitenceado prllo Sancto Officio, 
nem que Incorresse cm Infamla alguma publiqua, nem pena vil, 
de feitto, nem de direito sem haver fama nem rumor ao contrario. 

Ao Decimo disse que tudo o que tinha Testemunhado he publi
quo e nottorio e publiqua vos, e fama, e o sabia pellas razoens so
brcdittas, e mais não disse deste nem dos mais que todos lhe fo
rão lidos e declarados pello Reverendo Commissario que asignou 
com elle Testemunha cm o fim de seu ditto e eu o Padre Manoel 
Pinto de Moura Escrivão desta dellgencia o Escrcvy. 

(rubrica de M,01 Pinto de Moura) 
4.• Testemunha 

Domingos Pedro homem cazado lavrador e morador no lugar 
de Peredo freguezia de São Miguel de Beyre, Testemunha a quem 
o Reverendo Commissario deu o juramento dos Sanctos evange
lhos em que pos sua mão direitta para que dissesse verdade a 
tudo o que lhe foBSe perguntado e guardasse segredo o que tudo 

1 
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prometeo ;fazer, e de sua idade disse ser de sessenta ·t sinco annos 
pouquo mais ou menos. 

Perguntado Elle Testemunha pe]lo primeiro Inlerrogatorio da 
Carla de Commissão disse que níio sabia nem sospeilava o para 
que he chamado, nem que pessoa alguma lhe linha dltto que sendo 
prcguntado por parte do Sanr.to Officio dlcesse mais ou menos 
do que soubesse e verdade fosse. · 

Ao segundo disse que bem conhecera a Jozeph Ramos da Syl
va, que no Baptlsmo tivera o nomé de Leandro e o mudara na 
Chrlsma em o de Jozeph o quoal natural do lugar das Sylvelras 
ao pée da Serra chamada de São Thlago freguezla de São Miguel 
de Beyre Commarqua de Penafiel deste Bispado do Porto, o quoal 
conforme a noticia que tem, está morador em o Rio de Janeiro, 
Estado do Brazil, aonde dizem está cazado, e este conhecimento 
disse tivera delle coiza de quinze annos anks que Elle se emhar
cass_ll por ter hirlo a caza 'rlelJe Testemunha muitas vezes. 

Ao Terceiro disse que tambcm conhecera a Valerio Ramos, e 
a Maria da Sylva, solteira, Palis do ditto Jozeph Ramos da Sylva, 
Elle que fora lavrador natural, e morador em o lugar de Oleyros, 
e ella que fora natural e moradora no ditto luguar das Sylvciras 
Tudo da mesma frg." de SIio Miguel de Bcyre e este conhecimento 
disse tivera delles mais· de trinta annos por ter falado com elles 
multtas e repetidas vezes. 

Ao Quarto disse que bem conhecera a Manoel Francisco, e a 
Brittes Ramos Avóos Paternos do dltto Jozepb Ramos da Sylva, 
EJJe que fora lavrador natural e morndor no lugar de Peredo, e 
Ella natural do luguar do Tojal, tudo dn mesma freguezin de São 
Miguel de Beyre, e este conhecimento disse tivera deUes mais de 
vinte annos por ter communicado com ellcs muittas e repetidas 
vezes. 

Ao Quinto disse que lambem conhecera a Gonçalo Manoel e 
a Maria da Costn solteira Avóos Maternos do ditto Jozeph Ra~os 
da Sylva, Elle que fora lavrador natural e morador do luguar dns 
Vendas desta freguezla de São Christovão de J,ouredo desta mesma 
Commarqua de Penafiel, e ella que fora natural e moradora no 
ditto luguar das Sylvelras ao pée da Serra de São Thlago da dltta 
freguezia de São Miguel de Beyre, e este conhecimento disse tive
ra delles mais de dés annos por ter falado com elles algumas 
vezes. 

Ao Sexto disse que sempre Ouvira dizer que o dltto· Jozeph 
Ramos da Sylva hera filho, e Netto, dos Paiis e Avoos •Paternos e 
Maternos asslm:i nomeados e por tal eslava lido e havido e Co~
mumente reputtado de todos sem contradição de pessoa alguma. 
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Ao septlmo disse que Elle testemunha não tinha Razão gl. 
guma de paren tesco com nenhuma das sobredittas pessoas, neni. 
couza que declarasse ao costume. · 

Ao oictavo disse bem sabia e conhecia, por a ssim sempre o 
Ouvir dizer a pessoas antiguas, que o ditlo Jozeph Ramos da Syl
va seus Paiis e Avoos Paternos e Maternos assima nomeados qtJe 
todos, e cada hum de per sy herão e farão sempre pessoas inteil'aS, 
e legitimas Christaans velhas limpos e de limpo sangue e geraçíío 
·sem Rassa fama nem de sccndcncia alguma de judeo, christão novo, 
mouro, mourisco, mulato, hcreje, Infiel, nem de Outra alguma IJ1 . 
fecta e Reprovada nassiio dos novamente convertidos a n ossa SaJl· 
ela fée Cat holiqua; e que por Inteiros e legitimos christãos ve
lhos estavão e por tais farão sempre tidos e havirlos e commtJ, 
mente reputados de todos sem do contrario haver fama nem 

··Rumor. 
l. Ao Nono disse que não sabia nem ouvira dizer que o dltto 

Joteph Ramos da Sylva, nem algum de seus descendentes ein 
tempo algum fosse prezo nem penitenceado pello Sancto Officio 
nem que incorresse em Inl,unia alguma publiqua nem pena vil de 
feltto, nem de direltto sem haver fama nem Rumor do Contrul'iO, 

Ao decimo disse que tudo o que tinha testemunhado he pll· 
bllquo e notorio e publiqua voz e fama e o sabia pellas Razoens 
sobredittas e mais não disse deste nem dos mais que todos lhe 

l forão lidos e declarados pello Reverendo Commlssarlo que as asf· 
gnou com elle testemunha cm o fim de seu dltto. Eu o Padre Ma· 
noel ,Pinto de Moura. Escrivão Ellecto desta deligencla que o es· 
crevy.//. 

Mendor,;a.//. 
De Domingos Pedro testemunhn uma cruz.//. 
E aos vinte e dous dias do mesmo mez de Janeyro r''!ste pre

zehte anno de sette centos e dezasseis em estas mesmas ~azas dll 
Rezidencia do Reverendo Abbade de São Christovão d• Louredo 
aonde o Reverendo Comissario mandou vir perante sy mais tes· 
temunhas pertencentes à freguczla de Siío Miguel de Beyre, as 
quoais apparecerão prezentes e sendo cada huma dellas por elle 
preguntada na forma da Carta de Comissão seus nomes, Patrias, 
Idades, Officios costumes e dittos são os seguintes de que fiz este 
termo de assentada / Eu Padre Manoel Pinto de Moura Escrivão 
Elleito desta deligencia que o escrevy. 
5.• Testemunha 

Manoel Dias homem cazado lavrador no lugar da Breja, fre
guezia de São Mitiuel de Beyre Te~temunha a quem o Reverendo 
Commlssarlo deu o juramento dos Santos Evangelhos em que pos 
sua mão direilta para que dlcesse verdade a tudo o que lhe fosae 

.'! 
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preguntado e guardasse segredo o que tudo prometeo fazer e de 
aua idade disse ser de sessenta annos pouquo mais ou menos. 

Prcgunt.ado elle testemunhn pello primeiro Interrogatorlo da 
Carta de Commissão disse que não snbia nem suspeitnvn o parn 
que h'e chamado, nem que pessoa alguma lhe tinha ditto que sen
do p1'cguntndo por parte dn Sancta lnquizição dlcesse mais ou me-
nos do que soubesse e verdade fosse.// ~ 

Ao segundo disse que bem conhecera a Jozeph Ramos da Syl
va, que no Baptismo tivera o nomr de Le:wdro, e o Mudara R11 

Chrisma cm o de Jozeph, 0 quonl fora natural do luguar das Syl._ 
.veiras ao pee da Serra chumndn de Siio Thingo, freguezia de São 
Miguel de Beyre, Comruarqua de Penafiel deste Bispado do P o1'to, 
o quoal conforme a noticia que t inha estava morador no Rio de • 
Janeiro , Estado do Brnzil aonde estava cazado e este conhecimen-
to disse tivera delle mais de doze ou quatorze annos antes CJU\l.. 
elle se Emhnrqunsse por ter bido a caza delle testemunha muittn s 
e repetidas vezes.// . .. 

Ao Terceiro disse que Tambem conhecera a Valeria Ramo·s, e 
a Marin da Sylva, solteira, Paiis do dilto Jozeph Ramos da Sylva, ~ -
e elle que fora lavrador, naturnl e morador np luguar de Olcyros 
e elht que forn natural e moradora no ditto luguar das Sylv~iras . 
Tudo cln mesmn freguczia de São Miguel de Beyre, e este conheci
mento disse tivera delles por todo triuw annos por ter falndo· 
com cllcs muittas e Repetidas vezes,//. ·• •,. 

Ao quarto disse que bem conhecera II Manoel Francisco e a · 
Brlttcs Ramos, Avóos Paternos do ditto Jozeph Ramos da Sylva, 
elle que fora Juvrndor, natural e morador no lugur do Peredo, e ella 
natural do luguar do Tojal, Tudo da mesma fregue zin de São Mi
guel de Beyr e, e es te conhecimento disse tlvern delles mais de ;4 
vinte annos por ler communicndo com elles algumas vezes,//. .;e 

Ao Quinto disse que tambl'm conhecern a Gonçalo Manoel e 8 
Maria da Costa, solteira Avóos Maternos do ditto Jozeph Ramos 
da Sylva, elle que fora lavr ador, natura l e Morador do lugar das 
Vendas desta freguczla de São Chri stovão de Louredo desta m es
ma Commarqua de Pennfiel, e clla que fora natural e Moradora 
00 ditto Juguar das Sylveiras ao pce da Serra de São Thingo da 
ditla frcguezia de São Miguel de Bey re, e este conhecimento disse 
tivera delles alguns annos por ter falado com elles algumas ve-
zes.// . · 

Ao sexto disse que sempre ouvira dizer que o dltto Jozepl'i 
Ramos da Sylva, hera filho e Netto dos Pai Is e Avóos Paternos 
e Maternos assima nomeados e por tal estava tido e havido e com
mumente Rcputndo de l'Odos sem contradição de pessoa alguma ./ / . 

Ao septismo disse que Elle testemuuhn não tinha razão algu
ma de parcntcsrn com nenhumR das sohrcdittas pessoas nem couza 
que declaras~e ao costume.// , 
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Ao Olctavo disse que bem sabia e conhecia por asim sempre 
• ouvir dizer as pessoas antiguas que o ditto Jozepli Ramos da 
Sylva, seus Pails e Avóos 1Paternos e ~Internos assima _nomeados, 
que todos e cada hum <l :· per sy heruo e sempre forao pcs8oas 
inteiras e legitimas christans velhos limpos e de limpo sangue e 
Geração sem nassa alguma de Judeu, christão novo, Mouro, Mou
risco, ;\lulato, h erege infiel nem de outra alguma Infecta e Re
provada nassão dos novamente convertidos a nossa sancto fce ca
tholiqua, e que por inteiros e lcgitimos christãos velhos Estavíío 
e por ta~s foriío sernprc tidos e havidos e commumcntc reputados / 
de todos sem de contrnrio haver fnma nem rumor.//. 

Ao Nono disse que niio ~ahia nem ouvira dizer que o dito 
Jozeph Ramos da Sylvn nem nlgum de seus descendentes cm tem
po algum fosse prc•zo n~m penitenciaclo pello Sancto Off!cio, nem 
que incorresse cm infnn11a alguma publiqua nem pena vil de fcitto 
nem de direitto sem haver fama nem rumor do contrario.//. 

Ao Decimo disse que tudo o que tinha t estemunhado hc pu
bliquo e nottorio e publiqua voz e fama e o sabia pcllns I\nzoens 
sohred!ttos, e mais niio disse deste nem dos mais que todos Jhc 
forão liclos e declarados pello Reverendo Commissarlo que as ignou 
eorn clle' testemunha cm o fim de seu d!tto Eu o Padre Manoel 
Pinto lk Moura Escrivão Elleito desta dell!gcnc!a que o Escrevy./ / . 

6.• Testemunha 

Mendonça.//. 
Manoel Dias.//. 

Manoel Mendes viuvo lavrador, e morador no luguar do Pi
nheiro freguezia de São Miguel de Beyre, Testemunha a quem 0 

Reverendo Commissario deu o juramento dos Snnctos Evangelhos 
, em que pos sua mão direitta para que diccssc verdade e guardasse 

segredo o que tudo prometeo fnzcr e de sua idade disse ser ele 
sessenta e tres annos pouquo mnls ou menos.//. 

Prcguntado elle testemunha pello primeiro lnterrogatorio da 
Carta de Commlssão disse, que não sabl:l nem sospeitava o para 
que he chamado nem que pessoa ulguma lhe tinha ditto que sen
do pregunlado por parte do Sancto Officio dicesse mais ou me
nos do que soubesse e verdade fosse.//. 

Ao segundo disse que bem conhecera a Jozeph Ramos da Sy]. 
va que no baplismo tlvern o nome de Leandro e o Mudara na 
Chrismn em o de Jozcph, o quoal fora natural do lugar das Syl
veiras ao pcc da Serra chamada de São Thiago, frcguczla de São 
Miguel de Beyre, Commarqua de tPenaflel deste Bispado do Porto, 
e conforme a noticia que tinha estava morador no Rio de Janeiro, 
Estado do Brazil, aonde estava cazndo e este conhecimento disse 
tivera dclles colza de quatorze ou quinze annos antes que elle se 
Embarca~se pe11o ver e falar c:om elle muitas vezes.// . 

.- ' 
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Ao Terceiro disse que tambem conhecera a Valerlo Ramos 
e a Maria da Sylva solteira, Pniis do ditto .Jozeph Ramos da Syl
va, ellc que fora lavrador, natural e morador no luguar de Olei
ros, o Elia que fora natural e morador!\ no ditlo luguar das Syl- • 
veira s Tudo da mesma frcguezla de São Miguel de lleyre, e este ,!lt 

conhecimcu lo disse tivera delles perto de trin ta annos por ter com
munieudo com clles muitus vezes.//. 

Ao rJUnrlo disse que bem conhecera· a Manoel Francisco e. a 
Briltls 11.amos Avóos Paternos d o ditto Jozeph füunos da Sylva, 
Elle que fora lavrador, natural e morador no Juguar do Peredo, e 
ella natura l do luguar do Tojal, Tudo da mesma Freguezia de São 
Mlp;uel de Beyre e Este conhecimento disse tivera delles mais de 
dezoito aunos p~r ter communicado com elles muitlas e repeli- •' 
das vezes.//. 

Ao quinto disse que tambem conhecera a Gonçalo Manoel e • 
Maria da Costa solteira Avóos Maternos do ditto Jozeph Ramos da 
Sylva, EJ!e que forn lavrador, Na tural e morador do luguur das 
Vendas desta frcguczin de São Cltristovão de Louredo desta mes-
ma Commarqua de Penafiel, E ello que fora nntura l e Moradora 
no mesmo luguar das Sylveiras ao pee da Serra de São Thiago da 
ditta frcguczia de São Miguel de lleyre e e ste conhecimento disse 
tivera delles mais de olt to annos por ter falado com elles algu-
mas vezes.//. 

Ao sexto disse que sempre ouvira dizer que o dltto Jozeph 
Ramos da Sylva hern filho, e Netto dos P:ilis e Avóos Paternos e 
Maternos nssirna nomeados e por tal estava tido e havido e com
mumente reputado de todos sem contradição de pessoa alguma.//. 

Ao scptlmo disse que cllç Testemunha níio tinha razão algu
ma de parentesco com ncuhuma das sobredlttas pessoas, nem coi
za que declarasse 110 costume.//. 

Ao outavo disse que bem sabia e conhecia por assim o ouvir 
dizer sempre as pessons antigas, que o dillo Jozeph Ramos da 
Sylva, e seus Paiis Paternos e Maternos ass ima nomeados que to
dos e cada hum de pc1· sy são. E forão sempre lnteyros e legitl
inos christãos velhos limpos e de limpo sangue e geração sem 
fama nassa nem desccndcncia alguma de judeu, christão novo 
Mouro, Mourisco, Mulato, hcrcje infiel, nem de outra alguma ln~ 
fccta e reprovada nas,ão dos no,·amente convertidos a nossa snn
cta fee catholiqua e que por Inteiros e legítimos christãos velhos 
eslnviio e por tn is foriio sempre tidos e havidos e commumcute 
repulados de todos sem do contrario haver fama nem Rum or.//. 

Ao nono disse que não sabia, .J!em ouvira dizer que o ditto 
Jozeph Ramos da Sylva nem algum de seus descendentes em tem
po algum fosse prezo nem penitenciado p cllo Sancto Officio nem 
que incorresse em lnfomia a lguma publiqun, nem pena vil de 
feito nem de direito sem haver fama, nem rumor do contrario. 
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Ao · Decimo disse que tudo o que tinh« Testemunhado he pu
bliquo e notorio e publiqua vos e fama, e o sabia pcllas Razoens 

• sobredlttas e mais não disse deste nem dos mais que todos lhe 
foriío lidos e declarados pello Reverendo Commissario que asign ou 
com elle Testemunha em o fim de seu direito, Eu o Padre Manoel 
Pinto de Moura Escrivão Elleito desta deligencia que o Escrcvy.f /. 

Mendonça.//. 
• Manoel Mendes./ /. 

7.• Testemunha 
Manoel Mendes homem cazado lavrador e morador no luguar 

dos Outeiros frcguczla de São Miguel de Beyre Testemunha 11. 

quem o Reverendo Commissario deu o j uramento dos Sanctos 
Evangelhos em que poz sua mão direyta para que dicesse verdade 
a tudo que lhe fosse prcguntado e guardasse segre do o que tudo 
prometeo fazer e de sua idade disse ser de sessenta e slnco annos 
pouquo mais ou menos.// ' 

Perguntado elle testemunha pello· primeiro Interrogatorlo dll 
Carla de Commissão disse que não sabia nem sospeitava o parn · 

• que he chamado nem que prssoa alguma lhe tinha ditto que sen
do preguntado por parte <lo Sancto Officlo dicesse mais ou menos . 
do c1ue soubesse e verdade fosse.//. · 1 

Ao segundo disse que bem 'conhecera a Jozeph Ramos da j 
Sylva: que no Baptismo tivera o nome de Leandro e Mudara na ; 
Qbrisma em o de Jozeph o quoal foy natural do lugar das Sylvcl- · 
ras, ao pee da Serra chamada de São Thiago, Freguczia de São ji 

·"Miguel de Bcyre, Commn rqua de Penafiel deste Bispado do •Porto, i 

o quoal conforme a noticia que tinha dizião estar cazado no Rio \ 
de Janeiro, Estado do ílrazil, e este conhecimento disse tivcral 
delle alguns quatorze annos antes que se embarcasse p9r ter hido 
a Caza dellc testemunha muitas vezes.//. 

Ao Terceiro disse que tamhem conhecera a Valerlo Ramos, e
Maria da Sylvn solte ira Paiis do dito Jozcph Ramos da Sylvu, elle 
que fora lavrador na tural e morador no luguar de Oleyros, e pJla , 
que fo ra natural E Moradora no dltto luguur das Sylvelras Tudo J 
da Mesma Freguezia de São Miguel de Beyre E Este conhecimento 
disse tivera delles ho~s trinta unnos por ter com1mmicado comj 
elles multtus e repetidas vezes.//. í 

·Ao quarto disse bem conhecera a Manoel Francisco e a Brittes l 
Rumos Avóos Paternos do ditto J ozeph Ramos da Sylvu cllc que : 
fora lavrador nuturpl e Morador no luguar do Percdo, E clla na-; 
turul do luguur do Tojnl Tudo da mesma Freguezia de São Miguel ' 
de Beyrc, e este conhecimento tivera delles mais de vinte annos ) 
por ter falado com elles Muittus e Repetidas vezes. •_! 

Ao quin to disse que lambem conhecera a Gonçalo Manoel e Í 
a Maria da Costa solteira, Avóos Maternos do ditto Joaeph Ramo• 1 

' j 
j 
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da Sylva elle que fora lavrador natural e morador do luguar das 
Vendas desta frcguczia de São Christoviio de Louredo desta mesma 
Commurqua de Penafiel, e el!a que fora natural e Moradora no • 
mesmo luguar das Sylvciras ao pee da Serra de Siio Thingo da 
ditta freguezin de São Miguel de Beyre, e este conhecimento disse ,, 
tivera dclles alguns dez unnos por ter falado com eUes mulltas :~ 
e Repct idas vezes.//. 

Ao sexto disse que sempre ouvira dizer que o ditto Jozeph 
Ramos dn Sylva hera filho e Netto, dos Palls e Avóos Paternos e 
Maternos assima nomeados e por tal es tava tido e havido e com
mumcn tc reputado de todos sem contradição de pessoa algumn.//. 

Ao scplimo disse que Elle Testemunha não tinha razão alguma 
de parentesco com nenhuma das sobrcdlltas pessoas nem couza 
que declarasse no costume.//. 

· Ao outuvo disse que bem sabin e conhecia por assim sempre 
o ouvir dizer as pessoas antiguas, que o ditto Jozeph Ramos da 
Sylvn seus 1Paiis e Avóos Pulemos e Ma ternos assima nomeados 
que todos e cada hum de per si herão e forão sempre pessons In
teyrns e legitimas christaans velhas limpas e de limpo sangue e 
geração sem famu Rnssa nem descendencia alguma de judeu, chris- ;,. 
tão novo, Mouro, Mourisco, Mulla to, hereje infiel nem de outra 
alguma infecta e Reprovada nasçiio dos novamente convertidos a 
nossa sanctn fee catholiqua, e que por intcyros e legitimas chris
tãos velhos estavão e por tacs forão sempre tidos e havidos e com
mumente reputados de todos sem do contrario haver fama nem 
rumor. 

Ao nono disse que não sabia nem ouvira dizer que o dittd 
Jozeph fiamos da Syl \'a, nem alguns de seus descendentes em 
tempo algum fosse prezo nem penitenciado pello Suncto Officio 
nem que incorresse em ynfamia alguma publiqua nem pena vil d~ 
feit to nem de dii:eito sem haver fama nem rurqor em contrario./ /. 

Ao dccimo disse que ludo o que linha testemunhado hc pu-
. bliquo e notorio e pupliqua voz e fnm.a e o sabia pellas Razocns 
sobrcdittas e mais não d isse deste nem dos mais que todos lhe 
Corão lidos e declarados pcllo Reverendo Comm!ssario que a signou 
com clle testemunha em o fim de seu ditto Eu o Padre Manoel 
Plnlo de Mouru Escrivão Elleito desta delligencia que o escrevy./ ;, 

8.• Testemunha 

Mendonça.//. 
Manoel Mendea.//. 

Antonio J oão viuvo, lu vrador e morador no luguar da Torre 
da Madureira, freguezla de São Miguel de Beyre, testemuhha a 
quem o Reverendo Commissario deu o juramento dos Sanctos 
Evangelhos em que poz sua miio direita parn que dicesse verdade 
a tudo o que lhe fosse perguntado e guardasse segredo o que pro-

20 
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meteo fazer e de idade disse ser de settenta e seis annos poquc> 
mais ou menos./. 

Preguntado ello testemunha pello primeiro iuterrogatorio da 
Carta de Commissão disse que não sabia nem sospeitava o para 
que hc chamado nem que pessoa alguma lhe linha ditto que sendo 

._ preguntado por parte do Sancto Officio dicesse mais ou menos 
do que soubesse e verdade fosse.//. 

Ao segundo disse que bem conhecera a Jozeph Ramos da Syl
va, que no Baptismo tivera o nome Leandro, e o mudara na Chris
ma em Jozeph o quoal fora natural e morador, digo, do luguar 
das Sylveiras, ao pec da Serra chamada de São Thiago freguczia de 
São Miguel de Beyre, Commarqua de Penafiel deste Bispado do 
Porto, e conforme a noticia que tinha estava morador cm o Rio 
de Janeiro, Estado do Brazil, e lá cazado, e este conhecimento dis
se tivera elle perto de quinze annos antes que elles se embarcasse 
por ter bido a sua caza muitas vezes.//. 

Ao terceiro disse que tambem conhecera a Valerio Ramos e 
Maria da Sylva, solteira, Paiis do ditto Jozeph Ramos da Sylva, 
elle que fora· lavrador, natural e Morador no luguar de 0leyros, e 
ella que fora natural e moradora 110 ditto luguar das Sylveiras, 
tudo da mesma Frcguezia de São Miguel de Beyre, e este conhe
cimento disse tivera delles mais de trinta anos por ter communi
cado com elles muittas e Repetidas vezes.//. 

Ao quarto disse que bem conhece1·a a Manoel Francisco e 
Britlls Ramos Avós Paternos do dit.to Jozeph Ramos da Sylva clle 
que fora lavrador natural e morador no lugar do Peredo e ella 
natural do luguar do Tojal, tudo da mesma freguezia de São Mi
guel de Bcyrc, E este conhecimento disse tivera delles mais de 
vinte annos por ter communicado com elles muitas e Repelidas 
vezes.//. 

Ao quinto disse que tombem conhecera a Gonçalo Manoel e 
Maria da Costa, solteira, A vóos Maternos do ditto Jozcph Ramos 
da Sylva, Elle que fora lavrador, natural e morador no lugar das 
Vendas desta freguezia de São Chrlstovão de Louredo desta mes
ma Commarqua de Penafiel e Elia que fora natural e Moradora no 
mesmo luguar das Sylvciras ao pee da Serra de São Thiago da ditta 
frcguezia de São Miguel de Beyre, e este conhecimento disse tive
ra delles mais de dez annos por ter falado com ellc muitas ve
zes.//. 

A~ sexto disse que sempre ouvira dizer que o ditto Jozcph 
Ramos da Sylva hera filho e Netto dos Paiis e Avóos Paternos e 
Muternos assima nomeados e por tal estava tido e havido e com
mumente reputado de todos sem contradição aliurna./ /, 
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Ao septlmo disse que elle testemunha não linha razão alguma 
de parentesco com nenhuma das sobrcdittas pessoas nem couza 
que declarasse ao costume.//. 

Ao oitavo disse que bem sabia e conhecia por assim sempre 0 
ouvir dizer as pessoas nntiguas que o ditto Jozcph Rumos da Syl
va, seus Paiis e Avóos Paternos e Maternos nssimn nomeados he
rão e sempre Corão pessoas ynteiras e legitimas christans velhas, 
limpos e de limpo sangue e gcraçiío sem fama, Rassa, nem descen
dencia alguma de judeu, christão novo, Mouro, Mourisco, Mullnto, 
hercje ynflel, nem de outra alguma yufecla e Reprovada nas1;ão 
dos novamente convertidos a nossa Sancla fce Catholiqua; E que 
p or Inteiros e legilimos ehristãos velhos estavã o e por tacs forão 
sempre tidos e havidos e commumente reputados de todos sem do 
contrario haver fama nem rumor. 

Ao nono disse que mio sabi11, nem ouvira dizer que o ditto Jo
zeph Hnmos da Sylva nem algum de seus ascendentes em tempo 
algum fosse prezo nem penil cnciado pello Sancto Officio, nem 
que incorresse em lnfamia a lguma publiqua nem pena vil de feit
io, nem de dlreitto ·sem haver fama nem Rumor do contrario. 

Ao Decimo disse que tudo o q ue Unha Testemunhado he pu
bllquo e nottorlo, e publiqua voz e fama e o sabia pellas sobre
dittas R ezocns. 

E mais niio disse deste nem dos mais que todos lhe Corão li- ' 
dos e declarados pello Reverendo Commissarlo que nsignou com 
elle Testemunha cm o fim de seu dllto. 

Eu o Padre Manoel •Pinto de Moura Escrivão Ellecto desta de
Jigencia que o Escrevy ./ /. 

9." Testemunha 

Mendonça.//. 
Antonio Vaz.//. 

Manoel Lopes Hercmltta, Morador no luguar das Sylveyras ,,. 
freguezia de São Miguel de Bcyre, Testemunha a quem O Rcvc: 
rendo Commissario deu juramento dos Santos Evangelhos, em que 
pos sua mão dircitta para que dicesse verdade a tudo o que lhe 
fosse p reguntado e guardasse segredo o que tudo prometeo fazer 
e de sua Idade disse ser de sessenta nnnos pouquo mais ou menos. 

Preguntado elle Testemunha pello primeiro Interrogatorio da 
Carta de Commissíio disse que niío sabia nem sospeitava o para 
que h c chamado, n em que pessoa alguma lhe tinha ditto que sendo 
prcguntndo por parte do Sancto Officio dicesse mais ou menos 
do que soubesse e verdade fosse. 

Ao segundo disse que bem conhecera J ozeph Ramos da Sylva 
que no Baptismo se chamara Leandro e ao depois na Chrisma 
mudara ao nome de Jozeph, o quoal fora natural do luguar das 
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Sylueiras ao pee da Serra de São Thiago, freguezia de São Miguel 
de llcyre, Commarqua de Penafiel deste Bispado do Porto, e que 
coníprme a notícia que tinha estava morador no Hio de Janeiro, 
Estado ·do Brazil, onde estava cazado, e este conhecimento disse 
tivera delle quatorze ou quinze annos antes que elle se embarcas~ 
se por ter sido seu vizinho muílto proximo.//. 

Ao terceiro disse que tamhem conhecera a Valerio Ramos a 
Mal'!a da Sylva, elle que fora lavrndor, naturnl e morador no lu
gar de Oleyros, e ella que forn natural e moradora no ditlo luguar 
das Sylueiras, tudo da mesma freguezía de São Miguel de Beyre, 
e este eouhecimcnto dbse tivera delles mais de trinta annos por 
ter fallo.do e bido a sua caza muittas . e Repetidas vezes.//. 

Ao qual'to disse que bem conhecera a Manuel Francisco e a 
llrit.lis Hamos, Avos Paternos do ditto Jozeph Ramos da Sylva, 
elle que fora lavrador, Natural e Morador no luguar do Peredo, e 
ella nalural do luguar do Tojal, tudo da mesma freguezia de São 
Miguel de Beyre, e este co1tl1ecimento disse tivera delles mais de 
vinte annos por ter communicado com elles muittas vezes.//. 

Ao quinto disse que tambem conhecera a Gonçalo Manoel e 
Maria da Costa, solteira, Avós Maternos do dito Jozeph Ramos da 
Sylva, Elle que fora lavrador, na tural e morador no luguar das 
Vendas, desta freguezia de São Chris tovão de Louredo desta mes
ma Commarqua de Penafiel, e ella que fora natural e Moradora 
no mesmo luguar das Sylueiras ao pee da. Serra de São Thiago 
da ditta t'reguezia de São Miguel de Beyre, e este couhecimento 
disse tivera dellcs alguns annos por ella ter sido sua vizinha, e 
ter falado com elles muitas vezes.//, 

Ao sexto disse que sempre ouvira dizer que o ditto Jozeph 
Ramos da Sylva hera filho e Netto dos Paiis e Avoos ,Paternos e 
Maternos ass ima nomeados e por tal estava tido e havido e com
mumcnte Reputado de todos sem do contrariQ haver fama n·em 
Rumor.//. 

Ao septinio disse que elle Testemunha não tinha razão algu
ma de parentesco com nenhuma das sobredittas pessoas nem cou
za que declarasse ao costume.//. 

Ao Outavo disse que bem sabia e conhecia por assim sempre 
o ouvir dizer a pessoas antiguas que o ditto Jozeph Ramos da 
Sylva seus Paiis e Avoos Paternos e Maternos asima nomeados 
que todos e cada hum de per sy herão e furão sempre pessoas in
teyras e legitimas christãs velhas limpos e de limpo sangue e Ge
ração sem Rassa, fama nem descendencia alguma de Judeu, Chris
tão novo, Mouro, Mourisco, Mullato hel'eje Infiel nem de outra al
guma Infecta e Reprovada nasção dos novamente convertidos a 
nossa Santa fee Catholica; E que por Inteiros e legitimos chris-
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tãos velhos estnvão, E por taes forão sempre lidos e havidos o 
commumente reputados de todos sem do contrario haver fama 
nem Rumor.//, 

Ao nono disse que não sabia nem ouvira dizer que o ditto 
Jozeph Ramos da Sylva nem algum de seos . descendentes em tem
po algum fosse prezo nem penitenciado pello Santo Officlo nem 
que Incorresse em Tnfamia nlguma publlqua nem pena vil de feitto 
nem d.e dlreltto sem haver foma nem Rumor do contrario.//. 

Ao Dcclmo disse que tudo o que tinha Testemunhado he publl
quo e nottorlo e publlqua voz e fama, e o sabia pellas rezocns so
bredlttas e Mais não disse deste nem dos mais que todos lhe forão 
lidos e declarados pello Reverendo Commissarlo que aslgnou com 
elle testemunha cm O fim de seu rlltto Eu o Padre Manoel Pinto 
de Moura, Escrivão Ellecto desta dellgcncla que o Escrcvy.//. 

Mendonça.//, 
Manoel Lopes.// . . 

Aos vinte e tres dias do Mesmo Mes de Janeyro do prezente 
Anno de Mil e sette centos e dezasei~ annos em estas mesmas ca
sas da custumada Rezidcncln do Reverendo Abbnde desta freguezla 
de São Chrlstovão de Lorerlo, Commarqun de Penafiel deste Bis
pado do Porto, aonde o Reverendo Commlssarlo do Sancto Offtclo 
o Doutor André Pinto de Mendonça Barboza Mandou vir perante 
sy Testemunhas pertencentes a Esta dltta frcguezia as quoais sen
do notificadas apparccerão prezcnte, E sendo cada huma dellas 
por ello preguntada na formn da Carta de Commlssão seus Nomes, 
Patrlas, Idades, Offlcios, costumes, E dlttos, são os seguintes de 
que fiz este termo de assentada E o Padre Manoel Pinto de Moura 
Escrivão Ellecto desta dellgcncla que o escrevy.//, 

10.• Testemunha. 

O ,Padre Antonio da Rocha, Presbithcro, Morador no luguar de 
Miragaya desta freguczia de São Chrlstovão de Louredo Testemu
nha a quem o Reverendo Commlssario deu o juramento dos Sanctos 
Evangelhos cm que pos sua mão dlrcyta para que dicessc verdade 
a tudo o que ll1e fosso preguntndo e guardasse segredo o que tudo 
prometco f~zer e de sua Idade disse ser de sessenta e sinco annos 
pouquo rn:us ou menos.//. . 

Prcgunlado Elle Testemunha pello primeiro Interrogatorlo d 
Carta do Commissão disse que não sabia, nem sospcitnva O par: 
que he chamado ne111 que pessoa alguma lhe tinha ditto que sendo 
preguntado por parte do Sancto Offieio dlcesse mais oµ mel}os 
do que soqbesse e verdade fosse.//, 

' 
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Ao segundo disse que bem conhecera 1Tozeph Ramos da Sylva, 
que primeiro no Baptismo tivera o nome de Leandro, e o mudara 
na Chrisma em Jozeph, o quoal fora natural do luguar das Syl
veiras, ao pee da Serra de São Thiago, freguezia de São Miguel de 
Beyre, Commarqua de Penafiel, deste Bispado do Porto, e que con
forme a noticia que tinha, ouvira que elle estava cazado em o Ryo 
de J:mcyro, Estado do Brazil, e este conhecimento disse liver11 
delle alguns quinze annos por ter communicado com elle Muittas 
vezes sendo Rapazes, antes de se ambarcar.//. 

Ao Terceiro disse que tambem conhecera a Valerio Ramos, e 
a Maria da Sylva, solteira, Pails do dito Jozeph Ramos da Sylva. 
elle que fora lavrador natural e Morador no luguar de Oleyros, e 
ella que fora natural e Moradora no luguar das Sylveiras, tudo dll 
ditta freguczia de São Miguel de Bcyrc E Este conhecimento disse 
tivera delles Mais de dezoitto annos por ter communicado com 
Elles muittas e repettidas vezes. 

Ao quarto disse que tinha noticia de Manoel Francisco e Brri
tes Rumos e sabia com certeza que estes lierão os Avoos Paternos 
do ditto Jozeph Ramos da Sylua. E mais não disse.//. 

Ao quinto disse que tambem conhecera a Gonçalo Manoel e 
Maria da Costa, solteira Avoos Maternos do ditto Jozeph Ramos 
da Sylua, Elle que fora lavrador, natural e Morador no luguar 
das Vendas desta freguezia de São Christovão de Louredo, desta 
mesma Commarqua de Penafiel, e ella que fora natural e Mora
dora no ditto luguar das Sylveiras, ao pee da Serra de São Thiago, 
da ditta freguczia de São Miguel de Beyre, e Este conhecimento 
disse tivera delles muittos aI1'11os por ter falado com Elles muitas 
vezes. 

Ao sexto disse que sempre ouvira dizer que o ditto Jozcph 
Ramos da Sylva hera filho e Netto dos 1Pails e Avoos Paternos, e 
Maternos assima nomeados E por tal estava tido e havido e coni
mumente reputado de todos sem do contrario haver fama nem 
Rumor.//. · 

Ao septimo disse que Elle testemunha não tinha Razão algu
ma de parentesco com nenhuma das sobredittas pessoas nem couza 
que declarasse ao costume.//, 

Ao Olctavo disse que bem sabia e conhecia, por assim o ouvir 
dizer a pessoas antiguas, que o ditto Jozeph Ramos da Sylva, seus 
Paiis e Avoos Paternos e Maternos assima nomeados, que todos 
e cada hum de per sy herão e sempre forão pessoas Inteyras e 
legitimas christans velhas limpos e de limpo sangue E geração 
sem Rassa, fama, nem descendencia alguma de Judeo, christão 
novo, Mouro, Mourisco, Mullato, hereje, Infiel nem de Outra al
guma Infecta e Reprovada nasção dos novamente convertidos a 
nossa Sancta fee Catholiqua; E que por Interos e legitimos chris-
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tão velhos, Estavão E por tais forão sempre tidos e havidos e 
commumente reputado de todos sem do contrario haver fama nem 
rumor. 

Ao nono disse que não sabia nem ouvir!\ dizer que o cHtto 
Jozcph Rnmos da Sylva nem algum de seus descenden tes Em tem
po algum fosse prezo nem peniteneeado pello Snncto Officlo, nem 
que Incorresse Em Infamin alguma publiqua nem pena vil de 
fr itto nem de direit to sem haver fama nem Rumor do Contrario,//. 

Ao Decimo disse que tudo o que tinha testemunhado he publl
quo e nottorio e publiqua vos e fama, e o sabia pellas Ruzoens 
sobre dittas e mais niío disse deste nem dos mais que todos lhe 
forão liclos e declara dos pello Reverendo Commissario que asignou 
e com clle testemunha em o fim de seu dltto./. 

Eu o padre Manoel Pinto de Moura Escrivão Ellecto desta de
ligcnciu que o Escrcvy.//. 

O Padre Antonio da Rocha.//. 

11.• Testemunha 

lgnes da Rocha, viuva, que ficou de Manoel Rodrigues, Mora
dora no lugunr dns Vendas desta freguczia de São Christovão de 
Louredo Testemunha a quem o Reverendo Commissario deu o 
juramento dos Sonetos Evangelhos em que pos sua mão direita 
para que dicesse verdnrlc 1i tudo o que lhe fosse preguntado o 
que promcteo fazer E guardar segredo e de sua Idade disse ser 
de oittenta annos pouquo mais ou menos.//. 

Prcguntada elln testemunha pello Primeiro Interrogatorlo da 
Cnrtn de Commissiio disse que não sabia nem suspeitava o pura 
que he chamada nem que pessoa alguma lhe tinha ditto que sendo 
preguntada por parte do Sancto Officio d!ccsse mais ou menos -
do que soubesse e verdade fosse.//. 

Ao segundo disse que hem conhecera a Joseph Ramos da Sylva, 
que no Baptismo tivera o nome de Leandro, e o Mudara na chrls
ma em Jozeph o quonl foy natural do Lugar das Sylveiras, ao pee 
da Serra chamada de São Thingo, frcguczia de São Miguel de Beyre, 
C::ommarqun de Penafiel deste Bispado do Porto, o quoal confor
me n noticia que tinlHl estava Morador e Cazado nas partes do 
Brazll, e este conhecimento disse tivera delle bons quinze annos 
por ter falado com Elle muylas e repetidas vezes.//, 

Ao terccyro disse que tambem conhecera n Vulerio Ramos e a 
Marla da Sylva, solteira, Pails do ditto J ozcph Ramos da Sylva 
ello que foram lavrador, natural, e Morador no lugar de Oleyros' 
E clla que fora natural e Moradora no ditto luguar das Sylveira; 
Tudo da Mesma fregueila de São Miguel de Bcyre, ll este couh<?-
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cimento disse tivera delles mais de Trinta annos por ter falado 
com élles muitas e Repetidas vezes. 

Ao quarto disse que bem conhecera a Manoel Francisco e a 
Drittis Ramos. Avóos Paternos do ditto Jozepl1 Ramos da Sy]va, 
Elle que fora lavrador natural e Morador no Luguar de Peredo E 
ella natural do Juguar do Tojal, tudo da mesma Freguezia de São 
Miguel de Beyre, e este conhecimento disse t1vera delles mais de 
vinte annos, por ter communicado com elles multtas e Repetidas 
vezes.//. 

Ao quinto disse que tambcm conhecera a Gonçalo Manoel e a 
Marta da Costa, solteira Avoos Maternos do ditto Jozeph Ramos 
da Sylva, elle que fora Javrndor, natural e · morador no luguar das 
Vendas, desta freguezla de São Chrlslovão de Louredo desta mesma 
r.ômmarqua de ·Penafiel, E ella que fora natural e Moradora no 
dltto Juguar das Sylveira~ ao pee da Serra de São Thlago da dltta 
freguezia de São Miguel de Beyre, E Este conhecimento disse tivera 
delles multtos annos por ter falado com elJes multas vezes, e Elle 
ter sido seu vizinho multto proxlmo.//. 

Ao sexto disse qne sempre ouvira dizer que o dltto Jozeph 
Ramos da Sylva hern filho e Netto dos Paiis e Avoos Paternos e 
Mnternos assima nomeados e por tal estava tido e havido e com
mumente reputado de todos sem contradic:ão nlrruma.//. 

Ao septlmo disse que sempre ouvira dizer, digo, que elle tes
temunha não tinha Razão alguma de parentesco com nenhuma 
das sohredlttas pessoas nem coiza que declarasse ao costume.//. 

Ao Olctavo disse que bem sabia e conhecia, por assim sempre 
o Ouvir dizer as pessoas antiguas, que o ditto Jozcph Rnmos da 
Sylva, seus Paiis, e Avoos Paternos e Maternos assima nomendos 
que todos e cada hum de per sy heríio e sempre foriío pessoas 

-t- Inteiras e legitimas chistans velhas Jlmpos e de limpo sangue E 
geração sem rassa fama nem descendencla alguma de Judeu, ehris
tão novo, Mouro, Mourisco, Mullnto, here.le, Infiel' nem de outra 
algwna Infecta e Reprovada nasção dos novamente convertidos n 
nossa sancta fee catholiqua; e que por Inteyros e legitimos chris
tãos velhos estavão, e por taes forão sempre tidos e havidos e 
commumente reputados de todos sem do contrario haver fama 
nem rumor.//. 

Ao nono disse que não sabia nem ouvira dizer que o ditto 
Jozeph Ramos da Sylva, nem ulgum de seus descendentes em tem
po algum fosse prezo nem penitenciado pcllo Santo Offlclo, nem 
que yncorrcsse em Jnfamia alguma publlqua nem pena vil de 
feitto nem de dlreltto sem haver fama nem rumor do contrario.//. 

Ao Dccimo disse que tudo o que tinha testemunhado he pu
bliquo e nottorlo e publlqua vos e fama, e o sabia pellas razoe1u 

• 
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sobrcdlttns e mais niio disse deste nem do, mais que todos lhe 
Corã_o lidos e declarados pello Revrrendo Commissarlo, e por não 
saber asslgnar pedio assim cscrlvfio Elleeto desta deligencia que 
por ella asignasse e a seu Rogo por elln aslney em o fim de seu 
ditto epm o Reverendo Commissario Eu o Padre Manoel Pinto 
cfo Moura Eserlviío Ellccto desta dcligencin que o escrevy E pelln 
Testemunha aslgncy.j/. ' 

O Padre Manoel Pinto de Moura.//. 

12.• testemunha 

O Licenceado A ntonlo Velho Coutinho Presbltero Morador no 
lugunr de Sohrndcllo desta freguezia de São Chrlst.ovão de Lou
redo, Testemunha a quem o Reverendo Commissnrlo deu jura
mento dos Sanctos Evani:ielhos em que pos sua mão direittn para 
que dlcesse verdade a tudo o que lhe fosse preguntado e guardas
sse segredo o que tudo promcteo fnzer e de sua ydade disse ser 
de sessenta annos pouquo mais ou menos.//. 

Preguntndo elle testemunha pello primeiro Inlcrrogatorfo da 
Carla de Commlssão disse que não saliia nem sospcitava o para 
que hc chamado, nem que pessoa olr,uma lhe tinha ditto que sendo 
pregunlado por porte do Sancto Offlclo dlcesse Mais ou Menos 
do que soubesse e verdade fosse.//. 

Ao segundo disse que bem conhecera a Jozcph Ramos dn Sylva, 
que primeiro no Baptismo th·era o nome de Lenndro, e na Chris
mn o mudara em o de Jozeph, o ouoal foy natural do luguar das 
Sylvcirns, no pee da Serra clrnmncln dt> São Thlado, fregu ezla de 
São J\liguel ele Bcyrc, Commnrqua de Penafiel deste Bispado do 
Porto, e que conforme n noticia que corria, e Elle o sabia por 
cartn s, estavn cnznclo e morador cm o Rio de Janeiro, Estado io 
Brazll, e este conhecimento disse tivera delle mais de quatorze 
nnnos antes que se Embarcasse por ter Ido a caza delle testemunha 
bastantes vezes.//. 

Ao terceiro disse que fombem conhecera a Valerio Ramos e 
~,fnrla da Sylva, solleyra, Paiis do dltto ,Jozeph Ramos da Sylva 
Ello que fora lavrador., nnturnl e Morador no lugar de Oleyros ~ 
ella fora natural e Morndora no ditto lugunr das Sylveiras T~do ·;, 
da mesma frcgucz!a de São Miguel de Bcyrc, E este conhecÍmento 
rllsse tivera dclles quazi trinta nnnos por ter falado com elle 
multas e Repetidas vezes.//. 

Ao quarto disse que tinha noticia de Manoel Francisco e de 
Brittis nnmos e mais não disse deste.//. 

Ao quinto disse que bem conhecera a Gonçalo Manoel e Maria 
d~ Costa solteira, que berão QS Avoos Maternos do d!tto Jozeph 

.. 
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Ramos da Sylva, elle que fora l1tvrador, natural e Morador no 
luguar das Vendas desta freguezin de São Christovão de Lourcdo 
desta mesma Commarqua de Penafiel, E Ella que fora natural de 
Moradora no mesmo luguar das Sylveíras, no pee da Serra de São 
t'hiago da dltta freguezia de São Miguel de Beyrc e este conhe
cimento disse tivera dcllcs alguns annos por ter communicado 
com elles a lgumas vezes.//. 

Ao sexto disse que sempre ouvira dizer que o ditto Jozeph 
Ramos da Sylva hera filh o e Netto dos Paiis e Avoos asslma no
meados e por tal es tava tido e havido e commumente reputado de 
todos sem contradição alguma.// 

Ao scptimo disse que Elle Testemunha não tinha Razão algu
ma de parentes com nenhuma das sobredittas p essoas nem couza 
que declarasse no cos tumc./ / . · 

Ao Oietavo disse que bem sabia e conhecia por assim sempre 
o ouvfr dizer as pessoas antiguas que o dit to .Jozeph Ramos da 
Sylva seus Paiis E Avoos paternos e Maternos nsslma nomeados, 
que todos e cada hum de per sy herão e sempre forão pessoas 
Inteiras e legitimas christans velhas limpos e de llmpo sangue e 
geração sem Rnssa, fama nem descendencia alguma de judeo, Chrls
lão novo, Mouro, Mourisco, Mullato, hereje Infiel nem de outra 
alguma Infecta nasção dos novamente convertidos a nossa Sancta 
fco Cathollqua; E que por Inteiros e leglt lmos Christãos velhos 
cstavão E por tnes forno sempre tidos e havidos e commumcntc 
reputados de todos sem do contra Iro haver foma nem rumor,// . 

Ao nono disse que niio sabia nem ouvira dizer que o dltto 
lozeph Ramos da ·sylva, nem alguns de seus descendentes, cm 
tempo algum fosse prezo nem penitenciado pello Sancto Offlclo 
nem que Incorresse em Jnfnnria a lguma publiqua ucm pena vil de 
fe itio nem de direitto sem haver rama nem Rumor do contrario.//. 

Ao Decimo disse que tudo o que tinha Testemunhado h c pu
bliquo e notorio e publiqua voz e fama e o sabia pellas Razoens 
sobrcdlttas e mais não disse deste nem dos mais que todos lhe 
forão lidos e declarados pello Reverendo Commissario <1uc nssl
gnou com cllc Testemunha cm o fim de seu ditto / Eu o Padre Ma
noel Pinto de Moura Escrivão Ellecto desta deligenciu que o es
crcvy.//. 

Mendonça./ /. 
O Padre Antonio Velho Coutinho.//. 

18.• Testemunha 

Hyeronimo de Freytas, viuvo lavrador 'no Juguar de Mlragaya 
desta freguczln de São Christovão de Lourcdo Testemunha a quem 
o Reverendo Commlssario deu o juramento dos Santos Evange-
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lhos em que pos sua mão dlreitta para que dicesse verdade a tudo 
o que lhe fosse preguntado e guardasse segredo o que tudo pro
meteo fazer e de sua idade disse ser de sessenta e tres annoe 
pouquo mais ou menos.//. 

•Preguntado e!le testemunha pello primeiro Interrogatorlo da 
:::arta de Commissão, di sse que n iío sabia nem suspeitava o pa,rn 
quo hc chumado nem que pessoa alguma lhe tinha ditto que sendo 
preguntado por parte do Sancto Offlclo dicesse mais ou menos 
do que souhesse e verd:ule fosse.//. 

Ao segundo disse que bem conhecera a Joseph Ramos da Syl-
1,a, cm o Baptlsmo tivera o nome de Leandro e na Chrisma o mu
ifnra em o' de Jozeph , e que foy natural do luguar das Sylveira, . 
ao pee da Serra chamada de São Thiago, freguezia de São Miguel 
de Beyre, Commarqua de Penafiel, des te Bispado do Porto, E que 
conforme a noticia que corria estava morador e Cazado, em o Ryo 
de Jnneyro, Estado do Brnzil, e este conhecimento disse tivera 
delle mais de doze ou quatorze annos nntes que elle se hmbar
casse por ter ido a casa delle Testemunha algumas.//. 

Ao terceiro disse que lambem conhecera a Valerlo Ramos e 
Maria da Sylva , solteira, Palis do ditto Jozeph Ramos da Sylva, 
cllc que for., Lnvrador, nntural e Morador no luguar de Olcyros, 

0 c!la que fora natu ral e moradora n o dltto luguar das Sylvelras 
rudo da mesma freguezla de Siío Miguel de Beyre, e este conhe~ 
cimento disse tivera de!les perto de tri11ta annos por ter commu
nicado com e!lcs muitas e repetidas vezes.//. 

Ao qunrto disse que bem conhecera, digo, que tinha noticia 
de Manoel Francisco e não está certo se Inda o conheceo, e Brittls 
Ramos. E mais não disse deste. 

Ao Quinto disse que bem conhecera a Gonçalo Manoel e a 
Maria da Costn, E sabia que Estes hcrão os Avoos Maternos do 
ditto J ozeph Ramos da Sylva, Elle que fora, lavrador nntnral e 
Morador no luguar das Vendas desta freguezla de São Chrlstovão 
de Louredo desta mesma Commarqua de Penafiel, e E1la que fora 
natural E Mor:idora no m esmo luguar das Sylveiras ao pee da 
Serra de Siío Thiago da ditta freguczia de São Miguel de Beyre e 
Esto conhecimento disse tivera delles mais de dez annos por ter 
falindo com elles muitas e Repetidas vezes.//. 

Ao sexto disse que sempre ouvira dizer que o ditto Jozeph 
Ramos da Sylva hera filho e Ne tto dos Pails e Avoos Paternos 
e Maternos asslma nomeados e por tal estava tido e havido e com
mumente Reputados de todos sem contradição de pessoa alguma.//. 

Ao scptimo disse que elle tes temunl1a não tinha Razão alguma 
de parentesco com nenhuma das sobredlttas pessoas nem couza 
que declarasse ao costume.//, 
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Ao Olctavo disse que bem sabia e conhecia que o ditto Jozepb 
Ramos da Sylva seus ,Paiis e Avoos Paternos e Maternos assina 
nomeados que todos e cada hum de per sy herão e sempre forãl'.' 
pessoas Inteiras e legitimas christans velhas, limpas e de limpo 
sangue e geração sem fama, nassa, nem descendencla alguma de 
Judeu christão novo, Mouro, Mourisco, Mullato hereje, Infiel nem 
de outra alguma Infecta e Reprovada nasção dos novamente con
vertidos a nosso Saneta fee Catholiqun; E que por Inteiros e legi
timas cbrlstãos velhos estnvão e por taes forão sempre tidos e 
havidos e commumente reputados sem do contrario haver fnma 
nem Rumor.//. 

Ao nono disse que não sabia nem ouvira dizer que o ditto 
· Jozeph Ramos da Sylva, nem algum de seus descendentes ew 

tempo algum fosse prezo nem penitenciado pelo Sancto Officlo 
nem que incorresse em Infamia 11lguma puhl!qua nem pena vil 
de feltto nem de direitto sem haver fama nem Rumor do con· 
\rario.//. 

Ao declmo disse que tudo o que tinha t estemunhado he pu
bliquo e nottorio e puhliqua \'OZ e fRmn e o sabia pcllas Rezoene 
&ohredittns e mais não disse deste nem dos mais que todos lhe 
farão lidos e decla rados pello Reverendo Commissarlo que assl· 
gnou com elle testemunha em o fim ele seo ditto.// . Eu o Pa. 
dre Manoel Pinto de Moura, Escrivão Ellecto desta delllgencia 
que o Escrevy .//. 

Mendonça.//, 
Hyeronimo de Freytas.//. 

14.• Testemunha 

Manoel Moreyra de Meyrelles, viuvo, morador no luguar de 
Sobrado desta frcguezia de São Christovão de Loredo, Testemu
nha a quem o Reverendo Commissario deu juramento dos Saneio!' 
Evangelhos em que pos sua mão dlreitta para que dlcesse ver
dade a tudo o que lhe fosse preguntado e guardasse segredo o 
1ue tudo promcteo fazer e de sua Idade disse ser de sessenta e 
hum annos pouco mais ou menos.//. 

Prcguntàdo elle testemunha pello primeiro Intcrrogntorio da 
Carta de Commissão disse que não sabia nem suspeitava o para 
que he chamado nem pessoa alguma lhe tinha dltto que sendo 
l)reguntado por parte do Sancto Officio dicesse mais ou menos 
do que soubesse e verdade fosse.//. 

Ao segundo disse que bem conhecera a Jo:ieph Ramos da 
Sylva, que em o Baptlsmo tivera por nome Leandro, e na Chris
na o mudnra em o de Jozepb, e que fora natural e morador no 

Juguar das Sylveiras, ao pee da serra chamada ile Sio Thiago, 



DOIS PAULISTAS INBIONES 293 

'freguezla de São Miguel de Beyre, Commarqua de Penafiel deste 
Bbpado do Porto, E que conforme a noticia qne tinha estava Mo
rador ~ Cazado em o Rio de Janeiro, Estado do Brazil, e este 
conhecimento disse tivera delle mais de quatorze annos antes que 
so elle embarcasse por ter hido a Caza delle Testemunha algumas 
vezes.//. 

Ao terceiro disse ·que tnmbem conhecera n Valerlo Ramos é a 
Marin da Sylva, soltcirn, Paiis do dltto Jozeph Ramos da Sylva, 
ello que fora Lavrador natural e morador uo lubruar de oleyros, e 
Elia que fora natural, e Morador no dllto luguar das Sylveiras, 
tudo da mesma freguezla de Süo Miguel de Dcyre, e este conhe
cimento <lisse tivera delles perto de trinta a·nuos por ter commu
nicado com elles muittas e repetidas vezes.//. 

Ao quarto disse que tivera noticia de Manoel Francisco, e 
Brittls Rumos e mais niío disse desteJ /. 

Ao quinto disse que bem conl1ecera a Gonçalo Manoel e Ma
ria dn Costa, solteir a Avoos Maternos do dltto Jozeph Ramos da 
Sylva, elle que forn lavrador, Natural e Morador do lugunr dus 
Vendas desta freguczia de São Christovão de Louredo, desta mes
ina frcguezln Commarqun de Penafiel, e clla que fora natural e 
moradora no mesmo lugunr das Sylveiras no pee da Serra de São 
Thingo dn ditta frcguez in de São Miguel de Deyre, e este conhe
cimento disse tivera dcllcs mais de dez nnnos por bem o conhe
cer e foliar com elles muitas vezes.//. 

Ao sexto disse que sempre ouvira dizer que o dito Jozeph 
Ramos da Sylva hera filho, e Netto dos Paiis e Avoos Paternos 
e .Maternos asslma · nomeados E por tal estava tido e havido e 
Commumente reputado de todos sem contradissão de pessoa al
guma.//. 

Ao seplimo disse que e]le testemunha não Unha Razão algu
ma de parentesco com nenhuma das sobreditlas pessoas nem couza 
que declarasse ao costume.//. 

Ao Oictnvo disse que bem i;abia e conhecia, por assim o ouvir 
dizer ó.s pessoa antiguns, que o ditlo •Jozcph Ramos da Sylvn, 
seus Pnlis, e Avoos 1Paternos e Maternos nssimn nomeados que 
todos, e cnda hum de per sy herão e sempre forão pessoas intei
ras Jegitlmas christans velhas limpos e de limpo sang'ue e gera
ção sem Rassa alguma, digo, famn nem desccndencia nlgum11 de-. 
Judeu, chrlstão novo, Mouro, Mourisco, Mullnto, h erejc, Infiel nem · 
de outra alguma Infecta e Reprovada nação dos novamente con
vertidos a nossa Sanctn fee Catholiqua; E que por Inteiros e le
gltimos chrlstãos velhos Estavão e por_ tacs forão sempre tidos 
e havidos e Commumcnte reputados de todos sem do contrario 
haver fama nem rumor.//. 
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Ao Nono disse que não sabia nem ouvira dizer que no ditto 
Jozeph Rnmos da Silva, nem algum de seus descendentes em 
tempo algum fosse prezo nem _penitenciado pcllo Sancto Officio, 
nem que incorresse em Infomia alguma publiqua nem pena vil 
de feitto nem de dlreitto sem haver fama nem Rumor do con
trario. 

Ao decimo disse que tudo o que tinha testemunhado he pu
bliquo e nottorio e publiqua voz e fama e o sabia pellas Rnzoens 
sobredittas; E mais não disse deste nem dos mais que todos lhe 
Corão lidos e declarados pello Reverendo Commlssario que assl
fllOU com elle testemunha em o fim de seu dito.//. 

,Eu o l'adre Manoel Pinto de Moura Escrivão Ellccto desta 
dellgencla que o Escrcvy.//. 

Mendonça.//. 
Manoel Moreira de Meyrelles.//. 

( , ;, ' $i . :- ' " '"': --

• __ ,._ Aos vinte e coatro dias deste mesmo Mes de Janeyro do pre
iente anno de mill sette centos e dczascis, em estas mesmas Ca
sas de costumada Rezidencia do Reverendo Abbade de São Cbris
tovão de Louredo, aonde o Reverendo Commissario do Sancto Offi
eio, Mandou vir perante sy mais testemunhas pertencentes a esta 
freguezia de São Christovão de Louredo para darmos fim a esta 
Inquirição, as quais testemunhas sendo notificadas apparecerão 
prezentes, e sendo cada huma dellas por elle preguntada na forma 
da Carta de Commissão seus nomes, Patrias, Idades, Officios cos
tumes, e dittos são os seguintes de que fiz este termo de assen
tada,//. 

Eu O Padre Manoel Pinto de Moura Escrivão Ellecto desta 
delllgencia que o Escrevy ./ / . 

., 
15.• Testemunha 

Francisco Moreyra viuvo, lavrador, e Morador no luguar do 
Cazal desta freguezia de São Chrislovão de Louredo, testemunha 
a quem o Reverendo Commissario deu o juramento dos Sanctos 
Evangelhos em que pos sua mão direita para que dicesse tudo o · 
que lhe fosse preguntado e guardasse segredo, o que tudo pro
mcteo fazer e de sua ydade disse ser de sessenta annos pouco 
mais ou menos.//. 

Preguntado elle pello primeiro Interrogatorio da Carta de 
Commissão disse que não sabia nem suspeitava o para que he 
cbnmado nem que pessoa alguma lhe tinha ditto que sendo pre
guntn do por parte do Sancto Offlclo dlcesse Mais ou menos do 
que soubesse e verdade fosse.//. 
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Ao segundo disse que bem conhecera a Jozeph Ramos da Syl
va, que no Baptismo tivera o nome de Leandro, e o Mudara em 
o de Jozeph, e que foi naturul e morador cm o lugunr das Syl
veiras, ao pcc da Serra chamada de São Thingo, frcguezln de São 
Miguel de Bcyre, Comnwrqua de Penafiel, deste Bispado do ,Porto, 
o qual conforme a noticia que corria estava cazad o e morador no 
Rio de Jancyro, Estado do Brazll, e este conhecimento disse ti
vera dellc bons quatorze annos por ter falado com elle muitas 
vezes.//. 

Ao terceiro disse que tambem conhecera a Valerio Ramos e a 
Maria da Sylvn, solteira, Paiis do dltto Joze.ph Ramos da Sylva, 
elle que fora lavrador, natural e morador no luguar de Oleyros; 
e Ella que fora natural e Moradora no ditto luguar das Sylveiras, 
tudo d:i mcsrnu freguezla de São Miguel de Beyre, e este conhe
cimento disse tivera dellcs alguns trinta anos por ter falindo com 
elles muilt:is e r epetidas vezes.//, 

Ao quoarto disse que tinha noticia de Manoel Francisco e de 
Brit tcs Ramos, e ouvira dizer serem os Avoos Paternos do dltto 
Jozcph Rn111os da Sylva e Jllais não disse deste.//. 

Ao quinto disse q1ie bem conhecera a Gonçalo Manoel e Ma
r ia da Costa, solteira avoos Maternos do ditlo J ozeph Ramos da 
Sylva, elle 11ue forn Lavrador, natural e morador do luguar das 
Vendas desta freguezla de São Christovão de Louredo, desta mes
ma Commarqun de Penafiel e ella que forn natural e moradora 
do mesmo luguar das Sylvciras ao pee da Serra de São Thingo 
da ditta frcguczia de São Miguel de Beyre, e Este conhecimento 
disse tivera dcllcs alguns dez unnos por ter falado com elles mui
tas vezes.//. 

Ao sexto disse que sempre ouvira dizer que o dltto Jozeph 
Rnmos da Sylva hera filho e Netto dos Pnils e Avoos Paternos 
e J\Jnternos nsslma nomeados, e por tnl estava e fora sempre tido 
e havido e Commumentc Reputado de todos sem contradição de 
pessoa a lguma.//. 

Ao septimo disse que elle testemunha não tinha rnzão alguma 
de parentesco com uenhuma das sobredittns pessoas nem couza 
que declarasse no costume.//. 

Ao oictavo disse que bem sabia e conhecia por assim sempre 

0 ouvir dizer ns pessoas antigas, que o dilto Jozcph Ramos da 
Sylva, seus Pnils e Avoos Paternos e Maternos assima nomeados 
que todos e cada hum de per sy herão e sempre farão pessoas 
Inteiras e legitimas, christans velhas, limpos e de limpo sangue 

6 geraçiio sem fiassn fama nem descendencla alguma de Judeu, 
christão novo, Mouro, Mourisco, Mulatto, hereje Infiel nem de 
outra a lguma Infecta e Reprovada Nnsção dos novamente conver
tidos a nossa Sancta fec cathollqua; e que por Inteiros e lcgiti-
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mos Chrfstãos velhos Estavão e por taes forão sempre tidos e 
havidos e . Conunumenle Reputados de todos -seJ;t!. do contrario lu1-
ver fama nem Rumor.//. 

Ao nono disse que não sabia nem ouvira dizer que o dltto 
Jozeph Ramos da Sylvn. nem algum de seus descendentes, em 
tempo algum fosse prezo, nem penitenciado pcllo Sancto Offic10, 
nem que Incorresse em Jnfamia alguma pnbliqua, nem pena vil 
de feitto nem de direitto, sem haver famn nem Rumor do Con
trario.//. 

Ao Decimo disse que tudo o que tinha Testemunhado he l>U· 
bllcado e nottorio, e publiqua vos e fama e o sabia pcllas l\n
zoens sobredittas e mais não disse deste nem dos mais que to
dos lhe forão lidos e declarados pello Reveren do Commissario que 
assignou com elle Testemunha em o fim de seu dltto cm o f im 
de seu dilto / Eu o Parlre Manoel Pinto de Moura, Escrivão Elle- 1 

cto desta dellgencla que o F,screvy.//. 

1
; 

Mendonça.//. 
Francisco Moreyra.//. 

1 
Maria de Souza, viuva, que ficou de Gonçalo Antonio, lavra-

1 

dor , moradom no luguar de Louredo, digo, no luguar de Miragaya 
desta freguczia de São Chrlstovão de Louredo, Testemunha a 
quem o Reverendo Commissario deu o juramento dos Snnctos · 
Evangelhos em que pos sua mão direitta pnra que dicesse ver
dade a tudo o que lhe fosse prcguntado e guardnsse segredo 0 

• que tudo prometeo fazer e de sua Idade disse ser de sessenta e 
1 

16.• Testemunha 

seis annos pouquo mais ou menos.//. ' 
,Prcguntada clla Testemunha pello primeiro Interrogatorlo da 

Carta de Commlssão disse que não sabia nem suspeitava o para 
que he chmada nem que pessoa alguma lhe tinha ditto que sendo 
pregun tnda por parte da Sancta lnquizição dicesse mais ou menos , 
~o que soubesse e verdade fosse.//. . 

Ao segundo disse que bem conhecera a Jozeph Ramos da Syl
va, que no Baptismo teve o nome de Leandro, e em a Chrisma o . 
mudara cm o de Jozeph, e que foy natural do luguar das Sylvei
ras, ao pee da Serra de Sam Thiago, freguczia de São Miguel de 
Beyre, Commarqua de Penafiel, deste Bispado do Porto, e que 
pella noticia que corria estava cazado e Morador no Rio de Ja
neiro para as partes do Brazil, e este conhecimento disse tivera · 
delle mais de quatorze annos, antes que elle se Embarcasse pello 
ter visto multtas vezes e falar com elle.//. 

Ao terceiro disse que tambem conhecera a Valerlo Ramos e a 
Maria da Sylva, solteira, Palis do ditto Jo:1eph Ramos da Sylva, 
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• elle que fora lavrador, natural e morador no lnguar de Oleyros, 
e Elia que fora natural e Morndora no dltto luguar das Sylvelras, 
tudo da mesma freguczln de São Miguel de Beyre, e este conhe- 4 
cimento disse tivera delles mais de trinta annos por ter commu
nlcado com ellcs multtas e Repetidas vezes.//. 

Ao qunrto disse que tivera boa noticia de Manoel Francisco 
e Brittes Rnmos e ouvira dizer serem estes os Avoos Paternos do 
dltto Jozeph Ramos da Sylva e mais não disse deste.//. 

Ao quin to disse que bem conhecera a Gonçalo Manoel e Ma
ria da Costa, solteira, AYoos Maternos do ditto Jozcph Ramos da 
Sylvn, cllc que fora lavrador, naturnl, e morador no lugunr das 
Vendas desta frcguezia de São Chrlstoviio de Lour edo, desta mes
ma Commnrqua de Pcnnfiel, e elln que fora natural e moradoria 
no ditto lugunr das Sylvcirns ao pcc da Serra de Siío Thingo, dn 
dlttn Freguezin de São Miguel de Beire, e este conhecimento disse 
tivera dellcs multtos annos por ter fBllado com clles e hh- a sua 
casa Multtns e Repetidas vezes.//. 

· Ao sexto disse que sempre ouvira dizer que o ditto Joze1>h 
Ramos da Sylva hem filho e Netto dos Pa!is e Avoos Paternos 
e Maternos assima nomcndos, e que por tnl es tn.va tido e havido 
6 commumente Reputndo de todos sem contrndiçiio alguma.//, 

Ao scpthno disse que ellc testemunha não tinha razão algu
ma de parentesco com nenhuma dns sobrcdittas pessoas nem couza 
que declarasse ao costume.//. 

Ao oictavo disse que bem sabia e conhecia, por assim sempre 
0 ouvir dizer as pessoas antiguas, que o dilto Jozcph Ramos da 
Sylva seus pails, e Avoos Paternos e Maternos assima nomeados 
QUO todos e cada hum de per sy hcrão e sempre Corão pessoas 
inteiras e legillm11s christnns velhas, limpos de limpo sangue e 
gern,iío sem fü1ça fama, nem descendcncia alguma de Judeu, chris
tão novo, Mouro, Mourisco, Mul:ttto, hcreje Infiel, nem de outra 
alguma Infecl11 e Reprovada nasç5o dos novamente convertidos a 
nossa saneia fce Catholiqu11; E que por Inteiros e legítimos Chris
tãos velho, estnvão e por tnes forão sempre tidos e havidos 0 
commumentc Reputados de todos sem do contrario hnver fama 
nem Rumor.//. 

Ao nono disse que não sabia nem ouvira dizer que o dllto 
Jozcph Ramos da Sylva, nem alguns de seus descendentes em 
tempo algum fosse prczeo nem penitenciado pello Sancto Offic io, 
nem que incorresse em lnfnmln a lguma publiqun nem pena vil de 
feyto nem de dircitto sem haver fama nem Rumor do contra
rio.//. 

Ao Dec!mo disse que tudo o que tinha testemunhado he pu
bliquo e nottorio e publiqua voa e fama e o sabia pellas Razoens 

21 
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sobredlttá~ e mais não disse deste nem dos mais que todos lhe 
forão lidos e declarados pe_llo Reverendo Commissario, e por ella 
testemunha não saber assignar pedio a mim Escrivão Ellecto desta 
deligencia que asignasse por ella e a seu rogo asigney com o 
Reverendo Commissario em o fim de seu ditto.//. 

Eu o Padre Manoel Pinto de Moura Escrevão Ellecto desta 
dêligencia. que o Escrevy pella testemunha asigney.//. 

Mendonça.//. 
O Padre Manoel Pinto de Moura.//. 

l 7~ Testemunha 
Francisco Pereyra, homem cazado, Lavrador e Morador no 

1,nguar de Louredo· desta freguezia de São Christovão de Louredo 
testemunha a quem o Reverendo Comrnissario deu o juramento 
dos Santos Evangelhos em que pos sua mão direitta, para que 
dicesse verdade a tudo o que lhe fosse preguntado e guardasse 
segredo o que tudo prometeo fazer e de sua Idade disse ser de 
sessenta e seis annos pouquo mais ou menos.//. 

Preguntado elle testemunha pello primeiro Interrogatorlo da 
Carta de Connnissâo disse que não sabia nem ~uspeitava o para 
que he chamado nem que pessoa alguma lhe tinha ditto que sendo 
preguntado pella parte do Sancto Offlcio dicesse mais ou menos 
·do que soubesse e verdade fosse.//. · 

Ao segundo disse que bem conhecera a Jozeph Ramos da Syl• 
va, que primeiro se chamara Leandro pello Baptismo e mudara o 
nome em a Chrisma em J ozeph, e que foi natural e morador em o 
luguar das Sylveiras, ao pee da Serra de São Thiago, freguezia de 
.São Miguel de Beyre, Commarqua de Penafiel, Bispado do Porto 
e que pella noticia que elle testemunha tinha estava cazado e mo• 
rador no Rio de Janeyro, ·Estado do Brazil, e este conhecimento 
4isse tivera delle alguns quinze annos por ter fallado com elle 
muitas vezes.//. 

Ao terceiro disse que tambem conhecera a Valerlo Ramos e 
Maria da Silva, solteira, Paiis do dilo Jozeph Ramos da Sylva, 
elle que fora lavrador natural e morador no luguar de Oleyros, E 
ella que fora natural e moradora no ditlo luguar das Sylveiras 
tudo da mesma freguezia de São Miguel de Beyre, e este conheci
mento disse tivera delles perto de trinta annos por ter commu
nicado com elles mulltas e Repelidas vezes.//. 

Ao quarto disse que tinha noticia de Manoel Francisco e Brit
tis Ramos e ouvira dizer serem estes os Avoos Paternos do ditto 
Jozeph Ramos da Sylva, e mais não disse deste.//. 

Ao quinto disse que bem conhecera a Gonçalo Manoel. e Ma
ria da Costa. solteira avoos Maternos do dito Jozeph Ramos da 

-
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Silva, elle qÚe fora lavrador, natural e mo1mdor no Juguar das 
· Vencias desta freguezia de São Christovão de Louredo, desta mes

ma Commarqua de Penafiel, e clla que fora natural e moradora 
' no mesmo luguar das Sylveiras, ao pee da Serra de São Tbl:igo,_ :: 

e este conhecimento disse tivera dclles mais de dez annos por 
ter fallado com elles muittas e repetidas vezes.//. 

Ao sexto disse que sempre ouvira dizer que o ditto Jozepb ' 
Ramos aa Sylva, hera filho e Netto dos •Paiis e Avoos Paternos e 
Maternos assima nomeados e por tal estava tido e havido e com
mumente reputado de todos sem contradição alguma.//. 

Ao septimu disse que ellc testemunha não tinha razão algu
ma de parentesco com nenhuma das sobreditas pessoas, nem cou
za que declarasse ao costume.//. 

Ao oictavo disse que bem sabia e conhecia, por assim sempte 
o ouvir dizer as pessoas antiguas que o ditto Jozeph Ramos da 
Silva, seus Pails e Avoos Maternos assima nomeados, que todos 
e cada hum de per sy herão e sempre farão pessoas inteiras e 
legitimas christans velhas limpos e de limpo sangue e geração 
sem fama, Rassa nem desceodencin alguma de Judeu, Chr istão 
novo, Mouro, Mourisco, Mulatto, hereje; Infiel nem de outra In
fecta e Reprovada nasção dos novamente convertidos a nossa 
Sancta fee catho!iqua; e que por Inteiros e legitimos christãos 
velhos estavão e por taes forão sempre tidos e havidos e com-
mumente Reputados de todos sem do contrario haver fama nem 1 • 

Rumor.//. 
Ao Nono disse que não sabia, nem ouvira dizer que o ditto 

Jozeph Ramos da SyJva, nem algum de seus descendentes, em 
tempo algum fosse prezo nem penitenciado pello Sancto · Officio 
nem que incorresse em Iofamia alguma publlqua nem pena viÍ 
de effeito nem de direitto sem haver fama nem Rumor do con
trario.//. 

Ao decimo _disse qu~ tudo o que tinha testemunhado he pu
bliquo e not torio e pubhqua vos e fama e o sabia pellas Razoens 
soh:edi~tas e mais não disse deste nein dos mais que todos lhe 
forno lidos e declarados pello Reverendo Cornmissario que assi
gnou com elle testemunha em o Hm de seu ditto, Eu O Padre 
Manoel Pinto de Moura Escrivão Ellecto desta deligencia que 0 
escrevy ./ /. • 

18.ª Testemunha 

Mendonça.//. 
Francisco Pereira.H. 

Jozeph da Sylva, viuvo, lavrador e Morador no luguar de Lo
breje desta fregue.zla de São Christovão de Louredo, testemunha 

.. , 
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a quem o Reverendo Commissario deu o Juramento dos Sanctos 
Evangelhos, em que pos sua mão direitta para que dicesse ver
dade a tudo o que lbc fosse preguntndo e guardasse segredo o 
que tudo prometeo fazer e de sua idade disse ser de sincoenla 
annos pouquo mais ou menos.//. 

P reguntado elle Testemunha pello primeiro lnterrogatorfo da 
Carta de Commissão. disse que não sabia nem suspeitava o per 
que he chamado nem que pessoa alguma lhe tinha ditto que sendo 
preguntado por parte do S:111cto Officio dlcesse mais ou menos 
do que soubesse e verdade fosse./ / , 

Ao segundo disse que bem conhecera a Jozeph Ramos da Syl
ta, que em o Baptisroo tivera por nome Leandro, e o Mudara na 
Chrisma em Jozcph, e que fora natural e morador no Iuguar dns 
Sylveiras, ao pee da Serra de São Thiago, frcguczia de São Miguel 
de Beyre, Commarqua de !Penafiel deste Illspado do Porto, e que 
conforme a noticia que tinha estado cazado em o Rio de Janeyro, 
Estado do Brazll e este conhecimento disse tivera delle mais de 
quatorze annos por ter fallado com elle algumas vezes.//. 

Ao terceiro disse que tambcm conhecera a Valerio Ramos e 
Maria da Sylva, solteira, Paijs do ditto Jozeph Ramos da Sylva, 
elle que fora lavrador, natural e morador no luguar de Oleyros e 
ella, que fora natural e moradora no dltto luguar das Sylveiras, 
tudo da mesma frcguezia de São l\Hguel de Beyre, e este conhe
cimento disse tivera delles perto de trinta annos por ter commu
nicado com elles muitas vezes.//, 

Ao quarto disse que tinha noticia de Manoel Francisco e Brit
tes Ramos e ouvira dizer sel"em Avoos Pater nos do ditto Jozeph 
Ramos da Sylva e mais não disse deste.//. 

Ao quinto disse que bem conhecera a Gonçalo Manoel e Ma
ria da Costa, solteira Avoos Maternos do ditto Jozeph Ramos da 
Sylva, elle que fora lavrador, natural e morador do luguar das 
Vendas desta freguczia de São Christovão de Louredo desta mes
ma Commarqua de Penafiel, e ella que fora natural e moradora 
no mesmo lugar das Sylveiras ao pee da Serra de São Thiago da 
dltta freguezla de São Miguel de Beyre, e este conhecimento disse 
tivera delles alguns annos por ter falado com elles algumas 
vezes.//. 

Ao sexto disse que sempre ouvira dizer que o dftto Jozeph 
Ramos da Sylva hera filho e netto dos ~aiis e Avoos Paternos e 
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Maternos assima nomeados e por tal estava tido e havido e com
mumcnte reputado de todos sem contradição alguma.//. 

Ao septimo disse que elle testemunha não linha razão alguma 
de parentesco com nenhuma das sobredittas pessoas, nt.>fil couza 
que declarasse no costume.//. · 

Ao oictavo disse que bem sabia e conhecia, por assim &empre 
o ouvir dizer as pessoas antiguas, que o ditto Jozeph Ram<>s da 
Sylva, seus Pniis e Avoos Paternos e Maternos assima nomeados 
que todos e cada hum dclles de per sy heríio e sempre forão pes
soas Inteiras e legitimas christans velhas, limpas e de llmpo san
gue e geração sem fama, Rassa nem descendencia alguma de Ju
deu, Christão novo, Mouro, Mourisco, Mullato, hereje, Infiel, nem 
de outra alguma Infecta e Reprovada nasção dos novamente con
vertidos a nossa Sancta fee catholiqua; e que por Inteiros e legí
timos cbristíios velhos estavão, e por taes forão sempre tidos e 
hav~dos e commumente reputados de todos se~ do contrario ha
ver fama nem Rumor.//. 

Ao nono disse que não sabia nem ouvira dizer que o ditto 
Jozeph Ramos da Sylva nem alguns de seus descendentes em tem
po algum fosse prezo n em penitenciado pello Saneto Offieio, nem 
que Incorresse em Iníamla alguma publiqua, nem pena vil de 
feitto nem de direitto sem haver fama nem Rumor do contrario.//, 

Ao decimo disse que tudo o que tinha Testemunhado he pu• 
bliquo e nottorlo e publiqua voz e fama, e o sabia pellas Razoens 
sobredittas e mais não disse deste nem dos mais que todos lhe 
foríio lidos e declarados pello Reverendo Commissario que assi
guou com elle testemunha em o fim de seu ditto Eu o Padre Ma
noel Pinto de Moura Escrivão Ellecto desta delllgencla que o ea
crevy./ /. 

Mendonça.//, 
De Jo.zeph · da Sylva huma cruz.//. 

E preguntadas assim; as ditlas testemunhas bem e fielmente 
na forma da Carta de Commissíio me mandou elle Reverendo 
Commissario que ajunctasse a Esta Inquirição pera este a Re- . 
mettcr a Sancta Inqulzlçíio donde se lhe passou a dltta Commls
são o que tudo fiz e Escrevy na verdade em fee do que me assi. 
gno hoje em os vinte e nove dias do mes de Janeyro de mil sette 
centos e dezasseis annos Eu o Padre Manoel •Pinto de Moura Es. 
cri vão Ellecto desta deligencla que Q Escrevy e assigney.//. 

O Padre Manoel Pinto de Moura./;-; 
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Gastamos em esta delligencla coatro dias que andamos fora 
do nossas cazas e o Reverendo Commissario gastou mais hum dia 
quando tirou as primeiras deligenclns./ /. 

O Padre Manoel Pinto de Mow-a.//. 

M.to illustres Senhores Inquizidores 

Por ordem de· Vossa illustrissimn fui fazer esta clcllg.1• de 
Jozeph Ramos da Silua do Hyo de Jnn.•• na forma que me foi 
mandado com as T ... nella asignadas as quoais me parece se deue l 
dar int.•• Creditto, que em seu dizer, e em o modo com que as , l 
ui depor, me parecerão uerdadeiras, e o mesmo achei em outras 1 
mais com quem me informei e extrajudicialm.'" e estas me cer
tificarão ·que as d ... T ... Aslma nomeadas, erão pessoas m.0 ver
dad.• .. e de creditto, e não os lluros p.• tirar os Asentos, ou seus 
treslados que se pede, tudo paça na Verd.• e não lhe consta do 
Cont!º e p.• ( ?) o mais q. for de Ceru.0 de V. Jllslm.• fico a 
suas obediencia, D.• g.4• a V. lllm.• Casteldono da Cepeda e de 
Jan.•• 30 de 1716. 

Aos pees de V. IJim.• 
o Comss!º 

André P,10 de M.• Barbz.• 

Lista q. se contou nas delig.• de Jozeph Ramos da Sylua e 
pagou João Nunes. 

CASTELAOS DE CEPEDA • Ao Comiss.•10 André Pinto de Mendonça Marboza 
Ao P.• Manoel !Pinto de Moura . ..•.• •....•..••.• 
Notificações •••••••••.• • .•••••.•••..••••••.••••• 

4,3so 
3$040 
f360 

71760 '·l 
• Recebi os sete mil sete centos e secenta rs por ordem do R, .. 

' Comissario Andre Pinto de Mendonça barbosa 
Ant.0 da Cunha Rlbr.0 

Setuual, 
Catherina Dorta molher de Jozeph Ramos da Sylua a resp.• 

de seu Pay e Avos paternos 

j 
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Os tnq.•u Apostollcos contra a heretlca pautdade, e apostazla 
nesta Ynquizidfo de Lx.• e seu destricto. Faremos saber ao Dor. 
Clemente Rodriguez Montnnha Prior _da Igreja de São Julião da 
Villa do Setuual e Commlssnrlo do Santo Officlo q• nesta Mcza 
se trata averiguadamente saber a limpeza de sangue e geração 
de Catherlna Dorta molhcr de Jozeph Rnmos da Sylua natural e 
moradora na Cidade de São Paulo Bispado do Rio de Janeyro, 
filha legitima do Mnthias Rolz da Sylua nntural da vUla de Se
tuual freg.• de Siío Julião e de Cnther!na Dortn natural e mora
dores da dita cidade de São Paulo, neta por via paterna de Adão 
Jorge e Simon da Sylua nnluraes e moradores da vllla de Se
tuunl: Pelo q' Authoritase (slc) Apostollca cometemos a V. R.• 
q' sendo lhe estn apresentada elegerá p.ª Escrluão desta deligencla 
bum Sacerdote Chrl stiío velho de bons costumes a q.m darA. jura
mento dos Santos Evangelhos sob cargo de qual prometerâ es
creuer verdade e guardar segredo do q' se farA. termo a principio 
per ambos Aslnado, e logo na parte q' a V. R.• pareser mais aco
modada p.• esta deligencia se fazer como conuem mandarâ ir pe
rante sy te sette ou oito testemunhas, ou as q' lhe pareser bas
tante e necessarlas p.• averiguação do q' se pretende pessoas chrls
tans velhas legaes fidedignas e antigas q• tenhão rezão de a dar 
das sobreditas e com cllas não tenhão parentesco em grao conhe
cido e dando lhes juraménto dos Santos evangelhos p.• dizerem 
verdade e terem segredo as perguntará judicialm.'" p.0 • tnterro
gatorlos seg ... • 

1. Se sabe ou sospelta o p.• q• he chamado e se o penuadfo 
algua pessoa a q• sendo perguntado per p.'" de Santo Officlo dl
sesc mais ou menos do q' conhece e fose verdade. 

2. Se conhece. ou tem noticia de Catherlna Dorta naturnl e 
• rnoradoru da cidade de São Paulo Bispado do Rio de Jan.'º cazada 

com Domingos (sic) Ramos da Sylva q• rezão tem de conheclm to 
a noticia e de q• tempo, a esta p.0 • 

. 3. Se conhcceo ou tcue noticia de Mathias Rodriguez da 
Sylua q' se diz foy natural · da villa de Setuual freguezta de São 
Julião donde se anzentou p,• o Estado do Brazll e cazou na Ci-
dade de São Paulo com Catherlna Dorta natural da mesma cidade -:-..;._·. 
e ahi moradores Pays da sobrcdita habelltanda Cathcrlna Dorta ~ 
se sabe que o dito Mathlas Roiz da Sylua seja natural e morndor 
donde se diz q' rezão tem de conheclm.t• ou noticia e de q• tempo 
a esta parte. 

4. Se conheçeu, ou tem noticia de Adão Jorge e Simon da 
Sylua sua molher naturaes e moradores da dita vllla de Setuual 
Pays do dito Malhias Rodriguez da Sylna e Avos paternoa da 3o-
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brcdita hahelltanda Catherina Dorta se sabe q• foçem naturaes e 
moradores donde se diz q' ocupação tluerão ou de q' vluerão q,
rezão tem de conheciru.'º ou noticia e ele q' tempo a esta p ... 

5. Se sabe q' a dita Catherina Dorta seja filha legitima e 
neta dos 1Pnys e Avos paternos assima nomeados, ou q• o dito seu 
Puy Mathias Roiz da Syluu seja filho legitimo dos ditos Adão 
Jorge, e Simoa da Sylua, e per tal tido e hauido, e reputado. 

6. Se tem elle testemunha algua rezílo de parentesco, odio 
ou inimizade com nlgua das sobreditas pessoas. 

7. Se a dita Cnthcrina Dorta habclitanda e seu Pay Mathfo s 
Rodriguez da Sylua e Avos paternos Adiío Jorge e Simoa da Sy!ua 
são e foríio pessoas christans velhas limpas e de Jimpo sangue i\ 
sem r aça nlgua de Judco Christão nouo, mouro, mourisco mula to 
infiel, ou de outra infecta nação de gente nouam.'º eonuerUda 11 
nossa S.'" (ee catholiea e se pe1· legítimos e Inteiros ehristiios ve- · , 
lhos são e forão sempre tidos e cada hum delks tidos hauidos e 
comumcnte reputados sem nunca do eontr11rio hauer fama ou ru
mor q' lhe chegace a noticia. 

8. Se sabe ou ouuio q' a dita Catherlna Dorta ou algum de 
seus ascendentes foçe prezo ou penitcneeado p.10 Santo Officio, 
ou q• incorresse em algua infamia puhllca, ou pena vil de feito 
ou de dir.' 0 

9. Se tudo o q• tem testemunhado he publlco e notr.0 

\ Estas perguntas fará V. M. a eadn hua das testemunhns q' no 
principio de seus testemunhos <lerão su11s idndes e qualidades e 
no fim dará sua informnçiío acerca do credito dellas p .• ver o 
q' se deue dar a seus ditos e mais q' neste particulnr se lhe offe-

1reça feita assim esta dcligencia nola remeterâ. Dada em Lx.• no 
s.•• Off.0 sobre nossos s inaes e se!lo do mesmo aos dczasels dias 
do mes de Dezembro de mil e setecentos e quinze annos João 
Nunes Xavier o fez a João de Souza de Cast.b ra.•• · Fran.•• 1 

Carn.'º de Fig.d• - Manoel da Cunha Pinheiro 
Desta e sello 200 
Cont. 36. 

Catr.• Dorta. 

Aos onze dias do mes de Janeyro de mil e sete centos e 
quinzo annos nesta villa ,de Setuunl nns cazas de morada do Se
nhor Doutor Clemente fiodrlgucz Montanha Prior da matriz de 
São Julião della, e Commissario de S. Officio para effelto de fazer 
a deligenciu que lhe foy comitldu pellos M. Illustres Senhores In
qulzldore~ dn cidade de Lx,•, me nomeou a mim o Padre Frnneisco 
Nugueira Beneficiado Curado da dita Igreja para escrivão della. 

; 
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dnndome · primeiro o juramento dos Santos Evangelhos em que 
puz minha, debaxo do qual promlti cscreuer com verdade e guar
dar segredo nesta dita deligencia que fiz este termo que asignet 
com o dito s.•• Commissario Ao, Fran.•• Nugueira o escreuy. 

Clero.'" Roiz Mont.• 
Bn.4° Fran,•• Nugr.• 

E perguntado p.t• 3.• dice que conheceo Mathias Rodriguez da 
de Andre Miz estando aht prczente o dito senhor Commissario 
p.10 sohreõito estur doente de cama o perguntou p.10

• interroga
torios da dita Commissão e sua resposta he a seguinte e Bn.40 

Fran.•• Nugueira o Escrevy. 
1.1 Testemunha. 

Andro Miz Rasteiro (?) de Ferreiro desta villa natural e mo
rador della detraz do corpo da guarda testemunha jurada nos 
s 'antos Evangelhos em que pos sua miío e prometeo dizer verdade 
e gunrdar segredo no que lhe fosse perguntado e dice ser chris
tão vlho, e de idade de sessenta e outo poco mais ou m enos. 

E perguntado p,1o 1.0 2.0 interrogatorio dice nada 
E perguntado p,lo 3.º dice que conhecco Mathlas Rodriguez da 

Sylua que foy natural desta villa de Setuual da freguezla de S. 
Julião donde se nuzentou há muitos annos p.• as conquistas deste 
Reyno, e a razão que tem de conheclm.19 he por ser vizinho de 
~eos pays Adão Jorge e Simon Rodriguez, no mesmo tempo em 
que em sua caza viuin o dito Mathins Rodriguez. 

E perguntado pc!lo 4.~ dice, que conheceo m.'". bem a Adio 
Jorge, e a sua inolher Simoa Rodrigues que nesta Inquirição se ,.. 
diz ser avós Paternos da habclltanda desta 
os quaes · eriio naturaes e moradore~ desta dita villa, e o dito 
Adão Jorge tinha o trato de vender azeite, e sua molher era pa
deyra, o que tudo sabe p.10 uer e conhecer por m.t .. annos. 

E pel'guntado p.10 5.• dice que sabe que o dito Mathlns Rodri
guez era filho legiti~o dos ditos Adão Jorge, e Simon Rodrlguei, 
e por tal tido e hamdo, e reputado sem duvida alguma em con
trario e que sabe por conhecer aos sobreditos. 

E perguntado p.10 &.• dice nada. 
E perguntado p.1 0 7.• dice que o dito Mnthins Rodriguez, e 

seos ,Paes. Adão Jorge e Slmo11 Rodriguez, forão pessoas ehrlstnns 
velhas e de limpo sangue sem raça alguma de Judco Chrlstlio nouo 
mouro mulato mourisco ou de alguma infecta nação e sempre 
por taes Corão tidos hauidos, e repulados sem fama ou rumor em 
contrario, o que sabe por conhecer estas familias, e ter aempre 
ouvido dizer bem de sua limpeza. 
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E perguntado p.10 s:• dice que não sabe nem ouulo dlzér, qll~ 
pessoa algumn das sobredilas familias fosse preza ou peniteJl, 
ciada pcllo S. 0fficio ou incorresse em infamla alguma ou pena 
vil de feito, ou de dr.to 

E perguntado pello 9.0 dice q• tudo o que tem t~temunhndo 
be publico e notorlo, e mais não dice e ao costume dice nada ll 

sendo lhe lido este seo juramento dice estaun escrito na uerdade 
e que não tinha nelle que diminuir mudar ·ou emendar, e, asl
gnou com o dito Senhor Commissario o Rr.4° Francisco Nogueira 
e Escreuy. 

Clemente Roiz Mont.• 
Andre + M.11 

E logo em o mesmo dia roes e anno atrai escrito nas cazu 
de morada do Padre Manoel Ferreyra Branco estando ahi pre· 
zcntc o dito Senhor Commlssario por estar o '!obre dilo doente 
de cama e perguntou p.10

• interrogatorios da dita Commlssão e 
suas respostas q• são as que se seguem e Rv.4° Fran.•• Nogueira 
e Escreuy. 

2.• Testemunha. 
O Padre Manoel Ferreyra Branco treyre professo da ordelll 

de S. Thlngo e Capellão do Corpo Santo testemunha jurada aos 
Santos Evangelhos em que pos sua mão, e prometeo dizer ver· 
dade, e guardar segredo no que lhe fosse perguntado, e dice ser 
Christão Velhó e de Idade de setenta e outo poco mais ou menos, 

E perguntado p.10 1.0 e 2.0 lnterrogatorio, dice nada. · 
E perguntado p,lo S.• dice que não conheceo occulann.u a 

Mathias Rodrigues que nesta Comissão se diz ser Pay da habill· 
tanda Catherina Dorta mas tem noticias que desta vllla se auzen
tou para as Conquistas deste Reyno hum Mathias Rodrigues filho 
de Adão Jorge e Mathias Rodrigues, digo Slmoa Rodrigues sua 
molher o qual era natural desta Vllla da freguezla de São Julião 
donde vlucrão seos Pays o que tudo sabe p,10 ounir dizer a pes
soas fidedignas. 

E perguntado p.10 4.0 dice que conheceu m.t• bem Adão Jorge, 
e Simoa Rodriguez que erão tão bem naturaes e moradores desta 
V.• freguezia de S. Julião e pays do dito Mathlas Rodrigues que 
nesta inqueriçiio se diz ser Pay da habelitanda Catn.• Dorta, e 
sabe por conhecer alguns annos, Aos sobreditos que o dito Adão 
Jorge tinha o trato de vender azeite, e que sua molher Simoa 
Rodrigues era padeyra. 
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E perguntado p.t• 5.º dice que o dltto Matblas Rodrigues era 
filho legitimo dos ditos Simão Jorge e J\fothias digo e Slmoa Ro
drigues e por tal tido bauldo e reputado. 

E perguntado p.1• &.• dice nada. 
E perguntado p.1° 7.º dice que o dito Mathlas Rodrigues, e 

seos Pays Adão Jorge, e Slmoa Rodrigues erão de limpo sangue 
sem raça alguma de judeo mouro mulato ou mourisco, Christão 
nouo ou de outra alguma iníccta nação, e sempre forão tidos 
banidos e reputados por Jcitilimos, e Inteiros christãos velhos, 
sem fama alguma em contrario, o que sabe por conhecer aos ao 4 

breditos. 
E perguntado p.t• 8.• dice que não sabe nem ouulo dizer ne 4 

nhum dos ascendentes do sohrcdlto fosse prezo ou penitenciado 
p.10 S. orr.• ou incorresse em infamia alguma ou pena vil de feito 
ou dir.0 

E p~rguntado p.t• 9.0 dice que tudo o que tem testemunhado 
be publico e notorlo o mais não dice, e ao costume dice nada, 
e sendo lhe lido este seo Juramento dice que cstaua escrito na 
uerdade e que nelle não tinha que acrescentar diminuir mudar 
ou emendar e asignou com o dito Senhor Commissario o Bn.«• 
Fran.•• Nuguelra Escreuy. 

Clem.•• Raiz Montanha - O P.• M.•1 Fer.n Br." 

.-· 
Em os nove dias do mes dias do mes de Janeyro de mil e 

sete centos e dczaseis nesta villa de Setuual nas cazas de morada 
do dito Sen~or Commissario estanclo clle ah! prezentc para effelto 
de se contmua'. a ~rezente dcligencia mandou vir peran te sy 
testemunhas CUJOS dilos são os que se seguem / o Beneficiado 
Francisco Nugueira. o Escrevy. //. 

s.• testemunha 

O Capltam Gaspar Rodrigues Ferreira, natural e morador 
desta Vllla na Serra (sic) de Santa Maria da Graça, testemunha 
jurnda aos Santos Evnngclhos em que pos sua mão e prometeo 
dizer verdade e guardar segredo, no que lhe fosse preguntado e 
disse ser christão velho, ·e de Idade de sessenta e sete annos pouco 
mais ou menos. 

E preguntado pello 1.0 e 2.0 interrogatorio dice nada. 
Preguntado pelo 3.• dice que conheceo .muito bem a Math!as 

Rodrigues na tural desta Villa de Setuual, frcguezia de S. Julião 
donde se auzentou ha muitos annos para as conquistas deste, 
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Reyno, e ao sobredito conheceo em todos os annos que vfveo nesta 
dita ViJJa. 

E preguntado pelo 4.0 dice que conheceo muito bem a Adão 
Jorge e sua molher Slmoa Rodrigues, naturaes desta Villa da 
freguezia de S. Julião e o dito Adão Jorge se ocupava de vender 
azeite de cujo trato vivia o qne sabe por conhecer multo bem 
aos sobredilos. 

E preguntado pelo 5.0 dice que sabe pello ver que o dito 
Mathias Rodrigues era nesta terr a tido e auido e reputado por 
legitimo dos sobreditos Adão Jorge e Simoa Rodrigqes o que sabe 
pelo ver. 

E preguntado pelo 6.0 dice nada, 

E preguntado pelo 7.0 'dice que o dito Mathias Rodrigues, por 
seos Pays Adão Jorge e Simoa Rodrigues hc limpo e de limpo 
sangue sem raça alguma de judeo Christão novo, mouro, mulato, 
ou mourisco, ou de outra alguma infecta nação, e por tal foi sem
pre lido e havido e reputado, sem do contrario haver fama nem 
rumor em contrario que se o ouvera tinha elle testemunha rezão 
para o saber pellos seus muntos annos. //. · 

E preguntado pello 8.0 dice que não sabe nem ouvlo dizer que 
nenhum dos ascendentes do sobreditto Mathias Rodrigues fosse 
prezo. nem penitenciado pello Santo Officlo nem incorresse em iu
famia alguma ou pena vil de feito ou de direito. //. 

E preguntado pelo 9.0 dice que tudo o que tem testemunhado 
he publico e notorio e mais não dice. 

E ao costume dice nada e sendo lhe lido este seu Juramento 
dice estava escrito na verdade, e que nelle não tinha que acres
centar, diminuir mudar ou emendar, e assignou com o dito Senhor 
Comissario. O Beneficlario Francisco Nugueira o escrevy. //. 

Clemente Roiz Montanha. //. 
Gaspar Rodrigues. / /. 

Em os vinte e quatro dias do mcs de Janeiro de mil sette 
centos e dezesseis annos nesta villa de Setuval nas casas de morada 
do Senhor Doutor Clemente Roiz Montanha, Prior da Matriz de 
S. Julião della e Commissarlo do Santo Officio, para effeito de 
continuar a prezente dcligencia me nomeou a mim o Padre Jozeph 
de Faria e Souza, Presbytero de São Pedro e Thezoureiro da 
mesma Igreja para Escrivão della dandome primeiro o juramento 
dos Santos Evangelhos em que pus minha mão sob cargo do qual 
prometi escrever com verdade e guardar segredo nesta deligencia 

• 
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do que fiz este. termo que aslgncy com o dito Senhor Commlssarlo 
/ o Padre Jozeph de Faria e Souza o escrevy. //. 

fl 
Clemente Rolz Montanha. //. 
O Padre Jozeph de Faria e Souza, 

E logo no mesmo dia assima declarado nesta dltta vllla de 
Setuval nas cazas de morada do Padre Manoel J orge Ferreira por 
estar ahi enferma Antonia Jorge, aprezcntou o dito Senhor Com
mlssario pello Conteudo na Commlssiio junta e sua resposta he 
a que segue. //. 

O Padre Jozeph de Faria e Souza o escrevy. / /. 

4.• testemunha 
Antonla Jorge molher que nunca cazou, natural e mora

dora nesta dila Villn de Setuval, na praça do Sapal, testemunha 
jurada aos Santos Evangelhos, em que pos sua mão prometeo di
zer a verdade e guardar segredo no que lhe fosse preguntado e 
disse ser ehrlstã velha e de sua Idade disse ser de noventa annos 
pouco mais ou menos, 

E . preguntada pello primeiro e segundo Interrogatorto disse 
nada, 

E preguntadn pello tercei~o dice que conheceu multo bem 
a Mathias da Sylva nos seus primeiros annos antes de se auzen
tar desta villa donde foi natural o que sabe por ser naquelle 
tempo vezlnho de seus pays. · 

E preguntada pello quarto dice que conheceu muito bem a 
Adam J orge e sua mulher Slmoa Roiz, pnys do dltto Mathias 
Roiz, os quais forão nnturaes e moradores nesta Villa no t errei
ro do Sn.pulinho. E declarou a t estemunha que somente era 
natural desta terra a dita Simon Rolz porem que seu marido 
Adnm Jorge pay do dito Ma tllias Rolz e avô paterno da habill
tanda e Maria de Orta não era natural desta Villa senão das 
partes da Beyra _donde vcyo para este pouvo ahonde cazou com 
a dila Slmoa Ro1z da qual teve entre varias filhos o sobredito 
Mathias Roiz. E disse mais a testemunha que o dito Adam 
J orge se occupava em vender a leite pella villa e a dita sua 
mulher Simoa Roiz era padeira, o que tudo ella testemunha 
conheceu por ser vezinha dos sobredltos, e ter com elles comu
nlcassiío de trato. 

E preguntada pello quinto disse que o dito Mathlas Rolz, 
pay da habilitanda era filho legitimo do sobredito Adam Jorge 
e Simon Roiz e por t al tido e havido e repulado nesta vllla, 

E preguntada pello sexto disse nada, 
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E preguntada pello settimo disse que a habilitanda Catarina 
de Orla por seu pay e avós paternos assima confrontados he 
inteirll c legitima christã velha sem rassu alguma de j udeu 
christão novo, Mouro, Mullato ou Mourisco ou de outra infecta 
nusção: por quantos os ditos seus avós paternos sempre Corão 
tidos, havidos e reputados p or pessoas de limpo sangue, sem fa
ma ou rumor em contrario, de que clle testemunha tivesse no
ticia. 

E prcguntada pello outavo disse nada. 
E preguntada pello nono disse que tudo o que tem teste

munhado he publicado e notorio, e mais não disse, e ao custu
me dbse nada sendo lhe lido este seu testemunho disse estar 
escrito na verdade e que nelle não tinha que acrescentar de
menuir mudar ou emendar e assigncy pella testemunha a seu 
rogo e com o dito Senhor Commissario/ o ,Padre Jozcph de 
Faria e Souza o escre vy. / /. 

Clemente Rolz Montanha. //. 
O Padre Jozeph de Faria e Sou.ia. //. 

ó.• Testemunha 

· Luiz Jorge, oficial de sapateiro, natural e morador desta 
Vllla na Rua direita da Porta nova, testemunha jurada aos 
Santos Ecvangelhos, em que pos sua mão debaixo do qual pro
metteu di.zer verdade e guardar segredo no que lhe fosse pre
gunta<lo que disse ser chrislào velho e de sua idade disse sar 
de setenta e seb annos pouco mais ou menos. //. 

E preguntado pel1o primeiro e segundo interrogatorio disse 
nada. //. 

E p reguntado pello terceiro disse que conheceu a Mathias 
Roiz, o qual nos seus primeiros annos se uuzentou desta· villa e 
deste Heyno para as conquistas delle e sabe que foy natural desta 
dita vilJa da frcguczia de São J uiião ahonde erão moradores 
seus pays; e ao sobredilo conheceu os annos que viveo nesta vUJa 
11nles de se auzentar della. 

E preguntado pcllo quarto disse que conhece• muito bem a 
Adãm Jorge e a sua mulher Simoa Roiz que erão naturais 11 
moradores da dita villa e o dito Adam Jorge vendia azeite pella 
Villa dó cuja occupação se sustentava e sua mulher Simoa Hol.Z 
era padeira o que tudo sabe por conhecer aos aohreditos e viver 
com elles sempre na dita freguezia. / /. 

E preguntado pello quinto disse que sabe que o dito Malhlas 
Roiz da Silva, que nesta Commlssão se diz ser pay da habihtan-

t J 
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da Catarina de Orta era filho legitimo dos ditos Adam Jorge e 
Siwoa Roiz e por tal tido havido e reput11do. 

E preguutado peHo selltO disse nada. / /. . 
E prcguutado pello setimo disse qµe o ditto Malhlas Roi.z 

e seus pays Adam Jorge e Siruoa Holz forào lil.upos e de limpo 
sangue sem rassa alguma de judeu, chnstão novo, Mouro, Mul
lato, Infiel, ou de outra iufecta nação e se1npre [orào tidos ha
vidos e reputados por inteiros e legitimas christàos velhos, sem 
fama ou ru.wor em contrario de que cile testeU1Wlha tenha no
ticia. 

E preguntado pello oitavo disse nada. 
• E preguulado pelio nono disse que tudo o que tem teste

munhado he publico e notorio e mais não disse e ao costume . 
disso nada e sendollie lido este seu testemunho disse que eslava 
escritto na verdade, e que nclle nàÓ tinha que acrcsccnlar, dcme-

. nuir, 1nuctar ou emmcnuar e assignou com o dito Co1wnissario o 
l'adre Jo:teph de l'aria e Souza o escrevy. / /. 

6.~ Testêmunha 

Clemente Raiz Montanha. / ;. 
Luiz Jorge. / /. 

Maria Nelta, viuva de Francisco Fernandez, que foi homem 
do mar, natural e moradora nesta dila Villa junclo a Mizeri-

. cordi11, testemunha jurada aos santos Ev11ngelhos em que pos 
sua mam dcbaillo do qual promeltcu dizer a verdade e guardar 
segredo no q ue lhe fosse p1·cgw1tado, que disse ser christão novo 
e de idade u.c oitenta e dous unnos pouco mais ou menos. //. 

E preguntada pello pri.mefro e segunào interogalorio disse 
nada. //. 

E preguntada pcllo l~rceiro_ interrogatorio disse que co
nheceu mullo bcm a Mutluas H.oiz o qual era natural desta fre
gucúa de São Julião filho de Adam J orge e _de sua mulher Si
moa Hoiz, e se auzenlou h11 1nuitos annos para fora deste Reino 
e a rezão de seu conhecimento he por ver ao sobrcdllo nest; 
l'ou vo os annos que vive o nclle. // . 

.t:; prcguntada pello qun1·to disse que conheceu muito bem 
a Adam Jorge e suu mulher Simoa Hoiz os quais erão naturaes e 
moradores desta Villa e o dilo Adam Jorge vivia de vender 
azeite e tomar algumas rendas de Sua Magcstade e ~ua mulller 
Simon Roiz era padeira o que sabe por conhecer muitos annos aos 
sobrcdillos. 

E prcguntada pelo quinto disse que o dilo Malhias Roiz era 
tido havido e reputado por filho legitimo legitimo dos ditos Adam 
Jorge e Simoa Roiz. //. .. 

, 



312 ERNESTO ENNF.S 

E preguntada pello sexto dtsse nada. / /. 
E preguntada pello settlmo disse que a habilitanda Catarina 

de Orta que nesta Commissão se diz ser filha do dito Mathias 
Rolz por seu pay e avos paternos he limpo e de limpo sangue 
sem Rassa alguma de infectn nasção por quantos todos os seus 
ascendentes sempre forão tidos e havidos por inteiros e legiti
mos cbristiios velhos sem fama ao rumor em contrario de que 
~lia testemunha tenha nottcla. 

E preguntada pelo outavo disse nada. 
E preguntada pello nono disse que tudo o que tem teste

munhado he publico e notorio, e mais não disse, e ao custume 
disse nada e sendolhe lido este seu testemunho disse estar escri
to na verdade, e asigney pclla dita testemunha a seu rogo e com 
o dito senhor Commissarlo / O Padre Jozepb de Faria e Souza 
o escrevy. / /. ~ ... 

Clemente Rotz Montanha. / /. 
O Padre Jozepb de Faria e Souza. //. 

Aos vinte e sette dtas do mes de Janeiro de mil e sette 
centos e dezasels nesta villa de Setuval na Igreja de São IJuliiio 
estando ahi prezente o Senhor Doutor Clemente Rolz Montanha., 
Prior da mesma Igreja e Commlssnrio do Sancto Officio, para 
effello de continuar a prezenlc deligencla mandou vir perante 
si testemunhas cujos dittos são os que se seguem / O Padr• 

... .-Jo:i:eph de Faria e Souza / o escrevy. //. · 

7.• Testemunha 

Francisco Martins Salvado, natural e moudor nesta Vllla, 
na Rua de Roma Dias, que vlue de suas fazendas tes temunha 
Jurada aos Sanctos Evangelhos em que pos sua mão debaixo do 
qual prometeo dizer verdade e guardar segredo no que lhe fosse 
preguntado e disse ser christão velho e de idade de setenta e 
bum annos pouco mais ou menos. 

E preg1.mtado pello prlmeh'o lnterrogatorlo disse nada, 
E preguntado pello 2.0 e 3.0 disse nada. 

- E pregunlado pello quarto disse que conheceu muito bem 
a Adam Jorge e sua mulher Simóa Rolz que nesta Commissão 
se diz serem avós paternos da habilltunda Catarina de Orta, 
os quais erão naturaes desta dila VilJa de Setuval e nella mo
radores no terreiro do sapatinho e o dito Adam Jorge vivia de 
sua agen ., . e sua mulher Simoa Roiz era padeira, o que sabe 
.por alcançar e · conhecer aos sobrediltos alguns annos na so
bredltta vllla. 

E preguntado pello 5.0 e 6.0 disse nada • .. ,, 

_; 
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E preguntado pello 7.0 disse que os dltto:s Adam Jorge e Si
mão Hoiz da Silva que nesta Commissão se diz serem avós pat
ternos da habllitanda Catarina de Orla, foríio limpos de limpo 
sangue sem rassa alguma de judeu, Christão novo, Mouro, Mui
lato ou Infiel ou de outra infecta nação e sempre forão tidos e 
havidos e reputados por intcil·os e legítimos christãos velhos sem 
fama ou rumor em contrario de que elle testemunha tenha no- •. 

. ticia. //. 
E preguntado pello outavo disse nada, 
B preguntado pe!lo nono disse que tudo o que tem teste-

" munhado he publico e notorio, e mais não disse e ao costume 
disse nada, e sendolhe lido este ·seu testemunho d.i~se estar 
escritto na verdade e que ne!le não tinha que acrescentar, de
miuuir, mudar ou emmcndar e asignou com o dito Senhor Com• 
missario / · O Padre Jozeph de Faria e Souza o escrevy. //. 

Clemente Roiz Montanha. / / . 
De Francisco Martins Salvado. / /. 

E tirados as sobredittas testemunhas logo o dilo Senhor 
Commissario me mandou fazer termo de encerrament o ao que 
satisfiz; com o prezente / O Padre Jozeph de Faria e Souza 
o escrevy. //. 

ru."'º" Senhores 
Adam Jor ge e sua mulher Simon Roiz sam pessoas tam anti

guas, que apenas achei es tas ' set te testemunhas · que th·ei, que 
dessem noticia dellus e ainda achei maior falta de conliecimen-
to de seu fill10 Mathias Raiz da Sylva, em rezão de se a uzentar 
desta Villa tendo ainda poucos annos para as conquistas deste , 
l\eyno; porem segundo o que d izem as testemunhas des te su
mario ( que são todas muito fidedignas) he sem· duvida que 0 
dilo Mathias Roiz da Sylva era filho legitimo dos ditos Adam 
Jorge e Simoa Roiz, e que ~ste_s chl'istãos velhos e muito limpos 
de sangue sem raça de naçao rnfcct11, o que já apurei em outra 
diligencia que ha poucos meses fiz para huma bisneta dos mes~ 
mos Adam Jorge e Simoa Roiz por huma requizitoria, que v. 
Senhorias me mandarão dos Senhores Iuquizidores de Coimbra 
e assim naquelle n esta delligencia contestão 
todas as testemunhas, em que esta familia he muito limpa. 

Só poderá alterar esta materia o discrepar a 4.• testemunha 
-deste summario do que dizem todas 119 outras, porque afirmando 
as mais que. o dito Adam Jorge foi natural desta Villa diz ella, ' 
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que era natural das partes da Beyra, mas não me pareceo que deve 
seu ditto (que pode ser equivocação) contra o que 
roão todas as outras: quanto mais que o dito Adam Jorge ainda 
que fosse de fora desta Vílla está nella bem opinado; e todos 
seos descendentes tidos e havidos por limpos e christãos velhos 
sem a menor duuida. //. 

He o que se me offcrece dizer a Vossas Senhorias. 
Seluval 31 de Janeiro de 1716. 

O Commiesario Clemente Rob :Montanha. //. 
Setuual 
Ao Commissario Clemente Roiz Montanha •.••••..••.... 
Ao escrivão o Padre Jozeph de Faria e Souza ..... ••.••.• 

Nbtario ...•.• ... . . .. · · • ·,- • · · · · · • · · · • · · · · • · · · · · •• · · · · • • · · · • 
Conta ...•...... , , ., · · ·, · · · · · · · · · · · • • • •• ·• • , ·., ••. , ·, • •• •• • 

• , 
140 
260 . 
140 
S6 1 

Abreu.//. J 

Catharina Dorta molher de Jozeph Ramos da Sylva a res-1 
peyto de sua may e Avós maternos e capacidade do dito Jozeph • 
Ramos. J 

Cidade de São 1Paulo :r- Bispado do Rio de Janeiro. //. '41 

Os Senhores Inquisidores Apostolicos contra a heretlca praul
dade e apostazia nesta Inquisição de Lisboa e seu destricto &/. , j 

Fazemos saber ao Reverendo Padre Reitor do Collegio dd-' 
Companhia de Jesus da Cidade de São Paulo, Bispado e Destricto i 

do Ryo de Janeyro ou a quem o dito cargo servir, que nesta · .. 
Meza se trata averiguadamente saber a capacidade vida e cos
tumes de Jozeph Ramos da Sylva, que diz ser homem de negocio, 
natural do Bispado do Porto e morador na dita Cidade de São 
Paulo, cazado com Catharina Dorta, natural da dila Cidade, filha , 
legitima de Mathlas Roiz da Sylva, natural da Villa de Setuual, e _ 
de Catherlna natural da mesma Cidade de São Paulo e ah! mora- · 
dores, neta por via materna de Alberto de Oliueyra, e Sebastiana 
da Rocha, naturaes e moradores da dita Cidade de São Paulo. 

E se a dita Catharina Dorta por sua may e Avos Maternos he 
legitima e inteyra cbrlstã velha, limpa de toda a raça de infecta- , 

..,nação; 
. Pelo que Authoritate Apostollca cometemos ao iPadre que sen- · 
dolhe esta parezentada elegera por Escrivão desta dellgencla a 
bum sacerdote christão velho de bons costumes a quem darA. Ju

·rarnento dos Santos Evángelhos e o tornara lambem da mão do 
mesmo e 1obcargo do qnal prometerão escrever verdade e auar- l 

-~ 
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dar segredo de que se fará termo II principio por ambos aslnado 
e logo nessa dita Cidade de São Paulo e parte que parescr mais 
acomodado para esta deligencia se fazer mandará o Padre Ir pe
rnnto sy de sinco ou seis testemunhas pessoas chrlstãs velhas, 
legncs fidedignas e antigas que tenhão conhecimento ou noticia 
das sobreditas e com ellas não tenhão parentesco em grao co
nhecido e dandolhes juramento dos Santos Evangelhos 11ara di
zerem verdade e terem segredo as perguntara judicialmente na 
fornia seguinte: 

1,0 - Se sabe ou suspeita o para que be chamado e ~e o per
suadio alguma pessoa a que sendo perguntado por parte do San
to Officio disse mais ou menos do que soubeçe e foçe verdade, 

~-· - Se conhece a Jozeph Ramos da Sylva, que diz ser ho
mem de negocio, natural da freguczla de São Miguel de Ilclr4!, 
t ermo e Bispado do Porto, e a sua molher Catherina Dorta, na
tural e moradores na Cidade de São Paulo, Destricto e Bispado 
do Rio de Janeyro, se sabe que sejiio naturaes e moradores don
de se diz, que razão tem de conhecimento e de que tempo a esti . 
parte. · 

3.º - Se conhece a Mathlas Rolz da Sylva, e Catharina Dorta ,t
sua molher Pais da sobredita Catherlnn Dorta, se sabe onde sã~ 
naturaes e moradores que ocupação tomou, de que vivem, que 
rezão tem de conhecimento, e de que tempo a esta parte. : 

4.º - ~e conheceo ou teve noticia de Alberto de Oliveyr'á, e 
Sebnstlnna da Rocha que diz serem, naturnes e moradores da dita 
Cldado de São Paulo, Pays da dita Calherina Dorta e avos mater
nos da sobredlta habilitando Catherina Dorta, e se sabe que se
jão nnturacs e moradores donde se diz que ocupação tiuerão, ou 
de que viuerão que rezão tem de conhecimento ou noticia e de 
que tempo a esta parte. 

s.• - Se ~dita babilitanda Catherina Dorla he filha legitima 
e netta dos Pau e A vós maternos asima nomeados e por tal tida 
hauida e reputada. 

6.•-Se tem elle testemunha alguma rezão de parentesco odl 
ou inimizade com alguma das sobreditas pessoas. ' 

0 

7.º - Se a dita Catherlna Dorta sens Pays ou May, e Avoa 
maternos asima nomeados são e forão pessoas chrlstans velhas 
lim11as e de limpo sangue, sem raça alguma de Judeu, christão 
novo, mouro, mourisco, mulato, infiel ou de outra infecta na
ção de gente novamente conuertida a nossa santa fe catholica, e 
se por legitimos e inteiros cbristãos velhos são e forão sempre 
t odos e cada hum dclles tidos havidos e commumente repu,tados ,. 
sem nunca do contrario haver fama ou rumor. 
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8.0 - Se sabe ou ouvio que o dito Jozeph Ramos da $ylua, ou 
a dtta sua molher Catherina Dorta, ou a l gum de seus ascendentes 
tose prezo ·ou peniteneeado pelo Santo Officio ou que incorresse 
em alguma infamla publica, ou pena vil de feito ou de direito. 

9.0 - Se o dito Jozeph Ramos da Sylva, ou a dita sua m olher 
CatherinR Dorta forão outra vez caiados, de que lhe ficassem 
filhos ou se sabe que algum deJJes os tenha fora do matrimonio. 

10.• - Se o dito Jozeph Ramos da Sylva, se he pessoa de bons 
procedimentos ( ... ) e costumes, e tem capacidade para ( ... ) ser 
encarregado de negocios de importancia e segredo se vive limpo e 
abastadamente e com estimação se sabe ler e escrever, e que annos 
reprezente ter tdade. 

11.• - Se tudo o que tem testemunha he publico e notorio. 
Estas perguntas se farão n cndn huma das tes temunhas que no 

principio de seus testemunhos dirão suas idades e qualidades e 
no fim dará o Padre sua informação acerca do credito dellas para 
ver o que se deue dar a seus ditos e do mais que neste particular 
se lho offereeer, e se passará certidão do que constar dos assen
tos do recebimento da dita hablli tanda e de seus •Pais e Avos ma
ternos, se se acharem os ditos asentos na dita Cidade de São Pau
lo. E feita asshn esta de!lgencia, nos será remetida. 

Dada em Lisboa no Santo Offlcio sob nossos sinaes e sello 
do me,imo aos vinte e nove de Janeyro de mil e sette centos e 
quinze annos / João Nunes Xavier a fez.//. 

João de Souza de Castel branco,// 
Manoel da Cunha Pinheiro.//. 

Inquirição do procedim.'º, e bons costumes de Jozeph Ramos 
dl\ Silua, e juntamente da geração e sangue, e procedimentos de 
Cathel"ina Dorta, que por Ordem do Tribunal do s•• Officio da 
Inquizição da cld.• de Lx• tirou o n.d• P.• Vitto Antonio da Comp.• 

, de Jbs R.•• do Colieglo de S. Paulo. 

Anno do Nascimento de N. Sr. Jesus Christo de 1715 aos 12 
dias do mes de Junho do d.• o.nno nesta cldad.• de S. Paulo, e no 
Coll. da Comp.• de Jesus pelo R.•• P.• Vitlo Antonio me foi apre
zentada hua ordem, ou mnndado do Tribunal do S. Officio da In
quizição da Cid.• de Lx. • p.• como commissarlo do d .0 Tribunal fa
zer Inquirição dos procedim.••• e bons costumes de Jozepb Ramos 
da Sylua e da limpeza do sangue de sua m.•• Catharina ( ... ): em 

' virtude da qual ordem logo eu Escrluão a ( ... ) nomeado lhe dei 
o juramento dos Santos Evang.•• sob cargo do qual lhe encarre
guei, q- bem e verdadr"mente inquirisse as teste ... da ditta inqui• 
rlção na fol'ma de direito guardando em tudo o seruiço de deos, 
a justiça as partes; e recebido o juramento mo deo tambem a mim 
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escrluão sob cargo do qual me encarregou escrcuesse a ditta In
quirição bem e fielm.•• na forma cm q' era obrigado, o q' ambos 
promettcmos fazer com as obrigaçocns, que por direito nos sam 
encarregadas, do q' fis este termo, ou auto, cm q' ambos aslgna
mos, e logo ajuntei a clle a d.• ordem p.• tratar da .• inquirição, 
que tudo he o que no diante sc segue: e eu o P.• Jozeph Mascare
nhas sacerdote Professo da mesma Comp.• de Jhus escriuão que o 
escreul: 

o P.• Vito Antonio Commlssario 
P. Jozeph Mascar ... 

Aos 12 de Junho de 1716 (?) no CÓlleglo da Comp.• de Jhus 
nesta Cid.• de S. Paulo pelo R.d• p.• Vito Antonio R.0

• do mesmo 
Collegio Commissario do S. Officio da Inqulzição da Cid.• de Lx• 
foriio perguntndas as testemunhas notificadas p.• esta Inquirição 
seos dittos são os que no diante se seguem, do que fiz este termo 
Eu o p.• Jozeph Mascarenhas Sacerdote Professo o P.• Vito Anto
nio Commlssario. 

o Cap.m Mnthias de Oliur.• Lobo uatuml e morador da cld.• 
de s. Paulo, homem que actualm.•• scruc na repu_hllcn de vereador, 
e viue <te suas lauourns de id.• que disse ser de seccnta e dous 
annos, a q.m o R,do P.• Comissario dco o juram.•• dos Santos 
cvnng.0 • cm q' poz sun miio direita e promettco dizer a verdade, e 
guardar segredo e do costume nada. 

1. E perguntad·o se sabia, ou suspeitaua o pr.• q' era chama
do, disse que não sabia, nem suspcltaua, nem al (guem) o persua
dira a q' sendo cpamado pelo digo por parte do Santo Offlclo dis
sesse mais ou menos do q'. snbia, e fosse ,verdade. 

2. E perguntado pelo 2.0 A1·tigo disse que conhecia a crozeph 
Ramos da Silva, ser homem de negocio e natu(ra l) das partes de 
Portugal, cuja terra nomcadam.1• não sabia e outro sim, que digo 
se conhecia a sua m.• Cntherina Dort.a, respondeo que sim conhe
cia, e q' era natural ( . .. ) e ambos moradores nesta mesma Cid• 
de S. Paulo, destre ( •. . ) Bispado do Rio de Jan.•• : e q' a elln e~
nhecia de menina e a elle desde q' veyo p.• _esta terra, q: hauera 
catorze, ou quinze annos. 

S. E perguntado pelo S.0 disse que conhecia a Mathlas Roiz 
dn Silva, e Cathcr\na Dorta, sua m.er pais dn sohreditta habili
tand11 Cathcrina Dorta, e q' sabia ser ella natural desta Cid.• cic 
s. Paulo, e cllc de Portugal; e ambos moradores na d.• Cid.• de 
s. •Paulo; e q' viuia de suas lavouras, e algua mercancia; e q: este 
conhecimento tem pelo ver, e trntnr ha mais de trintá annos. 

4. Ao 4.0 disse que conheera a Alberto de Oliur.•, e sebas
tinna dn Rocha naturais e moradores desta Cid.• digo da vU!a de 
Ju11diahr, distrito desta cid.0 de S. Pnalo, l>ais da d.• Catherh~a 
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Dorta, e avõs mat.ernos da sobredltta hablllta11da Catherine Dor
ta; o q' sabia serem 11aturaes e moradores deste distrito de S. ' 
Paulo ; e q• viuerão de suas Iauouras; e a rezão q• tem de co11bcct~ 
m.••, he o telos visto, e co11hecido, e saber delles por ditto de ho
mc11s mal, antigos e velhos hã mais de quarenta annos a esta 
parte. 

5. Ao qul11to disse q! sabia que a d.• habllltanda Catharlna 
Dorta era filha legitima e 11etta dos pais, e avos maternos aslma 
nomeados, e por tal tida, havida, e reputada. 

li . Ao sexto disse que não ti11ba razão algna de parentesco 
cm grao conhecido, nem odlo, ou l11lmlzade com algua das sobre
dlttas pessoas. 

7. Ao settfmo disse sabia que a d.• Cathcrfna Dortn, seo!I 
pais, e avos makmos Msfma nomendos silo, e foram pessoa11 chrb
tim~ velhas, ltmpm,. e rle limpo sangue, sem ra(;a nlgua cte .ludeo, 
chrfatão 11ono, monro, mourisco. e qne somente ouulra II seos avos 
ctelle testemnnho, que a d.• hnbllltancta teria em ,rno mnl remoto, 

. q• j11liiaun ser sexto ou settlmo grao, al1tU11 cteseenctencla de mula
to, o que nl!o !lemlo cte lmpectlmento 11 !leos parentes em grao su
perior ao cta hnhllltancta a serem rtlll!fozos nns m11ls l(T'nne~ rcl!
itlocns ctesta terra, e cltnctos eC'clr,:fnstll"os. que nctualmente exc!'
cefu; e onh-n sim disse. que nlln tinha n11ctn cte lnnel nu ctc nono 
( .. , ) convcrtfcto a nossa Snnta fee Cntholtca: e mnfs ctlsse ( ., .) 
por lealtlmos e Inteiro~ <'hrfstaons velhos, si'io, e forão !lemnre 
todos. e l"ncta hum ctelle!I, tlctns, hnulctos e comum.to reputactos, 
sem nunen cto contrario hnuer fama nem mmor. 

8. Ao 8.0 disse que nllo sobe q'. o dito ,To,:enh Ramos dl\ 
SUvl\ ona ct• sua mnlher Cntherln11 norhl, 011: atirnm cte sens as-

_. cendPnfe·s tossem prezos, ou 'J)Cnltenclados pelo S. Offirfo, nu fn
eorressem em a!gtta fnfamfa publica, ou pena vil, de feito ou de 
dlr,-~;. 

!I . Ao nono dtq!le m,p nlín s11h!A mJe ,To,:tnh Rnmn!I. 011 ~no 
wnlhC'r Cnthrr lnn nnrtn fossem outra vez ca,:octos, e nem tlnhllo 
filho • fora do mntrlmonfo. 

10. Ao drrlmo rP•nondeo q' o d• ,To,:er,h Rnmos da ~Hvn 'he 
pesson tfe J,ons prorrctlmrnfns, e ro~tnmes. e q' tem t'anncldade n• 
~er encarrE'itncto em ncl(oclns de lmnorfllncln, e Seirrctn. e q' vlne 
Jlmpn, e ahnstndnmcntr e com cstlmorllo : e II' sabe ler, e escre-
ucr; e q' repre,:C'nfn ter !!O nnnns cte ictnde. . · 

· 11. Ao onctrclmo ctlsse que tndo o testemnnh:1dn hr nulillr.o 
e notnrlo: e al n!lo disse. e se n~slJP:non: eu o P .• Jozeph MRsC'are
nhas Sncercfote P rofesso cta r,omn• ctc .Thus Pscrluiío oue o escreuf. 

O P.• Vito Anl.° f:ommlssnrio . Mathlns ct'oltvelrn Joho. 
O Cap.• Jollo cte Toledo Cnstelhnnos, natural, e mnrnctor desta 

Cid.• de S. Paulo, homem dos prlnclpnfs da terra, e vl'!le de suas 
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lauouras, de ld.• que disse ser de settenta e tres annos, a q.• o 
R.dº P.• Commlssarlo dco o )uram.'0 dos S.' º' evang.••, em q' poz sua 
mão direita, e promctteo dizer verdade e guardar segredo; e do 
costume nada. · 

1. E perguntado se sabia ou suspeitava p.• q' era chamado 
ou se alguem o persuadirn, a que sendo chamado por parte do 
Santo Offlclo dissesse mnls ou menos do q' sabia, e fosse verd.• : 
rcspondeo que nem suspeitnvn, nem sabia o p.n Q' era chamado, 
nem <t'. pessoa algua persuadira a q' dissesse cow:a algua contra a 
verdade, e o q' sabia. 

2. E perguntado pelo 2.• artigo disse, que conhecia a Jozcpb 
Ramos da Silva, ser homem de negocio, e natural das 1Partes de • 
Portugnl, cu.ln terra nomeadnm.'" não sabia: e outro slnl pergun
tado se conhecia sua m.•• Catherlna Dorta; rcspondeo Qlle a co
nhecia, e q' era naturnl desta Cid.• de S. Paulo, e ambos nella mo
radores; ' e q' a clla conhccln desde menina, e a elle desde q' veyo 
p• estn terra, q' hauera des, ou doze, ou catorze annos pouco mais 
ou menos. 

l!. E perguntado pelo 3.0 disse que conhecera a Mathias Rolz 
da Sllvn, e a Cnthcrlna Dorta sua m.•• pnls dn sobredittn hablli
tandn Cntherlna Dortn; e Q'. ~nbla ser clla natural desta Cid.• de 
S. Pnulo, e ellc das pnrtcs de Portugal, cu,in terra Individualmente 
niío sabia: e q' amhos crilo e fori'i.o moradores desta Cid.• de S. 
Paulo, e que vluerlío de suns lauourns: e q' este conhecim.•• tem 
pelo ver, e tratnr ha mais de trinta e tantos annos. 

4. Ao 4.0 disse que conhecera a Alberto de Ollm-" e a Se-
bastlnnn da Rorhn. naturais do destrlto desta Cid .•, e moradores 
desta Cid.• de S. Pnulo, nnls da d• Cntherlnn Dorta e Avós mnter
nos ela sobre dltla hnbllltanda Catherine Dorta, e q' viuerão de 
suas lnnouras; e n r e,:i'ío Q'. tem der.te conhrclm.'° he pelos ver, 
8 saber por dlttos de pessoas antigas ha muitos annos, que passa
rão de trinta e mais. 

11 . Ao 5.• disse que 3abln, q'. a d.• habllltanda Catherine Do~ 
ta, ern fllhn legitimn, e ncttn de pais. e :ivos maternos asslma no
meados, e por t:il Ilda e haulcla, e rcput11cla. 

6. Ao sexto disse que não tinha rezão algua de parentesco 
nem odlo, ou nim!zncle com nlinin rlas sobre clittas pessoas. 

7. Ao settimo disse que sabia que a d• Catherinn Dorta, seos 
pais, e avos maternos asslma nomeados, são, e forão pessoas e 
christnn~ velhas, limp::is, e de limpo sangue, sem raça algua, de 
judeo, christão nouo, mouro, mourisco; e q'. ~omente a hum seo 
parente ia longe, e nntigo, por ser algum tanto trigueiro, lhe dis
sera hum homem que era mulato; pela qual rc-,:ão os P.r•• da Com
panhia de Jhus querendo receber na sua rel!gll!o, como receberiío 
a bum parente examinariio bem esse ditto de pessoas mui anti~ 



820 ERNESTO ENNES 

gas, e verdadr.•~ de quem lambem elle testemunha o soubera, e 
acl1arão ser o dilo liure: e q' outro sim não tinha a d• habilitan
da, e os sobredittos auos nada de infiel, ou de nouam.'" convertido 
a nossa santa fé, e mais disse que por lcgllimos, e Inteiros e chris- ' 
taons velhoR são ( .. . ) sempre tidos, hauidos, e comum.•• repu- '. 
tados sem nunca de contrario haver fama ou rumor, e como tal 1 

tem m.'•• parentes sacerdotes assim seculares, como nas mais gra
µes rcliglocns desta terra. 

Tem à margem: q: per hum seu pal'ente antigo ser trigueiro 
lhe dissera hum home q' era Mulato per cuja rezão --- sem 
fama ou rumor. 

8. Ao s.• disse, que não sabe que o dº Jozeph Ramos da Silva 
ou a dita sua m.• Catherina Dorta, ou a algum dos seos Ascen
dentes fossem pre.r.os, ou pen itenciados pelo S. Officio, ou Incor
ressem em algua infar( . . . ) publica, ou pena vil de feito ou di
reito. 

9. ( . . . ) disse que não sabia q' Jozcph Ramos da Silva, ou 
sua mulher Catherina Dorta fossem outra vez cazados, e nem te- · 
nbão filhos fora do matrimonio. 

10. Ao decimo disse que o dº Jozeph Ramos da Silva be 
pessoa de bons procedimentos, e costumes, e q' julga ter capacld.• p• 
ser encarrego.do cm negocios de Importo.nela, e segredo, e q' viJJc 
limpa e abastadam.'"; e q' sabe ler e escreuer, e q: mostra ter 30 
annos. 

11 . Ao undecimo disse que o que disse e testemunhou he 
publico e noto rio: e ai niio disse, e se assil(nou; e eu o P.• Jozcph 
Mascarenhas sacerdote Professo da Comp.• de J hsus que o escreul. 
O P.• Vito Antonio Commissarlo. João de Toledo Castelhanos 

Tem à margem: niio prez. - não forão outra uez cazados n~m 
tem f.0

• fora do matrimonio - q' tem capacld. limpa e abastadam.'• 
- lê e escreue. 
Gonçallo Slmolns Chaxim, natural da vllla noua de Portimão no 
Reyno do Alg:irue, hom em q' vlue de sua lavoura, de ld.• que dis
se ser de noventa e dous annos, a q.m o R.40 •P.• Commissarlo deo · 
o' juram.•• dos santos Evnng.••, em que poz a sua mão direita, e 
promctteo dizer verrl .º, e guardar segredo, e de costume nada. 

li.ª Testemunha: 

1. E perguntado se sabia ou sqspcitaua o p• q• era chamado, 
ou se alguem o persuadira n q• sendo chamado por parte do S. 
Officlo, dissesse mais ou menos do q: sabia e fosse verdade; res
pondeo, que nem suspellnua, nem sabia o para q' era chamado, 
nem que pessoa algua o persuadira a q' dissesse couza algua con• 
'tra a verdade e o q' sabia. ' 
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2. E perguntado pelo 2.º artigo, disse q'. conhecia a J ozeph 
·namos da Silva ser homem de negocio, e nntural das partes de 
Portugal cuja terra nomeadam.u não sabia: e outro sim pergun
.ta<lo se conhecia sua m.0

• Catherlna Dorta, respondeo que a co
nhecia ( ... ) era nuturnl desta cidade de S. Paul?, e ambos nella 
moradores; e q' a ella conhecia de menina, digo desde menor idu
,dc; e a elle desde que veyo p1 esta terra cuiu annos não está pi:e
:zente. 

3. E perguntado -pelo 3.0 disse que conhecia a Mathias Rotz 
-da Silua, e a Catherina Dorta sua m.••, pais da sobreditta habill
tanda Catherina Dorta; e q' sabia ser ella nn lura! desta Cid.• de s,. 
Paulo; e clle das partes de Portugal cuia terra não sabia; e q'.' 
ambos erão e farão morndores desta Cid.• de S. Paulo, e q' vlue
Tâo de suas lauouras e q' este conhecim.'º tem hauerá quarenta 
:annos pelo ver, e lrntar. 

4. Ao 4.• disse que não conhecia a Alberto de Oliveira ( ... ) 
ta, nem a Sebastinna da Rocha sua m.••, e avos maternos da so
brcdltta habllilanda Calherina Dorta; porem q'. conhecia de ou 
( .. . ) vida de pessoas mui fidedignas, e lhe conhece mui bem ( . .. ) 
e snl1e outro sim, q' forão naturnls do destrito desta Cid.• de 
S. Paulo ( .. . °) e moradores desta Cid.• de S. Paulo ( .. . ) e mora
dores desta Cid.• de S. iPaulo, e q' conbecim.u t em hauera cincoen
ta e quatro annos. 

5.0 Ao 5 disse que sabia q' a dª habilitanda Catherina Darta 
era fi lha legitima e nettn dos pais, e auas matemos ( .. . ) ma no
meados, e por tal tida, hauida, e reputada. 

6.º Ao sexto disse q' não tinha razno algua de parentesco, 
nem adio, ou inimizade com algua das sobre diltas pessoas. 

7.º Ao sellima disse que sabia a dª Calherina Dorta, seos 
pais, e anos maternos assima nomeados, e confrontad os, são e 
farão pessoas chrislnns velhas, limpas e de limpo sangue, ;em 
raça aJgua de Judeo, e chrislão velhos digo novo, mouro, mou- · 
risco, e mulato, nem infiel, ou de novamente con"erlido a n ossa 
Santa fee Catholica, e que por t aes, e legitimas, e inteiros chris
taons velhos siío e farão sempre lidos, hauidos e comem.te repu
tados, sem do contrario nunca hnuer famn, ou rumor, e q'. tem m.••• 
parentes sacerdotes em varias religloens desta terra; e q' esta 
uoticin tem por trntnr com homens mui antigos, e elle testemunha 
saber destas geraçoens há mais de cincoentn annos a esta parle. 

8.ª Ao oitavo disse, q' não sabe, q! a d0 Jozeph Ramos da 
Silva, ou a d0 sua mulher Catherlna Daria, ou algum de seos as
cendentes fossem prezas, ou penitenciados pelo S. Officio, ou 
incorressem em alsua lnfnmia publica, ou pena vil ele feito Ql,1 q" 
direito, 



.,. , 

822 EmmsTo ENNES 

9.0 Ao 9.0 disse que não ~obla, q• Jozeph Ramos da Silva, ou 
sua m.•• Calherina Dorta fossem outra ves cazados, e nem tenhão 
filhos fora do matrimonio. 

10° Ao declmo disse que o dº Jozeph Ramos da Silva he pes~ 
soa de bons procedimentos e costumes, e q' ~ulga ter capacidade pa 
ser encarregado em negocios de importa nela, e segredo, e q'. ( ... ) 
limpa e abastadam.••; e q• sabe ler, e escreuer, e q• mostra ter 
trinta annos. 

11.0 Ao undecimo disse que tudo o q' disse e testemunhou be 
pnblieo e notorio: e ai não disse, e se asslgnon: e eu o P.• Jozeph 
( .. . ) Mascarenhas da Compnnhia de Jhus escriuão que o escreul. 
O P.• Vito Antonio Commissario Gonssallo Simois Chaxim 
4.• Testemunha 

João Dias da Silva natural e morador desta Cid.• de S. Pau
(lo) e homem dos principaes da terra e atbualm.•• Juiz dos or
pha. . . e Provedor dos Quintos Reais, de id.• que disse ser de 
cincocnta e seis annos, a q.m ( . . . ) Commlssarlo do o juram.'º dos 
s.10• evang.0 • em q' pos sua mão direita e promctteo dizer verda
de e guardar segredo, e do costume nada. 

1. E perguntado se sabia ou su~peltaua o p• q' era cbamado 
ou se alguem o persuadira, a q'. sendo chamado por parte do S. 
OfflcJo dissesse mais ou menos do q• sabia, e fosse verdade: res
pondeo q• nem suspcitaua, nem sabia o p• que era chamado, nem 
q'. pessoa algua o persuadira a q' dissesse couza algua contra a 
verdade e contra o q' sabia •. 

2. E perguntado pelo 2.0 disse q' conflecla a Jozeph Ramos 
da Silva ser homem de negocio e natural das partes de Portugal, 
cuia terra elle dº não sabia: e q' lambem conhecia a Catherina 
Dorta mulher do d0 Jozeph Ramos, e q' era natural desta Cid.• de 
S. Paulo, e ambos moradores nesta mesma Cid.•, e q' a ella a co
nhece desde menina, e a elle desde que veyo p• esta terra q'. ha
uera catorze annos pouco mais ou menos. 

3,º E perguntado pelo 3) disse que conhecera a Mathias da 
..Silva, digo Rodrigues da Silva, e a sua m.•• Catherlna Dorta, pais 
da sobrC'dilta habilitanda Catherlna Dorta; e q' sabe ser ella na
tural desta Cid.•, e elle natural de Portugal de cuia terra não sabe 
nomeadamente, o nome, e q'. ambos erão moradores desta cidade 
de S. Paulo, e q• vluerão de suas lauouras, e q' este conhecim.t• tem 
de trinta annos a esta parte. 

4, Ao 4.0 disse que conhecera a Alherto de Oliur.•, e a Sebas
tfana da Rocha sua m.••, naturnes do destrito desta Cld.0 e mora
dores sempre desta cld. desde q• elle test.• os conheceo, e erão pais 
da d• C:itherina Dorta, e avós maternos da sobre ditta habflitan
da Catherlna Dorta, e <(. vluerão de suas laouras; e q' te:m 

,, 
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deste conheclm,•• be pelo tratar ba mais de trinta e tantos anno11 
a esta parte, 

5. Ao 5.0 disse q' sabia q' a d" Catherine Dorta habflltanda. 
era filha legitima de nctta dos pais, e avós maternos assfma no
meados, e por tal tida, haulda, e reputada comum .... 

6. Ao 6.0 disse q' não tinha· rezão algua de parentesco, nem 
odio, ou inlmil.ndc com algua das sobredittas pessoas. 

7. Ao selllmo disse q' sabio, q' a d• Catherlna Dorta; (seos 
pais) e avos maternos as sima nomeados, e confrontados, são e 
forão pessoas chrlstans velhas, limpas, e de limpo sangue, sem 
raça algua de Judeo, chrlstão nouo, mouro, mourisco, e mulato, e 
sem raça tambcm de infiel, e ele nounm ... convertido a nossa S.•• 
fé: e que por lcgitlmos, e in teiros chrlstãos velhos são e forão 
sempre tido~ todos, e cada hum delles, e por tais hauid9s, e co
mumente reputados, sem de cont rario hauer fnmn, ou rumor: e 
como tal tem parentes em graues Rcllg!oens, e outros clerigos 
secubres àe conhecida llmpcz:1.; e q'. e~te conheclm.10 tem de mais 
de trinta annos a esta parte, e de ouulda de pessoas multo anti
gas, de q .• elle test.• ouulo o q' se dls. 

8. Ao oltaoo clls~c q' ni'lo sabia, que o d• Jo,:eph Ramos da 
Silva, e sun m.•• Cnthcrlna J)ortn, ou 11TJ?um C,os seos n~ccndentes 
ro~~em prr:r.os, ou pepltencindM pelo S. Otflcfo 011 Incorressem em 
al!(UR fnfnmln nnhllra, ou nern1 vil rle fpfto. ou de dir<'lto. 

!l. Ao 9° rll~~e crue nl'rn ~nhln o' .To7.rnh n~mn~ rln !\llva fni1se 
outra Vt'!I cn?.nrln. e q' ile sun m."' <"::1thr,-lnA n orte sAhln !ler C'ste 
o prº mntrfmonlo. e o' nlln ,ahla tC'rt'm tllhoR forn rlo mntrlmonfn. 

10. Ao dPrlmo disse a' o rl0 ,To,:r,r,'h Rnmo~ rla ~llvn 'h<' TlP!l!lnn 
de hon~ prnc<'rllm.to• e co,tnme~. e q' lull!n ~er c~nncld.• pRrR ne
,rocfos de hnportnncln, e ~eJ!l'rrlo se lho~ encnrreitnr<'m. !' vlne 
Jlmpo. e Abnstnrlnm!'nft', e '!' s:ihe ler, e <'SCrevcr, e r!'pre,:entl\ ter 
SO nnno~ pouco mnt~ on meno~. 

11. Ao unclt'clmo disse q' tudo o q' disse, e testemnnhou he 
publico e notorlo: e 111 nllo d!Rse, e se 11sRlgnou: e eu o P .• .Tozeph 
Mascnrenbns Sacerdote Professo da Comp.• de Jesus escrlnão, que 
o cscrcn!. 

Visto Antonio CommJssarlo 
M'• Jol!o ntas da Silva 

O Cnp.• mór Pedro Taq11e8 de Almeida morador, e nntural 
desta cldRde de S. 1Pnnlo, e homem dos Princlpacs desta terra, de 
id.• que disse ser de settentn e seis nnnos, a q."' o R.4• P.• Com
mlssnrlo dco o Juramento dos Santos Rvnng ... em q' po, sua mão 
direita e prometteo dizer verdade, e guardar segredo, e de costume 

rrnda. 
t. E perguntado se sabia, ou suspeitava o p• q'. era chnmndo 

011 se alguem o persuadira a que sendo chamado por parte do santo 
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officio dissesse mnls, o~ menos do q• sabia, e fosse verd.• res-
pondeo q• nem suspeitava nem sabia o pr• que era chamado, nem 
q• pessoa algua o persuadira a q' dissesse couza algua c9ntra a ver
dade, e contra o que sabia. 

2.0 E perguntado pelo 2.0 disse que conheceu a Jozeph Ramos 
da Silua ~er homem de negocio, e natural das Partes de Portugal, 
cuja terra nomeadam.'" não conhece ella testemunha, e q• lam
bem conhece a Catherlna Dorla mulher do d• Jozeph Ramos da 
Silva, e q: era natural desta Cid.• de S. Paulo e ambos nella mo
radores, e a elle Jozcph Ramos da Silva conhece desde q• veyo p• 
esta terra que hauerá catorze annos pouco ~ais ou menos, e a ella 
aua m.er conhece desde menina. 

3.0 E perguntado se conhecera a Mathlas Rolz da Silva e a 
aua mulher Catherina Dorta, pny da sobrcdltta habilitanda Cathe
rlna Dorta, disse que sim conhecera, e q• sabe ser ella natural des
ta Cid.• de S. Paulo, e clle Mathias Raiz da Sllva natural das par
les de Portugal, cuja terra não conhecia, e q• ambos erão mora
dores desta Cid.• de S. 1Pnulo, e q! viuerão de suas lnuouras, e q• 
este conhecimento tem ha m.•• pouco mais ou menos de quarenta 
annos. 

4.0 Ao 4.0 disse que conhecem a Alberto de Oliueil'a, e a sua 
m.•• Sebastlnna da Rocha naturaies deste distrito de S. Paulo, e 
moradores desta mesma cld.•, e no depois se mudarão p• o pouo 
de Jundiahy, e pais da ditta Cnthcrlna Dorta, e avos maternos da 
sobredltta habllitanda Catherina Dorta, e q'. viuerão de suas la
uouras limP11, e honradnm.'", e q'. este conhecimento tem pelo tra
tar, e ter grande noticia de suas familias, e hauerá mais de cln
coenta annos q'. os conheceo. 

5.0 Ao 5.0 disse que sabia que a dª Catherina Dorta hablll
tanda, era filha legitima e nettn dos pais, e avos maternos asslma 
noemados, e por tal tida, haulda, e reputada comwnente de todos 
nesta terra. 

6.0 Ao 6.0 disse que não tinha rezão algua de parentes, com 
odio, ou Inimizade com algua dns ~obreditas pessoas. 

7.0 Ao 7.• disse, que sabia que a d• Calhcrlna Dorta, seos , 
pais, e avos maternos assima nomeados, e confrontados são e fa
rão pessoas christans velhas, limpas, e de limpo sangue, sem raça 
algua de Judco, christão nouo, mouro, mourisco, mulato, Infiel, de 
gente nouam.•• convertida a nossa santa fe Cntholica; e que por 
legitimas, e inte iros christãons velhos são e forão sempre tidos 
todos, e cada hum delles em particular e por tais hauidos, e co
mum.'" reputados, e estimados de todos sem de contrario hauer 
fama ou rumor; e que o conhecimento de limpeza de sangue desta 
familia sape elle testçm1,m?ia por S!lr )lomem antigo, e aqui selll~ 
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pre morndor e tratar com elles, e com outros homens mnls anti
gos que mui bem conhecerão os seos principlos, e sempre fallarão 
da maneira, q' depoem ellc testemunha. 

8.0 Ao 8.0 disse que niío sablll que o dº Jozeph Ramos da 
Silua, ou sun m.•• Catherina Dorta, ou algum dos seos ascendentes 
fos sem nunca prezos, ou penitenciados pelo ~- Officio, ou incor
ressem cm algua infamla publica, ou pena vil defeito, e de di
reito. 

9.0 Ao 9.0 disse q' não sabia q' Jozéph Ramos da Silua, ou 
sttn m.• Catherina Dorta fos sem outra ves cazados, nem tlnbão fi
lhos alguns fora do matrimonio. 

10.0 Ao decimo disse que conhece a Jozeph Ramos da Silva 
por pessoa de bons costumes, e procedimentos, e q• julga ser ca
paz p• ser cncarregndo em negocios de ímportancia, e segredo; e· 
q• vi'ue limpa e abnstadnm."; e com estimação, e q' sabe ler, e es
crever; e reprezenta ter trinta nnnos. 

11.º Ao undeclmo disse que tudo o q' disse e· tem testemu
nhado he publico, e notorlo; e ai não disse e se assignou; •. . . . •• 
P.• Jozeph Mascarenhas sacerdote Professo da Companhia de Jé-
8us escrivão que o escreul. 

O P. Vito Antonio Commissarlo. 
P.0 Taques de Almeida 

6.• Testemunha 

O Cap."' Lucas de Borba Gatto, morador, e natural desta 
Cid.• de S. Paulo, homem republicano, de ld.• que disse ser de set
tenta e seis annos, n q ,m o R.40 P.• Commissario dco o juramento 
aos santos E\'angclhos, em que pos a sua mão direita, e promettco 
dizer verd. e guardar segredo, e do costume nada. 

1 . E pergun tndo pelo prº, disse que não sabia nem suspeitava 
0 para que era chamado, nem que pessoa nlgua o persuadira que 
sendo chamado por parte do santo offlcio dissesse mais ou me
nos do que sabia, ou fosse verdade. 

2.0 Ao 2.0 disse que conhecia a Jozeph Ramos da Silva' ser 
homem de negocio, e morador ncstn cld.• de S. Paulo, e natural das 
partes 'de Portugnl, cuja terra clle testemunha não sabia: e disse 
outro sim que conhecem a Cathcrina Dorta mr. do dº Jozeph Ra
mos da Silva, e q' era natural eIJa, e moradora nesta mesma Cid.•· 
de S. Paulo: e q' este conhccim.'º tem elle testemunha desde que 
Jozcph Ramos da Silva veyo p• esta terra, cujos annos não està· 
agora prezcnte quantos são e a ella conhece tamhem de alguns. 
aonos a esta parte, por viuer clle testemunha fora desta cld.• nas. 
1uas fazendas. 

.. . 
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3.0 Aos S.• disse que conhecem a Mathfas Rolz da Silva e a 
aua m.• Catherina Dorta, pois da sobreditta babilltanda Catherina 
Dorto, e q• era elle natural das partes de Porlugo l, cuia terro não 
sabe, e q '. elln era natural desta cid.• de S. Paulo, e ombos erão, e 
Cicão moradores desta mesma cid.• de S. •Paulo; e q' viuerão de 
suas lauouras, e algum negocio; e q' este conhecimento tem de 
quorenta e seis annos a esta 'J)arte. 

4.0 Ao 4.0 disse que conhecera a Alberto de Ollur'-, e a sua 
m.•• Sebastlana da Rocha, e que erão naturais do distrito des
ta Cid!, e moradores nesto mesma Cid.•, e pais do dª Cotherina 
Dorta, e avos maternos da sobreditta habilitando Catherina Dor
ta ; e q: viuerão de suas lovouras honradam."; e q' este conheci
mento tem elle testimunha pelos tratar desde menino, que hauera 
mais de secenta annos, · 

5.0 Ao 5.0 disse que sobia que a d• Catherlna· Dorta hablli
tandn, era fllha legitima e nctta dos pais, e avos maternos asslma 
nomeados, e por tal tida e haulda e commumente reputada de 
todos nesta terra. 

6.0 Ao 6.º disse que não tinha rezão alguma de parentesco 
nem odio, nem inimizade com algua das sobredlttas pessoas nem 
com parente algum seo. 

Ao 7.0 disse, que sabia que a d,• Catherina Dorta, seos pais, 
e avos maternos asslma nomeodos, e confrontados, .... for.ão pes-
soas cristãs velhas, limpas, e de limpo sangue, .... raça algua de 
judeo, e cristão nouo, mouro, mourisco, mulato, infiel, e de noua
mente convertido a nossa Santa fc Cathollca; e que por legitimas, 
e inteiros christnons velhos são, e Corão sempre tidos todos, e 
cada hum delles, em pal'ticular, e .... hauiJos, estimados, e com
mumente reputados de todos, sem do contrario hauer fama, ou 
rumor; e q• este conhecimento tem elle testemunha desde que 
se entende a esta parte, por sempre tratar com homens, q' conhe
cia estas geraçoens, sem nunca duuidorem na limpeza de seo sangue. 

8.• Ao 8.• disse que não sabia que o d.0 ,Jozcph Ramos da 
Silva, ou sua mulher Catherina Dorta, ou algum dos seos ascen
dentes fossem algum dia prczos ou penitenciados pelo S. Officio, 
ou Incorressem em algua infamia publica, ou pena vil de feito, 
ou de direito. 

9.~ Ao 9.0 disse que não sabia q' o d.• Jozepb Ramos da Silva 
ou sua m.•• Cathcrina Dorta fossem outraues cazados, nem que 
tenhão filhos alguns fora de matrimonio. 

10.º Ao decimo disse que conhece a Jozeph Ramos da Silva 
por pessoa de bons procedimentos, e costumes; e q' julga ser 
capaz p.• ser encarregado cm negocios de importancla e segredo; 
e q' viue limpa, abastadam;te e com estimação; e que sabe ler, e 
escreuer; e ripre.zenta ter trinta annos. 
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11.• Ao undeclmo disse que todo o q• dltto tem, e tem teste
munhado he publico, e notorio; e al não disse, e se asslgnou: 
.•.• P.• Jozeph Mascarenhas sacerdote Professo da Comp.• de Je-
sus escrluão que o escreul. . .. .• . , .....••.•..• .• .•••.•......••.•• 

O P.• Visto Antonio Commissarlo Lucas de Borba Gatto. 

Das Testemunhas, que nesta Inquirição Jurarão, iulgo serem 
alem de Chrlstãos velhos, homens verdadr.•', e m.•• fidedignos; e 
que no cazo prezente disserão o que julgnvão; aos quais me con
formo, Julgaondo tem o cazam habilitando . · · · • . . • . requlzltos 
necessarios p.• elle ser occupado no q' esse s.•• Tribunal for ser
vido · não obstante o ditto de hua testemunha . . . . . . . . . nem o 
que ~u ouvi a outra Pessoa em con . . . ção particular, de q' os As- , 
cendentes da babilitanda tinhão algua eouza de mulato; porq' pa
rece se desva .••• este dito com o da 2,ª Testemunha, e as seguintes 
todas; por cuja averiguação temos actualm ... na Comp.• de Jesus 
um Sacerdote dos dlttos Ascendentes. E no eazo q' assl fosse he -

· sem duvida que o participará a babilitanda em grao m.•• remoto, 
pois he bisneta dos q' podião ter essa fama. Este he o meo pa
recer. Coll.0 de S. Inaclo da Cidade de S. Paulo aos 18 de Ju
nho do 1715. 

O P,• Vito Ant.0 R.•• 

Aos vinte do mes de Junho deste prezente anno de 1716 neste 
Colleglo da Companhia de Jesus, dandose por acabada a d.• inqui
rição, que consta de sette meias folhas de papel com seus versos 
-sem risco que possa fazer duvida, e numeradas, e rubrlc-adas pel~ 1 

R.d• 1P.• Commlssario a fechamos, e lacramos com o signete da 
Comp.• em tres partes gastandose seis dias com ell~ para se re
mctter ao Tribunal do Santo Ofíiclo da Inquizição da Cidade de 
Lixboa na forma de sua ordem, de que íls este termo, em q' am
bos assignamos. E eu o P.• Jozeph Mascarenhas Sacerdote Pro
fesso da Companhia de Jesus escriuão que o escreul. 
o P.• Visto Antonio Commissar.0 P.• Jozeph Mascar ... Escrivão 

Ao P.• da Comp.• Vlcto Ant.0 
•••••••••••••• 

Ao escrluão o P.• Jozeph M... • •••• , •• , • . . -

~:\i,~:.· 'ci~. s: ·r~~~. ii~~i~. e~~-;. : : : : : :, : : 
88. 

120 
240 
120 
812 

Abreu. 
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Certifico eu o P .• Bento Curvello Maciel, vlgr.0 collado, na 
Parochial Igr.• Matriz da Cidade de São Puulo, cm como reucndo 
os liuros que nella seruem de matricula dos cazam.••• e bauliia
dos, achey os assentos q' se me pede por bem do Santo Offic!o 
na maneira seg.•• Primciram.•• no fim do liuro mais antigo que 
ha nesta Frcygue:r.ia, está hum assento feito e assinado pelo R.•• 
Vigr.º meu antecessor Domingos Gomes AIIJcrnnz q' Ds. haja, cujo 
theor de verbo adverbum hc o scg.'" Por virtude de hum desp.• 
do Ili.mo Sr. Bispo Dom J oseph de Barros de Alarcão, fiz este as
sento onde conste q' Mathias R.z.• da Sy lva natural de Setuval da 
Freyguezia de São Julião filho de Adam Jorge, e de Simoa Rr.• 
da Sylva se reccbeo in fncie ecclesie, e forma do Sagrado Cone.<> 
Trid.0 com Catharina Dorta, natural desta Vllla, filha de Alberto 
de Oliur.•, e Sebnstiana da Rocha sua mulher, e fez este recebim.'<> 
e assistia como •Parocho o P.• D.0

• J oão Leite da Sylva, aos sinco 
dias do mez de Agosto de mil e seiscentos secenta e seis annos: 
e forão testemunhas o P.• Matheus Nunes, e o 1.•0 Ant.º Raposo, 
Sebastlana da Rocha, a mo,a, e Anna Pires; em cuja verdade fiz 
eu este assento, e me assincy / Domingos Gomes Albernaz/ . 

É no lluro que de prez." serue da mesma mnt ricula dos co
zam.••• a fl. 68 está outro assento por mim feito, e assinado, cujo 
theor he o seg.•• e Aos triata e hum dias do mez de Março de 
mil setecentos e quatro annos, se recebco por palauras de pre
zente, perante o n.•• Vigr.• da Vara o D.•• Andre Baruel, em 
caza particular, por licença do dito n.•• Vlgr.0 da Vara, Joseph 
Ramos da Sylva, n."1 do Bispado do P orto Frcyguczia de São Mi
guel de Beyre, filho de Valeria, e de Maria da Sylva, com Catha
rlna Dorta n.•1 desta V!Ila de São Paulo filha de Mathias Rr.• da 
Sylva e de Catharinn Dorta já defunta, e perante as testemunhas, 
o Cap.•m Gouernador Ma.•• Bueno da Fon.••. O Cap.""' Mor Izidro 
Tinouco de Saa, Catharina da Cunha, e Ignez Pedrosa, cu jo recc
bim.'º fez o sobredito Vigr.0 da Vara com par t icular licença mi
nha, q' lhe dey p.• assistir ao dito rcceblm.'º de q' de tudo fiz 
este assento, cm que me asslney / Bento Curvello Maciel. 

Declaro q' de Alberto de Oliur.•, e de Sebastiana da Rocha 
,Pays, da dita Catharina Dorta, e Sogros do dito Mathias Rs. da 
Sylva, não achey assento do seu reccbm.0

, porem no lluro tanto 
q' se falia, em Sebastiana da Rocha, se nomea mulher de Alberto 
do Oliur.•, e esta he a commum vós, o t radição q' acho nesta mi
nha Frcyguezla. 

E finnlm.tc em httm dos Iluros das matriculas dos bautlzados 
a fl. 12 está um assento assinado com o sobrenome do dito R.•• 
Vlgr.º q' D.• haja Domingos Gomes Albernoz, cujo theor he o 
seg.'• Catharina lgnoccnte filha de Mathias Rr.• da Sylva, e de 
.sua mulher Catharlna Dorta, foy bautizada, o recebeo oa Santoa 
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oleos em trinta de Março de mil seiscentos, e setenta e noue na 
Ermida de Nossa Sr.• da Piedade, sita na Frcguezia de Juquiri, 
e forão padrinhos Hieronymo Pedroso e Maria Buena mulher do 
Capitão Man.•1 Lobo : foi bautizante o P.• Fr . Ant.0 do Espirito 
Santo Religioso Franciscano, com minha licença ; de q' inandey 
fazer es te Assento q' assiney / Albcrnoz / E não se continha 
mais em os dilos assentos dos ditos liuros, que estão cm meu po
der nos quaes me reporto, e vay na uerd.• sem couzn que duuldu 
fnçn, sem boniío, nem entrelinha, q' por me ser pedida esta cer
tidão, por bem do Santo Officlo, a rcquerim.' º do R.ªº P.• Reylor 
do Co!legio desta cidade, o P.• Victor Ant.•, a passey por m im 
feita e assinada por duas vias de que esta he a pr.• São Paulo 20 
de Junho de 1715 Bento Curvello Maciel. 

Conta de tudo 

Ao Secreto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . • 8. 50 
Contas . . . .. . .. . . ... ' ,' . . . . . . .. . . . . . . . . . . . 2 .88 

11.38 

Cepeda 

Ao Con.0 André p ,t• de Mendonça 
Cõ hu dia de extrnjud.•1 • • • • • • • • • • • • • • • • 4360 
Ao escrluão o P.• M.•1 p,to de Moura . . . , • 3040 
Not. . .. ... .. . ..... ... . . .. . .. . . ...••...•. - 360 

Setuual 

AQ Comlssr.• Clero.te Rotz Montanha 
Ao escriuão o P.• Jozeph Faria e Souza . . 
Not .. .. . .. . ... ... .... . .. .. . .... . . . . . . . . . 

S. Paullo 

Ao P.• Rev. da Comp.• Vlcto Ant.• 
Ao Eacriuio o P .• Jozeph Mas... • • .• .. . . 

7760 

O 140 
O 260 
O 140 

540 

120 
240 

.. 



- ' 

/ 

330 EnNESTo ENNES 

/ 

Ao vlgr.• de S. Paulo Bento Curv.• Maciel 
de S cert. . • • • • • . • . • . • . • . • • • . • • • . • . • 512 

Not. ................. . ... .............. 120 

792 

Soma tudo 10.250 ra. 

Abreu, 

Vistas dilig,ao de Jozeph Ramos da Sylua homem de neg.• na• 
taral do lugar das Silueiras ao pe da Serra de Santiago freguczia 
de São Miguel de Dcirc Comarca de Penafiel Bispado do Porto 
cazado com Catherine Dorta na.1 e moradores na cidade de São 
Paulo Bispado do Rio de Jancir.• Estado do Brasil q' pretende ser 
fam."' do S. Off.0 e dellas consta serem filhos e netos dos pais 
e auos pat.00 e mat.•• na sua petlsão confrontados naturaes e mo
radores na d.• petição, e q' o pretendente teue no bautlsmo o 
nome Leandro e na Crisma o de Jozcph, e q' todos são X uelhos. 
e de limpo sangue e geração sem fama ou lnfamla algua em con
trario somente a testemunha foi. 79 deo q' ouulra a seus auos 
q' a bab.• tinha fama de mulatlsse no 7 ou outauo auo e a teste
munha seguinte diz que Isto se achara ser ditto leue e as mais 
testemunhas dizem não hauer defeito algum de mulat1sse e aslrn 
seus parentes entrarão em Religioens muito graues como he a da 
Companh'ia de Jesus, e que não tem filhos illegitimos os habill
tandos; e elle vlue com limpeza e cabedaes e bom procedimento 
nam fas a duuida o nome da auo paterna da mulher do habilltan-

1 do que lhe chama Clmoa da Sylua da villa de Setuual porque o 
seu uulgar nome não era Maria Simon como tem no casamento 
com Adão Jorge, que por quasi todas 11.s testemunhas falam he d
dita uilla, mos o seu nome era Simoa Rolz como dls o Commls
sario. E aslm os aprouo e habilito a elle para a ocupasão que 
pretende. 

Lisboa 2 de março de 1716. 
João Duarte Ribeiro 

Soa do mesmo paresser que o Doutor João Duarte Ribeiro • 
• assim o Julgo. Lisboa 6 de Mar ço de 716. 

Lals Alves da Rocha 
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O mesmo ine paresse e tambem assim o julgo, Llxboa 9 de 
)larço de 1716. 

Pedro Hasae de Bellem 

O mesmo me pareçe e asim o ,julgo. Lixboa io de Março 
de 1716, 

Rodrigo de Lan 

Sou do mesmo parecer. Lisb911 27 de Março de 1716. 
Antonio Monteiro Palm 

Sou do mesmo parecer, e assim o julgo. Lixboa 26 de Março 
de 1716, 

Francisco Barreto 

DOCUMENTO N.0 29 

Senhor 
!Por escrito do Secret.• de estado Diogo de Mendonça Corte 

Real de 17 do prezcnte mez e anno ao Conslhr.• João Telles da 
Sylva he VMag.d• seruido que vendosse neste Conselho a petição 
de Joseph Ramos da Syluasc lhe consulte logo o que parecer, 
Em a qual dis que pondosse el lanço os direitos da dizima da 
Alfandega do Rio de J:mcyro, neste conselho lançou o supp... e 
arrematou a ditta dizima pof tempo de tres annos, em preço cada 
bum dos dittos tres annos, de cento e sessenta e seis mil e qui
nhentos cruzados livres para a fazenda Real debaixo das condi
ções q' no ditto conselho forão mostradas aos lançadores sobre 
as quae8 procedeu a arrematação do ditto dircyto ao supp.•e e 
nelas se declaraua a forma da cobrança que havia de ser fazen
dosse pauta para pagarem ·os direytos pelo preço q' valerem as 
fazendas na forma que dispõem o foral da Alfandega destas ci
dades nos quacs termos depois da ditta arrematação e de o supp ... 
pagar as propinas, e dado fianças, e passado Alvará de Correr, 
assinado pela Real mão de VMg.d• e entregue ao supp ... fizerão 
os homens de negociá petição ao ditto conselho para q' se im
premissem as condições e forma do contracto de que resultou 
mandar o conselho que o supp... as mandasse impremir, como 
com efeito o fes, e estando para correr fizeram os mesmos outro 
requerimento que se não impremisse o ditto contracto e q• se 
emmendassem as condições della ; e mandando o conselho que se 
suspendessem a dltta impreção se recolhco o contracto e o em
nrcndou contra o supp ... quartando-lhe a cobrança em gravissimo 
prejuizo sem attenção a forma de arrematação, e que não devia 
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innovnr couin nlgua, e fazendo o supp.•• sobre esta materla varios 
requerimentos ao d.0 conselho se lhe escuzão huns e se lhe niio 
deferem os outros, e o que mais ]1e que olguns mais prlncipljes, 
se lhe não entregam nem com despacho nem sem elle, sendo certo 
q' o supp ... r ematou este contracto na mesma forma que os dl
rcytos ~ão devidos a V!lfag.•• na forma que dispõe o foral da 
Alfun<legn, e se observou sempre nns Alfandegas do Reyno em 
quo as fazendas finas pngavão como taes segundo suas sortes e 
cnlirladcs dividinrlosse os gencros como se conthem na pauta junta 
quo se fes quando se arrendarão todas as Alfandegas do Rn.• no 
contratador Manoel Martins no anno de 169:1, em consideração do 
que fcs o supp.'• requerimento no d.• conselho para que lhe man
da sse faz er pauta, pc-lln qunl tivesse forma certa e verdadeyra a 
cobrança <ln Rea l fazenda por qu anto naquclln Alfandega não hn
via pauta em forma, mas somente hum rol antigo pello qunl se 
niío go\'ernavõ.o, mas sim conforme a effcição, ou dcsafeiçíio dos 
que d espnchnvam como em termos apresentou o supp.1• ao Con
sclh.º vnrios despnchos da dilta Alfandega em que se via a vnrie-
dnde de preços, sobre os mesmos generos e vendosse ult ima m.• • 
desfavorecido nos diltos requerim.••• pcdio no d.° Cous.0 lhe man
dasse pnssnr ordem para q' o Provedor da d.• Alfandega fizesse 
dividir os generos para pagar cada couza conforme sua sorte e 
entidade porq.'º a ditta pauta velha, ou rol o não declarava, como 
hera preciso. E porque tem noticia q' sobre esta materln o rlitto 
consclh.º tem feito Cons.u a VMag.d• e se r este negocio de m.1 • 

consequeneia assim pello prejuizo que pode receber a fazenda de 
VMag.4• não se mandando fazer pauta conforme a variedade do 
tempo e na forma que dispõe o foral da Alfandega destas cidades 
e rniiio lambem pelo prejuízo que resulta no supp.'" na demora 
deste requerimento e cm se lhe emmendarem as condições do seu 
contrato despois de estar assinado pclla Real mão de VMng.4- e . 
.:ro <lnnno de Sua Real fazenda. · 

P.• VMng.•• que attcndendo ao reffcrldo lhe faça merce man-
J 

Jar se fação bons ao supp ... as condicões com que arrematou este· 
contracto, e se nchão registados no livro da Secretaria do d.° Cem- . 
.. clh.º e assinadas pello supp.•• que são as com que jn o mesmo 
contracto foi rematado no anuo de 1711 e conformes as com que 
a rrematou agora, antes de se emmendarem ou mandar que os · 
Jlreytos da dizima ela dltta Alfandega se paguem pelo preço e a 
respeito do que custão as fazendas nesta corte em partida en
quanto VMng.•• não manda fazer pauta, e dar nesta mnterla a 
providencia necessaria, porque assim se . evitam o grande prejul.r:o 
que pode resultar a fazenda de VMag.•• e no supp.te ficando de
morado e embaraçado o seu contracto este anno, Dandosse vista 
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ao Procurador da faz.•• respondeo que este requerlm.to de que se 
lhe continua vista, he o mais temerario, e animoso a q' jamais 
se atreveo alguem a por na presença de VMag.'" porque não fal
tando o conselho em couza algua a observancia e cumprimento 
das condições com que o supp ... arrematou quiz este (no que ain
da insiste) a poder de requerimentos multlplicndos, se lhe dl·ssc 
ocasião parn extorquir mayores rendimentos, e direytos, q' os 
que na realld,de se lhe arrematarão, tomando para Isso o motivo 
de huma equivocação que houve em duas condições q' sendo 
identicas se não ndmetlrão, e pondosse a cotta de que se regci
ta vão em huma por se entender, hera o q' bastava para se supor 
repelida em a outrn por dt'scuido e menor advertencia ao offi
clal que as lrcsladou se a achou ao depois esta contrarledaclr a 
q' se vinha a negar nn condição 20 o que parece se concedia an
tecedente que hern a 2.• se nisto entendia o supp.te q' se lhe ti
rava a faculda.• de poder extorquir tudo aqulllo que desejava po
dia não arrematar pois antes de o fazer assim se lhe declarou e 
que se não Intentava alterar o estado da cobrança e pauta que de 
presente se observava no Rio e se esta declaração, he ou não a 
VMng,h ulll não toca ao supp,te averigunlo, mas sim so ao con
selho dar a VMag.•• sobre este particular as r ezõcs e convenlen
clas de seu serviço q' a Isso o moverão pello que lhe parece que 
este requerlm.t• he mui digno de se estranhar ordennndosse ao 
supp,te que se entende se lhe falta algua couzn ao convencionado 
e forma de sua arrematação deve usar dos meios ordinarlos. 

Parece ao Conselho q' este requerim.te he Injusto e se lhe não 
deve deferir e assim o reconhece o Procurador da fazenda na sua 
resposta e a rezão he porq' antes de este contracto se por l'D\ 
pregão., offerecerão ao supp ... e outros lançadores alguns condi
ções com que o pretendião das quacs se deu vista ao mesmo Pro
curador da fazenda e com ellc se conferirão no conselh.• : e se 
achou que na condição segunda podião . pertencer ao contratador 0 
dlreyto dos dez por cento de todns as fazendas que fossem aquelle 
porto e nelle devessem pagar para o que se fazia pauta todos os 
annos; e na condição se vinte pedião q' havendo alituns generos 
que não costumassem hir aquelle porto e de novo fossem a ellc 
se faria para estes pauta nova com as solemuidades do foral da 
Alfandega desta cldad.• 

E porem na mesma confercncin se nd,·ertlo que arrematan
dosse este mesmo contracto no anno de 1711 a Antonio Perevra 
Pinto, com a ditta condição de se fazer pauta todos os an~os, 
ouve sobre ella grandes altera~ões naquelle porto do Rio de Ja. 
neiro e niio se acabou aquelle contracto por cuja: rezão pareceu 
ser mais conveniente no serviço de VMag.•• que neste que agora 
se Introduz de novo senão repetisse a mesma cou.za daquellas alte-
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rações e que nos contractos seguintes se biria dispondo e intro• 
duzindo o que se ach.1sse ser mais conveniente ao serviço e fa• 
zenda de VMag,d• e na conformidade deste parecer se pos n11 
·dltta condição vinte huma cotta da letra ao mesmo Procurador 
da fazenda em q' se declarava pauta nova com as dittas so
lemnidndes se faria somente para os dlttos generoa novos quan
do os ouvesse e que dos antigos' se pagaria o dltto direyto pelas 
avaliações que havia naquella Alfandega, na forma que athe aqui 
se uzava a qual cotta se leo e eitplicou no conselho ao supp.e• 
antes de lançare elle a entendeu e supposta ella lançou athe se 
lhe arrematar. 

Forão as dlttas condições a secretaria do conselho para se 
t;asladnrem em limpo e o officlal que as escreveu e Incorporou 11 
d.• cotta na condição vinte não advcrllo que por virtude da mes
ma cotta devia não escrever na condição segunda as p11lavras 
(para o que se fara. pauta todos os annos) porque com ·ellas fl
cavão estas duas condições entrcsy contraditorins pois senão com• 
padeciam as pautas de todos os annos da condição segunda, coxn 
a pauta nova que somente se permite para os generos novos os 
velhos ficarem pagando pellas avalinçõens que ha na d.• Alf.• na 
forma q' the aqui se uzou da condição vinte e por esta rezão se 
suspendeo a lmprença das dittas condições e se tornou a chamar 
o supp.to e se lhe advertio o d.0 erro, com que se tresladarão, e 
elle o reconheceo e não duvid~u, antes consetio que se riscassem. 
as dlttas palavras na condição segunda, e assim sem ellas se tor
narão a tresladnr todas as condições e este treslado he o que o 
supp ... e seu~ fiadores assinarão e se imprimlo: e esta he a pura 
verdade contra a qual o supp.to faz agora esta petição perten~ 
dendo por ella mais ampla faculdade do que se lhe arrematou a 
fim de conseguir mayores lucros, do que p.10 seu contracto lhe 
podem pertencer mostrando-se por este caminho a pouca ver
dade com que falla sendo multo notorlo que de balito ja da ditta 
advertencia, assinou elle e os seus fiadores o ditto contracto no 
Livro da Secretaria deste Conselho, que serve de registo dos con
tractos que se arrematão pelo mesmo Conselho. 

Aos Conselheiros João Pedro de Lemos e· o D.0 • Alexandre 
da Sylva Correa lhes parece que este requerimento he o mesmo 
que se acha consultado na qual consulta se declara a VMag,do este 
conselho a forma do ajuste do contracto que se fes com este 
mesmo homem, no que respeita a condição vinte de q' elle duvida 
porque segundo a ella foi a mente do Conselho que este Contra
tador cobrasse os direytos do mesmo modo que athe o presente 
na dtta Alfandega se cobrão e de nenhum modo menos, nem mais, 
e somente se forem generos novos, se observara acerca delles nova 
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avaliação fazendosse todas as outras pello uzo e costume obser
vado, sem restrinção a pauta algua que he o mesmo que conlhem 
a dltta condição vinte que nesta consideração sendo VMag,4• ser
vido resolver a d.• consulla que subio se fica deferindo a eate 

. requer imento. 
Lisboa Occidental 22 de Março de 17:ll 

Tem no versos 

2:l de Março de 17:ll 

Do Cons.• Ultr.• 
Sobre o que pede Joseph Ramos da Sylva contratador da di

zima dn Alfandega do Rio de Janeyro; e vão os contractos que 
se ncuzam, 

DOCUMENTO N. 0 30 

CONTRATO 

da dizima da Alfandega 

DO RIO DE JANEIRO 

que se fez no Conselho Ultramarino, com Joseph 
Ramos da Sylva por tempo de lres annos, q' hão 
de ter principio cm o primeyro de Jnneyro, do 
anno que vem de 1721. & hão de acabar em o ultl-

mo de De.aemhro de 1723. 

LISBOA OCCIDENTAL 

Na Offlclna de J o•eph Mane11cal, Impressor da Serenle•lm& 
Caea do Brairança. Anno 1721. 

Com todas u licenças necHearlae. 

CONTRATO DA DIZIMA DA Alfandega do Rio de Janeyro 
que se fez no Conselho Ultramarino com Joseph Ramos da Sylv~ 
por tempo de tres nnnos, que hão de ter princ1p10 em o Prl
meyro de Jancyro do ano que vem de 17:ll. & hão de acabar em 
o ultimo de Dezembro de 1723. 

Anno do. Nascimento de Nosso Senhor Jesus Chrlsto de inu 
setecentos & vinte, aos vinte & seis dias do mez de Novembro do 
dito anno, nesta corte, & cidade de Lisboa Occidental, nos Paços 
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de S, Magestade, que Deus guarde, na casa aonde sa faz o Con
selho Ultramarino, estando presentes os Senhores Conselheiros 
& •Procu rador da Fazenda delle, appareceo Joséph Ramos da Sylva: 
o qual disse, que por servir a Sua Magestade fazia lani;o como 
com e!fcyto fez no Contrato da dizima da Alfandega da Capita
nia do Rio de Janeyro, por tempo de tres anuos q' hão de ter 
principio, em o primeyro de .Tnneyro do anno que vem de mil se
teccut.os & vinte & hum, & acubar no ultimo de Dezembro de mil 
setecentos & vinte & tres, em preço cada hum dos ditos tres anuos 
de cento sessenta & seis mil & quinhentos cruzados forros para a 
Fazenda Real, para o que deu fianças neste Reyno na forma do 
Regimento, & pagar as propinas costumadas, & nomeou logo por 
fiador â dcclma parte a Bento da. Sylva Marinho, com as condl
oões seguintes. 

• 1. Com condição, que principiarão os . tres annos do Contrato 
no primcyro de Jnneyro de mil setecentos & vinte & hum, & fin
darão em o ultimo de Dezembro, de mil, & setecentos & vinte 
& tres, com declaração, que nos ditos tres annos se ham de 
comprehender tres Frotas & caso que dentro delles não cheguem, 
lhes pertencerà todo o tempo, lhe com effcyto ser inteyrado das 
ditas tres Fl'6tas, & que se algum dos Navios, que forem deste 
Reyno, ou Ilhas despachadas para o Rio de Janeyro, Incorporados 
em Fr6ta, ou fora della, forem arribados, à Bahia, Pernambuco, 
ou a outro qualquer Porto do Brasil, aonde lhe seja preciso des• 
carregar, & não possa seguir viagem ao dito Rio de Janeyro, 
pertencerão os Dlreytos das fazendas que levarem, a elle con
tratador, fazendo-se para Isso separação nos livros das Alfande
gas, como se pratica nesta Cidade, com os Navios que vem para 
a do Porto; com declaração que os Navios ·soltos so lhe perten
cerão os que chegarem dentro dos tres annos, & dos mais todos 
os que sahirem incorporados em a Fr6ta ultima, posto que algum 
chegue passado o trienio. ., 

2. Com condição, que a elle Contratador lhe bà de pertencer 
o direyto de dez por cento de todas as fazendas, que forem nos 
ditos Navios, & entrarem naquelle porto, daquellas que os cos• 
tumão, & devem pagar. 

3. Com condição, que tanto que chegarem 011 Navios a\quelle 
Porto, elle Contratador metera nelles guardas, para assistirem, 
enquanto não descarregarem, & pelos oficlaes dn Alfandega, serão 
visitados os di tos Navios, & os Cnpltaens, & mestres delles, aindn 
os das Naos de guerra, serão notificados, assim que chegarem, 
para fazerem manifesto das fazendas, que levão, apresentando na 
Mesa da Alfandega ·o.s livros da carga, para assim se não poder 
ocultar: E todas as fRZendas que forem achadas fora dos ditos 
Navioa, serão tomadas por perdidas & a pessoa em cujo poder se 
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acharem serà presa, & palf4lrà o tresdobro da cadea, & send., 
negro captivo será perdido, ou barco, ou cnnoa, & qualquer pessoa 
particular, podera denunciar dos ditos descaminhos, & levarà a 
terçn parte, & ns outras duas parles, serão para ellc contrataclor1 
& do contheudo nesta Condição, se mandarão pôr edltaes publlcos, 
& nos mesmos Navios para que chegue á noticia de todos, & se 
não allegar lgnorancla. • 

f . Com condição, que elle Contratador, apresentará hum Mcy
rinho, & seu Escrivão, & os guardns, & mais Offlciaes, que lhe 
forem necessarios, & convenientes para a boa arrecadação da 
fazenda Real, a quem pagará ordennclos á sua custa, .\ pelas suas 
nomeaçõens o Juiz dn Alfandega lhe mandará passar mandndQS 
para servirem todo o tempo do contracto, & sendo que n ão pro
cedão con10 devem, & faltem nas suns obrignçõcns: os podel'à 
o dito Contratador tirar, & elleger outros, & , lhe será concedido , 
trazerem armas, offensivas & deffcnslvas, que lhe forem necessa- ., 
rias, & usarão dcllas hindo em diligencias da mesma sorte, que 
ho concedido nos mais Officlaes ele Justiça, & poderá elle Con
tratador trazer no Rio as embor raçõens de remo que llie forem 
necessarias, para vigias de descaminhos. 

5. Com condição, q'. na Mesa ela abertura da Alfandega po
derà elle Contratador ler hum Fcytor, que assista nella com 0 

Escrivão da dila Mesa, como tem os Cont ratadores do Consullado 
da Alfandega desta Cidade; & na Mesa grande se não dará des
pacho, não indo os bilhetes nssignados pelo dito Fcylor, o qual 
será obrigado a assistir na dita Mesa as horas que dispoem o 
Regimento. 

6. Com condição, que na dita Alfunclega haverà casa de ·seno 
em quo se sellarão todas as fazendas, que a ella forem o qual 
Sello, nlio serà como o que serve ao presente, senão como os da 
Alfandega de Lisboa, de chumbo, mas differentes nas Armas, ou 
J?nrcns, que o Conselho determlnarà, & as fazendas que niío são 
de Sello, se marcarão de forte, que se conheça forão despachactas. 
& nns ocnsioens das frôtas serà obrigado o Sellador a meter pes: 
sons bastantes, pnra se dar todo o bom expediente ao despacho 
dlls fazendas, & todas as que se acharem sem Sello serão perdi
das, & ns pessoas em cujo poder estiverem pagarão o t resdobro 
da Cndea nn forma dn Condição terceyrn, com declnraçlío, que 
ainda que o Sello sejn diferente, senão sellarão mais fazendas, que 
as que se sellão na Alfandega desta Cidade, & pela mesma forma. 

7. Com condição, que na dita Alfandega se uão darà des
pacho livre a pessoa alguma de qunlquer qualidade que seja, salvo 
àquellas pessoas privilligiadas que atê o pr esente não pagavão; 
E porque Sua Magestade tem feylo mercê lls Rellgiões, que re
sidem naquella Cidade, de lhes conceder liberdade nos direytos 
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das fazendas, que lhes forem para a• suas vestiarias, & forneci
mentos dos seus Conventos: estas se lhe darão livres, como o 
dito Senhor ordena, mandando àquclla Alfandega os Prellados das 
Religiões huma certidão jurada porque cons te, be a tal fazenda 
para o gasto dos seus Conventos, o que se deve entender das 
Relligiõcs, que tiverem os tues priyillegios, o qual serão obrigados 

• ao apresentarem ao Juiz ela Alfandega; com declaração que os 
privilligiados, serão aquelles, que pellos Foraes deste Reyno estão 
cleclaraclos; ou tiverem privilegio expresso. 

8. Com condição, qne o Contratador, seu Procurador, ou Offl
ciaes elo dito Contracto poderão cm lodo o destricto da dieta 
Alfandega fazer tom,adias, requerer, & dar varejo, em todas as 
partes, & casas aonde souberem, & entenderem hà fazendas de
zencaminbadas, aos di reylos, sendo o Juiz da Alfandega informado 
11e hà descaminho, & as justi(,as os acompanharão, sendo lhe re

. querido, como lambem sendo-lhe necessarios alguns soldados, para 
ás taes diligencias os requererão ao Governador, ou ao Cabo de 
guerra, que lhe ficar mais vizinho, que huns & outros lhe darão 
todo o favor. E outrosím tendo noticia, que nos quarteis dos 
soldados as recolhe alguma fazenda o fa rão presente ao Gover-

., nador, para nelles mandar fazer as mesmas diligencias, & não 
o fazendo, todo o prejnizo, que da sua omissão resultar ao Con
trato, se haverà por suas fazendas, do que serà executor o Juiz 
da Alfandega. 

9. Com condição, que havendo algua divida, procedida deste 
Contrato se cobrarà via executiva, como fazenda Real sem privilegio 
de pessoa algua de qualquer estado, & condição que seja, & o Juiz 
da Alfandega, o fnrà assim executar, todas as vezes que pelo Con-

.. tratador, ou seu Procurador lhe for requerido, & sendo caso que 
haja pleyto em alguma tomadia, ou dependencia dos direytos da 
dita Alfandega, que por razão do tempo se não achem findas, con• 
ttnuarà o pr ivlllegio the final execução, sendo principiadas, 81' 
contestadas as demandas, em tempo legitimo. 

10. Com condiçqo que o Juiz ela Alfandega serà obrigado, a _ 
tirar devassa em cada hum anno das pessoas que sonegarem dl
reytos a este Contrato, ou dnm ajuda, & favor a qualquer desca." 
mJnho, & proc,eclerà contra os culpados, na forma do Foral da Al
fandega desta Cidade, que servirà de Regimento para o Rio de Ja
neyro, na parte que nesta Condição se declara, & da mesma sorte 
procederà nas denunciacoens que se lhe fizerem: & nas ditas de
vassas, preguntarà lambem pelo procedimento dos Officiaes della, 
& acando-os culpados procederà contra elles, pelas penas civeis, 
& crimes conforme a Direyto, para que com o temor, de que hão 
de ser castigados cumprão eom suas obrigações. 
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11. Com condição, que a elle Contratador, seus Procuradores, 
& Officiaes do Contracto, lhe não scriio t omudns casas de aposcnta
dol'ia, bestas, roupas, ou outro qualquer couza do seu uso· antes 
u Justlçns de Sua Magestndc lhes furão dar as càsns de np~senta
dorla, que lhes forem necessarias, bestas, barcos, canoas, & mnn
timentos, que tudo pai:nriío I1clo estado da terra, & goznrão todos 
os prlvileglos; excepto o do foro; que pela Ordenação são conce
didos aos Contrntadores das rendns Renes. E serà seu Conservudor 
o Juiz de fol'n, ou o Ouvidor Geral daquella Cidade, qual elle Con
tratador nomear, para as causas particulares, a quem pagarà o seu 
ordenado. 

12. Com condição, que elle Contratarlor, ou seu Procurador 
porlerão por suspeyçoens ao Juiz, & Officiae'l da Alfandega nn; 
causas que. elle Contratador tiver neste Juizo, & provando-as, & 

· julgnnrlo-se por tacs, se procederà na forma de Direyto, & ficarà 
sendo Juiz dellas o Provedor da fazenda Real. 

13 . Com condição, que as Justiças, que não cum prlrem os 
Percatorlos do Juiz da Alfandega, sem justa causa, serão encou
tados, & pagarão dez mil reis de pena, de que serà executor 0 
\Pl'Ocurador da fazenda, para com isto se evitarem as molestias que 
poderão resultar aos Officiaes, & em pre,iuizo da fazenda Real. 

14 . Com condição, que o Juiz da Alfandega, não poderà 
mandar entregar as fazendas, que forem lomndas por perdidas 
por fnlta de despacho aos donos dellas havendo pleyto sobre a tal 
tomadia, salvo com fiança a contento do Contratador, ou sobre 
penhores de pratn, & ouro porque relendo-se as taes fazen das 
poderão ter damnlficação, em quan-

15 . Com condição, que elle Contratador dui::antc o tempo do 
seu Ct:>ntrnto, ou no fin1 dellc, niio poderà fazer quita dos Direy- ._ 
tos pelo prejulzo que se poderà seguir à fazenda Real, no arren
damento futuro, como tambem não podcrà fazer o Contratador 
qu<' e ntrnr: com cominação, que o que a fizer pagarà para n fa
zenda Real o tresdobro do que a dita fazenda havia pagar de Di
reytos. 

16. Com condição, que havendo na Cidade do Rio de Jnney
ro, cltlo por mor, ou por terra, ou peste (que Deus Nosso Senhor 
nos livre) por cuja causa cesse o rendimento deste Contrato, não 
serà elle Contratador obrigado ao preço dclle no tal anno, & se 
lhe asseytarà pelo rendimento, que constar dos livros. 

17 . Com condição, que o r endimento da Alfandega, cobrarà 

0 Thesoureyro della, para o entregar. na forma das ordens de Sua 
Magestadc, sem que o Contratador receba quantia alguma, mais , · 
que a que for necessarla para as despesas que fizer na arrecada
ção do dito Contr~to, com a qual lhe asslstirà o dito Thesoureyro, 
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por despacho dó Juiz da Alfandega, & no fim de cada anno, ou 
de cada frota ajustarà a conta com o dito Contratador, a quem 
entregarà os Ganhos, ou recebcrà a perda; & as fianças que ha de 
dar neste Reyno serão na forma do Regimento. 

18, Com condição, que as embarcaçoeus que entrarem no 
porto da dita Cidade vind.i s de qualquer outro do mesmo Brasil, 
aonde se costuma pagar dizima, aprescntarà certidão de como n 
tem pago, das fazendas que levarem nas Alfandegas dos taes por
tos, como he estilo, & não o fazendo a pagarão na Alfandega da 
dita Cidade. 

· 19 . Com condição, que os Na,·ios que forem a Santos paga
rão naquella ViIJa os Direytos da fazendas que levarem, os quacs 
pei-tencerão a este Contrnto, & clle Contratador tratarà da sua ar
recadação pela me ~ma forma riue se faz no Rio de Jnncyro. 

20 . Com condição, que pelo que respcyta aos gcneros que se 
costumão despachar de presente, se não farà pauta alguma, ha
vendo-se por avaliados pela est imação observada, & somente se 
farà Pauta nova pelo que respeyta aos genero s que se niío achiio 
na autlgua, & que nesta nova se proceda pelo Juiz da Alfandega 
com seus Officiaes, ouvindo os homens de negocio, com assisten
cia dello Contratador, ou seu Procurador bastante, obs~rvando-sc 
a forma do Foral da Alfandega de Lisbon. 

21 . Com condição, que Sua Magestade mandarà t>stabelleccr 
balança parn as fazendas que forem de pezo, o que :ate o presente 
não há, creando pessoa capâs para Juiz della, com seu Escrivão, 
para que passados os bilhetes do genero, & pezo, vão á Mesa da 
abertura aonde se lhe ponhão os preços, & avaliaçoens para nn 
forma dellcs se lançarem nos livros da Mesa grande, & despacho, 
aonde devem pagar os Direytos. 

22: Com condicõ.o, que na Mesa da abertura, assistlrà só
mente, o Escrivão da abertura, & Feytor que Sua Magestade for 
servido nomear, & Feytor posto por elle Contratador, & de ne
nhuma sorte outro Official da dita Alfandega; & o Feytor que Sua 
Magcstade nomear, & criar para a dita Mesa da abertura serà pago 
à sua custa da fazenda de Sua Magcslade; & o que elle Contrata
dor puzer, & nomear, scrà pago à custa delle Contratador. ' 

23 . Com condição, que se darà providencia na Alfandega, 
com a brevidade possível, & no entanto, se mandarão tomar à 
custa de Sua Ma gestadc as casas, Armazens, & trapiches mais con
tiguos, & perto da Alfnnclega para este fim, & que do contrario 
todo o prejuízo, que hou ver por esta falta, o haverà elle Contra
tador de quem for a causa, o que se mandará executar; como tam
bem se dé expediente para o Sello, cm quanto se não fizer nova 
casa para elle, que seja capás para se selarem as fazendas com a 



DOIS PAULISTAS lNSIGNES 341 

brcvidnde, & clareza neccssarla, em que não haja confuzão, em
baraço, ou duvidas, nas fazendas entre as parles, o que Sua Ma
gcslade mandarA muyto recomendar no Juiz da Alfandega, par a 
que elle a faça ao Sellador, para que não hajiio discordins, & se d~ 
todo o expediente As partes, em razão da brevidade do tempo das 
Fr6tas, & que o Sellador sb trate do Sello, & expedição delle, & 
em nenhuma outra couza se possa intrometer. 

24 . Com condição, que nenhun fazenda poderà vir de bordo 
dos Navios, nem estes terão descargas sem bilhete assinado pelo 
Juiz da Alfandega passado pelo Escrl\'ãO da descarga, vindo com 
bilhete do Guarda, que assistir a bordo do Navio, em compa1,hla 
de outro Guarda, que haja de vir na embarcação em que vier a 
fazenda, & toda a que for apanhada sem as ditas circunstancias, 
serA tomada, & perdida com as mais penas das fazendas desen
caminhadas, para o que serão notlcindas aos Mestres, & Contra
mestres dos Navios, & mais embnrcaçoens. 

25 . Com condição. que o Juiz da Alfnndega, & Thesoureyro 
della, d ur:mte o tempo do Contrato, não poderão consentir, que 
pessoa algua assine os despachos das fazendas, sem approvação 
dcllc Cont.ratndor, seu admlnisll'ador, ou Procurador, & que nesta 
parte se siga, & observe o Foral da Alfandega desta Cidade, & 
que fazendo o contrario, faça por sua conta, & risco. 

26. Com condição,, que faltando-se a elle Contratador, a al
guma das Condiçocns deste Contrato, em parte, ou em todo, fi
carà Sua Mngestnde, por sua Real fazenda obrigado a reçarcir o 
damno, que der por faltnr às Condlçocns. 

E sendo visto pelos Senhores Consclheyros do Conselho Ul
tramarino, presente o Procurador da Fazenda delle, o contbcudo 
neste Contrato, & condiçoens delle, o houveram por bem, e se 
obrigArão cm nome de Sua Magestade que Deos guarde a lhe dar 
lnteyro cumprimento, & o dito Joseph Rmnos da Sylva, que pre
sente estava, dice a aeeytava, & se obrigava a cumpr ir lntcyra
mente o dito Contrato na forma do seu lnnço, com todas as clau
sullas, condiçoens, & obrigaçoens nclle declaradas, & que não o 
cumprindo em parte, ou em todo, pagada, & satisfaria por todos 
08 seus bens, assim moveis, como de raiz, havidos, & por haver, 
que . todos para isso obrigava, todas as perdas, & dnmnos, que a 
fazenda de Sua Magestade receber; & por firmesa de tudo manda
rão fazer este Contrato no livro delles, que todos assinarão coin 
0 dito Joseph Rnmos da Sylva, & seu fiador Bento da Sylva Ma
rinho, de que se lhe deu esta copia assinada pelos Senhores João 
Te!les da Sylva, & Antonio Rodrigues da Costa Conselheiros do 
dito Conselho Ultramarino. Antonio de Covellos Pereyra a fez em 
Lisboa Occidetal aos tres dias do mez de Dezembro. Anno do Nas-
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clmeto de Nosso Senhor Jesus Christo de mlJ setecento:, & vinte. 
O Secretario Andre Lopes de Lavre o fez escrever. 

João Telles da Sylva. 
Avtonio Rodrigues da Costa . 

Por despacb'o do Conselho Ultramarino de 26 de Novembro de 
1720. 

Fica lançado no livro 1. dos Contratos que serve na Secreta
ria do Conselho Ultramarino a foi. 231. vers. Lisboa Occidenta) 

' aos 26 de Novembro de 1720. 
Andrê Lopes de Lavre. 

Eu EI-Rey faço saber oos que e$te men Alvarà virem, que 
sendome presente, o Contrato atràs escrito, que se fes no meu 
Conselho Ultramarino cõ Joseph Ramos da Sylva do rendimeto 
da dizima da Alfandega do Rio de Janeyro por tempo de tres an
nos, que hão de começar pel]a maneira declarada no mesmo Con
trato, em quantia de cento sessenta & seis mil & quinhentos cru
sados, cada hum dos ditos tres annos forros para a minha Fazen
da, Hey por bem approvar, & ratificar o dito Contrato, na pessoa 
do dito Joseph Ramos da Sylva, & mando, se cumpra, & guarde 
lnteyramente como nelle, & em cada huma das suas Condiçoens 
se conthem, por este meu Alvarà que valerA como carta, & não 
passará pella Chancellaria sem embargo da ordenação do livro 2. 
tlt. 39 & 40. em contrario. Dionísio Cardoso Pereyra o fez em Lis
boa Occidental a onze de dezembro de mil setecentos & vinte. O 
Secretario Andre Lopes de Lavre o fez escrever. 

REY 
Al~arà porque V. Ma:g. ha por hem de approvar, & ratificar o 

Co11trato da dizima da Alfandega do Rio de Janeyro na pessoa de 
Joseph Ramos da Sylva, pór tempo de tres annós na quantia de 
cento sessenta & seis mil & quinhentos crusados, em cada hum del-· 
les, como nelle se declara. 

' Para V. M~g. ver. 

Por despacho do Conselho Ultramarino de 26. de Novembro 
' de 1720. 

Jo_ão Telles da Sylva. 
~ Antonio Rodrigues da Costa. 

Registado a foi. 232. vers. do liv. 1 de Contratos da Secretaria 
do Conselho Ultramarino de Lisboa Occidental SO. de Dezembro 

: , de 1720, 

Andrê Lopes • de Lavre. 
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Senhor 
Por decreto de 25 do prezente mes, e anno, he VMag.4• que se 

veja neste Conselho, e com cffeito se lhe consulte logo o que pa
recer sobre huma petição de Jozeph Ramos da Sylua, em que dis 
quo elle rematarn neste Consº o Contrato da dizima do Rio de 
Jancyro por tempo detres annos em preço de cento nouenta e 
nove contos, e outocentos mil reis liures para a Real fasenda de . 
VMag•; em cujo contrato tinha feito m.ta dcs!)cza com as pessoas 
que mandou a cobrança dellc, e tinha noticia q' alguns hómcnz de 
negocio e ainda alguaz pessoas particulares mandarão aquella Ci
dade a forma e.oro que se hauia de perturbar este Contracto, e não 
ter seu effeito ? nono prezentc, o que seria cm grnulsslmo pre,iui
zó do Supp.'" amda quando na forma em q' forão as ordcnz para 
a cobrança t eme perderse q.'º mais ficandolhc os officiais q'man
dou á ditta cobrança impedidos atbe bir de lá O recurso sendo 
cer·to qu~ qualquer motivo por leve '.1'. seja. será bastante parn se
não con~muar _com a coh~ança dos d1ttos direyt?s por via do con
tracto, a respeito de q' nao há pessoa a quem o d• Contracto não 
seja odiozo naquella terrd, e mayorm.•• aos mesmoz officia;s da 
Alfandega que estão seruindo por lhes não convir contrntador 
q•)hcs quarte as Liberdades q'.athe o prcz.te tinhão como succdeo 
na mesma Alfandega o anno de 1711 e porq' então ficou sem castigo 
facilmente cahirão em outro absurdo maiz violento por cuja razão 
justamente teme o supp.•• por qualquer destes motiuos ficar per
dido 11 vista da noticia q'lcm; E porque a dlstançia he grande, e 
juntam.10 o Juis que serue na dítta Alfandega he ja decrepito, e 
totalmente leígo, e p• se descedirem as duuidas q' actualmente se 
offerccem na Alfandega requerse bum Menistro douto, e de boa 
capacidade para bem da cobrança da fazenda Real e quietação 
daquelles povos. 

P. A. VMag,d• q•attendendo ao refferido e ser a distançia tão 
grande lhe faça merce mandar hum Ministro de Letras, nos Na~ 
uios do Porto para estabelecer o dilto Contracto e ficar por su
perintendente para os mais cazos futuros o tempo deste contra
cto com todos os poderes necessarios para proceder no cazo que 
ache algua alteração Dandossc vista da petição refferida ao Proc.•• " 
da fazenda respondeo que parecia q' emquanto q'o juis da Alfande-
ga proprietrº estaua impedido, se deuia recomendar esta serven
_tia a algum dos Ministros q'no Rio de Janeyro se aehão de quem 
justamente se pudesse esperar, ei;tahaleça as cobranças destes di-
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reytos com Justiçn respeitando lgoalmente a conceruação do CO, 
mcrcío e aproueitamento dn Real fnzenda de Vl\fag.d• 

Pareceo ao Consº q' VMag.d• não dc1•e de defirir ao que pede 
Jozeph Ramos da Sylva por ser o seu Requcrim.' º totalmente ex, 
traordinario insolilo, e irrigular, porq' este homem pertende 11.I, 
terar a forma cstabelecldn neste Rnº e naz Conquistnz a forma. e 
despacho dos direytos daz Alfandcg11s que he somente ter hulll 
Jui s, ou Prouedor com os Escr luaenz, e mais officiaes, nem Jiouue 
at.he ngora Superintendente sobre o Juiz ou Prouedor, e não se, 
ria daqu i ao seu requerim. '° se se lhe deferise, hum embaraço, 
e confuzão comq' não somente se Impediria o despacho mas se 
confund iria tambem a arecadação e asim o juis da Alfandega do 
Rio de Janeyro ficaria privado sem culpa da jurisdição que }be 
he dado pello seu regimento porem que para se ev!tnr todn a 
sombra do temor q' mostra este contratador de se arree11dar 1nal 
o direyto da Alfnndega por eauza do juiz que estA serulndo. Que • 
VMag.d• deve ser servido ordenar que o .iuis dn Alfandega pro- ~ 
prletrº Manoel Correa Vasque,: q' ao prez.i. se acha seruindo o Ju- l 
gar de Provedor da faz. entra a serulr o seu offlcio de juiz da AI- 1 
fandega porq' alem de ser formado pella univercidade de Coimbra , 
lia bons noticias do seu procedimento e ser hum homem de toda l 
a boa contn e sntisfoção e de que o Conselho tem grandez info~ jJ 
maçoens e tem seruido este mesmo off0 mais de quinze anoos ; 
achandosse por esta eauza com m.0 • experiencias do mesmo offº 
Lix• ocidental 30 de Abril de 1721. 

Joam Telles da Silva - Ant• Rolz da Costa - Jozepb de 
Caruº Abreu - João de Souza - Alex.• da Silva Correa. 

Tem à margem o aegulnte deapacho : Como parece Lx• occld.•• 
6 de Mayo 1721. 

(Rubrica ilegivel) 

·} ' 

•. 
· .. 

DOCUMENTO 

Snor • 
. EstA bem Lxª Occid.•1 

Abril 1721 
Rei. 

7 de 

N.º 82 

1 
A Jozcph Ramos da Sllua foi VMg,d• seruido fazer m.•• do ! 

bnhº da ordem de Christo, e das prouanças que se lhe mandarão ' 
fazer p• o poder receber constou ter e limpeza necessaria. Porem 
q' be f0 n.•1, e q' o mesmo em seo principio fora criado de serulr, 
o Pay, e Auo pntemo lauvradores q' uluião pobrem.u o Auo ma
terno alfayate, a May, e Auo materna pessoas de mau procedlm. ••, 

li . 
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e por estes lmpedlm.1•• se julgou não estar capas de entrar na 
ordem de q' se dá conta a VMag.4• como Gou.•• e perpetuo Adm.0' 
della, na forma dos Definitorios. Lx.• Oc.'"1 2 de Abril fie 1721. 

Duque estribelro mor. 
D. Lazaro Conego da S. Ig. P1llr.•t 
Arcepcreste da S. lg. Patriarchal 

D. Miguel Barboza Caru.0 
, 

(Arquivo Nacional da Torre ~ Tombo. 
Habiliteção da Ordem ·de Cristo - Letra J, 
Maço 99 - N. 0 2) . 

COPIA 

Por despacho de S. Mag.do de 19 de Outr.O de 1719. 

EI Rey N.Snor tendo resp.10 aos Serulços do Dr. Manoel de 
llfotos, filho de lgnacio de Matos, n ."' da cid.• da Bª feitos por 
espaço de desouto an.• 3 mezes e 20 dias pella Via. das letras 
desde o anno de 1700 athe 20 de Abril de 1719, no de · 1701 e 1702, 
subitituir a Cadeira dos 3 Lluros de Codigo, ade Inslituta, e do 
Djjesto Velho, e scruir de Vice Conscruador da Un.4• por impe
dimento do proprielrº, no de 1702 p• 1703 substituir as mesmas 
Cadeiras, e de Vcspora no de 1703 p• 1704, como tambem as 
mesmas no de 1704 para 1705 athe 1707, em que teue priuilegios 
de lente; no de 1708 para 1709 substituir bua Cathedrilha, no 
de 1711 p• 1712 substituir a Cadeira de Prima em que Ieo hua 
lição. no de 1712 p• 1713 na substituição de desasete lições de 
Instituta e na Segunda Cadeira della no de 1713 p• 1714 na substi
tuição de hua Cadr.• de lnstituta tambem por inteiro sendo proul-
do na primeira Cadeira della em 14 de Dezembro d~ 1714 em 
q' continuou nthe o anno de 1717 substituindo outras, no de 1718, · . 
. tomar posse de hua Cathedrilha de Codigo athe ser proulda na .
propried!• della, e em todas as funções academieas se bouer com 
grande pontualid.•, em sntisfaçiio de tudo: Ha por bem fazerlhe 
m.•• para sua sobrinha D. Anua M.• Roza de quarenta mil rs de 

.. 

.. 

·, 
tença eff.o• em hum dos Almox.40• dos do Rm.° em que couberem 
sem prejuízo de 3° e não b ouuer prohiblção com o vencimento na '* .J 

forma da ordem de S. Mag,d• dos quaes logrará dose à pessoa 
com quem cazãr para os ter a titulo do habito da ordem de Xp.0 

q' lhe mandara lançar. Lx.• Occ.•1 14 de Nouv.O de 1719 // - •·• 
B.n de Souza Me.Jda 

• 1 
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Por desp.• de S. Mag.•• de 29 de Dezembro de 1719. 

E1 Rey n osso Snõr. Tendo respeito a lhe representar D. Anna 
M.• Roza haúerlhe feito m.•• por desp.• de 19 de Dzembro do anno 
proximo pa·ssado de 1719, da faculdad e para renunciar o habito 
da ordem de christo com do:1.e mil reis de tcnça effectlvos dos 
quarenta com que foi respondida pór padrão de 19 do d .'" mes, 
e ahno pª ser relligioza, depositandose o procedido da d• re
nuncia em poder da Prellada do Convento onde for Rellig.•: e 
hora mostrar por cl!rtidão da P rioreza do Conu.•• da Annunciada 
desta Corte estar entregue do procedido da renuncia p• ajuda do . 
seu dote, q' recebeo de Jozcph Ramos da S~, em quem renunciou 
a dª m .• por escritura de 17 do cor rente: em concideração do q': 
Ha por bem fazer m.00 ao d0 Joseph Ramos da Silua dos ditos 
doze mil rs de tenc;a e pff.•• q' lograrâ a ti tulo do mesmo habito 
da ordem de Christo q' lhe tem mandado lanc;ar : e no padrão 
asima referido, e em seus reg.'°º se porão as verbas necessar.••. 
Lx.• occ,•1 26 de Junho de 1720.//. B.00 de Souza Mexia / / - - --

Jeronymo Godinht> de Nlza. 

"j . . , 
Veja se na Menza da Cons.01ª e Ordens e se cons.'" o q ' pa

recer sem emba rgo das ordens em contr.• ·Llx.• occ.•1 o 1,0 de 
Agosto de 1721. Rey 
Snr. 

Diz Jozeph Ramos da · Silva q' fazendo lhe suas Inquirições p• 
receber o habito de Chrlsto lhe resultou falta de calidade pelo e( 
sem duuida depuzerão as testemunhas com menos intefreza da 
verdade, e fa:,;endo o supp.•• requerimento a V. Mag.•• sobre esta-

' meteria, foi V. Mag,d• scruido deferir lhe, em forma q' ficou o 
supp.'" com o mesmo irnpedlm, •• e qulsi seria pelo supp.•• não 
lndiulduar no dito requerimento todos os serviços q' fez em res
peito de V. Mag.•• porque ao mesmo tempo q' a armada Franccza 
lnvadlo a cidade do Rio de Janeiro, e a rendeo no anno de 1711 
ficando de fora duas Naos de Guerra e batendo a vllla da Ilha 
grande onde o supp.• se achaua, n ella se houue contando zello do 
seruiço de V. Mag.•• q' expondo a uida nos maiores perigos, e fa
zendo despezas à sua custa, com sua pessoa e outras varias pes
soas de sua companhia, foi tão poderoza a r esistencla q' fez q' o 
Inimigo se retirou, e ficou aquella vllla livre de tão grande opres• 
sao o q' não seria, quando o supp,'" senão mostrara tão zellozo do 
serviço de Mag,d• e com o mesmo zello criou de nouo o conti:acto 

1 

J 
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da passagem do Rio dos Pinheiros na Comarca de São Paulo: fea 
crecer os direitos do succidio da mesma Comarca em outro tanto 
ma is alem do que rendião; fez hua galaria de cazas nobres na 
mesma cidade de S. Paulo, com ·que n fez mais onoriflca, e oppu
Jenta por serem ns milhores q' nclla ha, reedificou e nouo a Cap
pella mor dn Igreja de S. Bento e lhe fez hun Tribuna de talha, 
couza mais singulnr q• tem nquelln terrn, tudo à sua custa no q• 
poupou muito à fazenda real, q• costuma mandar fazer semelhan
tes obras no Brnzil, e no principio das inquietações e perturbn
çíio que nquclles moradores Unhão no pagamento dos quintos elle 
supp ... se houue com o mesmo zcllo, Jeuando noue mil oltauas de 
ouro n pagar os quintos reais só a fim de mostrar que os mais ve
zinhos assim o deu ião fnzcr; E prendendoce na cadea d11quella ci
dade por ordem da Rellação da Bnhla II João Correa de Alvarenga, 
e vindo o a tirar da. Cadca Bartholnmeu Fres de Faria homem re
gulo, e facinoroso, o supp.'" ncudio em respeito da justiça por 
tempo de trez dias, e tres noites em q' o supp... se houue com 
muito valor, fazendo despezas à sua custa, com polura, e balia p• 
sy e todos os de sua companhia, e sendo lhe ordenado, q' o dito 
prezo fosse remetido a hua fortaleza da Villa de Santos, o supp.'" 
se houuc com tanto zcllo do 11eruiço de V Mag,4• que expondosse a 
tão grandes perigos em distancia de dous dias de jornada de mon-

. te, e matos perigosos e à sua custa fez a despeza do transporte do 
dito prezo e escrouos do supp.'" q' o carregarão nos ferros em q' 
estaua, e mandandosse ordem p• o festejo do nascimento da sere
níssima senhora Princeza D. Mariana Barbosa Xauier, e por não 
haver despezas da justiçn p• se fazer a dita solemnidade na forma 
que se fazia nas mais cidades daquella Capitania, e por não ser 
tido em pouco o festejo das pessoas Rcaes, o supp.•• à sua custa 
fez a despcza de sera em Sinco, palmas e mais necessario, e fez 
na Igreja Matriz a mais rica armnção de tcllas, e brocado·s que 
athe aquelle tempo se uio, e fo! avaliado em muitos mil cruza
dos; criou de n ono o contracto de passagem do Rio p• Ilinga e 
não hauendo, quem lançace nelle eouza algua, o supp... 0 fez, 
com gr.•• zello, e fez crecer o contracto dos dlzimos Reaes em 
muitos mil cruzados do q' costumaua render, como tudo consta 
das ce1·tidões que ajuistou (sic) a este requerimento, e nona
mente j unta hua copia destes scruiços em publica forma e alem 
destes scruiços q' são tão relcuantes offerece um don~tiuo de 
d ous Marinheiros p• a Indla, n fim de remir o supp.'" a sua fama 
q' padecerá algum labêo; porq' supposto q• o supp.te he familiar 
do S. 'º Officio, com tudo a respeito da sua capacidade, e com de
corar a sua pessoa, porq• se acha com o luzimento de carruagem, 
criados, e assentarâ bem na sua pessoa toda a honrra por ter 
cabcdaes com que a sustentar, 
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P. a V. Mag.d• q' cm concldcração do referido lhe faça mel'c~ 
dispenssalo nos impedimentos q' lhe resultarão. 

E. R. M. 
S.or 

Diz Joseph Ramos dn Sylva, q' fazendo se lhe suas inqueri., 
colz p• receber o Habito de xp.•, lhe rezultou falta de callid.• tnn· 
to na sua pessoa, como na de seus a voos maternos; e o sull .'" 
ignora o empedlmento de se dizer q• o sup.'° cm seu perlnclJ>i0 
seruír:t a hum sogeito, perq' estando o sup.tt em caza de sci,S 
paíz, aonde tinha a educação neçcssaria e estudando os princl, 
pios de gramatica com o P.• Ant.• Dias da Frcguezia de Beire no 
lugar da Torre, ficou por morte de seu pae de menoridade, C!l 
passou p• a cidade do Porto para a caza de sua lrman Sabina dll. 
Sylva, cazada com M.• 1 Martins, q' naquelle tempo hera cazadll. 
com Pedro Pereira e tendo cm sua comp.• aquella estimação e 
tracto, como de irmãos; e murando na dita cidade hum seu Thio, 
ciue tinha cido juiz dos orphãos chamado Goncallo Ríbeyro de 
Sousa, Cavaleyro da Ordem de xp.'" e na dita Cid.• continuou os 
estudos, não só de gramaticn, como tambem de Arismetlca, com 
Bento Coelho junto a Igreja de S. Nicolau, tudo isto athe a id.ª 
de doze annos, e não h e pocivcl nem crível, q' tendo o sup.'• nti

quelia cid. hum Thio, pessoa de distinção, e hua Irmam eazadll. 
com hum Alferes, ouvesse de servir a ninguem; q.'o mais, q• 
não bera ·aquella idade ezata p• semelhantes empregos, princf• 
palm.'° andando aplicado aos estudos: pasou depois disto o sup." 
dentro da mesma idade como consta do instrumento junto; da 
cld.• do Porto p• a da Bahia no navio Dom Je sus de Vila Nova e 
apa relhouce p• esta função M.• 1 Ferreira Sampayo morador nll 
mesmn cidade do Porto ao Domjardim e se a j ustou a passageJll 
do· dito Navio com Manuel Dias Santiago que tinha parle no mcs• 
mo, em o qual passnou-se com toda a llmpesa de vístidos e mais 
cousas, tudo à custa da dita sua irman Sabina da Silva, e cliri· 
gi rlo p.' 0 dito M.• 1 ferreira Sam · Tiago, q• por ser amigo e petrí· 
cio dos pais do sup.'" a j udou com a sua dcligcncl11, e e11:perien pª 
o transport e do sup.'• e não he crluel q• sendo o sup.'° moso de 
servir e em tão tcnrra Idade ouvessc de vencer tantas dificuld11-
des p• poder passar ao Brasil com estimação, e não sabe como se 
pode compadesser, que dentro em doze annos de idade o aplicas
se nlguem p• servir a alguma pessoa, e para se aplicar aos esti,
dos de maneira q' estudou a latinidade que bastava p• emtendcr 
de livros latinos e juntamente a Ayrismet!ca, em que gastou tem· 
po concideravel o que tudo provara\ o sup.'•.; e protesta, q' este 
requerimento lhe não prejudique, nem a seus descendentes, e· 
porq' elle aup.'• no Brazll fez a V. Ma&','' os 1erviços q• cabia na 
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1ua poclulllldade e com hua Companhia a sua custa, e com ami
gos, e escravos l!leus defendeo a Vllla da Ilha Grande na Invasão 
dos franceses, q' p.1• rezlsten~la q' fizeram não pode o Inimigo 
entrar nella, e chegou a Ir a bordo, da Armada franceza com In
dustria p• examinar o seu· poder, e com a sua Industria, e resls
tencla q' fe:,; ficou a dita vllln em paz ao mesmo tempo q' a cf. 
dade do Rio de Janeiro foy rendida, e saqueada, e o fora tambem a 
dita vila q.40 o sup.• nio uzasse do zelo de um zeloso vas11:1lo, e 
teve varlos contratos da faz.• rial criando hu de novo, e fazenda 
subir em m.t• mnis preso do em q' andnvão, e alem disso os mais 
servisses em clusos que· todos sam atendiueis p.1• pouca olrri
gnção q' ocorria no sup.ta p• se ocupar em semelhantes empre
iros, e se offerccesse de mais a concorrer com hum donativo, q' 
V. Mag.• Arbitrar p• a despeza de alguns marinheiros p• a Inclla, 
ou de cavallos p• alguns dos regimentos n fim de remir o sup.te 
a sun fama; e que pode ser A algum lnbeo; e se achn boje com o 
luzim.t• nobre de carruagens, e creados e assentnrâ bem na sun 
pessoa toda a honrra, por ter cabedals e opulcncla com que a sus-
tentar. · ' 

Pede a V. Mag.4• q• em conclderação do refferldo lhe façl\ 
m ... dlspensnllo nos empedim.t.. que lhes rezultaram e offeres
se o donativo que V. Mag.d• Arbitrar competente, visto tamhcm 
ser suposto o empcdimcnto q' rezultou ao sup... e o q.•1 protesta 
lhe não prejudique por este requerimento a todo o tempo- q' 
puder,, e for ncccssarlo mostrar a Yerdade. 

E. R. M. 
· (Autografo de José Ramos da Silva) 

Tem á Margem. Ve.fa-se na Mesa da Cons.•1•, Ordem e se 
Cons... o q' parecer sem embargo das Ordens cm Contr.0 Llx.• 
Occ.•1 18 de Mayo de 1721. 

(Rubrica real). 
Cons'IJlta a V. Mag.4• negatiua pel111s mecanicas serem m.tu 

e uls, e o seru.• porq' se fes m.•• do hab• não ser proprio, antes 
renunciado. 

Meza 28 de Mayo de 1721. 
Com rub. lleglvela. 

Tem no verso: Receby do S.' M.•1 Coelho Vellozo os docum.to1 . 
. q' eu hauia juntado a estn petição. 

Lx. Occ,1 17 de agosto de 1721 an.• 

Jozé Ramos da Sylva. 
(Assinatura autografa) 
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Da Meza da Cons.•1• e ordens. - Sobre as prouança11 de Jozeph 
Ramos da Silua. 
s ... 

Hey por bem despensar o supp.to 
Lx• occid.ª1 8 de Sep,bro 1721 

rubrica real. 
· Fazendosse a V. Mag.• a cons.to incluzn de 28 de Mayo passado, 

sobre a despença que pedia J ozepb Ramos da Silua p• receber o 
habito da orde. de cbristo, por bauer ~onstado ser filho n.•1 e fo
ra criado de ser\lir em seu principio, o Pay e Ano paterno laura
dores que viuião pobrem.te, o Auno materifo Alfayate, a May, e auó 
materna pessoas de mão proçedimento, não foi V. Mag,do seruido 
deferir-lhe pellas razões concideradas no parecer da dita consulta 
com q' se seruio de conformar. 

Tendo o supp.to esta not•, tornou a recorrer a V. Mag.4• com 
a petição e docmn,•0• incluzos, em q.- pede pellns razões nella de
clarnd11s lhe faça V. Mag.4• m.•• dispençalo nos dos impedimentos. 

~ Sendo tudo visto. 
Pareceo que V. Mag.4• não deue defferir ao supp.to pellas Ra

zões concideradas no pareçer da consulta incluza, e não ser suf
ficiente o donatiuo que offereçe para hua dispença de tantas me
cnnicas, como o supp.te tem em sua pessoa, e nas de seus Paes, e 
Auôs e só dando bum Donatiuo, excessiuam.to grande, como os im
pedim.'0•, com q' o publico se utelizasse, poderia ser attendiuel en
tão a sua suplica. Lx• occ.•1 8 de Agosto de 1721. 
Arcepreste da S. J.n Patriarchal D. Lazaro Conego da S. Ig. Patr. 

D. Miguel Barboza Carn.• 

Consulta a V. Mag.4• negatlua p.1.. razois concideradas na 
Cons.• inculza, e o donativo dos dois marinh.•0• q' oferece não ser 
donativo suficiente p• a graça da despensa das m.• .. mecnnicas, q' 
o sup.e tem em sua pessoa Pnys, e Anos, e só oferessendo b{í do
nativo excessiuam,to grande com q' o publico se utilizasse poderia 
ser atendiuel a sua suplica. 

Meza 6 de Ag.•• de 1721. 
rubricas llegiveis. 

Tem no ver!IO: Parece q'. V. Mag.4• não deue deferir ao supp.••· 
pellas razões concideradas no parecer da sent• incluza, e não ser 
suff.• o donatiuo que offerece p• hua desp• de tantas mecanicas 
como o supp.' 0 tem em sua pessoa e nas de seus paes e avós e só 
dando hum Donatiuo excessiuam.te g.d• com os impedim.•0• com q' 
poderá ser attendiuel então a sua suplica. Lx• occ."1 8 de Agosto 

,.. de 1721; Foi a l),m e docum.•u de p .... 
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Luls Antonio de Sãa Quelroga Fidalgo da caza de S. Mag,h q' 
Deos l(.d• Thenente de M.0 de Cumpo General das Captn ... do Ryo 
de Janr.0 e G.•• desta Pressa de Santos &. 

Certifico q' achey se hauião rematado os Dlziroos desta Capto.• 
o trienio paçado em dezacete con tos e .sete centos mil reis; e 
pondosse os ditos Dizlmos em praça este prezente trienlo q' prin
cipiou em Agosto de mil sete centos e dezaseis, e há de acabar em 
outro tal mez de mil sete centos e dezanoue amdando em varlos 
lanços aos q ... estluc prez.'º; os fes subir e os rematou Jozeph 
Ramos da Sylua m.•r na Cid.•, de São Paulo em vinte contos 11-
ures p• S. Mag.h e fes crecer os d.º ' Di:r.imos este trlenlo mais q' o 
paçado, dous contos e trezentos mil reis: Como tam bem rematou 
mais hua Pasaje do Ryo •Paratimgn em setenta e sinco mil reis 
liures p• S. Mag.4•, a qual Pasaje senão remataua a m .••• annos, 
nem elJa se fa laua, e o dº Jozeph Ramos da Sylua por fazer seru• 
a S. Mag.'10 assim nesta Pasaje, como nos Dlzimos lançou, e re
matou com grande zello do seru• do dº Senhor e augm.•• de sua 
Real fazenda, e como bom e leal vassallo se fas merecedor de toda 
a mr.•• de honra q' S. Mag.•• que Deos g.4e for seruido fazer lhe. 
Passa o referido na verrlade e o j nro aos Santos evang.•• e por 
me ser pedirla esta a mancley paçar por duas vias por mlm aslgna
das e sellnrJas com o sello de minhas armas, nesta Pressa de San
tos aos 20 de Feuereyro de 1717. 

Luis An.•• de Sá quelroga. 

Seguem o reconhecimento de Hironlmo de Faria Morinho, ta
belião publico do judicial e nota'!! nesta cidade de S. Paulo e seu 
termo e n justificação do Dr. Matias da Silva e Freitas .Tuis de Fora 
da Vila de Santos que ora sirvo de Ouvidor Geral nestn cidade de 
S. Paulo e sua comarca com ::ilsada no Civil e crime Proucdor das 
fazendas dos Defuntos e auzentes capelas e r eziduos Auditor geral 
de guerra &. 

INSTROMENTO DE JOZEPH RAMOS DA SILVA 

Salbão quantos este Instrom.•• dado e passado em forma do 
offlcio de meu cscriuão, por bem, e nuthoridade de justiça com 0 
theor de hua petição e certidocns a ella .iuntas; virem que no anno 
do nascimento de nosso Senhor Jezu Christo de mil setecentos e 
treze a nnos aos vinte e sete dias do mes de llfayo do dito anno, 
nesta cidade de Sam Paulo, e pouzadas de mim escriuão, por Jo
zeph Ramos da Silva me foi aprezentada hua sua petiçnm com 
hum despacho nclla posto pl'llo Dezemhar((:idor ouvidor ,tera! 0 
Doutor Sebastião galuão Ra squinho e a ella juntas sinco ccrtldoens, 
requerindo me lhe tomasse e autuasse p• effeito de lhe dar se~s ~ 

. .... 
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fnstromentos na forma qoe pedia em sun petição a <111al com as 
ditas certidocns tomei e autuey, e he tudo o que ao diante se sl
gue de que fiz este termo de autuação eu Jozeph de vnrgas Pas
sarro escrluão da ouvidoria geral que o escrevy.:=e 

Diz Jozeph Ramos da Silva morador desta cidade que a etle 
suplicante lhe I1e necessarlo p• bem de seus requerimentos, () 
tre sllndo das certidoens cnclU?:as em publica forma por tres vias::::: 
portanto - Pede a Vossa M.e• lhe faça merce mandar ao escrl
uão deste juízo dê ao suplicante os tresllndos em formn 1mblica Ili\ 
forma que dltto he, e receberá rnerce = Passe=Rasqulnho. 

Juizes vereadores e Procurador do Senado da Carnara destQ. 
cidade de Sam Paulo este prezentc anno pella ordenar.ão &• ..• 
Ccrt.ificnmos que nesta Cidade de Sam Paulo, be morador e mer
cador Jozeph Ramos da Silva· de quem temos conhecm.t• de des 
annos a esta porte, e em todo este tempo nthe o prrz.te foi sern~ 
pre reputado, e nvido por homem de muita verdnde e bom proc<'~ 
dlmento, e dos homens de negocio o mnls avultado e de cnlwdal, 

·· ·e sendo em o anuo proxirno passado de settecentos e onze, man~ 
dnndo nós com nuthoridn de do corregedor da Comarca, por em 
praça o contralto das hehldas pª se arematar por cont.a deste con-

1 celho, andando em trezen tos mil reis, som.'° por não auer quelll 
rnnis lansaee, o dito .Tozeph Rnrnos da Silua lançou nelle sel11 · } 
centos mil reis, porque se lhe arematou por tres annos; como 
tnmbern mandando o Prouedor dn fazenda Real destn Capltnn!I), 
por em praça o Portto dos Pinheiros, por pertencer ao dereitQ 
Real, não auendo quem nelle lançasse, o dltto Jozeph Ramos, lan
çou quarenta mil reis por que se lhe arematou, no que fez sert1i-
ço a sua Magestade, e hem ao concelho, pello que he conuenlente 
à republica desta dita Cidade, tanto p• a ut!llldade, corno p• o au
mento e luzimento della, por que tem feito as melhores cazas que 
nella há, passa na verdade todo o referido, e assim o juramos aos 
Santos evangelhos, e por nos ser pedida passamos a prczente J>Ol' 
nós assinada, e sellnda com o sello de que uzarnos, dada nesta 
Cidade de Sam 1Pnulo em carnera aos vinte e oito dias do rnes de 
dezembro de mil setecentos e doze e eu Antonio Correia de Saa 
escriuão da Carnera a fls e sobescreuy:=\Joam Vida! de Figueira::::: 
Brn .eu Bueno de Azeredo= Jgnaclo Lopez l\funhos=Joam de Souza 
Cosme Duarte Ferr_elra = Antonio Rodriguez de... . Lugar do 

._ sello= 
..................... (Reconhéclmento e justificação) ........... . 

Diz Jozeph Ramos da Silva morador nesta cidade de Sam 
Paulo q' p• hem de seus requerimentos lhe he necessarlo hurna 
certidão do escrivão da Officina Real pella qual conste a quanti-

_., 
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dade de ouro que' o suplicante tem m;tldo na dita Offtct\,a de qne 
pagou quintos a sua Mag.h que Deos guarde, assim nesta cidade 
como nas Minas que tudo constarà do ditto liuro, e quer o supli
cante rezumida a dita quantidade em breue suma, constando della, 
a quantia de oltauas de que pagou quintos, Portanto Pede a vos
sa m.•• lhe faça m.•o mandar passar a ditta certidão em forma q• 
faça fee como dito he, e receberá m.••. Passe do que na verdade 
constar. São \Paulo 13 de Março de mil setecentos e treze= Sllun= 
Antonio Corrêa rle Sna escriuão dos quintos Reais e offeclna desta 
cidade de São Paulo. &.• 

Certifico que provendo o llut'o da receita dos qulnfos com qne 
serue o thezourelro dellas, nelle achei o suplicante José Ramos 
da Sllua aue quintado quatro mil e oitocentos e dez oitauas de 
ouro, de que pagou, e mostrou ter pago de quintos pª sua Mages-
tade que Deos g.de noue centas e secenta e duas oltauas em varlos 
tempos, e dlferent<os partes, as quais se lhe fundirão e MarMrão 
com o cunho Real da offecinn desta cidade o que tudo consta dos 
termos das r eceitas que se acham em o dº Iluro dellas= Como a ·" • 
folhas 124 consta auer pago na offeclna desta cidade 25 o!tauas e 
mea de quintos, e na mesma offP.clna a folhns 124 v• 24 oltnuas 
e mea, e a folIJas 126 consta nuer pago ~O oitauas, eonsta de ou-
tro termo a folhas 122 auer pago no Rio das mortes de que apre
zentou certidão 51 oltnun, a folhas 133 vº seis oltauas, consta por 
termo a folhas 131 auer pago na offeclna desta Cidade duzentas 
e trinta e seis oitnuas. - Consta de outro termo folhas 134 auer 
pago de quintos cm a vila de guratlngultl>. de que aprezcntara ccr- • 1 

tldão 262 oltauas e a folhas 134 v. consta auf'r pago de quintos no 
rio das Mortes de que aprezentara certidão 24 oitauas, consta de 
outro termo a folhas 139 auer pago de quintoR cento e oito olta-
uas, em a Vllla de gnratln;.:uetá de que aprezentara certidão, como 
tambem consta de outro trrmo a folhas 140 nucr pago de quintos 
20 oitauns de que aprczentnra ccrlicliio, Ibi a folhas 141 consta 
auer pago de quintos de que nprcsentnra certidão 158 oitnuas e no 
mesmo Rio das Mortes consta por termo a folhas 158, auer pago 
de quintos 24 oltauas; as q1mes com as mais a traz declaradas fa
zem o numero das 952 oltauas que constão do L\uro da Rec('ita, 
auer pago o suplicante Joseph Ramos da Sllua de quintos p• Sua 
Mag,do e me reporto ao dito livro de que pnssey a prezcnte em 
cumprimento do desp• retro do Prouedor dos q.t•• o Cap.•m Joarn 
Dias da Silua, dada nesta cidnde de São Paulo aos dezoito dias do·• 
mes digo aos doze dias do mes de Mayo de mil setecentos e treze= 
Antonio Correa de Saa=João Dias da Silva= Domingos Nunes da 
Costa tabalião puhlico do judicial e nottas nesta Cidade de São 
Paulo, reconheço e faço fee ser a letra e slgnal da certidão assima 



- ' 

• 
·354 ERNESTO ENNES 

do escrivã~ dos quintos António Correa de Saa, e o sinal ao pé, '· J 
ser do Prouedor dos quintos Reais o Capitão João Oiaz da Silua, {; 
e dé como os reconheço, o juro pello juramento do meu offielo, e 
por verdade passei o prezente reeonhccim.'.º em que me . . . ...... . 
de meus signaes publico, e razo de que uzo, a os treze de mayo de 
mil setecentos e treze = Em testemunho de verdade=Slgnal publi
co=Domingos Nunez da Costa= O Doutor Sebastião Galuão Ra.s
quinho do Dezembargo de Sua Magestade que Deos guarde, seu 
Dezembargador da Rellaçam, e _Caza do Portto, ouvidor geral desta 
cidade de Sam Paulo, e sua Comarca, com alçado nos Cluel, e Cri-
me Prouedor das farr.end:iz dos defuntos e aubzentes, Capellas e 
Rezlduos, e .luiz das justifiçoens &.• fa ço saber aos que a prezente 
certidão de justificação virem, que a mim me constou por fee do j 
escrivão a meu cargo que a fez e escreueo, ser a letra e signais i 
publicos e razo ao Reconhecimento retro, da propria mão do ta- ' ! 
balliam Domingos Nunes da Costa o que cehy por justificado e 
verdadeiro, São Paulo de Mnyo catorze de mil setecentos e treze 
annos - Pagou de feitio deste Grattls - e de asínatura cento e 
secenta reis, e ·eu Joseph devargas Pissarro escrivão que a fiz e 
escrevy= O Doutor Antonio da Cunha Sotto Mayor do Dezembargo 
de Sua Magestade, e sindicante naz capitanias do Sul &• - Certi-
fico que asistindo na Cidade de Sam Paulo em diligencia do ser
oiço de sua Magestade, tiue conhecimento de Jozeph Ramos da 
Silua morador na mesma Cidade, o qual he hum dos homens de 
negocio de mais trato e Cabedal da dita cidade, tido e reputado 
geralmente por homem de muita verdade, e bom procedimento, e 

• muito utll, e conveniente p• o aumento, e luzimento da dita ci
dade, por quanto fez nella as melhores cazas que tem a dita Ci
dade, e foi o primeiro contratador dos socidios da Camara da dita 
Cidade, lançando nellez m.•• mais de dobrado do que rendião por 
cónta da Camera por cuja cauza se lhe rematarão servindo eu de 
ouvidor geral na dita Cidade, e tambcm foi o primeiro rendeiro de 
Sua Magestade em o Porto e passagem dos Pinheiros, ·termo da 
dita Cidade, que athe aquellc tempo não rendia couza alguma p• 
a fazenda do dito Senhor, tudo o referido passe na verdade, e as-
11im o juro aos Santos evangelhos; Santos e dezembro doze de se
tecentos e doze=Antonio da Cunha Solto Mayor=Domingos Nunes 
da Costa, tabalião publico do judicial e Nottas nesta Cidade de 
Sam Paulo; reconheço e faco fee ser a letra e sinal da certidão 
asslma do Dezembargador Sindicante o Doutor Antonio da Cunha 
Solto Mayor, e de como o reconheço o juro pio juramento de meu 
offlclo, e por verdade passei o prezente reconhecimento em que 
me asinei de meus sinais publico e razo de que uso &• em teste
munho de verdade signal publico=Domingos Nunes da Costa = 
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O Dr. Sehastlam Galuão Rasqu!nho do Dezembnrgo de Sua Mages
tade que Deos g,h seu Dczembargador da Rellnção e caza do Port-
to, ouvidor Geral desta cidade de Sam Paulo, e sua Comarca, co
malçada no ciuel e crime ,Prouedor das fazendaz dos defuntos e 
aubzentez auditor geral d~ gente de guerra, juiz dos feitos da Co
roa, reziduos, e Capcllas e das justificacõen. Faço saber aos que a 
minha 1>rezente certidão de justificação virem, que a mim me 
constou por fee do escrivão de meu Cargo, que esta sobescreueoi, 
ser a letra e afirma da certidão retro proxima tudo da letra e fel-
to por mao do Dezembargador sindicante das Capitanias do Sul 
o Doutro Antonio da Cunha Solto Mayor, o que hei por justificado 
e verdadeiro; dnda nesta Cidade ·de São Paulo aos vinte e oito dias 
do mez de Dezembro de mil sete centos e doze annos, eu Antonio 
Correa de San a fiz, e sobscrevy Sebastião Gnluão Rasqulnho=O 
Dezcmbargador Seb.ª"' Galuíío Rasquinho ouvfélor geral desta Ci
dade de ~ão Paulo. & .• Certifico que prendendosse no criminozo 
Joam Correa de Aluarenga, culpado em itrauissimos Crimes p• o 
que tiue ordem da Rellação do Estado, tenélo-o na cnden desta Ci
dade, por me ulr a noticia que Bortholnmeu Frz de Faria, culpado 
e julgado por regulo faclnorozo de cu.la parcialidade era o Sobre
dito prezo vinha com invnzam do gente Armada atlrallo da Cadea; 
Convoquei os moradores da Cidade p• guarda della, em cuja ocn
zlam se achou Jozcph Ramos da Silva contratador desta cidade 
asistindo por tres dias, e noutez, acodindo com poluora e chumbo 
a sua custa, p• os que se acharão na ocaziiio defenderem a justiça, 
e real servisso, rezoluendome por euitar o dezasoccgo que cauzou 
esta noticia a enviar tlo dito prezo pª hua fortnlleza da praça de • 
Santos por não auer despezaz da justiça, pª a condução do dito pre
zo; o dito J ozeph Ramos da SI lua a fez a sua custa dando os ne- · 
gros neccssarlos p• o carregarem com ferros, no que fez grande 
serviço a sua Magestade que Deos guni·de, pio que o julgo mere
cedor de toda a honrra e m.•• que o mesmo sr. for seruido fazcrlhe 
e de agrndccer-lhe o zello com que se tem empenhado n faser as 
mais nobres casas com q' sl' acha, aformozeando o aspecto desta 
cidade, e de prc1.ente dá principio a hun suntuozn Cnpclln na Ma
triz desta Cidade, passa o referido na verdade, e comfirmo Aos 
Santos evangelhos, e por me pedir a prez.16 lha passei de minha 
letra e sinal. Sam Paulo vinte e seis de Mayo de mil setecentos e 
trezc=Sebastião Galuão Rasquinho= Domingos Nunes da Costa. 
tabnliam publico do judicial e nottas nesta Cidade de São Paulo 
- Reconheço e faço fee ser a letra e sinal da Certidão atraz da 
proprin mão do Dezemb:ugador ouvidor geral desta Comarca 0 
Doutor Sebastião Galuão Rasqulnho, e de como a reconheço' 0 
juro pello juramento de meu ofí!cio de que passei o prezente 're-
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conhecim.t• em que me aiiinio de meus sinais publico e razo de 
que uzo, em os .vinte e sete de Mayo de mil setecentos e treze 
annos: em testemunho da verdnde signal publko=Domingos Nu
nes da Costa= O Doutor Sebastião Galuão Rasquinho do Dezem
bargo de sun Mng.0e que Deos guarde seu Dézcmhargador dn Rel
laçam e Cn,:a do Portto, ouvidor gcrnl desta Cidade de São Paulo, 
e sua Comarca, com alçada no eiuel e crime Proucdor dos defun
t&s e· auzcntes, capellas, e reziduos, e Justlficaçõens. 

Faço saber nos q' a prezente certidão de justificação virem 
que n mim me constou por fee do escrluão de meu Cargo que a 
fez e escreveu, ser a letra e sinais publleos e rnzo do reconheci
mento nsslmn da propria mão do tnhellam Domingos Nunes da 
Costa; o que hey por justificado e uerdadeiros. São Paulo e de 
Mayo vinte e sete de mil setecPntos e treze annos. Prigousse de 
feitio desta grntis, e de asinar cento e secenta reis, eu ,Toseuh Vnr
gnz Pnssarro escrivão que a fiz e escrevy= Sebastião Galuão Rns
quinho. 

Diz Joseph Ramos da Silva, mornclor desta cidade que ellc 
sup.te lhe he necessnrlo hun certidão do Reuercndo P.• coad.iutor e 
Lecenccndo Estnnlsllau de Mornes em a qunl certidão conste a for
ma de hua armncão e mais misteres com que os sunlirnnte nslstio 
na Jgre.fn Matris desta cidade à na custa p• a festeuidnde que se 
fez em ação de graças em louvor e anlnuzo do nncimento da se
renlssimn Prlnccza nossa spnhora; Portnnto=Pede a vossa m.•• 
lhe faça m.•• mandar ao dito Reuercndo 1Pndre passe a dita cer
tidão do que for verdade, e Receberá. m.o•=Passe a certl~ão do 
que constar. Sam Paulo trinta de mayo de mil setecentos e treze=: 
Bnruel. 

O coadiutor da I1tre.ln Mntris desta clrlade de São Paulo Estn
nl,llno de Mornes=Certiflco que festeinndosse nesta cidade o na
cimento da Sereníssima Senhora Prlncezn Donn Mariana Barboza 
Xavier na lgre.la Mntrls, nesta Cidade, se fez n dltn solenidade de 
ação de graça, p• cuia festa concorreo Jozeph RAmo~ da Silva con
tratador desta cidade, com cera assim p• os altal'es como p• a tri
bunn aonde esteue o sr. exposto othe a tarde dnquelle dia, e com 
ensenço, palmas e mais neccssarlos: e justamente fez hun arma
ção, nn'dita Jgre.in a mayor e melhor que athe este tempo se vlo 
nesta cidade, porque or11ou a Igre.ia com cedas, Bordados de varias 
cores que foi avaliada a dita Rl'mação em muitos mil cruzados e 
tudo fez o sobredito à sun custa, por cujo serulco merece toda a 
honrra e m.o• que Sua Magestnde que Deos iruarde for seruido fa
zer-lhe, 1Pnsse o referido na verdade, e assim o juro nos Santos 
Evangelhos, et inverhis. Sncerdoty. Sam Paulo 30 de Mayo de mil 
setecentos, e treze nnuos = Eslanillno de Morais = Domingos Nu-



DOIS p .&ULIST.&S !NSIGNES 357 
• 

nes da Costa taballião publico do judicial e nottas nesta cidade 
de Sam Paulo, r econheço e faço fce ser a letra o sinal do despacho 
da petição atraz do Reuerendo vlgario da vara ecleziastica desta 
cidnde, e mais anexa s, e outro siin reconheço ser a letra assima da 
certidão at raz assima do Padre estánisllao de Morais coadjutor da 
Igreja Matrls desta dita cidade, e de como a reconheço hum e 
outro, o juro pio juram.•• do meu officio, e por verdade passei 0 

prezente reeonhecim.10 em q' me asinei de meus slgnal's publico e 
razo de que uzo em os trinta de Mnyo de mil setecentos e treze 
annos= s!gnal publico:=cm testemunho da verdade- Domlngc!S 
Nunes da Costa :=0 Doutor Sebastiíím Galvão Rasqulnho do De
zembargo de Sua Mngcstade que Deos g.•• seu Dezembargndor da 
R e11ação e Caza do Portto, ouvidor geral desta Cidade de Sam 
Paulo, e sua Comarca, com alçada no ciuel e crime; Prouedor das 
fazcnd::is dos Defuntos e aubzentes Capellas, e Reziduos, e juiz das 
Jusllficaçoens. &.• 

Faço saber aos q' aprezente certidão de justificação virem, que 
a mim me constou por fcc do escriuiio do meu cargo, que a fez e 
escrcueó, ser a letra, e sinal publico e razo do reconheclm.•• retro 
da propria mão do tabellião Domingos Nun_es da Costa, o que hey 
por justiflcndo e ucrdadeiro, Sam Paulo, de Junho e pr.• de mil 
setecentos e treze annos= Pagou de feitio desta oitenta reis, e de 
aslnar Cento e secenta reis e eu Josphe de vargas P issarro, que a 
fis e cscreuy=Sehnstifio Galvão Rasqulnho= 

Diz Joseph Ramos da Silua morador desta cidade que a elle 
sup.• p • bem de seus requerim.••• lhe he ncccssarlo Alvará de 
folha corrida, p.• todos os escriuaens e ~tabn1l lnens desta cidade 
que custumão fallar, as folhas, o faQll.m do suplicante de todas e 
quacz quer culpas que tiuerem em seus cartor!os, portanto. Pede 
a vossa m,0 mamlar passar o dito Alvará na forma que dito hc, 
e receber{\ m.••=PasseAlvará= Rasquinho= O Doutor Sebastiam 
Galvão Rasquinho do Dezembargo de $un Magestade que Deos g.4• 
e seu Dezcmbargndor _ da Rcllaçam e caza do .Portto; ouvidor geral 
desta Cidade de Sam Paulo e sua Comarca, com Alçada no ciuel 
e crime, Prouedor dos defuntos e auzentes Capellas e reziduos. & .• 
Mando aos escriuacns que, costumão fallar as folhas dos culpa
dos, fallem a esta do suplicante Joseph Ramos da Silua, com as 
culpas q' delle tiuercm em seos cnrlorios; por onde obrigado esteja 
a liuram.10. cumpraua assim e nl não façam dado e passado nesta 
dita cidade aos trinta dias do m ez de Mnyo de mil setecentos e 
treze annos Pagousse de feitio deste Gratis ; e de assinar cento e 
secenta, ll eu Joseph de vargas Pissarro escriuão que a fez e es
crevy: Resquinho= Nada do sup.•• cm meu cartorio, segundo fo
lha, Sam !Paulo SO de Mayo de mil setecentos e trez~Amado:: 

\· 
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Do sup ... nada em meu Cartorio segundo folha. São Paulo e May-0 • 

trinta de mll setecentos e treze= Costa= Não tenho culpa,: do 
sup.•• no cartorio desta ouvidoria gera), São Paulo, de Mayo 30 ele 
mil setecentos e treze nnnos=vargas= e por não auer mais eit- : 
criuaens que fal\em a esta folha; cu escrluão a fiz concluza n0 i 
Dczcmbargador ouvidor geral, o Doutor Sebastião Galvão Rasqut- .: 
nho, de que fiz este termo, eu Joseph de Vargas Pissarro escriuã.0 ! 
que- escrell'Y= Coneluzo com 200 Reis= Hey a folha por lig itt- · 
mamente corrida p.• que faça fee donde convenha, Sào Paulo ao 
de Mayo de 1713= Rasqulnho= o qual lnstrom.•• eu Joseph de 
Vargas Passarro Escrluão da Ouvidorla Geral desta cldnde de 
Sam Paulo fiz tresladnr bem e flclm.'" dos proprios autos qlle 

. fieão em meu poder e üirtol"lo com os quaes este corry concert~ 
escreuy digo sobscreuy e uslgnel com outro offecial comigo abnil<o 
aslgnado, e não faça duuida a emenda que se acha na acetunçãl'., ' 
a qunl di:i cinco. Sam Paulo e de Junho noue de mil setecentos e ; 
treze annos. j Segue as assinaturas justificação .......... .. ..... . ..... .. .. . 
. .. . .. ... .. ... . .. .... .. ... . .. ... ... .. . ...... . ... . . ............ . .. . , ·1 

l Assinadas por Sebastião Galvão Rasqulnho). 
O que fl ey por justificada e verdadeira. San Paulo, sete 

Abril de Sete Centos e desasete annos. 
d& l 

Mathlaa da Silva. 

O D.••• Andre Leytão de Mello Dez.•• da Casa da snpllcasarn, 
certifico q' · indo por ordem de S.Mag.de q' Ds. g.4• no anno de 171l 
a cidade de S. P.10 a deuacar da Assuada feyta contra a pessoa & 

caza do Dez.•• Antonio da Cunha Solto Mayor, leuey em mlnbll 
comp.• duas de lnfuntarla, a q' o prouedor da fazenda da V.• de 
Sanctos Themotheo Corrêa de Goes mandou asistir com as racolna 
ordinarias de fa r inha da terra por Joseph Ramos da Sllua q' era 
contratador dos dízimos reaes na mesma capitania: e elle o fes 
com grande pontualidade nam so emq.'º a dita Infantaria aslstiu 
naquella cidade, mas ainda mandando hu a v• da parnahlba e seu 
termo q' d ista sele legoas a fazer uarias prisoins e sequestros, 
mandou o mesmo Joseph Ramos conduzir faTinha p• a sua sus
tentasam pellas partes por onde a dita infantaria andou sem o 
q' nam poderia fazer as ditas diligencias, e assim os referido• 
como a asistcncla da infantaria naquella comarca e( .. ) o dera as 
pessoas principaes della, por serem humas culpadas no dito crime 
B outras parentes e am.• dos criminosos, e por isso se expos o 
dilo Jozcph Ramos da Silua com a dita aslslencla a cahir na sua 
lndi.inassam e aborrecim,to recebendo por isso sraues damlos pello 

'. 

j 
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q' o l{l'nnde zelo q' na me~ma occnzlom mostrou do real serulço 
luli:o q• nella o fes o mesmo ,Joseph Rnmoll dn ~flua no mesmo 
snr. dl~no das m.• .. q' for seruldo fazer-lhe. Passa o referido na 
ucrcl:lde dehacho do iurnm.'o dos Santos eunngclhos, e por me 
pedir a prezente Jhn fes e nsi<rney cm Lx.• oriental nos 11 de Julho 
de 1721. Andre Leytão de Mello. 

Manoel Bueno da Fon.c•; cnvalleh·o professo do habito t 
Christo, Ca'pp.rn•r e Gov,•• desta cidade de São Pnulo por abzencia 
do Ex.mo Senhor Gn."' D. Brnz Dalthcz!\r da Sylveyra. 

Certifico que Joseph Ramos da Sylvn, morador desta cidade 
A custa de sua fazenda, mandou ncrccentar a cappella mor do · 
Mosteyro de São Bento desta mesma cidade, e nn dita cappella mor 
mandou fazer hua tribuna de talha toda de seu pe n melhor coúza 
que tem esta cidade, e senão nchn em os mais Templos dclla obra 
semelhante, com n qual não sô seruio ao ornato do dito Mosteyro, 
mas tambem parn o · luzimento desta sobreditn cidade, pello que 
o julgo digno e merecedor de tocln a honra e m.C• que sua Mnges
tnde que Deus gvarde for seruido fazer lhe: Passn o referido na 
verdade, e juro pello hnhito que professo, de que mnndcy pnssO.r 
a prez.te por mim nsignadn e sellnda com o sinete de meo uzo. 
São Paulo 12 de Março de 1717 annos. 

sinete das suas armas 
ó estrelas 

Manoel Bueno da Fonseca 
(Assinatura Autografo) 

Raphael Gomes Amaral Cnpp,'""' de emfantarla dn .ordenança 
e Regim.'° da Capitnnia mor da Comceição de Ithanacé de que he 
donattario o Sr. Conde da Ilha do prinçepe Antonio Carnr.• de 
Souza na forma de suas Adonções por m.•• de Sua Mag,d• que 
Dcos g,4• 

Certifico pellas notiçias sertas, que tendo armada françeza em
vndldo e saquindo a ci.4• do Rio de Jnnr.0

, e manclandomc O Sr 
Gn.• • Antonio de Albuquerque Coelho de Cnru.0 dar despidic;ão • 
suas_ ?rclens p.• !odas as Villas de Serrn aSima se correrem a: 
m:ir1t1m11s em q. º ella avalaua com grosso corpo de gente das 
d.º Minas o que fes, e fis como fiel vassallo com nobre zello a 
minha custta sêm dispendio da faz.• Real: 
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E indo dar P,!-8 e emcorporarme com meu d.o Snor Gn.al 9a 
o Rio de Janr.0

, na V• da Ilha gr.de achey duas Naus de Ih:illQ 
francezas fazendo-lhe frente scnhorlnndo o mar com suns lanchas 
e escaleres empedindo e prezlonando m.• .. embarcassoens de nosso 
comercio, a estes progrecos fuy a d.• Villa ver sua pervenciio, Jlc:\lla 
achey sempre m.t o acto p.• cmprender arduas desposs içoens do 
panhado de seus escravos e Camaradas todos armados com grat1de 
zello ovedeccndo me e se atreueo pessoahn.te p.• sabermos os do
zlnios do Inimigo. ir a seu bordo em hua canoa fingindoçe de . 
miznra pobreza querer andar com c.lles; tem a felicidade de 0 
deixarem vir a term. com gra ndes pcrmessns p.• que voltaçe dlzer 
que ssó queriam hu re.fresquo das couzas que a terra tiuesse Jlt:!sta 
ocazlão trouxe a notissia de que tinhão m.t• gente desemharcnda 
em hua Ilha despauoada p.• della sem se vêr dczcmhnrque ; dorein 
esaltos a terra firme o qual nella se ouue com grande i:eJlo fazendo 
rondas e sintinellns todas as vezes e noites que por mim lhe foy 
recomendado, não faltando as obrígassoens de bom soldado e o 
achey sempre m.to acto p.a cmprender arduns despossiçoens do 
seru• Real ; e fazendo despezas a sua custa de · vinte e sete de 
outbr• athe vinte e slnco de Nobr• do dº anno, que corria de 
mil e setesentos e onze por terem já sabido estes Inimigos desta 
costa de cuja ação e Julgo digno de toda a honrra e m.•• que Sua 
Mag.4• que Deos g,4• fo r seruido fazer lhe passa o r eferido 11a 
verdnde p.los juram.••• dos S,00 Ev11ngelho11 e por me ser pedida 
a IH'CZ. ' º u fls de mlnh11 Letra e Slgnul e selada com o sinete do 
minhas armas. Villa de S. João del Rey oje o Pr.• de Dezembro de 
1716 anos de mil e sctesenttos e dczaceis annos. 

Baphael Gomes Amaral 

Contruto / da Dimhnn da Alfandega / do Rio de Jnneyro / que 
se fez no Conselho / Ultrama1•lno, com Joseph Ramos da Sylva 
por / tempo de t rez annos, q' hão de ter principio / em o prin
cipio de Jnneyro, do nnno que / vem de 1721, & hão de acabar 
em o / ultimo de Dezembro de 1723. 

Lisboa Occidental / Na Officina de Joseph Manoel, Impressor 
da Serenisslm. Gaza de Bragança. Anno de 1721. ln 8.0 de 12 p. 

(Veja o Documento n.• 30) 
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Das prouançns q' se mnnrl111:ão f:izc1·_ a Jozcph Ramos ela Silua 
µ.• receber o habito da ordem de chr isto, cons tou ser filho n.•1 e 
fora criado de scrüir em seu principio, o Pay, e A"º pnlcrno lavr:i
dores que viviiío pobremente, o Avo materno Alfoyate, n Mny e , 
Avo materno pessoas de mao procedimento, e por estes hnpedhn.'•• 
se julgou não estnr capM; de entrar nn Ordem, do q' dnndos,c 
conta a V. Mng.•• ~cl111 cons." induza, foi V Mag.''º seruido mandar 
responder que estnua bem. 

Recorrco a V Mng.d• em hua petição em q' refere q• ignorn 
o dlzercc que cllc seruirn a hu sogeito em seu principio porq• 
tendo cm caza de SL·us Paes toda a educação estudou Gramatic:i, e 
Aritmeticn, e por falec imento destes p:i ssou de pouca idade p.• a 
<·om,pnnhin de sua Irmã Sabina da Siluu m .ra no Porto trntanclo-o 
rom a cst imndío de Irmão continua mio os esl udos, e nnquelb ci
dudo seu Tio ·Gonçalo llibr .• ele Souza Cnvnlr.• da ordem de Xpõ, 
o hnui.1 sido ,Juis dos orphãos, e sendo 11essons de destinçiio não 
ser 1·ero~!mel que elle supp.'• houucsse de scruir n pessoa nlgua, 
e ni1icl11 cm !d." ele doze unnos q• enliio tlnhn, con10 constauu do 
lnstromento q' offercçia, e l'mbnrcando p.• a Buhia str ,wiado dn 
d ." sua Irmií e do Mnnoel Fcrrclt·n de S. Pnyo por ser n mlf,( c, <loy 
cllt o~ 1-1,,u!-l P,u.·~ co1n Krn1ulcz11. <.1 t.•stJnu1çi\o tratt·iío, l' se forn. 111oco 
tlc seruh' não venceria as dificuldades d a passagem, e estimação 
comq' foy, o q• tudo prouarn o supp.tc; e protesto qu<' este rcq.t• 
lhe níío prejudique, nem a seus descendentes, e porq' no Brazll 
fez a V l\fag.•• os scrniços q' cnbia nn sun pessoa, e com bun rnm
panhin à sun custa, com amigos, e escravos seus, defendco a Villa 
da Ilha gra'nde na invnziío <los Frnncezes que pella resistenciu que 
flzerão nií,1 pode o l11imil(o rntrnr 1u·ln, e ch,•11ou com lndustrln 
n hlr u honlo do nrmn,ln Frn 11ccz11 Ji .• e.xn1nl11nr seu pode,·, e fl>ue 
,•uros contrntos <111 Fnz.• Ileu] crcondo huns de nouo, e fnzendo 
subir outros a g.• .. preços, e alem do referido fizera os mnis seni~os 
Cf' contnuiio dos clocumentos c1uc nprezentaua 1u~r que se fnz me
recedor da dita cllspençn, e tão bem ~e offcreçe a concorrer com 
hu don~tluo que V Mng_d, ::irbltrar p.• a despeza de alguns mn
rinheiros p.• a lndia ou de Cauallos p.• algum regimento a fim 
ele se rctilituir a sun f:1mn, e não pndeccr algun notta, poill se 
trata com todo o luzimento, e com cnrruagem, e criados, e por 
cstn rnT.íio sentnrâ be nelle esta h onrn. 

P. a V. Mag.•• lhe faca mr.• em conciderac;:ão do Referido e 
donatiuo quo offereçe dispcnçnlo no d,0 impedimento vl~to tio 
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bem se su)fosto o que se lhe impoem na sua pessoa de q' seruira. 
que protesta não lhe prejudicar este req.•• e mostrar a todo 0 
tempo a verdade. 

P. a V. Mag.4• lhe faça mr.• em concideração do Referido e 
dona~iuo que offereçe dispençalo no d.• impedimento visto tão 
bem se suposto o que se lhe impoem na sua pessoa de q' seruira, 
que protesta não lhe prejudicar este req.•o e mostrar a todo 0 
tempo n verdade. ; 

E por V. Mag.•• mandar que a d.ª petição se veja neste Trlbunal j 
e se consulte o que parecer sem emh.0 das ordens em eontr.~. l 

Sendo tudo visto. 
Pareceo qu' V. Mag.4• não deue deffcrir ao supp.• por as me

canicas que de suas inqucrições lhe resultarão, serem muitas, e · 
vis, e o seruiço, e dontiuo que offerece não ser suff.• p.• a con-1 
cessão da mr.• que pede, e o habito ser renunciado. Lx.• Occ.•11 
~deMQo&lffl.--------

Arceprcste da S. Ig.• Patriarchal D. Lazaro Conego da S. Ig 
Patr. 

Miguel Barboza Carn. •· 

' Tem no verso: 28 de Mayo + de 1721. Da Mcza da Cons. 1• e 
ordem Sobre a despensa que pede Jozeph Ramos da Silua p.• re-• 
ceber o habito da ordem de Xp.º, e vay a cons.u q' se acuza, 0 ! 
copia da portr.•. ] 

(Arquivo Nacional da Torre do Tombo - i 
Hllb. da Ordem de Cristo, Maço 99, n.0 2), j 

1 

. i 
DOCUMENTO N.0 33 

Eu El Rey ,Faço saber aos que este Aluara virem que tendo 
resp.10 a hauer feito M.•• a Fernando de Larre por Aluara de de• 
zaseis de Dezembro do anno de mil setecentos e dezoito do offlçlo. 
de Prouedor da Caza da Moeda desta Cidade e a se .achar em 
carlado na propriedade do de Proueclor dos Meus Armazcns não 
podendo obter ambos e deucndo rcnuuçiar o de digo hum delles na 
forma de mhihas ordens e me pedir faculdade para renunciar o 
de Prouedor da dita Caza da Moeda, em consideração do refferido 
e do mais que reprezentou a resposta qUe deu o Procurdor de 
minha fazenda: Hcy por bem e me praz fazer M.•• ao dito Fer
nando de Larre de lhe conceder a dita faculdade para que na 
forma de minhas ordens possa renunciar dentro de seis mezes 
em pessoa apta aprouada pello Conselho de Minha fazenda a pro· 
prledade do offiçio de Prouedor da Caza da Moeda desta Corte 
em que não está emcartado e de que tem M.•• pello refferldo Alua· 
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ra: Pello que mando aos Vedores de Minha fazenda que apresen
tando lhes a pessoa cm quem elle rc_nunciar o dito offlçlo este 
Aluara com o da M.0 que delle tem e snn.•• de Justeficação porque 
conste ser o proprlo em quem o renunciou e constando lhes ser 
apto e Sufflclente para bem scrulr o dito offiçlo e ter a limpeza 
e qualidades que se requerem; lhe façao passar carta em forma 
da proprled.• delle aprezentando para esse efíelto a propria ou 
treslado autentico da que teue seu imediato sucessor digo antes
sor e lncorporandose na que se lhe passar este Aluara com o ref
ferldo da M.•• do dito offlclo; e pagou de nouos dlrt•• da renunçia 
quarenta e hum mil e duzen tos rs e de seu emcarte cento e tres 
mil rs que se carregarão ao Thezoureiro delles Jozeph Correa de 
Moura a fls. 63 v.• do L.• de sua Receita como constou por dous 
conheclm.t•• em forma feitos pello escriuão de seu cargo e asigna
dos por ambos reg.4 0 • a fl. 374 v. do L0 3° do Reg.t• g.•1 dos 
mesmos direitos e roto ( ?) ao e.slgnar deste que se cumprira 
multo inteiramente sendo Reg.40 nos Liuros das M.••• e passa
do pella minha Chans.'" Felippe Neri Gomes o fes em Lisboa 
occ.a1 a vinte e hum de Agosto de mil setecentos vinte e hum 
annos Jorge Luis Teixeira de Carualho o fes escreuer / / Rey / / 
Marques de Frontr.a/ /•P. por desp.º do Cons.0 da fazenda de 2 de 
Abr il de 1721. Joseph Galuão dn Lacerda/ Pagou Trinta rs e dos 
direitos de seu emcarte vinte mil e seis centos rs e aos off.u 
duz.tu rs. e a de Chas.a• Mor nada p0r quitar. Lix.a occ.•1 6 de 
Setembro de 1721 Dom Miguel Mal.40 

a) Lals Sequeira de Saa ( ?) 
Chancelaria de D. João V. 

DOCUMENTO N. 0 84 

Dom João por graça de Deus · Rey de Por tugal e dos Algarues 
&.• faço saber aos que esta minha carta virem que por parte de 
Joseph Rnmos da Silua me forão aprezentados dous Auaras por 
mim asinados Registados nos Lluros das Merces e passados pella 
minha Chans.r• ambas do theor seguinte: 

Eu El Rey faço saber aos q ue este meu Aluara virem que 
hauend o concideração a ter feito m.• a Manoel da fon.a da pro
priedade do offlcio de Proucdor da Caza da Moeda desta cidade 
p0r carta de sette de Mayo de mil sette centos e doze annos por 
me offerecer vinte e quatro mil cruzados, com declaração que por 
sua morte faltando seu filho com que se achaua no dito tempo 
sem suseção sucederia nclle hum de seu sobrinho filho de seu 
Irmão Pascoal da Silua da fonccca q' houuesse de suceder na caza • 
e me r eprezentar fernando de Larre - ser faleçldo o mesmo M.•' 
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da fonceca e estar cazado legitimam.•• na forma do ~agrado Con
cilio Tradentino com a dita sua filha unica Donna fellippa Leonor 
da fon.• e como tal lhe perlençer a pl'opriedade do mesmo offício 
e o mostrar a sim. por sentença do juis das justificações o Doutor 
Antonio do Basto Pr.• e ao mais q' por sua parte se me reprezen
tou de que ouue visto o procurador da minha faz.• que nã pôs 
duuida: Hey ,por bem e me praz fazer merce 110 d.o fernando de 
Larre da propriedade do officio de Proucdor da mesma caza da 
moeda na forma q' o tinha o d,0 Manoel da fonçeca seu sogro 
Pello que mando aos Vedores da minha faz• q' este cumpra intr.•. 
mente com nelle se comthem sendo prfmr.º passado pella minha 
Chans... por q.'º pagou de nouos direitos trinta rs, q'se carrega
rao ao Thez.0 delle Aleixo Botelho de ferr.• a fl. 117 V,0 do L.0 2.0 

· de sua Receita como se uio de hun conhecim,10 feito pio escriuão 
do seu cargo e as inado por ambos Heg.•• a fls. 46 V.• do L.0 2.0 do 
Registo geral Manoel Pinheiro ferr." o fes em Lix." occ.ta• a deza
çeis de Dez.• de mil sette centos e dezoito annc,s Jorge Luls Teix ... 
de Carualho o fez escreuer e esta w1lerá 11osto q• seu effeito haja 

,. de durar mais de hum anno sem emb.0 da ordenac;ão // Rey // Eu 
El Rey fnçn saber aos que este Alurá ulrem q' tendo respeito a 
hauer feito m.•• 11 fernaudo de Larre por Aluara de dezaçeis de 
Dez.•• do anno de mil sctte crmtos e dezoito do offlcio de Proue
dor da Caza da Moeda desta Cidade e a Se achar em Cartado na 
propriedade do de Prouedor dos meus Armazem não podendo obter 
ambos e devendo Renunciar hum delles na forma de minhas or
dens a me pedir faculdade p.• renunciar o de Prouedor da dita 
Caza da Moeda, cm conciderac;iio do Refferldo e do mais que re
prezentou, e a Resposta q• dco o procurador de minha fai.• Hey 
por bem e me praz fazer meree ao dito fernando de Larra de lhe 
conçecler a dita faculdade p." que na form11 de minhns ordens possa 
renunciar dentro ile seis mezes. cm pessoa apta aprouada pello 
Conselho de minha faz." a proprledac!e do Officio de Prouedor da 
Cnza da :Moeda desta Corte em q' não está rm cortado e de que 
lem m/• pello referido Aluará Pello q' mando aos Vedores de m.• 
fazenda que aprezentando lhe a pessoa em quem elle renunchll' o 
d.º offieio es te Aluara como o da merçe que !lella tem a Sent .• de 
Justificação porq' constn e ser o proprio cm quem o Renunciou e 
Constnndo lhe ser apto e suficiente p." bem seruir o dilo officio 
e ter a limpeza, e 11ualldades q• se requerem lhe fução passar carta 
em forma da porprledade delle p." esse efeito a proprlo ou tresllado 
authentico do que tem seu imediato atecessor, anteressor e in
corporandosse no q• se lhe passar este Aluara com o Refferldo da 

- M.c• do dito Officlo e pagou de nouos direitos de Renuneia qua
renta e hum mil e duzentos rs. e do seu em carte cento e tres 

' ' 
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mll rs. q' se Carregarão ao Thez.•• delles Jozeph Correa de Moura 
a fl. 63 v.• do L.º 4.• de sua Receita como constou por dois conhe
clln.• •• em forma feitos pcllo escriuão do seu cargo e asinado por 

-nmbos Registado a fl. 874 v.0 do Lluro do Registo geral do mesmo 
direito e noitas no asina1· desta q' se Cumprirn m.•• int r.• mente 
sendo Registado nos Lluros das Mcrçes e passndo pello m inha 
Chr.• fclllppe Nerl Gomes o fez cm Lix.• oec.••1 n \'intc, e hu. de . 
Agosto de mil settc centos vinte e hum _annos Jorge Luls Teix.r• 
de Carualho o fez cscreuer / /Rey. 

Pedindo me o d.º Joseph Ramos da Sllua que pór quanto pello 
prlmr.• Aluara nsima Copiado haula cu feito merçc a fernando de 
Larrc da propriedade do Officlo de Proucdor da Caza da Moeda 
destn e pello o segundo Aluara outros sim nesta Copiado lhe 
hauer concedido faculdade p.• o poder renunçin1· 1kntro de seis mc
zcs; e com effello uzando da dita faculdncte o hauer renunciado den
tro do d.º tempo nelle Jozcph Ramos dn Sllua a ciuem estaua julgado 
por sentença do julzo das justificações de minha fnz.• q' offcrecia 
lhe fizesse m.• mandar passar carta do mesmo offlçio em seu nome 
e visto seu rcquerim.• • Aluaras rcfferldos e srnt :" de justificação 
que ofercçeo e nella lnscrla a escritura da Renuncia e carta q' 
tcue do mesmo offlçlo Manoel da fonçcca e constar por Informa
ções do Dczembnrgndor Jozeph Vaz de Carualho concorre na sua 
Pessoa limpeza de sangue e lodos os requezilos e qualidades q• 
se requerem p.' bem o poder sernir de que tud o houue vista o Pro
curador de minha faz.• e Confiando cu d('lle pello seu prestlmo 
q' no mesmo offlcio me serulo multo a minha satisfação: Hey poi· 
bem e me praz fazer m .•• ao dito Josc11h Ramos da Sllua da pro
priedade do d.0 offlclo de Prouedor dn Cnza da Moeda desta Corte, 

0 qual terá a seruira cm quanto eu o houuer por be1i;i e não man
o Contr.• com dcclnrnção que querendo lho eu cm algum tcinpo 
tirar ou extinguir por qualquer couza q' seyn o podercy fazer liu
rcm.•• sem que por isso minha fazenda lhe fique obrigada a sa
t! sf ação algua e com clle haucrá de ordenado em cada hun anno 
duzentos mil rs . que he outro tanlto como sempre liuerão os 
Proucdores seus nntecessores q• lhe forão ascntados no L.0 de meu 
asentamento dos ordenados da dita coza e pagos em cada hum nnno 
pclln folha dclla e outro sim hauer11 os proes e perca lços que lhe 
directamente lhe pertencerem 'Pello que mando aos Vedores de 
minha foz.• q• no Conçclho clella lhe dcm posse da propriedade 
deste offlclo e juram.to nos Santos Evangelhos p.• que bem e 
verdadelram.•• o s lrna guardando em tudo o meu seru!ço e as 
partes seu dlr.t• de q' se ffara acento nas costas deste; e pagou 
de nouos dlr.••• cento e tre:s mil rs. q ;' se Carregarão em reçclta 
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ao Thez. della Joseph Correa de Moura a fl. 848 do seu L.0 4.0 

como constou por conheclm.•• em forma feito pello escrluão do 
seu cargo e asinado por ambos registado a fls. 293 do L.• 4,• 
do Reg.•• geral e Retto com os Aluaras sentença de justificação 
carta q' tcue Manoel da fon seca ao asinar desta minha Carta q' 
por firmeza de tudo mandei dar ao d.• Joseph Ramos da Sllua 
por mim asinada e cel!ada com o meu cello pendente, e no Reg.'º 
dos refferidos Aluaras dos L.0

• das M.•• e Chans.'1 se porao verhus 
do Contheudo nesta Carta felippe Neri gomes a fes em Lx.• occ.tnl 
a vinte e seis de Mar.'º de mil settc centos vinte e dois annos Bel
chior Fellx Rabello a fez escreuer //E! Rey / / O Marques de fronteira 
P. por despacho do Cons.0 da faz.• de 24 de Março de 1722 // 
Joseph ga)uão de lacerdn Pg. duzento rs e de avaliação por re
nuncia - vinte sette mil quatro e.'ºª sessenta e seis rs e aos 
Offlciaes outo centos e sincoenta rs. Lx.• occ.tal trinta e hu. de 
marco de 1722. D·om Miguel Maldonado. 

Francisco Correa de Moara 
Chancelaria de D. João V., L.• 60, p. 113. 

DOCUMENTO N. 0 35 

Aos slnco de Abril de 1723 na Caza do Conselho desta Uni
versidade se juntaram o Ilustrisslmo Senhor Francisco Carneiro 
de Figueiroa do Conselho de Sua llfngcstadc e de Geral do Santo 
Oficio Concgo Doutoral da sé de Lisboa Oriental e Reitor d:i 
mesma Universidade e os Professores Examinadores Lourenço Ro
drigues e Paulo Amaro e Manoel Lourenço Bernardo de Melo e 
Sampaio e assim todos juntos na forma dos Estatutos aprovaram 
aos estudantes que tinham feito Bacl:iarel neste presente ano nos 
quais chamou o Ilustrlssimo Senhor Reitor a cada um de per si 
e os louvou e reprehcndendo conforme as aprovações e informa
ções que deles deram os sobreditos Examinadores. E são os se
guintes: 

Exame dos Bachareis deste presente ano 

Matias Ramos da Silva - aprovado com um r 

... ······ ······ ···· ·· ····· ······· ...... .... ..... ...... .. ... .. ... .. . 
(Artes. - Bacharel. - ~lvro doo Actoa e 

Graus de 1722 para 1728, N.• 58, fls, 172 e 
172 V•). 
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DOCUMENTO N.0 36 

Aos seis do mez de Abril dc 1723 na Saln da Universidade 
presente o Ilustríssimo Senhor Francisco Carneiro de Flguelroa 
do Conselho de Sua Magestadc e do Geral do -Santo Oficio Conego 
Doutoral da Sé de Lisboa Oriental e Reitor desta mesma Uni
versidade e os Examinadores e ( .. . ) do Terceiro curso das Artes 
desta Universidade e os mnis Mestres em Artes e sentados todos 
por sua Ordem se fez por um estudante uma oração em que pedlo 
o grao para ele e seus condlsclpulos e Jogo todos fizeram o ju- , 
ramenlo da Conceição e receberam o grito do sobredlto mestre 
que lho deo nuthe Regia in perclara Artlulll facultate e os que 
tomaram o grão são os seguintes: 

Matias Ramos da Silva 

···· ·· ···· ......... .. .... .... ..... ······ ·· ······ · ................ ' .. 
(ArU!O. -- Grau de Bacharel. - Livro do• 

Actoa e , .-aus do Ano de 1722 para 1728, N.• 
68, fio. 173 e 1~4 V•). 

DOCUMENTO N.0 37 

Aos oito dias do mez de Maio de 1723 na Caza do Concelho, 
Estando prezente o Reverendissimo Padre Dom Antonio de Santa 
Tcreza, Vigario do Real Conselho de Santa Cruz e Cancelnrlo, 
digo Vice-Canselarlo da Universidade e os Padres Examlnadorrs 
,José da Silveira e Manoel Leonardo, e Antonio ele Almeida e os 
Mestres cm Artes Joaquim Francisco e Sebastião Gamclro e assim 
todos juntos na forma dos Estatutos se deu o exame dos Licen
ceados deste prczcnte ano louvando e reprehendendo e chamando 
a cada um de per Si na maneira seguinte: 

....................... ···· ················ 
Matias Ramos da Silva. Aprovado. 

(Artes, - Llcenceado1, LO N.O 58 fie. 174 
175). ' 

DOCUMENTO N.0 38 · 

Grao de Licenceado 

. Aos 9 de Maio de 1723 na Salà da Universidade estando pre
sente o Reverendo Padre Dom Antonio de Santa Tereza vigario do 
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Real Convento de Santi1 Cruz e Vice Cancelarlo da Universidade 
e os Mestres cm Artes fizeram o juramento da Conceição os li
cenciados acima e a traz e receberam · o grno do Reverendo Padre 
Vice-Càncel::u·io que lhe deu authoridade regia de que fez lermo 
Padre Corrêa de Lacerda Secretario da Universidade, que o es-

• crevl. 

Matias· Ramo8 da Silva 

(Tomn o 11N10 de Llcenceado - Artes -
Livroa dos Actoe e Grnoe. L.• n.• 58 fia. 176 V.•) 

' 

DOCUMENTO N.0 39 

MAGISTERIO A MATIAS RAMOS °DA SILVA 

Aos 18 de Maio de 1723 na Capela Real da Universidade sen
do 1Padrinho o Padre Mestre Paulo Amado da Companhia de Je
sus e ouvido a Missa do grno, vieram para 11 snln da Unlvc~sidade 
onde estava o Reverendo Padre Dom Antonio de Santa Tereza 
vignrio do Real Com·ento de Santa Cruz e Vice-Cancelario da 
llni versidadc e o Ilustrlssimo Senhor Francisco Carneiro de Fi
gue iroa Reitor da Universidade e sentados todos por suas anti
guidades propos o Reverendíssimo Padre Vice-Cancelurio a ques
tão que o novo Mestre cm Artes resolveu e Jogo fez o juramento 
da Conceição e a protestação de fé c recebeu o grao Autoritate 
Regia que lhe deu o Reverendíssimo Padre Vice Cancelario co
me teu duas vezes ao Padrinho para que lhe pozesse as lnslgnias 
magbtrais cm Artes o que ele logo fez com uma oração laudato
ria e finda ela se destribuiram as propinas e luvas e se fizeram 
as mais cerimonias que os estatutos ordenam de que foi este 
termo Pedro Corrêa de Lacerda Secretario da Universidade que 
o escrevi. 

(Livro daa Artes. L.• 68 fia. M v.•, 

DOCUMENTO N,b 40 

Sn.•• 
Diz Josepho Ramos da Sylva, q' elle sup... rematou neste 

Cons• o contracto da dizima do Rio de Janrº com eondkão de q' 
naquella Alfandiga senão daria despacho livre a pessoa algua, sal- 1t 

., 
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uo aquellez q• plo forRl deste Reyno cstam declarados, como cons
ta da condl,iio 7·. e sendo scrto, q•na forma do mezmo foral esta 
prohibldo, e derrogndoz todoz os prluillcgios, no q•toca ao dlr.•0 

da dizima p• tod:1-2 as pessoaz a pagarem Excepto az Relllgloiz, 0 
Juiz da dita Alfnndlga procede no dczpacho dn dita dizima dando 
varlnz fnzd ... livres com tltollo de serem P' o gnsto de pessol\z 
parliculJarcs, q• scrue a VMrigd.• sendo q• nenhu <lelles, ainda q• 
sejiio off ... da fazei.• estão ezcuzos de pagar a dlzim,n, ainda q• ._. 
seliío couzns p• suas cnzas, e :iindn em m.'º ' gcncro:r., q• sempre pa-· 
garam dlr.'º' e cztnm hnualllhados na pauta como são bnus, e cay-
uz emcourndas, q• vão por nel(.'º pª aquella terra, não quer o dito 
juls conçlntir, q• pa1,'1Jem dlr.'º' por dizer q• são taraz, q• va1n 
cheyas de fazd• e q• só qdº fossem vazios os ditos baus deucrlão 
dir.' º' e q• aslm cstaua em cuzlume, o q.•1 cuztume hc Introdu-
zido de poucos annos u esta parte p• o· dito juis quisA utilizar 
mais os seus proiz a rezpeyto daz tarn1., porq' estns só se emtcn-
dcm ser n capa de fora em q• os tais bnus novoz, e arcas vão em
capadaz; e asim o praticarão os mais juizes antesedentes dando 
rnllor=nn pauta aoz ditos generoz, como consta da sertldam jun-
ta p.10 q. 

P. a VMagsd.• posh'ado a seus Reaes pêz sela servido dlgnar
çe mandar passar ordem p• q•o dito Juls se oztenha deste proce
dlm. 'º niio danao dezpncho liure, seniío az relllgiolz, na forma da 
condição 7. e a ncnhua outra pessoa, por estar tudo derogado, 
p.10• fora!z, e regim. 'º .da fnzd• e no q• resp.•• nos Baus, e Cayxaz, 
se lhe dé o preço da paula nntlga= e fazdº a Iara de capa em q• 
vão metidoz, porq' alem de não poder ser duns az tarnz hun da 
capn, outra ,do arco, não tira dcucrem a dizima por levnrem dentro 
fazdª porq' sempre são p• neg•• E tem n mezma eztlmação e assim 
se não deve m,nndar declarar= p• q• no despacho q• se deu dezte 
genero dcbayxo do protexto incluzo, faça cobrar dos deuedores, 
conforme o q• constar do ttº da abertura na forma ~a hnhal!ição 
antiga, q• consta da dita pauta. • 

E. R. M. ' 
· Tem à marrem oa eegulntn despachoa: Hay:t ulsta o Prou.º' · 

da fozd• Lx• ocidental 4 de Junho de 723, 

·(Com 3 rubricas lleglvcls) 

A condição 7 está m.•• clara, e não admite, ne' necessita de 
interpretação, e a sim se deve m.4ª' observar; e q. ' º aos baus, pare
ce, q• não hindo por negocio mas som.'• p• maior resguardo da 
faz ;d• se deve reputar por lar.a; e a nista dn qualld.• da d ... faz;•• 
se poderA ulr no conhecim;'º se os linus erão, ou não, por neces-
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sld.•; e isto necessarla m ... se hade deixar no arbltrio do jufs da 
Alfandega. 

(rubrica llegivel) 

escrevase na pr• p,• que r espeita o Prov.°' da fazd• e na segd• q' 
Informa o Juls dn Alfandega do q' ( . . ........... ) 

(Com S rubricas ileglvels) 

Francisco Rolz Sflua escrmao da Alfandega e do Almoxarifa
do nesta cidade de são Sebastião do Rio de Janeiro por Sua Mnges
tndc que DE. goarde e&, Certifico que em meu poder e cartorlo se 
nchão húa Petição com os despachos e emformação e termo do 
protesto cufo theor he o seguinte 3 Diz, Pedro Vital de Mesquita 
Procurador e ademlnlstrador geral do contrato da Dizima desta 
Alfandega arrematado a seu constituinte 1Tozeph Ramos da Silva 
que pella condição 2 com que arematou o dito comtrato lhe per
tence o dyreito de db por cento de todas as fazendas que em
trarem neste rPorto daquellas que costumão e deuem pagar, e por-
11ue os Baus e arcas emcourndns que uem por = egocio cheias de 
fazendas estão aualladas na pauta de sta Alfand ega em des tos
lolns cada palmo para efeito de se cobrar o direito delles aslni 
como se cobra das mais fazendas e Pede a vossa merce lhe faca 
merce mandar se lhe pague o direito de todos os Baus e arcas 
emcouradas que ulerem por negocio cheio de fazendas pella nua
ilação antlgua que esta na dita pauta E. R. M. Informe ao escri
vão da Alfandega com a pauta e estillo Moreyra 3 Senhor Juiz e 
ouuidor da Alfandega na pauta da auallação das fazendas que 
nesta Alfandega se despachão se achão auallados Baus grandes 11 

slnco mil reiz e os meyoens a tres mil reis e os pequenos a doiz 
mil reis cuia aualiação se praticou comforme a noticia que tenho 
para os que ulnhão uaz!os emternos metidos huns nos outros pello 
muito gasto que tluerão o principio das minas, o que de annos 
a esta parte senão pratica em rezão dos fretes e lambem por não 
terem conta, aosmercadores que os mandauão, e nunca foi estlllo 
despacharem ce os que ulnhão •serulndo de tara as fazendas que 
afndo hoje uem em Baus, este he o estlllo uossa merce mandara 
o que for seruldo Rio treze de setembro de mil e sete centos e 
ulnte e hu anno Francisco Roiz Silua & Obseruece neste particu
lar o estillo praticado pagando direyto damente os Baus que uie
rem vazios e as taras lfures Rio treze de setembro de mil e sete 
centos e ulnte e h' Moreyra & Termo do Protesto, Aos treze dias 
do mes de Setembro de mil e sete centos e ulnte e hu' anno nesta 
cidade de São Sebastião do Rio de Janeiro na caza da .A.lfandega 
em audicnc!a publica que as partes fazia o Juiz e ouuidor da dita 
Alfandega Antonio Moreyra da Cruz apareceu Pedro Vital de Mea- 1-
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quita procurador e ademcnistrador do contrato da Dizima arema
tado a Jozeph Ramos da Sllua que elle protestaua de todas as 
partes e dannos que o dilo seu constituinte tiueçe, do Senhor Juiz 
lhe niío mandar pagar dahy em dlenle dos Baus que se achão nes
ta Alfandega e dos mais que a ella ulerem, de lhe não mandar 
pagar os direitos pera os nue1' de quem dlreylo for athe a dclre-
111inaçiío de sua Magcstade que Ocos goarde e requcre que se lhe 
mande passar certidão o que uisto pello dito Juiz mandou se lhe 
tomace seu requerimento pnra conceruação do seu direyto e se 
lhe passacem as certido!ns pellas ulas que pedice de que fis este 
termo cm que· asignou o dito Juiz e o dito Protestante de que fis 
este termo Francisco Rodrigues Silua escrivão da Alfandega o es
crcui Morcyra= Pedro Vital de Mesquitn= e não se conthem mais 
em dila petissão despachos e emformaçiío e termo do protesto a 
que me reporto que fica em meu poder e carlorlo em ffe e que 
passei a prezente em comprimento do despacho retro do Juiz 
e ouuidor da Alfandega Antonio Moreyra da Cruz, Rio de .Jnneiro 
dezoito de setembro de mil e sete centos e vinte e bn anno. o 
qual treslado eu sobre dito escriuão fis tresladar bem c fiel
mente do Proprlo que fiqua em meu puder e cartorio que ( .... ) 
e asynei sen couza que duvida Faça 

Fran.•0 Roiz S• 

O D.•• Paullo de Torres Ryo Vlelrn cavaleiro profeso da 
bordem de xp.'º do dczembargo de Sua Magd.• q• Ocos gd.• seu 
ouvidor g,•1 e corregedor da comarca com Alçada· no siuel e crime 
nesta cid.• do Rio de Jan.'º e nas mais capitanias de sua reparti
ção e juiz das justificações &• A os q' a prez•• sertidão de just ifl
catiío virem fasa saber q' a mim me constou por fé do escrivão 
de meu cargo q' esta sobcscreveo ser a sertidão asima sobrescrita 
pello escrivão da meza gd.• da Alfandega desta cid.• Franc.• Roiz 
Silva o q' tudo hey por justificado e verdndr• Rio de Jan.'. 20 de 
Setbr.º de 1721 e eu Domingos Raiz Rauora escrluão das jnstlfi
cnsões a sobscrevy 

Paulo de Torres Ryo Vieyra 
/ 

.. DOCUMENTO N.0 11 

Sn.º' 
Diz Jozeph Ramos da Sylva q' elle supt.• rematou neste Cons• 

o contracto da dizima da Alfandega do Rio de Janro com condi
ção de q• elle aprezentaria hu feytor p• a meza da habertura, e 
os mais off." q' lhes foçcm necessarios, pagandolhez ordenados 
a sua custa, os quais poderia elle contractador suspender, e botar 

' 
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forn e por outros, nu forma da condição 4. e !í.• em obseruançia 
dns 'coais, e per nomehação do sup.'• fo! VMngd.• servido prouer 
a Ag,b• Pinhrº no lugar de feytor da dita meza da habertura, o 
q.•• procedeo em tal forma naqucllu ocupação, q' porq' deyxa das 
P ,., e do mezmo Aup.'• o mandou VM:igd.• suzpender em seu lu
g~r. foy servido mandar passar provim.•• n M: 1 Leyte Peyxoto, p• 
hir seruir O dito offº e evitarse a opreçíio q' cauzaua hu' homem 
tam dezcomedi<lo, por ser a tenção do sup.•• a cobrança dos dir.'0

• 

ma s não molestar as p.'" q' atrlbuhião nquelles deznguizados ao 
mezmo sup.'• e passan<losse ordem neste Cons.• p • o juis da dita 
Alfandega, lançar forn da dila ocupaçiio ao dito Ag.-· Plnhr° e em 
lugnr servir o dito M.•1 Lcyle peyxoto, q• hln provido por este 
Consº 0 dilo juls não conprlo como <leula maz antes fazendose 
parçlal, ,e amigo particular do dito Agostinho pinhr• lhe conçin- . 
tio servir o dito offiçlo deyxando o leunntar se com a chauc da_. 
Alfandlga, q' ainda conserua, tirando della varias fazendas, por 
desi>nchar, e mandando a~ habrlr fora dn meza da habcrtura, com 
hu' M.º ' Raiz seu camarada, tudo contra o fora l ( ? ) e ordens de 
VMngd.• e cm hodlo do sup.•• por l'equerer contra elle aquella ex
pul~ão tam Juztam.'• pretendida. 

p.'º q• 

P,• vMagd.• postrndo a seus Reaes pez lhe faça m.'" dignarçe 
mandar passar ordem pr• o juls de fora daquella Cid.• p• q' logo 
q' a frota chegar, mande prender no dito Ag,h• Plnhrº e lhe faça 
emtregar a chaue da dita Alfandega ao d ito M.•1 Leyte Peyxoto, 
q• VMagd! mandou em seu lugar, C' o remeta prezo na dita frota 
a ordem de VMagd.• p• q' tomandosse couhecim.'• do cazo haja 
de ser castigado como · for jusl" poiz he serto, q' sempre o sup.•• 
fica obrigado as perdas, e damnos, q' lhe cauzar, no cazo, q• o 
não convença E. R. M.•• 

Joseph Ramos da ' sylua 
Tem à margem os serulnte1 deapachos: Justos os papeis de q' 

faz menção Haya uista o Proc.•• da fazd• Lx• occldental 24 de 
Abril de 728. 

( Com S rubricas lleglveis) 
Q.1° a ser logo deposto Ag.'º Pinheiro, e metido em seu lugar 

a J\(.•1 Leite •Pcix.'• fiat Just• pore• não se pode proceder a mais, 
sem se lhe provar cul pa leg.• m.'' e aslm me parcçc se deuc só 
pedir ao juis ,da Alfandega, a rezão q' teuc p• não cumprir inteira 
m.'•. o seg,d• prouim1•; permetludo q' o dº Agostº Pinheiro, fic11sse 
com a· chave da Alfandega; e quando na Devaça q• se manda tirar 
dos officlaes da d.'• Alfandega fique o d.•• Pln.'° culpado, se pro• 
cederá contra elle, com a seuer!d.• condigna a sua culpa, e delito. 

(rubrica lleglvel) 
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ascreuasse ao ( ......... ) na forma q' apponta ~ Proc.•• da faz.d• 
( . . .. . .. ) q' 0 juiz da Alfandega declare :i rezao q• teue p• niio 
ctar comprím.•• a ordem de SMagd.• em expunsar II pessoa q' pro
ueo o contrut11dor du dizima dalfandega e q.'º ao procldim.'º q • se 
deue ter com o feitor ( . . . .. ) q' uze dos meyos ordinarios Lx• 
occldental 14 de M.•• de 723 

(Com 4 .rubricas Ilegíveis) 

DOCUMENTO N.0 42 

Sn.•• 
Dfa Jozeph Ramos da Sylvn, q' pª scrto Requerlm.•• lhe he ne-

cessnrio, hua copia da provizão, q' VM11gd.' foy seruido mandar 
pnssar A M.•1 Leyte pcyxolo pª servir d e fe,vtor do contracto da 
ctlz.• do Rio de Jnnr.0 em lugar de Ag.•• Plnhrº 

p.'· q• 

P,. 11 VMagd.• lhe façn m.•• md."' passar a dita 
copia. p•· o q• dito he 

E. R. M.•• 
Tem à margem os seguintes despachos: Passes se do q' cons

tar 1 nao hauendo inconveniente Lxª occidt•ntal 2G de Abril de 1729 
(Com 4 rubricas ilegíveis) 

a r. 311 do t• 15. de officio~ da Secretr• do Consº Ultr• se acha 
registado o proulmento seguinte. 

Dom João por graça de Deus Rey de Portugal, e dos Algarues 
d11quem e dolem, mar em Afric11 Senhor de guiné &• Faço saber a 
vos Juiz da Alfandega da c.wade do íllo de Janrº que por ter con
cedido a o Contractador da Dizima <lns Alfnndcg11s <lessa Cnppi
t11nill, e da prnça de Santos Jozeph Rnmos da Silua pclla condição 
quarta do seu contrnto e poder uprczent11r hum Meirinho, e seu 
escriui\o guardas, e mais officiaes que lhe forem nccrssarlos e 
coJn'.1 •• p11ra II lioa 11rrccarlnção du fnzcndn Rcnl, e não proceden
do con•o devem, e faltando ns suas ohrig:u;ocns po<lcllos tirar, e· 
e)lcger outros, e cm virtude da dit a faculdade ter nomeado por 
Feitor da Mcza dn Abertura d:t Alfandega dessa Cappltanla do Rio 
de Janr.0 a Manoel Lcylc Peixoto para servir cm lugar de Agosti
nho Piuheiro, que estA servindo a dita ocupação fa ltando. as obri
fJIIÇOens della. Houve por hem aprovar u tal nomeação, e mandar
lhe passar <!ste prouimcnt o pello qual os mnndo su sprndaes a 0 
dito Manoel Leyte digo, suspenrlaes ao dito Agostinho Pinheiro e 
façnes dar pos~e, e juramento ao dito Manoel Leyte Peixoto 'da 
dita ocupação p• que a si rua na forma rln c!ita condição, sendo 
pago do seu ordenado II cusl.1 do dito Contratador e cumpraes ~-

• 
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suardefs este provimento, e o façaes cumprir, e guardar lnteyr•· 
mente como nellc se conthem sem duuida algúa, o qual vallcrâ 
como carta, e n iio passará pclla Chancellurla sem embargo da or
denação do Lº 2• t t.•• 39 e 40 em con trario. El Rey nosso s.• o 
mandou por João Tellcs da Silua e o l_}·' Jozepb Gomes de Azeue
do Concclheiros do seu Cons.º Ultrº ~hguel ~e Macedo Ribr0 a fes 
em Lisboa ocd.• 1 a vinte e nove de Abril de mtl e sete centos e vinte, 

0 
clolJ!I o Sccretrº Andre Lopes de Baure n fez escreuer = João 

Tcllcs da Silua, Joseph Gomes • de Azeuedo. 
E não contbem mais o registo do dito prouimento e para q ' 

do refferido conste lhe passey a prez... em virtude do despacho 
retro. Lix• ocid.•1 2~ de Abril de 1723 

/ Andre Lopes de Laure 

DOCUMEN'rO N.0 43 

S.º' 
Diz Jozcph Ramos da Silua Contratador dn Dizima da Alfnn-

dega do Rio de .Tanr• q' pella condição 4• do seu contrato, se lhe 
prcmite o poder apresentar os off.•• q' lh e forem presizos e coJn
uenientes p• a boa a_recn_dução da fazenda Real, e por q• os guardas, 
que o supp.• tem, nao sao os que bastam p• a boa ulgilançla q' hé 
neçesaria p• cobrirem as prayas na ocnzião das frotas e esta que 
de prezente uay lhe pertenc;e a elle comtratador e â arccadação 
dos direitos della p• cuio effeito nomeia n Manoel Pires Qulrldo, 
p• serulr de guarda na forma da d' comdlção portanto 

P. a yMag.4• lhe faça m .<• m andar pasnr prouimcnto ao 
dº M.•1 Pires Quirido p• seruir de guarda the o ílm do temp9 do 
seu comtrato, 

E. R. M. 
Tem à margem: Passesse ao supp.• o prouim.t• q' requere o 

contratador da dizima uisto ser conforme a condição do seo con
tracto Lx• occidcntal 21 de Agosto de 723 

(Com 5 rubricas lleglvels.) 

DOCUMEN'rO N.0 44 

Sn.•• 
Diz Jozeph Ramoz da Sylva, q' elle sup.1• rematou neste Consº 

0 r.ontracto da dizima do Rio de Janrº com condição de q' lhe 
pertcnçerião trez frotaz completaz, nos trez annos, e no cazo, q' 
não cbeauassem dentro dos trez annoz sempre lhe pertençerln 
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passados elles, e porq' na forma contratada lhe falta hua frota, 
q• J1e aprezcnte, a q:1 esta tem dimoroza, , q• provavelm'", ja 
não poderá chegar no tempo doz trez annoz, e como emtrcm no
uos contratadores, e o juis, e mais off ... daquella Alfandlga tudo 
hc buscarem mcos de lhe dar perda, e porem duuidaz ua arecada
,iío do Contrnclo portanto 

P. a VMagd.• lhe faça m.•• md."' passar ordem p• q' o Juiz, e 
mais offu da dita Alfondiga dcm dezpacho as fazd .•• q' forem nos 
~nulos dezta Corte, e dn Cid.• do porto, q' de prezcnte estam a 
carga, esperando q' VMagd.' os mande seguir uiagem p• aquella 
Cid.• q' hús e outros pertcnçem a ultima frota dezte Contracto, 
ainda q' os dczta Cid.• ou os da cld.• do porto, níío cheguem den
tro doz trez nnnoz, cuja arecadação daz ditas fazd.0 se proçeda 
nella, e lançc nos Ih.os do Contracto do sup.'" scparadam.• • da:r. 
mais fazd.•• q' ouuerem de tocar aos contratadores do t rienio seg.•• 

E. R. M.•• 
Tem à margem oa aegulntea deapachos: Haya uista o Proc.•• 

da fazd• Lx• occidental 8 de Nou ... de 723 
(Com 3' rubricas ileglveis) 

Flat just• 
, (rubrica ileglvel) 

escreuasse aos off.•• da Alfnndega do Rio de Jan.'° dcm comprhn.•• 
ínfaliuelm.to a 4• condição do contracto do supp.• na forma q' nelle 
so declara. ( ?) 

(Com 4 rubricas Ueg!vels) 

DOCUMENTO N. 0 45 

Sn.•• 
Diz Jozeph Ramos da Sylva, q' na cld.• de S. Paulo estado do 

Brnzll, tem o sup ... huns ca:r.as Nobrcz, qne fez na Rua dlr.ta da
quclla Cid.• as quais se tomaram p.10 Senado p• pallaçio do Go,·cr
nndor Rodrigo Cczar, e depois de as terem perparadas as emtre
g11rnm a Simão de Tolledo piza p• este largar as cm q' moraua, e 
apouz!!ntarem ncllnz o dito G.º' e como o dito Simão de Tollcdo 
nao pag/1 alluguer das ditas cazas ao su1>," nem ba razão p• 0 fa
zer polz se lhe deram em troca das cm q' moraua, nem he razão, 
q' o Senado tenha emped!do, e ocupado as cazas do sup.u sem lhe 
pagar aluguer dellaz. portanto 

P. a VMagd.0 lhe faça m.•• dignarçe mandar passar ordem p• q' 
os offecfa!s da Camera da dita Cid.• de Sam Paulo paguem O alu
guer de sento e sincoenta mil reis cada anno ao procurador do 
sup." p .1,º rendim.te dos subçidlos da mesma Cid.• com prefferen-
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çia a toda a maiz despeza do dito Senado emq,t• durar o empedim. 
e ocupação das cazas do sup.te 

E. R. M.•• 
Tem à margem 011 1egulnt~e despachos: Haya ubta o Proc.°' 

da faz.d• Lx• occidental 21 de Agosto d(!' 723 
(Com 3 rubricas ilcgivcls) 

Fiat just• não se excedelldo o aluguel q' na Realid.• se mere
ter por estas cazas, e dellas se custumnua pagar. -

( rubrica ilegivel) 
escreuasse aos off.•• da Cam." paguem infaliuelm.•• ao Proc.•• do 
supp,• o aluguel das suas ca:zas pello rendim.•• da dita Cnm." con

~ forme (. .. ) q' eostumão ter de alguas 8emelhantes cazns L.• oc
cidental 31 de Agosto de 1723 

(Com 4 rubricas lleglveis) 
outro despacho: Juntos os papeis ( . . . ) se expedio esta or

dem Haya uisln o Proc.0
' da faz.• e se lhe declara de q' os docm.1 0

• 

q' se ac11za nesta curta não inuião com ella (?) Lx• occidental 6 
de Junho de 726 ( ?) 

(Com 3 rubricas ileglveis) 
Parece justo o reparo do Senado; porem este se dcuin fazer 

J>.'º não pagar a D. Simão no mes1uo tempo em q' se lhe estauão 
dando cazas, cm lugar das sua8; e aslm entendo, q' como por p,1• 

dos menistros de S. Mag.ª• forão tomadas as cazas ao sup. te se lhe 
deuem satisfazer por ordem do d. t• Senhor obrigandosse ao d.to D. 
Simão a q' reponha os alugueis q• indiuida m.• • leuou e sem q' 
possa Jeuar mais, q' aquella major ia delle, q' seg,d• o arbitrio dos 
louuados exceder o valor da renda das suas cazas, 11 en q• se achar 
nualiadas do sup••; e q• por mais não deucm ser satisfeftas.-

(rubrica ilegivel ) 
outro despacho: escreuassc aos off.u da Cam.'ª de São !Paulo 

,, e Gou.º' g,1 da dita Capp.n1• q' como .D. Simão de Toledo cobra o 
nluguel das suas cazas ( . .. ) nas de ,Jozeph Ramos da Silua q' obrl
gnun no dito D. Simão Tolledo n q' pague ao dito Joseph Ramos o 
nlugucl das na ( ?) segd.º a nunlinção q' se fes do aluguel de lias e 
enforme o estado da terra ( ?) Lx• oecldental 17 de Julho de 
7:M. (?) 

(Com 6 rubricas ilegiveis) 
Senhor 

Recebemos a Carta de V. Magestade aos quinze de Agosto de 
mil sete centos, e \'inte e quatro para do rendimento mais prom
pto desta Camara mandarmos satisfazer a Jozeph Raro.os da Syl
va os alugueres das suas cazas, que nesta cidade lhe tem occupado 
Dom Simão de Tolledo Piza por se tomarem as deste paro o Go
\'ernador desta Capitania, e achamos ser percizo reprezentar a V. 

. 1 . ,, 

i 
"'/ 
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~,fagestade, que como da sua real fazend11 se tem mandado pag11r 
ao dito Dom Simíi.o de Tolledo Piza os alugueres daz suas u razão 
de secentn mil reiz por nnno, e ainda he menos o que das do dito 
Jozeph Ramos da Sylva se julgou cotno se vê da determinação 
dos louvados juntar, será justo que o dito Dom Simão de Tolledo 
Piza pague, e não a Camarn, pois recebe o nluguer das suas. V. 
Magestnde determinnrá oque for servido. . 

A Renl Pessoa de VJ\fagcstade gonrdc Deos como dezejamos 
pura bem de scos vassnllos. Feita em Carnara da Cidade de Sam 
Paulo aos quatro ele Septeml>ro de mil sete centos, e vinte e quatro. 

Sn.•• 

Antonio de Camargo Ortiz 
Gaspar Cubas ( 'l) Prello 
Mnnoel Dias de Abreu 
Fl'an. •• De Gocloy Preto 

DOCUMENTO N.0 46 

Diz Jozeph Ramos d11 Sylva, q' havendo contractndo neste 

.. 

Cons,0 a Dizima da Alfandegn do Rio de ,Janr.0
• p• lhe pcrtençer ... 

aquele dir.t• de t odaz as fazd.•• q' o dculnm, e costumuuiio pngar, 
roy VMagd.• servido fazer m.'º aquelles moradores de q• os couros 
q' ,;iesscm da Collonia não pngassem dizima nnquella Alfandiga 
per tempo de slnco annos, cuja graça segdº a boa fe dos contra-
tos niio podia ter lugar durante os trez annos do contrato elo sup ... 
a resp.•• de q' os ditos couros sempre pagaram dizima na dita 
Alfandiga, e ssc 1iãn deuia alterar a collrança cm prejuizo do sup,'º 
nos quais te1·mos 11reçedendo varios- requerim.t•• perante o ju\s da 
dita Alfnndiga, em q' foy ouvido o procurador da fazd.• acerca 
da forma com q' se hauia de pra ticar a m.•• q' VMagd.• fez aquel-
les pouos, rezoltou, q• os ditos couros se lancasscm em receyln p• 
segd,0 suhlegitima importançia no tempo q• restaua ao contracto 
se lhe leua em conta no p1·t>sso delle, como tudo consta do ultimo 
rlespº 1\ f 317 v• ( 'l) e porq• o sup." na ffota prczcnte quer mandar 
ajustar o preço do contracto de todos os tres annos q• se acabam , 
no ultimo de Dezº pª se lhe pas5ar quitação en forma p• dezobri-
gar as fianças q' de\\ nesta Co'rte. · 

portanto 
P! VMagd.• lhe faça m .'' mandar passar ordem pª q' feyta a 

conta aos dir.t•• · elos couros, q' cmtl'arcm naquella Cid.• nos dous 
Annos ultimas deste contracto se levem em conta no presso delle 
na forma da pauta, porq' sempre na. dita Alfandlga se pagou este 
dir.•• dn dizima, e nesta forma emteyrado o preço do contracto 

l~ 
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dos trez annos se lhe de quitação, ou conheçim.t• em forma p• 
dezobrigar as ditas fianças 

E. R. M•• 
Tem à margem o• segulnte11 despachos: Haya uista o Proc.•• 

da faz.<1& Lx• ocidental 30 de Agosto de 1723 
(Com a rubricas ilegivels) 

Fiat just• desde o tempo em q' teue principio a exempção do. 
Dizima. 

(rubrica Uegivel) 
escrevasse ao juiz da Alfandega q' se faca a condicam costun1ada 
( ?) desta dizima dos coiros desde o q' tomasse ( . . . ) ( ... ) da dit11 
dizima e q' esta se lhe desconte no preço do contracto do supp,• 
p• poder entrar na redução ( ... ) d• contracto e poder ( ... ) po1 
este meyo a sua quitação Lx• occidental 4 de· ( .. . ) de 723 

(Com 6 rubricas ilegiveis) 
Diz Pedro Vidal de Misquita fidnlgo da caza de Sua Mag.4" q•l 

Ds. g,4° e criado autuai da mesma Caza q' p• bem de sua justiço. e ' 
certos requerim.••• q' tem lhe he necessario em pul>lica forma o 
treslado da petic;am despachos e mais r eposto.s q' junto oferece e 
como o não pode fazer sem despacho de Vm 

P. a Vm.00 lhe faça m.•• mandar q• qualquer tabaliam a q."' 
esta for aprezentada lhe paço o d• tresllado em publica forma 

E. R. M. 
Desselhe em forma. 

Souza 
Saibão q.••• este instromt• de peticam despachos e replica~ 

dado e passado em publica forma por author idade de justiça e ben1'k 
do officio de mim tabaleam virem q' por parte de Pedro Vital de ~ · 
Mesquita me foi aprezentado huma petiçam despachos e repli~a .: 
que tudo o theor he o seg. 'º· j 

Pet.•• 1 
Dis Pedro Vital de Misquita Procurador geral e administra

dor do contracto da dizima desta Alfandiga arematado a seu cons
tetuinte Jozeph Ramos da Sylua que Sua Magestade que Deos guar
de foi seruido arematar ao dito contractador a dizima de todas as 
fazendas que entrasem neste porto sendo daquellas q' costumam, 
e deuem pagar dita dizima por tempo de tres annos, que se hamdc 
findar em Dezembro de sete centos e uinte e tres e por que de 
prezente foi seruido dito Senhor fazer merce as pessoas que ne• 
goceam para a Noua Collonia para que nam paguem dizima dos 
couros que de lá uierem dentro destes primeiros sinco annos corno 
consta do Aluará junto publicado e registado nesta Alfandiga ext1 ·1 
treze de Setembro deste prezente anno o quul de nenhum modo 1 

j 
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pode prejudicar ao contracto do constetulnte do suppllcante pois 
as gracas dcl ·Rey se entendem sempre concedidas sem prejuizo 
de terceiro Pede a vossa merce seja seruido mandar conta de todos 
os couros que no trapichc da prainha se acharem entrados antes · 
da publicaçam no dito Aluará e que dila conta se lance nos lluros 
desta Alfandiga para o Supplicnnte haucr o direito delles de seus 
donos e que na mesma forma se uam Lançando nos ditos liuros 
todos os couros que aqui entrarem depois da publicaçam e registo 
do dito Aluará para se· abater na importancla do contracto do sup
plicante a dizima dos ditos couros pois o seu constetuinte fes 
sua arematacam antes da concessam desta liberdade e receber! 
merce -

Desp• 

Informe o escrluãm dameza grande se os couros de que o 
Supplicante faz mençam estam ja despachadas pella Alfandiga ou 
os termos em que se acham Rio ulnte e dous de outubro de mil 
sete centos e uinte e dous :moos =Moreira 

Imformação 

Senhor Juls e ouvidor da Alfandiga os couros de que a peti
ção tractá cstam ainda por despachar e sam os que se acham no 
trupiche da prainha adonde se costumAm recolher todos os que 
uem de mar em fora uossa merce mandaria o que for seruido Rio 
de Janeiro uinte e <lous de outubro de mil setecentos e uinte e 
dous annos=Franc!sco Rodrigues Sylua= 

Desp.• 

Visto como pella Informaçam do escrluam da receita consta · 
que os couros que se acham no traplche cstam Inda por despachar 
estes deuem lograr da graça que Sua Mngcstade que Deos guarde 
foy scruido conceder para que por tempo de slnco annos uam 
paguem dizimA e só se dcue ynucntnriar ditos couros, e lançar em 
Uuras para a todo o tempo constar, o que fará o dito escrluãm 
como feitor desta Alfandiga Rio uintc e noue de outubro de mil 
setecentos e ulnte e dous annos = Moreira-

Repllca 
O Supplicante que pella condicam segunda do seu contracto 

86 lhe concede a dizima de todas as fazendas que entrarem nesta 
Alfandiga durante os tres annos do dito contracto em tal forma 
que se no ultimo mes do dito trienlo entrarem aqui algumas fa
senaas as quais senão despacharem senam depois de findo o trlen
nlo sem q' ao supp!icanle pertence a !llsima, pois a fás sua pella 
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entrada dos generos e uam pella sahlda e isto mesmo sé Jlraticou 
já com o supplicante nesta Alfandiga pois parte da fazenda que 
nella estaua do anno de sete centos e uintc entrada no mesmo anno 
se despachou no de setecentos e uinte e hum em que teue princi
pio o triennio do supplicante e se julgou pertencer a dizima a 
Sua Magestade haucndose somente respeito a entarda da fazenda 
e nam a ~ahida della e na mesma forma se deuc praticar agora com 
o supp!icnnte nos couros que aqni se acham entrados da Collonla 
antes do quinqueuio que Suu ~lagestadc dá liures aos carregadores 
sem embargo de que se despachem rlcpois do ingresso do dito quin
quenio pois a mesmu condiçam do contracto nam se deue obseruar 
por diuerssos modos e sempre contra a conueniencla do supp!i
cante e utilidade de seu contracto, e que outro sy inuentari cm os 
mais couros que forem uindo paru nhatimento da renda que paga 
Pede n vossa mercc seja scruido mandar ulsta a condii:am do con
tracto, e o que se tem obscruando soh1·e a dizima delle que se 
uençc pella entrada dos cffeitos que se paguem ao supplicante as 
dizimas de todos os couros r1ue entraram antes da puhlicacnm da 
graça e liberdade de Sua Magestadc e receberá merce -

De11p.• 
Haja vista o Doutor procurador da Coroa e fazenda, Moreira. 

Resposta 

O Senhor Juis e ouvidor da _Alfandiga tem despachado com 
todn a reelidam e justiça a uista do Aluará de Sua Magestade que 
Deos guarde e inf01·mação do escriuam e assim sem embargo da 
replica dos supp!icantes se hade observar o despacho já dado na 
pet icam folhas retro = O Procurador da Coroa e Fazenda
Br11ndam. 

Desp.0 

Os Officiues da Alfandiga lacem nos liuros della todos os 
com·os que se despacharem e uierem da noua colonia do Sacramento 
como se realmente pagassem a dizima na forma custumada decla-

, rnndo o tempo da sua entrada jlara a respeito do trienlo do con
trato do constituinte do supplicante se lhe faça acento da impor
tancia da dita dizima e dclla obatimento do 1ireço da remataçam 
a que he obrigado porque nestes termos se fica praticando a graça 
de Sua Magestade que Deos guarde sem que se siga prejuizo ao dito 
contracto e por este modo hey deferido ao Supplicante Rio trinta 
di;, outubro de mil sete centos e uinte e dois annos. 
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Reconhecln1. 1• 

George de Souza Coutinho tabaliam publico do judicial e no
tas nesta cidade de Sam Sebnstiam do Rio de Janeiro e seu termo 
&.• Certefico que eu reconhl·ço serem as letras e rubricas dos 
quatro despnchos da petiçam e requerimento ntras tudo da pro
pria mão do jui~ e ouviµor dn Alfundigu Antonio Moreira da Crus 
nellas contheudns O que reconheço pellos tel' ulsto escreuer multas 
uezes a que me repol'to e por uel'dnde passei a prezente por mim 
feita e nssignadn em os lres dias do mes de Novembro de mil 
sete centos e ulute e dous annos = En testemunho de uerdadc 
signal publico = George de Souza Couttlnho = o qual treslado 
de petição e despachos eu sobred.0 t.•m aquy fis trasladar da pro
prla que foy aprezentndo por Pedro Vital de Mesquita a quem a 
torney a entregar que de como o Recebco aquy nsignou e a cory • 
concetrey sobcscreuy e asigney em p.•• e razo em os des dias do 
roes de Nour.• de mil sette centos e uinte e dous annos 

Em test.0 de verd.• (sinal) 
Georse de Souza Couttlnho 
,P.• Vlttal de Meaq.ta 

1 
O D."' Antonio de Souza de Abreu grade do dezembargo de 

Sua Mag.• que Ocos g.d• sen Ouvidor geral da comarca com alçada · 
no ciucl e crime nesta Cid.• do Ilio de Jaur.• e mllis Capitanias de 
sua repartição &.• Aos que a prez." certidão uirem faço saber 
q' 11 mim me constou por bee do cscrluão de meu cargo q' esta 
sobre escreueo ser o sinal publico e razo dellc do tabalião george 
de Souza nelle contheudo o q' Hey pro justificado e verdadr.º Rio 
de Janr.0 vinte doiz de nobr.º tlc mil e sete centos e vinte doiz 
annos- e eu Domingos Roiz Touora escriuiío das justificasoes 0 

sobscreuy 
Ant.0 de Souza de Abrea Grade 

DOCUMENTO N. 0 47 

Sn.•• • 
Dbl Joseph Ramos da Sylva, q' VMagd.• foy servido rematarlhe 

as dizimas da Alfandlga do Rio de Janr.• per temPo de trez annos 
e trcz compridas frotaz, o q.•1 contracto se finda com o prcducto 
da prez." frota, q' está p.• partir p.• aquelle gouerno, e entre az · 
condlssoiz desta aremntação fuy hna dellas, q' no fim de cada 
anno, o a de cada frota, se ajuztarião as contas, com o sup,to a 
q.m se emt_regarião os ganhos, ou se receberia perda, e sempre H 
q~slria com o dr.• necessario p.• as dezpei:as, q' se flzesem na . ,, 
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arecadação do contracto como consta da condição 17. E perq' a.luz. 
tandosse a conta da primr.• frota, e do prlmr.º nono pretendendo 
0 procurador do sup .'" receber o lucro q' da dita frota lhe resultou 
na forma da refferida condição, o juls da Alfandiga o não quis 
emteyrar, e lhe ficou retend o a importançla de perto de dez con-

• 

tos de reis, no q • manlfeztam. fez ynjuria ao sup.'° alterando o 
contracto feylo com VMag. e ocazionando nesta retenção do dr.• 
conhecida perda ao contracto no s lucros sesantes, de q' dando o 
sup .•• conta a VMdngd.• foy servido mandar passar ordem p.• q' 
o dito juis dalfandiga desse comprlm.'º a rcffcr!da condição, o 
q' eJle fez tanto p.10 contrario, q' não só não emtregou os refferi-
dos perto de dez contos de reis, do prlmr.• anno, q' nem ainda no 
seg<l.• quis dar dr.º nlgu p.• os gastos da arecadação na forma da 
dita condição, e ajuztandose a conta do scgd.0 anno em 22 de M.•• 
lnteyrandosse o presso de 66600$ rs. q' tocaua ao segd.0 anno na 
forma de sua arematação o dito j ul~ lhe não quis mandar emtre
gar os Ganhos daquelie anno, pondo logo promptos corcnla mil 
cru7.ados p.• dlzpender no q' foy seu gasto sndo estes dcuidos no 
sup .te por serem lucros do dito cont racto, fraudando ao sup.te de 
q• o seu procurador não podesse receber oq• lhe tocaua, com ma
nifesto desprezo da condição 17, e das ordens de VMgd.• no 
q• tudo tem elle sup ... recebido grnue damno do q.•• VMgd.• o 
deue mandar Indemnizar computando-lhe os interesses da Injusta 
retenção do seu dr.• e faz. ulr o dito juls da Alfandlga a este 
Reyno dar conta dos motiuos, q' teue p.• fazer esta dezobedlençla 
as Reais ordens de VMagd.• e pagar por seus bens todas as rcffe
rldas perda,:, e damnos, q• tem dado ao contracto do sup... na ~ 

Injusta retenção de tanto dr.º mandando outro sim VMagd.• orde
nar ao Governador, e Cap.•m Geral daquelle éstado q' logo Jogo 
faça ajustar as contas dos ditos dous annos e frotas, e tudo q.'º 
se deuer de Incro ao sup.•• lho mande emtregar a seu procurador 
Antonio fez. Lima, e em sua auzcncia a q."' mostrar procuração 
sufiçiente do sup.'" feyta neste anno de 1723, porq' do contrario 
não só a fazd.• Real lhe fica obrigada a compor esta perda como 
tambem será · dar ocaz!ão a q• não haja q.m queyra contratar se
melhantes contractos, q• he sertam... o q' o dito juiz pertende 
conseguir. · • 

portanto 

P. a VMagd.• em conçlderação do refferldo, e do mesmo con
tracto, setridam induza, lhe faça m.•• md." passar as ordens ne
cessarlas p.• q' se execute lnuiolauelm.'" todo o contheudo neste 
requerim.'• ou em fa lta mandallo VMagd.• satisfazer inteyram ... 
P,~ste Re,Yno per Sua ~eal faz9.• indanlzando o de todos os damn9~ 
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q' o dito juis da Alfandiga lhe tem occazionado p."• retencoiz do 
dr.º e dezobcdlencias rcfferidas: 

E. R. M.•• 

Tem à margem os seguintes deApachos: Haya uista o Proc.•• 
da fazd.• L.• ocidental 9 de Set.• de 1723 ( ?) 

(Com 3 rubricas ilegiveis) 
Bem uejo, senão deue em os contratos saltar a boa fé, e ao 

pacionndo; e prlncipalm; •• da p. •• do Princlpe, cujas promeçàs e 
palauras, deu cm (como dize os D. D.) ser como a pedar angular; 
pore não posso entender, e p' o sup.•• funda tão grande q ... , não 
a justificando pella certidão q' junta, mas tão som.'" q' o juiz 
da Anfandega lhe duuldou dar dés mil tt.•• p.• costeam.'0 do con-
trato.--

Mas como o d.'º juls, não deu bom fundam.••, p.• negar este 
din.•• e seja justo, e conv.•e a foz.•• de V.Mag ;d• q' este contrato 
senão malquiste me parcç!a se escreuesse ao Gou;º' ordenandosse 
tenha cuid.0 ; e q• inuiolaucl m ... se obserue aos contratadores as 
suas condlçõls, e menos com o pretexto de q' necessita de dln.•0 

p.n o serv.o de S. Mag.de quando o d .to S ;or só quer seruido com o 
proprlo, e não com o alheio; cstranbandosse tãobc ao juiz a re
posta q' deu. - -

(rubrica lleglvel) 
cscrevasse ao g.0 • do Rio de janr.0 na forma q• appouta o Proc.0

• da 
faz.• L.• ocidental 16 de Set.° de 1722 

(Com 6 rubricas ilegiveis) 

Documento anexo: Diz Jozcph Frr.• de Ollueira administrador 
6 percurador do contrato da dizima desta Alf.• arcmntado a Jozeph 
Ramos da Silua que ellc Supp." lhe são nessccario des mil cruza
dos p.• o costiam.'º do dltto contrato que comforme a condição 
duzacete se lhe deue dar = Pede a Vm. lhe faça m.•• mandar 
emtregar a d.• qunntln por lhe ser muyto nessecario e ter poder 
do d.º contratador p.• opocler cobrar como consta dos docum.••• 
que junto oferece = E R M. 

Despacho do Juiz e Ouvidor de Alf.• 

Por hora niío ha qne defirlr porquanto devem ·preferir as de
pezas do seruico de Sua Mag,• segundo suas Reais ordens vindas 
nesta forta llfnyoorm.•• quando o ditto Snor. se acha por embolçnr 
do rendim.'º do contrato no nnno prez ;•• e o procurador do con~ 
tratador embolcndo do improt:?ntc nvnnco, que teue Rio trez de 
Outr.0 de mil e sete centos e vinte dolz, 

... 
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Replica 
S.' D.º' Ouvidor de Alf.• 

O Supp.1• chegou nesta prez.•• forta como Vm. bem sahe a thc 
o prl:'z.te não tem recebido d.' º algum do contrato proq.'º parle no · 
lucoro que ouuc o anno passado o tinha cobrado o procurador do 
contratador e este pro ordem 11 ' lhe ueyo o remete nesta forta scni· 
q' o supp.10 se possa dc llc valer p.• o coslcam.'º do d.0 contrat o e ' 

o prez.•• se ue emcapnciludo de poder ademinblralo pro lhe fnltat 
D."' pois todos os ofc ciais querem lhe salisfuca os seus carleis q· 
tem vencido e p.• pagam.' º destes e gastos de comodoria he ago
prezico mais de sinco mil cruzados proque não satisfazendo aos 
d.•• lhe dezempa1·ar iio o contrnto e seruira de grande prejulzo 11 

fazenda Real ficar o su1ip.'º sem os seus ofeciais termos em <( 
suplica a vm: lhe mande cm lregar o d.'º q' a Vm pede na sua 

. pet içiio ou q• Vm for scruido=: Ped ,:, a Vm seja seruido a tendendo 
ao q• alega mandar lhe cmtrcg:ir do d.•• que tem recebido como 
Thezr.º p.• costea m.10 do contrato e R M.••. 

Despacho 

Tenho DeFericlo - Cori-ea 

O qual treslado de Petição e despachos eu Vicente de Andr.' 
Tabalião do p.Cº judicial e Notas nesta Cid.• de São St'lit1~li.io cJcJ 
Rio de Jnnr.• e seu termo; fi s aquy t resladar bem e · ficlm.,. da 
propr ia q• me aprezentou o sup.'" a q• 'me reporto q' elle reccbeo 
cm fce de que asiguou aquy, e uy na verdade que o ccrrey con· 
sertey sohescreuy e asigney cm razo nesta dil a Cid.• em vintt! 
oyto de Nour.0 de mil sette centos e vinte e dous an11os ' 

C.~• p. mim Escr iuão 
Vicente de Andr.• 

9.bro • 1722 
Jozeph Ferr.• de Ollur.• · 

Vicente de Andr,• 
9.•br M 1722 

Comigo T.•m 
João Falcão de M.c• ( ?) 

,Q D ... Antonio de Souza de Abreu grade Do Dezembrago que 
Deos g.d• seu ouvidor geral coregcdor da comarca com alçada no 
ciuel e crime nesta cid.• do Rio de Janr .º e mais Capitanias de 
Sua repartição &.• ao q• prezente justificação de petição vlreJII 
faco saber q' a mim me constou por fe do cscriuão de meu cargo 
ser a fr ima e sinal no fim do tabalião puhlico Vic.'• de Andr.' 
0 q' Hey pro justifkndo e vcrdadr.• Rio de Jan.0 vinte e sete de 
nobr.• de mil e sete centos e vinte doiz diz u emenda asirua jus· 
tificação, e eu Domingos Roiz Tuuora eseriuão das justific11sols 
a sobscreuy 
80 •nt.•de Sc>11z11, de ..\bre11 Gra6e 
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DOCUMENTO N.0 48 
S.or - · , -; Í..r 

' • 1 
Diz' Jozeph Ramoz da Sylv11=q' tta forma de sua rematação 

lhe pertençc O rcndlm.' º da Dizima da Alfandega da V.• de Sanctos 
dczdc o prlm,0 de 1721 nthc o ultimo de Dez.• do p1·ez.to 11nno 
de 1723 

•p.'º q' 
P. a VMngd.•lhc faça m : •m.darpnssar ordem p.• q• o prouedor 

da fazd.• daquclln \'lia mande Jogo cmlregar ao procurador do 
sup.10 o rendim.' º ela dita Alfandega sem demenuhi,;ão algun 

E.R.M. 
Tem à margem os seguintes despachos: juntas as condkois 

do cont racto Hay11 ulstn o Proc.0 'da fnzd.ª Lx.• ocidental 17 de 
Nour.• de 723. 

(Com 3 rubricas lleglveis) 
Vista a condição 19 fint just.• 

(rubrica ilegivel) 
cscrcvassc un forma q' pede o supp.• uisto o q' responde o Proc.º' 
du fazd.' Lx.• ocidental 9 de Dr.• de 723. 

(Com 3 rubricas ilegiveis) 

DOCUMENTO N.0 49 
Snor. 

Dizem os homens de negocio da cid.• de S. Sebastião do Rio 

., 

., de J anr.0 q' pello acordiío da l\cllnção desta cld.• alcançarão snn.• 
contra os P rocuradores de ·Jozc Ramos da s.• Contrnctador da Di
zima da d .• Ca p."' ' do Rio de .Tanr.• p.• q' estes não obrigassem 
aos supp... a pagarem Dizima do ouro, e prata q' for áquelln 
Alf.•=e os dczobrigarem das fianças q' a ella tluerem dado, como 
se uc da mesma snn.• junta; e p.• q' esta se execute inuiolavel ; '" 
e tenha o seu deuido effeito. 

P. A VMag,d• lhe fnç:a m ;.. mandar passar ordem p.• q' 0 

Gou.º' da d.• Cap.•1• do Rio de J anr.º faça dnr comprim.'• a d.• 
Snn.• 1111 forma q' nella se conthem. 

ERM 
Tem à margem 011 seguintes despachos: Hnyn uista o P roc.•• 

tln fazenda Lx.• ocidental 21 de Junho de 1724 
(Com tres rubricas ilegive\s) 

Fiat just.• 
(rubrica ilegiveJ) 

csçrcvnssll na forma q' pede Lx.• ocidentnl 28 de Junho de 724. 
(Com S nbrlca, Uegiveia) 
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DOCUMENTO N. 0 50 

Sn.0 • 

Diz Jozeph Ramos da Sylva, q' elle sup.to Foy contratador da 
Dizima daz Alfandigaz ,do Rio de Jnnr.• trienio paçado, e por q' 
tem varias fazd... per despachar nas ditas Alfandigas, asim das 
frotas passadaz como da q' proximam.•• partio p.• aquella terra, · 
onde se acha ja outro contratador, e off ... do novo Contracto, de 
q' o sup.•• se não pode ajudar, e nao se deuer cornmunicar o 
recebim. 'º do Thiz. 0 do novo con contracto, com o producto daz 
fazd.'ª q' se dezpacham tocantes ao contrato do sup.to em q• he 
uecessario toda a divizão 

portanto· 

P.a VMagd.•lhe faça m.•• mandar pnssar a:r. ordens necess11rias 
p.• o Governador, e Juls dalfllndiga do Rio de Janr.0 lhe admetirem 
na dita Alfandiga hu recebedor nomehado p.10 sup.te p.' recebei· 
na dita Alfandiga todo o producto daz reffcrldas fazd."" q' forem 
preduzidas daz frotaz paçadnz, e da q' foy de:r.ta Corte, e Cid.• do 
Porto no prez.•• anno, q• completaram az trez frotaz contractadaz, 
e o dilo rendim.'º lhe não possa ser deuirtido cm modo Algu con
tando ter o sup.'" pago a fazd.• de VMagd.• o presso doz trez nnnos 
do dito contracto, e o ditó recebedor, q' o sup.'" nomear naquella 
Cid.• se intender! naquella p,to q' ficar liure depoiz de paga a 
fazd.' Real. 

E. R. M. 
Tem à margem os seguintes despachos: Haya ulsta o IProc.º' 

da fazenda Lx.a ocidental 23 de Agosto de 724 
(Com 3 rubricas ileglvels) 

Deue ser ouuido o novo contratador,• p.' q• declare se este 
req.'º lhe h6 em alguma couza prejudicial. 

(rubrica ileglvel) · 
Responda o novo Contractador Lx.a ocidental 25_ de Agosto 

de 1724. 
(Com 4 rubricas ileglvels) 

\ P. llS ordens na forma q' o sup.• pede u.n•a resposta do nouo 
Contr. e p.•r da f.• Lx.' occld.•1 23 de 7h'° de 1724. 

(Com 5 rubricas lleglvels) 

Snor. 

-O Requerimento do supp.0 não offende ao meu contrato;porq• 
!linda esteia entrado o tempo delle, çom tudo como assim o con-
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trato do aupp.• como o meu, cm q' lhe sucedi, se regula pellas 
frottas, e não pellos annos, não se pode duuldar, q' pertence ao 
supp.• nquella cobrança p.• q' pede a V. Magd.• a faculdade de pór 
recebedor, ao q' lhe pertence sendo pago o preço do contrato, e 
como em nada offcnde ao meu este requcrim.'º de querer pór o 
supp.• arrecadação, ao q' he seu; me paressc justo, e p.• q ' se pra
tique com os mais contrntndores que se seguirem o mesmo: V. 
Magd.• com tudo deffirirá ao requerlm.'º do supp.• como lhe pa
resser mais justo: Lix.• occ.•1 7 de Setembro de 1724. 

Como percurador 
Jozeph da costa 

Tem à margem: Com uista ao Proc.0
• da fazenda Lx.• ociden

tal 9 de Se,bro d. 724. 

Flat just.• 

s.•• 

(Com S rubricas ileglveb) 

(rubrica lleglvel) 

DOCUMENTO N. 0 51 

Diz Jozeph Ramos da Sylva, q' VMagd.• foy seruldo mandar
lhes passe ordem p.• o juls dalfandiga do Rio de Jnnr.0 lhe dar 
comprim.'º a condição prlmr.• do seu contracto, a resp.•o de lhe 
pertencerem ao sup.te lrez frotaz completaz asim deztn Corte como 
da cld. do porto. e porq' se lhe passaram só por duas vias, q' não 
chegaram aquella cid. e serem az couzaz do Mar incertas. 

portanto 
1P. A VMagd.• lhe · faça m .•• md.ar passar a dita ordem por 

duas vias p.• nz poder remeter 
E. R. M. 

Tem à margem: Passese aa vias q• pede Lx.• ocidental 29 de 
Mayo de 724 

(Com S rubricas lleglvels) 
A f ló: do l.0 ó.• de cartas do serulco de Sua Mag.4 • q' se 

escreucm nos goucrnadores offcclaes e Menlstros da Capp.~h do 
Rio de Janr.0 se acha registada hua q' se expedio pella secretr.• do 
conselho ultr.0 p.• o juis da Alfandega do Rio de Janr.• de cujo 
theor he o seguinte. 

Dom João &.• Faco saber a uos Juiz da Alfandega do Rio de 
Janr.• q' Jozeph Ramos da Silua me reprezentou q' elle rematara 
neste _Conselho o contracto da dizima dessa Alfandega com a con
dição de que lhe pcl'tcncerlão tres frotas completas nos tres annos 
1:; no çazo q• não çhegassem dentro dos ditos tres annos sempre 
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\he pertenceria passados elles e porq' na forma contratada lhe 
falta hua frota q' hé a prczenle a qunl esta tão demorada q' pro
uauclmentc ja não poderá chegar no tempo dos ditos trcs annos, 
e como entrão nouos contratadores vos e os vessos offeciaes lhe 
porão duuldas na arecadaçiío do contt·acto pl'czentc pedindo me lhe 
mandasse passar ordens pa ra q' uos e os mais officiacs dessa 
Alfandega dem despacho as fazendas q• fossem nos Nauios desta 
Corte, e cidade do Porto q' de prczcnte estão a carga esperando 
que cu as mande seguir viagem para cssn cidade q' huns e outros 
pcrtcnssem a ultima frota deste contl'.0 ainda q' os desta cidade, 
ou os da c idade do Porto não cheguem dentro dos Ires nnnos, cuja 
arccadação das ditas fazendas se proceda nellas e lancem nos 
liuros do contrato do supp.'" separadamente das mais fazendas 
q' houverem de tocar aos contratadores do trlenio seguinte e atcn
dendoas suas rezoes Me pnrccco ordenaruos facacs dar compri
mento infaliuelmcnte a condição do seu contruto na forma q• nclla 
se conthem que está bem clara El Rey nosso s,' o mandou por 
João Telles da Silua e o D.• Joseph Gomes de Azeuedo Conc;lhei
ros do seu cons.º Ultr.º e se passou por duas vias Manoel gomes 
da Sllua a fez em Lix.• ocid.' 1 a 14 de outr.º de 1728 o Secretr.• 
Andre Lopes de laure a fiz escreucr = .Toão Telles da Silua = . , 
Jozeph Gomes de Azeuedo. 

E não conthcm mais o Registo da ditu ordem e para q' della 
conste o refferido lhe passcy a prezente em virtude do despacho 
retro. Lix.• ocld.• 1 29 de Mayo de 1724. 
,, 

DOCUMENTO N. 0 52 

Dom Luis da Cunha/Commendador de Sancta Maria de Al
menda, da Ordem de/Chrislo do Conselho de Sun Mag.4•, e seu , 
Embaixador Extraord.0 /e Plenlpetenciario do Congresso de Cam- ,., 
bray &.• ' 

Certifico, que no anno de 171 O veyo D Londres F1·nncisco/ Men
dez de Goez, onde o conhece vlucndo quazi em minha caza, com/ 
bom procedimento, e então o encarreguey de algumas deligencias, 
por achar/ncllc Capacidade que para ellas se requeria, e ally ficou 
scruindo 11/,Joseph da Cunha Brochado, até que este Ministro vol· 
tou p.• Portugal/pello que vendo-se dezemparado buscou o meu 
abrigo em ,H'oll11nda/e daly o levey comigo outra vez a Londres, 
scrulndo na minha/Secretaria, e me não pode acompanhar na Em
bnixada de Castclla/ Depois o vi voltar de Inglaterra seruindo de 
Sç(:rc:tado a, ?(ari;o/ Antonio de Azeved,o Çoutinho ~ em todo este, 
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tempo, e em todas/ estas pllrles observey sempre uelle capacidade, 
modestia, fidelidade/ e desinteresse; o que por passar na ve1·dade. 
e por ellc me/ pedir a presente lho fiz . dar e a~s iney. Em Pnris 
nos 39 de Novembro de 1724. 

D. Lula da Cunha 

(Arquivo H l1torl~o do Mini, terio dos Ne-
11:odo• Estrirn11:efro•. - Armaria L - Maço a 
(1726-1740) . 

DúCUMENTO N.0 53 

Sn.or 

Diz Jozeph Rumo:,: dll Sylvn, q' n11 forma da Condição 7 do 
seu contrncto incluzo se ezlipulou, q' durante o tempo delle se 
não dRrla fau!.• nem dczpacho Jiure a pessoa nlgua mais, q• a,: 
relllgioiz, q' tinham preuillcgio, e porq' se deram varioz dezpacl10s 
livres a pessoas, q' o não tinhíio nem podi:lm ter por estarem de
rogados, e conforme a condição 26 do mezmo contrato estn a fazd.• 
Reol obrigada a pagarlhe a importançia dos dir .10

• per lhe não 
c01npl'ir a dita condiçiio o q' se deue cdlnr ínzendose pagai· pellas 
mezmas pessoas a q' se deu ns fazd .'" sem pagarem d!r.t0

• porq' ..., 
sempre p:1ssamm com o embargo da diuida por q .to semelhante 
grac;a em mathcria de dir.1º' Reais ~ VMagd.• o pode fazer, sem 
q ' obste hauà contratador poi.,; este não pode fiu:er licito o q• ,; 
VMngd.• tem prohibido. 

p.lo q' 

P. a VMagd.4• lhe f:lçn m." dignarsc man dar passar az ordens 
necessnrius p• q' o juis <lalfandiga do Rio de Janr.º faça logo co
brar e:itecutiua m ... os dir.••• da Dizima de todas as fazd ... q • 
constar pellos liuroz da Alfnn<lcga sedernm llures sem pagar dir .••• 
no tempo do contrato do su .•• sem q' obste serem as tais fazd ... 
deipachadas com pretexto de serem p• o gazto das pessoas a 
q.m se deram exepto as q' se debun aos Helligiozos q' tem preull
Jegio. 

E. H. M. 

Tem à mar1em os ae"ulntea despachos: Haya uista o Proc.•• 
da fazenda Lx• ocidental 12 de Nº de 725 (?). 

( Com 3 rubricas ileglveia) 
~ ! .. :. 

Deuesse m.4' a o Juiz da Alfandeg11 Informe sobre este l'eque
rlm.•• e q' tendo hauido aliu descuido na cobrança destes dlr."•, 
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contra a forma das condlçols do contracto, e emmende coni 
promptldão que se requere. 

(rubrica lleglvel) 
escreuasse na forma q' apponta o Proc.•• da fazenda Lx• ocidental 
19 de Nº de 72 1 

(Com 3 rubricas ileglveis) 

DOCUMENTO N. 0 54 

Sn.•• 
Diz Joseph Ramos da Sylva, q' tendose acabado o tempo do 

seu contrato, q' rematou neste Cons .• sobre os dir.'" da diz!!¾ 
da Alfandega do Rio de Janr.º e deuendo se lhe entregar os 
ganhos, q' ao dito contrato teue por ser asim de just.• e con
forme ao q' o sup. eztipulou nas condiçols do mesmo contrnto, 
e em obseruançla daz m... foy VMagd.• seruido mandar passa.
repetidaz ordens p.• q' o Governador daquella prassa fizesse dar 
comprim.'º as ditas condiçoiz do dito contrato p.• q' se emtregasse 
aos procuradores do sup.•• todo o Ganho, q' nelle tue, e sendo Jhc 
aprezentadoz as ditas ordens, e mandan do ao D.•• juis dalfandii;n, 
q' az ejecutasse, e com effcyto o dito, D.0

• juis dalfandiga mandou 
ao tizourcyro, q' satizfizcsse a quantia de quarenta e hu' co11tos, 
quinhentos secenta, e seis mil duzentos, e dezoito reis, q' esta uâo 
em poder do dito thlz.º pertencente ao ganho do sup .1• o dilo 
gouernador ordenou ao dito Thiz.0 q' níio pagasse ao sup.to di
zendo q' aquelle dr.º o hauia mister p.• pagar a lmportancla, no 
q' for grande damno ao s~p.•• a rezp.'º de lhe sesar o juro, q' do 
dito dr.º haula de ter, e Junta m." podello ja ter seguro, e Uure 
do rizco do mar por ter vindo a frota a salvam.'º e perq' este 
procedim.' • .he Injusto, e contra az Reai s ordens de VMagd .• q' foy 
seruido rezolvcr q' se são fizesse pagam.'º algu' com o dr.º do 
ganho do supp.' • q' se lhe dcuia entregar, e perq' esta he a 
m czma vcrd.• e o sup.•• niio tem d ocum.' 00 do reffcrido porq' os 
off ... de juzt.• por atenção ao dito governador não queriam p11s
sar lhe certldoiz, e porq' esta matheria he de concicn\;la . 

Portanto 
P. a VMagd.• lhe faça m.•• dignar se dar lhe a prouidençia 

q' for seruido. 
E. R. M.•• 

Jozeph Ramos da Sylva 

Tem à marrem OII seguintes despschos: Haya nista o Proe.•~ 
da fazenda Lx• ocidental 23 de ou.b•• de 72S.. 

(Com 3 rubricas lleglvels) 
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Deuesse escreuer ao Gouernndor pedlndosselhe a rezão q' teue 
p.• não pagar ou entregar no sup.•• o seu din.•• deuendo aducrtlr, 
q' a bon fc q' se deuc practicar em os contratos q' se celebrão 
com S.Mag,d•, lhe não admitão desculpa alguma, alem das pre
judiciues conscqucnclas q' p.• os futuros contratos poderá rezultar 
desse seu procedimento. 

(rubrica lleglvel) 

Escreva-se ao G.•• do Rio de Jan.•• o mesmo q• responde o 
P.•• da Fuz.ª "; e q' logo lhe faça pagar a preso do sup.' 0

( ?) a 
quantia q' lhe llrou, e lhe pertencia na forma das condlçols de 
seu contrato Lx• oc."' 18 de 9,br• de 1726. 

(Com 6 i:ubrlcas Ueglvels) 

DOCUMENTO N. 0 55 

29 de Mayo - 1725. Da Mesa da Cons.•1
• e Ordenz. - Mathlas 

Ramos da Silua pede se lhe nesta corte como patria comua, dell
genclas p.• o hab.0 de Christo. -

88/ Snor./ Mathias Ramos da Silva, reprezenta a V.Mag.4 • em 
hua sua petição, que V, Mag.•• lhe fes mr.•• do habito da ordem 
de x'po, e se lhe dcuem fazer as provanças dos deffenitorios, e 
porque sua nvó materna Cntherina Dorta, foi n .•1 da cidade de 
S. Pnulo distrito das Minaz, e tem cllc supp.•• grande detrimento 
em esperar se lhe tirem naqu<'lla cidade as suas provanças, e nesta 
corte, como patria comua viuein muitas pessoas naturais da dita 
cidade que conhecera a dita sun avo, cuja pureza de snngue estã 
examinndn, asim por ser o Pny do supp.• Joseph Ramos da Silva, 
cavaleiro dn Ordem de xpo como tão bem familiar do Santo Off.• 
e nestes termos cessa todo o escrupulo que poderia haucr na 
falta do verdadeiro conhecimento do seu sangue e se preocupa 
tão bem o detrimento que o supp.te tem na grande demora que 
hade hauer em chegar a esta co1·te expedida a dita Inquirição 
6 semelhante graça tem V.Mng.o. concedido a muitos, e aslm ~ 
espera o supp.•• por ser n.•1 da dita cidade de S. Paulo, e n 
d.ª Sua Avó. 

P. a V.Mag.4• lhe faça M.• despençar p.• que nesta corte como 
patrla Comua se lhe possão fazer as inqulriçoes por parte da dita 
sua avo, visto estar pur ificada por outras lnqulr lçoes ser Christaa 
velha, e cessar por este modo o detrimento que tem em esperar 
que as ditas lnquiriçoes cheguem a . esta Corte, na qual existe hoje 
multidão de gente daquella comquista que pode depor da natu
ralidade do supp.• e da dita sua Avó. 
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E por VMnt.d• mnntfor que n ditn petição se veja neste Tri
bunal e se Cons.'' o q' parcçer sem emh.0 das ordens e1ú contr.•. 

Sendo tudo visto 
tPareceo q• V.Mag."• fnço m.•• no Supp.• rte lhe conçeder a des
pença que pede juntar certidão da copia da · que o 
Pay do Supp.'• fes ao Santo Off.• e nella serem os mesmos nvós 
maternos que deu p.• se. lhe fazerem as inquirições para o habi to 
de Christo, e para as qualidades da mesma parte poderem depor 
pessoas nesta corte aonde não faltão . Lisboa occ.•1 vinte e nove 
de Mayo de mil setecentos vinte. e sinco. 

/ 

Duque estrlbelro-mor 
Miguel Barbosa Carncir.• 
Arciprrste de S. lg.• Patriarchal 
João Cahr:il de Barros 
Francisco ( ?) D. LRzaro Conego da S. Jgr.• P.º 

Tem à margem: Como parece. Lx• Oced.• 1 17 de Julho 
de 1725. (rubrica dct Rei). 

24 de Julho - .De 1725 - Da Meza da Cons.• 1• e Orden1J. 
Sobre pedir Mnthias Ramos da Silva q' nesta corte se facão as 

dellgenclas que respeito a Sua May p• o habito da ordem de Cris
to e vay a consulta q' se acuza. 

87 /Snor. Pella rezolução de quatorze do corrente tomada na 
consulta incluza, foi V. Mag.• servido fazer m.•• a Mathias Ramos 
da Silva de dlspençar com clle p• que nesta Corte, como patrin co
mua se fação as dcligencias por sua parte, e avó materno que se 
diz são nahmils da cidade de S. Paulo detrito das Mlnnz, na forma 
que pedia na petição copiada na dita consulta. 

Agora recorrco a V. Mag.• com outra petição em que refere 
que sua May he natural das mesmas partes, e por lquivocação sua 
deixou de o declarar e pedir tão hem dispença por parte da d• 
Sua May e asim como V. Mag: se dignara deferir lhe pello que 
respeita II el\c supp.' e sua avo, deula ser seruido deferir lhe tão 
bem pello que tocca a Sua May pella srazões ja a legadas na pri
meira suplica, 

E por V. Mag.• mandar que a dª petição se veja neste Tribunal, 
e se c()ns." o que pnreçcr sem embargo das ordens em cont,ro, 
' Sendo ludo visto 
. Pareçeo que V. Mug.d• faca nir.•• ao supp.'• de lhe conceder a 

dispensa que pede, pª que ne sta Corte como patria comua se fa
ção as deligencias que respcitão ti'iohem a sua may. Lx• occ.• 1 

vinte e quutro de Julho de mil setteçentos vinte e sinco. (a) Ar
cipreste da s Jg.1• Patriarchal, Miguel Barbosa Carn,•, João Cor-
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rea de Abreu, "Lazaro Conego de. S. ~g. Patrlar.chal, D• Alexandre 
(i!eglvel) João Guedes de Saa. -

Tem à margem: Como parece. Lxª 6 de Ag.•• 1725. (nwrica 
real). · 

23 de Ôutr.•. Da Meza da Cons.• 11 e Ordenz. - Sobre as prov.••• 
de Malhlas Ramos da Silva. 

95/ Sr./ A Mathlas Ramos da Silva, foi V. Mag.• servido fazer 
m.c• do hnblto da ordem de xpo e dns provancas que se lhe fize
rão p• o poder receber constou ter as partes pessoaez e limpeza 
necessaria. Porem que seu Pay foi no seu principio criado de ser
vir e depois mercndor de Jogea aberta no Rio de Janeiro, e o avo 
paterno lavrador que vevla pobremente, e por estes Impedimen
tos se julgou não estar capas de entrar na ordem, do q' se da 
conta a V. l\fog.• como Gou.r ( ?) e perpetuo Administrador della, 
na forma que dispoem Dcffenlt.0 ( ?) Lix• Occ.11 vinte e tres de 
Outr.• de mil setteccntos vinte e sette. . ~ 

Duque Estribciro Mor, · Miguel Barbosa Carnr°, João Correa de 
Abreu,. D. Lazaro Conego de S. Ig. Palr.; João Cabral de Barros, 
M.•1 alz. ( ?) 

Tem à Margem: Está bem. Lx• Ocid.•1 20 dez.bro 1727. (Rubri
ca do Rei). 

COPIA 

· Por desp• de S. Mag,d• de 20 de Abril de 1725." 
El Rey N. Sn•• tendo resp.'º aos Serv.'º' de Fran.'º Soa_res de 

Bulhões f• de M.m•u Tr.• de Araujo e n.•1 desta cld.4 • feitos por 
espaço de 13 annos, 6 meses e 9 dias em praça de sold.• Inf.• e do 
Cavallo e nos postos de Alferes, e Tenente de Granadr.0

• do rejl
mento de Peniche continuados nest e Rcyno, e no Estado da ln
dia desde o anno de 1706 athc 8 de ,Tnnr.• de 1725, cm que ficaua 
continuando, no anno de 1706, hir de soceorro do Estado da India 
onde serulo dous annos 2 mczcs e 15 dias de soldado Infante e de 
Cav.• na tropa de Salcetc, no embarcar voluntariam.•• na fragutn 
Nª Snr" da Barro11uinha que foi em comboy da frota do Rio de 
Janeiro, na de 1717 embarcar na Armada que foi a levante em 
soccorro das Armas C:atholicas, em satisfação de tudo: Ha .por bem 
fazer lhe m.•• p• Mathias Ramos da Si!ua de trinta e sinco mil rs 
de tença eff• em hum dos Almox.4 0 0 do Rn• em que couberem sem 
prejuízo de 3.0 e não houuer prohlbição com o vcnclm.'º na forma 
da ordem de S. Mag.4• dos quues logrará doze (cruzados?) do ha
bito da ordcni de Christo que lhe tem mand• lançar. Lili.• occ.•' 24 
de Abril de 1725. D• de M.c• Corte Real. 

27 

Jeronymo godlnho de Nlza 
(Anexo ao documento anterior), 
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Março 48, N.• 13 Arquivo Nacional da Torre do Tombo. - Hl\
bllitação da Ord<'m de Cristo. - Letra M. - 1.0 de Abril de 1719. 
Da Mcza da Co ns• e Ordenz. Sohre a despcuÇ!I q' pede Mathias 
Ramos da Sy lva p• receber o hahito de Ordem de xpº e vai a con 5.t., 
que se acuza a copia da Portaria. 

96./Snor/ Dns provnnças q' se mandarão fazer a Mathias lll\
mos da Silva p• receber o hahito da ordem de Christo consturt\ . 
ter as partes pessoais e limpeza necessaria. Porem qne seu Pay foi 
no seu principio criado de seruir e depois mercador de logea ahcl'
ta no Rio de Janr.0 e o Avo paterno lavrador que vivia pobrem.••; 
e por estes lmpidim.••• si julgou não estar capas de en trar na ot-- · 
dem do q' dnndosse conta II V. Milg.•• pella cons ... incluza fora V . . 
Mag.•• seruido mundar responder que estava bem. 

Recorrco a V. Mug.•• com hua petição cm q' refere q' V. Mag.4• 
lhe fes mr.•• do habito d11 ord em de cxp• e habilita ndosse p• o 1-e
cebcr lhe rczultou o lmpirl imento de fulln de qualidndc, e por rit1e 
a dita 111.•• foi feita pelos seru.•• que constão da copia da Portarln 
q' oefercce ourados ne~le Rcyno, e no Estado da Indln com bon 
satisfação pelos quaes se fas digno da graça da despença que · 
pede, e o lmpcdim.'º q' se concideru cm seu rPay no Jlio de Jnnr<> 
he equivocação nas t ... que sendo o d" seu Pay ja habllltndo p• u 
hnbito da d• ordem de q ' he cavah·• lhe não resultou o impedi~ 
mcnlo q' agora resultou no supp.• e sendo esta a verd.• lhe náu · 
dev e oh~tnr; e quanto no mais cspel'a da grandeza de V. Mng." • a 
d• grn~a não só em atenção aosdilos seruiços mas a seu Pay sel' 
ja cavaleiro e estar seruindo a V. Mng.•• no Cargo de !Provedor da. 
Cazn da Moeda desta cidade com boa satisfação e o supp.• não tel' 
impedim.•• algum na sua pessoa, e sendo necesr• p• facilitar a d• 
graça oferece o donativo de dous marinheiros p• a Armada. 

P. a V. Mag.•• lhe faça mr.•• conceder a d• despença atenden
do aos Seru .•• por q' foi despachado, e nos q' aclualm.'" esta fa
zendo a V. Mug.•• o d· seu Pay e do_nat.ivo q' oferece. 

E por V. Mag.•• mandar q' a dita petição ~e veja neste Trib.•1 · 

e cons.'" o q' parecer sem embg.• dns ordens en contr•. 

Pareceo q' V. Mag.•• não deve deferir ao supp.• por não ter ser
ulço proprio, e o que allega não ser atendlvel, e as mecanicas se
rem m.'"•, e proxlmas. Lisboa Oc.al o primeiro de Abril de rnll 
settecentos vinte e nove. 

. D. Lazaro, Conego da S. lg. Patcal, João Cabral de Barros, M.• 1 

Alz - (llcgivcl) , Miguel Barboza Carnº, João Correa de Abreu . 
Tem à margem: Hey por bem dispensar a su-pp.w Lxn occit!.tal 

17 de Agosto 1729. (Rubrica do Rei). 
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DOCUMENTO N.0 56 

Arematasse a Ant.• dos s.••• Pinto morador alras da Igreja de 
s.ta Justa desta Cid.• como procurador bastante de Andre Alz. de 
Cnstro morador no Rio de Jam·.• como mostrou por procuração 
bastante q' flcoü na secret,• deste Cons• o direito dos sucldios da 
Praca de Santos, na forma e com as condicols da arematação ulti
ma q' se lhe fez deste direito por preco em cada hu' anno de tres 
mil cruzados liures p• a fazenda de V. Mag.4 • e histo por tempo de 
tres annos q' hão de ter principio no dia q' acabar o contrato q' 
corre pdlo q' asignou o termo de arematação do d• contrato, e 
hão de ac11bar dahl a tres annos dia adiado, e sera obrigado a 
pagar as propinas costumadas e as deste Cons.• e dar as fiancas, 
e deo por fiador' a dcçlma a AnL° Rlbr• da Silua morador nesta 
cidade na Rua dos odrc.iros sendo a tudo prezcnte o Procurador 
da fazenda, e p• esta arematação precederão editais e as mais 
solenidades, e p• as duas antecedentes Lix• treze de Nour.• de mil 
sele centos e uinte seis=Com sete rubricas dos Menlstros do 
Cons• e fuy prczente com rubrica do Procurador da fazenda _ 
Antº dos s.••• Pinto = Antº Ribr• da Silua = e não se continha 
mais do dº termo de arcmataçiio q' se acha lancado no liuro delles 
a f 183 v• a q' me Reporto Lix• occ."' 14 de Nour' de 1726. 

Valentim d'Veiga Fonu ( ?) 

DOCUMENTO N.0 57 

Treslado das condlçols com que forão arematados os contra
tos dos Dizlmos e pasagens destas Capitanias pertensentes a Faz• 
Real desta Prouedorla 

CONOIÇOIS DOS DIZIMOS DE POUOADO 
Com condição que os mestres das embarcasois que forem as 

vlllas de Pcrnagua Canenea Rio de Sam Francisco Laguna, Santa 
Catherina em qualquer porto ou capitania que seja serão obri
gados /de toda a carga que receberem de que se deva pagar dlzl-
010s asim da farinha como do mais/ a trazer junta m,to o dizimo 
cor1·espondente a dita carga e sendo embarcasâo que carregue por 
frete sera obrigado os mestrez a trazer os feitos que o dizimelro 
ou seus procuradorez lhes carregar pagando lhes os fretes costu-

' mados e não poderão aseltar cargo alguma/do que se deva pagar 
dizimo/ sem lhe aprezentarem os carregadores recibo da pesoa que 
correr com os d!zimos porque conste terem nos pagos sob pena de 
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pagar&m em dobro a importancia do dizimo do que depois se 
achar não se ler saUzfeito dos generos que tragão e tambf,lm pa
garem em dobro o frete do dizimo que deicharem trazer na forma 
sobredlta -

2.• - Com condição que sem embargo de averem estanques 
nas terras podera elle contratador e seus procuradores venderem 
as agoas ardentes que produzirem os dizimos pagando os subsidios 
costumados e da mesmn. sorte podera vender e dar sabida aos mais 
gcneros sem empedimento -

S.• - Có'm condição que podera sem empedimento dos rendei-
"'· ros das pasagens pasar aondé quizer os dizimos que mandar co

brar aos sitlos e em quais quer canoas e portos que lhe for mais 
convenientes e so quando pasarem nas canoas dos rendeiros dus 
pasagens lhes pagarão o frete e dos transportes que mandar fazer 
por negoçlo de huas vlllas p• outra,: -

4.• - Com condição que os pescadores lhe pagarão dizimo do 
peixe e como das mais couzas ou se ajustarão com elle comforme 
lhes pare ser ' -

1 

5.ª - Com condição que os lavradores que senão avencarem 
com ellc rematante lhe pagara por cada pessoa de confição a res
peito das ver duras coatro vintels cada anno o que senão podera u 1-
tl>rar em tempo algum -

6.• - Com Condição que os Senhores de escrauos administra
dos e famulos que tiverem plantas e criasols a parte serão obl'i
gados a pagar lhe por cada hum por anno a meya pataqua ou con
servar lhe por Inteiro os dlzimos das tais pesoas com cominação 
de que sonegando algum lhes pagarão em dobro 

7.• - Com Condição que susedendo rematar digo que susc
dendo terse rematado na corte em maior preço este contrato ser1.1 
obrigado o contratador que o trouser a satisfazer a elle rcmallmte 
toda a despeza que mostrar ter feito pª o tal contrato 1.1Jlás ficara 
clle r ematante contlnuandoo seu arendamento -

8.• - Com condição que podera elle contratador trespasar 
este contrato com todas as condiçols com que se lhe remata as 
pessoas que lhe pareser não exsedendo de quatro comforme a or
clem de Sua Mag,d• em quanto a massa por Inteiro e que os ramos 
elas vlllas podera vender na forma ·costumada e aos compradores 
dos tais ramos das vlllas lhe mandara o Prouedor da fazenda Real 
pasar os alvaras nesessarios em que se expresara som.to as con
disois que elle contratador declarar e serão obrigados os compra
dores a satisfazerem ao Almox.• da fazenda Real ao qual se darão 
os trezlados das escreturas por elle rematante e a hums e outros 
se pasarão os prccatorios nescsarlos para a sua boa arecadação. 

'· 
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CONOIÇOIS DOS DIZIMOS DO CUYABÃ 

e l.• - Corn condição que a eile contratador perteocc1·ão todos 
quais quer dizimos da~ nouas minas do Cuyabá descubertas e 

Por_ descobrir e seus certoens do Norte a Sul, seruindo de dcmar-
cnsao do 1 - o· i 

1 s e e Pouoado O Rio grande e lhe perteocerao os 1z mos e 
P antaz que hajam nas Ilhas do mesmo Rio -

08 
2·• - Com Condição que a elle contratador pertencerão_ tod_?S 

h dizimos como he devido por instituisão Devina e conshtuisao 

B
umana na forma das uouas constltuesois dos Arsebispados da 
ahia ja 1 

3 
use tas neste Bbpndo - · ,~ 

- .• - Com condi~ão que os Senhores ou adeministradores se• 
~:~ obrigados a pagur intcirnm.t• os dízimos d o que os cscrauos ti· 

cm a parte asim de planlns como de tudo o mais de que se deue 
pagar e da mesma sorte dos administrados e famulos -

i.• - Com condição que 05 lavradores serão obrigados a con
seruar-lhes os dizimos elos seus frutos bem acondisionados com 
os seus proprios athe O tempo de outra colheita por conta e risco 
d! lle contratador e quando tenha algum prejuizo ou corrusão se
rao obrigados a satisfazer-lhe sua lmportançia em dobro pello 
maior valor a ouro _ 
, 5t - Com condição ciuc se se mostrar que algum lavrador Jll,11-

lcseozam.te dcichar de colher os seus frutos em o lempo devido 
em ordem a prejudicar a ellc contratador será obr!gndo a pagarlhc 
íl seu dizimo sem embal'go de que o seu susecor o quaira hauer 
delle -

6.• - Com condição que susedendo vir- a1·emate.do este· con
trato da corte se praticnra com elle contratador o mesmo que na 
condição dos dlzimos de pouondo sobre este particular se acha de
clarado - · · 

7.• - Com condlçiio que cllc contratudor e seus sosios feito
res procuradores e requeredores gozarão de todos os prevllegios 
dos rendeiros da fazenda Real e se lhe dara toda ajuda e fauor 
nesesario aslm pello Senhor Prouedor e mais offeçiais como pellos 
ministros de justiça e offcçiais de Guerra e lhe farão Pngnr exe• 
culiuam.•• todas as dividas deste contrato nslm no tempo delle como · 
no de hum anno depois de acabar e comprlr todas as lllnis condi
COens com que lhe he rematado este contrato e para as execuçoen5 
podera nomear meirinho e escrivão a quem dara ordenado e daz 
partes rebeldes hauerão as custas de suas diligencias pella taxa 
que se fizer nas ditas minas ...:.. 

8.• - Com condição que avendo alguma peste ou accldente 
porque se dezertem as dit;:s minns t>m todo ou na mayor parte 
lhe hauera Sua 11-lag.4• respeito ao sco prejuízo -
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9.• - Com condição que ordenandolhe o Exselentissimo Se-
nbor General achandose naqucllas minas lhe pague os seus sol· 
dos e dos mais offeçinis que o vencerem se lhe leuara cm conta 
neste Almox.dos tudo o que mostrando por reçibo ter despendido 
com os ditos saldos e o que restar para ajustam.to dos quarteis 
anuaes satisfara neste Almox,do na forma do contrato dos Di~ 

' zimos de pouoado -
10.• - Com condição que os escrauos e administrados que 

cllc contratador ocupar na arecadação dos ditos Dízimos não })ll~ 

garão imposto algum que haja nas ditas minas exceto os Reais 
,quintos se tirarem algum ouro -

11.• - Com condição que elle contratador podera trezpasar este 
contrato com todas as condiçoens na forma do que sobre este 
particular se consedeo aos daz minas de pouoado -

CONDICOENS DO CONTRATO DOS SUBSIDIOS 

1,• - Com condição que serão obrigados todos os mestres dp_S 
cmbarcasoens que entrarem neste porto das Barras e fortalezas a 
dentro e trouserem qualquer genero de Bebidas pertencentes a 
eztc Contrato ou venhão em pipas, Barris, Frasqueiras ou Botija!\ 
serão obrigados os ditos mestres a trazer tudo no livro de sua 
carga com toda a clareza e distinção o qual apresentara a elle ditn 
conh•atador depois de o ter feito aos ofifcçiaes da Faz.a Real sob 
pena de pagarem no veado as bebidas que desimolarem e se to, 
marcm por perdidas p• o dito contratador -

2.• ---< Com condição que não poderão ditos mestres botare!l\ 
nenhums generos que pertenserem aos direitos sem primeiro d9t• 
parte a elle contratador e fazendo o contrario lhe pagarão todos 
os direitos que lhe tocar -

3.• - Com condição que tera jurisdição p• hir ou mandar co!l\ 
o meirinhos e escrivão da fazenda Real dar varejo em todas llS 

cazas e embarcasoens que tiver notiçia tem alguma faz• sonegada 
que lhe deva pagar direitos sem por isso lhe ser nesesario m1u1, 
dado algum e achandose se tomara por perdido p• elle contra.t9, 
dor -

4.• - Com condição que podera por feitores p• vigilançfa do 
seo contrato aos quais se guardarão os mezmos previllegios que 
aos tais contratadores são consedldos -

5.• - Com condição que cobrara o subsidio velho e nouó e 
Imposto na forma do capitulo da correlção que deichou o ouvi~ 
dor geral Antonio Luis Peleja aos offeçlais da Camera desta Vllla- · 

'6.• - Com condição que se lhe dara todo o fauor e ajuda P" 
a boa arecadação dos ditos direitos -
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7 .• - Com condição que de,ichnndo de · vir frotn de ,Portugal 
em algum dos tres nnnos de seo contrato ou havendo prohihição 
no Rio de Janeiro a niío virem os generos de seo contrato p• esta 
villa ou avendo nella peste o que Deos não premita ou guerra que 
lmpcsa a nnuegaçüo pª este porto avera su:, Mag,4• que Deos G,d• 
respeito a perda que C'lle dito conlrat.ador tiver -

8.• - Com condição que serão obrigados todos os paulistas 
que forem ao Rio de .Janr.• ou outra qunlque1· porte e trousercm 
dos generos pertencente II este contrnto ahlr rcglstnr II elle contra
tador do qual leuara ezcrito do que por sua conto trazem p• pode~ 
rcm dispor p• as villaz de S11m Paulo e nchnndosc sem o 1111 re
gisto o perdera para clle contr11tador outrosim constando que os 
t11is homens moradores em Sam Pnulo mandão "ender nezla vllla 
generos perlensentes a ezte contrato que se.ia em Barris ou as 
medidas pagarão tambem o subsidio velho p• cujo fim se lhe dara 
o juram.tº -

9.• - Com condi.;ão que toda a pesoa ou pesoas moradores 
nesta villa lhe vier fuz• pertencente a czte contrato pª homens 
moradores cm Sam Paulo serão obrigados a registar com ellc con
tratador clcclarandolhc debaixo do Juram.•• se são ou não p• as 
dilas pessoas' e não o fazendo lhe pagarão todos os direitos que 
lhe locarem -

10.• - Com condição que fnrn os pagm.'º' na forma que faz 0 
conlrnt ador dos Dizimos a saber em trez quarteis no fim de cada 
hum anno hum quartel -

11.ª - Com condição que podera elle contratador trazer todas 
as armas ofençiuas e defensiuas sem prohiblsão das jusllcas no 
tempo cm que lhe forem nesesarias p• a boa arecadação de seu 
contrato -

CONDIÇOENS COM QUE SE REMATÃO AS PASAGENS 
DESTAS CAPITANIAS 

1.• - Com condição que terâ no dito Porto canoas · seguras, e 
prontas p• os pasagciros os quais lhe pagarão na forma que athc 
agora se abserua e cobrnuão os seus antesesores rendeiros sem 
innouar couza ulgu•ma no preso da dita pasagem -

2.• - Com condi,ão que nenhua pesoa de qualquer qualid. qu<' 
seja podera pasar pello dito porto mais asima ou mais abaixo 
senl pagar a elle rem:itante o estipendio costumado asim de jente 
como de cargas e cavallos sobpenn de que sendo achados ou de
nunsiados pagarão em dobro exseto os moradores do dito Rio que 
tiverem suas canoas porque estes poderão uzar dellas p• serven
tia de suas pesoas som.'• e fameliares de sua caza -

3.• - Com condição que toda a pesoa que der pasagcm sem 
liçenca delle rematante no dito porto pagara por cada vez sin-
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coenta cr~.aados ametade p• a faz.t Real e a outl'll metade p• elle 
rematante -

4.• - Com condição que os juizcs ordlnarios da villa de Gua
ratlnguetA Ih~ darão todo o fauos e ajuda p• a boa arei:adação da 
dita pasagem e sera obrigados a dar comprim.•• e execução a todos 
os seus requerim.••• na forma declarada - · 

5.• - Com condição que o s.• Dez.•• Ouvidor Geral sera obri
gado andando cm correição tomar conhesim.t• se os ditos Juizes 
fizerão sua obrigação no que respeita a condição aslma e achan
sc que faltarão os caztigàra na forma das ordenaçoens do Reino= 
e não se continha mais nas ditas condicoens que eu escrivão tod11s 
aqui trezladei/bcm e fielmente da~ proprias a que me reporto/por 
ordem vocal do Provedor e Contador da fazenda Real Timothe() 
Correa de Goes e por mim feito e asinado em Santos aos dez dias 
do mez de Abril de mil e sete centos e vinte e seis annos. 

Bento de Cresto Carn." 

DOCUMENT(; N. 0 58 
... 

Sn.º' ·~ .. 
Diz Jozepb Ramos da Sylva, q' recorrendo a V. M11gd.• ua oc

cazlão da frota passada, p• effeyto de se ordenar ao juls da Al
fandlga do Rio de Janr.• pozesse em arecadação nove contos, e 
tantos mil reis, q' o Thiz• J ozcph ferr• de Oliur" não emtrcgou 
do seu rccebim.t• ao Sup.te a q.'" são dcuidoz por ser contratador 
daquclla Alfandega no tempo do dito Thizº Foy V. Magd.• seruldo 
ordenar, q' no cazo, de q' o dito Thtz.• não fose nomehado p.10 

sup.'" procedesse contra elle a cobrança, e sendo aprezentadn ao 
dito juis n Real ordem de V. Magd.• e requerendose lhe o compr l
m.t• della mandou prender o supd.0 por não pagar no termo, q' 
lhe asignou, e depois de prezo lhe ndmetlo fiança, e o mandou 
soltar, nos quais termos se auzentou sem pagar , o dito Thiz• o 11,•' 
o sup.t• nunc11 aprovou; nem V. Magd.• o mandou prouer naquelle 
off• ( ?) ( . .. ) q' senlio o tempo de dez annos com prouim,t•• do 
Governador daquella prassa como consta da scrtidam lncluza, e 
porq' não lhe he Justo, q' o sup.'º baya de andar com letlglo p• 
cobrar o rendlm.'º de hu' contrato, q' celebrou neste Cone• no q.•1 

' Jogo estipulou, q' hauendo algua dlulda procedida do mezmo con• 
tracto se cobrar ia sumariam.te com a fazd• Real como proua da 
condição 9 a f 9 V" a q. se deue dar lnteyro comprlm.'º 

portanto 
P. A V. Magd.• lhe faça m.« dignarse mandar passar ordem p• 

q' 0 Governador, e Cap.•m Gl'n.•1 dú Rio de Janrº faça dar a Exe· 
cução a Real ordem de V. Magd.• mandando executalla pello dito -

j 
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Juls da!Candega na pessoa do dilo Jozeph ferra - de Ollur• Tblzº 
q' foy da mezma, e em falta dezte na de seu fiador An.' 6 Dias Cor
rea com comlnação de q' tendo elles q' requerei- o fação II V. Magd.• 
sem prcjulzo da execução da refferida ordem de V. Magd.• q' estA 
cm poder do dlto juls. 

E. R. M ... 
Tem à margem 01 aegulntea despacho•: Haja vista o P.0

' da 
Faz,d• Lx• oc.• 1 4 de Fev.'º de 1726 

(Com :.1 rubricas ileglveis) 
Flat just• 

(rubrica ilegível) 
cscreuassc ao g,•r do Rio de Jan.• faca inulolauelm.'• executar a 
ordem de S. l\fgd.• de q' fas mençao o supp.• Lx• ocidental 16 de 
( . .. ) de 726 

(Com 4 rubricas · lleglvels) 

Diz Jozeph Ramos da s• por seu bast.• procurador q' p• bem 
de suo jusl' lhe he neccssario lhe passe por certidão com o lheor 
das provizões de todo o tempo q' Jozeph Frr.• de Ollvr• serl'io de 
Thizour.• desta Alf• desde o dia q' o d0 tomou posse da d• The
zoururla e em q' acabou de ser Thizour.'° da d• Alfª 

pello q' 
P. A Vm.•• lhe fassa m.•0 mandnr q' se lhe passe a d' certidão 

1111 forma q' as íma 1>ede 
E. R. M. 

Passe 
(ilegível) 
Francisco Rolz da Syl\'11 escrivão na J.fcza grd.• da Alfandega 

e do Almoxurifndo nesta cidade de São Sebastião do Rio de J ancy
ro por S. Mag.d• q' Os. goardc e&• Certeflco que provendo o Lluro 
t.º do registo desta dita Alf• nclle a f 184 vº se acha registada húu 
provizão da ser ventia do officio de Thczour.• da Alfandega, pusa
da a l°foré Ferreyra fie Oliucyra, cuio lheor e forma he aseguinte./. 
Ayres de Saldanh:1 de Albuquerque Coutinho Matos e Noronha do 
Conselho de S. Magd.• q' Os. g.• comendador das comendas de San
ta l\farla de Crasto Leboreyro, São Martinho de Lagares, Santa 
'Maria da Savacheyra, e das Alencarses de Joure, Alcaydc mor da 
dita Villa, Gentil homem da Cumera do s·erenisslmo Infante O Se
nhor D. Antonio q' Os. g.• Governador e Capitão General du Ca
pitania do Rio de Janeyro e&• Fasso saber aos q' esta minha pPo
uizão virem q' atendendo n se achar vago a serventia do offiçlo de 
Thezour• da Alfandega desta cidade por se ter findado o tempo de 
tres annos por q' foy provido l\fanoel de Campos Dias q' o exer
çla por provimento de S. Mag.• q' Os. g.• e ser couviniente no mes
mo senhor emcarregar esta ocupasão e pesoa de toda a capasidade 
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prcsthno e zello e comcorrendo estes requezitos na de José Frr• de 
Olh·eyra, e esperar q' em tudo o mais de q' for emcarregado se 
haverá muy comforme a comfianssa q' delle faso. Hey por bem 
fazer merçe ao dito José Frr• de Oliveyra de o prover na serven
tia do refferido · offiçio por tempo de seis mezes, e que sirva tam
bcm de Thezour" da Receyta e despeza das Naos de Comboy se no 
entanto eu o houver por bem ou S. Mag,h q' Ds. não mandar o 
comtrario, e com ~ sobredito officio de Thezour• da Alfandega , 
haverá o ordenado se o tiver, e mais proes e precalsos q' lhe per
tencerem, Pello q' mando ao Menistro a q' tocar lhe dê a posse 
c jurnmt• de bem e verdadeyram.to cumprir com as obrigassoins 
dos referidos offiçios. E ,por firmeza de tudo lhe mandey pasar a 
prczente por mim assinada e sellada com o sinete de minhas 
armas q' se cumprir! inteyramto como nella se comthem, e se 
rcl(istarA nos Liuros da Secretaria, deste Governo e nos mais a 
q' tocar, e por não estar avalliado o dito Offiçio deo fianssa a pa-

' gar os novos direytos no Liuro dellas a f 30 Vº Dada nesta dita Ci
dade de São Sebastião do Ryo de Janeyro aos quinze dias do mes 
de Setembr.• de mil e sete centos e vinte e dous João Paes de 
Paredes a escrevy = o Sacretr• Jozé Frr• da Fonte a fes escre
uer./, Ayres de Saldanha de Alburqucrque Coutinho Mattôs e No
ronha./. Provizão por q' Vossa Senhoria há por bem fazer merçe 
a ,Jozé Ferreyra de Ollucyra, de o prover na serventia dos offi
cios de Thezo'ureyro da Alfandega desta Cidade e de Thezour• da 
reccyta e despeza das Naos de Comboy por tempo de seis mezcs 
na forma ashna declnrada, Pera vossa Senhoria ver= Registada 
nos Lluros das provizioins e patentes q' serve nesta Sacretaria do 
Governo a f 129 Vº Rio quinze de setembro de mil e sete centos e 
vinte e dous = Jozé Ferreyra da Fonte = cumprase e registese 
nos Liuros da Alfãdega, e se darâ o juram.•• na forma custamada 
Rio quinze de Setembro de mil e sete centos e vinte e dous Cor
rea = Auto de posse e jurnm•• = Anno do naçlmento de Nosso 
senhor JEsus Christo de mil e sete centos e vinte e dous nesta 
Cidade de São Sebastião do Rio de J aneyro, aos dezaçels dias do 
mes de setembro do dº anno, na caza da Alfandega donde eu escri
vão fuy e sendo ahy prezente o Ouvidor e Juiz da Alfandega o 
D.•• Manoel Correa Vasques pareçeo prezente Jozé Frr• de Oli
veyra=e por elle foy aprezentada a Provizão retro do Exm.0 s.•• 
Ayres de Saldanha de Alburquerque Governador e capp.•m Gn.at 
desta capitania, pella coal lhe havia ffeyto merce de o prover na 
serventia do offiçio de Thezour.• da Alfandega, requerendo ao 
dito Juiz e ouvidor lhe desse posse e juramento pera poder ser
vir o dito Offiçio, o q' visto por elle seo requerimento, lhe deo o 
Juramento dos Santos Evangelhos sob cargo do coal lhe emcarre-
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gou q' bem e verdadeyramenle servisse a dita ocupasão goardan-
do em tudo o serviso de Ds. c de S. M11g.• q' Deos goarde, e dircyto 
as par tes, o que asim prometeo fazer debayeho do juram.to que 
dado digo q' tomado tinha, pello q' o houve o dito Juiz e ouvidor 
da Alfandega por emposado na dita ocupns1io, de que mandou fa-
1.er este auto de posse, em q' assinou , o novo em posado, com; as 
testemunhas prezentes = João Franco Lucas= Manoel de Proens-
sa Rabcllo = q' tambem nssinnrão comigo Francisco Roiz Sylva 
escril'íio da Alfandega o fis escrever == Manoel Corren Vasques = 
Munocl de ,Proenssa Rebello = Jozé Frr• de Oliveyrn = .Toão 
Franco Lucas = o coa] trcslado eu Frnnclsco .Roiz Sylvu escrivão 
da Alfandega aquy fis tirar dn propria q' emtrcgues ao dito Jozê 
Frr" de Ollveyra em o Rio de Janeyro nos dezanove de Setembro 
de mil e sete centos e vinte e dous Francisco Roiz Sylva = e he o 
q' comthem no dito registo e a f 197 do dito Liuro do registo se 
acha a segunda Proviziío na forma e Thcor seguinte = Ayres de 
Saldanha de Albuquerque Coutinho Matos e Noronha do comselho 
de Sua Mng.• q' Ds. g.• comendador das comendas de Santa Maria 
de Crasto Leboreyro, Sam Martinho de Lagares Santa Maria da 
Snvncheyra e das Alencarscs de Soure Alcayde mor da dita villa •. 
Gentil homem da Caml'r:i do Sereníssimo Infante o Senhor Dom 
Antonio q' Deos goarde Governador e Capp,•m Gn.•1 da Capitania 
do Rio de O'aneyro e&• Fnsso saber aos q' esta minha IProvizão 
l'irem q' atendendo a rcprezenlar-me Jozé Frr• de Oliveyra haver
çelhe acabado o tempo porq' foy provido . na serventia dos Officlos 
de Thezourº da Alfandega desta Cid.• e do da despeza e receyta da 
Nao Goarda Costa, pcdindome lhe fizeçe merçe mandar pasar pro
vizão pera poder continuar, na serventia dos referidos officios, e 
constãdome havellos seruido com satlsfnsíio e esperar q' daquy cm 
diante se haverá na mesma forma, e muyto como deve a conY
fianssa q' del!e faso. Hey por bem fazer merçe ao dito Jozé Frr" 
de- Oliveyra de o prover na serventia dos referidos offiçios por 
tempo de seis mezes se no entanto eu o houver por bem ou 
s. Mag.• q' Ds. g.• não mandar o comtrarlo, e com elles haverà 0 
ordenado que lluer e mais proes e t>recalsos q' lhe pertençerem 
pello q' mando ao Menistro a q' tocar o deyche servir os ditos 
offlclos dcbaycho da posse e juramento q' já teve: E por firmeza 
de tudo lhe mnndey pasar II prczente por mim ass inad11 C' sellada 
com o slgnete de minhas armas q' se cumprirá inteyram .18 como 
nella se comthem. e se registara nos Lluros desta sacretarla do 
Governo, e nos mais a q' tocar, e deo flanssa a pagar os novos 
direytos no Liuro dellns a f 3' Vº dada nesta Cidade de São Se
bastião do Rio d e Jancyro aos dezaceis de Março de mil e sete 
centos e vinte e tres = João Paes de Paredes a fes = o Se.eretrº 
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Joz6 Frr• da Funte a fes escrever = Ayres de Saldanha de Albu
querque Coutinho Matos e Noronha = Provlzão porq' vossa Se
nhoria hA por bem de fazer merçe a Jozé Frr• de Oliveyra de o 
prover na serventia dos officios de Thczourº da Alfandega cl!.'sht ' 
Cidade, e do da receyta e dcspeza da Nao Goarda Costa por tem
po de seis mezes na forma asima declarada Pera vossa Senhoria 

,, ver == Registada nos Liuro das provizoins e Patentes q' serve nes
ta Secretaria do Governo a f 139 Vº Rio a dezaçels de Março de 
mil e sete centos e vinte e tres Jozé Frr" da Fonte == cumprase e 
reglstlse nos Lluros da Alf• Rio dezaçete de Março de mil e sete 
centos e vinte e tres Correa, o coai treslado de Provizão eu Fran
cisco Rolz Sylva escrivão da Alfandega aquy fis tirar bem e fiel
mente da propria q' torney a emtregar em o Rio de Janeyro aos 
dezaçete de Março de mil e sete centos e vinte e tres = Francisco 
Rolz Sylva = e he o q' comthem na dita Provizão e a f 203 do dito 
Lluro do registo se acha hua provlzão na forma e theor seguinte 
::Ayres de Saldanha de Albuquerque Coutinho Matos e Noronha 
do Comselho de S. Mag.• q' Ds. g.• comendador das comendas «e 
Santa Maria de Crasto Leboreyro, Sam Martinho de Lagares, San
ta Maria da Savacheyra, e das Alencarçes de Soure Alcaydl! mor 
da dita Vllla, Gentil Homem da Camera do Serenlssimo Infante o 
Senhor Dom Antonio q' Os. g.• Governador e Capp.aa• Gn.•1 da C:i
pitania do Rio de Janeyro e&• Fasso saber aos que esta minha 
Pl"ovlzão virem q' atendendo a reprezentarrne Jozé Frr- de Oli
veyra haver acabado o tempo porq' foy provido na serventia du 
Offlcio de Thezour• da Alfandega desta Cidade, e do da receyta I' 

despeza da Na.o Goarda Costa, pedidome lhe flzcçe merçe mnnd11 r 
pasar Provizão pera poder continuar na serventia do referidos 

1 officios, e constandome havellos servido com satlsfasão, e espc
PBr q' daquy cm diante se haverá na mesma forma, e multo cumo 
deve a comflanssa q' fasso de sua pesoa. 1-Jey por bem fazer merce 
ao dito Jozé Frr• de Olivcyra de o prover na serventia dos referi
dos officios, por tempo de seis mezes, se no emtanto eu o houver 
por bem ou Sua Mag.• q• Ds. g,• não mandar o Comtrarlo e com 
elles haverá o ordenado, se o tiver, e mais proes e precalsos q' dl
reyta mente lhe pertencerem. Pello q' mando ao Mnfslro a q' tocar 
o deiche servir os d.0

• offlçius debaycho da posse e juram.to q' j11 
teue, e por firmeza de tudo lhe mandey pasar a prezente por mim 
assinada e sellada com o slgnete de minhas armas q' se cumprirá 
lnteyramente como nella se comthem, e se registará nos Lluros 
da Secretaria deste Governo, e nos mais a q' tocar, e por não estar 
avaliado o dito offlçlo deo fianssa a pagar os novos direytos no 1.° 
dellas a f-- Dada nesta Cidade de São Sebast15o do Rio de 
Janeyro aos dezaceis de setembro de mil e sete centos e vinte e 
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tres João Paes de Paredes a fe~=º Sacretr• Jozé Frr• da Fonte a 
fcs cscrever=Ayrcs de Saldnnhn de Albuquerque Coutinho Matos 
o Noronha=Provizão porq' Vossa Senhoria hA por bem de fazer 
merçe n Jozé Frr• de Oliveyra de o prover na serventln dos offi
clos de Thezourº dn Alfandegn destn Cidade, e do da receyta e 
despeza ela Nao Goarda Costn por tempo de seis mezes nn forma 
nslma declnrnda Para vossa Senhoria ver = Registada nos Lluros 
<las Provizoins e Patentes deste Governo a f 151 Vº Rio dezaçels 
de setembro de mil e setecentos e vinte e tres Jozé Frr• da Fon
te = Cumprase e registese nos Lluros desta Alfundega Ryo deza
ceis de setembro de mil e setecentos e vinte e tres Corren = 0 

Coai trcslado cu Francisco Holz Sylva aquy fls tresladar bem e 
fielmente dn propria q' a emtrcguey em o Rio de Janeyro aos de
zaçeis de Setembro de mil e sete centos e vinte e tres Francisco 
Roiz Sylva = e he o q' comthcm no dº registo, e a f 212 se acha 
húa Prouizão registada no dito lluro do registo na forma e theor 
!Íeguin te = Ayres de Saldanha de Albuquerque Coutinho Matos e 
~oronba do Comselho de Sua Mag.• CJ' Os. g.• comendador das co
mendas de Santa Maria da Savacheyra, Santa Maria de Crasto 
Leboreyro, São Martinho de Lagares, e das Alencarses de Soure 
Alcayde mor da d• Villa, Gentil homem da Camera do Serenlsst~ 
mo Infante o Senhor Dom Antonio q' Ds. g.• governador e capitão 
Gn.•1 da Capitania do Rio <lc Janeyro e&• Fasso caber aos q' esta 
minha ,Proulzão virem que tendo respcyto a rcprezcntarme por 
sua pctisíio Jozé Frr• de Olh·eyra haverselbe acabado o tempo 
porq' foy provido na serventia dos officios de Thezollr° da Alfan
<lcga dcslu Cid.• e do da rcccyta e dcspeza da Nao Goarda costa, 
pedindome lhe f!zeçe mer~e mandar pasar Provizão pera poder 
continuar na serventia dos referidos offiçios, e constando me ha
vellos servido com sa tlsfasiio, e esperar que daquy em diente se 
haverá na mesma forma, e muito como deve a comfl:mssa q' dellc 
fuso. Hey por bem fazer merçe ao dilo Jozé Frr• de Oliveyra de 
0 prover na serventia dos referidos officios por tempo de seis 
mezes se no entanto eu o houver por be ou S. Mng.• q' Ds. g.• não 
mandar o Comtrario, e com elles haverá o ordenado se o tiver, e 
mais proes e precalsos q' lhe pertcnscrem. ·Pello que mundo ao , 
Menistro a q' tocar o delche seruir os ditos officios dehnycho da 
posse e juram.'º que já teuc, E por firmeza de tudo lhe mandcy 
pasur 11 prczentc por mim assinada e sellada com o signete das 
minhas arma~, q' se cumprirA lnteyramente como nella se com
them, e se r egis tará nos Liuros da Sacrctr• deste Governo, e nos 
mais a que tocar, e por firm eza digo e por não estar avaliado os 
ditos offlcios deo fianssa no 1.0 dellas a f--- Dada nesta Cida
de de São Sebastião do Rio de Janeyro aos catorze dias do mes de 
Março de mil e sete ·cen~os e vinte e coalro, João Paes de Pftredes 

'· 
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a fes = o Sacretr.• Jozé Frr• da Fonte a fes escrever = Ayres de 
Saldanha de Albuquerque Coutinho Matos e Noronha = Provh:ão 
porq' vossa Senhoria hâ por bem fazer merçe a Jozé Fl-r• de Oli
veyra de ·o prover na serventia dos officios de Thezour• da Alfan
dega desta Cidade, e do da receyta e despeza da Nao Goarda Cos
ta por tempo de seis mezes na forma asima declarada Pera vossa 
senhorio, ver ,= Registada no Liuro das Provizoins e Patentes 
q' serve nesta Sacretaria do Governo a f 176 Rio a catorze de Mar
ço de mil e sete centos e vinte e coatro Jozé Frr• da Fonte == 
Cumprase e rcgistise no 1.0 da Alfandega Rio dezaçeis de Ma1·ço 
de mil e sete centos e vinte e coatro Correu = o coai treslado eu 
Frãclsco Roiz Sylva escrivão da Alfandega aquy fis tirar bem e 
fielmente da propria q' a emtreguey em o Rio de Janeyro aos vin
te de Março de mil e sele centos e vinte e contro Francisco Roiz 
Sylva = e he o q' comthe no dito registo, e se acha servir o dº 
Jozé Frr• de Ollveyra de Thezour° da Alf• desta Cidade, e do da 
receyta e despeza da Nao Goarda Costa, dez de dezaceis de Setem
bro de mil e sete centos e vinte e dous the o ultimo do d0 mes de 
setembro de mil e sete centos e vinte e coatro, cm q' servio ca
torze dias sem provimento, por não estar nomeado Thezoureyro 
p• a dita Alf• como tudo consta do Liuro do registo, e dos da 
receyta do dito Thezour• q' todos ficão no arcllivo desta dª Alfan
dega a que me rreporto de donde pascy a prezente por mim sobs
crita e assinada em comprimento do despacho retro do Juiz e ou
vidor da dita Alfandega o Doutor Manoel Correa Vasques Rio de 
Janeyro vinte e nove de Mayo de mil e sete centos e vinte e sln· 
co,/. sobredito escrivão a fiz escrever subscrevy e asiney 

Fran.Cº Roiz da S• 

O Doutor Antonio de Souza de Abreu G'rade do Dezembargo 
de Sua Magestade que Deos guarde seu ouvidor geral corregedor 
da comarca com Alçada no ciuel e crime nesta Cidade do R0 de 
Janeyro e mais capp.1"' de sua Rep.•m e juis das justificasões &. 
Aos que a prezente certidão de justificação virem faço saber que 
a mim me constou por fee do escrluão de meu cargo q' esta sobs
creueo ser a lrtrn da sobscrlção da certidão retro do escrivão 
Francisco Rodrigues Sylva nella contheudo o que hey por justifi
cado e verdad• Rº de Janeyro o prim.•0 de Junho de mil sete cen· 
toz vinte e sinco annos e eu Domingos Rodrigues Tavora escrl· 
vão a sobscrevy 

Ant• de Souza de Abreu 

Tem no ver10 o 11eruinte: Sertidum do .tempo q' Jozeph ferr• 
de Oliur• foy Thcz• dulfande&a do Rio de Janr° . 

1 
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DOCUMENTO N.0 59 

Snor. 
Diz ,Jozeph Ramos da Sylva, que ellc Supp,te remntou neste 

conc<'lho n dizima das nlfandcgns . do Ryo de J anr.• o tricnnlo de 
721 nn forma do contracto incluzo no qunl se estipulou na forma 
da condiçnm 17 q' hnvcndo ganho se entregaria ao Supp.1

' fazendo 
se a contn cm cada hum anno e scnrlo, q' o Supp.te satisfez com a 
sua obrignçam, faz.d• Real se vnlleu de catorze contós d e 
rs. do gnnho do d.º contrncto, e Jhc retem a d.ª quantia hA pct·to 
de Scttc annos rle q' o Supp." tem feito repetidos rcquerhn.10

• LI 

este Conc<'lho, e pella Secretaria do mesmo se expedirão as orcles 
nccessnrins p.• o Gov.•• rlnquella Praça fazer pagar ao Supp ... , o 
qual não tem rlado a exccuçam ns d ... ordcs com o pretexto de 
as ter p.ª fazer despezas cm couzas do serviço de V. Mag.• com 0 
dinhr.• dn Alfandega ; e os procuradores do Supp,te com temor do 
d.º Gov.°', se não atrevem a uznr de recurço algum: e porq' não 
he justo, q' os Vaçallos de V. Mag.• arrisquem suas faz,daa na 
incerteza do rendim.'º dos coutractos p.• se lhe deixar de satisfa
zer tntr•m." o ganho, q' nellcs tiverão nos quaes termos, e nos 
de que o Supp ... tem contas cõ o Contractador do Sal, serA justo se 
lhe leve em conta no preço clelle, o que se deve ao· Supp.'º do seu 
contracto da dizima ha tantos annos. 

pelo que 

P.a V.Mag.• lhe faça m.•; rllgnarse mandar passar as ordes ne
cessarlas p .• o que o Juiz das nlfandcgas do Ryo de Jan.• mande 
recolher o mandado do ajuste de con tas, q' se passou em 25 de 
Outubro de 725, e posta verba nos livros a q• tocar se faça decla
ração de como aquclla divida se mnnda compencar no preço do 
conl racto do sal q' rematou Fran.•• Mandes 

E.R.M. 
Tem à margem os seguintes despachos : Haya ufsta o Proc.•• da 

fazei.ª Lx.• ocldenta 1 22 de M.•• ( ? ) de 729. 
(Com 3 rubricas ileglveis) 

Devesse 111.•" pozitiva ordem p .• q 1 ao sup.te se pague com 
effeilo, o q' se lhe está a deuer, · sem q' se lhe admita a compen
sação q' pertende se lhe faça pella confuzão q' dahi pode r ezult · t ar, 
e de se m1s urnr o producto, e rendlm.te• de hum contrato com 
outro.--

(rubrica ileglvel) 
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~ Escrevnse ao Gov.•• do Ryo de Jan.r• q' faça pagar ao sup.t• 

, • com effcyto. porq' o contrario hc faltar SMag.d• a ( ... ) fee e pl\-
".Iavra, q' deu q.d• contratou, e· se segue o grande inconv,to de não 

hP.ver quem lance nos contrnctos vendo q' o obrigão a não recebct 
o producto delles, e despois lhes tomão os ganhos q' nelles ouve de 
q' se segue hum grande prejuízo á fazenda Real, e se lhe lembra 
q• he m ;'º alheyo da sua pessoa, e emprego fazer vexações por 
particulares payxões, q' sempre devem esqnecerse no officlo, Vii:.• 
oe."' 2 de Abril de 1729 

(Com 4 rubrica& lleglvels) 

DOCUMENTO N.0 60 

Snor. 
Dizem o D. Abb.• e Monges do Mosteyro de Sam Bento do Rio 

de Jnneyro, que cm as ordens que se pnssarão sobre o requcrlmen. 
to que fizerão a respeito da Ilha das cobras, que he do patrlmonlo 
do seu Mosteyro, se manda unicamente que os Supp ... sejão resti. 
tuldos da pedra que se extrahlo da d.• Ilha, e se gastou em obrus 
particulares; e senão faz nenhuma menção a respeito de serem 
conservados em o domínio dos collonos, e foreiros que hà na diltn 
Ilha, e na posse do Reconcavo, e mais partes della que ficarem 
livres da fortificação, ou fortlficaçons que forem necessario fazer
se em beneficio, e melhor segurança daquella capitania /corno 
consta da certidão junta/o que ao Gov.°'Luiz Vahia Montr.• 1>ode 
fazer alguma duvida, e mayor sendo tão lntranhnvel, como he 
hem conhecido o desagrado que tem aos Supp ... , e a tudo ó que 
1·espeita ao seu Mosteyro. 

Portanto 
P .a V.Mag.••lhes faça m ... ordenar se declare ao d.0 Gov.0 • não 

prive no Mostcy1·0 dos Supp:•do domínio, e posse dos foreiros, 
que há em a d.• Ilha, nem do intimo, e mais parles dclla, que se
não occuparem com alguma obra do Real Serviço, e bem publico. 

E.R.M. 
Tem à margem: escreuasse na forma q' pede Lx.• ocidental 

29 de M.•• de 729 
(Com 4 rubricas ilegiveb) 

DOCUMENTO N.0 61 

Dizem o D. Abb.•e Monges de S. Hento do Rio de Janeyro, q• 
p.•bem de sua justlssa lhes he necrssr.• por Certidão o que V. Mag.h 
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foy seruido mnndnr sobre o requerim.•• que os Supp ... flzerão p .• 
serem conservados em o dominio dos Colomnos, e foreyros da Ilhn 
das Cobras e nn posse do Rceoncnvo, e mais partes dn d.• Ilha 
que Rezult~rem livres da fortificação, ou fortificaçoes que for 
necessr.º fazerse em beneficio, e milhor segurança daquella Cappi
tanin . 

P.a VMag,d• lhes fassa m.r• mandar se lhes passe, a refferlda 
certidão em II forma q ' neeess!tiío 

E.R.M.•• 

Tem à margem: Passesse do q' constar e não hauendo in
conuen.'" Lx.• ocidental 24 de M.'0 ( ?) de 729 

(Com S rubricas ileglveis) 

,' 

a f 85 V.º do 1.0 t.º de cartas do servlco de Sua Mag.4• e das 
partes que se <'screverão p.• os gouernadores e offlciaes e Menistros 
da Capit11niu do Rio de ,Tanr.• se ncha registado du11s q' n Reque
rimento de Dom Abbade e Monges de Sam Bento se expedirão 
pella Secretaria do Conselho Ullrnmarino de cujo theor são as 
seguintes. 

Dom Joiio J)Or graça de Deus Roy de Portugal e dos Algarues 
daquem ' e dalcm mar em Africn Senhor de guiné &.• Faço saber 
a uos Luis Vnhia Montcyro gouernndor da cnppitania do Rio de 
Jaucyrn, que vcndosse o que se me repre1.cntou por parte de Dom 
Abbnde e Monges e.lo Mosteyro de Sam RC'nto dessa cidade sobre 
senão hauer executado a ordem que vos foi para se lhes s11tisfazer 
toda a pedra que se tirasse nn Ilha d4ls Cobras, e não fo~se parn as 
obr11s Heacs por pertencer no dito Most eyro. Me pareeeo dlzeruos 

' que ao Ouu.º' ger11l dessa cappitaniu ordeno que requerendolhc os 
Hcllegiozos de SamBento dessa cidade lhe,: façn pagar o vallor da 
Pedra que se tem tirado da Ilha das Cobras, pellas pessoas que 
a tirarão delln, vendendo a e dcst rc-huindoa, e lhez faça liquidar 
a sua hnportancia, e obrigue as par tes a que tocar fazer prompto 
pag11mento aos d.•• Rellcgiozos por não ser justo que fiquem de
fraudados do vallor dn -dita pedra sendo lhe tirada com o pretexto 
de hua obra publica que sempre deue ·fuzersse sem detrimento !\eu 
e a vos voz ordeno Y lambem não lmpidaes o fazersse esta Li
quidação, e pagamento. E!Rey Nosso Senhor o mandou por An
tonio Roiz da Cos~n do seu Conselho, e o Doutor Jozc de <:arvt1lho 
e Abreu Conselhc1ros do Conselho Ultramarino e se 1mssou por 
duas vias. Oionizio Cardozo Pereyra A fez em Lisboa ocid.•' 8 
trez de Marco de mil sete centos vinte e nove - o Secretario An
dre Lopes de Lavre a fez escreuer = Antonio Roiz da Costn = 
Joze de Carvalho, e Abreu, · 

Nest11 mesma forma se escrcueo ao Ouvidor geral daquella Ca
pitania. 
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E não Contbem mais o Registo das ditas ordens e para q' 
dellas Conste o Rcfferido lhe pasey a prczente em virtude do des
pacho posto na petição Retro. Lix,• ocid .•1 24 de Ma1·ço de 1729. 

Andre Lopea de Laure 

DOCUMENTO N.0 62 

Exc."'º Sonr. 
Diz 1Pedro Vital de Mesquita Procurador, e Administrador g.1 

do Contracto da dizima das faz.-••que entrão nesta Alfandega vin
das de fora, que p.• hem de sul\ just.• e requerim.t••que tem com 
S.Mag."•lhe hc necessr.º que VExc.• lhe mande passar por certidão, 
que chcgnndo aqui de Lx.• a frota deste prez,h anno de 1721. ouve
rão vnrlos descaminhos nns fa1, ,du que vierão na d.• frota, e que 
p,• melhor se conseguirem estes se arrombarão os 111uros do Most r .0 

do S. Bento, de que rlando conta a VExc.• o 1P.• D. Abh: do d ,º 
Mostr.º foy VExc.• serddo mandar logo dobrar a s rondas p.' se 
eultarem os roubos da faz."•Real, e que estes ainda continuarão 
sem embargo do gr.-•zelo, com que VExc.• se ouve ne~ta dllig.cin . 

P . a XExc.• lhe façn m.•• mandar passar por certidão p .10 Se
cretr." deste governo, todo o referido. 

E.R.M. 

Tem à marrem: Passasellie. R.• a 3 de Setembro de 1721. 
(rubrica ilegivel) 

Via unica. 
Certefico que depois de chegada a Frota de Lisboa, que este 

prezente anno veyo a esta Capitania, o Dom Abbade do Convento 
de São Bento desta Cidade fez prezente ao Governador, e Capitão 
General desta Capitania Ayres de Saldanha de Albuquerque Cou
tinho, e Matos, e Noronha, que alguas pessoas desconhecidas lhe 
tlnhiio arrombado o rnµro do Convento por varias partes para por 
este meyo darem descaminho a varias fazendas em prejuizo da 
fazenda Real, e que mandando o concertar, o tornarão a arrombar ; 
sobre o que Requerco o Administrador g.1 do Contrato da dizima 
da Alfandega desta Cidade, lhe mandasse p6r guardas, e sentiue-
111s dobradas, o que o mesmo Governador executou, mandando do
brai· as sentinelas, e rondas: de que passei a prezente em virl ude 
do despacho retro do d.• Govern11dor. Rio de Janeiro 5 de Setr.• 
de 1726. 

Jo&eph ( ... ) da Fonte 
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DOCUMENTO N.0 63 

Snõr. 
Nn forma do despaGho incluzo se me manda responder ao Re

querim.•• do R.4•D. Abb.• e Monjez de S. Bento do Ryo de Janr,º 
os quaes pcrtendem, q' V.Mag.• os aJllvic de fazerem muro pella 
pr.•• do Mnr a rrespeito dos discamlnhos dos Dir.•••Reaes, q' 0 

Gov.•• dnquella Praça encinuou a este Concelho, e nesta mater la 
supposto q' jó. não sou Contrnctador sempre devo obedecer ao 
mandato por ter sido contractador, e ter vcrdadr.• noticia do cazo. 

O Requcrlm.10 dos R R. Supp.••• hé justificado, porq.10 acerca 
do seu Conv.•• sempre esteve com muro mui alto, e só pella pr.'" 
do Mar nunca o teve, nem capacid.• de o ter, por ser hu-"\a roxa 
múi fragozn, e empinada de sorte, q• por ella se não pode fazer 
o menor desembarque, cm tal forma, q' no tempo do francez 
achandome eu naquella Cid.• vi, q' toda a marinha se fortifico~ 
no modo passivei p.• Impedir o desembarque do inimigo: mas na 
parte da contenda, não passou pelo pencam.•• fazer-se a menor 
prevencam, por q• naturalm.te hc lncxpugnavel; e p.• se fazer muro 
sobre ns mesmas Roxas não chegarão todos os bens daquella Re
ligirun p.• 11 despeza sem mais fructo, q' o de darem à execuçam 
o q' V. Mag. lhe manda. 

Verd.• he, q' pella cerca dos R R. Supp ... s se desencaminhou 
sempre m.ta faz.4•, e no tempo do meu contracto, con conhecido 
excesso: mas sem a minlma culpa daquellcs P ; .. por Razam de q' 
como os quarteis dos Soldados estam misticos á cerca do Mostr,º 
por aquella pr.'" da prainha tiram as faz.4 u desencaminhadas lan
cando as dentro da cerca por onde a introduzem nos quarteis, e 
quando são de qunlid.• q' se não possam vbldear por sima dos 
muros lhos bolam abaixo p.• passarem de noite com as ,az,d••, e 
tantas vezes os P.•• lemanlam o seu muro, no tempo das frotas 
quanto lhos tornam a derrubar, sendo q' nesta forma são os d.•• P.•• 
os offcndldos, como tudo consta da certldam, q' junto, a qual me 
mandarão os meus procuradores p,• cu requerer o remedia no 
tempo, q' padecy aquelle dano e a verd.e da d.a certldam se pode 
verificar pclla firma do Gov.•• Ayres de Saldanh11 e letra do Se
cretario daquelle governo por outras m.tu q' se acham na secre~ 
tarya deslr Concelho. 

São os descaminhos da Real fnz.4
• hum mal tão envelhecido, 

q' nunca se lhe asse1·tou com o verdadr.• remedia, porq' de propo
zito há Soldados, q• vam com aquclle enterece, e houve quem afftr
mou, q' o dcl'rubnrem os Soluados aquclles muros de noite não 
bera Ji ,• o discnminho das faz.4 

.. mas som.'- p.• tirarem agUA de 
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hum poço, q' os d .•• P.•• tinham na cerca, de q' rezultou mandar 
se intupir o poço: mlis nem por isso deixou de continuar o mesmo 
dano, q' sessara por aquella parte da prainha q.••ihaja quem faça 
hum muro no meyo daquelle Mar. V.Mag.• mandará o q' for ser-
vido Lix.• 23 de Fcvr.º de 1729. · 

Joseph Ramo, da Sylva. 

DUOUMENTO N. 0 64 

Sn.•• 

Diz Joseph Ramos da Sylva, q' hauendo rematado neste Con
celho a dizima das Alfandigaz do Rio de Janr.0 em o anuo de 1720 
lançando eoazi dobrado do q' custumaua render qd.0 se cobraua pella 
fazd.ª Real, e fez o sup.•• a sua custa a melhor forma de arecada
ção em q' gaztou m. cabedal com ordenadoz de ofcciaes passa
gcus, cazas, e comedorias, e persy, e seus amigos fez meter ui.•• 
'mais fRzd.ª naquella praça da q ' se cosl umaua meter, e por esta 
rezão preçiza m.t. haulam de avultar os dir.• 0

• da mezma Dizima, 
rezultando em utill id.• dn fazd." Real na arematação q' se seguio, 
e deuendose emtregar ao sup.te todo rendim.' º do seu comtrato 
com a mezma pontualid.• com q• eJie pagou a fazd.• Real se obrou -
pello contral'io sem valle r ao sup.' 0 a forma eztipulada em sua 
rematação, e az repetidas ordens, q' per este Cons.0 se lhe cxpc.di
ram, pervertendo tudo o Governador daquella praça como o sup.'• 
ja o anno pacado reprezentou a V.Magd.• q' foy seruido mandar 
passar novas ordens p.• o dito Governador fazer pagar ao sup.' 0 

e ~endo lhe aprezentadaz pellos procuradores do sup.• • oz dezcom
poz com palavraz injuriozas sendo aliaz homens homrradoz, q' 
asignão noz liuroz de VMagd.• e foy tal a alteração do dito Go
vernador, q' rompeo em mayores ofenças contra os ss."'' Mcnls
troz dezte Conçelho reprezentando a VMagd. per conta, q' deu 
pella Sacretaria de Estado huas falçaz, e supoztaz premi,az, com
f orme o hauizo, q' se fez ao sup." q' vay junto, isto sem mais 
cauza, q' o hodio, q' delle conccbeo per lhe pedir hu pouco de dr .• 
q' lhe empreztou p.• se hauiar qd.• foy p.• aquelle Governo, e não 
denendo obrar couza algua con tra az Renis ordens mandou tirar 
do dr.• do sup.'• doze contos de reis querendo lhe dar lelrnz p." 
oz armazens, q' os procuradores do sup.1

• não aseytaram. como 
consta da copia da ordem induza, e protezto juntos 

nos quais termos 

P.a VMagd.• pos!rado a seus Reais pez lhe faça m.~• dignarse 
mnndar eztranhar ao dito Governador semelhante procedim.'• dan-
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dose n prouitlençia, q ' o cnzo pede, polz niio he juzto, q' se mal
tratem os Contratadores de VMagd.• 

E.R . M.•• 
Tem à margem o seguinte: Escrevasse ao G.40• do Rio de J,u 

q'. não impicia o pagam.'º q' se manda fazer ao suplicante nntles. 
fas sa q' com effcyto seja sasttifcytto rla Coantlia q' se lhe esll a 
a dever sendo sumnm.•• cscanclcllozo o prossedim.•• deli e G.'1º' 
nestta parttc por fn1,er q' se f:llttc .1 sasttifassiio das ohrigaçons 
q' de justtissa estão obril{.d•• a rc11clas !leais e de q' senão podem 
deverttir espcssialm.'" p.• fnzer remessas sem ordem alguma e m.10 

mnis, nesttc cazo por se faltlar no pagam.•• do suplieantte pella 
cauza expressada na sua pct tissão de q' ja avia notlicia e q '( .. . ) 
aduerttido p.• não deverttir mab os rcndlm.'°' claqu rlla l'rovcrlorh 
das aplicassoens q' ttcm e ao Juls da Alfãrlegn se est"rcva q' do 
dlnheyro da dizima q' 1 tiuer ( .... ) e se for uenssendo .~e mande 
fazer pagam.'ºlao supllenntc L.• oc.•1 1/1 de J .' º de 1730. 

(Com 4 rubricas ileglvels) 

Saibnm quantos este Instromento dado em puh!icu forma com 
o theor do que ao diante se fará mcnsam virem que no anno do 
Nasimento de Noso Senhor Jezus Chrislo de mil e sete Senlos e 
vinte sete cm Sinco dias do mes de Dezembro na cidnde de Lx.• 
ocidentnl junto ao Pcllourinho no e;criplorio de mim Tahallam 
pareseu prczentc Jonm Furtado de Me11rlonsa e por cllc me foy 
nprezentado huma carta mcsiva escrita por Françisco Mendez e 
Manoel de Afonscca Silva da çidade do H!o de .Janeiro cm deza
nove de Agosto do prezenfl' anno de mil .e sete sentos e vinte 
a Jozeph Rnmos da Silrn morador ncsla çldn<le e pedlndomc 0 
sobredlto que da refe1·ida eart,1 lhe pn~ase por certidam cm pu-· 
blica forma os capitalos que della me apontaçe o que visto por 
mim e Reconheçcr m.'• bem os signnis dos ~oh1·cdllos lha pase~, 
e seu Theor hc o seguinte---

CAPITULO 

Tambem manda rczumo do que exçed<>o o contrnlo a a1·ema
taçam e diz a El-Hey tudo unda ala<lroado. - -

2.º CAPITULO 

Estas contaz se emtendc num vum dada~ pello Conselho Se
nam pe_lla Seca~tarla de Estndo ou por pesoa ·particular e diz hadc 
emdcreitar o Conselho e a vm." e que havia de por na prezença 
àe EIRey hum.a carta de vm.•• que lhe cscrevco o que sirva a vm.•• 
de avlzo pera ver o que ha de fazer e prevenir Ocos guar<lc a ,·m 
muntos annos &.• Senhor Jozeph Ramos da Silva de vm," Sobri~ 
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nho munto obediente Manoel de Afonsequa S1lv;1= de vm,•• comp,• 
e fiel criado Fran. •• Mendez - -

E Tresladados os consertcy com os proprios que estavam nn 
dita carta a que me reporto que pasei em publica forma a requeri
mento do sobred.0 porquem me foi prczentado e ao qual a tornai 
a entregar dito dia era ut de supra E eu Manoel de Ollvr.• T,•m 
p,•• de notas por smag,d• na cid.• de Lx.• o Secretr.º a sobscrevy e 
asiney en p,•0 , 

ileglvel 
lugar do sinal 

Manoel de Ollur.• 

Porq.l4 pella Proviziio de S . Mg.4• de 18 de 9,b•• de 1726 m.d• o 
d.º S.' sattlzfazcr pello rendim.t• da Dizima dalf.• a Jozeph Rn1110s 
de Sylva Contr.•• que foy da mesma Alfandega a qunnthia de 
41.566$218 rs. q' se lhe deve de p.• r da Gnnnnçia de seu contrato 
o qual dr.º m.d•• o d.0 Jozeph Rnmos hh- p.• o Rn.0 exposto ao ris
co como elle mesmo reprezcnlou ao d.0 s.0 • e juntam.te a despe
za dos cofrez sendo ao mesmo tempo neses.•• thomarse dr.º p.• ex
pedir e aprestar as Naus de Comboy. 

O D.• Juis Ouu.•• dalfandega m.da emtregat ao Comisr.0 das 
mesmas Nauz Jozeph da fon ,•• Sylvr.• Doze Contos de Reys p.• 
fazer a d.• dezpeza Cobrando delle Letra da d.• q.tta Segura ao 
Thezr.0 dos Armnzens da Coroa e seja a Consignação dos asucares 
e passadas a fauor do d.0 Jozeph Ramos da Sylva ns quais se cm
lregarão a seus procuradores cm satisfnção da d.• q.to• R.0 de J1mr,º 
19 de Junho de 1727. 

(rubrica ilegivel) 

DOCUMENTO N.0 64-A 

Meo Am.0 e meo S.•• Dlgame como/tem passado, e se as suas 
occupassolns lhe/ Impedem o fazermos amenhãa collassnm em/ sua 
caza. Eu dez.• ter m.tu occazioins, e. pretcxtos/ p,• ver a Vm.•0 e 
inda q' eu pudera ter este gosto mais/vezes p.• favor q• vm.•• me 
faz comtudo sempre temo servir lhe de embarasso. D• G.• a vm.'" 
m.•• a. como dz.0 em sabb.0

• 

Am.o e C.do . .. 
Dorla. 

Se me fizer a honrra/de me responder pesso lhe se lembre, 
q' eu tenho m,t• desvaneclm.•• de ser seo criado, porem nenhum de 
hum titulo q' me nam pertence. 

No veno; A Monsleur/Monsieur Mendes ( ... ) 
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DOCUMENTO N.0 64-B 

Meo Am.• do meo Corassão? 
Esthnnrel passe com snude eu com ena fico p.• lhe ohcd.• 
Como cu escrevo este Corr.• a hum oficial da caza da Moeda 

do Porto, p.• q• me mande lambem as ( ... ) da d.• caza, pesso a· 
Vm.•• me mande os nomes dos seos correspond.•1 em Avre, e cm 
Roão por q• o papel, cm q' Vm.•• me deo jn os tais nomes mandeyo, 
p .n Lx.a Eu não vou aos por p,lo não Incomodar. Fico, 

p.• o a vm.• D.• g.• m.• a.• como A.0 e C. obrig.• · 
D'orta 

No verso: A Monsieur/ Monsleur Mendes a Paris 1 

DOCUMENTO N.0 65 

Diz Jozeph Ramos da Sylva por seus Bast.11 procuradores que 
a- elle supp.• lhe he neses.ro o treslado auttentico dos reqr.••• que 
flzerão p.• se prot testar no Thezr.• Vicu de olivr.• franco todas as 
perdas e dnmnos que o su1>p.• reccbcse na falta da emtrcga do 
dr.• que Sua Magd.4• m.••u se pngase no supp.• como tão hem o tres
lado do prott.• e tr.•• em que se acha o d.• reqr.•• 

P.a VM.c• lhe faça m.<• m.~ •• se lhe pasc n d.' Certt.•• pellas 
vias q' pedir e he Escrivão Fr.Cº Roiz Sylva. 
Passe E.R .M. 
( lleglvel) 

Francisco Rolz Sylva cscrh-ão na Meza grande da Alfandega 
e do Almoxarifado nesta cid.• de São Sebastião do Rio de Jan.• 
por Sua Magestade que Deos g.•e&.•. Certcfico que em meu poder 
e cartoiro se nchn hua petlssiio e mais despachos e termo de por
testo cujo Theor e forma he n seguinte ( . .. ) Dis Jozcph Ramos 
da Sylva, por seus bastantes procuradores que nn forma dns or
dens de S.Mng.• se lhe manda pagar todn a quantia q' se lhe deue 
do nuansso do contrato da Dizima Rcnl da Alfandega destn cld.• 
de que o sup ... foi contratador do trienlo passado e sendolhe pas
sado o m.40 emeluzo se lhe está deucndo grande parte e o The
zour.• lhe douldn pagar sem noun ordem de VM. q' como juis 
executor deue fazer dar comprimento as de Sua Mag.• atendendo 
tumbem as grane prejuizo que se cegue no suplicante na falta e 
demora do pagam.•• por lhe ser precizo asestlr com o dito dr.º 
11 uarios negocios de que se lhe segue grandes enteresses os coais 
portesta o suplicnnte hauer de q.m direito for , portanto. Pede a 
VM. lhe fns3u m.c• ordenar ao Thezour pague logo ao su~licant4 
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tod~ a quantia que se lhe deue na forma das ordens de Sua :Ma
gestade que o Senhor Gouernador mandou . comprir por portaria 
de vinte e coatro de Abril deste prezeute anno e recebera mersse = Por conta do mandado incluza tem recebido os procuradores 
do supllcante set enta mil cruzados q' hê to<la II q ... que no cofre 
da Alf.• se achou pertenssentc a SMagest.• que Deos g.• ao tempo 
que o Senhor Gouernador desta Capitania me ordenou lhes fizes
se pagam.'º na forma das ordens do d.º Senhor não se me oferesse 
duulda a completar-lhes o d.º pagam.•• todas as uezes que houver 
rir.º cobrado e pertensscnte a fazenda Real e isto mesmo segurei 
já aos procuradores do suplicante Rio de Janeh-o u{nte e eoatro de 
.Tulho de mil e sete centos e uinte e sete Correa S.• D.0

' Juis e 
ouuidor da Alfandega. Dls o suplicante por: seús bastantes pro-·. 
curadores que na forma das ordens de S. Mag.• dcula VM. mandar 
logo pagar ao suplicante toda a quantia que. se lhe deue e asim o 
ordenou VM. ao Thezour.º da Alfandega como consta do mandado 
junto, e porq' o d.0 Thczour.0 o não tem feito lhe quer o suplicante 
protestar todas as perdas e danos que se ceguem ao suplicante da 
falta do pagamento para as haver do dito Thezour.° e de q.'" elle 
mais declar(lr lhe empedem o pagamento porquanto hê bem noto
rio e o suplicante o mostrara que de uinte e sete _de Noubr.• de 
mil e sete centos e uinte e sinco dia cm q' se passou o mandato 
lncluzo the o prezente tem o d.° Thezour.º dado uarias quan
tias de dr.º por ordem de VM deuendo prim.'o ser aplicadas ao 
pagamento do suplicante lermos em q' Pede a VM lhe fassa m.•• 
mandar se intime no dito Thezour.• o protesto na forma sobred.• 
e que o escrivão q' lho intimar porte juntamente por ffê tudo o 
q' o d.° Thezour.° declarar e recebera mersse. Declare o suplicante 
se depois que tlue ordem do senhor Gove1·nador para lhe fazer 
pagamento do que se dcuc a seu constetuintc tem despendido 
Thezour.° desta Alf.• as parcellas de q' fas menssão se estas forão 
de dr• pertenssente a fazenda Real Rio de Jan.•0 uinte e oylo 
de Julho de mil e setecentos e uinte e sete Correa = S.• Doutor 
Juls e ouvidor na Alfandega. Dis o Suplicante que depois da por
taria do s.' Gouernador e ordem de VM. 11orq• 1riandou ao Thezour.• 
lhe fizesse eu pagam.•• p.10 mandado junto <JUe se lhe hauia pas
sado hê sem duuida ler dado out.ras quantias de dr.O por ordens 
a mandado que se lhe passarão depois do do sup.1• e estas não 
deuia o d.º Thezour.° satisfi1zcr sem que prim.'º tiuesse comple
tado o pagam.'º de seu m1111dado pois já VM. alem por outro 
Despacho como dellc se vc junto lhe hauia or<lemtdo aplicasse todo 
o rendim.'º da Alfundega para este pagamento na forma das ordens 
Reais e hê tam bem sem duulda que o d.0 Thezour.• o hê de todo 
o rendiento da Alf.• e este perlcnsse a fazenda Heal e se ssegue 
que as outras quantias que no suplicante consta hauer satisfeito 

' 
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não são tiradas de outr,, dr.º Senão do cio recibimento da mesma 
Alfandega e por usim ser justam." quer o suJ>licante intimar lhe 
0 yortesto que requer e este se lhe não deue empedir pois o 
direito premitc o mandaremse tomar n q.m o requer sem conh'a 
dissào e ,dâ. lugar as partes a que se inllmiío a sua dcfcza antes de 
que se julgc o seu pedido e o d.º Thcwur.• podera mostrnr a seu 
tempo n defezu q' tiucr pura lhe não prejudicar portanto Pede u 
VM. lhe fassn m." mandar se intime o por testo que requer ao dito 
Thezour.• sendo q' lhe não complete logo o seu pagam.'º e recc
J,crn m.•• se1n embargo de que o suplicante responde com facto 
falço e não dccla1·a o q' conthem o meu Despacho ignorando o 
primeiro e II comformida-dc cm que se flzerão os pagamentos ele 
que fas 111cnssão tomeselhc q_uantos porlcstos quizcr Rio de Ja
neiro oyto de Agosto de mil e sscte centoz e uinte e sete Correa 
- Aos noue di:1s do mes de Ag.'º de mil e sete centos e uin tc e 
-;te annos nesta eia.• ele Ssiío Sebastião do Rio de janeiro na 
caza da Alfandega della, cm audicnssia publica q' aos feitos e 
partes fazia o Juls e ouuidor clella. o D.•• Manoel Correa Vasques 
apure•~cu prczcnte Fruncisco Mendes e Munoel de Agon.4• Sylva 
como procuradores bastantes .de ,Jozcph Ramo~ da Sylua, e por 
clles t'oi d.0 e requerido no dito Juls e ouuidor q• em n ome de 
seu constetuintc como sctis procurndo1·cs e poder q• tinhão por- . 
testavão ao Thczor.0 da di tn Alf.• Viçcnte de Oliveira Franco que 
prezcntc estaua todas as perdas e danos, lucaros sesantes e danos 
emergentes q' se seguissem ao dito seu conslctu!nte da falta de 
lhe não satisfazer todo o pagam.'º do mandado q• se lhehauin 
passa-do pclla qu:intin q• se lhe mandaua pagar na forma q• hauião 
r equerido tanto contra o rlito Thczour.• como contra q.m mais 
direito for e lenha empcdido o d.• pagamento e ouuido pello d.º 
Thczour.0 o dilo protesto requcreo ao dilo Juls e ouuidor lhe 
mandasse dar dclle uistn ]>.ª dizer o q' lhe fizrsse a bem o q• o 
cl.º .Tuls e ouuidor asim mandou e que este escrevesse e asígnasse 
com os portest antes; Francisco Roiz Sylua escriuão da Alfandega 
u cscrevy = Francisco Mendes = Manoel de Afon." e Sylvu = e 

.. 

bê o q' conthem l\ m d .• pelissão e mais despachos e termo de 
portllsto que fi ca em seu p<>der a que me reporto de donde passei 
n prezentc por mim sobcscrita e asignnda cm comprimento do 
despacho retro do Juis e ouuidor dn Alfondega o Doutor Manoel ,,..; 
Correa Vasques Ryo de Janeiro treze de Agosto de mil e sete 
centos e uinte e sete 11nnos ./. sobrc<lito escrivão a fis escrever 
e asslney. 

Fran ! º Roiz Sylva. 

O D.•• Manoel da Costa Mimozo do Dezcmb.0 de Sua Mages
iade que Deos . guarde seu Dez.•• da RelJ,•m do Porto ouvidor geral 
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nesta cidade do R.º de Jan.•• e Juiz daz Jusli ficasoes &.• Aos 
que a prcz.•• Certidão de justificnçiío virem faço saber que a mim 
me constou por fe é do escriuão de meu cargo que estn sobscreueo 
ser a Letra dn Sobscrição da certidão nsima e firma no fim dclln 
do escrivão Fr:m.'º Roiz Sylva nella contheudo o q' hey por jus
tificado R.• de Jan .•0 vinte de Agosto de mil e sete centos vinte 
e sete annos e eu Domingos Roi;r. Tnuora escrluão a sobscrc,•y. 

Manoel da Costa Mimozo 
D,wumentos n.º' 6622 a 6625. 

DOCUMENTO N.0 66 

Diz Joseph Ramos da Sylva, q' elle sup.• • Rematou neste 
Co1JS.º o Contrato da Dizima daz Alfandigaz do Rio de Janr.• 
q' começou no anno de 1721 cuyo arcndam.•• tem pago a, f,azd ... 
Rcnl, e na dita Alfandiga se achão os volumes contheudos ua 
copia tncluza do tempo do sup.•• sem lhe aparesser do ( .. , ) 
q' os despache nos quais termos, e nos de q' hn tantos annos, 
q' nquellns fazd." entrariio na dita Alfnnd!gn, e visto não lhe 
aparesser dono se deve tirar a Dizima em expcçla tornandose a 
por os vollumcs cozidos e 110 estudo cm q' estam 

p,1 • q' 

P. a VMngd.• lhe fucn m.º' dlgnarsc man
dar passar az ordens necessnrias p.• q' o D.º' Juls da Alfnn<llga 
mande abrir os ditos volumes, e mande entregar aos procurndores 
do sup.•• a Dizima daz pcssas covados, varas, e pezo daz fazd ... 
q' 11e acharem nos ditos volumes.' 

E. R. M. 

Tem à margem os seguinte~ despachos: Hnya ulsta o Proc.•• 
da fazd.• Lx.• ocidental 25 de Agosto de 1730. 

(Com 4 rubricas IJegívels) 

Deuesse m .d" por esta faz,d• em praça, e venderse, no rnzo 
em q' haja q,m a pague por seu justo valor, pondosse em 11 re• 
cndnção sua lmport.• com toda a clareza, e distinção p.• q' npa
reçendolhe dono, possa sem deficuld.• ser logo entregue; e q.'° 
aos dir. 10• q' pertence' ao sup.•• se lhe deue dar ·1ogo q' as 
d. '" faz.d" forem uendidns.--

(rubrica llegivel) 

Pa ssesse ordem na mesma forma q' se passou p.• as ( . . . ) dn 
Alfandega da ~edade da Bahia pagandosse ao su.11licantte os dt~ 
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reyttos q' lhe ttocnrem das dittas faz.du vendidas q' sejão pelloa 
ofissiais da alfândega L.• oc.u SO de Ag.•• de 1730. 

(Com 4 rubricas ilegiveis) 
Fazenda q• se acha nu Alfnndega na caza do çello velho per

te11çcnte ao contr.• primr.• du ultima frota 1724 - do anno de 1724. 

• 

J:>.NEnt 

Caixas emcapadas 

N.•• . .. 45 
48 
42 
36 
80 

4 
78 
49 

Burl'ic1t 11.•- 21 
dita n.0 22 

J::) 
_,,_ . 

e:e 1t . t 
F.ªº n.• 87 
,d• n.º 86 
ex• n.• 63 
Br.•• n.0 81 

tlo a nuo de 1721 
fcxo n.0

••• • 5 
1722 - - 2 Barricas de capa Roza 

Teix1·• 
Sem m.•• 

- - 1 embrulho 
- _, 1 embrulho 

- 1 embrulho 
1 embrulho 

peq,•o 

A, H. C. Rio de Janeil-o, n.• 6.626-27, 
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DOCUMEN'rO N. 0 67 

B..\.PTIS1l0 .DE JOSJ! AIHES FILHO DE MATIAS AIHES 
Aos dezuseis dias do mcz de Junho de mil setecentos quarl!n

to e dous annos nesta Parrochial Igre!ja de Santa J usta baptizei 
a Jozeph que nasceu a vinte e hum do mes de Janeiro, filho de 
Mathias Ayres, natural da fregnezia de São Paulo, e de Joz,•pha 
da Silva, natural da freguezin de Santa Culherina, tudo desta ci
dade de Lisboa, e ambos Solteiros, fo i padrinho .Iozeph Manoel 
llarboza de Myra, de que fis este assento que asstgnei, Declaro que 
a may he Dona Elena Josefa da Silva 

O cura Jose Gomes 
Freguczia de Stª Justa, L0 4, fôlha 257 

DOCUl\IENTO N.0 68 

Meo Amº e s.•• do C. Neste ins/tante chego da Quintn de 
donde venho/ p• hir beijar a mão ao S.•• D. Emanoel/q' chegou Sah• 
a esta terra, e sesta frª/ antes do sab• se avistou com EIHey / cm 
Mafra, donde dizem ouverão Lagri/mas de p.•·· a p.1

• a Corte estti. 
toda mui satisfeita do seo modo, e bond.• e eu parti/cularm,te es
timo q• ellc chegasse. 

Nesta frota me chegarão huns poucos/ de Diam ... • proccd.•• 
das rendas q' knho no/ Brazil; Como não heide uzar de todos, 1 

to/mura saber, se terá algun conta o mau/ clalos p• IA, e se ternm 
lâ sabida prompta,/ e se hc bom modo de os remeter hindo/ la
crados de11lro de hum masso de cartas. 

As ocupassois de Vm.•• me não dão IU/f(a r a dar lhe esse tra- -
halho, porem quize/ra devcrlhe o darme algum Corrcsp.•• p• estas. 
Comissoes, como V. G. l\fcssi eurs/ Tourtons, Lc Port , ou q."' lhe 
parecesse. 

Hc inutll dizer a Vm.•• se sirva de/ mim, porq• tenho o d('S· 
vanecim.10 de crer/ q' se tivera ocazião me havia de dar/ a mim 
essa prefcrencln. 

Meo Pay/ e minha May lhe mundão mil lembr.•• e se rero
mcndão a Vm.m• e eu lhe pesso/ me crcya sempre o mais attaché 
a/ Vm.•• q• D.• g.• mº as. como dezº/ 

Amº e C. do Cor~s. 
Mathias Ayres D'orla. 

DOCUMENTO N.0 69 

Eu El Rey Faço saber aos que este meu Alvnra virem que ha
uendo respeito ~ me reprezentar, José Ramos da Sylua proprie-

.. 
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tnrio do off0 de Proucdor da Cnza dn Moeda desta Corte, e achnrs
se com alguma .Moleslia que n impcdiiio fnzer toda a asytensia pre
ciza nn dita Caza e ter seu filho mais velho, com idade de trinta 
e sinco annos por nome Mat.hlns Ayrcs Rnmos da Sylva dessa, com 
boa Capacidade e intelige ncia para Sl'ruir com acerto o dº off• e 
pello dir.' 0 conscretudinario des" Rnº sucedoiio ( ?) os filhos noe 
off,•• d e seus Pays, me pedln fosse en se1·uido fazer lhe a M.•• de 

. lhe conceder faeuldude pura que o dº seu filho pudesse servir nos 
seus impedim.'"º visto huuer de suceder no dº off• e ter a idade e 
requezitos necessarios para exercitar aquclle emprego. Em concl
deração do que e do mais que me foy prczcntc em Consulta do 
Consº de Minha Fnz• de que houve . vista o Procurador della Hey 
por bem e me pras conceder faculdade do sobre dito Mathias Ay-

. rcs Hamos da s• Dessa p• poder servir o off• de Provedor da Co.zn 
da Moeda desta Corte nos hnpcdirn.10

• do dº seu Pay, Com declara
ção que senão duplicarão as propinias; Pello que mando aos ve
dares de minha Fazenda cump1·ão e fação cumprir este meu Alvara 
intr" m•• como nelle se conthem sendo primeirº passado pela mi
nha Chancr• o qual tera for,u e vigor por.' º que seu cff.' 0 dure 
muis de hum anuo, sem embargo da ordenação do L0 2° N• 39 em 
contrº e pagou de novos clireytos quinhentos e qµarcnta reis que 
se car1·egnrão ao Thesou• delle Mnnocl Ant• Boltº de Ferr• u fl. 201 
Vº do Lº 3° de suu rec.'• como constou de hum conhecim,'º em 

• forma feito pcllo Escriuão de seu Cargo e asignado por ambos 
reg.'10 a fl. 9-1 V• cio L° 7° do reg.' 0 gel'al dos novos direytos e retto 
a asignar desta Lix• 20 de Dezº de 1742 a/ Raynha/ Por Rezolução 
de S. l\Jug.•• de 7 de Dezrº de 1742/ Diogo de Mendonça Corte Real/ 
Antº de Andr0 Rego/ Fran.•• Pacs de Vasconcellos n fez cscreuer/ 
Manoel de Mattos Felgueiras do Lagoja fez José Vaz de Carualho/ 
Pagou quinhentos e quarcn l11 reis e no~ off.•• trezentos e quator
ze reis. Lix• 10 de Janr• de 1743 / Dom Miguel Madonado / a) An
tonio Lopes dn Costa ( ?) 

Chancelarin de D. João V. Li\'ro 103, foi. 346. 

DOCUMENTO N.0 70 

Em Nome de Deos Amcn. Saibam quantos este Instrumento 
virem como eu Joze Ramos da Silva estando cm meu bom <.:izo e 
julzo e Entendimento temendome da morte que h e a todos natut-al 
e dezejando Por minha Alma em car,cira da Salvação crendo como 
verdadeiramente creio na Santlssima . Trindade e em tudo aquilo 
que hum bom Chrlstão deve Crêr toma ndo por minha Advogada 
a Virgem Nossa Senhora faço este meu Testamento da forma Se
guintes Primeirnmente encomendo a minha Alma u Deos Nosso 

.... 



422 ERNESTO ENNES 

Senhor Jezus Chrispto que a creou e Remio digo que a Creou e 
Redemio com o seu Preciozo sangue e mnndo que quando for von
tade que meu corpo seja sepultado na minha Cappella de Nossa 
Senhora do Carmo que Erigi na minha Quinta da Algualva./ 

Declaro que Cazci na cidade de Sam Paulo com a Senhora 
Donna Cathcrlna de Horta minha muito amada e prezada e honra
da mulher, o qual cazamcnto fiz por carta de Ametade que não 
houve escrlptura mais que o Custume do Reino, deste matrimonio 
tivemos ou (slc) filhos dos quacs ao prezente são vivos só trez a 
Saber Mathias que he o mais velho, Donna Catherlna que está 
Freira em Odivellas, Donna Thereza que esta cazada com o Senhor 
Pedro Soares Mollener de Prae/ 

Declaro que pl'IIO decurso de minha vida fiz varios Testnmen-
' tos os quaes revogava e. fazia outros a purpurção das mudanças e 

dos tempos e assim por este anullo todos e quaesqncr cedullas ou 
condicilios digo ou condicillos ou dispoziçoens Testamentarias que 
tiver feito e so este Testamento que agora faço quero e he minha 
vontade que seja valido e tenha vigor e produza seu divldos cum
primento./ 

Declaro que minha filha Donna Catherina, Freira em Odlvcllas 
o fez primeiro no Convento das Trinas, onde Gastei com ella pas
sante de quinze mil Cruzados, e de Odivellas vinte, entrando neste 
o que importaram as Bulias de Sua Transmugação e dez mil cru· 
zados que Custaram as Cazns em que ella mora a Prata e trastes 
de caza que lhe poz os quaes trinta e cinco mil cruzados que com 
ella gastei me quiz ella conpcnçnr com me renunçiar a Sua Legi
tima, como consta por humn Escriptura que me fez antes de Pro
fessar na Notta do Tabellião l\fonocl de Olivcirn, para cuja Legiti
ma e mais Auttos conçernetes n clla proçcderam as formnlidades 
como consta por Sentenças e Documentos que se itcham no Livro 
do 1Patrlarchado/ 

Declaro que a minha filha dita Dona Cathcrina lhe fiz huma 
tença composta no Rendimento Bellas Brcja pumar dalhave e ou
tras Fazendas e por depois vim a dispôr dns dittns Fazendas por 
esse Respeite Constituhc u dita terça nos Rendimentos das ml11ha11 
cazas Nobres citas nesta çldade na Rua da Guarda Mór em outras 
cazas que tenho no Beco do Caes da Rocha fazendo a tcnça da dit
ta minha filha somente de duzentos mil reis em cada hum anno 
e não de quatro centos, e esta em ruzam da grande deminuhição de 
Bens que depois velo a ter a minha Fazenda assim por furtos con
çideraveis que se me fizeram como tambem por algumas parçellas 
de Dinheiro que paguei ou me fizeram pagar Injustamente sendo 
humR delas a parcela de vinte outo mil cruzados que indlvidamen
te se fez, digo, individamente se me fez repor a rcquerimcnlos dos 
Herdeiros de José Valentim Vlegaa; por estR cauza itchel que não 
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pudla subsístir nem eu coustituhir maior tença a ditta minha fi
lha que a ·de duzentos mil reis cada hum anno o que fiz por Es
criptura Lavrada nas Notas do Tabelliíío Manoel de Oliveira da 
qual mandei hum Treslado a ditta minha filha/ 

Declaro que sucedendo o cazo de que o Mosteiro de Odivelas, 
em qualquer tempo, contradiga j udicialmc~te a compozição que 
commigo fez sobre a legitima futura da dilta minha filha, o que 
aliás se nüo 1iodc prczumh-, neste cazo, só se derá de Tcnça a dilta 
minha filha huma moeda de ouro de quatro mil outo centos l'eis 
cada humn, cm cada mez, e sendo cazo que a ditta minha filha in
duzida de muos conçclhos queira anullar judicialmente a Proffis
são que fez no dilto Mosteiro de Odivcllns que com cffcito, pro
ponha em juízo contcncíozo a ditta nullidude que aliàs não houve 
nesse cuzo se lhe não dará couza alguma/ 

Declal'o que minha filha Dona Thcrczu, tendo entrado para 
Freira no Convento de Triuns, depois de es tai· uelle b11stuntcs anos, 

• fez com que cu a tirasse daquelle convento, tendo cu com ella 
feito bastantes gllstos na sopozi~ão de que havia de ser freira não 
me levar a forprevencõcs (sic) díctnmcs com que ( . .. ) de a D,1u
tri11ur pnr.t que o engano não provacnsse porque podem mais as 
iudustl'ias e Arlificios ou meios que hoje se buscão para tirar a 
1iberd11de aos Pacs e acção de podcl'cm cazar suas filhas a sua sa
tisfaçam, islo suçcdeu no cuzo prczcutc, cazandozc a ditta minha 
filha de Idade de dezascis annos pouco mais ou menos, contra toda 
a minha vontade, no que cu tive grande desgosto, de tal forma 
que a desherdcí, por huma Escriptura P ublica, uzundo _neste proce
dimento da facullado conçedida por Direito a clitta minha filha, 
achei quarenta e outo Curtas de letra e Signul de seu mando o 
Senhor Pedro Sebastiiio pcll.1s coustavn que cllus de alguma for ma 
pertendiüo pcrpetuarme a morte sem ma is ruzam que não querer 
eu consentir naquele cazamcnto: algum tempo deJ>Ois do dltto Se
nhor me tirnr a ditta minha filha por j ustiça, me deu huma doen
ça da qual estive cm prigo cm cuja ocaziüo se aproveitou o dilto 
Senhor mandurmc Padres Esperituacs e o Parocho da minha Fre
guezia pum me Introduzirem os Custumados Escrupulos e morte 
athé conçiliarcm se commlgo, sendo o seu intento provavelmente 
buscar aquellc meio entendendo que asim l'lcaria sem vigor a 50• 

bredilta dchcrdução, Na primeirn vezita que a ditta minha filha 
me fez, reparei que . o ornato que trazin hera o m esmo que tini 
levado de minha cuza, e por essa razam, lhe entreguei quatro ce 
tos e outcntu mil reis, que d'ella Reçebeu o diit seu marido, 1 

mandou pedir ?uma Sege empr~stad~ e logo a v deu por dezaseis 
moedas e depois de vender a d1tta Segc nie ma ou pedir empres
tada outra scge mais que havia, e lambem lhe fez o mesmo ven
dendo-a por dezoito moedas ou o que un Ye1·dadc se achar 'havia 
em caza hum pacabote do qual o ditto Senhor se quiz aproveitar 
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no que não consenti vendo o fim que tinh11 levado as Seges e me 
resolvi a vende lo com mais outra carruagem a Dom Rodrigo de 
Almeida digo a Dom Rodrigo de Alerneastrt> por outo çentos mil 
reis, com eu Unha a mercê de habito com trinta mil reis de tença 
para quem cazase com minha filha, lhe entreguei os papeis cor
rentes com a tença ja asenlada n11 Alfandega do Porto, e este ha
bito levou consigo doze mil reis de Tença, e o dito Senhor pôs cm 
seu filho Henrique e os dezouto mil reis o pôs em seu fi lho Joze, 
lambem lhe entreguei hum habito de Chrlsto cravado com Ruhins, 
o qual estimo em quarenta mil reis e, vendo eu os rnclos que o 
dltto Senhor e a ditta minha filha t inha para se tratarem com todo 
uquelle esplendo1· comecei a asistir lhc com noventa e seis mil reis 
cada mcz deste Dinheiro lhe pedi varias vezes Hedho pura a todo 
o tempo constar o que levou de minha caza e 1rnnea mais vy o dit- · 
to Senhor passar dizendo que aquelle Dinheiro se devia nplicnr 
corno alhnenlos e que assim não he neçcssario Recibo de que lhe . 
respondi que cu lhe não devia alimentos e que aintht quando lhos -
devesse nunca podião ser d!! tain grande quAntblu pois naquelle j 
cazo só poderião j ulgar os preçizos para a conçervação da Vida e 
que se entendia que eu lhe devia alguns alimentos me pediçe j11 
judiçlalmente, e porque a minha teni:ão não bera fazer lhe Mercê 
ou duaciio alguma contenda que lha delegençiu sse Resultou a con
çldernr eu que me devia acautellar para o fucluro, passados alguns 
tempos, digo alguns annos, e tendo eu sessado de dar os lltttos no
venta e seis mil reis c11d11 mez, me mandou çitar o ditto Senhor ' 
para huma açiío de alimentos e, sendo acuzada a dltta acção em 
Audiençia da Conçervatorla da Moeda e achandose n Petição au
thoada e hindo com vista ao Procurador do ditto Senhor para 
formar o llbello nunca mais apareceu a tal u~ão isto hn mais de 
hum anno/ 

Declaro que aquellas rnezadas de noventa e seis mil reis cada 
rnez commessariio de dez de Fevereiro de mil sette centos e trinta 
e seis digo trinta e dois athc honze de Junho de mil setteçentos 
trinta nove e ,,arias vezes dedarou a ditta minha · filha que a mi
nha Tençiio não hera fazer-lhe duvida alguma graçioza nem menos ; 
contribuição aquelle Dinheiro a Titullo de Alimentos./ 1 

Declaro que o ditto Senhor vindo varias vezes com a ditta Sua ' ! 
Mulher me furtarão por parçellas a quanthill -de vinte mil Cruza- -~ 
dos em cujas ocaziões eu me houve com a maior purdençia e so- ' 
frimento qual Ocos Nosso Senhor he prezente por mais que eu • 
queria a Cautellar-rne nada bastava este ponto pa1·eçe que o de"l'ia 
eu calar porem conclderando nelle atentamente e com os olhos em _ 
Deos achey que devia fazer esta expressa declaração não para que 
conste o que ha nesta rnaterla mas trunbem porque pode ser pre
çizo nem ser posto que deiito posto digo que eu deixo no Silencio 

_:; 
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huma circunstancia que pode ser necessaria havendo contenda de 
Ju1zo maiormente quando ha ler(ccirq) prejudicado,/ 

Declaro mais que a ditta quanthla de vinte mil cruzados so
breditto he Regulando-me pello mais Seguro sendo que orsandome 
pordcntcmentc muito mais de dobrado havia de ser atendendo as 
muitas vezes e os grandes faltas que nchey no Dinheiro que tinha 
e sempre com hividcncias Infallivels de ser o ditto Senhor e sua 
mulher quem me fazin pellos extraclvos no mesmo témpo que h iio 
a minha cnza e n minha quinta a Titullo de vezltarme./ 

Declaro que entreguei digo que n ditta minha filha entreguei 
humn pretinha por Nome \Jonnna levando a ella com protesto de 
a Doutrinar pouco tempo depois a vendeu n qual negrinha eu esti
mo cm quarenta e outo mil reis tambem levou n ditta minha filha 
trinta e cinco ovelhas da Gualva para a sua Quinta devendo se e 
a condiçam de me dar em cada hum anno Iam para hum colxão e 
dois carneiros que satisfez os primeiros annos e depois não deu 
nada e os dlttos Carneiros os estimo em outo tostões cada hum. 
Rcçebeu mais o ditto Senhor huma vinha que comprei no limite 
de Capa.rica Junto a Quinta chamada de Alfaiate que me custou 
cento e trinta mil reis ou o que na verdade se achar pclla Escrl
ptura que o ditto Senhor tem por me pedir n dittn vinha para fa
zer humns trocas com o ditto Alfaiate asim mais estava o ditto Se
nhor de Posse das Fazendas e Dinheiros n Juro e he que fiz o · 
dotte por Escriptura lavrada nas notas do Tabellião de Bellas 
Luiz de Orta Ribeiro no anno de mil settecentoe trinta e nove em 
cujas Fazendas fez varias bemfeitorias alem do preço que ns com
prei logo depois de ter feito aquelle dotte a dita minha filha Don
na Thercza e ter com clla Repartido daquillo que tinha fui tra
ctnr de fazer a vindima da minha Quinta da querureira no Termo 
da Vllla de Alemquer e como quando vou a ditla Quinta Custumo 
levar bastante Dinheiro assim para ns d espezns da dittn Quinta 
como para compra de Fazendas que naquella vezinbançn se cos
tumão offcrecer e sabendo muito bem deste costume o ditto Se
nhor meu Genrro deste costume e minha filha porque em outra 
occnziiio me linhão ali tirado cinco mil cruzados buscarão agora 0 
meio qu,e bião de Romaria ao Senhor da Pedra vindo de Romaria 
estiverão na dila Quintii thé que ultimamente o ditto Senhor meu 
Gerro dil(o meu Gcnrro e sua mulher saltarão em hum Bau no qual 
eu tinha quatro mil cruzados em hum Saco e couzn de çem moedas 
e me tirou os e varias pessas alheias que estavão empenhadas e 
tudo me levaram sem me deixarem hum Tostão de Sorte que me 
fez logo preçizo mandar dizer a meu filho Mathias que a esse tem
po se achava em Lisboa e não tinha bido nnquelle anno a ditta 
Quinta que me mandasse algum Dinheiro Expclliado com a tirania 
de me não deixarem cousa alguma emfim Refletindo naquei111 atro
çidnde açentel commigo que hera milhor uzar da prudençia de sof-
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frer e de calar e só me resolvy a não falar mais e não consentir 
em minha caza o ditto Senhor meu Gcnrro./ 

Declaro que do Conde de Athallaia tenha em minha caza va
rias Joias hypothecadas a cinco contos de Reis de dinheiro a juro 
que. lhe empres tei sabendo isto o ditto Senhor meu Genrro me 
pedio lhe emprestasse aquella s pessas para se servir dcllas em al
guma função emquanto elle não fazia outras e que tambem teria 
cuidado de cobrar aquelles juros no que convier e lhe entreguei 
as ditas joias as quais o ditto Senhor meu Genrro assim que os 
empenhou comessou a dispor dellas como se fossem suas ·ou mi
nhas empenhando e emprestando e finalmente dcllas fez ou quiz 
de Sorte que me vy obrigado a pedillas judicialmente por huma 
acção que actualmcnte pende no juizo da Corrcição./ 

Declaro que sendo necessario quatro mil cruzados ao ditto Se
nhor meu Genrro e dez mil cruzados ao Senhor Dezembargador 
Fellppe Maciel para Remir huma Quinta que tinhão ar~matado a 
seu Irmam me persuadio o ditto Senhor meu Genrro que queria 
tomar a juro os dittos quatorze mil cruzados e por seu fiador e 
principal pagador porque naquclla forma ficaria elle com quatro 
mil cruzados e se derão os dez ao ditto Menlstro que com effeito 
assim se fez tomando se aquelles quatorze mil cruzados a Manuel 
Barbosa os quaes despois vierão a pertençcr a Antonio Pedro 
Vergolino e desta Sorte ficou· logo o ditto Senhor meu Gcnrro com 
os quatro mil cruzados e os diz se dariam ao ditto Menistro cuja 
E:x:criptura se fez em nome de Padre Agostinho Corrêa de Mello e 
este na mesma Escriptura que se e:x:trahio das notas por hum per
tençe cm que se declarou e no que aquclla divida me pertencia e 
como tal assim ou depois a cobrar por mctação que a meu reque
rimento se fez da mesma Quinta o mesmo Menistro tinha Remi
dos e como não tinha nunca pago os juros daquclles dez mil cru
zados eu os paguei sempre por esta razam esta ainda devendo trez 
e tantos cruzados por que a dita quantia digo porque a ditta 
quinta Rematada não chegou a cobrir o Principal e juros venci
dos./ 

Declaro que dos quatro mil cruzados que me ficou do dltto Se
nhor meu Genrro pagou os Juros athé o ultimo de Dezembro de 
mil settcccntos trinta e outo porque eu descontava os dittos juros 
nas mczadas com que lhe assistia assim so deixava de pagar os 
juros desde o primeiro de Janeiro de mil setlecentos e quarenta 
por diante e nesta forma estou cu obrigado a pagar a Antonio Pe
dro Vergollino aqucllcs quatorze mil cruzados niio só porque delles 
fiquei por fiador e Principa I pagador mas tambcm por quando fiz 
o sobreditto dotte a ditta minha filha declarei na Escriptura que 
eu pagaria todos aquelles quatorze mil cruzados quacs o ditto Se
nhor meu Genrro ficou com quatro na forma Refferlda./ 
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Declaro que o ditto Senhor · meu Genrro cobrou sem minha 
ordem do Cazal das Alvlolas por via de Luiz de Souza Aranha da 
Villa de Santarem sette moios de Sevada e hum de Trigo do anno 
de mil sette centos trinta e nove Recebeu mnis o dito Senhor sette 
cabeças de Gado em cincoenta mil reis Recebeu mais a dita minha 
filha dois pares de Bricos de diamantes e huma cruz que tudo 
reputo cní cento e cincoenta mil reis./ 

Declnro que em alguns mezes entreguei ao dito Senhor meu 
Genrro maior quantia que a de noventa e seis mil Reis de que 
a ssima fiz menciio porque em vinte e seis de Junho de mil sette 
centos e vinte e outto lhe entreguei cento e cincoenta mil reis em 
trinta do mesmo anno lhe entreguei outros cento e cincocnta mil 
reis em vinte e nove de Agosto do mesmo anno lhe entreguei ou
tros cento e cincoenta mil reis. Em trinta de Setembro do mesmo 
anno lhe entreguei duzentos e setenta mil reis. Em trinta de De
zembro do dltto anno de mil sette centos vinte auto entreguei cen
to e vinte mil reis em Janeiro Fevereiro Março do anno de mil 
sett ecentos trinta e nove lhe entreguei trezentos e cincoenta mil 
reis digo trczento_s e secenta mfl reis entreguei lhe mais em deza
nove de Julho de mil scttecentos e vinte e nove duzentos e deza
seis mil Reis. Entreguei mais em trinta de Novembro de mil set
teçentos vinte outo trezentos mil reis entreguei-lhe mnls em Ju
lho de mil setteccntos e trinta quinhentos e setenta mil reis, pa
guei trinta mil Heis de Resto que a dita minha filha devia à Ama 
que deu de mamar a seu filho Henrique entreguei-lhe mais em Ju- ' 
lho de mil settecentos e trinta e hum settecentos noventa e outo 
mil reis digo reis. Entreguei-lhe mais em quinze de Dezembro de 
mil setteçentos trinta e hum quinhentos mil reis à Razam de juro 
cujo juro esta sa tisfazendo athé Janeiro de mil settecentos e trin
ta e seis. Recebeu mais o ditto Senhor meu Gcnrro o que consta 
dos meus 11, entos, excepto os que cobrou dos Juros do Conde de 
Ata n"aia por que isso foi incluldo nns mezadas. Recebeu mais seis 
moios de Trigo que eu devia Cobrar das Rendas do Conde de 
Unção. 

Declaro e me consta qne meu filho Mathlas traz uma demanda 
com o ditto SenJ1or meu Genrro em Ordem a anullar o sobrcdit
to Ootte que eu fiz a ditta filha na qual demanda e em tudo mais 
que pertencer a todas as quanthins de Dinheiro que o ditto Senhor 
e minha filha tem ficndo de minha caza por qualquer via ou ma
neira que possa, Sobretudo deixo se observará o que os Senhores 
Juizcs determinarem pello que toca aos bens que Receberem a 
minha Terça e os que tocarem a legitima do ditto meu filho Ma
tbias todos os diltos bens por este Testamento forma e via de 
Direito os constituio em Morgado para que os dittos bens nunca 
se possam allear Trocar e o Cambiar nofar dividir nem vender ma 
sim se conservem todos juntos para serem possuídos e Adminis-
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trados por aquelles que forem chamados para esta Instituição e 
o dito meu filho consentir em ficar vincullada a Sua legitima para 
o que ha de assignnr neste Testamento e Ordem de suçeder neste 
Morgado será o seguinte O primeiro Administrador deste Morg4_ 
do será meu filho Mathias e por seu falecimento lhe succderal\i 
seus filhos caja Ordem de Suçedcr será na forma da Ordeuaçã0 
deste Reyno no Livro quarto Ti tullo cento posto tem o qual TitQ.
lo trata porque ordem sucederá nos Morgados e bens Vinculados e 
queira que aquelle acha disposto no ditto Titullo da Ordenaça1ti 
seja o que se observe na Sucessão deste Morgado salvo aquillo elll 
que o contrario se achar expressado nesta Instituição porque os 
casos aqui expressados seram observados com o que se conte!ll 
não obstante a sobrcditta Ordemnação./ 

Item quero que em falta de filhos ou filhas naturais e Bas, 
, tardos Suçederá neste morgado não sendo ellcs havidos cujos Pais 

ou os primeiros fossem penentençiados pello Santo Offlcio./ 
Item quero que os filhos ou filhas Naturaes ou Bastardos cufo 

felliciação por vir de altas justificacocns ou Sentenças profferidas 
contra os ·Paes e esses taes filhos ou filhas quero e mando que 
fiquem para sempre escuzos da Suçessam deste Morgado corno 
tambem todos os seus descendentes salvo seus IPaes depois destas 
Sentenças nos Auttos judiçiaes e depois das dittas Sentenças nos 
Autos judiciaes livremente e muito por suas vontades os reconhe. 
eerão cujo Reconhecimento será feito por Escriptura Publica e por 
Testamento ou por Codcçillo Sollene porque aquelle Reconheçi
mento que Rezultar de qualquer convugação ou contrato que hou
ver entre os Paes e os dittos filhos ou filhas depois de ter havi
do em ellcs qualquer duvida ou litlgio sobre a materia da fallin
çam e se tal trato ou comrcspondencia não será o que haste p ara 
os tais filhos naturaes ou Bastardos ou seus desçendcntcs poderão 
Suceder mas ficaram excluzos, para Sempre pella maneira que dilo 
hé./ 

Item declaro que não tendo o ditto meu filho Matbias filhos 
nem filhas legitirn·as nem Naturaes ou Bastardos nem poderá elle 
se quizer nomear para suçeder neste Morgado os filhos de sul\ 
Irmam Donna Thereza aquelle a elle pareçer com declaração po
rem que esta tal nomeação ficará toda no seu arbitrio e vontade 
porque senão quizer nomear nenhum o poderá e nesse caso passa, 
rá o Morgado a quem for chamado por esta Instltui,ão e declaro 
mais que querendo o ditto meu filho Mathias nomear este Morga
do cm algum· dos filhos da ditta Sua Irmam não poderá fazer se
não por Escriptura Publica ou em seu Sollene Testamento por
que de outro qualquer que não seja hum dos dous refferidos será 
invalida e de nenhum effcito a nomeação que fizer e ainda em 
que tiver feito pello modo sobreditto o poderá revogar todas as 
vezes que quizer./ 
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Item quero que não deixando o dltto meu filho Suce~são al
guma nem deixando nomeadós al11uns dos filhos da sobredllta sua 
Irmam passará a Administração deste Vincullo a iteração d" 1>om
pelonas meus parentes os qunes tem seu acento na Comarqua do 
Porto e Snm Miguel de Beire aonde tem a antiga quinta e cazn 
chamada de Posso (Poço) e desta familia e Gera~am se escolha 
hum sugcito o mais benemerito para Suçeder neste Morgad o cuja 
Eleição quero que faça a Communidade Inteira de Sam Hoque 'des
ta cidade exnminnndo parte este effello qual seja o sugelto mais 
capaz da Sohreditta Geração e o que for c.-scolhido ou nomeado 
pellos diltos Reverendos Padres ficará sucedendo neste morgado 
como tamhem seus descendentes na forma da Ordenaçam do Rey
no de que JA asima fizemos menção pella diltn' Eleição sendo ella 
feita se darA aos dittos Reverendos Padres duzentos mil reis por 
humn vez somente aplicados parn Ornato de Cappella de Sam 
Francisco Xavier do ditto Collegio./ 

Item quero que Sucedendo o cazo de se extinguir a Geração 
dos Pamplonas passe à Geração digo passe a Administração deste 
Morgndo li Gerçiio dos Hortas de Setuhal ,paren tes de minha mu
lher a Senhora Donna Ca thcrlna e lambem em tal cazo competi
rá a Eleger hum sugeito Capaz os Reverendo Padres da Compa
nhia de Jade (sic) do Colegio de Sam Roque tudo na forma e 
pella maneira asima refferlda na Eleiçãm dos Pampelonas./ 

Item quero que suçedendo o cazo de se extinguirem as duas 
geraçocus sobre diltas nesse cazo entrará na Administração deste 
Morgado alguns desçendentes dos fi lhos da minha filho Donna 
Therezn e isto no Cazo que a dita nomeação não tenha sido feita 
pello ditto meu filho em sua uida de como assim fica dltto e por
que nesse cozo depois de extinta a descendencla da ditta Donna 
Thereza hé que entraram os Pampelonas e Hortas na Administrn
ção deste Morgado./ 

Item quero que pello que Respeita aoa deçendentes da Sobre
ditta Donna There~a podem o ditto meu filho por seu testamen
to ou por Escriptura Publica ampcllar demenuir e declarar esta 
Instituição em modo de Suçeder em forma que possa excluir 05 
Pampelonus e Horltas emquant o houver desçendentes da dita Don
na Thereza dando lhe lugar e modo de Suçcdcr que lhe pareçcr e 
quero que no cazo de entrar na Suçessiio deste Morgado alguns 
descendentes da ditta Donna Therezn l ambem compete aos Reve
rendos Padres da Companhia d o Colegio de Sam Roque a nomea
ção e nlcição de Sugeito com a m esma escolha e pella forma asimn 
declarada na Eleição dos Pampelonas e Hortas isto hé não t endo 
o dito meu filho deelarado exprecamente alinhados dcsçendentes 
da ditta Donnn Thereza que hn de Suçeder nesse cazo o que ell<' 
declara isso seja o que se offereçe./ 
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Jtem quero que sucedendo o cazo de se extinguirem· as Gera
ç'oens dos Pampelonas e _Hortas e dos filhos de Donna Thereza 
ne~sc eazo mando que entre na Administração deste Morgado a 
Irmandade de Santa Caza da Mizericordin deste çidade despen
dendo · sómente o Rendimento do ditto Morgado unicamente na 
Cerra dos Enfermos Esmollas aos Pobres Velhos ou aleijados e na 
Redenção dos Captivos e estas são as obras pias em que quero se 
,Iispendão as Rendas deste Morgado./ 

Item mando que logo de hoje em diante haja hÜin Cappeiam 
que diga Missa todos os dias na lrmida de Nossa Senhora do Car
mo que eu fiz na minha Quinta de Algualva a qual Irmirla com 
toda a prata que nella se acha fica sendo Cabeça deste Morgado se 
dará ao ditto Cappellam a Esmolla costumada e conforme o Esta
do do tempo e o ditto Capeiam será posto e ajustado pello Admi
nistrador deste Morgado o qual logo dará Expulção todas as vezes 
que qulzer com tanto que ponha logo outro em seu lugar isto de 
tal forma que a ditta lrmlda não esteia só hum dia sem a ditta 
Missa e Sucedendo ca:r.o que o Capellam della adoeça ou qualquer 
empedlmento que tenha e que a lrmlda algum dia ou dias sem 
Missa que faltar seguintes digo se dirão as Missas e havendo em
pedimento para que se possa Selcbrar na dita Irmida se poderam 
dizer as Missas em qualquer Igreja ou lugar ou çitio que o Ad· 
ministrador nomear./ 

Item declaro que o que fica disposto aslma e o mais que 
abaixo se dlra sobre as Missas se dara Execução pello juizo do 
,Provedor das Capcllas e Reziduos tudo na forma que dispoem a 
Ordenação do Reyno nesta materia./ -

Item declaro que todas as Missas que se disserem seram por 
minha Tenção de minha mulher e do ditto meu filho e no fim de 
cada Missa dirá o Cappelam hum Responço em que expeçefique os 
nossos nomes que vem a ser Jozé/Catherlna/Mathias./ 

Item declaro que Suçedendo o Cazo passar este Morgado a al
guns dos filhos ou descendentes da sobredita Donna Thereza ou 
a Geração dos 1Pampelonas ou dos Hortas, ou a Santa Caza da 
Mizericordia nesse cazo mando que hajam outro Cappelam dos 
Meninos do Coro e hum Chris digo e I hum Sanchrlstam na sobre
ditta Irrnida de Nossa Senhora do Carmo e os taes Cappelaens Re
zaram no Coro todos os dias e teram todos os annos obrigaçoens 
e emcargos que costumão ter . os Cappelaens nas Igrejas Colle• 
gladas e em qualquer dos Cazos sobredittos e aprezentação dos 
dittos Cappelaens e Irrnida desta Santa e depois de aprezentados 
poderam os poderam expulçar e poderá prover logo outro em seu 
lugar determinando tambem os Encargos que devem ter os dittos 
Cappelaens e juntamente as suas Congreias conforme o Estado do 
tempo cujo pagaDlcnto e mais couzas concorrentes a elle correrA 
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por conta do Provedor das Cnppelas despendendo somente os Ren
dimentos deste Morgado./ 

Item declaro que estes Cappellaens são collegials e não Bene
fiçinis porque não quero fiquem sugeitos mas sim no Juizo das 
Cappellas e Rcziduos para que pello ditto Juizo se façam obser
yar o contheudo nesta Instituição./ 

Item declaro que todas as Sobredlttas Missas sejam pertençam 
de nós trez no mez na for ma que assima fica ditto./ 

Item declaro que no cazo de suceder este Morgado ·alguns dos 
filhos ou desçendentes da ditta Donna Cathcrina digo Donna The
reza ou entrarem nelle os Pamplonas e Hortas ou a Santa Ir
mandade da Mezericordia em cada bum das dittas cazas quero 
qoe alem dns Cnppcllns assimn ditas e das Obras Pias que a dita 
Irmandade fizer quero que os Rendimentos deste Morgado se dê 
mais de Esmola em cada hum anno eincoenta mil Reis a Pobres 
Mendicantes de vinte reis n cada hum cuja Esmola serâ distribuí
da na tarde Sexta-feira de Paixão distr ibuindose vinte cinco mil 
reis a Porta de Minhas Cazas da Guorda mor e os outros vinte e 
cinco a porta do Convento dos Rellegiozos de Santa Alberto e 
seram dlslribuidas as dittas Esmolas na dilta Tarde./ 

Item quero que de hoje em diante se de em cada bum anno 
quatro mil e outo centos Reis de· Esmola a Irmandade das Almas 
da Freguczia de Santos Velhos para a ajuda da Festa de São Mi-' 
guel e a dita Irmandade mostrar o dilto Treslado e no cazo que a 
ditta Irmandade se extingua fique esta mesma Esmolla aplicada a 
Irmandade da mesma Freguczia e com a mesma obrigação de Guar
da hum Treslado desta Instituição./ 

Item declaro e mando que sucedendo cnzo que alguns dos Ad
ministradores deste Morgado cometam crime de lezn Mngestade -
Humana ou Divina ou outro qualquer pello qual bajão de perder 
os seus bens n csse·s tais logo desde agora o excluo e hei por ex
cluídos deste Morgado trez dias antes do delito commetidq os de
zudo e aparto Inteiramente da Administração deste Morgado e este 
passe Jogo a qualquer por Direito deva de passar./ 

Ao Parrocho da Minha Freguezia se dnram vinte mil reis de 
offerta por huma vez somente./ 

Item declaro que os Herdeiros de João Valentim Viegas me 
sendo o Principal o que me deve o Marquez de Vallença o que 
tudo consta por Escriptura e do mesmo modo constarâ do que 
eu devo./ -

Item declaro que os tHerdeiros ~e João Valentim Viegas me 
são devedores de quanthias que llquidamente se mostrar nas de
mandas que com elles trago as quaes demandas quero se prosigão 
athe final Setença,/ 
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Item mando que tudo quanto en dever pague logo de do pri
meiro Dinheiro que houver./ 

Item quero e rogo ao Reverendo Prior que foi do Convento 
dos Padres Mariannos da Freguczia de Santo desta cidade qul.'ira 
ser meu Testamenteiro o mesmo pesso e rogo aos Senhores De
zcmbargadores Manoel de Moura e Sequeira, e Dionizio Esteves 
Negram e Gonçallo de Souza de Sequeira aceitando o ditto Reitor 
esta lncombencia se dará da Esmolla ao seu Convento cento e 
cincoenta mil Reis por huma vez somente e aos dittos Senhol'es 
Dezembargadores se dará aquillo que pareçer aos meus hel'deiros 
e nesta forma hey por acabado este meu Testamento o qual eu 
assiney coro meu filho e como Padre Frei Jeronlmo Soares de 
Santa Felleçlana meu sobrinho a quem roguei mo escrevesse o que 
eu Sobredito Padre Frei Jeronimo Soares fiz e assignei a Rogo 
do Testador com o ditto seu filho que lambem assignou. Lisboa 

. nove de Abril de mil sette centos seçenta çentos e quarenta e tres 
a Rogo do Testador Jeronimo Soares de Santo Fallecianna./Jose 
Ramos da Silva/Mathias Agres Ramos da Silva./ 

DOCUMENTO N.0 71 

Dom João por Graça de Deus Rey de Portugal e dos Algarves 
da quem e dalem mar em Affrica, Senhor da Guiné e da Conquis
ta Navegação do Comercio da Ethiopia, Arabia e Persia, e India 81,ª 
a quantos esta minha carta virem, faço saber que José Ramos da 
Silva Provedor da Caza da Moeda desta cidade, familiar do Santo 
Officio dos de numero, e Cavalleiro profeço na Ordem de Christo, 
me fez petição em como elle descendia, e vinha da geração, e 11-
nhage dos Ramos e Silvas, e suas armas lhe pertencem de direito, 
e pedindo-me por mercê que para a memória de seus antecesso
res se não perder, e elle uzar, e gozar da honra das armas q11e 
pellos marecimentos de seus serviços ganharão, e lhe forão dadas, 
assim dos privllegios, honras, graças, e mercês, que por direito, 
e por bem dellas lhe pertencem, lhe mandasse dar minha Carta 
das dittas armas, que estavão registadas em os livros dos registos 
das armas dos nobres, e fidalgos de meus Reynos, que tem Por
tugal meu principal Rey d'armas. 

A qual petição vista por mim mandei sobre ella tirar inquiri
ção de Testemunhas pello Doutor Francisco de S. Barbosa e Mou
ra do meu Desembargo, e meu Desembargador, em esta minha 
Corte, e Casa de Suplicação, Corregedor do Civel em ella, e por 
José Luiz de Almeida Escrivão do ditto Jui.zo, pellos quaes fui 
serto, que elle procede, e vem da dita geração, e llnhage dos dittos 
Ramos, e Silvas, como filho legitimo de Valerio Ramo~, e de l). 
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Maria da Silva, e netto pela parte paterna de Manoel Francisco 
Ramos da Silva, e de D. Beatriz Ramos da Silva e pela Materna 
de Gonçallo Manoel de Souza, e D. Maria da Costa naturaes, e 
moradores na Freguezia de S. Miguel de Beire Comarca do Porto 
os quaes todos seus pais, e avóz erão pessoas multo nobres, e le
gltimos= Logar do Brazão d'annas= desccndcntes das familias dO!I 

)\amos, e Silvas, e como taes se tratarão sempre à luz da nobreza 
com cavallos, ármas, e creados como pessoas nobres, que herão 
sem que nas dittas geraçoens houvesse nunca raça alguma de Ju-

1 deu, mouro, ou moláto, nem de outra Infecta nação e de direito 
lhe pertencem as suas armas as quaes lhe mandei dar em esta mi
nha Carta, com seu Brazão, Elmo e Timbre como aqui são dlvlzadaa 
e assim como fié l e verdadeiramente se acharão dlvlzadas, e Re
gistadas, em os livros dos registos das armas dos nobres e fidalgos 
dos meus Reynos, que tem o ditto Portugal meu Rey d'armas-As
sabcr: hum escudo partido em pala na primeira das armas dos 
Ramos, que são esquarteladas; e em o primeiro quartel, em cam
po de ouro, hum leão vermelho, rompente no segundo em campo 
vermelho, hum castello de prata com chamas, e assim os contrario, 
com huma orla de oito peças ;=quatro de prata em cada hum hum 
leão vermelho rompente, e quatro vermelhas com hum leão de 
prata cada huma, na segunda pnlla as armas dos Silvas, que são: 
em campo de prata um leão de purpura armado de azul: Elmo de 
prata ablto, guarnecido de ouro IPaquife dos metaes, e cores das 
armas, Timbre o dos Ramos, que hé hum leão vermelho rompente, 
e por diferença huma bréca azul com um farpão de prata: O qual 
escudo, armas e slgnais possa trazer e traga o dltto José Ramos 
da Silva assim como as t rouxeram, e dellas uzar seus antecessores, 
e os nobres, e antigos fidalgos sempre as costumarão trazer em 
tempo dos mui esclarecidos Reiys meus antecessores, e com ellas 
possa entrar em bathalhas, Campos Rectos, escaramuças, e exerci
tar com ellas todos os outros actos Ucitos de Guerra e de pás : e 
assim os poça trazer em suas firmaes, auneis, sinetas e devisas, e 
as por em suas casas e edifícios, e delxallas sobre sua propria se
pullura, e finalmente se servir, honrar, gozar, e aproveitar dellas 
em todo, e por todo, como á sua nobreza convem com que quero, e 
me prás que haja elle, e todos os seus discendentes todas as hon
ras, e privilegios, liberdades, graças, mercês, e lzenções, e fran• 
quezas, que hão, e devem haver aos fidalgos, nobres, e de antiga 
Unhage, e como sempre de todo uzarão, e gozarão os dlttos seus 
antecessores. \Pello que mando a todos os meus Dezembargadores 
Corregedores, Juizes, Justiças, Alquaides digo Justiças, Alcaides ~ 
em especial aos m·eus Reiys d'armas Arautos e Peçavantes e qua~s
quer offeciaes, e pessoas a quem esta minha carta for mostrada 
e o conhecimento della pertencer, que em tudo lhe cumprão, ~ 
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guardem, fação cumprir -e guardar como nella he conthado sem 
duvida, nem embargo algum, que cm clla seja posto, por/que assim 
he minha mercê. m lley Nosso Senhor. Mandou por Manoel Pe
reita da Silva seu rei de armas Portugal; Fr. Manoel de Santo ,t 
Antonio Relegiozo de S. Paulo, Reformador do Cartorio da Nobre-
za, a fez em Lisboa aos Vinte e dois do mez de Junho do anuo de 
mil setecentos e quarenta e tres e vai sobre escripta por AntonlP 
Francisco de Souza Escrivão da nobreza nestes Reynos, e Senho-
rios de Portugal e suas Conquistas. 

E eu Antonio Francisco de Souza o sobscrevi=P, Rey darmas 
P .. ••= Fica registado este Brazão no livro nono do Registo dos 
Brazões da Nobreza de Portugal affolhas duzentos e cinco. Lisboa 
aos Vinte e tres dias do mez de Junho do Anno de mil setecentos, 
e quarenta e trcs= Antonio Francisco de Souza. 

DOCUMENTO N. 0 72 

Aos dezoutto dias do Mes de Dezembro de Mil, e Sette centos, 
e quarenta e trcs falecco da vida prezenle com todos os Sacra
·mentos Joze Ramos s• cazado com Donna Cathcrina Dor tta foy 
a sepultar na Sua Irmida de Nossa Senhora de Monte do Carmo 
em Algualva, freguezia de Bellas deste Patriarchado fes testamen
to. Testamenteiro o Rev• P.• Prior do Comucnto dos Mari:mnos 
desta freguezia, e por verdade fiz este asento da ret Supra. 

a) V. B. V. Gon.10 Nobre da Silv.ª 

, · Tem à margem: "José Ramos da S.ª - fes testamento." 
"L• que hadc seruir para os assentos dos defuntos. Lx• occ.a1 

28 de Junho de 1733". ' 
Arquivos doe Registo• Paroquiais (Paç., de 

S. Vicente). L.• n. 7 dos Obltoa (Santoa-o-Velho) 
foi. 178 ""·º· 

DOCUMENTO N. 0 73 . 

OBITO DE JOSt RAMOS DA SILVA 

Aos dezonove dias do mez de Dezembro do anno de mil e sete 
centos e quarenta e tres veio a sepultar o corpo de José Ramos da 
Silva, provedor da casa da Moeda de Lisbõa, à Ermida de Nossa 
Senhora do Monte do Carmo do lugar da Agualva de quem tinha 
sido fundndôr, vinha metido em hum caixão de chumbo, e por 
fora hum caixão coberto de veludo preto guarnecido de galoins de 
ouro, e o Reverendo- padre Cura da Igreija Parochial de Santos de 

, ... 
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Lisbôa me afirmou e Certificou, que com os seus olhos vira meter 
dentro do dito caixão de Xumbo o corpo do dito defunto embal
cemado e vira soldar o dito caixão: e o dito Rever endo Cura 
aveio acompanhar atté à dita Ermida desde Lisbôa aonde faleceu, 
de que fis este aéento. 

-O Prior João Crisostamo 

L.0 - de Obitos da Freguezla de Belas - que vai - de :\73'1 
- a - 1782 Pagina - n.• 84 - v -

DOCUMENTO N.0 74 

···· ·· ·· · ........ .... ........ .... .... ...................... , ...... . . 
Porquanto houve informação na Meza do Santo Offlclo, q• o 

R. falando do Paraizo terrlal affirmara, que estava "!1º Brazll no 
meyo das Serranias daquel!e Estado. Que o cberubtm q' se diz 
guardava o Paralzo era J¼ppocrifo, porque por clle se entendia o 
Philosopho Aristoteles, e os seus sequazes, q' negarão aquella par
te do novo mundo. Que no Brazll havia uma arvore que produ,:la 
fructos como maçans, como figos, e que esta era a Arvore do Pa
raizo. Que Adam se creara no Brasil e de lá se passara a pé en
xuto para Jeruzalem, e hoje se conservão os vestlgios das passa
das em buma terra junto à Bahia. E q• da mesma sorte, que se 
abrira o mar Vermelho, e o Rio Jordão para passar os Israelitas, 
assim tambem se abrira o mar Oceano para passar Adão e não 
era novo na Sagrada Escrlptura o Intenderem-se huns cazos pellos 
outros. Que os quatro Rios que diz sahião do 1Paraizo, a saber 
Aphion, Gion, Tigres, e Euphrates, erão nomes apócrifos, porq• os 
verdadeiros erão os Rios de S. Franc•, e das Amazonas, e outros. 

Negava q' fosse universal o diluvio, sem embargo de constar 
da Escriptura, que fora "super universam faciem terre"; e disse 
que só por byperbole se chamava universal: assim como David 
quando fora contra o Rey que governava a Terra de promissão 
diz o Texto, q' vira contra si huma tal quantidade de gente_ q' co
bria=universam faciem terra=; o que se entendia só da circun
ferencia daquella determinada terra. Que o Texto falava do mundo 
velho, mas de nenhu modo do mundo novo, qual era o Brazil, aon
de não chegara o diluvio . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , ....... . 

Tarnhem afirmou o Reo q' Deos crera o mundo no Brazil e 
q' nesta creação não interviera o P.• Eterno, porq• o Texto Sag~a
do diz=faciamus= e se deve entender das duas pessoas Filho e 
Espírito Santo sómente; porq' a vos do P,• nunca se ouvio, c~n
íorme o Texto - vocem ljua nemo audlvlt - e q' as pessoas divi-
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nas tlnhio corpo, posto que espiritual, como tambem os Anjos, e · 
a Snr•; ainda q' huns mab perfeitos, e espiritualizados, q' outros. 
Que Deos tinha o seu Throno em Obl certo, o qual era sobre a li
nha em lugar perpendicular ao Brazil, e centro delle, onde se con
serva o Paraizo. 

. • . . Que o mesmo Livro dos Cantares se não entendia da Se
nhora nem de Chl'isto, e só do R.n• de Portugal. Que havia de ha-· 
ver no mundo hum quinto Imperio, o qual seria só dos Portugue
zes, e que estes todos sam, e havião de ficar Judeos. Que as doze 
Tribuli desterradas de Babllonia, se espalharão todas por este n.•• 
e pelo Estado do Brazll, onde actualmcnte 11e achão dellas, se hade 
vir a formar o quinto Imperio . 
........ .. ...... ....... .... .. ·········· ········ ··········· ···· ····· 

Que a Ungua Portuguesa fora a prim•, e unlca q' se falara no 
mundo até a confuzão de Babilonia, e a mesma q' falão no Ceo as 
Pessoas Divinas, e os Bem aventurados, e a que se hade falar no 
quinto lmperio que se hade levantar no Brazll, e hade ser dos Ju· 
deos Portuguezes. Que o Parab:o em que Deos formou a Adão estA 
no Brazil perpendicular ao Trono que Deos tem no Ceo, e que nelle 
está Dlmas que foi condemnado à morte por testemunhos fa lsos, 
e que este foi o lugar que Chrlsto lhe prometeo na cruz. Que as 
penas do Inferno não ham de ser . Que nem no principio do 
mundo, ne,n no Diluvio Universal fora o Brazil cuberto de agoa ... .. ............. .................. ... .. .... .. ........ .... ... .... .... 

Que a Corte do Ceo se divide em Oriental, e Ocidental; esta 
para o Povo Centilico, e aquella para o Judayco. Que Deos estA 
sentado no seu Trono perpendicular ao Paraizo com o rosto para 
o Austro ...................... .. ...••...•... . ................... 

Pelo· que de novo foi admoestado com multa charid.• ..... . . 
para salvação de sua Alma, e seu bom despacho, reconhecer, con· 
fessar por herezlas, e falsas as proposições que o sam, retratan· 
do-se, e não defendendo, como tinha feito até agora aquelles por 
que foi especialmente examinado, e arguido, no que se manifesta• 
va hum formal herege, persistente e obstinado • 
......................... .. ....... .. ......... .. . ··················· 

Que depuzese a grande Soberba com que o Demonio lhe tinha 
Sugerido na alma, a arrogante, e tam mal fundada vaidade, de que 
só elle as entendia. 

Ao que respondeo, que <'Uvindo a admoestação que se lhe fa• 
zia, e o mais que se lhe tinha d• nas ultimas duas secções achara 
ser tudo hum chuveyro de verbosidades mal soantes, ditas pe.ra o 
fim de o injuriarem, e confundirem; e supposto lhe não darem 
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, por estar firme na Fé, sempre o divertirão de sorte q' ten
do muitos mais Textos para prova das suas proposições, e dou
tl'inas, llie esquecião, pois podendo-o uguir por termos mais mo
destos omitlidos o de herege, e blasfemo, o não fizcrf10 ussirn, obri
gando-o a responder pelos mesmos termos, excedendo à sua rno
destia, cujas injurias elle ·estimava muito por padecer algumas 
P.or quem tanto padece por elle, juxta illud= Sl Patrem famllla~ 
lieelzebu voeaverun, quanto magia domestlcoe e jus: Que nelle 
não houve, nem há, nem haverá soberba, pois todas as suas glorias 
referia a Christo seu m.• juxto illud=Qola glorlalur ln Domino 
arlorletur: Que concorrendo ellc da sua parte com muitos dos prc
paros que sam necessarios p• entender as Escripturns, pois nave
gou mares, andou Terras, tratou com gentes, observando lhe os 
costumes, e examinou arvores, e os seus fruclos, andou por Car
cercs, não bebendo vinho, imitando a Salomiio, Dauiel e Esdras, 
que assim o flzcrão para se1·cm sahios: mal podia sem estas pre
pu1·açõcs ducer o Espírito Santo sobre os senhores, que o arguem, 
pal'U lhe dar inteligencia das Escripturas, do que se vê, que elle 
Declarante está mais bem prcpurado para as entender, do que 
aquellcs que o arguem; por cuja reziio niio tem de que se retra
tm·, a respeito das propozi,ões de q' se lhe faz carga, menos no 
dlzer-ce que nos seos escritos linha dito, q' a Santa Madre Igreja 
podia mudar a materia, e forma dos Sacramentos, porque tal não 
d'issc, e só uznria da palavra podilt, ..... . .... . .• . . .......• ...... 
. . . . . . . . . ~ .... . ........... ............. ... · .. ....... ............... . 

Chamado depois a Meza do Santo Off• e nella admoestado 
para que reconhecesse seos erros, e de verdadeiro coração os con
fessasse, como tantas vezes se lhe tinha dito: respondeo=Quando 
muitos prevenidos de armas offenssivas, e defenssivns investem a 
hum que está dezarmado, e amarrado de pes e mãos, esta acção ae 
chama violenta, tirana, e cobarde. Isto sucede a ellc Declarante, no 
dezafio literal prczente, onde muitos armado,, e prevenidos com 
largos estudos o investem dczarmado, por falta de estudo, e pre-
zo por estar em hum carcere . . .. . . . . . . .... ... ..............•. . .• 
.. .. . . . .... ... ... ....... .. . .. .. ..... .......... ... .. .. ........ ... .. . 

O que tudo noto, e o mais que dos autos rezulta, e dispozição 
de direito cm tal cazo; 

Chrlstl Jezu nomlne lnvocato pronuncião, e declaração ao Reo 
Pedro de Rattes Henequlm por convicto, e confesso, no crime de 
Hcrezia, e a Apostazia, e que foi, e ao prezente he Herezlarca, 
Apostntn, da nossa Santa Fé Catholicn, e que incorreo em sentença 
de excomunhi~_o mayor, confisca1.:ão de todos os seos bens para 0 
Fisco, e Cnmara R eal, e nas mais penas de Direito, contra seme
lhantes estabelecidas. E corno Hert!ice, convicto, ficto, falsso, si-
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mulado, coufitente, diminuto, variante, e impertinente o condemnão, 
e relaxão a justíça secular, a quem nedem com multa instancia se 

"' haja com elle bonigna, e piedozo mente, e não proceda a pena de 
morte, nem efuzão de sanguc= Francisco Mendes Trigozo=Simão 
Jozeph Sylveyra Lobo=Manoel Varejão, e Tavora &. 
Copia da Snça q' se proferio na R.'" 

Acordão em R.01 & Vista a sn• dos lnquizidores, ordinarios, e 
Deputados da S.ta lnquizição, pela qual se pronunciou, e declarou 
que o R. Pedro de Rattes Henequim he Heregiarca, Apostata da 
nossa s.u Fé Catholica, professando, e escrevendo varios Dogmas 
erroneos, e l1erelicos, em q' mostrou não presestir com pertinacia 
pelas perguntas que se lhe fizerão na forma e estillo. 'Portanto o 
condemnão a q' com baraço, e pregão pelas Ruas publicas desta 
cidade, seja levarlo a Ribeyra della, e ahi será afogado, e depois 
será queimado, ·e seu corpo pcllo fogo reduzido a pó, e cinza, de 
forte, que nem delle, nem rle sua sepultura, possa haver memoria 
alguma; Como tambem o condcmnão em perdimento de todos os 
seos bens para o Fisco, e Carnara Real, posto que os ascendentes 
ou descendentes tinha e a estes dcclarão por inhabeis, e infames 
de facto, e de direito, e pague lambem as custas dos autos. Lx• e!ll 
vinte e hum de Junho de mil sete centos quarenta, e quatro:::Dr, 
Santa Martha Soares=Corrêa=Dr. Quintela=Duarte dos San· 
tos X.º'= 

Genealogia. 
Aos quinze dias do mez de Fevereiro . 

vive de ~ua fazenda, natural e morador desta cidade de Lisboa de 
60 annos de idade, e que seus ,Pays se chamavam Francisco Hcne
quim, rezidente ou consul do lmperio, e Dona Maria da Silva e 
Costa, ele natural da cidade de Roterdão, estado de Olanda e ela 
do Bispado do Porto (Val de Perdizes) - que seus avós paternos 
se chamavão João Henequim que foy Burgomestre da cidade de 
Roterdão, e Bartha Grasvinkel, naturaes ella da cidade de Delfet; 
e elle de Roterdão, tudo do Estado de Olanda ................ · ·: · 

Foi batizado na Freguezia dos Martyres e crismado na IgreJa 
do Convento de Santa Catherina de Ribamar pelo Cardeal Souza. 
Arcebispo desta Metropole e foi seu padrinho hum dos Cappellõe~ 
do dito Prelado e o Padre Antonio de Oliveira Ribeiro cura eIII 
Oeyras ... 

Era cazado com Joana Maria da Encarnação e dela tinha uma 
filha chamada Maria Rita. Estoudou gramatica no lugar de Oeiras 
onde esteve até a idade de 10 annos em caza do sobrcdito Padre 
Cura Antonio de Oliveira Ribeiro e no Colegio de Santo Antão des· 
ta cidade estudou Philosophia 8 anos, e 2 de Teologia e depois 11I· 
gumas lições de Theologia moral, e assim em Nossa Senhora dll 
Escada, como em algumas palestras particulares. 
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Que velo de Minas em 1722 e s6 então lntentnra receber ordens 
para que fizera para o que fizera petição ao Prelado deste Patriar
chado por então assistir na R. do Hospital das Chagas tendo sido 
obr igado a cazar com Joana Maria depois de um grande lluto. 

Que esteve fora deste Reyno nos Estados do Brazil por espa
ço de 26 anos e quazi todos eles gastou nas Minas a ssistindo de 
morada huns tempos na vila do Sabará outros da do Serro do 
frio, Villa Rica, Ribeirão do Carmo, e outras mais e em todas estas 
terras não teve outra occupação mais que minerar, e de caminho 
esteve na Cidade de Pernambuco, e outras terras de toda aquclla 
Costa, e neste Reyno foi sempre morador nesta cidade, e vezinhan
ça e della não saio mais que uma ves à cidade de Elva_s 
que elle nunca foi prezo no Santo Oficio, 

Tem autografo de Pedro Ratz Henequim. 

DOCUMENTO N.0 15 

Matbias Ay1·es Ramos da Sylva Dessa. Carta da prt>prid.• 
do off• de Prov.•• da Gaza da Moeda desta Corte. 

( Chance ln ria del Rei D. J oão V: Livro 11 O fl. 46 v.) 
Dom João por graça de Deos l\ey de Portugal &• Faço saber, , 

aos que esta, minha cárta e informa virem, que hauendo resp.•• e 
me representar Mathias Ayres Ramos da Sylva Dessa, estar ser
vindo de Provedor da Gaza da Moeda desta Cidade nos empedim.••• 
de seu Pay José Ramos da Sylva ultimo proprietario que foy do 
mesmo offlcio com fnculdade minha e amostrar por sentença do 
Juizo das justlficacoen s do Reyno Ser o filho mais ,velho e imme
diato sucessor da propriedade do mesmo off• p• dever encartar-se 
nelle Pedindo me fosse eu servido mandar lhe passar sua Carta 
de propriedade na forma costumada por concorrerem nclle todo~ 
os requezitos necessarios e pr atica do d0 offº no cxercicio delle 
em que ainda existia por falecim.•• do dº seu Pay Em concldcra
ção do que e do mais q' reprczentou, e constar por informação do 
juiz conservador da dita Gaza da Moeda ter servido com boa sa
tisfação e achar-se com toda a boa capacidade P" continuar no 
exercicio daque11e emprego. 

eu delles pello seu prcstimo que no mesmo officio me servi
r~ myto ª. meu cont ento / Hcy por bem e me pras fazer M.•• do 
dito Mathias Ayres Ramos ·da Sylva Dessa da propriedade do dº 
off.10 de Prov.º' da Gaza da Moeda desta Corte, o qual tera e ser. 
vira na form~ que o teue o dito seu Pay cmquanto cu O houver. 
por bem, e nao mandar O cont.• com declaração que querendo Ih 
eu em algum tempo tirar ou extinguir por qualquer cauza que sej: 

• 
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o poderey livrem.'" fazer sem que por Isso minha fazenda lhe 
fique obr igada a satisfação alguma, e com clle hauera de ordena
do em cada hum anno duzentos mil reis que he outro tanto como 
sempre tiuerão os 1Provedores seus antecessores que lhe serão as
sentados no Lº do meu asemtam.•• dos ordenados da d• Caza e 
pagos em cada hum anno pela folha della e outro sym hauera os 
proes e percalços que direytam.•• lhe pertencerem. ,Pelo que mando 
aos Vedores da Minha Fazenda que no Concelho della lhe dem 
posse da propriedade deste offº o juram•• nos S.10

' Evang•• p' que 
bem e verdr• mente o sirva guardando em tudo do meu seruiço 
e as partes seu direyto de que se fara ascnto nas costas desta e 
pagou de novos direytos sincoenta e tres mil e quinhentos reis 
que se carregarão ao Thczr• Manoel Antº de Ferr" a fl. 170 ·v. do 
L• 1º de sua Hec•• e deu fiança a outra tanta quantia a CI 69 do L• 
dellas que serve com o mesmo Thezr• como tudo con stou de hum 
Conhechn'º ern forma fcyto pelo Escrivão de seu cargo e aslgna
do por ambos reg.~º a fl. 58 do L" 9° do Rcg.10 G.•• e Retlo ao nsi
gnar desta minha carta que por firme,m de tudo mandey dar 110 

dito Mathins Ayres Ramos dn Sylvn Dessa por mim asignado e 
scllado com sello pendente de rnínhns Armas a qual sera regista
da nos Livros das M• .. Chancr• e Paz• Lx.• a 6 de Agosto de 1744// 
Antonio de Andrade Rego// An.t• Sanchez Pr'//Fran.•• Paes de 

· Vusconce!Jos a fez escrever/ jMunoel de Mattos Felg,u do Lugo a 
fez// José Vas de Caruulho//Pagou Duzentos reis e de avuliaçií.o 
trinta e sinco mil novecentos, trinta e seis e aos off.•• seis centos 
e slncoenta reis . Lix• 19 de Novrº de 1744 Dom Sebastião M11ldon11-
do/ / A f!. 342 vº do L° 1 da Heceytll dos novos dircytos ficiio car
regados ao Thezº delles setenta e seis mil e seis centos e oytenta 
reis que ao passar pela Chnncellnrla se achou mais dever pelo que 
respcyta as propinas que tem o offº de Provedor da Caza da Moe· 
da desta Corte, nesta Contheudo. Lix• 20 de Novembro de 1744 
Theodoro da Sylva Paz! /Manoel Ant• Botelho Ferreyra/ / C.40 

Antonio Lopes da Costa. 

DOCUMENTO N.0 76 

Sno.• 

Reprezenta a V. Mag.4• o Coronel Ilertholameu Bueno da S' 
filho ligitimo do Coronel Regente das Mifrns dos Goyazes chama
do tãobem Bertholamcu Bueno da s•, em seu nome, e como pro· 
·cur.•• por Vortude da procuração Incerta a f 33 Vº de Estevão Ra
pozo Bocarro filho ligitimo e unico de João Leit e d11 S• Ortls, q' 
elles sup.'" ae achão habilitados p.'º Sn.•• r 69 V• p• 1uccederem 
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nas m.ee• fe itas aos d.º' seus Pais e dos •ervlços q' este, flzerão e 
requererem da llcal grandeza de V. Mugd.• a satisfação; e porq• 
os Pais dos Sup. 1 • • tendo noticia q' no Certão dos Goyazes podião 
haver Minas, de q' rczultasscm Utilidades grandes a V. Magd,•, e 
seus Vusalos, se oferecerão no dcscubrim.' º delas as suns custas 
a q' V. Magd.• foi servido deferir; mandando ao Governador da 
Capitania de S, !'nulo por curta de 14 de Fcvr• de 1721, q' in for
mandosc da capucid.• e cabcdaes dos sobreditos, e parecendo lhe 
conviniente o dcscubrim,'º o ajustase segurando aos d.•• descubrl
dorcs :i m.•• das pnsajes dos Hios, q' no d• descubrlm.' 0 necesita
cem de Can6a, e juntam.•• q' lhes a tenderia ao ser viço q' fizesem, 
e cm observancia desta carta de q' consta a f 55 V o dº Governa
dor Rodr igo Cezar de Menezes ajustou com os Pais dos Sup.'"• o 
dº descubrimento, o segurnnc!olhc am." das referidas pasajes; e 
concedendo cm cada huma delas suas Sesmarias, de q' pasou car
tas, q' se nchão j untas ao rcq.'º dos Pais dos Sup.' '''; dando junta
m.•• o Regim.'º f 60 V p' o dito Coronel Regente se r egular tanto 
no descubrim.'° como no governo das Minas despols de descuber
tas; e dando de tudo a V. Mngd.0 p.'" lhe louvou, e aprovou o q' 
tinha feito por curta de 16 de Outubro de 1723, de q ' cons ta· a f58 
na certeza e fê dest e ajuste facultado por V. Mag,d•, sahirão os 
Pais dos Sup,••• sendo o principal cabo da conquista o dº Coronel 
Regente, da Cid.• de S. Paulo no nnno de 1722, gastando na Jorna
da edescubrim.'º tJ'es annos com cxceslva, e quazi incrivel despe
za: padecendo os t raba lhos, e ~endosc continuadnm ... nos perigos, 
q' em hum Ce~tão empraticavel povoado de Gentio, h ê m.'º natu
ral, e infa!ivel o expirimentarse, sofrendo fomes p.'" falta de man
tirn.'º' e desputnndo repetidas vezes o paso com os Bnrbar os, q' 
se lhe 01iunhão com rezistcncia, e força, morendo nestes ch oques 
m.ta da gente, q' os acomp:111hnva o q' melhor se cxpres~ na Cert.•m 
de Rodr igo Cezar de Menezes G,º ' dnquefa Capitania de S. Paulo 
a í 187 adiantaudose tanto no discurso desta jornada q• prº p.' º 
Marnnhão chegou n esta Corte noticia da viagem daqueles descu
hridores, do q' deles ~e soubesse na cid.• de S. Paulo, e em suas 
cnzas ; o q' sendo prez." a V. llfag.do fo i servido louvar ao dº Cor o
nel Regente o zelo, Valor, e fidilidadc com q' proccdeo nes ta acção 
scguraudolhe ficar na sua Real atenção a memoria destes serviços 
p• os pr<!miar, e atender aos rcq.••• q' lhe fizese por carta escrita 
em :19 de Abril de 1727, de q' consta pela Cert.•m f 72, e como desta 
pr• ocaziiio se satisf!zerão os ditos descubr idores com trazer só 
as amostras do Ouro, pª certificar da cupacid.• do Certão, e utili
dades q' dele podião rczultar, animado o d° Coronel Regente com 
o espicial honra, e promesa da carta de V. Mag.••, t ornou a inten
tar seg,d• ves a mesma jornada, na q.1 o sup.'" Bertholamcu Bueno 
da s• o acompanhou tendo naquele tpº a idade de 16 nn.• princl-

.• 
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piando Jogo tão sedo a empregarse no Real Serv.•• de V. Mag.•• 
como consta da justificação a f 137 e nesta seg,d• entrada do Cet'
tão tlverão tanta filicid," q' dcscubririio m.••• Ribr.•• com tanta 
abundancia de Ouro, q' athê o anuo de 1742 tinhão aquelas Minas 
rendido de quintos, e mais rendim<•• duzentas e sete arobas e mcya 
de ouro, e cento e vinte outavas, como consta das duas Certidoens 
f 7' (e f 76; depois ae q' ficou o dº coronel Regente governan do 
as d.•• Minns, com tanta prudencia, actividadc, e acerto, como cons
ta da justificação f 78, e da out ra f 98, e da atestação f 87, devcn
dose A sua prudencia, a zelo, a economia a boa direcção do gover
no, e socego das Minas, de sorte q ' emq,<• adeministrou a Regen
cia delas não honverão dlsturbios alsuns, ou mortes mais a q' de 
hum Unico homem q' foy homecida proprio, continuando ainda 
no mesmo descubrim.'0 p . .' • pesoa do Sup.'º Dertholameu Bueno da 
Sª, segundo consta das tre:, atestaçoens f 89 f 91 e f 93, e nestes 
descubriJn. ••• se acharão tãobcm dous Ribeyroens, com ouro, e 
Diamantes, nos rios Claro, " dos Piloens, cuja ,amostra recebeo o 
Governador da Capitania de J. Paulo, o Conde de Sarzcdas, o q' 
consta da cert.ª"' do mesmo t:onde a f 122 porem suposto se fi
zesse, ·e ajustase com os Pais tlos Sup.' "" A M.•• das referidas pa
sajes, por odlos, e sinistras imterpelmçoens das Reaes Ordens de 
V. Mag,•• senão chegarão a efecluar, e lograrem os descubridores 
aquela M.•• de q' sendo V. Mag,•• informado mandou ao Gover-
nad.0• q' então era de S. Paulo Antonio da S• Caldeyra Pimentel, e 
juntam.º ao 1Provedor da Real fazenda, declarar q' aos d.•• dls
cobridores pertencião as pasajes dos Rios q' ficasem em despovoa
do atê as dilas Minas, e q' necesilacem de e1nbarcaçoens, e q' tãó 
bem lhes pertencia o producto das aremataçoens das mesmas pa
sajes, mandando tudo entregar aos d.00 dcscubridores por carta de 
4 de Março !Je 1731 de q' consta a f lil mas pervuleccndo ainda a 
sem razão A obediencia q' cegam.'" se devia dar as Reaes ordens 
de V. Mag.4• não bastou a dila carta p• os descobridores chegarem 
a lograr aquela M.00

, como fruto devido ao seu trabalho, acompa
nhandoos a mesma infilicid.• nesta Corte: porq' mandando o d' 
Coronel Regente a seu Genro, e filho pnra nele tiru AlvarA da 
mesma M.•• pagando os novos dir,••• e pondo corente o encarte, fa
lecerão ambos, hum em Parnambuco, e outro nesta Corte, como 
tudo consta da justificação f 167, e como os d.•• descobridores Pais 
dos Sup.'"" senão chegarão a encartar na d• M,•• nem em sua Vida 
se verificou pelos sobreditos embaraços, renuncião os Sup. ,.. os 
rendlm.'ºª daquelas pasajes Vencidos athe o }lrez,t• q' aos d.•• seut 
Pais se mandarão entregar, e q' como a seus herd ;oa lhes perlen
cião, e pertendem q• a d• M.•• das pasajes de todos os Rios q' fi
cão em disportado atê as d."" Minas, e necesitão de embarcação,., 
ou em todo o discurso do anno, ou em alguma p.'" dele, se veri-

t , • 
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fique neles em a pr• Vida, continunndose as duas mais nos des
cendentes dos Sup,•,. sem sujeição alguma a ley mental; porq• 
ainda q' os Pais dos Sup.• .. comesa sujeição aceytarão a M ·•• foi 
ignorando q.1 era a dlspozição desa Ley, antes entendendo ~· por 
ela fica vão com mais ampla Liberd ;• e dominio nas mesmas pa
sajes por não haver na Cid.• de S. Paulo letrado, com q ,m se acou
selhascm, e q• lhes cxplicase os cap.•• da Lcy, de cuja lnzcnção os 
{As dignos os relevantes Scrv.'01 q' ficão refer idos ; e como . v. 
Magd.• prometeo de os premiar ao dº Coronel flegentc, implora 0 
Sup.•• seu f ilho Bertholu1neu Bueno da s• da grandeza de V. Mag.•• 
a remoneração deles, q' lhe pertence, por lhos nomiar no seu tes
tam.'º o dilo seu Pay, como consta da Verba f 10 V, atendendo 
tãobcm aos serv.••• do dº Sup.'" e a não terem athê agora sido 
permiados huns e outros como consta das certidoens do regis to 
das M.••• f 52 V, e a sim pede a V. Mag.•• cm. r emoneração de huns 
e outr os serv!º' a m.•• das propriedades dos oficios de escr.•m da 
Ovcdoria g.•1 e dos defuntos e auz." ' das ditas Minas, e juntam.•• 
a m." de dous habites de Christo, hum p• o Sup. •• outro P" seu f• 
mais velho cada hum com a tença q• V. Mag.•• por sua Real gran
deza for servido arbitrar, impostas na parle q• mais conveniente 
!Parecer, M.ce• de q' se fãs digno o Sup.te não só p.1°• serv.c•• pro
prlos, e de seu Pay, mas tãobem por se mostrar sem culpa algu
ma, pela folha corida a f 95; porq• se fasa indigno das Mercés de 
V. Mag.4• 

P. a V. Mag.•• lhes faça M.•• em atenção de todo o ref• man
dar juntar esta com os papeis incluzos uo req.'º q' dos Pais dos 
Sup,'" q• sobre a m." das pasajes e sesmarias subio por consulta 
do Concelho Ultramarino, e se achão em poder do Cardeal da Mota 
p• ofº de dcfirir aos Sup.'" na forma q' pedem, asim a rcsp1• da 
M! ' das pasajes inzenta da Ley mental, corno das Sesmarias a seus • 
pais concedidas por Rodrigo Cezar de Menezes, e juntam.'" a res
peito iia remonaração dos Serv.••• dos Sup.'º Bertholameo Boeno 
da s• e de seu Pay, o q• confião na indefcctivcl promcsa de v. 
Mag,•• e grandeza com q• costuma permiar os seus Vasal9s bene
meritos. 

E. R. M.•• 
Tem à mar!l'em o aegulnte despacho: Junta aos mais papeis 

baJa v,'" o Proc.°' da faz.•• Lx• 16 de Julho de 1744 
- - (Rubricas lleglvels) 

Ontro despacho: Em este requerlm.'° se repete, o q• os· Pais 
dos Sup.'°' Ja fizcrão, p• se lhes cumprirem as m.•n das passagens 
dos Rios, e sesmarias q• se lhes prometerão pelo descubrim.' º das 
JDinas dos Goyazes ; sobre q• se fes a consulta q• por copia vem 

.,1nc1uza, em q• se disse ludo o q' h auia sobre esta m• e assim me 
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parece, q' ociozamt• se fas agora esta noua suplica 01-<lcnada a o 
mesmo fim; e q• sem embargo della deuem os sup.''" esperar a 
rczolução da mesma consulta seni q• antes delln se lhes possa de• 
fer ir: o quanto ao g' noua m'º pertenue o sup.•• B .meu Bueno dn 
Sylva em remuneração dos seus seruiços e de seu Pay; entendo 
tambem se não pode attender, por não ser este melo o competen
te, e deucr o sup. •• pellos ordinarlos, e eustumados pedir a sa
tisfação dos dlttos teruiços. 

Tem no verso: 
O Coronel B.•••~ Bueno da S• 

(rubrica ilegivel) 
1744 

Cons.4• 

DOCUMENTO N.0 77 

Snor Diz o Coronel Bertholomeu Bueno da s• filho de Bertho
lameu Bueno da S•, Coronel Regente da Minas dos Goaiazes e delas 
de~cobridor comquista em q' consumido m.• anos e a mayor p.'" 
da sua faz .•• de sorte q' sendo dos mais opulentos da cid.0 de S. 
Paulo ficou a sua caza mtº deminuida de cabcdaes p.' º ' execivos 
gastos daquele de scobrim.•• feito a sua propria custa com incrí
vel trabalho e sumus perigos de vida nos emcontros q' teve com o 
Gentio em q' lhe morco m." gente acompanhando tão bem o sup." 
q' m.••• vezes foi nomiado por cabo de gente p• hir a algumas 
conquistas p."" sempre procedendo com grande valor, zelo, e fl· 
delidade de cujos serv.co• tem rezultado grandes interesses a V. 
Magd.• e uti!id.• ao comum, e vindo agora o sup.•• a esta Corte a 
requerer da· grandeza de V. Magd.•• a remun1:ração destes serv'º' 
e q' se verifique nede a pr• vida da m.•• da pasagens dos rios da 
cid.• de S. Paulo p• as ditas Minas q' por convenção celebrada 
por Ordem de V. Magd.•• por Rodrigo Cesar de Menezes G."' 
de S. Paulo se prometeo ao pay do sup.u confirmando o depois 
por V. Mag.•• tanto asim q• depois por Provizão foi V. Mag.• ser· 
vido mandar q• ao Pay do Sup. •• se entregacem todos os rendim.'°' 
q' estavão cm depozito mas nada se chegou a verificar no Pay do 
Sup.1• por ma von.•• e sinistras interpretaçoens dos Governadores 
suhsquentes da d· Cidade de S. Paulo e dos Mín.º" de V. Magd.• e 
finalm.'" por atalhar a morte ao Puy do sup ... de q ."' esta habeli.· 
tado por hcrdrº e por seu f• mais velho em q' fes nomiação dos 
seus serv.'"' e p• os efeitos sobreditos com habelitação e mais pa· 
peis fes hum req.'º a V. Mag.• p.10 seu Con.•• Ultramarino q• se 
acha junto aos rcq.••• e papeis do Pay do sup.'" e havendo bas
tante tp• q• entrou no dº Tribunal o [• req. 1

• ate agora se lhe não 
tcin deferido nem sobre ele se lhe tem feito consulta. e como o 
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sup ... tem gravisimo perjuizo na demora por estar nesta corte es~ 
trangr• am tanta distancia da sua caza falto dos meyos p• a sua 
subcist• especialm ... nesta cid.• em q' os pastos são excecivos, ter-
mo em q' · · 

P. a V. Mag,4• lhe faça m!• em atenção de todo o ref• mandar 
ao d• Con. •• q' com ef• consulte logo o req.•• do sup ... fazendo sem 
demora subir consulta p• V. Mag.• lhe deferir conforme a sua Real 
grandeza e a j ustica do d• req ... 

E R M ... 

Tem à marirem 01 seguinte• despachos: Vejasse no Conselho 
Ultramarino, e com effrito se me consulte o que parecer. Lisboa 
dezoito de Setembro de mil scttecentos quarenta a quatr°' 

(rubrica ilegivel) 

Junta aos mais papeis haja v.'" o Proc.•• da faz.h Lisboa 22 
de selembr• 1744. 

(rubricas llegiveis) 

He sem duvida, q' o Pay do Sup ... foi descobrir as minhas dos 
Goiazes, com g,4 • trabalho, edespeza, na certeza, de q' se lhe ha
vião cumprir as m,,••• q' cm o Real nome de S. Magd,40 se lhe pro
meterão pello GoYernador de S. Paulo; e não posso considerar cou
za alguma justa p• se faltar á obseruancia desta promessa : he ver
dnde q'em quanto á das Sesmarias houve algum excesso; porq; se 
consederão com mais largueza, do q' aos Governadores he perme
liclo; e tambem se mostra; q'o Pay do Sup.u, ou os seus Compa
nheiros quizerão extcndcr a das passagens dos Rios, falceficando 
a esse fim a carta p:issada pello Governador Rodrigo Cezar de Me
nezes; mas nem humn, nem outra couza no meu sentir basta P' 
senão vereficarem as m.• .. prometidas, no q' for justo, e no q• com 
effeito se lhe prometeu; reduzlndosse as Sesmarias à destancia, e 
extentão devida ; e as merces da s passagens, c seus direitos, a res
peito som.•• dos Rios, q• não estavão ainda descubertos, e q• em 
todo o anno são correntes, e Invadia veis; q.1• aos quaes he q'se lhe· 
fes a promessa verdadeiram." Sem q'o conhccim.10 da falcid.• re
ferida possa impedir a expedição desta m.••; pcrq' sendo m .1• 1 os 
q• nella podião ler Interesse, e não cabendo em nenhum exame, o 
averiguarsse qual foi o q' a cometeu, se não deve nesta duuida cas
tigar o sup... ou seu Pay q'podia estar inocente: isto mesmo, e 
tudo o mais q'há nesta ma teria; se acha ja ponderado na consulta 
junta por Copia, a q• S. Magd.• não foi ainda servido deferir : Como 
porem o m• Sr. manda agora cousultar a petição do sup.•• em q' 
de novo se involve este neg•, e se pede o mesmo cumprlm,10 das 
m.'•• q' seu Pay requereu, me parece q' novam.'- se deue p6r na 
sua Real pr~zença a mesma consulta: e pello q' toca a remunera
çiio dos seniço~ q' o SU(l,1" demais pede na petição incluza; quand'Q 
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se ~entenda q' por este mefo se pode deferir a este reqnerlm.;10 

entendo se deve sempre fazer prczente ao m 0 s•, q• não serà 
justo, q• am attencão a ellcs conceda ao snp.to o augmento e alte• 
ração das m.• .. sohrcditas, ne. o despencar a respeito dellas a Lei 
mental, porq• se se fizer ao sup.to esta graça pedirão a mesma, 
todos os outros descobridores destas minas. e se abrirá hum 
exemplo m .'° prejudicial; alem de ser esta m •• sem duuida m .t• 
dczlgual e exciss iu11- e desproporcionada aos serulços porq' se pede.-

(rnbrlca lleglvel) 

Ao Cons• parece que os sup .••• estão cm tr.0 • de V. Mag.4 • lhe 
fazer m.•• das passagens dos Rios que n• Cezar de M ... lhe .pro
mctco em nome de V. Mag.°' vcreficandossc nelles a pr• vida, v.'" 
tem demorado a cxcceução da ordem que foi p• se entregar aos 
descobridores destas minas os rendlm,t_•• das passagens que se lhe 
tinhão prometido; e não se embaraça o Cons• com a fa lsld,• argui· 
da, n ão só p,h razão qu il aponta o Proc.º' da faz.da mas porque não 
so pode preznmir feyta p.10 • descuhridorc8 q.40 lhe não era ne
cess''" p or se ter feyto a promessa, e a confirm.""' de V, Mag.a. com 
relação à replica que os mesmos descobridores flzerão; demais de 
que no ajuste e a pertenção destes descobridores, e promessa de 
Rº Cezar de M ... intreveyo, e· asslstio o Conselhr" Raphael Pires 
Pardlnho . que então havia acabado de Ouv.•• de S. Paulo, e sabe 
que o que os descobridores pedirão, e o que R° Cezar lhe prome
teo foi o dir.t• das passagens dos Rios que das V ... da com•• de S, 
Paulo se se paçassem hindo p• as Minas que· pertcndião descubrir, 
porq' em nenhum dos d .º' Rios h:tvin ainda estabelecido o dlr.t• 
das passagens, por se acharem todos cm hum cerlão despovoado; 
com o que fica cessando a falsid.• que o dº Gov.•• Ant.0 da s• atri
buindo aos d.0

• dcscubridores. 
E emq,t• a remuneração dos serv,0 • que pede o snpte B,m•• 

Bueno da S• parece ao Consº que ele os deve requerer p.10• meyos 
porque se requerem os mais serv.•• fazendo-os decretar depois de 
examinados p,10 fiscal. Lisboa 28 de Setembro de 1744/ 

(rubricas Ueglvels) 

DOCUMENTO N.0 78 

Snor 

Diz o coronel Bertholameu Bueno da S• q' p• certo req.10 lhe be 
_ perciza humo cert. ª"' da M.•• q' Vosa Mag.• foy servido conceder

lhe e a seu sobrº das pesa gens dos rios q' necesitão de canoa desde 
s. Paulo ate as Minas dos Goiaze~ 
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1P. a V. Mag.•• lhe faça m.•• mandar 'pasarlbe a dita cert.1"' em 
forma q' fasa fe 

E. R. M ... 

Fazendose Consulta a Sua Magestade pello Conselho Ultrama
rino em outo de Setembro proximo passado sobre o requerimento 
que o suppllcante fes em seu nome, e como Procurador de Este
vão Rapozo Bocarro para effelto de se lhes passarem Cartas dali 
passagens dos Rios que o Governador que foy da Cappitania de São 
iPaullo Rodrigo Cezar de Menezes, prometeo aos Paes dos suppli
cantes Bertholameu Bueno da Sllvn, e João leite da Silva ortls, 
por fuerem o descobrimento das Minas dos GoyAs. Foy Sua Ma
gesteda servido por sua real rezolução de quatro de Dezembro do 
anno passado de mil sete sentos quarenta e quatro fazer merce 

· aos suplicantes das passagens dos ditos Rios que o mesmo Gover
nador Rodrigo Cezar de Menezes lhe prometeo, em nome de Sua 
Magestade verificandose nos supplicantes a primeira vida. E para 
que do refferldo conste lhe passey a prezente em vertude do des
pacho retro Lisboa honze de Janeiro de mil sete sentos quarenta e · • 
slnco. 

M.•1 Caettano Lopes de La'1t'e 

Tem à margem: P. do que constar não havendo enconv,to Lis
boa 17 de Dezembro de 1744. (Rubricas lleglvels). 

DOCUMENTO N.0 79 
(ANEXO) 

Snor 
Diz o Coronel Bertholameu Bueno da Sª q' V. Mag.11• foi ser

vido fazer m.•• ao sup,te e a seu sobr" Estevão Rapozo Bocarro de 
q."' o sup.to he procr.•• g.11 e bastante, em tres Vidas das pasagens . 
dos rio que necesitão de canoas desde S. Paulo atbe as Minas dos 
Goyazes e porq' p• se incnrtar o sup.tt e o d0 seu sobr" na ref• m .00 

e satisfazer alguns empenhos contrahldos na vinda e aclst • nesta 
Corte, e pª dependencias preclzas p• o seu req.to e flnalm.to p• 
tornar p• a sua Patrin não tem meyos por se achar m.t0 pobre e 
terse comsurnldo o cabedal de seu Pay q- era grande no serv.•• de 
V. Magd.• p• descobrir as d.11 Minas, pertendo ·em seu nome e do 
d• seu sobr" q- V. Magd.• lhe conceda faculdade p• sobre as ren
das das d.11 pasngens poder tornâr a juro vinte mil cruzados obrl
gandoas a segurança do dº principal e juros p.1•• an,0• q- V. Mag,do · 
fól servido • 
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P. a V. Mag.d• lhe faça m .•• e ao dº seu sobr0 de lhe conceder 
Provizão p• poder fazer o sobredº empenho na forma ref• 

E. R. M. 

Tem à margem o 1eguinte de1pacho: O Correg.°' do Clvel da 
Cid.• Antº da Costa Fr.• informe com seo parecer, Lisboa 12 de 
Dezembro de 1744. Rubricas ileglveis. 

DOCUMENTO N.0 80 

Diz o Coronel Bertholomeu Bueno da S• q' certo req.•• lhe 
he perdia huma Cert.ª"' do theor da procur.•m q' ao sup ... fes seu 
Sobrº E.,te,·ão Rapozo Bocarro q• se acha Junta a hum req ... do 
sup.•• q• fes p• se lhe concederem ns pasage:i dos Rios q• necesitã.o 
de canoas desde S. Paulo athe as Minas dos Goyazes q' se acha 
na Secretaria deste Com.«. 

P. a V.Mag.d• lhe faça M.•• md.•• pasar a dª certidão em môdo 
q• fasa fé. 

E R M.•• 

... . Tem à margem o 11~lnte de11pacho: P . do que constar nil.o 
havendo lnconu.... Lisboa 13 de Jan.'º de 1745. 

' (rubricas lleglveis) 

Outro deapacho: Na Secretaria do Conselho Ultramarino se 
acha o requerimento de que o suplicante fas menção; no qual se 
acha junta hua sentença do juizo das justeflcnçoens do Reino, e 
nella trans escrlpta a procuração que o suppllcante aponta cujo 
theor hé o seguinte "-

Procuração bastante que fas o Guarda mor Baltezar de Godoy 
Bueno, Francisco Rodrigues Penteado, Estevão Rapozo ao~ nella 
nomeados - Saibam quantos este publico instromento de !Procura
ção bastante virem, que sendo no anno de Nosso Senhor Jezus 
Chr lsto de mil sete sentos quarenta e tres, ãos dezouto dias do 
mes de Junho do dito anno nesta villa Boa de Goyas e escripto
rio de mim Tabellião a o dcante nomeado e sendo ahy aparecerão 

:t prczentes o Guarda mor destas minas de Santa Anna de Goyas 
• Balthezar de Godoy Bueno, e Francisco Rodrigues Penteado, e 

Estcvão Hapozo Bocarro moradores do dcstricto desta villa, ere
conhecldns de mim Tabelliam pellos proprios de que dou ffeê e 
por elles me foy dito, e disserão em prczcnça das testemunhas ao 
diante nomeadas que elles por este publico lnstromcnto, e pello 
melhor modo e via de direito que lugar haja e mais firme e va
liozo seja fazião ordcnavão e constctuhlão por seus certos e em 
tudo bastantes ,Procuradores na Cidade de _Lixboa ao Coronel Ber-
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tholameu Bueno da Silva, ao Doutor Gregodo Dias da Silva, ao 
Doutor Thiolonlo da Silva e Gusmão, Antonio de Oliueira Pantoja 
mostradores que serão deste publico lnslromento; aos quais dl
cerão, davão, cediam, e trespassavam todo o seu livre, e cumprido 
poder mandado geral e especial qunm bastante cm direito se re
quer para que elles todos juntos, e cada hum de per sy in solidum, 
aonde com estes seus poderes se acharem e forem mostrados possãa 
em nome delle oulrogante procurar requerer, alegar mostrar, e 
defender todo o seu direito e justiça em todas suas cauzas, e de
mandas civeis, ou rrimes movidas, e por mover em que forem 
autores, ou reos cm juizo eclc,dnstico, ou secullar, e poderão are
cadar e As suas mãos aver toda a sua fazenda dinheiro, ouro, 
prata, carregações, em comendas, carregações, e seos procedidos, 
dinheiro dos cofres dos auzentes, Almoxarifados Reais, Santo offi. 
elo, e dos orfãos, e de tudo quanto cobrarem, e arecadarem darem 
quitações publicas, ou razas, e da maneira que pedidas lhe forem 
e a seus devedores poderão citar, e demandar perante todas e 
quais quer justiças a quem o conhecimento das cauzas tocar e 
hnja de pertencer e contra elles offereccm petições, libcllos a rti
gos sumarlos contrariedades, e todo o mais gcnero de papeis, que 
o direito lhes premetir para ma is prompta nrecadação de tudo 
quanto se lhe dever e haja de pertencer pondo contra ditas as 
testemunhas, suspeições aos j ulgadores e offeciaes de justiça que 
suspeitos lhe forem e em outros se louvarem ouvirem despachos, 
e sentenças nas dadas a seu favor consentir, e fazellas executar, 
e das contrarias appellar, e aggravar, tudo seguir, e renunciar thé 
mayor a lçada do supremo .iulzo com poder de sustabclccer esta 

• em hum, e muitos Procuradores, e revogallos se lhe parecer, fl. 
cando esta sempre em sua força e vi~or aos nomeados para della 
uzarem e os substabelecidos poderão substabelccer em outros na 
mesma confirmidade, e poderão jurar na alma delle, outrogantcs 
licito juramento de calunia de sezario, ou supletor io, e o farão 
dar e deixar dar as partes adeversas sendo para bem das cauzas, 
e que somente para sy, e suas pessoas rezervão toda a nova ci
tação asistindo cumprida mente a todos os lermos, e auttos ju
deciaes, e a toda a mais ordem e figura de j uizo fazendo concertos 
desistenciaes, quitas, e avençns espe!'as transações, e amigaveis com, 
poziçoens nos bens penhorados lançar com licença das j ustiças, 
não havendo lançador a ellcs rematallos, e dellcs tomar posse 
fazer tudo o mais q• for a bem dellcs outrognnle como elles o 
fizcrão se prezentes estiverão com livre e geral admenistrac;ão de 
todos os aeus bens que realmente se obrigarão de hoje para todo 
sempre de haverem por bem feito, firme e vallozo tudo quanto 
pellos ditos seus Procuradores, e substabelecidos for feito e de• 
tremlnado, e que 011 relevio 4o em cargo <la eaterdaçam que o 

' 
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direito _outro.ra em ffeê e testemunho de verdade de como asim 
o disserão e outrogarão me pedirão lhe fizesse esta Procuração 
bastante nesta nota que nslgnarão, e aceitarão sendo a tudo teste
munhas prezentes Luiz Teixeira de Almeyda, e Marlo Lino Bau
tlsla e Silva moradores desta Vllla e pessoas reconhecidas de mim 
Taballião pellos proprios de que dou ffeê que com os outrogantes 
aqui asignarão depois desta lhe ser lida e decla,ada em Francisco 
de Santiago digo Francisco de Albuquerque Santiago Taballião do 
publico judecinl e notas que o escrevy = Balthezar de Godoy = Francisco Rnpozo Rodrigues Penteado = Estevão digo Fran
cisco Rodrigues Penteado = Estevão Raposo Bocarro = Luiz Fer
reira de Almeyda = Marcelino Bauptlsla e Silva = E não se 
continha mais em a dita Procuração bastante que aqui fis tres
ladar hem e fielmente da propria notta a que me reporto, a qual 
fica lançada no meu livro outavo de notas a folhas noventa e sete 
verço e vay na verdnde sem couzn que duvida faça pella ver ler 
e conferir com a proprla nota villa Boa de Goyas em dia mes 
e anno ut supra e eu Francisco de Albuquerque Santiago Taballlão 
do publico judeclal e notas a fls escrever subescrevy e asigney 
em publico e raso= lugar do slgnal publico em testemunho de 
verdade Francisco de Albuquerque Santlago=o Doutor Manoel An
tunes dn Fonseca do Dezembargo de sua Magestade e seu ouvidor 
Geral em Vllla Boa de Goyns, e nella em toda a sua comarca 
corregedor com alçada no clvel, e crime, e juis das justificações 
pello dito Senhor &• Faço saber aos que a prezente certidão de 
j usteficação virem, ser a letra e subscrlpção da Procuração bas
tante retro, sinal publico e razo ao pé della proprlo do Taballão 
desta Vllla Francisco de Albuquerque Santiago o que hey por jus-• 
teficado firme e verdadeiro Villa Boa de Goyas aos vinte dias do • 
mes de J unho de mil sete sentos quarenta e tres annos de feitio 
desta rneya outava de ouro, e de aslgnar hua- E eu dlogo José 
Pereira escrivão da ouvedorla geral a subscrevy Manoel Antunes 
da Fonceca= o Doutor Diogo de Souza Mesla do Conselho de 
Sua Magestade do de sua Real Fazenda e juis das justeficações 
della &• Faço Saber aos que a prezenle virem que a mim me 
constou por ffeé do escrivão que a subscreveo ser o sinal asima 
do Doutor Manoel Antunes da Fonseca, o que hey por justificado 
Llxboa dezassete de Março de mil sete sentos quarenta e quatro 
João Baptlsln de Soúza a fea escrever = Diogo de Souza Mexia 
E _não se Conthem mais em a dita procuração, reconhecimento, 
e Justificação; e para que do referido conste lhe passey a pre
zcntc em virtude do despacho retro Llxboa vinte e tres de Ja
neiro de mil sete sentos quarenta e cinco. 

M.•1 Caettano Lopea de Lavre 
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DOCUMENTO N. 0 81 

Senhor 
(ANEXO) 

Bnrtholomeo Bueno da Silva, fez petlc:'llo a V.Mag.• por este 
Conselho, cm q' diz, fora V.Mag.• servido fnzerlhe mer~e, e a 
seu sohrlnho Estevíio Rapozo Bocnrro (de q,m he Procurador bas
tante) das passa,rens dos Ryos. que neçesitiío de Canoaz desde 
S. Paulo. até as Minas · dos GoyAz em. trez victaz; e porque, para 
se encartar, e o d0 seu sobrinho na rcffcrlda merçe, e satisfazer 
alguns empenhos contrahldos na vinda e nslstençla nesta Cidnde, 
e para deprndençlas preçlzas para o seu requerimento. e final
mente pnra tornar parn a sua patl'la. não tinha meyos, por se 
achar pobre, e terse consumido o cabedal de seu Pay, que era 
grnnde, no serviço de V.Mag.• pa rn descobrir as d ... Minas, per
tendia em seu nome, e o d0 seu sobrinho, que V.Mag.• lhe conçeda 
faculdade para sobre as rendas das d ... pnssagens poder tomar a 
juro vinte mfl cruzados. obrlgandoas a segurança do d• principal, 
~ Juros, penos nnnos, q' V.Mag.• for servido ; e aslm · 
-PedcoV.Mãg.õ ' lhe- faça· m.•• e ao . dº seu sobrinho- de .. Jhe eon

çedrr Provido para poder fazer o sobred0 empenho, na forma 
reíferlda. -,, 

E ordenandosse ao Corregedor do Clvel da Cidade Antonio 
da Costa Freire Informasse neste requerim•, satisfez dizendo que 
pello sumario, que remetia e pello q' alem delle examinara, des
cobrira por certo, q' o sup.• Bm.•• Bueno da Silva não tem meyos 
pnra se encartar na merçe q' V. Mag.• lhe fez da pnssagem dos 
rios desde S. Paulo, até as Mlnaz dos GoyAs, em premio do des
cubrtm•; que dellas fez seu Pay, e João Leite da Silva Ortts • 
nem tão bem p• se dezempenhar do empenho, que tem contrabtd~, 
com a asistençla da Corte, e menos p• fazer a despeza de reco
Iberse para o estado do Brazll, cm q' rezldec q' p• suprir estas 
despezas pedia a V. Mag.• lhe conceda Licença para empenhar as 
JTlesmaz passagens dos ryos, na quantia de vll\te mil cruzados 
peJlos annos, que for servido; pello q' lhe pueçin a elle Menistro 
Informante, q' como o supp.• com seu sobrinho Estevão Rapozo 
Bocarra, de quem tem poder amplo. São primeira vida nesta 
Jllerçe, não ha inconveniente, para que por tempo de vinte annos 
se lhe conçeda a licença, que pedem em attenção ao primeiro 
aervlco para que gozem o premio delle, que sem se encartarem, 
e cem voltar o supp.• p• a sua patrla, pagando as dividas, que 
contrnhlo por esta mesma rauza. lhe fica inutfl, porem que V.Maa,• 
anandario o q' fosse servido. 
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Com a reffcrida informação -remeteo o sumario de testemunhas 
de q' faz menção. 

o que sendo visto 
'Pareçe ao Conselho, que o prezente requerimento, he de graça 

e que o supp. • se faz digno dclle na forma q' aponta o Mini~tro 
informante. Lisboa seis de Fevereiro de Mil setecentos e qua
renta e cinco. 

Alex.• Mctello de Souza Menezes -Thome Gomes -Raphael 
Pires Gardinho "---João Bap ... Bovone - Thome Joachim da Costa 
Corte R.•1• 

Tem à margem o seguinte despacho: Como parece. Lisboa 
27 de Feur• de 1745. Assinatura real. 

Tem no verso o seguinte: 6 de Fevereiro/ de 1745/ Do Con
selho Vltramarino/ S.• o q' pede Bm·tholomeu Bueno da Silva. 

DOCUMENTO N.0 82 
(ANEXO) 

Snr. 
Pello Sumario q' remetto, e pcllo q' alem delle ' examiney 

descubrl por certo, q' o supp.• Br."' 0" Bueno da S• não tem meyos · 
p• se encartar na m .•• q' V.Mag.• lhe fez da passagem dos rios 
desde S. ,Paulo the as Minas dos Goyazes, em premio do des
cubrim.10 q' delles fez seu pay, e João Leyte da Sylva Ortis: nem 
lambem p• se desempenhar do empenho q' tem contruhido com 
a assist• da Corte; e menos p• fazer a desp• de recolherse p• o 
Estado do Brazll, em q' rezide. E p• suprir estas desp... pede 

\ q' V.Mag.• lhe conceda Ji.•• p• empenha-r as mesmas passagens 
dos rios naq.1a de vinte mil cruzados peJlos ann ... q' for servido. 

Como o supp.• com seu sobr inho Estevão Rapozo Bocarro, 
de q.m tem poder amplo, q• vay incluzo, são p-r" vida nesta m.•• 
paresse, q• não ha inconveniente p• q' por tempo de yinte ann .•• 
se lhe conceda a licença q' pedem cm attençã.o ao pr• scrv• p• q' 
gozem o premio delle, q' sem se encartarem, e sem voltar o supp.• 
p• a sua patria, pagando as dividas q' contrahio por esta mesma 
cauza, lhe fica inutil. Porem V.Mag,• mandara o q' for servido. 
Lx• de Fevr• 5 de 1745. 

O Correg.0• do clvel 
Antonio da Costa Preyre 

Tem à margem o seguinte despacho: Parece ao Cone" q' o 
prez.•• Requerim.'º he de prouas q' o sup.•, 
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(ANNEXO) 

Sumario de Test.•• p- o req. •• do Corou.e! B.•m 
Bueno da Silva 

Ao prlmeyro dia do mes de Fevereyro de mil sette sentos e 
corenta e slnco annos nesta cld.• i:le lisboa e Cazns de Morada de 
Douttor Antonio da Costn Fr.• de Dezembargo & Sua Magestade e 
Corregedor do cível da cld.• donde eu escrivão vim e aly pello mes
mo Ministro na prezenssa de mim escrivão forão preguntadns as 
testemunhas que por mim Corão chamadas a respeito do requeri
mento do Coronel Bnrthollameu Bueno da Silva e seus nomes e 
ditos são os que se seguem Hieronymo Villnça da Gama. 

Vital da Costa Caetano presbitero do habito de são Pedro e 
formado na faculdade dos Sagrados Canones e morador no Ter
reyrinho de Ximenes de ydade de sincoenta nn.º ' Testemunhas 
jurada aos Santos Evang.••Jlos cm que pois a mão e de costume 
disso nada. ·' 

Petição 

E preguntndo elle Testemunha pella petição de Suplicante 0 
Coronel Berthollameu Bueno da SIiva disse que a conhcse muyto 
bem e Trntta e Sabe pello ver e prezenciar que elle se acha nesta 
Corte e sem meyos alguns para poder emcartarsse na mersse de 
que trata II petição nem poder hle para a sua Pntrla por estar 
muyto pobre e alimentandosse de alguns emprestimos que lhe fa
ziam ellc Testemunha e outras pessoas e mais não dissee aslgnou 
com o Doutlor Corregedor Hieronymo Vlllaça da Gama. 

Vital da Costa Caet.• 

O Padre Dom João Manoel de Souza sasserdotte do ablto de 
São Pedro niorador no Campo de Santa Clara de ld.• de corenta e 
nove annos testemunhas jurada nos Santos Evangelhos em que 
pos a mão e de costume disse nada 

E Pregunlndo elle Testemunha pella petição de Suplicante 0 
Coronel Derthollnmcu Bueno da Silva disse que a conhrsse e tra
ta e sabe pello "er e prczenccar que clle se acha nl'sfa Corte sem 
meyos alguns para poder pagar o novo dlreyto da mersse de que 
trata n dita petição nem poder passar para a sua Patria por se 
achar muyto pobre e vivendo de alguns cmpreslimos que lhe fa
zem e mnis não disse e asinou com o Douttor Corregedor Hicrony
mo Vlllaça da Gama 

O P.• João M.•1 de Souza Ar°. 

Manoel de Souto e H:orta capitão de lnfnntarla Auxulllar do 
partido· de penixe e morador no roclo de Iade de mais de coreut& 
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annos testemunha jurada aos Santos Evangelhos em que pos • 
mão e do cóstume disse nada. 

E P reguntado elle testemunha pella petição do suplicante o 
Coronel Bartholomeu Bueno da Silva disse que o conhesse e sabe 
pello ver que el!e se acha ne sta cidade, vivendo pobremente pe
dindo dinheyro emprestados a elle Testemunha ahinda havera Tres 
mezes pello que o Considera sem mcyos para poder pagar os no
vos wreytos da mersse de que trata a petição e passar para a Sua 
patr ia mais não disse e o que dito tem sabe pellas rezois declara
das e asignadas com o Douttor Corregedor Hieronymo Villaça dll 
_Gama 

O Capp,•m M.•1 de Souto e Horta 

DOCUMENTO N. 0 83 

Documento anexo: A Bartholomeu Bueno da Silva se ha de 
passar Prov.•m p• poder empenhar as passagens dos Rios que ne
cecitão de canoa desde S. Paulo athe as Minas dos Goyaz p.1• 

quantia de vinte mil cruzados, por tempo de vinte annos: e p• pa
gar o novo direito que dever se lhe deu este bilhete. Lix• 23 de 
Agosto de 17'5 

n.• 9 
80$rs. 

João Bap.ta Bovone 
A f 39' Vº d. L• 2.0 da rec. •• dos novos d.••• fi
cão carreg.•• ao Tz• delles oittenta mil rs , X.X 
25 de Ag.10 de 174.5 

M.•1 An.10 Il'ottº de Ferr• ( ?) Theodoro da Sylua 
A f 19õ do Lº 10 do Reg.10 g.•1 do novo dir.•• fica reg.40 o co

nhesim.10 asima Lx• 25 de Agosto de 1745 
Sousa. 

DOCUMENTO N.0 84 

Senhor 
Diz Pedro Taques de Almeyda Paes Leme natura], e cidadão 

da cidade de S. Paulo, filho ligitimo, e herd• de Bartholameo .Paes 
de Abreu q' expondo a V. Mag.• o Gov.••, e Cap.m Gn.•1, q' foi da
quella Capitania Rodrigo Cezar de Menezes a grande utilidade, q' 
se seguia da oferta feita por Bartholomeo Bueno da Sylva, e João 
Leyte da Sylva de descobrirem a sua custa minas de ouro no in
culto Certão dos Goyazes, ordenou V. Mag.• ao dº GOv.•• ajustasse 
com os d.•• por duas, ou tres vidas sugeitas a Ley mental o direito 
dos Rios, q' ficassem desde povoado até as d." minas p• elles so
hredº, e para os que com elles fossem, ou mandassem; e com ef
feito ajustou aquelle Gn.ª 1 em trez vidas, o q' foi por V. Mag.• ap-
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provado. Considerando este.s dous Cabos exploradores, e descobri
dores q' não podião conseguir esta difficul(oza emprcza, sem dei
xarem na Cid.• de S. Paulo bum socio q' delln os animasse com 08 
soccorros de gente, boccns de arma, monlçoens, e os mnis gencros 
precizos; Reconhecendo q' só o Pay do supp.'º 1Prlmo do Explora
dor, e cabo primrº da tropa, e Irmão direito do segundo cabo João 
Leyto da Sylva, tinha as circunstancias de grd.•• cabednes, e zello 
do Real serviço p• uquelle effcito, se associarão com ellti, incorre
gando-o de os auxiliar, o q' cumprido por espa~o de tres nnnos, e 
tres mezes, que gastnriio no dcscobrim. 'º com g1·d.• despcza de sua 
fazenda, mandando no caminho do Certão estabelecer varias plan
tas p• se approveitarem dos seos frauctos os Exploradores com 
sua tropa, e applicando tambem todas aquellas providencias, q• 
julgava uteis pnru q' não retrocedessem, sem as quaes he bem vis
to q' lhes seria impraticavel o prosseguirem aquelle dest ino, q' 
com fclicid.• e ajuda do Pay do supp ... conscgufriio. Hecolhidos a 
cid.• de S. Paulo os dous Descobridores, com o tleseugauo do des
cobrim.•• do outro, q' dtixavão estabelcscido e dos rios q' compre
b endia a estrada até as minas, rezervnndo p• si outros, eede1·ãõ, e 
trespassarão por Escriptura publica uo Pay do supp.'• os dous 
rios .Mogy, e sapucaby em virtude da faculdade de V. Mug.•, porq' 
lhes fuziu m.•• dos sobred.0 • rios p• elles Descobridores, e para os 
q' fossem, ou mandassem, e em dezepcnho dn d• socied.•, da qual 
ha-de constar no Concelho Vltraruarino em vnrins contas, q' a elle 
deo o Pay do supp ... sobre varias providencias ncccssarias p• o 
mesmo descobrim.'º, q' com effcilo forão altendidas. Concluhido 
aquclle importante e preciozo deseobrim.'º, entrarão todos os lres 
socios a requerer pelo ditlo Concelho Vltramarino o incartam.•• 
dos rios, q' 11 cada hum tocava conforme a destribuhição q' de 
mam commum entre si havião feito com permissão e ordem de 
V. Mng.• cujos requcrim.10• por consulta subirão no anno de 1738 
a prcz.•• de V. Mag.•, a qual não baixoú resoluta: e falecendo os 
d .•• tres soclos, veyo a esta Corte Br.•••• Bueno da Sylva, filho, e · 
herdr• do cabo principal do mesmo nome, requerer o incartum.•• 
dos seos ríos, q' obteve de V. Mag.• no anno de 1746, e de então 
atê agora se acha de posse dellcs, e ficarão na Coroa os dous, q' 
tociío ao supp•• por cabeça de seo Pay Br.,,,.. Paes de Abreu q ' são 
.Mogy, e Snpucahy; como tnmbcm os rios Iagoariaçu Parnahyba
Pardo-e Vcrissimo, q' pertencem no l1erdr" do Descobridor João · 
Leyte da Sylva; e cobrando-se os direitos delles pela Faz.d• Real 
-da Praça de Santos, por ordem q' precedeo de V. Mag.•, emquanto 
.ae não incartavão os Donatarios. ' 

E porq• ao supp... como filho ligit!mo, e mais velho do d• 
Br."'•• Paes de Abreu pertencem ioquestionavelm ... o dir.•• dos re
feridos dous rios Mogy, e Sapueahy, veyo na prez.te frota do ruo 
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de Janl'° a esta Corte a supplicar o incartamento da dª m.••, tra
zendo as justi ficaçoens, e mais docum.•••, q' lhe poderião ser ne
eessr.•• p• comprovnr n sua acção, q' t udo com o Cl\bedal q' trazia 
p• a sua subslstcncia, se lhe queimou no lncendio, q' houve nesta 
cld.•, sem lhe ficar outro regresso mais q' a da soberana grandeza, 
e incomparavel clemencia, e piedade de V. Mag.•, a quem humil
dem.'" recorre, e supplica se digne (em atenção à grande utllid.•, 
q' rezultou ao Real Herario daquelle descobrimento, e direito, q' 
assiste ao supp ... p• aquellas m .•••, como bem se hade manifestar 
da consulta refer ida, q' no anno de 1738, ou 37 se fez a V. Mag.•) 
lho mande passar car ta dos D.•• dous rios na forma, q' forão pro
mettidos por V. Mag.•, e já se verificou na parte dos r ios do Des
cobridor Br.m•• Bueno em seo filho do mesmo nome, como fica 
referido, e com a clnuzula, se parecer necessr" de ir, salvo o di
reito de 9.•, com II qual se defende toda e qualq.• objecção, de cuj11 
graça o supp,.. tambem se faz digno pelo zello, com que dezefa 
imitar 110s seos Predecessores, augmcntnndo com novos descober
tos os Reae~ Domlnios, e assim em consideração de tudo 

P. 11 V. Mag.• lhe faça m.••, por sua Real piedade, e gr11ndez11, 
mandar passar ao supp.•• cart11 de m.•• dos direitos dos d.•• dous 
rios Mogy, e Sapuc11hy em attenção ao q' relat11., e na forma, q' 
pede. 

E. R. R. 

(ANEXO) 

Tem à margem o aegulnte despacho: Em a consult11 primeira 
q' se fcs sobre estas doaçoens se inclue ja II p.•m do P11lz do Sup.•• 
q' referio lhe tocarão ( ?) os dois Rios Mogi e Sopocahi em virtude 
da doação e da decizão q' tinhão feito por escritura entre os inte
ressados. 

Como senão achão os papeis e cartas origlnaes, e como ó sup ... 
allegase lhe queimarão todos os q' podião fazer a prova da fi1111-
çã,o e lêgltimar a sua pertenção, entendo se lhe deve admetir a q• 
rezulta daquela prevenção de duuida da pr imeira suplica, ou ou
tra semelhante; sendo certo q' n11 oc11zião prezente se deu e alte
rar de 11lgum11 forma a pratlc11 est11b11lccida e a forma dada a se
melhantes provas; procurandosse só os possíveis, e q' conste a 
verd. • por qualquer modo: nest11 concideraçio não requeiro a sent• 
de just-m q' o sup.•• devia juntar; porq' reconheço q' não o pode 
fazer sem documentos emq .•• senão der nova formalid.• p• se ex
pedirem as just."' e não he justo se deixa na esperança do m .'° 
tempo q' hade dur11r esta dellg• hum pertend.• do Brazil perdendo 
a ocazlão de volt11r a sua caza por mais hum anno sendo pessoa 
conhecida q' por outro modo pode satisfazer ao fim dest 11 dellg• 
e nestes tr ... e nos de ser conv.•• ao serviço de S. M. satisfazer 
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promptnrne9te às _promeças e. expedllas com brevid.• me -parece q' 
sol.ire este requerirn.'º deve mforrnnr o conselheiro Rafnel Pires 
Pardinho q' corno estnva em S. !Paulo ao tempo destas prorneças 
e conhecerá no sup.te pode Informar sobretudo de tnl forrnn q' se' 
escuze toda outra qualquer dclig• · 

como se justifica com o conhecim.'º propr lo do Co~selhelro 
Informante q• o sup.•• be o filho mais velho de B,'"'" Paes de Abreu 
e q' este foi socio das descol>ridorias de goias e diz comprehendl~ 
dos nns m.• .. q• cm nome de S. Mag.4 • se lhe fiserão pareceme q' 
sem se esperar por outra formnlid.• pode S. Mag.•• sendo servido 
defcrirlhe com n m.•• q' pede ou (encarte) na q' diz lhe toca, e 
q se fns não só provnvel mas qunzl certo seja a q' refere (dos) 
Rios Sopocnhi, e Mogi, por ser a q' jn seu Pny poolo qunndo re
quereu com os mnis descol>ridores, e a q' se lhe terln vereficndo 
se S. Mag.4• fosse servido deferir a primeira consulta de q• se jun
ta copia, nssim como depois deferlo n outra sobre o requerlm." • 
de ll.m,u Ilueno, em q' pª o effcito de se cumprirem as m.•oa não 
hà mnis diferença do q' ordena hir Incluído o rcqucrim.' 0 do sup." 
perq' então o não fcs. e quando se queira escrupulozam.•• concl
derar q' podem não ser estes os Rios q' tocão ao sup.'° pello par
ticular ajuste dos dcscol>ridores visto não nparccer a escritura; e 
q' nesta m." podem cllcs ler alguma duvida, se salva estn concl
dcração com se ressalvar todo o seu prcjuizo, como certam.1• sem
pre prova ainda sim exprecão nlguma; e seg.•• minha lemb.•• assim 
se praticou com B.m•• Bueno quando se lhe assignarão os Rios p• 

· o encarte sem os outros serem ouvidos. 
Não podem entrar em duvida se o sup.'º tem mais Irmãos 

porq• as passagens dos Rios são direitos Reaes, e corno bens da 
Coroa tociío ao primogenito, sem partilha, e se cm razão da des
peza ou gasto dos bens do caznl de (erdar) alguma couza ou utili
zar aos Irmaos hc questão p• entre elles, q' não embaraça o en
carte q' se deve conceder ao mais velho; pcllo q' me conformo 
com o parecer do conselheiro Informante, atendendo lambem à 
utilidade.• publica q• pede se curnprão promptam.•• ns m.C" prome
tidas por serviços tão distintos p• q' se animem os vnçalos a fa
zerem outros sem." com q' se nugmentem os domlnios de S. Mag.•• 
e os interesses dos seus vaçalos. 

(rubricn Uegivel) 

DOCUMENTO N. 0 85 

S.0
• Fran.Cº Mendes de Goes. 

Meo amº e meo Snr. Ainda q' ha bastnnte tempo/ que não te
nho tido a honrra de pedir lhe novas suns, com/ tudo sempre cá 

:n 

,, 
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as procuro por fodas as pessoas q' mas/ podem dar e sempre es
timo e estimarei saber q' vm•• passa/ com saude, pª q' se sirva da 
minha em tudo q' for do sço/ aggrado. 

As obrigaçoens q' nessa Corte devi a vm.'" iempre me fizerão 
ter m,te na lembr• o seo nome; e como o seu talento, Capacid.• 
e intelig• he taro conhecida; tudo me faz rezolver a buscar a vm.'" 
e pedirlhe queira nessa Corte ver se ha algua senhora com quem 
eu possa cazar; porq' o ter meo Pay falecido há dous anos, e o es• 
tar eu s.•• da minha caza, me faz cuidar em tomar estado, e em 
parte ninhua farei com mais gosto do q' sendo S.•• Franceza e 
mais ainda sendo por eleição, e approv,ção de Vm.•• EU achome 
servindo o meo Officio tle Prov.•• das Cazas da Moeda. Offº here
ditario, e q' costuma rende 6 p• 7 mil cruzados; e com todos 011 
Meos bens farei trinta e tantos mil cruz.•• de renda. Vivo no Pa
lacio que comprei ao Conde de Alvor por oitenta mil cruz.•• e sou 
S.•• de varias terras no Brazil. Estas sam as circunst ... de q' Vm.•• 
como tam intendido podera ajuizar a qualid.• da S.r• com q.m po
derei cazar. Estimara q' fosse S.'" q' estivesse em Convento, e q' 
tivesse pouco conhecim.'0 do Mundo, pois p• vir viver em Portu
gal, he necesr. • nam saber q' couza he Fransa. Nam quero se não 
com boa educação, e genio, e de familia de qualid.• conhecida nessa 
Corte; e este hade ser o dote, porq' de Já narn será necesrº q' ve
nha nem hua camiza, nem q' seos pays despendam couza algua. 
Em · quanto a fermosura basta que não meta medo. 

Bem sei q' este neg.• nam se pode lá achar de repente, porem/ 
basta-me q' Vm.•• me sigure q' por me continuar a honrra, e favor 
q/ sempre me fez, tambem quer tomar o trabalho de fazer/me 
este beneficio, q' sem duvida será o mayor, e q' só da grande ex
periencia de Vm.•• se pode confiar. 

Nosso amo vay p.• as Caldas qualquer dia / e passa ô melhor 
q' se pode passar com a sua moles tia: A s.r• Princeza anda p.• 
brevem... dar a luz hum Príncipe q' se assim for, hande haver 
grandes Festas de touros. Aqui se falia m.•• na paz, e vm.•• 16 
saberá isso melhor; porem entrando os dias passados a frota do 
Maranhão hum Corsario Inglez pilhou hum navio em forma q' fi
caram nuz os mai-inhr.•• As Naus da Jndia partem amenham, e 
vam duas este ano, e vay tamben a frota da Bahia, 

Estas sam as nuvid... desta terra o que quero e dez.• he q' 
Vm.•• tenha a boond.• de me dar m. •• boas novas suas, já q' há 
tanto tempo q' não tenho tido essa fortuna. Fico à ohed,ª de Vm.•• 
q' D.• G. • m.• an.• Lx. 12 de Abril de 1746. 

Am.0 mais obrig.40 e menor Capt.0 de Vm.00 

· Mathias Ayres Ramos da Sylva. 
Arquivo Histórico do Ministério dos Negócios Estrangeiros 

Gaveta K Maço 13 • .f, 
1740 a 1749. 
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BAPTISMO DE MANOEL INACIO FILHO DE MATHIAS AYRES 

Aos vinte e quatro de Julho de mil setecentos e quarenta e 
oito baptizei a Manoel lnacio Ramos da Silva e Eça fil ho natural 
de Muthias Aires Ramos da Silva e Eça Provedor da Caza da Moc,la 
desta Cidade e de Dona Elena Josefa da Silva Padrinho Excelentls
simo Conde de Tarouca, De que fis aqui este Segundo assento poI 
Sentença de Justificação dada pcllo Senhor Arcebispo de Lacede
monia Vigario Geral deste Patriarcado, escrivão Luls Antonil'l do 
Couto por se haver queimado o primeiro assento, e assignei em tll 
de Agosto de 1769 

O Prior Alexandre· Ferreira Freire 

Freguezia de St.• Justa - L.0 6, folha 191. 

DOCUMENTO N.0 87 

OBITO - DE D. CATARINA DE HORTA 

Aos sete dias do mes de Novembro do anno de mil e sete centos 
e sincoenta e slneo faleceo na sua quinta de Agualva desta fregue
zla de donde não recebeu Sacramento algum pello não pedirem 
nem · avizarem Dona Cathcrina de Horta viuva de José Ramos da 
Silva, Provedor que foi da Caza da Moeda jás enterrada na Ermida 
da Sobredita Freguezla, fês testamento, de que fis este acento. 

O Prior J oão Crisostomo 

L.• de Obitos - da Freguezla de Belas que vai - de 1781 a 
178:l :- Pagina - n.• 74. 
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"Registo de hum decreto que ·veyo a Caza da Moeda pa1•a 
Manoel José Seruir de prouedor da d.• Caza". -. 

Por justos motluos que me Corão prezentes sou seruldo haui•r 
por suspenço o Prouedor da Caza da Moeda Matias Ayres athe 

( Segunda ordem · minha e que no entanto slrua de IProuedor da 
1 mesma Caza Con toda a jurisdição do Proucdor e Thczourciro della 

Manoel Jozé de Pcyre longue (Sic) como antes se tinha praticado 
ordenando lhe que_ para a pronta e_xpedição das partes, e regular!-

• 

' 
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dadc das fabricas emquanto eu na.' der outra mais especial proul
dencla faca exatamente obseruar ns despozlçoens do regimento 
principalmente pello que toca aos escríuacs da receita da Confe
rencia e dos Manifestos que foy depois cl'iado de nouo aos Julzcs 
da Balança aos fundidores aos Insayadores aos fieis do Ouro de 
Prata aos guardas de Cunho aos Moedciros e mais oficiaes como 
tambem ao meu Rial decreto de Quinze de Janeiro de mil setecen
tos sincoenla e sinco e sou seruldo outro sim que alem dos dos 
sobrcditas despoziçoens se obserue por ora a de se receber o ouro 
e iPrata pello sobre dito thezoureiro em Cofres separados dos quals 
vão passando para a fundição as porçoens que necessarias forem 
sendo primeiro emsayador em forma para ficar autenticado o toque 
de cada huma das referidas proçons antes de se fundirem e par a 
que sendo outra ues ensayadas depois de fundidas fique constando 
Jegualmente se ha deferença entre aquelles dois estados antes que 
os referidos metaes pasem a ser ligados e para logo ficar asim n 
conta feita a metal da liga O Concelho de Fazenda o tenha asim 
emtendldo e fasa executar com os despachos nccessnrlos Nossa Se
nhora da Ajuda ó primeiro de Agosto de mil setecentos e sessenta 
e hum com a Rublica de Sua Mag.4• // Jose Pais de Vasconcelos//. 

Cartorlo da Casa da Moeda. 

Registado a foi. 81 v. - Livro 9. Registro Geral - 1769-1774. 
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Manoel est.º q .' passes bem, eu, e tua Tia com saude ficamos : 
ella te manda m.u• lembran~as, teu I.• e a tua Avó tbem (lambem) 
me consta q! andão bons. 

Emq.'º ás ferias bem as podes lá passa,; por q.' ci\ não tens 
nada q.' fazer, nem eu estou por hora em termo de fazer a dcspez11 
de bidas, e vindas por q.' depois q.' perdi o Rendim.'º da Gaza da 
Moeda não tenho mais renda q.' aquela, q.' he perelza p.• hir 
passando. 

Cá falei ao D.' Vasco J.ourençb Velozo segue sempre os seus 
Concelhos porq.' hé prud.~; e hc teu a.•, foge como da peste outras 
quasquer amizades, e Camaradas; porq.' as más comp... hé a pior 
peste q.' há no Md.0

, e dellas sempre vem a rezultar a perdição de 
q.m as segue, e q.' 0 mais i;etlrndo viueres, mais siguro vi viras; não 
se te de q.' te chamem Satiro, por q.' esses mesmos q.' to chama• 
rem hande de cstimarte mais por isso m.0 ainda q.' não queirão, 
e o ditado Castelhano hé certo q.40 dice q.' a m.'" conversação he 
cauza de desprezo. Não tenha frequentação com rapazes por mais 
quietos, q.' te pnreção nem !hem (lambem) com alguns velhos, q.' 
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nunca deixarão de ser rapazes. Bem sei q.' o vluer Só hé triste mas 
m,10 conveniente; porq.' ningucm se arrependeu (de.? a. ?) soltdão). 
Do Comercio das gentes quazl todos se arrependem. Tõ.obem hl! 
doutrina certa aquela q.' diz :=: Homo homlnum diabulue. Os ho
mens são diabos huns p.• os outros; e as molheres são outros 
diabinhos de máa cnsta, e as freiras tbem (tnmbem) são diabos 
femens a q.ru a mesma prould.• condenou a q.' já neste mundo 
viuessem no Inferno da clauzura, e assim te recomendo, q.' fujas 
do Inferno d (a?) ( O)ndelgas, Semida, S.ta Anna, S.ta Clara, e 
outros tnes; porq.' as freiras são Sereas raclonaes, e nunca hou
verào Serens machos, mas todas era~ fcmeninas ; As freiras O q.' 
tem de mais a mais he o serem tbem (tambem) aves de rapina. 

Não te apliques a aprender as Artes de dançar, tocar, espatre
jar, esgrimir e oulr11s Sem.•• são artes lnutels como eu sei por 
cxperiencin hé t empo q.' te pode aproveitar m.º', e o mais q.' se 
tira dellas hé mostrar habllid.••, como aquelas q.' jogão as pduti
cas, muzicos dansnrlnos esgrimidores sempre são sug.o• dlspreza. 
dos, por mais q.' sejõ.o admirados nas suas artes: se quizercs dl
vertlrte aplica te â Poezia, e Ora to ria portugueza; porq.' a poezia, 
e a Arte de dizer com clegancia hé a elcgancia ( ?) dos Deoscs com 
os Antigos se explicuvõ.o: hum bom soneto sempre tem mcrccim.t• 
permanente (cm lugar?) quando os saltos do balharete, os gargan
tcados do Cnntariuo, e os trinados da Rebeca tudo he fumo, que 0 
vento leva. Se eu tivesse quem me aconselhasse antigam.10 outro 
galo me cantara; prodiguei o tempo naqueles rediculos estudos, 
Se o empregnsse em outros de mais sericd.• com elles me acharia 
agora : ocupeime em superfinas curiozidades; l' o temp~ que gastei 
nellas foi furtado, e o que he furtado nunca luz. 

Procede bem; porque o proceder bem, não custa nada, e vai 
de muito; e o proceder mal custa muito, e não vale nada. As bons 
obras fazem a nobreza: as más desfazem-na; Senão fores virtuoso 
ao menos mostra que o és de algúa sorte; porque da virtude até 
n sombra he estlmavel. A hlpocrizia he vicio louvavel na minha 
opinião, porque o enganar o Mundo com a Capa da virtude não 
deiita de ser hua espccic dela; o fingir virtude não hc grande mnl, 
porque nisso mesmo .se 1'econhesse o sen valor, e quem a r epre- . 
zenta ainda que tome a substancia dela ao menos t oma-lhe os 
accid.u Ha coizas tão excelentes que ate a figura exterior he 'pre. 
cloza: a mesma pelle do Leão morto he respcitavel e senão infunde 
terror pelo q.' hc; influe algú pavor pelo que foi. 

Brevemente hei de mandar te alguns livros da minha Livraria 
esses devem ser teus amigos. Conversa com elles, e não tema; 
nada de húa tal Sociedade. Ü!l homens mortos são mais uteis do 
que os Vivos; destes desconfia sempre, aqueles bem os poder ter 
a tua Cabeceira sem receio, A Instituição do Emperador Justiniano 
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11ejão todos os teus amores menos para saberes 1Úlgar os outros 
do que para saberes julgarte a ti; e se algum dia a desgraça de 
seres julgador torna essa offlcio só por necessidade; e p,• julgares 
brrn não tens mais que j ulgares ás avessas do que hoje se esta 
julgando acertarás por contraposição, não por Imitação. Sirvate 

· de Regra o Seguires o Contrario parecer tal h6 a decadencia em 
que hoje esta a divina sciencia de julgar. 

Ainda não (tive) lugar de escrever ao Reverendo Senhor, em 
cuja Companhia estas: eu o fa rei em tendo algú lugar: Deves obe
decer- lhe corno a mim e esse será o meio de me agradares. Cuida 
na tua conservação, em cuidares na tua subsistencia~ Deus te 
Guarde muitos annos como lhe peço. Lisboa 24 de Abril de 1763 

DOCUMENTO N. 0 90 

Teu Pay 
Mathlas Ayres 

Aos des dias do Mes de Dezembro de Mil e sette centos, • 
se<'enta e t res, falleceo de hu.' accidente de aploplexla (sic) com 
a Sacramento da Extrema Uunção, Mathias Ayres Ramos da Silva 
Eça, Provedor da Casa da Moeda, morador na rua de S. Francisco 
de Borja, fes testamento, e deixou dous filhos ilegitlmos, foy 
sepultado na Campeia cita em Aguava (sic) deste Patriarcbado, 
de que fis este assento que asignei; era ut supra 

O Cura Antonio Rib.•• de Castro 

Tem à margem: "l\fathias Ayres Ramos a sep.ar a Algualua 480'" 
Freguezia de Santos-o-Velho - Obltos L.0 N.• 10 - 1762-1769. 

foi. 52 v. 
ArqulvOB cio. Reirlatoa Paroqulala (P•co de 

S. Vicente) , 
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OBITO - DE MATHIAS AmES DA SILVA 

Em os dés domes de Dezembro do anno de mil e sete centos 
e sessenta e tres se Sepultou na sua Ermida de nossa Senhora da 
Monte do Carmo, sita no lugar de Agualva, desta freguezla, Mathias 
Aires da Silva, Provedor da Caza da moeda de Lisbõa, e faleceu na 
frl•guezia de Santos de Llsbõa, de que fls este acento. 

O Prior João Crisostomo 
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L.0 de Obltos da Freguezla de Belas que vai de 1731 a 1782 
Pagina n.• 67 v. 

DOCUMENTO N.0 92 

Senhor 

Reprezenteu a V. Mag.• por esta Menza Manoel Jgnacfo Ramos 
com assistencla de seu Tutor, em sua petição. • 

Que por falecimento ele seu Pay Mnthlas Ayres, se apoderarA 
seu Trmão José Ayres, a titulo de Tutor delle sup.t., que nuncn fora 
dos bens do dito seu Pay, e que entrara a destruilos com tnl Clt~ 

cesso publico, que tanto elle suplicante, como soa tfjl Donnn The
reza Mnrgarldn de 0rta, requererão sequestro nos clitos bens 8 
com cffello por Decreto de \ •inte outo de Novr.• de mil sette cen'tos 
sessenta e quatro fora V. Mnit.• servirlo nomear ao Dez.•• Frnnclsco 
Xavier da Sylva, Juls Administrador da dita França, para que J>OD• 
don em sequestro, se metece seu produto no depozito Geral, para 
dello se entregar a quem pertence, dandosse primeiro al!mrntos 
competentes a clle sup ... ; e no dito seu Trmão, e que puchnndo a 
sy o Invenl.arlo, dcferlce as duvidas com ~revld.• em conferencia 
com os Adjuntos, que o Regedor nomearia; ' 

Que se procedera ao sequestro, e se t!nhão arendado judicial
mente as Quintas, e mais fazendas, não só nesta eldncle, e seu tr,• 
mas tambem em os destrlctos de Alemq.• e Aldea Galega da Mer
clann; e por que perlenilendo-se reduzir a dinheiro as ditas rendas 
como herão trigos, milhos, sevadas, e vinhos, para depois se mete; 
seu produto no Depozito, na forma do Real Decreto; não concehtião 
no mesmo Dezlto Geral que os Porteiros, os metecem a pregão, 
sem que os ditos generos entracem para o mesmo Depozlto; 0 que 
se fazia lmposslvel, por que ao prezente se achavão na Quinta da 
Choruzeira, cita no termo de Aldeà Galega da Merclana perto de 
trezentas pipas de vinho do anno passado, que se J>ertendlão re
matar por amostras, para quem as rematar hlr IA receber, pois do 
Contrario lhe ficava rezultando hu' grande incomodo, e despeza• 
e o mesmo sucedia com o pão, que depois de rematado pellas amos: 
trns, se lhes passava ordem pnra o receber dos rendeiros; e nestes 
cazos costumava a Real piedade de V. Mag.• fa cultar a pr11ça de 
se poder rematar A porta do Dez.º' Juls Comissario, que melhor 
prezenclava as l'emataçoens principalmente sendo os ditos bens para 
por em arecadação e não por execução, e depois se remete'!" seu 
produto para o Depozito, alias hera dcstruhir, o mesmo, que se 

.;wandava arecadar, em Carretos e alugueres para a Condução. 
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Pédla a V. Mag.• que attendendo ao que relatl\va, ee dlgnace 
mandar lhe passar Provlzão parn se poder rematar tudo o que 
pertencer à dita Ernnça á portn do .Juis Comlçarlo, e Administrador, 
dcspençando na Ley dos Depozltos, para acautelar os prejulzos, 
que todos redundavão em damno do suplicante que hera menor, a 
quem a ley costumava favorecer, pois lhe pert.enclão as dita!'I rendas. 

Ordenou-se ao Dezcmbnrgador Francisco Xnvier da Silva !11-
formaee com seu parecer, e sntlsfcz dizendo: Que por decreto d<'! 
oato de Novr.• do anno proxlmo passado, lhe fora cometida á Admi
nistração dos bens, e conhecimento do Inventar io, e mais depen
denclas da Caza de Mathias Ayres Ramos Provedor que fora dn • 
Caza da Moeda desta Corte; e que querendo elle informante em 
sua observancla vender em Praça publica alguns fructos, que se 
achavão em ser na dita administração, e caza não só pella corrupção 
a que estavão sujeitos, como p.• do seu produto se satisfazerem os 
alimentos ordenados no dito Decreto, recolhendo-se o rezlduo ao 
Depozlto Geral; os Deputados, e offlclacs do mesmo o emcontra
vão, querd.0 pella utilidade do seu emolumento, que primeiro se 
desse entrada no dito Depozlto dos tais fructos, que se nchão na 
Quinta da Choruzelra distante desta Corte, e não hera facil o seu 
transporte para o dito effelto principalmente o vinho, que dependia 
baldlar-se dos Toneis em que se achava pnra vazllhas menores em 
que se podece conduzir, no que se havia de fazer conclderavel des
peza, alem da que preclzava a sua condução de tanta distancia para 
esta corte, em que a mayor parte do seu valor, se absorverio fi
cando do Cazal deteriorado na sua diminuição, e frustado o fim a 
que se dlrljla semelhante administração; mayormente não havendo 
precizão da dita entrada no Depozlto de generos taes, que não es
tavão sujeitos a execução algun de parte. em que só teria apli
cação a Ley de Depozltos de vinte hum de Mayo de mil sette 
centos slncoenta e hum, e ao ser a dita venda .ludicial para a todo 
o tempo constar o que os ditos fructos produzirão com a arreca
dação necessarla, e não poderem venrler-se por falta de Lançados, à 
porta da mesma Quinta em que se achíio; pcllo que lhe parecia a 
elle Informante justo o requerimento do suplicante, para que V. 
Mag.• dlspençando na Ley lhe conceda a graça que suplicava sem 
embargo de que sempre mandaria o mais justo. 

Mandou-se, que juntasse o Decreto por onde V. Mag.• tinha con
cedido esta administração; no que satlsfes o suplicante, juntando-o 
por certidão, sobscrlpta pello escrivão das Comlcções. 

E sendo tudo visto. 
Parece à Menza que o requerimento do suplicante se fas atten

divel pellas razoens que exp0em o Ministro informante, que se 
conformão com o esplrito do Real Decreto de V. Mag.• de vinte 
outo de Novembro de mil settc e centos sessenta, e quatro, que 
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mandando se recolhão aó Depozito Geral os rendimcnt~s dos bens 
deste Cazal, que restarem depois de saysfeitos os alimentos, que 
se arbitrarem ao suplicante, e seu Irmao, vem a facutlar no dito 
Ministro a venda, e a rematação dos mesmos rendimentos, e que só 
no preço, que deles restar se vercfiquc a entrada do Depozito Geral 
servindo-se V. Mag,•• ordenar lhe não encontre a referida venda'. 
LX.• vinte e oito de Abr. de mil sette centos sesenta e slnco. 

Affon.•• - Castro - Craesbeck. 

Tem à margem: "Como parece q.te aos Frultos de q/ se trata 
som.te N. Sr.• da Ajuda 18 de Dez.~'º de 1765". 

(Rubrica Real) 

Tem no verso: "Vinte outo de Setembro de mll sette centos 
sessenta, sindo. - Dez.• do Pnço - S.• o que pede Manoel lgnaclo 
Ramos da Silva Eça para a venda dos fructos de que tracta. Reg.•• 
D. cm 18 de Janr.0 de 1766. P. certidão ao sup,te em 8 de A•.• de 
1766. Reg.•• no L.0 3.0 a fl. 

Arehivo Nacional da Torre do Tombo. - Desembargo do Paço 
- Maço 2.083 66 

Tem anexo: A lllanoel lgnaelo Rnmos da Silva Eça, se hade 
passar ,Provizão para se venderem em Lcylão os fructos das fazen
das da heran_ça de seu Pai. Lix.• 8 de Janr.• de 1765. 

N.0 28 
3 

Antonio Jose de 

Ant.0 P.• Vergollino · 

A fl. 13 v. do L.• 3.• 

A fl. 226 v.• do L.0 18.0 de reg.• g.•1 dos novos dir.••• fica rei.•• 
.este conheclm.'0 Lx.• 13 de Janr.0 de 1766. .. Corr.• de Moura 

DOCUMENTO N.0 93 
Snr, 

9b: Joze Aires Ramos da Silva e Eça, q' Instituindo seu Avou 
Joze Ramos da Silva vinculo da sua terça, e da legitima de seu 

,. Filho Pay do sup.• Jllathias Aires Ramos da Silva, e Eça, q• a este . 
flm assinou, sendo elle o primeiro chamado, tambem o sup.• o foi 
p• segundo administrador como filho primogenito deste. E sendo 
o principal objecto dn Constituição dos vinculos o augm.10, e con
servação das cazas nobres: a elevação á nobreza, em beneficio da 
pqsteridade dos instituidores; e o public_o interesse da Monarquia. 
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o referido prbnelro administrador, nio só em sua vida fes todo o 
particular esforso pela decipação da sun caza como he notorlo e.; 
constnnte: mas até no acto de ultima vontade, conservando o 
mesmo espirito praticou aquella acção q' V. Mag.• na provldentissi• 
ma Ley de 3 de Agosto do anno proximo passado no § 6, passando 
a instituir novo vinculo p• o Filho segundo Manoel Ignacio Ramos 
da Silva e Eça, destinando para elle bens alheios, porq' exes• 
Undo por inteirar o primeiro, e avendo credores de avultadas 
quantias- á Caza, só do reziduo, era nrbitro dentro das forsns da 
sua tersa depois de pagos os Credores, e de inteiradas as Legiti
mas dos dous filhos, devidas pelo direito do sangue, e pelas leis 
fundamentaes do Reino. 

Exestindo o sup.• na posse dos bens, como cabeça de eazal ln• 
ventariante delles, aparece o em -jiiizo sua Tia D. Thereza Margarida 
da Silva e Orta, com o objccto de tirar ao sup.•, e seu dit o Irmão a 
Caza de q' ella sempre foi o maior flagello. E recorrendo ao Real 
Trono, expos ahi, não serem elles filhos do referido Mathias Aires 
da Silva e Eça, embaraçavão o exito da partilha dos avós em q.• 
era interessada; que decipavão os bens da Caza, e q' pertendlão 
vender, até os de raiz de que esta se compoem, suplicando a pro
videncia de sequestro, a q' V. Mag.• mandqu proceder pelo seu 
Real Decreto de 28 de Novembro de 1764, nomeando o Dezem
bnrgador Francisco Xavier da Silva, para Juiz do Inventario, e 
suas dependencias; e p• q' arbitrando ao sup•, e seu dito Irmão 
os competentes allm.•••, depois de pagos estes, se recolhece ao 
Depozilo publico todo o rendim.•• da Caza. 

Depois de- executado o sequestro, ajuizou a dita Tia buma 
cauza ordinaria com os prlncipaes objectos de disputar a filiaçã o, 
anullar o testam.•• do Pay do Sup.•, e uzurpar com esta fabuloza 
idca os bens alheios. Mas a circun~pecção, e j urisprudencia doa 
Julzes da Cauza, lhe repelirão, julgando por duas sentenças con
formes o testam.•• valido, e pertencer a herança aos filhos, . q' são 
o Sup.•, e Sup.40• Logo q' se executou o Sequestro, entrou o sup.• 
a experimentar funesto influxo de estrel!a pela dezigualdade prati
cada naquclle juízo, aonrle em lugar de justiça tem encontrado 
evidentes faltas de Administração cl.clla contra a Real, e puríssima 
intensão de V. Mag.•, como passa a · verificar pelos dectz~voa 
factos, q' se seguem. 

Primeiro facto. Decretou V. Mag.•, se arbitrassem ao sup.• e 
sup.d• a!im.1•• competentes, sem q' desse perferencia a algum delles. 

· Recorrerão ambos ao Juizo, munidos com a Real Graça; e devendo 
ahi aboservar-se aquella igualdade, com q• V. Mag.• os qulz favore-
cer; os Juizes arbitrando ao secundo genito oito centos mil reis 
em dinheiro, e cazas p• sua abitação, ao Sup.• so derão quatro 
centos mil ri,ls; e instando elle p• referido lgoaldade, e observan· 
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ela do Decreto, apenas houve o augm.'to de mj\is cem mil reis. fican
do só com quinhentos. Este foi o primeiro passo em q• não achou 
administração de j ustiça r ecta nQ mesmo juízo, a q' V. Mng.• deo 
o titulo de administração, pois não fazendo o Real Decreto diferen
ça, e mandando sem ella proceder ao arbítrio dos alim.••• os Jul
zes; excedendo o Real preceito, o praticarão na referida forma. 

Segundo Facto. Vendo o Sup.•, q' V. Mag.• mandava fosse o 
referido Juiz Comissario do inventario. e dependencias respectivas 

. aos bens do Pay comum, pondo-se estes em sequestro, e depois de 
pagos os alimentos nos filhos, o mais rendimento se recolhesse ao 
Depozlto Publico. Vendo q' o mesmo Real Decreto não compreben
dla o vinculo lnstiluldo pelo Avó, porq' só tratava dos bens do 
P ay, q• tendo nnquelle vinculo só a comodidade vitnlicia, q• he 
hum direito superflciarlo, o qual no mesmo Instante de seu obito 
pelas Leis de V. Mag.•, se lhe transferira, e Infundira: recorreo ao 
Julzo em observancla do mesmo Real Decreto e exclusiva do Se
questro no dito vinculo: mas como o Sup.• sem culpa, já era objecto 
pouco grato aos Juízes, não fqi deferido hum requerim.••, que tinha 
em seu abono o mesmo Decreto, e as Leis do Reino. 

Terseiro facto. Proseguinclo na Provedoria dos Rezlduos por 
parte do Procurador Fiscal dus Cape!las a ex.••, q' nele havia 
aparelhada contra os bens da Caza, p• complem.1• do vinculo do 
sup.•, rematou p• elle mesmo o Fiscal huma barraca nobre com 
suas pertenças, mas vendo q' p.1• qualid.• de foreira, n_íi.o p odia 
vincular-se, fes citar o dito secundo genito p• remir, e no seu preço 
se verificar o vinculo. Citou-se; foi lansado da remissão, e ci
tando-se lambem a sup.• p• o mesmo fim, r emio estes com huma 
Apollce da Companhia Geral de Pernambuco, e Parnibn, a qual 
sendo aceita pelo Dezembargador Jorge Manoel da Costa Juiz do 
Reziduo, logo a julgou vinculada. Opos-sc o segundo genilo com 
Embargos, e existindo os autos no Juízo da Comissão, abi lhe forão 
desprezados, confirmando-se a Snn.•, que julgara firme a r emissão 
do Sup.•, e a exlstencia já do Vinculo nn dila Apoiice. 

Vendo-se o mesmo Secundo genilo destiluido de remedlo ordl• 
nr.•; porque p• segundos embargos não linha restituição estribado 
no favor q• encontrava nos Julzes, recorreo a ldea de dizer, queria 
embargar por declnrnção, ma s com offensa das Leis do Reino, o 
fes directam.... Incumbindo porem aos Julzes o precizo exame de 
ver se a Sentença tinha alguma palavra escura, ambigua, ou in~ 
t rincada, p• declarar q' he so o q' a Ley lhe faculta, ou âliaz não 
conhecer de taes embargos: elles pelo contrario com offensa das 
referidas Leis reformarão tudo; ficou sem effelto a dila remissão, 
e a 11enlença de vinculo proferida pelo Dez.•• Jorge Manoel da Costa, 
devendo lembrar-se da outra Ley, q' expressam ... manda, sejão nul
laa ipso Jure todas as sentenças dadas contra outras, q' tiverem 
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feito tranzlto em Julgado, como aquellas tinhão, lrrogando ao Sup.• 
tio graves damnos. como foi o prlvalo do direito adquirido pelas 
ditas Sentenças, q' na Conformld.• das Leis do Reino, lhe conferi
rão hum direito tão firme, q• já nem disputa admitia em jufzo. 

Quarto facto. Tendo aquella Real Providencia do Sequestro, 
e administração o justisslmo, e unlco objecto de conservar os bens 
em indemnidade para se lhe adjudlcai:em na partilha, e serem en
tregues a cada hum dos filhos, aos quaes so pertencia a provizlonal 

,porsão alimentar ia, em que se Incluem as expensas Jitis no julzo, 
se observa o contrario, e com formallsslma dezigualdade, contra o 
q' V. Mag.• Decretara, pois q' o Sup.• dos seus quinhentos mllrcis, 
faz as despezas de todas as demandas, sem q' o juízo lhe mande 
dar mais couza alguma, nem elle o pessa respectivam-It obedientls
slmo aos Reaes Preceitos. O Sup.4• p.1• contrario, conseguio se 
fizesse hum !Procurador da Administração, q' he o seu mesmo pro
curador, e o q' mais he mandarem-se pagar a bocca do Cofre as 
despezas q' elle por hum simples rol diz ter feito, q' são aquellas 
mesmas q' o Sup.• deve fazer dos referidos alimentos, e as mesmas 
q• outra ves cobra na ex.•m das Sentenças q• alcansa: De sorte, q• 
recebe este mesmo dinheiro tres vezes, prlmr.•, porq' vay lnclulda 
nos alimentos; segd.•, porq' torna a receber do Cofre da adminis
tração: Tersr.• quando executa as suas sentenças, ficando assim 
quazi Senhor arbitro da Caza todr , q.d• nela nada mais pode ter, 
do q' a legitima e Tersa do Pay, depois de pagar as dividas: facto 
este que alem da dezlgualdadc, re~ olra respira hum formalisslmo 
despotismo do Julzo, q• deve conter- ce dentro dos )emites do poder, 
q' V. Mag.• so foi servido conferir-lhe. 

Quinto facto, não sendo a Caza Credora ao Snpd.0 , nem elle .6 
mesma caza, emq.t• se lhe não adjudlc11r legitima, e tersa, se esta 
ulillzando dlspotlcam,tt dos redlri:t .t•• della; q' V. Mag.• primeiro 

· mandou recolher ao Depozito publico, e depois a hum Cofre de tres 
chaves, pois q' o mesmo Sup.40 recebe a seu arbítrio esses rendi
mentos da mão dos Locatarios, e depois recorre ao julzo dizendo 

· quer pagar as q• a elle deve, Introduz no Cofre tres Apoiices; e o 
Juizo lhas aceita, q.40 lhe Incumbe arrendar com segurança os bens: 
fazer entrar no Cofre os dinheiros depois de pagos os alimentos 
conservando-os ahi, p& depois se entregarem liquidam.to a quem 
forem julgados. Mas o destino do Sup.40, q' o Julzo lhes abona, 
he utilizar-se de tudo com irreparavel damno do Sup.•, filho, e f.0 

primogenfto, a quem sempre as leis favorecerão mais por nelles 
se encontrar o explendor e aumento das familias. 

Sexto facto. Dando V. Mag.• na provldentisshna Ley de li de 
Agosto do anno proxlmo precedente a melhor, e mais justa forma 
à Successão dos vlnculos, e q só os secundos gcnitos podessem uti
lizar-se dos instituidos a seu favor no cazo de existirem na actual 
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ndmlnlstrnção dclles, al!az se unissem aos da primogenitura: mu
nido com esta Ley, recorreo o Sup.• aquclle julzo, expondo, q' su
posto seu Pay Instituísse hum novo vinculo a favor do Sup.•• se
cundogcnllo ou este não podia verificar-se, ou devia unir-se ao 
da primogenitura. Que não podia ,·crlficn r-se pelas clauzulas exo
ticas: pela comprchensão de bens alheios, na forma já referida, / 
e pelo objecto de por esse modo se dissipar a caza, e vinculo esta
belecido nella: Ou q' havia de unir-se por q.- o Su.• não podln existir 
na administração de huma couzn q' 11iio há, nem existe, porque 
ainda o julzo devlzorio não findou, aonde e depois de pngar as le
gltimns dcv!dns do vinculo, e credores de importnntissimas somas, 
se hadc ndjudicar a Tcrsa em q' só pode verificnr-se esse vinculo, 
e concluía pedindo esta declaração cm obscrvancla da mesma Ley. 
Mns como os Juízes tem faltndo á viva obscrvanc!a dos mesmos 
Reaes Decretos, da mesma sorte o praticarão com a Lcy, porq' 
repelirão hum requerim.10 tão justo como fuudado nel!a, tudo em 
odío do Sup.•, e beneficio do Supd.•. 

Setimo facto. Decretou V. Mag.• debaixo do sistema ohretlclo, 
e sobrepticio de ter o Supd.0 caza dn sua administração dada a 
essa Caza, q.•• elle a não tem, pois so della lhe pertence a Legiti
ma, e pode pertencer a Tersa, q.d• ãs dividas do vinculo, e Credo
res não cheguem a extinguir os bens todos / q' do referido Cofre 
tivesse o Supd.º uma das tres chnvcs: e elle logo daqui ln ferio ser 
arbitro e Senhor dos bens e papeis della, cuja entrega actua lm,t• 
esta pedindo ao Juizo, e este lhe hade facultar a imitação do mais, 
q' lhe tem individamente concedido contra a mesma despozição 
literal das Leis e Decretos. 

"Vendo o referido Dezcmb.•• Jorge Manoel da Cos~a as delongas 
demoras, com q' o Pay do Sup.• por lodo odecurso da Sua vida 
tinha impedido o Implemento do primeiro Vinculo, e a eitecução da 
respectiva Senn.•, com nquclla activldade, e inteireza notoria, q' 
praticava, fes avaliar bens, e pela sua deflnitlvá julgou esses bens 
em concurrentc quantia pª o vinculo; e Suposto, q' na mesma Sen
tença declarasse nlgurnns adiçoens por fallidas, foy reformada nesta 
parte, e lambem na outra tornando o vinculo a ficar reduzido á 
antiga figura, 

1Por todos estes factos assim legitimamente verificados, mostrá 
o Sup.• a s faltas de nministrnção de justiça, q' tem experimentado, 
e aetualm,t• eitperimenla no Juízo da Comição, aonde tudo encontra 
adverso, e tudo hc fnvoravel ao Supd.º I Não lhe resta outro re
gresso, mais do q' o imrnedialo ao Real Trono, porq': deste nunca 
Vassallo algum foi privado, c como por huma parte o favorece ter 
cessado a Cauzal do Sequestro, e objecto delle pela exclusiva de sua 
Tia, q' he quem o requerera, concidernndo-se com direito a Caza, 
e ainda que devera subsistir, nunca comprehendia mais do que os 
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bens do P11y, de cuja herança, e Succeção se tratava sem q' o vinculo 
instituído pelo Avõ se devesse comprebender, por q' V. Mag.• o 
não comprchendera no seu Real Decreto. Recorre o Sup.•, q' existe 
gemendo debaixo das referidas vexaçoens, e o~lras q• calla á Real 
Grandeza, Piedade, e Clemencia de V. Mag.• para q' attendcndo • 
lodo o referido, se sirva fazer-lhe a graça de haver-lhe por levan
tado em termos absolutos o mesmo Sequestro, ou ao menos decla
rar nes ta parte, ser só comprehenslvo dos bens hereditarios do Pay 
e não do vinculo do A võ: haver por boa, e legitima aquelJa Re
missão da Barraca, cujo producto já existe vinculado, haver a Sen
tença do documento Setimo, q' julgou p• o vinculo os bens, con
templados nella por boa Legitima, e jurídica: declarando q• os 
alimentos mandados prestar a ambos os filhos no Real Decreto 
devem ser com igoaldade no arbitrio, e só do rendimento dos bens 
hereditarios, p• q' assim se observe a igoaldade decretada, e q' 
todas as Leis nestes cazos recomendão, dando as mais providen
cias q' o Cazo pede, porq' de outro modo he irreparavel o damno 
do Sup.•, fica infrutifero o mesmo beneficio das Leis, e em con
sequencia, vem o Supd.0 a utilizar-se quazi de todo da Caza, não 
lhe pertencendo della mais do q• a Legitima pelo direito do Sangue, 
e o reziduo da Tersa por virtude da instituição testamentaria. 

P. a V. Mag.• se sirva apuros effeitos da sua Real Grandeza, 
dar-lhe a saudavel providencia, que Suplica, para que sendo ambos 
filhos e com igoal direito ao Patrimonio do Pay, senão utiliza hum 
de tudo com gravíssimo prejuízo do outro, so porq' no Juizo da 
Adminis tração, há falta de inteireza, e de Justiça contra as pessl
mas lntensoens Leis e Decretos de V. Mag.• 

E. R. M. 

(Arquivo Nacional da Torre do Tombo - D,.._ 
barwo /lo Paço - Kaeo 2097. N. 0 U). 

DOCUMENTO N. 0 94 

Provlzão. M.•• Ign.•• Ramos da s.• e Eça p• se rematarem 
certos frutos na prez.• do Juiz Comlssr.• e 1e métesse o produto 
no Deposito Geral -

(Chancelaria de D. José - Livro 60 IJ. 392 v.) • 

· Dom José por graça de IJs. Rey de Portugal &• Faço 1aher a 
võs Dez.•• Fran.•• X." da S.• q' Manoel Ign.• Ramos da S.• e Eça 
me rcprezentou por Sua p.•m com asslstencia de seu Tutor q' por 
faleclm,to de seu Pay Mathias A.yres Ramos ae apoderara seu Irmão .i 
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Joseph Ayres a titullo de Tutor delie supp.• dos bens do dito seu 
Pay, e q' entrara a destruillos com tal excesso que tanto elle supp.• 
como 11ua Tia D. Thereza Marg ... de Orta requererão sequestro nos 
ditos bens e com effeito por Decreto de 28 de Novr.0 de 1764 fora 
Eu servido µomearvos Juiz Administrador da d.• herança p• q' 
pondo n om sequestro se metesse seu produto no depósito g.•1 p• 
dcllc se emtregar a quem pertcnce~se dRnclo se pr.0 alimento com-

.petentes a elic sur,p.• e ao d.0 seu Irmão, ·e q' puchando a võs 0 
l nvt!n lar io difcrisscis as duvidas com breuldade e em Conferencia 
com os Adjuntos q' o Arcebypo Regedor nomeasse: q' se . tinha 
procedido ao d.0 sequestro, e se arrendarão as quintas e mais fa
zendas judicialm.t. não s6 nesta Cid.• e seu termo, mas tão bem 
cm os destritos de Alamquer e Aldcgrilega da Mei·ceana e q' per
t endendo se reduzir a dinr.• as dltns rendas como são ti·igo, milho 
cevada e vinho p• depois se meter seu produto no dcpozito na 
forma do meu Real Decreto não consentirão no mesmo deposito 
geral q' os Porteiros os metessem a pregão sem q' os ditos ge
neros entrnsem p• o mesmo deposito o q' se fazia lmpossivel por
que ao prez.•• se aehavão na quinta da Choruzeira sita no termo 
de Aldcgalcga da Merciana perto de tresentas pipas de vinho q' 
se pertcndino rematar por amostra p• q.m as rematasse a hir la 
receber, pois do contrario lhe fica va 1·czultando hu' grd.• incomodo, 
e despcza, e q' o mesmo sucedia com o pam que depois de arre
matado pelas amostrus se lhe passava ordem p• o receber dos 
Rendeiros, e nestes casos costumava Eu conceder faculd.• p• se re
m atarem a porta do Dez.•• Juiz Comissario q' melhor prezenciava as 
remataçoens pricipalm.u sendo os dilos bens p• por cm arrecada
ção e não pr. ex.•m e depois se remeter o seu produto p• o deposito 
pois de outra forma era destruir o mesmo q' se mandava arrecndar 
em carretos e allugueres p• n condução, me pedia q' em atenção 
ao referido lhe fizesse a M.•• mandar lhe passar Provizão p• se 
poder rematar tudo o q' pertencesse n dita herança a vossa porta 
despcnçando na Ley dos depositos p• acautelar os prejuizos que 
todos redundavão em dnmno delle supp.• por ser menor. E vysto 
o que allegou informação q sobre es te particular me enviastes: 
Hei por bem conceder ao supp.• a M.•• q' pede pelo q' resp.ta aos . 
fru tos de q' se trata som.19 sem embargo da Ley cm Contrario, 
Pelo q' vos mando e as mais justiças a q' pertencer cumprão e 
guardem esta Provizão como nella se conthem De q• se pagou de 
novos direito 30 rs. q' se carregarão ao Thezr.• delles a fl. 13 v.º 
do L.• 3.0 de sua Rec.•• e se Registou o Conhecim. 10 em forma no 
L.º 18 do Reg.•• g.•1 a fl. 226 v. E! Rey nosso S.• o mandou por 
seu especial mandado pelos Menistros abab:o assignados do seu 
Cons.• e seus Dez.•• do Paço. M. •1 Frr.• da Rocha a fez em LX.• 
a 18 de Janr.º de 1766 an.• desta 480 ra e Ant.• Pedro Veraolino a 

...... 
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fez escrever / / Fran.0 Jose da Serra Chraesbeque de Carvalho // ! 
João Pacheco Per.• // Por rez.•m de Sua Mag.• de 18 de Dezb.• de 
1765 tomada em Consulta do Dez.• do .Paço // M.•1 Gomes de 
Carv.• 11 Pagou 540 rs e aos off.•• 608 rs, Lx.• 28 de Janr.• de 
1766 // D Seb•m Maldonado li e fol. 42 do L.0 S.• da Rec.ta dos 
11 0 vos dir.••• ficão carregados ao Thez.• delles 610 rs. q' mais se 
achou deuer ao passar pela Cbanc.•1

• Lx.• 28 de Janr.• de 1766 / I 
Fr.Q..n.• da Costa Coelho // Ant.0 Jose de Moura. 

João Tiburcio Barbosa. 

DOCUMENTO N. 0 ~5 

Cazamento de José Aires Ramos da Silva' e E~a e D. Ana Marlll 
Tcreza da' Silvá e Moura 

Aos quatro dias do mês de Fevereiro de mil setecentos sesenta 
e nove annos no Oratorio de Nossa Senhora da Conceição em a 
quinta do Dezembargadôr Joze Pereira de Moura, na Azinhaga da 
Fonte desta frcguczia de São Lourenço de Carnide donde eu fui o 
Padre Joaquim Pimenta cura dn dita freguezia e com especial Li· 
cenç,a do Eminentissimo Senhor Cardial Patriarca Dom Francisco 
Saldanha para nelle se receberem estes Contraentes concedida eJil 
vinte e seis Ílc Janeiro do mesmo nono, e por comisiio minha se 
receberão por marido e mulher na prezença do Reverendo Padre 
Mestre Manoel de Santa Maria e Silva. Conego Secular da Con· 
gregação do Evangelista e Tio da Contraente estando eu prezcnte 
e na forma do Sagrado Concilio Tridentino como maµda a Santa 
Madre Egreija de Roma e Constituições deste Patriarcado. Jozé 
Aires Ramos da Silva e Eça filho de Mathias Aires Ramos da 
Silva e Eça e de Dona Elena Jozefa da Silva natural e baptizado 
na freguezia de Santa Justa da Cidade de Lisboa e morador na 
freguezia de Nossa Senhora do Socorro da dila Cidade donde se 
tem desobrigado as quaresmas passadas, - e Dona Anna Maria 
Thcreza da Silva e Moura filha do Dezembargador Joze Pereira 
de Moura e de Dona Thereza Jozefa de Almeida natural e baptizada 
na freguezia do Sacramento da Cidade de Llshôa, e moradóra na 
de São Lourenço de Carnide donde se tem dezobrigado as quares
mas passadas ambas as contraentes são solteiros e me aprezen· 
tarão os papeis do estillo correntes e forão dispenssados de duas 
denuncias nas frcguezias competentes como me constou por des
pacho de sua Eminencia forão testemunhas o Dezembargador Ale
xandre Joze Ferreira Castello, e Mathlas Pereira da Silva mora• 
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dores em tlsbôa, o outros mais, que se achavão prezentes de que 
fill este termo era ut supra. 

Fregue.da de Carnlde 

O cura Joaquim Pimenta 
Manoel de Santa Maria Silva 
Alexandre Joze Ferreira Castello 
Mathins Pereira da Silva 

L.0 S, folhas 178 v. 

DOCUMENTO N. 0 96 

Manoel Inacio Rnmos da Silva de Essn. Provl~iío de suprlm,t• 
de hid.• pª ser testamenteiro de seu Pay (Matias Aires Ramos da 
Silva Eça). - (Chancelaria de D. José - Livro 9 fl. 44) 

Dom Jose Por graça de Deos Rey de Portugal &• Faço saber 
q' M.•1 Innsio Ramos da S.• de Essa, me representou por sua p.ª"' 
q' no Testam.'º com q' folesern seu ,t'ay ficarão nomindos tre~ 
Testnmentr.•• alem daqueles se declarava, q' cm o sup.• Tendo a 
fd.• de vinte e tres nnnos rcnsumiria a sy a dar cumprimento 110 
d.º Testam.•• sendo seu hunico Testnmel)lr.º e porq' pela certidão 
junta digo pela certidão q ' ajuntava constava tanto da nominção 
como das escuzns pertenscndo no sup.• a d.• Testamentaria; porem 
como se achava na yd.• de vinte e hum nnnos nesessilnva de dis
pença dos dois q' lhe ínltnvão graça q• o sup.• meresla por estar 
já emnnsipado e formado p.11 hunivercidad.• de Coimbra e no 
presisar de Concluyr os Inventr.•• da sua Cazn, p• se empregar no 
meu Real scrvico. me pedia lhe flzect· m.•• conseder lhe a gra~n de 
dlspençn dos annos q'lhe falta vão p• Testnmentr.• do d.• seu Pay: 
e sendo tão bem nomiado p• poder concluhir o lnventr.• de sua Avo 
q' se não tinha finnlisnclo por falln de p.' º legitima q' o conclui~se 
E visto o q' aléi:ou e informnção q' se houve p.10 juis dos Orfão~ 
da Repartição do ( . .. ) q' serve de Prov.•• dos Orfãos e Cappu 
ouvindo aos d.•• Testamentr.•• q' niio tlveriio duvida; Hey por bem 
fazer m.00 ao sup.• conseder lhe a graça na fr.• q. pede, pelo 
m.~• as juslissas II q' o conhccim10 desta Reais mão pertenscr a 
cumprão e guardem como nelln se conthem . de q' se pagou de 
novos dir.1º' quinhentos e quur.ta rs. q' se carregarão no Thczr.• 
della a fl. 109 do L. 4 ele sua Rcc'" e se registou o conhecim•• em 
pr.• no L.• vlgcssimo segundo do reg.• g•1 a fl 140 El Rcy Nosso 
s.' o mandou pelos Ministros abnyxo asinndos de seu con.•• e 
seus Dez• .. do Paço Thome Lour.•• de Cnrv.• e fez em Lx.• a 
vinte e quatro de Jnnr.• de mil setecentos e settenta annos desta 
qua tro centos rs e de aslnar 800 rs. Ant.• ,Pedro Vcrgolino a fes 
escrever / / Pedro Viegas de Novais // An.10 Jose de A Fon.•• 

•; 

\ 
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Lemos // Por desp.0 do Dez.º do Paço de 3 de Nov.• de 1769 // 
João Pacheco Per.• // Pg quinhentos e quar.h rs e aos off•• 528 
rs. Lx.• 17 de Fever.0 de 1770 // Dom Seb.•m Mald,0 / C,d• Fran.•0 

Joseph de Saa. 

DOCUMENTO N. 0 97 
Senhor, 

Por carta de José de Seabra da Silva, Ministro, e Secretario de 
Estado, de sinco de Agosto de mil, sete centos, setenta, e hum, foi 
Vossa Magestade servido remeter a esta Mcnza a petição, que 
sobe por copia, com os documentos, que vinhão juntos de José 
Ayres Ramos da Silva, e Eça: Na qual petição se queixa das 
injustiças que disse lhe fizerão pelo Juízo da Comição, e seques
tro de todos os bens, que ficarão por morte de seu Pay Mathias 
Ayres Ramos, de que forão Juízes os Dezembargadores Francisco 
Xavier da Silva, e Antonio Manoel Nogueira e Abreu; deduzindo 
s·ete artigos de queixa não só contra os ditos Ministros, mas lambem· 
contra os seus Adjuntos, que em Rellação proferião os despachos, 
que o sup.• acuza de faltos de Justiça. 

Este requerimento se mandou informar pelo Doutor Jozé de 
Vasconcelos, e Souza Juiz dos Feitos da Coroa, com o seu parecer, 
ouvináo ao suplicado Manoel l gnacio Ramos por escrlpto; ao que 
sat isfes dizendo. 

Que satisfazendo ao preceito de Vossa Magestade, era obrigado 
a dizer, que o sup .• não mostrava o que pertendia; pois sendo o 
primeiro artigo da sua queixa a deziguuldade com q' em observan
cia do ·Decreto de Vossa Magestade se lhe arbitrarão alímentos, e 
ao di to seu Irmão Manoel Ignacio Ramos, a este de outo centos 
mil reis por anno, e cazas nesta cidade para a sua ]Jabitação; e ao 

, sup.º, primeiro de quatro centos mil reis, depois de quinhentos 
com as Gazas da quinta de Agualva lambem para habitar, nem pôr 
isso se podia arguir de ofenciva a Justiça semelhante dezigunldade, 
antes para ser conforme ,a ella o arhitramen to, qu~ se fizera, era 
precizo, que houvesse alguma diferença, entre o sup.•, e o supli
cado, e propendesse mais a favor deste, por lhe pertencerem ainda, 
que mais mosso ·todos os bens livres, que fica rão por morte de 
seu Pay e a admi ni st ra ção de hum Morgado, que elle instituira, 
vindo assim ter muito mayor Interesse na herança, pela qual se 
devião medir os alimentos, que della se Hravão; e por assim pa
recer aos Juizes, era que regularão o seu arbítrio, pelo modo, que 
elle Informante tinha exposto a Vossa Mag.• sem que obstasse 
pertender o sup.• que o testamento de seu Pay não fosse valido, 
ou ainda, q1;1e o fllsse, que se lhe dera a elle .14 sua legitima por-

• . .. , . 
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ção, pois o primeiro Intento alem de ser contra a dezlstenclL de 
huma cauzn, em q' assim pertencia provnlo necessitava de mayor 
Indagação, e so correndo . de novo demanda sobre a referida nuli
dade, cnzo, que o sup.• estivesse ainda nos termos de a mover, 
lhe fosse utll, era que poderia ter algum lugar; e o segundo não 
o podia ter sendo o sup.• filho notural de Pay nobre, bem que 
legitimado, e corno tal só capnz de : lhe succeder naquella parte, 
que elle lhe quizera dcichar, e niio contra sua vontade. Ao que se 
ajuntava estar o sup.• desfrutando varios bens sugcitos ao dito 
sequestro, e destinados p.• o vinculo, que lhe deixara seu Avo, e 
estava por inteirar com tolerancia do Juizo, que lho tinha assim 
pcrmetido: e desta forma talvez mais utilizado do que se cobrasse 
liquidos os quinhcitos mil reis, que lhe forão taixados. E se o 
SUplic~do alem dos outo centos mil reis, que cm atenção ao mayor 
int eresse, que tinha na herança, e aos gastos de estudantes na 
Universidade lhe foriio determinados, tinha de mais a mais o co
modo de hurna Barraca par assistir; era porque lhe fora deixada 
no testamento de seu Pay; e o sup.• tarnbem tinha ªli. Cnzas da 
quinta d' Agualva, com que ficava sendo mais aparelfte do que 
verdadeira a dezigualdade que se pertendia arguir em quanto a 
este primeiro artigo. , 

Da mesma sorte, emquanto ao segundo não tenha razão o sup.• 
em pertender se lhe entregassem os bens do vinculo, que lhe 

. Pertencia Instituído por seu Avo; pois não sendo estes exeeptuados 
no Decreto de Vossa Magestade, que mandar proceder a sequestro, 
e inventnrio de todos os bens da Cnzn; preciznrncnte devia corn
prehender o referido sequestro, o qual senão devia levantar sem 
ordem de Vossa Magestade. . ' 

Que tambern não tinha razão em se queichar d~ hum A Cordão, 
em que se julgarão provados huns embargos com que o sup.• viera 
a respeito da barraca já mencionada, que o sup.• linha reunido 
Indevidamente por pertencer sómente .ao Adm.•• de quaes quer 
bens a remissão delles-, cazo q' se arrematem ainda que nesta 
Parte tinha a seu favor o ter passado em 3ulgndo a dita remissão 
e não se podcl' conhecer della como se conhecera por via de se~ 
gundos embargos fundandose os Juízes na nulidade, que rezuitára 
talves de se faltar a observancia do Decreto de V. Magestade, que 
privando as partes da ndrninistrnçiio dos seus bens, parecia tam.: 
hem pr lvalos do uzo do direito, que tivessem de remir, como parte 
da referida administração. 

Nos quatro artigos, que faltavão, não achava couza àl~ma 
aubstancial, senão no que abaixo havia de declarar; porque o ultl
nio consistia em se queichar o sup.• da pertenção, que tivera o ... 

• 

· ,; 

. . 
•'• 
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suplicado de arrecadar os papeis, e titulos da Caza, a qual se se não 
deferira; Outro em se eleger, procurador para a administração, o 
qual se fazia precizo em todas; e supposto este cm o rol, que 
fizera de despezas introduzisse alguma, que se devesse imputar ao 
suplicado, em tão pequena quantia não cabia prejuízo, que podesse 
ser motivo para uma qucicha extraordinaria: Outro, emfim, em 
senão declarar nulla a instituição do vinculo instituído pelo Pay 
destas partes nomeando para administrador ao filho segundo, 
como se tal dispozição fosse prohibida pela Ley novíssima, e con
forme esta não podesse entrar algum Morgado em pessoa, que 
não fosse primogenilo. 

Restava sómente declararem que achava razão ao sup.•, e vinha 
a ser, em consentir, que se Irmão administrasse, e cobrasse pela 
sua mão os rendimentos dos bens administrados, fazendose deve
dor a administração: o que, elle informante julgava na verdade, 
de muito mau exemplo, por parecer, de muito mau exemplo, por 
parecer fa'I\Pr, que se lhe fazia exclusivo do sup.•, que nesta parte 
devião ser iguaes: o que se não disculpava, em ter Vossa Magestade 
distinguido ao supl!cado mandando por Decreto, que tivesse huma 
das tres chaves do Cofre dos rendimentos, pois nesta Graça senão 
comprehendia, a de o fazer Adm.•• dos bens sequestrados e assim 
tinha concluido o seu parecer de que o sup.• em tudo o mais não 
merecia ser atendido de Vossa Magestade. 

E sendo ludo visto. 

Parece á Men,:a, que nas Sentenças, e despachos de que o su
plicaqte se queixa, nem ainda que houvesse alguma podia fuer 
objecto as Providencias extraordinarias havendo os meyos ordi
narios de que o sup.• pode uzar no cazo de se sentir gravado; nem 
este negocio pede outra ,Providencia niais, que na parte, que aponta 
o Ministro informante, no fim da sua informação; porque havendo 
Administrador nomeado por Vossa Magestade, e eonservaudose os 
bens e sequestro, não ha fundame nto para se praticar huma tal 
dezigualmente, em beneficio do suplicado e prejuizo do suplicante, 
Lisboa, quinze de Setembro de 1772, · 

.Pacheco, Afons.•, Craesbeck, Giraldes 

rem à margem: Forão votos os Doutores José Real de Pe
reira de Castro; e Pedro Viegas de Novaes. - Como parece: N. 
Senhora da Ajuda 22 de Setembro de 1772 (Rubrica Real). ' 

Tem no verso: Quinze de Setembro, de mil, sete centos, seten• 
ta, e dous Dezembro do ,Paço. S.• a queicha, que fes José Ayres 

• .. . 
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Ramos da Silva, e Eça dos Ministros da Comlção das Cauzas, que 
tras com seu Irmão Manoel Jgnacio Ramos. 

P. ordem na forma de Res.•m de S. Mag.• em 7 de Setr.• de . 
1774. - _Reg.d•. 

Arquivo N.•• da T. do Tombo - Dezembargo do Paço. 2097. 
N.• 43). 

Anexo ao doe.• anterior: D. José S... Faço saber a vos D.º' 
Bernardo Lopes Pr.• Maldonado Dez.•• dos Agr.0

• Jia Caza da Su
plicação, Juiz Comissario e Administrador da herança de Mathia 
Aires Ramos da S.• e Essa, que Jozé Aires Ramos da S.• e Essa 
me reprezentou por sua p,ª'" q' a elle sup.• se não tinha deferido 
com just.- aos seos requerim.'°" p.10' juizes de mesma Comissão; 
Pedindome fosse servido mandar levantar o sequestro qu' se acha-
va feito nos bens da mesma hernnta: E visto o q' allegou, Infor- <' 
mação q' fuy servido mandar tomar pelo D.• José de Vas.10• e 
Souza Juiz dos Feitos da Coroa ouvindo a M.•1 Ignacio Ramos Ir-
mão do sup.•: E conformando-me com o mais q' elle foy prez.•• em 
Consulta da Meza do Meu Dezemb.• do Paço = Hey por bem 
declarai· q' o Sup.• deve ter igoaldade com o Supd.º seu Irmão na 
Administração, e cobrança dos rendiin.'º dos bens administrados, 
El Rey N. S! o mandou &. 

DOCUMENTO N.0 98 

BAPTISMO DE MATIAS AIRES RAMOS DA SILVA E EÇA 

Aos vinte de Novembro de mil setecentos e secenta e nove na~ 
cazas de morada de Jose Aires Ramos da Silva e Eça no Oratorlo 
das ditas cazas com licença de Sua Emminencia Baptizei a Mathfas 
filho de J oze Aires Ramos da Silva e Eça baptizado na freguezia de 
Santa Justa desta cidade e de Sua mulher Dona Anna Maria Tha
reza da Silva e Moura baptlzada na freguezin de Sacramento desta 
Cidade, e recebidos no OT11torio de Sua Quinta no destrito da Luz 
moradores na rua direita a sima desta lgreija dos Anjos, nasceu ' 
;os treze deste prezente mês de Novembro: PadriRho Jozê da Silva 

essanha, mês era ut Supra 

O coadjutor, Francisco Teixeira fie Barros 

Freguezfa dos Anjos, !-·º l.1·º 14, ~ 141 v, 
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DOCUMENTO N.0 99 

OBITO - DE JOSE AIBES RAMOS DA SILVA E ESSA 

Em os vlnte e quatro dias do mes de Março de mil e sete 
centos e oitenta e trcs na rua das Parreiras desta frcguezia faleceu 
de repente sem sacramentos, J ozc Aires Ramos da Silva de Essa 
que era cazado com Dona Anna Maria Tbereza da Silva Moura, 
não fês testamento, e no dia seguíne foi sepultado no carneiro do 
seu jazido na ~rmida de Nossa Senhora do Carmo, da quinta da 
Augualva, de que fls este assento. ' 

O Vlg.'\rio Manuel curado Dlnlz 

Livro - n~º 6 - da Froguezia do Socorro de 1764 - a - 179', 

DOCUMENTO N. 0 100 

Nos Nobiliarlos que tenho das Familias deste Reino se acha 
a de Jansen, que sendo Estrangeiro se cstabeleçco ha perto de 
hum Seculo nesta Cidade, e a de Ramos que he Portuguesa e tem 
o seu solar na Commarca da cidade do Porto na freguezla de 
Sam Miguel de Beire em huma quinta, e Casa que ainda hoje con
serva o nome de Paço, e a tivera por Honra os Ascendentes dos 
Fidalgos deste apelido, e pelos titullos de ambos consta que Hen
rique Jansen Moller, José Jansen Moller, Joaquim Jansen Moller, 
Manoel Jansen Mo Iler, Pedro Jansen Moller, Antonio Jansen Mol-. 
ler, Alexandre Jansen Moller, Ayres Xavier Jansen Moller e Agos-
tinho Jansen Mo Iler são todos Irmãos / / ........ . . .. ........... . 

, Fllhos legitimos de Pearo Jansen Jansen Moller Van Praet mora
dor que foi desta cidade, Fidalgo de geração, e Cavallelro da Or
den de Christo, ede sua mulher Dona Thereza Margarida da Silva 
e Orta, de cuja Familia falaremos successivamente / / .... ....•• : ... 

Netos do Doutor Henrique Jansen Moller, Dezembargador que 
foi da Casa da Suppllcação do ,Porto, e Procurador da Fazenda do 
Serenlssimo Senhor Infante Dom Manoel, e de sua mulher Dona 
Joanna Michaella Van IPraet filha de Jacome Vam Paet, Fidalgo, 
Flamengo da antiga, e nobre Familia de Praet, e de sna mulher 
)). Michaella da Silva; Neta pela parte Paterna de Antonio Van 
Praet e de sua mulher Dona Joana Trorls, E pela materna de 
G'aspar da Silva natural de Leyria, e de sua mulher Anna Custodia 
de Figueiró; Bisneta pela parte Paterna de Adriano Vam Praet, e 
de sua mulher D. Suzana Verllnden; Terceira neta de .João Van 

" . .. 
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Praet, e de sua mulher Segunda Margarida Arents; Quarta netta 
de Gil Van Praet, e de sua mulher Joorlna de Languenove; Quinta 
netta de João de Pr:iet, e de sua mulher Dona Antonia Barbara de 
Moerheret; e finalmente Sexta neta de Gil Van Praet, e de sua 
mulher Dona Joanna Maria Sanders; o qual Gil Van Praet era 
procedido da mesma casa e fnmilia de Don Maximiliano de Ber
ges Senhor de Vuçalos, e dos lugares de Drlghen e Amersuelt Bailo 
Soberano da Provlnçla de Flandres como consta por uma attesta
ção assignada e jurada por ellc no anno de mil seiscentos noventa 
e nove, que vimos autentica e original / / , .........• . ..• . •..•.. .• 

Bisnetos de Pedro Jansen Moller, Alemão de Geração Nobre qu~ 
vindo a Portugal se estabeleçeo em Lisboa, onde casou com Dona 
Josefa Valerin Bernlni, fllha de Paulo Valerio Berninl, Cavalleiro 
Italiano da antiguissima e nobilíssima Familia de Valerios Roma
nos, que por causa de hum Homecldio se passou a este Reino, e 
de Sua mulher Dona l\fargnrida Henriques Frick, filha unica, e 
rica de Henrique Cornclio Frick, natura! da cidade de ·Amesterdão 
em Holanda e de sua mulher Catarina Antonla de Orta neta pela 
parte Paterna de Cornelio Conrado Frick, e de sua mulher Mar
garida Flaxca e pela materna de João de Horta que todos se tra-
tarão â ley da nobreza, / / ••• , • , .•..•.. , .. , ..•. ; .••.••..• •..••....• 

Terceiros netos de Mathlas Jansen que foi Capitão de Mar e 
Guerra nas Armadas dR Republica de Holanda, o qual se casou em 
Lubeck ddada de Saxonia Inferior Província de Alemanha com 
Catharina Mollcr, filha Herdeira da Casa de Moller, e consta que 
o dito Mathlas Jansen era Inglcs de Nobre Nascimento, fllho Se
gundo da Casa de Jansen, a qual foi promovida a titular no anno 
de mil sette centos e quatorze, em que foi creado Cavalleiro Ba
ronete da Grão Bertanha Theodoro Jansen Primo Segundo do Dc-
zembargador Henr ique Jansen / / • ... ; .... ... , ......... . , .... .. .. 

Pela perta Materna são os Irmãos acima nomeados netos de 
José Ramos da Silva Provedor da Casa da Moeda Real deste Reino 
e de sua· mulher Dona Catharina de Horta filha de Mathias no~ 
drigues da Silva, natural e morador da Cidade de Sam Paulo no 
Estiido do Brazll, e de sua mulher Dona Catharina de Horta; Neta 
pela parte Paterna de Adrião Jorje da Silva natural 8a Villa de 
Setubal, que passando ao Brazll se estabe)eceo e casou na Cidade 
de Sam Paulo ; E pela Materna de Alberto de Oliveira de Orta que 
foi Capitão de Infantaria, e era dos Hortas de Setubal, onde a 
familia deste apellido conservou sempre uma Nobreza mui destincta. 
e de sua mulher Dona Maria de Sequeira dos Sequeiras de Sam 
Paulo onde o Reverendo AnJelo de Sequeira f11ndou a Sé Episco. 

' ' 
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pai daquella Cidade, e deu a sua propria Casa para Palacio do seu 
primeiro Bispo / / .......... .... . .......... .. . .. . ............ . . .. . . 

Bisnetos de Valerio Ramos ela Silva e Souza que vlveo na Pro
vlncla do Minho, na freguezia de Sam Miguel de Veirc, e de Sua 
mulher Dona Maria da Silva, que era lrmãa de Dona Catharina da 
Silva, mulher de seu Parente João Alveres Pamplona, Bisavou de 
Manoel Mathcus Pamplona, Fidalgo mui distincto que hoje logra 
a Casa e, Morgado de Veire, fi lhos ambos de Goncalo Mllnoel da 
Silva, e se sua Mulher Dona Maria da Costa / / ... .. . ....... ... . . 

Terceiros nettos de Manoel Francisco de Souza, e de Sua Mu-
lher Dona Brites Ramos da Silva, e por esta parte, / / . . . . .. . . ... . 

).z. Quartos nettos de Rodrigo Ramos da Silva, Senhor de Casa 
chamada de Tojal na mesma freguczia de San Miguel de Velre, 
e de Sua mulher Dona Antonla da Sih•eira / / ... ..... .. . .. .. .. . . . 

Quintos Nettos de Balthazar Ramos da Silva, que foi Senhor. 
da quinta do Tojal onde viveu, e de sua mulher Dona Franclsr :.i 
de Sousa, filha de · João de Souza de Miranda / / . ... .... . . .. . . . . . . 

Sextos Nettos de Dona Brites Ramos da Silva, e de· seu Marido 
Pedro Jaques da Silva, que era filho de Henrique Jaques Dessa, 
Senhor da Casa do Tojal / / . . . . ..•.............. . . . . ; .. , ........ . 

Septimos Nettos de Tristão Ramos da SIiva, que tambem viveu 
cm Sam Miguel de Veire onde casou, e foi sua herclcir:.i a dita 
Dona Brites sua filha / / ......................... . . .... . .. .... · .. . 

Outavos Nettos de Rodrigo Affonço Ramos que viveu na mes
ma freguezia de Sam Miguel de Veire onde tinha bens patrimo
niais o qual era irmão de Alvaro Affonço Ramos que ficou sendo 
Senhor da Quinta e Paço de Veire que possuía no anno de mil 
sette centos trinta e quatro Manoel Mathcus Pamplona Carneiro 
Rangel seu descendente, Irmão tambem de Pedro Ramos, qu~ ser
vindo aos Reys Catholicos casou na Cidade de Murçia nobremente, 
e foi seu ~isneto Dom Francisco Ramos, que no tempo do Rey 
Carlos Segundo foi pelos seos serviços, e merecimentos fe ito Conde 
de Francos, e teve Dona Jeronima Ramos Conde de Francos, e 
Dona Anna Ramos mulher de Doln Pedro da Silva e Ribeira, Al
feres Mór de Toledo, Vedor General da Armada Real do Mar Occean
no, digo do Mar Occeano por morte de seu Irmão e Cunhado ter
çei,v Çonde de francos / / . ... : .. : . : : i : •••••••• : : : : : • ; • : , , , , • , 
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Nonos Ncttos de Affonço Mn1·tlns Ramos: Declmos Nettos de 
Martim Affonço Rumos todos senhores dn Quinta de Paço de Vei-

, re; o undecimos ncttos de Affonço Martins de Veire, que hnvendo 
casado com Dona Major Ma rtins, filha do Cnvnlloiro Martim Gon
çalves dn Ramada tão Fidalgo, que lodos os filhos e descendenll's 
deste matrimonio tomando o appcllido de Ramos, como R amos 
daquclln Rnmnda / / Assim o Ccrt cfico, e refcrlndome nos meus 
Nobiliarios assim o juro nos Santos Evangelhos. Lisboa vinte de 
Junho de mil sele centos e sincoentn e ~eltc = José Freire Mon
terroio Masca renha //. . ... . ... . ...... . ..... •.................. . 

E tresludado o concertei com ·o proprio n que me réporto, que 
tor nei a entregar n quem mo apresentou, que de como o reccheu 
aqui ass lgnou e a seu pcdimcnlo pnssci esta copia em puhllea for
ma. Lisboa vinte, e hum de Ju lho de mil sete centos slncoentn e 
sele :mnos // Eu Bur lholomeu Angclo Escopcry Tabelião publico 
de Notlns por EI Hey Fidelíssimo nosso Senhor nesta Cidade de 
Lisbon o sobescrevi e asslgnci cm ,uhlico e rnzo & = lugar do 
signal J>uhlko = Em Testemunho de verdade = Bartholomeu An- . 
ge lo Escopcry = Agostinho Corren de Me11o // .. ..... . .... . .... . 

Tem à mar~em: Desta S69 rs. 

E trnsladndo todo o referido o concertei com o que se me 
pcdlo lhe passasse em publica forma, a que em tudo me reporto, 
que entreguei no presentante, que o recebeu. Lisboa sinco de 
Julho de mil sete centos novento e hum nnnos / / Eu Domingos 
de Carva lho Solto - mayor, Tab.•rn que o sobescrevi, é nsignei em 
p.'º, e Razo, &.• Em test.0 de Verd.• 

Domingos Cnrv.•Sotto-mayor 

(Ar<2uivo Nacional da Torre do Tombo. 
DezembarKo do Paço nno de 1791 - ~aço 1~90 
- N.0 Un) • 

. · 
'. 
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r Albert.o de Oli-

Rafael de Oli
veira (Velho) t 

168' 

1 

veira d'Horta 
(português) fez 
varias entradas 
no sertão e 
conquistou vá-

Catarina d'Hor-1 rias tribus de 
ta, faleceu em indio&. 
1698, em São 
Paulo e. com 
Matias Rodri-
1roes da Silva, 
port uguês, veio 
de Setubal de 
quem teve dez 
filha&, 

Catarina de..Fi· 
gueiredo d'I!'or
ta ( portuguê
aa) em S. Pau-

lo em 1621. 

Sebastiana da { 'Alao 
Rocha (paulis-
ta) t em 1707 llarla 

em Jundiai queira 

.Jorge 

de Si
M.arquea . 

Nnno Alves d' 
Horta de Se-

tuba} 

Ana de Cana 
lho. 

,. 

Nuno Alvea d ' Araguna, da l 
Pedro d'Horta. 

1 

H ta f' dai O Casa dos Con-
or I g des, d'H o r ta 

Baltazar Nuner da Casa Real d 'onde v e 1 o 
d'Horta, fidal- come~da dor t.,_\ para o Algarve 
go da e. Real. soure1ro-M6r do no seculo XV. 

M estrado de 
· Santiego. D. Constança 

Lourenço 

Tereaa Salema 

1 
Jeronimo Fer
reira de Carva-

D . CatariDfl de lho 
Faria Magro. 

babel Figueire
do Magro. 
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Matías ,Rodrignes da Silva 
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i; ,.. F idalgo da C<lsa 
f i f Rafael de Oliveira, 

§ -;i (t 1648) 

o velho,{ ? 
Real 

Dona Maria Gonçalvea 

o.i:; I 
""; 1 .., ' . .; 
•+ 

ii 
"s oi Dona Paula Fernandes 

ºº 
Nuno Alves de Horta. 
o n et o, Fid<algo da Casa 
Real, nátur al de Setu
bal. Foi casado com a 

prima. oo-irm.ã 

Balta"3r Nunes de 
Horta, }'idalgo da Casa 
Real, nascido em Sc-

t nbal. 

Alvaro P ires da Horta r D. Pedro de Horta, da C..
c/c. Catarina L ourenço dos Con des de Horta, naturaJ 
Nuno Alves de Hona, de Ara gão. Foi para o R eino 
Fidalgo da Casa Real. dos Algarves, onde ocupou os 
comendador e t.esou• ~ primeiros e mais honrosos car
reiro mor do Mestrado 'l gos no reinado do Senhor D • 
de Santiago. V iveu eru Afonso V, e ai se casou com 

Setubal. . e/e. 
Brita Boiz Dona Constança Lourença ( T) 

( nat. de Algarve) 

Dona T ereza Sal~ma { Men Gouçalves Salema 
~-ª mulher e . g. Dona Inês Corrêa de Andnula l Don& Catarina de 

ria Magro 
Fo- {Jerónimo Ferreira de Carvalho 

Dona Isabel de Figueiredo Megro 

í Desembargador Diogo 
Dona Ana de Carvalho ~ F erreira de _Carvalho l Dona .Margar1d6 Soa· 

res (2.• mulher) 
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DOCUMENTO N. 0 103 

~iu:amento de Mathias Aires Ramos da Silva e Eça com D. An
na Agueda Ludovina 

Aos vinte e oito dias do Mez de Janeiro de Setecentos e no
venta, e sete annos, por Decreto do Eminentissimo Senhor Car
deal Patriarca, de manhã se receberam na minha prezença, e das 
testemunhas abaixo asignadas, na Ermida de Santa Barbara, cita 
no Largo da Fontainha, Freguezia dos Anjos, por palavras de prc
zente por Marido e Mulher, na forma do Sagrado Concilllo Tri
dentino, Constituiçam deste •Patriarcado, Mathias Ay1·es Ramos da 
Silva e Eça, solteiro, filho Legitimo de Joze Ayres Ramos da Silva 
Eça já falecido, e de Dona Anna Maria Thcreza da Silva e Moura, 
na tural e baptizado na Frcguczia dos Anjos desta Corte: com Dona 
Anna Agada Ludovina, solteira filha Legitima de Jozc Miguel dos 
Reis, e de Silveria Joaquina de Andrade, natural e baptizada na 
Frcguezia dos Anjos, e ambas as contrahcntes sam moradores nes, 
ta de Sam Jorge. Foram testemunhas prezentes Joze Miguel dos 
Reis, Pai da contrahente e Manoel Joze da Costa ambos moradores 
na rua direita de Arroios desta Frcguezla de Sam Jorge, que co
migo asignaram este termo dia, Mez, e Era ut supra. 

O Prior Antonio Joze Rodrigues 
Joze Miguel dos Reis 
Manoel Joze da Costa 

Freguezia de São Jorge de Arroios. L.0 S.0 folha 130v, 

DOCUMENTO N. 0 104 

Aos quinze dias do mes de Fevereiro de mil oito centos e 
trinta e seis, lle tarde, nesta Parochlal de Santa Engraçla perante 
mim contrahirão os Sacramentos do Matrimonio por palavras de 
presente na forma que a Santa Madre Igreja Manda Luiz Mathins 
Ayres Ramos da Silva Eça, e Dona Maria Guilhermina Ma inard de 
Lemos ambos solteiros: elle contrahente filho legitimo de Mathlns 
Ayres de Ramos da Silva Eça, e de Dona Agueda, digo, e de Dona 
Anna Agueda Ludovina d' Andrade Ramos, já fallecidos, baptizado 
na Freguezia de S. Domingos de Rana, Termo desta cidade, e mo
radora na Rua do Alto da Bella Vista, dcstricto desta Freguesia de 
Santa Engraçla; e ella contrahente filha legitima de Antonio de 
Lemo:s Napoles, e de Oonll . Maria Leocadia de Lemo:s Mainard, 
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haptlzada na Freguesia da Lapa, e moradora na do Socorro desta 
Cidade: forão testemunhas prezentes Antonio ,Pedro Barrct o Sal
danha, Tabelião de Nottas com Escriptorio no Roclo, e morador 
na Rua Nova da Palma, da dita Freguezia do Soccorro, e Jose Ma
ria Barreto Ramires, major do Regimento de Cavallar la, numero 
cinco, morador no seu Quartel em Alcantara, desta cidade, os 
quaea comigo asslgnarão este Termo. 

a) O Prior Antonio Feliciano da Silveira Gusmão 
a) Antonio Pedro Barreto de Saldanha 

Freguezia de S. Engiacla, L.º de 1825-1842; foi. 144. - 1.• Con
servatória. 

DOCUMENTO N.0 105 

Certidão de Batismo de D. Maria Guilhermina Ramos da Silva 
Eça, filha de D. Maria Guilhermina Maynard Ramos da Silva Eça 
e de Luiz Mathias Aires Ramos da Silva F.ça. 

No dia dezanove do mes de Maio de mll oitocentos e trinta e 
nove annos nesta Parochial Igreja da Nossa Senhora do Soccorro 
baptlzei solemnemenle Maria, q' nasceo a sete de Abril proximo 
passado filha de Luiz Mathlas Ayrcs Ramos da Silva e F.ça e de 
D. Mar ia Guilhermina Maynard Ramos da Silva Eça recebidos na 
freguezla de Santa Engracla e moradores no Pateo do Possilgua. 
Foi Padrinho o Ill.m• Snr. José Bento de Sousa Fava, de q' fiz 
este assento. 

O Prior Fellx do Coração de Jesus 

Freguezla do Socorro, L.0 20 dos Batizados desde 1 de Nov.• 
de 1826 a 17 de Julho de 1844 a foi . 247. 

DOCUMENTO N.0 106 '· 

No dia dezanove de Fevereiro de mil oitocentos e cincoenta é 
sete de manhã, na minha prczença e das testemunhas abaixo no
meadas, observadas as formilidades prescrlptas pelo Concilio Trl
dentino, e Constituições deste Patr iarchado, sem que lhes resul
tasse Impedimento algum, se arreceberão ln facie Ecclesis por 
palavrns de prezente Henrique Joaquim d' Ahranches Bizarro sol
teiro filho do Doutor Joaquim Pedro d' Abranchcs Bizarro, 'e de 
D. Anna Thimoteo Cordeiro, batizado na Freguezia de S. Julião 
desta cidade, e meu parochiano, e D. M!lria Guilhermina Ramos da 
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Silva e Eça, filha de Lµiz Mathias Aires Ramos da Silva Eça, e de 
D. Maria Guilhermina Maynard Ramos da Silva Eça, batizada na 
Frcguezia do Soccorro, e moradora na de S. José, ambas desta 
Cidade, e solteira. Forão testem unhas prezentes (alem doutras e 
muitas) Luiz Mathias Aires Ramos da Silva Eça, cazado proprieta
rio, e Pae da contrahente e José lgnacio Novaes, solteiro, proprle
tario, e Primo do contrahente, de que fiz este assento, que assigno 
coro as testemunhas. Dia e mez; e anno como acima, 

O Prior José da Rocha Martins Furtádo 

a) Luiz Mathias Ayres Ramos da S.ae Eça 
a) Jose Ignacio Novaes. 

~~" 
Freguczia de S. Justa, Cazamentos 1852-1859 foi. 103 v.0 6." · 

. Conservatoria. 

Tem à margem: Henrique Joaquim d'Abranches Bizarro com 
D. Maria Guilhermina Ramos da Silva e Eça. 
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Certidão de batismo de D. Maria Virginia Ramos da Silva Eça 
de Abranches Bizarro, filha de D. Maria Guilher mina Eça de Abran
ehes Bizarro e do Dr. Henrique Joaquim de Abranches Bizarro. 

Aos onze dias do mez de Set.0 de mil oito centos clncoenla e 
oito nesta Parochial Egreja de S. José de Lisboa, o Revendo Padre 
coadjutor, Jeronino dos Santos Pinto, baptizou solcmnemente a 
Maria, que nasceu no dia 3 de Agosto do mesmo ano, filha legitima 
de Henrique Joaquim de Abranches Bizarro e de sua mulher D, 
Maria Guilhermina Eça de Abranche bizarro, recebidos na Fregue
zia de Santa Justa, desta cidade, moradores na Praça d' Alegria, nu
mero 23, F vi Padrinho Emilio Aurclio de Abranchcs Bizarro, mo
rador na sobreditta Freguezia de Santa Justa, e Madrinha Nossa 
Senhora das Dores./ O Prior Manuel Joaquim Bandeira Emaú:i, 

• 

•·. 
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l>OCUMENTO N. 0 108 
QUADRO GEN'.1!:ALOGICO DA GERAÇÃO DO DR. MATIAS AmEs RAMOS I 

_ DA SILVA DE EÇA 

Joaé Ramoa ela Silva. N . Frefi'uesla de Beires (Parede1), batlsado em 9/11/ 
1688 e t 18/12/1748. Casou com D. Catarina Dorta. N. 30/3/1679 batisada 
na Ermida de N . Senhora da Piedade da Freguesia de Juqucrl (S. P aulo 
do Br1ull) e +- 7/11/1755. Casou em 81/8/1701 na lfl'reja Matriz da Cidade 

de S. Paulo, e tiveram 8 filhos a saber: 

l - Matias Alrea. N . 27/3/1705 ' 
em S. Paulo - Bmsll e t em 
10/12/1763 na R. S. Franola
co de Borja, em Lisboa, Fre
a uczla de Santos-o-Velho. 
Teve 2 f!lhos ile11:itimos d• 
D. Helena Josefa de Silva. 

2 - Joaé Al
rea. N. 21 / 1/ 
1742, batisado 
na hrrela de 
S. Justa. t 
24/8/1788. Ca
sou e/ D. AnR 
Maria Teresa 
da .Silva e 
Mourn em ,; 
2/ 1769. Teve 7 
tilhoo. 

2 - Manoel 
Inaclo. N. ( ?) 
na Freiruezia 
de S. Justa a 
24/6/1748. 

8 - Matlaa Alrea, filho do 
anterior. N. 13/11/1769 
Casou com D. Agueda Lu
dovine em 28/1/ 1797. 

ai - Luiz Matia1, filho do an
terior, casou com D. Ma
ria Guilhermina Malr ard 

de Lemos em 15/2/1836. 

5 - Maria Guilhermina, fl'ha 
do anteriot>. N . 7 / 4/1839, 
Casou com Dr. Henrique 
J oaquim d' Abranches Bi
zarro em 19/ 2/1867, + 
7/ 6/1859 

8 - Maria Vlrfl'lnla, filha do 
anterior. N . 3/8/ 1858. 
Casou com Ernesto Au
austo de Lima Ennes, em 
em 16/7/1877 e +. Teve· 
5 filhoa. 

1 - Catarina 
Dorta . Freira 
em Odivelas. 

l - Teresa Mar aarlda 
N. 1712 e t 179( ?), 
Casada. e/ Pedro Jan- . 
een Moler van Prat em 
20 de Janeir o de 1728 
de Quem teve 12 f ilhos. 

' '/.·._ 

... 
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O Mo•t•iro de S . Renlo em SM Paulo, em 1830. Do livro do Dr. Afonso 
do J<~. Tuunay - Historia Antiga ,ln Abadia de S. Pnuto. 



Retrato <lo Inftinh! D. Mamwl Uo livro dp Frn, i:1to StHtrt. !'\ nijo 
original 1wrtt.·nre ao tn<.'!\mo SPr,hor. 
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